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THESOURO
SERAPHICO
descoberto no campo do

Evangelho pelo Patriarcha dos Po-

bres N. P. S. Francifco,
EXPOSTO

Aos /eus filhos por hum delies o menor

Fr. VALÉRIO DO SACRAMENTO,
Filho da Província de Santo Jntonio de Portugal, Oiffintdor habitu-

al, Qualificados do Santo Officio , & /’**’»
f*

Provmta

da Immaculada Conceição do Brajil.

DIVIDIDO EM TRES PARTES,

NA PRIMEIRA SE TRATA DA REGRA MI-

noritica, e fcus preceitos emcommura: Na íegunda.dos precei;

tos era particular : E na terceira, dos cafos reíervados na

Ordem.

No fim fe accrefcenta hum Direãorio para os Noviços
J

OFFERECIDO

A N. SERAPHICO P. S. FRANCISCO.

COIMBRA:
No REAL COLLEGIO DAS ARTES DA COMPANHIA

deJESU,An"°de «73J-

Com todas as licenças necefiarias.





dedicatória
Ao Portento da graça, aoPafmo da peni-

tencia , ao Aííombro da humildade, e

ao Patriarcha mais pobre,

NOSSO SERAPHICO PADRE

S. FRANCISCO
<

SANTÍSSIMO PATRÍ ARCHA ? E

aroabiliffímo,



fua protecção
, tivsffem vquem os defende(fe das

fombras
,
qm fe lhes podiaõ oppor

, eficajfem au-
torizados com o amparo de taes Patronos. Taõ
antigo he efte eftillo

,
que ja o Propheta Rey no

Pfalmo 44.. o praticou
y pois ahiconfejfa

} que dedi-

ca fuas obras ao Rey : Dico ego opera mea Re-
G
afift

h

i
gi- E do gloriofo S. Lucas fente 0 Douto Ga/par
Sambes

y
que dedicara 0 livro

,
que efcreveo dos

Ailos Apoftohcos a Theophilo • Meminit cujufdam
Theophili Anthiochem... adhunc veriíimileeft

à Luca oiiíTum eíTe librum;quia fuo ííbi mérito id

exigebat Theophilus.

Eftes exemplos me incitarao afolicitar para efte

meu pequeno livro hum Patrono
,
que 0 defende/fey

& auãorizaffe : e nenhum outro me occorreo
, fenaõ

vos
;
porque como vos conjidero cabalmente grande

pelo heroyco de voffas foberanasye povtentofas virtu-

deSy quefaõ a mais avultada foherania diante de
®eos * como efcreve S. Hieronymo : Sola apud

aA ceiam. Deum nobibtas eft, clarum eíle virtatibus: Se-
guro eftan, de que efta obra fahira a luz triunfan-

do dasfombras , tendo hum tal Patrono
,
que com 0

feu amparo a deffenday e com afuafoberania a au~
thorize .

Naõ sò efte motivo me obrigou a confagrar-
VQS efte livrmhoy mas também porque vos me ad-
mmiftraftes a matéria r de que conftay que he a Se*
raphica Regra

,
que nos deixafies efcrita : pelo que

julgei^ que $0 a vos devia fazer delle oferta
;
por-

que



que feria roubo nmnifefto tributar a outrem,\ o que

deiuftiça vos era devido. Naõ deixo porem de co-

nhecer, que a oferta, fendo grande, pelo que tew de

voffa , he muy limitada ,
e pequena, pelo que tem de

minha : mas como vos tivefiesfempre por timbrefer

pequenino: Frater Franciicus parvulus, nao vos

dedignareis de aceitar efte holocaufio,
que vos faço,

naõ olhando d fua pequenhès, mas attendendo d

grandeza do affeBo , com que vo-lo dedico : Par-^^
va ex voto offerentis magna nunt. E Je nao

he taÕ attendivel a quantidade da ojferta ,
que

fefaz, como a qualidade, ou animo ,
com que fe

tributa ,
corno efcreve Santo Ambrofto : Non ío-

lam quteritur quantum ,
íed de quanto , & quo

animo detur, certo ejlou ,
de que nao regeitareís

ejle tenue facrificio ,
que cordialmente ofereço ,

e

afe&uofo tributo nas aras da voffa foberania ,de

quem efpero por prémio ,
que recebais em Vofiasfa-

gradas mãos ejla limitada dadiva ,
que vos offerecé

o meu amor , e e/fa pequenina obra , em quefi^ oc-

ctipou a minha penna ;
porque sb nellas poderd co-

brar o luftre ,
que lhe naõ pode, vem foube dar a te-

miidqde do meu engenho ; eficardó encubertos os er-

ros da minha ignorância, que nuncafe determinara

afazer-fe patente ao mundo , fe me naõ movera a

cobiça da quella paternalbenção, que lancaftes aos

vofos filhos, quefalaffem, e trataffem dascoufas

da Regra-, coma qual confio me naõ faltas, como

benigno Pay; para que fortalecido\com ella pojja



neftavida fatisfazer as obrigaçoês defilho vojjo, e
lograr na outra a felicidade defier como tal conhe-
cido do voffo paternal affeão.

Humilde, e menor filho voílb

Fr.ValeriodoSacramento.

PR O-



PROLOGO
Ao Leytor.

Brigados eftaõ todos os filhos a honrar feus Progeni-

tores, e a íe moítrarem agradecidos à educsçsó
,
que

lhes deraõ: Honora pairem tuim
, fc? matremtuam : e

fendo a Santa Província de Santo Amorno de Portu-

gal, a que com o leyte de lua doutrina eípiritualmen-

te me educou, e deu o fer, que tenho de filho feu
,
ra-

iaõ he.que, como tal,lhe dè alguma demonlhaçaõ de agradecido, tra-

balhando em feu obfequio no modo
,
que couber no tenue de minha

capacidade, e no limitado de meu talento
,
para que naô tenha motivo

defe queixar de mira, como ja antigamente fe queixou huma may por

íe ver de teus filhes mal ler vida; Filios enutrivi y ipfi autem fpveverunt^ c^. ^
•sne. E como julguei

,
quep mais ajuftado obfequio, que lhe podia

fazer em finai do meu agradecimento ,
era occuparme na explicaçaô

daquella Regra,que rae deu por norma de vida,e que na Religião Se-

raphica he o norte, por onde feus filhos fe govei naõ
,
por i fio me de-

terminei a empregar o tempo neiia obra, que talves parecera a alguém

íuperflua, feattender ao grande numero de Meftres
,
que elegante , e

doutiííimamenie txpuferaõ a mefma Regra, porém naô a julgará mu»

til, fe olhar para a falta de livros
,
que defia Regra trataõ

,
pois apenas

fe achaõ dous, ou tresem cada-hum dos Conventos da Província, de

que lou indigno filho : ecomo me pareceu conveniente, que cada-

hum dos Rdigsofos delia tivefle de feu ufo huma Summa por onde

eftudaííe as coufas concernentes à fua obrigaçaõ, e por onde fe defem-

baraçaíle das duvidas,que fe lhe oftereceflem em cada* hum dos pre-

ceitos da Regra (que efte h&o principal eftudo, a que N. P. S. Fran-

cifco quer,que fe appliquera leus filhos, pois no teftamento
,
que fez,

lhes deixou efta vontade declarada; Etfemper hoeferiptum babeant.fe m

mm^juxta Regulam : fundandofe, íem duvida
,
naquelle preceito, que

Dcos Senhor noflb impôs ao feu povo, em que lhe mandou
,
que com

figo troucefieolivro da ky, para que fe applieafíe à liçaõ delia-, e lou-

beíTe, o que era obrigado a guardar: Et habebit fecum, legetque illudo- *>*»?•

mnbtísdiebusvitaJutyUt difcat timefe Dominum Deurn [um cufto-
v ' '‘ lp '

dire



PiZ,. lib. I.

Cenformit.

9.

MdUh. 6.

V. 21.

dire verba
,
qit<e in lege pr<ecepta funt) por ido me determinei a efcre-

ver efte pequeno tratado, a que pus por titulo: Tbefottro Seraphico : e
fe tnenaõ engano, com alguma propriedade: porque, íe o Sagrado
Evangelho he hüm thefouro v fendo a Regra Minoricica humtran-
íumptodo Evangelho, como coníta do Prologo daroeftDa Regra:
Regula, & vila minorum fratrum hteceft ,

[cilicet
, Sanãum Evangcíi-

umDomini noftri JESU Chnfti obfervare, eoaffirma Piza : Jpfaefhn
Santto Evangeliofundaia

,
quatoia eft ailitteram de Evangelio'ajjim-

pla t com muyta propriedade lhe quadra o titulo de Thefom o .

Foy efte preciofo theiouro revelado por Chrifto a noílo Seraphico
Patriarcha, como diz o mefmo Patriarcha Santo no feu tefiamento;
Ipfe Dminus revelavit mihi> quod deberem vivere fecundumformam San-
fti Evangely : coafleverao Auchordas Conformidades 9. Chrijius
perfettioms caput Regulam compofuit

y £5? diãavit: e tanto que S. Fran-
ciíco noíío Padre tomou pofle defte theiouro, tratou logo,como de!i-

gente Mercador, de negocear com as preciofas riquezas,que nelle def-
cobrioje com tanta fortuna contratou

,
que lucrou para li os mayores

âvançosj pois em breve tempo fe vio íenhor de finco preciofos Ru-
bins engaftados em feu Sagrado corpo, quaes faõ as finco Chagas de
JESU Chrifto;lucro taõ fingular, eexCefíivo, que nenhum contra-
tador Evangélico coníeguio outro tanto: Cum (ingulari privilegio

,
re~

troaffis faculis non concejfo^ infignitus apparuit
f facris videlicet Jligmaii-

bus decoratus
, efcreve S. Boaventura : e as mefmas riquezas lucraràõ

feus filhos, feíouberem manear os bens, queneíiethefouro Ceencer-
raõ; pois no dia do juizo appareceràõ gloriofamente ornados com os
meímos finaes nos pè3,maõs,e lado: ln die judicij apparebunt Fratres
cumfligmatibusi diz Pizah’£. 1 .fruü. 9. p. %.fol. * 3 1 . Efeas rique-
zas de hum chefouro coítumaô capttvar os coraçoés humanos : Ubiefi
thefaurustuus t ibiefl &cortuitm

:

fendo taõ opulento o thefouro, que
noílo Sagrado Patriarcha deixou a leus filhos ,

rafaõ íerà
, que todos

ponhaõ nelle os coraçoés, e amem as fuas riquezas
y
porque eíte amor

naõ os apartará de Deos,mas antes os umrà mais intimamente com el-

le,poís faõ riquezas, com queíc negoceaõ as felicidades eternas,e com
que íe lucraõ os incorruptíveis, e intermináveis bens da PatriaCelef»
dal: Quicumque hac obfervaverit

t
vilam atemam habebit. INhõ heefte

lucro contingente; mas taõ certo, que chegou S. Vicente Ferreira a
dizerem humSermaõ

,
que prègoudeN. P. S. Francifco, que aquel-

as
* que obferva íleoi a fua Regra, fe podiaõ canonizar por Santos:

Quiillam Regulam fervat
y
Santtus & quando moritur % po/fet canonU

zdri:EoDoutiífimo Navarro nos Comentariosao cap. Statuimus 19.

í- 3-



I
r J «, , 7; diffe da Regíã', éReligwS dosMefiõrês que todos os

üihosdella eraó Santos Martyres: Jdeofufpieor , & vmeror Regalam

jllam. S . Franafei, «/ obfervantet e*m ai mgutm

reputem effequoldam incruentos Chrijh Martyres. E finalmente, o Se

nhor Papa HonorioHI. chegou a chamai bemaventuradosao.pto-

feflbres defta Regra: Beatas tile, qui gratiâ Dei remam han. Rega-

lam fideliter,& devotefervaverit . E f= faó t»ó ceicos os mtereffes, que

íe adquirem com a obíervancia da Regra, applsquemie os leus profei-

ores aconfegu.los: e le para os alcançar lhes heneceílar.o laber as

coufas aquceíh Regra os obriga, aqui lhes olfereço o pequeno tra-

balho defta obra, emque, além do artefaSo, pouco , ou nada eícrevi,

que foffe ditado pelo meu propiio engenho; masenuudo, o que d -

lo tivepor norte os Authoresíque melhor íobre a Regra Mmontm.

elcreveraóteaflim nada fe attiibua a mim mais
,
que aquillo ,

que for

incohereme- e o que for fem nota de erro, refi.afe a Deos, quebefo*

te de toda a fabedoria, e aquém fej» íempie dada toda a gloria, honra,

e

louvor.

LICEN-



DA ORDEM.
Çenfura do M, R. P.M. Fr. Antonio de Santo

Fhomas, Lente de Theologia, e Guardião

do Collegio de S. Boaventura.

M comprimento da ordem, quede V.Reveren»
diíTima me aprezebeou o M; R. P. M. Fr. Va-
lerio do Sacramento Exleyror de Theologia,
Coníuicor do Santo OfTicio, Definidor habitu-
al da Provinda de Santo Antoniode Portugal,

c Padre eraeritifilmo nada Immaculada Conceyçaô de N.
Senhora do Rio de Janeyro, li, e examinei o livro, que
pertende dar ao prelo intitulado Thefouro Sepaphico , c
lendo na realidade pequeno volume, no valor o admirei obra
grande; porque achei nelle tantas, e raõ fingt^iares preci-
ofidades

,
que a naõ darlhe o A. efte titulo, o mundo de ju-

ÍHça lho pozera
,
quia Thefaurus funt devitia congrega»

ta. Defcubrio o íeu relevante efpirito no Çaropo Seraphi
co as pérolas de mayor eftimaçaõ, e fazendo delias humag’
gregado, o cnriqueceo de infinitas queftoês, vendo para iíTo"
Dèõsò os A A., que na Regra Seraphica fallaõ,oque decre"
raraõ os Pontífices, o quedetermioaõ-üoíías Conftituiçoês,
mas ainda , o quereíoívem os Sagrados Cânones, hum, e ou-
tro direito; e lobre ifio âccreícentou oprecioíc deícuseftu-
doscom tanta energia, que por efte íe pode dizer, o que ja
OfíTe Saiaimõ noiivro da Sabedoria cap. y. Infinitus The -

purus eft homimbus
,
quo qui ufifunt

, participes faffi
fttul avfticrtiaiPç/. Naõ n^cfífitab os Sabíos de mais livros

para



\

mra refolverera as queftoês maisdifficultoías da noíTa Re-

gra, nem os ignorantes de outro Meíhe; porque a clareza*

com que asexpoero, he caõ maniíeQa, como a luz; tomou

nefte particular o couleiho do Sabio , e em pouco íouoe dizer

*nuyto: Denodabit ab/conchta fua , & Thefaurizabit.

Muytos iaõos A A.que eicreveraõ Íobre a noíia Regra.e

amontuando volumes para reíoiverem difBculdades , neüe

pequeno íouòe dizer o A. mais, c refolvelas melhor . fera

iem duvida
,
porque os paífados eicreveraõ oo meio das íora-

bras, e efteno meio das luzes, aqueües como primeiros m»

ziraõ nanouce.eQenomeio do dia.aquelles foraõ luzes,que

defterraraõ íombras: Lux intenebris lucet* efte luraioar.q»

dà claridade às luzes: Luminare maius y ut fraejset diei

Naõ pODho era queftaõ qual delles fez roais, !e díe em di-

zer ,
o que todos dizem ,

e de novo , o que os roais oaõ diíie-

aõ.íèelles empriocipiarem de novo a dizer, porque o relol-

veía naõ he do noíTo cazo ;
e aífim digo ,

que efía obra he

diema de eftamparíe, naõ sò em laminas de bronze, mas nos

coraçoes dosfilhos de N. Seraphico Padre
;
porque íe onde

cada hum tem o leo Thelouro , deve ter o coraçap : übi

Thefattrus vefter eft y ibi & cor 'oeftrum eut ;
raíao he, que

onoíTo eftej.ocfte,poi»he noíro:eftaheadou_r,madoMe-

ftrê dos Msftres o Apofteto Seraphun.elcrevedo aleuDil-

ctpolo Timotheo : Thefaurizare fibi fundamentum bo-

nurn in futurum , ut apprehendant veram vitam ,
ciam-

bem o meu parecer,falvomeliorijudicio*
Co egio e •

aventura daFeyra da Uuivetfidade de Coimbra 2.0. e Ju-

lho de 1734»

Fr. Antonio de Santo Thomks.



R, Juan de Soto , Lôtor Jubilado , Theologo
de S. M. en ia Real Juura de la Imroaculada
Concepcion, Miniftro General de roda la Ordea
de N. S. P. S. Francifco, y fíervo, &c.

v
Por cl tenor delasprelentes

, y por lo que a
«os roca, concedemos nueftra bendicion, y licencia al R«
P. Fr. Valcrio dei Sacramieto Lctorde Xheologia.y Ex De-
finidor de nueftra Província de S. Antonio de los Capuchos,
para qpueda dar aiaprenfa uu libro

,

q

ha compuefto ,cuyo
ntuio ès Thefiuro Serafhico\ attento, a que haviendoíè
Vifto, y examinado de orden nueftro por Theologo de Ia
Keligiop,nos afegura nò conrener cofa alguna contra nueftra
Santa Fè Cathoiica, ni contra las buenas coftumbres. Y
en todo lodemàs feobfervaràn los Decretos delSauro Con-
cilio de Trenro, ac caterum dejurefervandum . Dada eu
efte nueftro Conveoro de S. Francifco de Madrid en 28. da
Henero de i73y.

Fr. Juan de Soto.

Miniítro General.

Do



Do Santo Officio.
Cenfura do J\d. R . P. JW. Doutor D. Rento de

Santo Agojtinho^Conego Regrante de San-

to AgoJUnho , Qmlificador do Santo

Officio .

SENHOR.
Andame V. Senhoria rever o livro intitulado

Thejòuro Seraphico ,
coropofto pelo Padre Meí-

tre Fr. Valerio do Sacramêto Exleitor de Theo-

logia, Qualificador do Santo Officio, filho da

Província de Santo Antonio de Portugal, e nel-

]a Ex Definidor.O que executei com fummogoflo, porque

neíta obra fedà a todos osregulares muyros documentos di-

gnos de feaprendere; bem moítra o A. ter grade liçaõ.e exer-

cício das doutrinas, queeícreve, infinuadas no DiredoriO

para os Noviços, expoftas nas tres partes, de que fe compoeoi

eíle Seraphico Thefouro, deduzidas^ e deixadas noteftame-

todofeuSantiffimo Patriarcha, qualificandoie defiemodo o

A. naõiòdedoutiffirao Mefire, mastambem de obiervantil-

ítmoRcligiofo; porque como verdadeiro filho de taõ gran-

de Heroe da íantidade,queíoube recolher na arca da íua Re-

gra , como arca do novo tefiamento, todos os coníelhos , e

preceitos evangélicos, para que a íabedoria do A. com o fer-

vor dofeueípiritoinduftrioíamente defcobriíTe ,
emanifeftaf*

fe eíle thefouro, feguindo, eenfinando em tudo humavida

taõdefpida das couias terrenas, que toda íe reveíle de dccu»

mentos celefiiaes, moíhãdo nefta fua obra, q le como Sera-

fim inílàminadocomaíFeótos, edezejos de eípirito Seraphí-

co



co -exercita perfeita obíerva ncia,' e ancila juneamente maisardente emulaçao: Seraphimjlabant, & volabant-Mmbem,como Cherubim entendido, auciofameote fe eleva repetindoos voos, cobrindo, edelcobrindo aarca’donovo teftamento

ZS

,r

QC
/

err

V / r
UrOSer3pbÍCO: Ila «‘Cherubimexten.

%m i
las fu*'J«Í*r arcam. Ecomo eftà claro naõ contei

eíla obra coula, que encontre noífa Santa Fè, ou bons coftu-mes julgo ler muyto digna do prelo. Elle o meu parecer, faí-vo femper meliorijudicio. Coimbra Collegio Augufto daSa-
ptencia i6. de Junho de 1734.

ô 6 ' *

Centura do JM. R. P. Doutor Fr.Pedro de San*
to Thomas Lente de Prima nofeu Colle-

gio > e Qualificador do Santo Ojficio.

Or ordem de V.S. revi efte livro intitulado The-

fouro Seraphico, compofto peloM. R. P.M. Fr,
Valerio do Sacramento Exleitor de Theologia
Coníulcor do Santo Officio,e filho daProvincia
de Santo Antonio de Portugal

, e nella Exdefi*
nidor; bem raoíira efte Author no foiido, e abrazado eftíllo,
comqueefereve a origem do íèuefpirko; porque reduzindo
2 efie pequeno volume todos os preceitos da Regra do íegun*
do Eiias, o graode Patriarcha S. Francifco, quiz illuftrar a to-
dos os Regulares com eíle prodigiolo epílogo de doutrinas;
que elle canto íoube examinar, que tomando juntameute o
ttabalho de as julgar como mais verídicas, me deixa fomente
o gofto de as ier.

E íe a origem, na opiniaõ de Piinio, he que dà 0 credito aoa

e feudo a fecunda mina*

donde



^ondeie rirou o ourò.que fe encerra nefie Thefeoro,aRe*

ora do abrazado Seraphim de Francifco
,
que naõ neceííka

entaõefta obra de mais exame, nem de mais prova efteadmi-

ravelepitome. 6
, r

Oqueloraente digo, e naõ fem admiraçao, ne, queconli-

derando atteutamcnte o quam pouco avuíca efte volume, ó

a fecundidade de doutrinas, qem fitem, me vejo agora o-

bridado adizer cõ Teuu\\zno,Exiguum inlócülisfatrmo-

tiiutn grande pYofertur ,
ejuotamente a confeííar, que he

grande Meftreefie Author, conforme o quedizSeneca, Aiá-

gni artificis efltotum claufí[fe in exíguo, e aílim concluo

dizendo, que o^uthor defta obra pelo modo, com que efere-

ye* bem moftra ler filho de Fraucilco, eque efte Thefouro

por naõ conter coula contra a Fe , e bons coftumes ,
antes

fim couíasmuyto notáveis, e preciolas, q he muyto digno de

íedeícobrir ao mundo pelo meyodehumaeftampa; iftohe,o

<jue me parece, Jalvo meliorijudicio. CollegioReal de San»

toThomàsde Coimbra, i de Julho de 1734*

pr. Pedro de Santo 'Thomds Doutor, e Lente de

Prima.

P
Odefe imprimir, e naõ correra fem nova licença

,
para o

que torne conferido. Coimbra em mezade Juibo 3. de

*73 4 -

Anuirai V^dlasboas* Paes.

*
i

Dn Ordirario



Do Paço.
CenfiiradoM. R. P. M. Fr. Phelippe da Con-

ceição , Lente de Eheologia
, e Examina-

dor das tres Ordens Militares

.

SENHOR.
Bedecendo à Ordem de V.Magefhde vi,ee&
aminei efte Thefomo Serafhico

, que noCam-
po do Evangelho deícobrio o Patriarcha dos
Pobres, e agora expõem aos feus filhos oM.R.
P. Fr. Valerio do Sacrameoto, ExIeitordeThe-

ologta, Coníiilior do Sauro Officio, Diffinidor habitua! na
Província de Saneo Antonio de Portuga!, Exvizitador , e
Padre meritiíllmo na da Immaculada Conceyçaõ de N. Se-

Sylv. tom. nhora do Rio do Janeiro, enelle achei omeimo, que decla?
ra ®feu

•
porque fecomo diz Syíveira feguindo a opi-

nião mais commua , o Thelòuro Evangélico he a doutri-
na Catholica, oque expõem o Author nefteSeraphicoThe-
íouro, íaõ doutrinas Catholicas, fundadas todas no Sagra-
do Evangelho , e poderozamente efficazes para induzir o te-
mor das penas, para pôr horror às culpas

,
para alentará ob-

fervancia da Regra, einftitoto dos Frades Menores, e final-
mente para facilitar o caminho do Ceo, e o exercício das vir-
tudes. Também lhe quadra com toda a propriedade o titulo
de Thelòuro, &c. era ralaõ, de que sòdeve chamarfoThe-
iouro aqudle, que contém muytas riquezas juntas, porque

-d n»maJ
Q e^aõ ^* v ldidas, naõ merecera onomedeThefouro, como

intxpfit. diz Santo Thomàs : Thefaurus funt divitia congrega-

Zífín/s. inmo > nam divitiafparfie non finnt . Thefanrus\ Vári-

os



ir. Phelippe da Concepção,

ÇTeyxejra.

tem efcrito íobre «s Preceitos da Regra Minoriti-

luppriodo buas. O que ftltoo.ou elqueceo aos o^os-^s

;ò aexpofiçaõ ,
que agora nosofferece o grande ze.o deft*

^thor.inclue (ainda que em iumma) as joyas c rique-

zas todas do Sagrado InftitutodoSeraphimFrancdco, ralao,

porque entre todas he efta o verdadeiro ThelouroSeraphi-

-o. Eparaque nada falcaíTe a eíle Thelouro lbe.ccrclc.n-

ta hum Direétorio para os Noviços ,
precioia joya , com a

uai podem comprar o Reyno dos Ceos, porque fe eímalta

com os mais altos, e mais fmgulares didames da perfeição;

do que ie ioferebema Religiola piedade, com que o Author

dezempenha o gloriofo timbre do meu Santjílimo Parriar-

cha ,
quando para mayor gloria de Deos tao devotamente

encaminha o trabalho do leu eíludo , e aquelle fervor do ef-

nirito, que nelle fempre notei ,
deíde o tempo

,
que o co-

nheci exercendo o minitterio das Cadeiras no leu

de Coimbra. „ _ , v

E porque em todo eíle Thefouro nao ha pedra

va de elcandalo ao Real ierviço, nem couía alguma diflo-

nante aos Decretos deV. Mageft.de.me parece digno de I»-

hir à luz , ut adjuftitiam erudtmtur mulu , CS dirtgantur

pedes eorum inviam facis. S. Franciíco da Cidade de Lis-

boa Occidental 3°- de Setembro de 1734»

Ue fe poffa imprimir, Viftas as licenças do Santo Of-

ficio, e Ordinário, e depois de impreíTo tornara a Me-

»za para ie conferir, e taxar, e dar licença para correr,

fero a qual naõ correrá. Lisboa Occidentâl 6. de Outubro

de 1734 ,



P Ode Correr,vifto eítar conforme com
o feu original. Coimbra em Meza 2

deJunho de 1 73

Paes. Villasboas. Amaral.

P Ode Correr. Coimbra 26. de Tunho
de 173 S-

JSÍobre.

Q Ue poíTa correr , e taixaõ em 450.
reis. Lisboa Occidental 23. de Ju-

lhode£735-.

Perejra. Rego.

~
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THESOURO
SERAPHICO
PRIMEIRA PARTE,

Em que fe trata da Regra Mmoritica, e ieus

preceitos em coiumum.

ARTIGO PRIMEIRO
Da Regra em commum.

REGRA Minoritica em commum nenhuma outr*

coufahe roais.queo texto l.teiaNella.affim comonoi-

fo P. S. Francifco a efcreveo, e Chrilto Noíío Redem-

ptorlha diSou. Da Regra pois nelte fem.do tomada

tratamos em primeiro lugar, por ler a primeira cop a,

ie os feus protellores devem tomar de memória, para laberem q

:11a fe contem, e oque tem de obrigaçaó de oblervar. Mas antes

ie literalmente a expendamos ,
deve primeiro p rc fu pF° >

'

e •

la Regra pia, fama, e obfervavel
:
porque como he mda fundada

> (agrado Evangelho , H*c eji ilU Regula, ptEvangehco fundatur

oquie, difle o Senhor Papa Niculao 111. manileílamente fe colhe, q

mas condiçoens depia.fanta.eoblervavel, pois eftas mefmas le a-

baó no Evangelho. ..

Forem naõ faltou quem a quizefie impugnar }
parecendolhe que

A lea

Ntcul.rn

in Decret.

Exiit. de

Verb figa.



Thefouro Seraphico
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feu rigor excedia as forças humanas. Fr. Elias fendo Vigário Geral
da Ordem foy o primeiro, que a impugnou, e junto com alguns Pro-
vinçiaesda lua fiicçaó, proposaN. S. Padre, que a Regra era taó ri-

gorofa.q naó íc podia obíervar, pedindo! he que a modificafie, ou fi-
Zeíle outra mais íuave. Ouvindo-o o Seraphico Patriarcha pos os
olhos no Geo

,
e filiando com Deosdifie: Bem vos dizia eu

,
Senhor,

quando ms deftes a Regra
,
que os Frades a haviaode impugnar ,e„contra\

dizer ‘x foy ouvida a repotta de Deos por Fç. Elias,e os roais Mmiíhos: :

Pita Uh. Framifce
,
nikil efl in Regula de tuo ,fed toium efl meum, quilquidibi efl ,

i.fnuT9;& voloquod Regula fiç fervetur ad litteràm, adhlteram, adhíleramji-

j'z8

'

^coi

nÉ ftne&0Jfa'fine $)0IFa ' Ego Rio Quantum potejl humana fragill-

3 .

u *
* tas

, (ff quantum volo eos juvare &c. Com a qual repoíh confufos Fr.
Elias,e os Miniítros aceicaraó a Regra, conhecendo,que fora dada por
Dcos.

Naó faltaraõ também alguns Cardcaes, que a impugnaraõ no tem-
po de Innocencio 111. a quem N.S.Padreaaprefentou a primeira vez,
paraque lha confirmaffe: Mas o Cardeal Joaó de S. Paulo ponderando
com os olhos do elpirito a petiçaó do Sãciílimo Patriarcha, refpondeo
eílas admiráveis palavras: Si petitionem pauperis hujus^tariquamni-

mis arduam
,
novamque refellimus

,
cum petat confirmarifibiformã Evan-

gélica vita, cavendim efl nobis
y
ne Chrifli Evangelium offsndamus. Com

a qual repofta mudaraõ os Cardeaes contradiótores de parecer,e todos
cõvieraó na confirmaçaó da Regra, e o Senhor Papa a confirmou Fi-
va voeis oráculo noanno de 1108: e foy a primeira confirmaçaó, que
teve a noíla Regra

j depois da qual a confirmou o fenhor Papa Honoi
rio 111 . noanno de 1223. com Bulia autentica na forma íeguinte.

CONFIRMATIQ REGUEM FRATRUM MINORUM.

H Onorius Epilcopus
,
fervus íervorum Dei, dileâis filiis Fratri

Fiancifco,& alus Fratnbus de Ordine Fratrum Minorum falu-

tem, & Apoíloíicarn Benediótionem. Solet annuere Sedes Apoftoli-

ca pus votis, ôc honeítis petenuum defideriís favorem benevolum im-
perciri. Ea propter, dile&i m Domino filij,veítris piis precibus in-

clirmi Ordinis v^ífcri Regulam à bonas memórias innocencio Papa
Piasdeceflbre noftro approbatam, annotatam prasíentibusauthorua-

te vobis Apoílolica confirmamus,Sc praefentis fcripti patrocínio com-
tnunuuusj quss talis.elt

IN



Part. I. Artig. I. 3

’N NOMINE DOMINI INCIPIT REGULA,

ér vita Fratrum Minoram.

CAPUT I.

EGÜLA, Scvita Fratrum Mmorum h.cccft, fcihcet;

Domini noftri J E S U Chrtíkr Sanâum EvaogeUurn

obfervare ,
vivendo in obedieotia, fine propuo, Sc m

Caftkate. Frater Francifcus promitcit obtdsenuam, 6c

reveremiam Domino Papas Honorio
,
ac luccefionbus

ejus canonice intrantibus j Sc Ecclefias Romanas. Kc
VjUd uumwv imtwuv.MM. j —

,Hj Fracres teneamur Fracri Francifco,Ôc ejus íuccefíonbus obedire.

CAPUT II.

De his t
qui volunt vitam ijiam accipere ,& qualiter recipi debeant .

S
I qui voluerint bác vitam accipere, Sc venerint ad F racres noft ro§;

mitcanc eos ad fuos Miniftros Provinciales, quibus iolummodo,

Sc non alijs, recipiendi fratres licencia concedatur. Miniliri verodi»

lieenter examinem eos de Fide Catholica, Sc de Ecclefiaíhcis Sacra»

menus. Et fi bsec omnia credant ,
Sc velinc ea fideiicer confiten , Sc

nfquein finem firmiter obiervare, Sc uxores non habenc, vel fi ha-

bent, Sc Monafterium jam intraverunc uxores ,
vel licenciam eis de-

derint, auótoritace Dioecefani Epifcopi, voto concinemiae jam emiflo,

& illius astatis fine uxores, quod non poffit de eis oriri futpicio, dicanc

eis Verbum SanSti Evangelij, quod vadanr, Sc vendam omnia fua, SC

ea ftudeam pauperibus erogare. Quod fi facere non potuennt, íuffi-,

citeisbona voluntas. Etcaveanc Fratres, Sc eorum Mimftri, ne fo-

licici fim de rebusTuis temporalibus; uc libere faciant de rebus luis,

quidquid Dominus ínfpiravenceis. Si tame* confilium requiratur,

licentiam habeanc Miniltn mictendi eosad aliquos Deum iiroentes,"

quorum confilio bona fua pauperibus erogentur. Poftca concedam

eis pannos probationis, videltcet duas túnicas fine capurio,8c cingu-

lum,ôc bracchas,8c capparonem ufque ad cingulum, mfieildem Mi-

mfiris aliud íecundum Deum aliquando videatur. Finito vero anno

probationis recipiancur ad obedienciam promtttemes vitam iftarri*

Sc regulam obfervare. Ec nullomodolicebiteisdeiftaReligioneex-

ire.juxta mandatum Domini Papse: quia íecundum Santtum Evan-
c

A a '

...
gelium,

|
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gelsum, nemo mittcns manum ad aratrum, Sc refpiciens retro
,
aptus

cít regno Dei. Et Üli, qui jam promiferunc obedientiam,habeant u*

namtunicam cana caputio , Sc aliam fine capuiio, qui voluerine ha-

bere : Sc qüi neceOicace coguncur
,
poíTint porcare calceamenta. Et

Fratres oonnôs veftimcntis vilibas induàntur, Sc poflint ca repetiare

dè faccis, Sc alijs pedis cum benedi&ione Deu Quos moneo, Scex-?

horror
,
ne defpiciam, neque judicent homines,quos viderintmolibus

ve (Vime r« tis
,
Sc colorátis indutos

; uci cibts
,
Sc potibus delicatis, íed

inagisunulquífque judicet, Sc defpiciat femecipfum.

C A P ü T I I I.

De Divino Officio , & Jejimio , £5? qmmoâo Fratres âebeant ire per

muridum .

'

C Lerici faciant Divinum Officium fecundum ordinem Sandas
Romana: Ecclefia:, exccpto PUlterio, ex qüo habére poterunç

Breviaria. Layci vero dicanc viginci quatuor Pater Nofter pro Ma-
tutino, proLiudibus quinque, pro Prima, Tertia, Sexta

,
Sc Nona,

pro qualibet iítarum feptem,pro Vefperisautem duodecim, pro Cõ-
pletorio feptem, ÔCorencprodefundis. Et jejunent à Feito Omni-
tim Sandorum ufque ad Natmtatem Domini. Sandam vero Qua-
dragcfimam.quae incipit ab Epiphania ufque ad contínuos quadra-

gintadies, quam Dominas fuo (ando jejunioconfecravir, qui volun»

tarie eam jej.unant,bepedidi fint à Dotmno,Sc qui nolunt,non fim ad-

ítridi
, fed aliam ufque ad Rêiurredionem Domini jejunent. Aliis

sutein temporibus non teneamur, nifi fexta feria jejunare. Tempo-
re vero manifeftxneceílitatis non teneantur Fratres jejuniocorporali,,

Çoníuio vero,mofleo, êc cxhortor Fratres meos in Domino JESÜ
Chriíto, ut quando vadunt per mundum, non litigenr,neque conten-

dam verbis , nec alios judicent
,
fed lint mites

,
pacifici, Sc modeíti,

imnlqeti
, Sc humiles, honeíte loquemes omntbus, íicut decet. Et

6100 debeant equicare
,
nifi manifeíta nectflltate, vcl infirmitate co-

gantur. In quamcumque dooium imraverint
,
primum dicant, pax

huic domui. Ec fecundum Sandum Evangelium,de ommbus cibis,

qui apponumur eis,hceatmaaducare.

C A-



Part. I. Artig. I. f

C A P U T IV.

Chtod fratres non recipiant pecuniatn,

P
Raecipio ficmiter fratribus univerfis , ut nullo mododenarios ]

vcl pecuniam recipiant per fe, vel per imerpofitam perlonam.

Tamen pro,neceffitatíbus infirmorum ,
vel alns fratnbüs induendis,

per amicosfpifituales Mmiílri cancum, & cuftodes, lolicitam curam

gerant fecundum loca, ÔC têmpora, Sc frigidas rcgiones, ficut nècef-

iicat» viderint enpedire. Eo íemper laivo, ut (ficut diStum elt) de»

nanos, vel pecuniam non recipiant.

C A P U T V,
De modo laborandi.

F
Rratres illi, quibus dedit Dominus gratiam laborandi,1nborent

fidelite^Sc devote, ita,quod,excluto otio animai inimicojanctíe

Orationis, Sc devotioms fpiricum non extinguant, cui debentcste-

ra temporalia deíervire./ De mércede vero laboris pro fe ,
Sc luís rra»

tribus corporis neceflaria recipiant
,
praeter denarios ,

vel pecuniam:

ar, hoc humÜiter, freut decet íervos Dei
,
Sc páupertatis SantUfíiDQae

Seélatorcs.

C A P V T VI.

€)uod nihil fibi approprlent fratres , & ds eleemfyna fetenda , 13 defra*

tribus infimis .

F
Ratres nihilíibi approprient, needomum ,

necloçum ,
necali-

quam rem, fed tanquam peregrini, St advens in hocucculo, m
paupertate, & humilitaie Domino famulantes yadant pro eleemoly*

naconfidenter. Nec oportet eos verecundari
,

quia Dominus pio

nobis fefecit pauperéin hoc mundo. Hsceft ílla celGtudoaltiíliniíu

raupertatis,quae voschariíftmos Iratres meos hsi edes ,
Sc reges regm

Cslorum iníticuit
,
pauperes rebus íccit, virtuúbus lublmiavit. Hsc

íit porcio vcftra, quas perducit in cerram viventium, cui ciltciiíiian

fratres totaliter inhaerentes ,
nihil aliud pro noniine Domini noftri

JESU Chriíli in perpetuum fub eslo habere vtlicis. Et ubicumquti

funt,Sc fe invenerint fratres oliendaot le domeííicos inviccm intei le,

Sc fecuís manifeíietunus alteri neceííuatem íuam i quiaíi mt»cer nu*
-

tnt,



6 Thefburo Seraphico
trit

s ôcdiligitfilium fuum carnalem
,
quanto diligentius debetquis

dihgere, 6c nutrire fracrem fuum Ipirituaiem ? Et fi quis eorum m
infirmitatem cecidenc, alij fratres debent ei fervire

, Gcut vellent íibi

iervifí.

C A P ü T VIL

Dspoenitentia fratribus peccantibus imponenda

S
I qui fratrum^ínftiganeeinimico) mortalicer peccaverit,pro illis

peccatis, dequibus ordmatum fueric inter fracres
,
ut recurratur

ad folos Mimítros Provinciales, teneantur praedióti fratres adcosre-
currere, quam citius poterunt fine mora. ipfi vero Mimltn, fi Pref-
byteri funtjcum roiferiGordia injungant íliis pcenitentiam : fi vero
Presbyceri non funt, injungi faciant per altos Sacerdotes Ordinis

, fi-

cuc eis, fecundum Üeuni, melius videbitur expedire. Et cavere de-
benr,ne irafcancur, ôc conturbentur propter peccatum ahcüjus, quii
& conturbado m fe^ôc in aliisimpediuntchancateoa.

C A P U T VIII. '*

De EleSlme Generalk Mimfiri hujusfraternitatis
, fc? de Capital»

Pentecofies.

U Niverfi Fracres unura de Fratribus iftius Relígionis tcneantue
femper habere Generalem Mmiítrum, 6c fervum totiusfrater-

mtatis, 6c ei teneantur firmiter obedire. Quo deccdente,eleéf 10 Suc»
ceílons fiat à Miniitris Províncialibus

, 6c Cuftodibus m Capitulo
Pencecottes, in quo Provinciales Miniftri teneantur femper infimul
convemre, ubicunque àGenerali Mmittrofueritconítitutum.Echoc
femel intribusannis, vei ad alium terminum maiorem, vel minorem,
ficut à prçdiéfco Miniftro fuerit ordinatum. Et fi aliquo tempore ap-
parerec univerfitati Miniltrorum Provincialium,ÔC Cuftodum prse-
diétum Mimftrum non efle íufficientem ad fervitium, 6c commu-
tiem utilitatem fratrum, teneantur prrediéli fratres, quibuseleóHo da-
ta eft, in nomine Domini alium fibi eligere in Cullodem. Poít Ca-
pitulum vero Penrecotles

, Mimítri, 6c Cuôodes poíTint finguli
, 11

voluerint, 6c eis expedire videbitur,eodern annoin luisCuftodiis le-
oiei fratres fuosad Capiculum convocare.

C A-



GA PU r IX.

De Pradicatoribuí.

X7 Ratres non prsedi-cem in Epifcopatu alicujus Epiícopi
,
cum ab

JT eo fuerit illis cohtradichim. Et nullus fratrum populo’ pèrnius

audeatprsedicare, nili à Miniltro General; hujus íraiernitatis fueric

cxaminatus, Se approbatus ,
Sc ab eo fibi officiuni prxdicarioniscoa-

eeflum. Moneo quoque.Sc exhortor eoldem traíres, ut in piçdicatio-

Be,quam faciunc, fint examinata ,
6c catta eorum eloquia ad utthta.

Km, 6c asdificationem populi, annuntiandoeis vitia, 6e virtutes, poe-

mm, 6c gloriam cum brevitace termonis,quia verbum abbíeviatum

fccit Dominus fuper terram.

C A P U T X.
De admonitione

, & correftione fratrum.

F
Ratres, qui funt Mini ft ri

,
6c fervi aliorum fratrum

,
vifitent, 6c

moneant fratres íuos, 6c humiliter , 6c charitacive comgant eos,

no pisecipienres eis aliquid,quod lit contra anima fuam,êc Reguiã no-

ftram. Fratres vero, qui íunt fubditidecordentu^quocUpropter Dtü

abnegaverunt próprias voluntates. Undefiiontér praecipio eis , ut

òbcdiant fuis Mimltns in ommbus, quse promilerum Domino obier-

vare, 6c non funt contraria aniraae fuce
,
6c Regula* nollrae. Et ubi-

cu-nque funt fratres, qui icirent, 6c cognofcercnt le non poíle Regu-

lam fpintualiter obfervare,ad fuos Mtmlliosdebeaní, 6c poiTint re-

currere. Miniftri verocharitative, 6c benigne eos recipiant , 6c tan»

tam famdraritatení habeant circa ipfos, ut dicere poflint eis, 6c iacerc,

ficut Domini íervis Iuis ; mm ita debet efle
,
quod Minilhi fint fervi

omnumi fratrum. Moneo vero, 6c exhortor in Domino ]ESU Chri-

fto, ut caveant fratres abomni fuperbia, vana gloria, invidia ,
avari-

tia, cura, 6c tohcuudine hujus Saeculi,detra6lione, 6c murmuratione.

Et non curem nefcientes htteras, litteras difcere, fcd attendant, qubd

fuper omma defiderare debent habere fpintum Domini , 6c San&ani

ejus operationem,orarefemper ad Deum purocorde,6c habere humi-

litatem, 6c patientiamin perfecutione, 6c iníirmitate
,
6c ddigere eos,

qui nos per lequuntur, reprehendunt ,
6c arguunt :

quia dicit Domi-

nus: diliguc mímicos veftros, ÔC orate pro pcrkqutncibus, 6c calum-

man-
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niantibusyos. Beati,qui períecutionem patsunturpropter juftitijm^
quoniam iplorum e!t regnum Odoram. Qui períeveraverit uíquc
in finem

, hic íalvuserit.
n

CAPÜT Xí.

v gntodfratm mningndiantur Monafleria Momcharuml

P Rçcipio firmicer Fratribus uni verfis,ne habeant íulpeãa confor-
tia, vel confilia mulierum. Et ne ingrediancur Monafleria Mo-

nacharum, pr^ter illos, quibus à Sede Apofiolicaconcefla eft licentia
ipecialis. Nec fianc compatres virorum, vel mulierum

, nehacocca»
ficne mcer fracres, vel de fratribus ícandalum oriacur.

c A P u T xir.
De euntibus inter Sarracenos

, & alios infidtlesl

Q Uicunque fratrum Divina infpiratione voluerinr ire inter Sar»
racenos, 6c alios infideles,petant índe licentiam aluis Miniftris
Provinciahbus; Mimflri vero nullis eundi licentiam tribuanr*

nifi eis, quos viderint idoneos ad mittendum. Ad haec per obedienti-
am injungo Miniftris^ut petant à Domino Papa unum de Sanótae Ro*
mànse Ecclefiae Cardmalibus

,
qui fie Gubernacor, Protedtor,£c

Çorredtor iflius fraternitaCis, ut lemper fubditt
, &íubjedh pedibus

tjufdem Sandts Ecclefise, ftabiles in Fide Catholica paupertatetn,6c
hum íii tatem ,5c Sandum Evangeíium Domininoftri JESU Ghnfti*
quod firmicer promifimus, obícrvemus.

Expliclt Regula Minorum Fratrum

N Ulli ergo omntno hominum Iiceat hanc paginam noftrse confír*
macionis infringere, vel ei auíu temerário contraire. Si quis au-

tem hoc attemare prasfumpferic
, indignationem Omnipotentis Dei,’

& Beatorum Petri
, &Pauli Apoftolorum ejus fe noverit incurfu-

rum. Datum Laterani tertio Kalendas Decembris, Pontificatus no*
ftnannooóhvo.

Expliclt Confimatio Regula Fratrum Minorum .

CON-
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Confirmação da Regra dos Frades Menores

.

H Onorio Bilpo fervo dos fervos de Deos aos amados filhes Frey

Fiãrifco.e outros Frades da Ordem dos Frades Menores,invio

íaude, eApottolica bençaõ. Sòe conceder a Se Apcftolica aosvir-

cuoíos votos, e dar liberal favor aos honeftos dezejos dos requerentes.

Por tanto,amados filhos em o Senhor, nòs inclinados a ve fiespiedo-

íos rogos,eà Regra da vofla Ordem approvada pelo Papa Innoccncio

de boa memória
,
nofib predeceílbr, recitada em as prefentes letras

comauthondade Apoftohca vos confirmamos , e com as forças do

prefente Breve, vola corroboramos. A qual Regra, heefta.

EM NOME DO SENHOR
Começa/è a Regra , e vida dos Frades Menores.

CAPITULO I.

Regra ,
e vida dos Frades Menores heefta. Sc. guar-

dar o Sãto Evangelho de noflo Senhor JESU Chi ifto,

vivendo em obediência, fem proprio, c emeaftidade.

Frey Franciíco promette obediência
y
e reverencia ao— Senhor Papa Honorio, e aos feus fucceílores Canonica-

mente eleitos, e à Igreja Romana. E os outros Frades íejaô obrigados

bedecer a Frey Francifco, e aos feus fucceffores.

CAPITULO II.

Dos que querem tomar e0a vida ,
e como devem fer recebidos.

S
E alguns quizerem tomar efta vida ,e vierem aos noflbs Frades,

elles os mandem aos feos Miniftros Provineiaes , aos quaeslo-

mente, e naó a outros, feja concedida licença
,
e authondade de re-

ceber para Frades. ..

Eos Miniftros com diligencia os examinem da te Catnolica , e

dos Sacramentos da Igreja, fefaõ fieis, e obedientes à Igreja, e fendo

inteiros , e fieis cm a confiíTaõ da Fe , e Sacramentos. E firmes cm

propofitode nelles viver , eathe a morte os guardar [e naõ fendo ca-

ldos] ou íe o faõ.fuas mulheres jafao recebidas em algum Mofteiro,
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ou ellas lhes tenhaõ dada licença comauthoridade do feu Bifpo Dre-

ceíano, promettendo ellas primeiro voto de continência, e fendo de tal

idade, que fe naõ pofla ter diflb mà fofpeiçaõ,digalhes a palavra do
Santo Evangelho ,que vaó r cvendaó todas íuascoufas, easdem a

pobres. O que fe naõ poderem fazer
,
baftelhés a boa vontade. E

guardem fe os Frades, e os feus Mimftros de ler folicitos das luas cou-

fastemporaes, porque elles livremente ordenem delias* como o Se-

nhor lhes infpirar. Mas le for pedido confelho, os Mimftros tenhaõ

licença de os mandar a algunstementes a Deos, por cujo confelho de*

ílnbuaõ feus bens aos poòres. E depois deftas couias , concedaólhes

os veftidos do anno daprovaçaõ. Sc. doas túnicas iem eapello,e cor-

da, com queie cingaõ,e pannos menores,ecapelloathe a cinta, fenão

fe aos Mimftros outracouía algumas vezes, fegundo Deos parecer. E
acabado o anno da provaçaõ

,
fejaõ recebidos a obediência ,

fazendo

voto, eproftffió de tempre guardar efta vida, e efta Regra. Eem
nenhuma maneira lhes fera licito íahir defta Religião, como eftàmã-
dado por o Senhor Papa*, porque fegundo o Santo Evangelho ne-

nhum,que lança arnaó ao arado, e olha para tras, he apto para o reyno
de Deos. E aquelles, que ja prometeeraõ obediência , tenhaõ hum»
túnica com capei lo, e outra lem capello,fe quizerem. E os que por
fteceíidade faõ eonftrangidos.poflaõ andar calçados. E todos os Fra-
des fe viftaõ-de veftidos vis, e os poflaõ remendar de faccos ; e outros,

pedaços com a bençaõ do Senhor.
Aos quaes amoetto, e defendo

,
que naõ defprezem , nem julguem

os homens, que virem com veftidos brandos de cores, e comer , e be*

ber delicadamente, mas antes cada hum julgue , e deipreze a íi mef
mo.

C A P I T ü L O m.
Do Divino Oficio, ejejumr e como os Frades hm de hirpello mundo*

O S Frades Clérigos façaó o Oficio Divino, fegundo a ordena-
çaô, e coftume da Santa Igreja Romana ( tirado o Pfalterio)

depoisque puderemter Breviário. Mas os Frades leigos digaõ vinte

quatro vezes o Pater nofter por as Matinas: por as Laudes cinco
;
por

Pi ima, Terça, Sexta, e Noa, digaõ por cada huma deftas Horas fetc

vezes o Pater nofter. pellas Vefporas doze, epella Completa fete. E
fâçaõ Oraçaó pcllos defuntos. E jejuem iodos os Frades da Feftade
todos osSantoSjathe o Natal do Senhor. Mas a Santa Qiiareíma.q co-

meça
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mcçada Êpiphania athe quarenta dias contínuos, a qual òSenhor cõ

ieu Santo jejum confagiou,os que por fua vontade a jtjuaõ,lt:jaõ ben-

tos do Senhor, e os que naó querem , naó fejaó conftrangidos , tnasa

outra Quareíma athe a Reiurreiçaó do Senhor todos jejuem
;
E nos

outros tempos naõ fejaó obrigados porefta Regra jejuar,lênaõ as Sex-

rasfeiras. Masemotempode marnfefta neceflidade naõ fejaó os Fra-

des obrigados a jejum corporal. Aconielbo, amoefto , e defendo aos

meus Frades em o Senhor JESU Chrilio
,
que quando vaó pello

mundo, naõ pelejem , nem contendaõ com palavras ,
nem julguem

mal os outros. Mas fejaó mantos ,
pacíficos , modetlos; ,

c humildes,

Religiofamente fallando a todos,corooconvem. E naôdevem andar

em beíta, feoaõconthangidos por manifefta neceflidade, ou enfer-

midade. Em as cafas, em que entrarem, primeiramente digaó; Pax

fejaem eftacafa. E fegundoo Santo Evangelho,de todas as iguanas,

ípç lhes forem diante poltas, feja licito comer.

CAPITULO IV.

G)ut os Frades nao recebaõ pecunia.

M Ando firmemente atodos os Frades ,
que porncnhcim modo

rccebaô dinheiro, ou pecunia ,
por fi, ou por imerpofta pcíToa,

mas das neceflidades dos enfermos , & veftidosdos Frades os Mini-

fl ros íomente, e os Cuftodios tenhaõ folicito cuidado por amigos efpi-

rituaes, íegundo os lugares, & tempos ,
e frias reg.oés , ccmo virem

demandar a neceflidade. Ficando feropre ialvo, que da maneira que

dito he, nem dinheiro, nem pecunia recebaõ.

CAPITULO
Do modo de trabalhar.

V.

O S Frades, a que o Senhor deu graça de trabalhar, cccupemfc

no trabalho fiel, e devotamente , em tal maneira ,
que lançada

fòraaociofidade, quehe inimiga da alma, naõ matem o efpirito da

Santa.Oraçaó , e devoçaõ ,
ao qual todas as coufas teroporaes devem

fervir. E por prêmio do trabalho recebaõ as coutas neceflarias ao cor-

po para fi, e feus Frades: tirando dinheiros , ou pecunia. Eifto hu-

mildemente, como convem a fervosde Dcos ,
e feguidoresdamut

Santa pobreza.
C APl-
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CAPITULO VI.
££ue os Frades nenhuma coufa afi appropriem,e do pedira efmolla , e dos

Frades enfermos.

O S Frades nenhuma coufa tenhaõ própria, nem cafa, nem lugar^

nem ilguã outra coufa,mas como peregrinos, e eftrangeiros em
eítemunJo,em pooreza, e humildade ler vindo ao Senhor, com mui-
ta fé vaõ pedir a efmolla. Nem devem haver diíío vergonha, porque
o Senhor por nos fe fez pobre em efte mundo. Efta he aquelia alte-

za da altiílima pobreza, que a vòs,meus muito amados Irmaôs,inftitu«

io herdeiros , e iVysdo ReynodosCeos, fezvos pobres das coufas

lemporaes, e levantou vos em virtudes. Efta ftjaa voífa reçaõ, que
leva à terra dos vivos para fempre; à qual, Irmaõs muito amados,per-
feitamente vos pegai, e nenhuma outra coufa por o nome de N. Se-
nhor JESU Chritto, perpetuamente debaixo do Ceo queirais ter. E
onde quer que eftiverem ,e fe acharem os frades moftremfe domefti-
cos,e familiares entre fi

,
e íeguramente hum ao outro manifelte fua

neceflidade .* porque íeamãy cria
, e ama o feu filho carnal, com quã-

ta mais diligencia deve cadahum amar, e criar o feu Irmaõelpiritual?

Efe algum dos Frades adoecermos outros Frades o devem fervir, co-
mo queriaó fer fervidos.

CAPITU L O VI h
Dapemtencia, quefe deve dar aos Frades

,
que pescarml

S
E algum dos Frades,inftingando-os o inimigo,pecearem mortal-
mente em aqueíles peccados, do&quaesfor ordenado entre os Fra-

des, que fe recorraõ a fós os Miniftros Provinciaes,fejaõ os ditos Fra-
des obrigados recorrerfe a elles, quam cedo poderem lem tardança. E
efles Miniítrosjfe faó Sacerdotes,com mifericordia lhes ponhaó a pe-
nitencia: mas fe o naó fab, fàçaôlhes dar a penitencia por outros Sacer-

dotes da Ordem,como lhes,íegundoDeoSjmelhor parecer. E deve-
íe guardar da ira* eefcandalo por o peccado de algum, porque a ira, e
totvaçaõem fi

3
e nosoutros impedem a charidade.

€API-
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CAPITULO VIII.

Da eleiçaó do Ministro Geral dejla Fraternidade , e do Captalo de Fen-

lecotíes.

T Odos os Frades dcfta Religião fejaó obrigados ter lempreGe-

ral Mmiftro, e lervode todos os Frades, ao qu.nl fejao obriga-

dos firmemente obedecer. Oqual acabando , a eleiçaó do lucceflor

íeia feita pelos Mimttros Piovinciaes ,
e Cuftodios no Capitulo de

Pentecoftes, ao qual os Mimftros Provmciaes IVjaõ obrigados ajun-

rarfe lempre em qualquer lugar,que pelo Mmiftro Geral for pofto. E

ifto huá vez em tres annos.ou em outro termo maior, ou menor, co-

mo pelo dito Mmiftro Geral for ordenado. E fe em algum tempo pa-

recer à univerfidade dos Mimftros Provinciaes, e Cuftodios , o dito

Mmiftro Geral naô íer lufficientepara ferviço,ecommum proveito

dos Frades ,
lejaô ob» igados os ditos Frades à que a eleição heeorome-

tida, em o nome do Senhor,eleger outro em lua guarda
;
E depois do

Capitulo de Pentecofte os Mimftros,e Cuftodios pollao cadahum per

fi, fe quilerem ,
e lhes parecer bem

,
o mefmo anno em luas Culto*

dias huraa vez convocar os Frades, e celebrar Capitulo.

C A IX:PITÜLO
Dos Pregadores.

O S Frades naô prèguem cm o Bilpado de algum Biípo
,
quando

oBifpo comradifler. E nenhum Frade ouze em alguma ma-

leira piègar ao povo, íenaó for por o Miniftro Geral defta Pjaterni-

lade examinado, eapprovado ,e delle lhe for concedido o ofhcio de

jrègar . Também amoefto, e defendo aos meímos frades, que na pie-

zaçao.que fazem, luas palavras lejaõ examinadas, e puías a proveito,

: edificaçaõdopovo, denunciandolhes os vícios, e as virtudes, a pe-

Eia, e gloria em breve Serroaó, porque verbo abreviado fez o Senhor

[obre a terra. ^ __
C A PITU LO X.

Da jlmoejlaçaô )
e Correição dos Frades*-

O S Frades,que fap Miniftros,efervos dosoutros Frades,vifirenqi,

eamoeftem feus Frades, e com humildade,echaiidadeostme-

dem,naó lhes mandando fazer alguãcoula, que fejaccmi a lua altra^o
J — - nnlta;
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noffa Regra. E os Frades fubditos lembremfe,que por amor de Deos
renunciaraó fuas próprias vontades. E por canto firmemente ihes
mando, queobedeçaó a íeus Mmiltros em todas ascotífas, que pro-
metteraõ ao Senhor guardar ,e naõ íaõ contrarias a fua alma

, e noífa
Regra. E onde quer que eftaõos Frades, fouberem

,
e conhecerem

queelles naõ podé ali guardar efpiritualmente a Regra, devaõ, e poí-
íaõ recorrer aos (eus Miniftros. Eos Miniftrososrecebaõcomcha-
ridade, e benignidade, e canca familiaridade achem nelles

,
que lhes

poflaõ dizer, fazer, como íenhoresaos feusfervos: porque aflim deve
íbr, que os Minillros íejaõ lervos de todos os Frades. E amoefto c
avifoem o Senhor JESU Chrifto, que fe guardem os Frades de toda
a foberba , vangloria , enveja

, avareza , cuidado , e íolicitidaó deftc
inundo, e de dizer mal, nem murmurar de alguém. E naõ curem ,os
que naõ (abem letras, de as aprédcr,mas olhem,que lobre todus as cou*
ias devem defejar ter o efpirito do Senhor, e a fua fanta obra,orar feiu-

ra 3 Deos de puro coraçaõ, e cer humildade,e paciência em a perfe-
guiçaõ.e enfermidade, e amor aos q nos períeguem,reprehendé,e ar-
gúem, porque diz o Senhor. Amay os voflbs inimigos, e tazei ora-
çaõ por os que vos perleguem, e avexaó. Bemaventurados os que pa-
decem perfeguiçaõ pela juftiça, porque delles he o Reyno dos Ceos.
E o que perfeverar atè o fim,efte fera falvo.

C A P I T U L O XI.
os Frades naõ entrem nos Mofteiros das Monjas.

M Ando firmemente a todos os Frades,que naõ tenhaõ íuípeito-
ías familiaridades

, ou coníelhos de mulheres : E que naõ en-
cero em os Mofteiros de Monjas, íe naõ aquelles, a que a Sè Apofto-
licaconcedeo licença efpecial. Nem íe façaõ compadres de homens*
nem de mulheres

, porque naõ naça algum cfcandalo por eíta occa-
íiaõ entre os Frades , ou dos Frades.

CAPITULO XII.
Dos que vaõ entre os Mouros

, ou outros Infiéis.

Q Uaefquer Frades, que por Divina infpiraçaõqutferem ir entre
os Mouros, e outros Infiéis,peçaõ para iflo licença aos (eus Mi-
niftros Provinciaes. E os Miniftros a nenhuns dem licença pa-

ra ir, fe naõ aos que virem, que faõ idoneos para inviar. E com eftas

couías,
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:oufas por obediência encarrego aos Miniftros,que peçaõ ao Senhor

Papa hum dos Cardetes da Santa Igreja de Roma, o qual íejaGover-

iador,Proteaor,e Corregedor defta Fraternidade; porque femprc

ubditos,e íugeitos aos pès da mefma Santa Igreja, firmesem a FèCa-

holica, guardemos a pobreza, e humildade, e Santo Evangelho d*

aoflò Senhor JESU Chnfto, o qual com muita firmeza profeflamos,

ACABASE A REGRA DOS FRADES MENORES

>

A Nenhum pois dos homens em alguma maneira Teja licito que*

brantar efta carta de nofla confirmação, ou com temerário atre-

vimento lhe contradizer. E íe alguém prefumir cometter ifte,íaibaq

encorre na indignação de Deos todo poderozo, e dos Bemaventura*

dosSaó Pedro, e Saò Paulo feus Apoftolos. Dada em Lateranoaos

*9. dias do Mez de Novembro oitavo anno de noflo Pontifiçado.

Fim da cotifimaçaôda Regra dos Frades Me-
nores,

Verba prolata à Domino Papa Honorio.quando Regula confirmavit*

Beatus tile, quigratia Dei roboratus bane Regulam fideliter
,& de*

votefervaverir,quomam mmaflua in eafctipt»[untí Sanfta%

fc? Catholica , Út perfefta funf.

Quicunque hanc regulam feeut-i fuennt ,
pax fuper illos,& Mifer^

cordia Dei.

D . Paul. ad Galai . 6 . v. 1

ARTIGO SEGUNDO,
Em quefe trata dos preceitos da Regra em comum.

A fegunda parte defíe tratado havemos explicar to-

dos os preceitos da nofla Regra em particular, refol-

vendo todas as duvidas, que a refpeico delias le podem

mover; nefta primeira parte como fe trata da Regra

em commum ,
também em commum trataremos dos

feus preceitos, dividindo efte fegundo Artigo em varias queftoés, em
que fe decidiràô as duvidas, que fobie efles pieceitos em commum fe

podem excitar.-
*

r QUES-
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Que st ao I.

Se os preceitos da nojfa Regrafejaõ votos?

Jí TV Efpôdo negativaméte cõ Manoel Rod.tom.í.quasftionü Re»
Xvgui.quaeft.xó.arc^. Miranda in Direót. Praelac.com. i.qua:ft.

7f. arc. z. Provafe i . Porque Clemente V. no Concilio Viennenfe,

Uthabetur itt Clementina Exivi de Paradifo , declarando a nofla Re-
gra, dizaflim * Non aqiiaiiter ejje obligatos bujus Reguhe profeffbres ad
omnia, qaa cominentur in ipfa.fedinaqualiter: Sedfie fe os pre-

ceitos da nofla Regra foflem votos
, igualmente eftariamos obriga-

dos aos votos eflenciaes, e aos preceitos, contra o que declarou o Sum-
flao Pontifice: logo os preceitos da nofla Regra naó faõ votos.

z Confirmafe. Porque o meímoClemente V. ibidem tratando dos

preceiros, econíelhos, que íe contem na nofla Regra,fepara-os, e de-

víde-os dos votos eflenciaes da obediência, pobreza, e caftidade, que
fe contem na mefma Regra, e a eftes chama votos, e àquelles precifa-

mente preceitos, econfelhos ; fedficefi, que oSummo Pontifice naó

faria eftaíeparaçaó ,
fe os preceitos tiveflem araíaóde votos: logo os

preceitos da Regra naõ íaô votos.

5 Provafe^. Poriffo os preceitos da nofla Regra feriaõ votos, por-

que quando profeflamos, dizemos eftas formaes palavras, Icilicet, Pro -

mitto Deo fervare Regalam Fratrum Minoram
,
&c . fedfie efi t

que de-

íta forma de profeflar naó fe pode inferir, que os preceitos da Regra
fejaõ votados: logo os preceitos da Regra naó faó votos. Pro vafe a me-
nor primo. Porque íe defta forma de profeflar fe podefle inferir

, q
os preceitos da Regra eraó votos, cambem da mclma forma de profeí-

farfeinfereria, que os coníelhos Evangélicos
,
que na mefma Regra

fe contem, eraó votos yfed fie eH %
que ifto ninguém raíoavelmente o

pode inferir: logo nem que os preceitos da Regra fejaõ votos.

^
4 Provaíe a meíma menor fecundo. Porque entaõ fe poderia infe-

rir da tal forma de profeflar
,
quç os preceitos da Regra eraó votos,

quando a dita forma fe naó modificafle, e reftringiflecom outras pa-

lavras íubíequeoces
:
fed ftc eft ,que íe modifica, e reftringe com eftas

palavras, nempe. Vivendo inobedientia tfine proprio t i3 in cafiitate , as

quaes evídentemente figníficaó,que a matéria da promeflaíó heaO-
bediencia, Pobreza, e Caftidade, e naõos preceitos: logo da tal forma

de profeflar naó fc pode inferir,q os preceitos da Regra fejaõ votos.
m

n

5 Con-
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5* Confirroafecom aaurhoridade de S.Thomas z.i.q. 18 ô.art*

.adf. aonde diz, que aquelle,que proteíia alguá Regra,naõ faz vo*

3 de guardar rodas as coufas, que nella Regra íe contem, mas sò fas

oto de obfcr vara vida regular, aqual eflenaalmenteconfifte nos tres

oios da Obediência, Pobreza, e Caítidade : Ille^qui profitetur Regu~

m , ( diz o Santo Doutor) mn vovetfervare omnia, quafunt i« Regula ,

idvôvet regularem vitam^qu^ ejfentialiter confijht in hii tribus pradiõiis:

Dgo fuppolto que os Frades Menores.quando profefiaó,d»gaó : Pro-

iiito Deofervare Regulam Fratrum Minoram ,&c. daqui naó ie pode

nferir que prometté, ou tazera voto deobíervar os preceitos, que nef-

a Regra fe contem,mas sò promettem Obediência, Pobreza, e Caíii-

lade, aos quaes votos íe reltringem as palavras; Promitio Deo fervan

Regalam
t
&c. .

6 De donde fe colhe
,
que o genuíno, e verdadeiro fenudo deitas

jalavras
t
Promitto Deo fervare Regulam Fratrum Minoram he efte,

Promecto a Deos de guardar os cres votos eficciaes de Obediécia, Po-

breza, e Caítidade, affim como ie contem na Regra dos Frades Me-

nores. Oquefe prova. Porque fe efte naõ fofíe o verdadeiro lenri-

do, fuperfluas feriaó as palavras íubiequentes, Vivendo in obedteniia,ft-

fteproprio, £s? in caftitate^oxs ja nas primeiras palavras fe tinha promet-

tido guardara Regra dos Frades Menores, em que fe contem os tres

votos eíTenciaes.

7 Provafc a refoluçaõ 3. Porque íc os preceitos da nofla Regra

fdflem votos, ou íeriaô votos fimplices , ou iolemnes
, fedfic ejl

,
que

nem huã, nem outra couía faõ: logo &c. Provaleque naófejaõ voto*

fimplices: porque na nofla Religião naõ ha votos fimplices, comohc

manifeíto.

8 Provafe que naó fejaó votos iolemnes, & primo; porque nas Re-

ligiocns approvadas pela Igreja naõ ha commummente mais do que

tres votos iolemnes, que faõ Obediência, Pobreza,e Caítidade, como

he commua fehtença dos DD.
9 Provafe fecundo. Porque íe os preceicos da nofla Regra fofletn

votos iolemnes
,
naó poderiaõ os noflos Prelados diípenfar nos tais

preceitos; pois he certo que os Prelados naõ podem diípenfar nos vo-

tos iolemnes: fedficeft ,
que os nolTos Prelados por conceílaó de Pio

II. podem diípenfar alguãs vezes em hum, ou outro preceito da Re-

gra havendo cauía: logo os preceitos da nofla Regra naõ íaò votos lo-

kiunes.

Ç 10 Pro^
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10 Provafetertlo. Porque fe o Súmo Pontífice difpenfafie cõ al-

gum Frade no preceito de andar a cavalo, ou de andar calçado, ou dô>

jejum do Advento, ou em outro qualquer preceito da Regra, iempre
o tal difpenfado ficaria fendo verdadeira, e efienctalmenre Frade Me-»
nor: e fe difpenfafie com elle na pobreza, naó ficaria fendo verdadei-
ro Frade Menor

; fed JiceJt,que ifto naõ por outra caula ,fenaõ porqj
a pobreza he voto efiencial, e foIemne,cos preceitos da Regra o naõ
laõ; logo os preceitos da Regra naó faõ votos folemnes.

1 1 Pices i. O Frade menor que quebrantar os preceitos da fua
Regra

,
pccca mortalraentei (edficeft ^ que ifto naó leria alíim, fe os

preceitos naó foífem votosilogo os preceitos da noflà Regra faó votos,

Rdpondo negando a menor: porque o Frade, que quebranta os pre-

ceitos da lua Regra, naõ pecca, porque eíTes preceitos lejaó votos, ma$
fim porque pela profifiaõ, que tez,fe íugeitou, e obrigou a hum eíta-

do, e vida regular,em que ha preceitos, queobrigaóa peccado mortal.*

aflim como v.g. o que profefiaíle em alguma Religião,aonde ha leys,

que obrigaõ a pena v ou culpa, ficaria obrigado às taes leys; naõ por-
que as votaííe; mas fim, porque pela profifiaõ tomou hum eftado ,eii|

que todos, os que o profeíTaô,fe obrigaõ a eflas leys.

1 2 Dices 2. Clemente V. na Clementina Exivi §. NamfiadhaCy de
Verbov.ftgnificat. relpondendo a huma duvida,q fe lhe propoz, feos
Frades menores eftavaõ obrigados por força da fua profifiaõ aos vo-
tos efienciaes, c aos preceitos da Regra? Diz que a büa,e outra couía

eftavaõ obrigados, e dà a ralaõ nefta íorma ; Nam fi adhaç tria tantü

arSlareraur,pro nibilo
%& vane profiterentur hac verba

t
promitto [empw

hanc Regulam obfervare : ex quo de bis nulla obligaiio najeeretur : logo os
preceitos da nofia Regra tem a rafaõ de votos.

Refpondoqueo Summo Pontífice declarou que os Frades Meno-
res a huã, e outra coula eftavaõ obrigados

, mas de diverfo modojpor-
que aos votos efienciaes eftaõ obrigados, em quanto eftes fubftanciaH

tnenre os conftituem formal,e efiencialmente Religiofos: e aos precei-

tos eftaõ obrigados, sò na rafaõ de preceitos, em quanto eftes eftaõ an-

nexos ao eftado de Frades Menores,
a que pela profifiaõ fe ebrigaraõ.

i 3 Comprovafe a verdade dtfta repofta com a rtfoluçaõ, que Nt-
culao IM. deu aoutra íemelbante queftaô,como confta Excap. Exiifc

§. Dato de Ferb.ftgnificat. in 6 . Dato , diz o Pontífice, quod abfolute di-

ceretur
,
omnino promittofanSlum Evangeliumfervare % clarevidetur,pro-

mjjknem hujufmodi ad alium intelleSlum non debers perflringi
%
nifi ui. ob~
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rvaiio Evangelij fitjtcut tradita à Chrifio reperitur, videlicel, quodpra-

opta
,
ut pracepta ; & conftlia ut confilia, à promtttentibm objnventur:

^ogo ainda que os Frades Menores,quandoprolefiaõ,digaõ; Promit -

? fervare Regulam Fratrttm Minorum: iílo entendefe, que promettera

uardar os votos elíenciaes, como votos, e os preceitos ,
como precei*

os-,c iftoheoque quis dizer Clemente V. na Clementina citada. Vi-

íeatur Manoel Rodrig. tom. i
.
quseftion. Regul. quacft. 26. art.4.

onde dà outras repoltas doutiflimas à Clementina.

14

Dices 5. Os preceitos da noíTa Regra contemfe debaixo do vo-

0 íolemne da Obediência : logo tem rafaõ de votos. Refpondo ne-

»ando o antecedente : porque íe os preceitos da noíla Regra íe in-

•luiffem debaixo do voto da Obedienci*,feguiafe, que o Frade Me-

ior, que quebrantaffe o preceito,que manda jejuar o Advento, ou o q
>rohibe andar calçado &c. peccaria contra a obediência ;

(edficeft

,

q
fizer iílo he ignorância: logo&c. De mais

,
que para os prcUiios da

R.egra íe incluirem debaixo do voto da Obediência, deviaõ fer man-

jados na mefma Regra por obediência; que a Regra nenhu

preceito manda por obediência, excepto o preceito ímpoílo aos Mini-

ftros de pedirem Cardeal prote&or; logo os preceitos da Noüa Regra

naõ íe contem debaixo do votu íolemne da Obediência.

Questaõ II.

'X Se pojfab os nojfos Prelados difpenfar nos preceitos da Regra>

15 Ara intelligencia deíla queftaõ fe deve advertir,que naõ fe ex-

JL cita a prefente duvida íobre a difpenfa em geral de todos os

preceitos da Regra ,
ou de algum delies; pois he certo que a difpenfa

de todos os preceitos em geral, ou de algum delies, naõ a podem fazer

os noííos Prelados, nem toda a Ordem, porque iílo leria mudar a Re-

gra; o que sò pode fazer o Summo Pontífice, como diz Cordova cap.

10. quaeíl. 4. Excitafea queftaõ neíle fentido, nempe, fe podem os

Prelados em algum cafo difpenlar em hum , ou outro preceito da

Regra, occorrendo neceflidade? para cuja decifaõ

1

6

Dico i . Os noflbs Prelados naõ podem difpenfar nos oito pre-

ceitos expreíTos , nem no oitavo ,
enono dosequipollentes ,

nem no

primeiro, fegundo, terceiro,& quinto dos confelhos,quetem força

de preceito. Eíla concluiaõ he deduzida, do que diz S. Boaventura

cap. 9. & 12. Provaíe 1
.
porque para haver difpenfaçaó licita ha de

C z
"

haver
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haver caufa jufb,como dizem todos os DD: Sedfic que nenhui

rna caufa juiia pode occorrer, para que os noflos Prelados difpenlem

nos preceiros referidos: logo naó podem nelle? difpenfar.

1 7 Provafe 2. Porque os noflos Prelados naó podem difpenfar na

queiies preceitos da Regra, de cuja diípeníaçaó íe fegue notável def-

ordem, ou efcandalo, üt ait Expofitio fine titulo cap.2. citada por Cor-

dova cap. io. q. 4. Sedfic efi> que íe os noflos Prelados diípenfaflem

nos preceitos referidos, ou em algum delles,feguirfe-hia da tal difpen-

íaçaõ notável efcandalo,ou detoidem,porque fediflipana,oudeíttui-

ria a Regra: logo naó podem difpenfar nos taes preceitos.

18 Dico 2. Os noflos Prelados podem difpenfar nos preceitos da

Regra, excepto nos que na primeyra conclufaó ficaõ referidos. It*

Cordova loc. cit. concl. 3. Fr. Maninho de S. Jofeph. cap. 27. aon-

de cita a Policio cap. 10. num. 79.Ximenes cap. 12. Provafe 1. Por-

que por íflb os Prelados naó podem difpenfar nos preceitos aflima re-

feridos; porque naó pode occorrer juíta caufa para a tal difpenfaçaõ*

Sedfic eft, que para fe difpenfar nos outros preceitos
,
pode occorreç

cauía jufla: logo os noflos Prelados podem nelles difpenfar.

19 Provafe 2. PoníTo os noflos Prelados naó podem difpenfar nos

preceitos expreflos, nem nos outros referidos na primeyra conclufaó*

porque da tal dsfpenfaçaó fefeguiria notável defbrdem, delbuindofc

v fubitandal da Regra; Sedfic eft
,
que ifto naó fefegue da diípenfa-

Çüó atei peito dos outros preceitos: logo os noflos Prelados podem dif-

penfar ntlles, havendo caufa jufta.

Confirmaíe. Porque o Concilio Tridentino na feíT. 25V de Re^

gul. cap. i. diz, que os Prelados naó podem difpenfar comosfeus

fubdicos na quellas coufas
,
quepertencem ao eflencíd da vida regu-

lar: logo podem difpenfar na quellas coufas, que naó pertencem aoeí-

íenciãlda vida regular, conforme a regra commua do direito: Exce-

ftiofirmai regulam in contrariumfedfic efi> que lò os preceitos exprtf-

íos da nofla Rgra, e os mais,de que falíamos na primeyra conclufaó,

pertencem ao elfencial da vida regular, e naó os preceitos, de que ne-

íla conclufaó tratamos: logo nelles podem difpenfar os noflos Prela-

dos.

20 Provafe a menor. Porque os preceitos expreíTos da nofla Re-

gra, c os tmiSjdeque fali mios na primeyra conclufaó ,
fuppoflo, que

naó íaô votos eflenciaes, com tudo Accedunt ad votam , como diz S.

Bjaventuraem quanto apetfey£oaõqs votos eflenciaes: Sedfic efiy
que
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ifto MÓ fe acha nos prpce.tos, de que tratamos ncft a|
c°nclu.

laó: loaoiò aquclics,e naô.elles peicencem soelkncu da vidai regu

Ur; ac per conjetpuens neftes , e naò na quelles podem ddpenfar os nof-

fos Prelados. QU * R E S 1. p ?

Quais fejai os preceitos, emquc podem diípenfar osmfos Prelados.

ar V» Efpondo ,
que laó os doze feguintcs. O pnmeyro he

,
que

R os Frades naôtenhaó mais que duas túnicas. O tcgundo
, q

JcviUaó dc pannovd. Otcrcc.ro, que os Frades nao polUo andar

calcados. O quarto,que os Frades Clérigos rezem o Oflrcio Divino,

feeundo a ordem da 3 a ura Igreja Romana, ü quinto ,
que jejuem 4a

Fellade todos os Santos a, hea Natividade do Senhoi, tas leXtasUi-

ras doanno. O fexto, quenaopollaó andar acanto fem manifdU

neceflidade, ou enfermidade. O lept.mo, que os Mm.ftios .eGuflo

d,os tenhaõ tolicto cuydado de curar osentermos, e vtllir os Fra

dts O oitavo, que naô^preguem fem ler examinados, eapprovados

pello Minillro Geral. O nono, que para guardarem elpiritualmente

a Regra, recorraó aos Miniitros. °dec.mo he, ° receber Nowço»

à Ordem, que pertence fò ao Provincial ,
c em quanto ao habito dos

Noviços. O undécimo, que pellaabíolviçao doscazos refervados,

fe recorra aos Mmiftros. O duodécimo,que os Mmifti os, e Cuftodi-

ps vaó a Capitulo geral. DcUes doze preceitos,os dez primey ros lao

çquipollentes, e os dous últimos faó conielhos, que tem força de pre-

Em todos eftes preceitos podem difpenfar os no (los Prelados,

como fica provado, e fe corrobora mais: porque para íe difptnlarcm

qualquer deites preceitos, pode occorrer caula juíta, ou nectlldam,

%d ficeft, que le nelta occorrencia tofie neceflar.o t^oirer ao Sum-

'mo Pontífice peita difpenfaçaó dos taes preceitos, feria dtmafiao.nx.

te difficultolo o governo dos Prelados , e muy limitada a lua junldi-

çaò, e aos lubditos faltaria o remedio das fuas nectflidat.es. logo o

pofios Prelados podem difpenlar nos doze preceitos refermos.

QüIRES 11.

. «staes fejai os Prelados , ?r«
podem difpenfar tufes dozepreceitos

iq T> El pondo
,
que o Pad.e Geral pode ddpcnlar em todo, os

Xv doze preceitos referidos ;
porque be lupremo i re
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Religiaõ. O Miniftro Provincial naó pode difpenfar no oitavo I èduodécimo precato: n*> pode difpenfar no oitavo

;
porque lòoMi-n litro Gera podedar licença a algum Frade fora do Capitulo para

r

eX
T‘

na
f
0
r’

earp,0vad°’ COm° íe em feu lu-gar . nao pode também difpenlar no duodécimo preceito; porque co-mo a matéria delle, que he hirem os Minillros Provmciaes eCufto-
ÍUêe,ta 80 Geral

- S'° *“« pode d.fr

Pode porem o Miniftro Provincial dilpenfarem todos os ou-tros preceitos; porque he Prelado ordinário, e como tem própria au-thoridade por razao do leu officio
, competelhe principalmcntedif-

neftes

r

me°fm
aCS pr£Ceitos - Talribcni osGuardiaés podem difpenlar

;íroG“:SK»;rccp,° na qucllcs> que

.JJ
Eda difpenfaçaó podem fazer os no (Tos Prelados por authorüdade orJmaria, quetem: mas alem dc(la lhes concedeo Pio II. privi-legio para poderem difpenlar com osReligiolos fracos, e enfermosna quellas coufas, que nao forem contra a Regra, e cxpredòu na Có-çeflao os preceitos deandaracavalo ,e trazer calçado

, ainda que naó

rnmtfóT
neCeflidade

> ou enfermidade, ha habetur inlibnMom-

OJ. LmceJJ. 91. u? ,n Supphmentofol. 1 0o . Comeff. 281. O qual pri-vilegio eftaadmittido pela Ordem, e delle fepode ufar em tutaconf-cienciajcomod.z Manoel Rod. tom. i. quatíl. Regul. queft. í6.

p
2" e do melmo parecer he Cordova cap. io. quse II.4.

'

com os fll,Lr
CCa
7 dc *>l° Podem osGuardiaés dilpenfar

acalb e rrizer e,T^ CaZ0S particu,i"-“ para poderem andaçacavalo, e trazer calçado, ainda que a neceflidade naó feia eftreita • e t>

MlÍTF«
0dem fazeros Prefidentes naauzencia dosGuaídiaésjporqueK lem os Prefidentes omefmopoderd

;

“ G
‘

,

d “e
!’

e lta"do eftes auzentes. Porem os Geraes, & Provin-
ciaes podem difpenfar com os Frades particulares naó lò em algunscazos por huma, ou duas vezes, mas por todo o tempo das fuas Prela-

d amda oifT '1
a" darem acavalo, en.revindoneceíTida-

de, ainda que efta nao leja eftreita. ItaManoel Rod. loc. cit.art.e.
J

*7
n .(Taa? advert,r

, que quando algum Religioío le achar

feu Pr kd?n, r

de a"dar acava
i°

’ 00 trazer calSado * e naó “ver oieu l relado pi efente.a quem pofla pedir difpeniaçaó, em tal cazo pode
n lai»
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afar de epichea, julgando, que em tal ncccflidadc, nnó efià obngado

10 rigor dos ta es preceitos; porque íupj ofio que os fubduos naõ pof-

faó d i
í
peníar con fi go, com tudo podem ufar deeptchea por fua pró-

pria authoridade, julgando, que em talcazo naó dbó obrigados ao

ngor da ley : e mito diífere a epichea da dilpeniaçaó, que eíta lo com-

pete aos Prelados, e aquella também compete aos fubditos : masad-

virtaõ os fubditos, que fuppoíio os Prelados podem difpenfar,quando

amecefiidade naóhedheita, elles naõ podem ular daepichea, íenaó

quando a necdfidadehe manifdla. e urgenr.

28 Adverteíe mais, que todas as vezes
,
que os Prelados diípenfaõ

em algum dos preceitos da Regra com boa tè, crendo, que a cauta be

kgitima, ainda que na realidade o naô feja, naó incorrem em culpa

alguma, como dizem comroumente os DD. porque naó pode haver

culpa aonde naó ha malícia. Advirtao porem osíubditos,que Jeane-

cdlidade, que propoem aos Prelados, para que com elles difpenfem

he fingida; ainda que no foro externo naó fe poílaõ chamar tranfgref-

fores dos preceitos, na realidade o feràõ para com Deos
,
com quem o

haõ de haver.

29 Advertefe mais aos Prelados
,
que ícjaõ parcos neftasdifpen-

fas dos preceitos da Regra, attendendo com prudência do efpiritoâ

neceflidade.e circunílancias dos fugeuos,com quem haô de difpenfar,

para que as taes dilpenfas naó venhaò a degenerar cmdiflipaçoés, ou

relaxações.

50 Mas da qui naó fe fegue, que hajaõ de fer nimiamente eferupu-

lolosem difpenlar,quando os fubditos lhes manifeftatem asfuas ne-

ceffidades, para que eíles fubditos naõ poflaó dizer com rafaõ; Non

habrnus Pontificm^qui compatiatur infirmitatibus noflris

.

Devem po-

is os Prelados ter a propriedade depays ,
compadecendole dos feus

fubditos, e dvfpenfando com elles benignamente quando acaufa for

fufficiente para adifpenfa
; e ainda quando houver duvida

,
fe a caufa

hefuífidenteparafe diípenlar no preceito; porque efia mdma duvida

faz ju (ii ficada a caufa para fe difpenfar netle preceito, como dizem

Samheztom. z. Confil. Ub. 5. cap. 1 . ãub. y. num. zq- Leandro de Sa*

epemento dejejumo traã. y. difp. 1 o. qatffi.zz. citados por TorrmlU 2.

pfum . tmã. 1 . difp. 4. cap. 7. num. 26..

3 j De donde íe infere,que naó obrará prudentemente o Prelado,

que fe houver com perplexidade, quando o iubdito a elle recorre nas

feias düvicU» >
para que com dle dilpenle ; liem também obrará bem

dizen-
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dizendolhe, que o deixa na iua coniciencia, porque aílim falta àòon-
foiaçaô dofubdito, com quem em tuta coniciencia podeabfolutamé-
tcdifpenfar ,

ou a caufa leja claramente fufficiente
, ou feja duvidofa:

ou também pode ajuntar a efla difpeníaçaó alguma commutaçaó,quã-
do a caufa naó forclarameme fufficiente para fe difpenfar abloluta-

mente no preceito
,
como diz omefmo Leandro fupra citado : o que

muytocondüzà chandade fraternal ,e à mifericordia
,
que os Prela-

dos devem ter com os fubditos
,
para que eftes levem com fuavidadç

ojugo do Senhor, e o pezo da Religiaõ.

Q_U ^ R ES III.

Seosnojfes Prelados pojfaò difpenfar com os feusfubditos ms preceitos Ec*
clefiafiicos pv.g.nojejum , ahfiinencia de carne

, &c.
\

32 TJ Eípondoaffirmativamence com ocommum dosDD. Pro?
AY vaie 1. Porque os Bifpos podem difpenfar com osfeusfub-

ditos nos taes preceitos
,
havendo jufta caufa

, como dizem todos os

PD: logo também osnoflos Prelados, havendo jufta caufa
,
podem

difpenfar com os feus fubditos nos melmos preceitos
;
porque o mef-

mo
y
que podem os Bifpos para com os feus Diocefanos

,
podem os

Prelados Regulares para com os feus fubditos.

Provafe 2. Porque a Igreja eximio aos Regulares da jurifdiçao

dos Bifpos: logo conlecutivamente deu authoridadeaos Prelados Re-
gulares para que difpenfaífem com os feus fubditos nos preceitos Ec-
clefiafticos, occorrendo jufta caufa. Provafe a confequencia. Porque
le a Igreja naó concedefie amhoridade aos Prelados Regulares para q
difpeníaíTem com feüs fubditos nos preceitos Ecclefiafticos,occorren-

do jufta cauia, feria neceflaiio,que efíes fubditos recorreflem ao Sum-
mo Pontifice, para que com elles difpenfafiem nos taes preceitos} Sed

fic e/l
,
que ifto naó ie deve dizer: porque fena hum intolerável pezo,

nem os raes fubditos teriaõ remedio nas íuas nccefiidades,porque qua-

dolhes chegafie o recurfo do Pontifice, ja naó exiftiriaõ as neceífida-

des: logo ex eo que a Igreja exímio aos Regulares da jurifdiçao dos,

Bifpos, confccutivamente deu authoridade aos Prelados Regulares,
para que dilpeofaflem com feus fubditos nos preceitos Ecclefiafticos,

occorrendo jufta caufa.

qq Os Prelados, que podem difpenfar neftes preceitos, naó fò íaó

osGeraes, ou Provinciacs, mas umbcm.os GuatdiaeSj porque todos

eftes
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eíles íaõ verdadeiros Prelados, a
quem por direito commum compete

a authoridade de dilpenfar cõos leus fubditos nostaes preceitos je por

iflo a podem delegar. Também os Prefidentes dos Conventos po-

dem difpenfar nos mefmos preceitos
,
quando os Prelados Conv étua-

es efiaõ auzemes. Tudo he doutrina commua, como fe pode ver em

Sancheztom. z.Conjil.lih. q.cap. í.dub. 5. num. 19.20. e 21. Le-

andro do Sacramento dejejunio, traft. 5. difp. 10. quafi. 15. 14. * J- 3 1 *

e^. Fr. Leandro de Murcia quaft.f fobre 0 cap.$. da nojja Regra num.

7 . e 8. citados porSLorrecill.z. p . Sum. trabl. 1. difp. 4* caP' 7 *

s
1

Q ü M R E S IV.

Sc os nojfcs Prdados poffaõ difpenfar configo em todas aquellas coufas,

cm que podem difpenfar com os [eus fubditos ?

34 *0 Èfpondo affirmadvamente com S.Thomàs 2. 2. quatf.1%5.

JX art. 2. Sanchez lib. 8. difp. 3. num . 8. Miranda in Dirett.

Pralai. tom. 2, Provafe 1. exeap. final, de Pcemt. &
remiff. aonde íe determina, queaquelles Prelados, que podem conce-

der licença aos fubditos, para queelegaõConfeflor, também o podem

eleger para íi mefmos: logo também os Prelados
,
que podem dilpen-

íarcom os ieus fubditos em alguns preceitos, podem dilpenfar confi-

go nos mefmos preceitos
;
porque de cazos íeroelhantes fe deve fazer

o meimo jüizo, e de hum cazo fe faz legitimamente iliaçaõ para ou-

tro cazo: Utpatet exeap. Translato de Conflit.

37 Provafe 2. Porque íe os Prelados naôpodeílem difpenfar con-

figo naquellas coufas, em que podem difpenfar com os íeus fubditos,

feguiafeque os Prelados feriaõ depeyor condição, que os íubd tos;

Sedftcefk, que iílo naõfe deve dizer: logo os Prelados podem difpen-

far contigo em todas aquellas coufas, em que podem dilpenfar com os

feus fubditos.

36 Provafe 3. Porque íuppofto,que ninguém poOa exercitar con-

figo hum aÓto de jurifdiçaõ coaélíva, condemoativa ,
ou abíolutiva,

comtudo pode exercitar hum a£to de jurifdiç ;õ
,
que he totalmente

voluntária
; fedficefl, q a difpenfaçaõ he hum a&odejmisdiçãototal-

mente volütaria:logo podéos Prelados exercita-la configo \acper confe-

quens
,
podem difpenfar configo em todas aquellas coufas, em que po-

dem dilpenfar com os feus fubditos.

37 Dkes. Ninguém pode difpenfar, fenaõ quem he Superior, e

tem fubditos; Sed Jicefl
,
que 0 Prelado naõ he Superior a fi mefmo:

D logo
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logo naó pode difpenfar configo naquellas coufas, em que podedif*

penfarcomosfubditos. Rdpondo difiinguindoa menor. Confide-

rado o Prelado debaixo de huma ib razaõ
,
concedo; Confiderado fe-

gundo diverfas razoes, nego.

De dous modos fe pode confiderar o Prelado,ou em quanto íugeito

às leys, ou em quanto tem poder, e authoridade para difpenfar ne (Tas

leys: fe o confiderarmos debaixo da precifa razaõ de poder difpen-

far nas leys, entaõ naõ he fuperior a fi mefrno: porem fe o confiderar*

mos em quanto íugeito a eflas leys,entaó he i nferior a fi meímo confi-

derado em quanto tem poder, eauthoridade para difpenfar nastaes

leys; e iftobafta para poder exercitar configo hum aftode juriídiçaõ

voluntária, e direftiva, qual he o afta da difpenfaçaõ. Nem implicá,

que alguém a refpeito de íí meímo fe diga difpenfans ,& difpenfatus: af-

fim como naõ implica, que o Sacerdote, que admimllra a fi meímo o

Sacramento da Euchariítia, fe diga conferem, £5? tecipiens .

QjJ E S T A Õ III-

Se os Prelados pofjaõ difpenfar com os Noviços ms preceitos EcclefiaÜi-

cos, e nos votos, que fizeraõ antes, quefoffem Noviços l

38 A Ntes q fe refolva a queftaõ, he necefiarío advertir primey-

jLjl ro, que pela profiflaõ, que íe faz em alguma Religião ap-

provada pela Igreja
,
ceflaõ, e ficaó commutados todos os votos, ou fe-

jaóreaes,ou peflbaes, ou mixtos,como dizem commumente os DD.
com S. Thomàs z. z. quaft, 88. art. iz.ad 1. E a razaõ he

;
porque

todos os votos da vida fecular confiderados areípeito do voto da Re»
ligiaó, haó-fe como hum particular a relpeíto do univerlal; fed fic

eji, que todos os particulares fe incluem no univerfal ; logo todos os

votos,quaefquerque fejaõ, incluem-fe nó voto da Religião\acpercon-

fequens pelaprofiííaõem alguma Religião approvada pela Igreja cef»

faó, e ficão commutados todos os votos.

39 Deve advertiríe mais, que os Noviços por íua própria authori-

dade podem commutar todos os votos, que fizeraõ, pelo voto da Re-
ligião, como diz Caetano z.z. quaft. 189 .art. 5. citado por Miranda
mDireü. Pralat.tom^ art.j. Eaiezaóhe; porque qual-

quer peflba pode por fua própria authoridade commutar os votos»

que fez, na quillo, que evidentemente he melhor , como dizem todos

os DDifedfíceft,<\wç o voto da Religião he evidentemente melhor.o

mais
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mais excellente, que todos os outros votos ,
ainda que feja o de pere-

grinação à terra Santa; porque os outros votos faõ temporaes, eo da

Religião he perpetuo: logo os Noviços ppr lua própria aurhoridade

podem commutar todos os votos, que nfcerão ,
pelo voto da Religi-

ão. Comprovafe efta fentença ex cap. Scriptur# devoto votire-

demptiofie
,
o qual diz affim: Reus faffi voti aliquatenus ncn habetur, qv.i

temporaU ohfeqmum in perpetuam nofátur religmis obfervantiam com *

mutare. „ ,

40 Ultimamente fe adverte, que os Noviços nao eftao obrigados

a faúsfazer dentro do snno da approvação aquelles votos ,
que fizerão

antes de ferem Noviços, e que não fe podem fatisfuZereftando na Re-

ligao: e a razão he; porque a Igreja determinou o anno da approva-

ção, para que os Noviços provafiem as afperezas da Religião,e a Re-

ligião provafie a capacidade dos Noviços: logo devele prefumir da

mcfma Igreja, que não obriga aos N oviços a fatisíazer aquelles yotosr

que fizerão antes de lerem Noviços, c que nào fe podem faiisfazer

eftando na Religião. Eos votos
,
que fizerão antes de ferem Novi-

ços, e que íe podem fatisíazer na Religião
,
por fua própria authorida-

deos podem commutar nos exercícios da Religião,e também os Pre-

lados, ou os Meftres dos Noviços podem fazer a mefma commuta-

çáo, como diz Miranda fupra citado
y e

Manoel Rod. tom. 1
.
quaH. Re-

gul. quaft. 25. art. 8. aonde cita a Alcocer inSum. Confeflbr. cap. 1 6.

foi. $7. as quaes coufas advertidas,

4'i Dico i . Os Prelados podem diípenfar com os Noviços nos

preceitos Ecciefiaftieos, occorrendo jufta caufa. Provaíe. Porque os

Prelados podem diípenfar com os íeus fubditos nos preceitos Eccle-

ílafticos, occorrendo jufta caula, como dizem todos os DD; e fica pro-

vado na queftão 2. quefcito $.fedftceft,qpe os Noviços eitão íubor-

dinados aos Prelados como fubditos: logo com elles podem diípenfar

os Prelados, occorrendo juítacauía.

Confirmaíe, Porque os Noviços nas coufas favoráveis reputãofe

por profeflos; fedfic eft, que os Prelados podem diípenfar com os fub-

ditos profeflos nos preceitos Ecciefiaftieos, occorrendo jufta caufa.do-

go também podem difpenlar com os Noviços.

4Z Dico z. Os Prelados podem diípenfar com os Noviços em

quaefquer votos, que tiverem feito antes de lerem Noviços. Aflim o

diz Manoel Rod. fupra cit. aquem fegue Portelindub. Regul. verbo

Difpenfave mm, iX.,Fr.Martinhode S.Jofephcap, z. mm. 49. aonde

D z cita
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rica 4 Henriques hb . 9. de Indulg. cap. zz. mm. 7. Provafe. Porque os

Prelados tem authoridade, e jurildiçãoefpintuàl lobre os Noviços:
logo podem difpenfar com ellcs em quaeiquer votos, que tiverem fei-

to antes de Noviços. O antecedente he claro; porque osNoviços,ex
eoquefaó Noviços, ficâo eximidos dajurifdição efpintual dosBif-

pos: logo ficão debaixo da juriídição efpiritual dos Prelados da Reli-

gião,em quefaó Noviços, aliás ficarião fò fubordinados eípiritual-

men te ao Summo Pontífice, o que he abfurdo dizerfe.

43 Dices. Se os Prelados podeílem dsfpeníaros votos dos Novi-
ços, também os poderião irritar *, fed fic efi ,

que os não podem irritar:

logo nem difpenfar. Provaíe a mayor. Porque quem pode o mais*

também pode o que he menos
; fedfic e/i

,
que mais he difpenfar

,
do

que irritar os votos: logo íe os Prelados podefibm difpenfar os votos

dos Noviços, também os poderião irritar.

Refpondefe negando a mayor-: porque para os Prelados difpenía-

rem nos votos dos Noviços , bafta que tenhão fobre elles juriídição

eípfritualjCorao de fado teime para lhes irritar efies votos,era necef-

lario,que tiveíkm fobre os Noviços completa authoridade domina-

i\\&\fedfic ejl, que os Prelados não tem completa authoridade domi-

mtiva fobre os Noviços-, porque em quanto eftes não profeííão
,
não

adquirem os Prelados pleno domínio de fuas vontades : logo não lhes

podem irritar os votos.

A’ prova da mayor digo,que quem pode o que he mais, pode o que

he menos, quando aquillo, que he menos fe inclue debaixo do que he

mais; mas não quando aquil!o
}
que he menos não fe inclue debaixo do

que he mais: e dado, e não concedido, que o irritar os votos foíle me-
nos, do que difpenlallos

,
nem porifib a irritação fe inclue debaixo da

difpenfação; porque differem entre íi efpeciíicamence, pois a irrita-

ção íuppoem authoridade dominativa, e a difpeníaçáo íuppoem jurií-

dição efpiritu.l: para a irritação dos votos não fe requere caufa, a qual

femprefe requere para a difpenfaçáoddks; e poriílomais he irritar*.

do que difpenfar.

Qu E S T A Õ IV.
Em quefe declara 0 numero dos preceitos

,
que [e contem nos doze Capitu*

los da nojfa Regra.

44 HT' Odas ascouías-, de que fe eompoem anoíTa Regra, ou ião

,
A preceitos expreííos, ou equipolkntes à preceito, ou tetu for-

P;
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a de preceito, ou ião fimpkfmente confelhos .* de huma, e outra cou-

rfe tratará na prelente queftão, que para mayor clareza ie dividira

m paragrafos.

*. I.

Des preceitos txprejfos ,
queJaÕ oito

.

.5- Himaõ-fe expreflbs os oito preceitos abaixo numerados; por

V j que a Ri gra os pocm, e manda com palavras
,
prcceprorias,

|uaes íaõ as palavras : Pradpio, ou Obedienttam injungo : ou também

echamaõexpreílos, porque le pocm com palavras inhibitorias,como

juandono Capitulo 6. da Regra fediz: Fratres uihlfibiapproprienti

, no cap. 2. Non licebit eis de ijia Rdigioxe exire.

O primeiro preceito expreilo he, que nenhum Frade profcílo pofla

ahir deita Religião.

2. Que naó recebaõ dinheiro, ou pecunia por íi, nem por enterpo-

ta peflba,

3. Que naõappropriem a fí coufa alguma,

4. Queobedeçaõ aos Miniftros.

y. Que naó tenhaõ fufpeitofas companhias ,
ou confelhos de mu-

heres.

6 , Que naó entrem em os Moíteiros das Freiras.

» 7 * Que naó fejaõ compadres de homens, nem de mulheres. <

8. Que os Miniftros peçaõ ao Papa hum dos Cardeaes, quefeja

Prote&or da Ordem.

O primeiro preceito exprefio confia do cap.a.da Regra; e explica-

fe na 2.p. deite tratado art. 2. queft.4.

O legundo preceito coitado cap.4. e explica fe ibide art.4. qucft. 1.

O terceiro preceito confta do cap.6. e explicale ibidê ait. ó.queft. 1 .

O quarto preceito coníta do cap. 10. eexphcafe ibidem ait. 10.

queit. 5.

O quinto preceito
, o íexto, e o fetitr o conftaô do cap. 1 1 . todos

tres leexplicaô ibidem art. 1 1. queit. 1. e2. e3'.

O oitavo precuto conlta do cap. 12. e txplicafc ibidem art. 12»

queft. 2.
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% II.

Do
s
preceitos equipollentes

,
que fao doze.

46 Htmaófe equipollentes a preceito; porque a matéria delles

V—# he mandada na Regra com palavras,que equivalem a precei-

to, como v.g. quando fe diz no cap. 3. Clericifaciant Divinum Offi-

t. Que os Frades naõ tenhaõ mais, que huma túnica com capelo:

t os que quizerem,pofl'aõ ter outra fem capelo.

2. Que naõ poílaõ andar calçados, fcnaó conftrangidos de neceíli-

ôade.

3. Que fe viftaó de pano vil, e baixo.

4. Que os Frades Clérigos façaõ o offiicio Divino conforme o Bre-

viário Romano: e os leigos digaõ a oraçaõ do Paternofler as vezes,que

a Regra aponta.

5. Que jejuem da Fefta de todos os Santos atè à Natividade do

Senhor, eas leftas feiras do anno.

6 . Que não pofiaó andar a cavalo, fenão conftrangidos de manife-

íh neceílidade, ou enfermidade.

7. Queos Mmiftros, e Cuftodios tenhaõ folicico cuidado de curar

os enfermos, e veftir os Frades.

8. Que os Frades íirvão aos enfermos,como querião íer fervidos.

9. Que não prèguem ao povo, contradizendo-o oBifpo.

10. Que não preguem íem ler examinados, eapprovados pelo Mi-
niftro Geral.

1 1
.
Que os Frades, que entenderem, que naõ podem guardar em

algum lugar efpirítualmente a Regra, recorrão a feus Mimftros.

12. Que os Frades eftaõ obrigados a guardar todas as condiçoés

da regra, acerca do recebimento, e habito dos Noviços.

O primeiro, Íegundo, terceiro
,
e duodécimo deftes preceitos con-

ftaõ do cap. 2. daR.egra,eexplícaõ-fe na fegunda parte artig. 2. queft.

5.6. e 7.

O quarto, quinto, efextoconftaõ do cap. ^.eexplicaó-íerW. art.

3. queft. 1.2. e 3.

O fetimo confta do cap. 4. e explicafe ibid. art.4 .
queft. 2.

O oitavo confta do cap. 6. e explicafe ibid. art. o. queft. 2.
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O nono, e decimo conftão do cap.9.e explicão-fei^W. art.9. <
lue^*

1.

e 2.

O undécimo confta do cap. 1 0. e explicafe ibid. art. 1 o.queft. 4.

III.

Dos confelhoS) que tem força de preceito
,
que fao [eis.

\7 Hamaõ-íe conielhos
,
que cem força de preceito, porque a

Regra os manda com palavras, quem tem força de preceito,

:omo he a palavra teneantur.

O primeiro he,que todos os Frades eftaõ obrigados a obedecer a

ioHo P. S. Franciico, e a feusfuccefibresno oíficio de Geral.

2. Que tenhaõ por Miniftro Geral hum dos Frades'defta Reli-

gião.

3. Que obedeçaõ ao Miniílro Geral.

4. Que os Miniftros, e Cuftodios vaõà Capitulo Geral.

y. Que fe os Miniftros ,
e Cuftodios virem, que o Miniílro Geral

]aõ he para o ferviço, e commum proveito dos Frades, elejão outro

:m lua guarda.

6. Que íe algum Frade peccar em algum dos peccados refervados

ios Miniftros,recorrão a elles para ferem abfoltos, íem tardança.

O primeiro,e terceiro deftes preceitos conftão dos Capítulos i.e 8.

la Regra; e ambos fe incluem no preceito de obediécia aos Miniftros:

lo qual fe trata na 2. p. art. io.queft.3.

O fegundo, quarto, e quinto conftão do cap. 8. e explicão-íe ibid*

irt. 8. queft.1.2. e 3.

O fexto confta do Cap. 7. e explicafe ibid. art. 7. q. unica.

48 Do que fica dito neftes tres paragrafos fe colhe, que os precei-

;os da noffa Regra ião vinte, e feis: porem todos fe reduzem a vinte,

:
quatro: porque o preceito da cap. 1. que manda obedecer aosfuc-

:efioresdeN. P.S. Franciíco, e o preceito do cap. 8. que manda obe-

lecerao Mimftro Geral,incluem-fe no preceito do cap. 10. da mefma

Regra,q manda obedecer aos Miniftros, e. Prelados, o que he precei-

:oexprefio : e affitn todos eftestrcs preceitos de obediência le redu-

tem a bum iò preceito.

IV
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% IV.
Das liberdades da m[[a Regra

,
que jaõ fúsl

i i Ue os Frades pofião remendar feus hábitos.'

2.

Que pofião jejuar, fe quiferem, a Quareíma da E-
piphama.

3. Que em tempo de manifeíla neceííidade não íejão obrigados a

jejum corporal

4. Que quando vão pelo mundo, poílaõ licitamente comer
,
do q

lhesofferecerem.

j. Que os Miniílros depois do capitulo Geral poíTaõ convocar

feus frades, e celebrar Capitulo.

6. Que os Frades infpirados por Deos poílão hir prègar aos infleis,

havida primeiro licença de feus Miniílros.

A primeira deílas liberdades conlta do cap. 1 .da Regra: a fegunda,

Eerceira, e quarta do cap. 5. a quinta do cap. 8 . ea fextadocap. 12. E
chamão-fe liberdades, porque fe podem omittir íera peccado algum.

Alem deílas feis liberdades,achão-íe na noflfa Regra defalete admo-
eílaçoés: onze delias encaminháo-fe a feguir o bem, e feis a evitar o

mal. Não feexpreflaõ aqui, por não fazer dilatado eíle tratado. Veja-

íeCordoya cap. 1. q. 2.

Questaõ appendix.
Km quefe trata das caufas para recorrer à pecunia

,
dos modos

%
comque fe

ha de procurar a paga das coufas necejfavias ,
e das cautellas

y
com

quefeha de tratar 0 dinheiro.

S
Uppoílo,quede todas as coufas, que na prefentequcílão lepro-

poem,hajamos detratar com extenção na fegunda parte, como em
feu proprio lugar

;
pareceu-nos conveniente expendellas aqui íucin-

tamente, paraque os Noviços achaffem junco tudo, o que de memó-
ria devem faber.

*•' 1 .

Das caufas para recorrer à pecunia
,
quefabfinco

fo A Primeira, que a neceffidade feja verdadeira,e naõ fingida.

2. Que a neceífidade feja própria, e não alhea.

3 Q.uc
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3. Que aneceflidade feja prefente,ou eminente, e não futura, ou

oflivel.

4. Que naõ haja outra efmolla indifferente.

f. Que a couía neceífaria não ie poíla haver mendigando-a em
•ropria efpecie.

Oos modos ,
comque fs ha de procurar a paga das coufas t

de aue Je tem fie*

cejjidade.

ri TJ Sces modos ião íeis, O primeiro, que não tomem, nem peção

X~j dinheiro emprdtado para íi, nem para outrem.

2. Que não nomeem pefloa, que receba o dinheiro,atè que o dan-

e fe nãoefeufe de o levar por fi,ou poroucrem.

3. Que declarem a coufa, que íe ha de fansfazer.

4. Que nãoconhntáo daríe mais, do que culta a couía.

5. Que nã fe havendo logo de empregar o dinheiro ,
advirtão a$

lante, que em quanto fe nã gaita,eità por feu.

6. Que peção licença ao dante, paraque fubílitua huma, ou mui-

;as pefloas, que levem o dinheiio aonde ie ha de emprtgar,fe for ne-

Das cautelas > com que Je haode haver em tratar o dinheiro \as quaes fav
tres .

A Primeira, que não cuidem, que tem acção no dinheiro oíte-

jl\. recido, nem por palavra, nem por obra o moftrem

2. Que o dinheiro dado para huma coula, não fe gaite em outra

“em licença do principal dante.

3. Que não peçã conta ao fubíticuto do dante, em que fe ha gaita-

do o dinheiro.

A explicação de tudo, o que contém eíles tres paragraphos,íè

charà nafegunda parte deite tratado, arr. 4. queít.8.

II.

ícOario.

III.

E THE
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THESOURO

SEGUNDA PARTE,
Em que fe trata da Regra Minoritica, e feus

preceitos em particular.

D Oze fao os Capítulos, de que confia anoflaRegra, que para

Teus filhos eícreveo nofib PadreS. F rancifco,fendo Chnfto,o q7
^

' M

lha diftou: e como nefies doze capítulos íe incluem vinte, e quatro

preceitos
,
fobre q fe podem mover varias duvidas, todas relolvere-

mos, dividindo para maior clareza efia íegunda parte em doze artU

gos,e em cadahum delles trataremos de hum Capitulo da Regra.

ARTIGO I.

Em quefe explica o primeiro Capitulo da Regra.

'li

RES fão as duvidas ,que fobre efie capitulo le po-

te os Frades Menores eftãadem excitar: a primeira
,

obrigados debaixo de preceito à obíervatictâ de to-

do o Evangelho .* a íegunda, quantos, e quaes íejão

os votos efienciaes da noíla Religião: e a terceira, fe

os Frades Menores tenhão mais eftteita obrigação ,
que os outros

Rehgiofos de obedecer ao Summo Pontífice, e a Igreja Romana. As

quaes trts duvidas íe relolverãó nas tres feguintesqueftoés.

(4JJ ES



Part. II. Artlg. I. Queft.l. e II. 35

Que st ao I.

)eos Frades Menores eUaõ obrigados debaixo de preceito àobfervancia ds

todo 0 Evangelho?

i Yj E a regra Seraphica com mais eípecialidade, que as dos outros

Patriarchas fundada no Santo Evãgelho, como difle Niculao

Wlfítfunt illiiis Santta Regula profeffores,qua Evangélico fundatur elo-

juiOy vita Chrifti roboratur exemplo
,
íifc. O que evidencemente fe co-

lhe das primeiras palavras, comque nofio Seraphico Patriarcha a prin-

:ipiou a elcrever, pois diz : Regulafê vita Minorum Fratrum hac eftr

fcilicet
,
Domini noftri JESÜ QhriBi Sancium Evangelium obfervarê

,

13c. por cuja caufa íe excita a duvida da preíente queftaô
,
para cuja

3 Dico. Os Frades Menores naõeftão obrigados debaixo de pec-

cado Mortal àobletvancia de todos os conlelhos, que fe comem no

Evangelho. He Sentença commua de todos os Expofitores da noíía

Regra. Provafe i. Porque os Frades menores não eftaõ obrigados

por força da Regra mais, doque àquellas coufas
,
que neflã regra is

contém por palavras preceptorias, ou inhibitorias, ou que tenhaó for-

ça de preceito,como diz Niculao 111 . art. i . §. In primisi Sedfie eft%

que nem todos os confelhosdo Evangelho eftãopoftos na noíía Re-

gra com palavras'preceptorias,ou inhibitorias, ou que tenhãò força de

preceito : logo os Frades Menores não eftão obrigados debaixo de

peccado mortal à obíervancia de todos os confelhos Evangélicos.

Provafe 2. Porque a Regra não pode obrigar a mais, doque noílo

P. S. Francilco intentou obngar-nos;/^y?ííf/,quea intenção do Se-

raphico Padre naó foi obrigar-nos com preceito a tudo, o que con-

tem o Evangelho *, porque huãs coufas pòs na Regra como confelhos,

e outras como preceitos: logo naó eftão os Frades Menores obrigados

à todos os confelhos do Evangelho.

Qjjestaõ II.

Quantos ,
e quaes fejaò os votos effenciaes da noffa Religião

?

íediverfifica a noíía Sagrada Religiaõ das outras Religiões

j/Sl no numero dos votos eííenciaes;porque o commum de todas as

Religiões approvadas pela Igreja, he terem tres votos eftenciaes,que

E 2 faó»
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í«ó. Obediençia, Pobre»., e Cafttdade; e w^aó-ft cte tres votos

Da P b 4 e diz no ;P.r9 . do meímô vangebfta : &*H
mi Yffi videtf vende omnia, ,** haks, tf dà panfenhus. Da Calh-

Tde fdanomclmocap. .9- SmMhi»* ca^averunt pro,

fU a^hebuid.. approvadas PeU Ig-j. roi..

approvou Innocencio UI . «»<* wc« oracuh,
e a confirmou com B 1

-

hHononoIll.no annòdc 1213. e outros uauytos Summos L oniifi.

cesaapp rova rão ,
e confirma,àofbem fe fcgue que os eus votos eln-

ces a spprova.d'
, Caftidadc: o que claramenie dao a

ciaes ao C

,i fvras dl nofi'a Regra tbi : Pivendo in obedientia,fine
entenderas P^^';s da n°}^huj duvlda pode haver a reípetto

iâi^l“S£S=^Í='!Í
*°ê
6 V^rov s kt^

1

' do^vrtto^da *Pobrefs . Porque nas outras Religiões, a-

Süp^iii
lliiSxsSSi
ccífevco,que o das outras Religiões.
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Q.UARE5.
gkialdejles ires votos ejfienciaes feja o mais perfeyt0?

R Efpondo, que o voto da obedienda : Aílim o diz S. Fhomas

fecunda fecunda quaft. \ %6.art'.%. Piovafe i. Forque aquel-

; voto he mais perteyco, pelo qual le offcrece íi L)eos o rnayoi bem :

'dficefl, que pelo voto da obedienda íe offerece a Deos o raayor bé :

)go eíte voto he o mais perfeyto. Provaíe a menor; Porque pelo

oto da pobreza offerecemfe a Deos os bens terrenos; pelo voio da ca-

udade oftereceufe a Deos hum bédeleitavcl do coiro; e pelo voto

a obediência ofterecemle a Deos os bens daalma, que iãoosaòlos da

ropria vontaàz\fedfic */>que cites bens ião íupenores aos outros: lo-

,o pelo voto da obediência ofterçcefea Deos mayor bem, doquepe-

DS votos da pobreza, e caíhdade ;
ac per confequens o voto da obcdien-

u he mais perfeyto, do que os outros votos. tf

y Provate a. Forque o voto da obediência chegafe mais proxima-

mente ao fim da Religião; fedfic efi,
que aqudlo, que he mais proxi-

no ao fim, he mais perfeyto: logo o voto da obediência he mais per-

eyto, do que os outros votos. Confircnaie com o que dizS. Agoíti-

iho de Firginitate: Nemo, quantmn puto
t
aufus efl virginitaiem pvapet-

cMmaflerw ,
id eftjbedientia.

Q_U E S T A Õ III.

\e os Frades Menores tenhaõ mais eflreita obrigaçaõ ,
do que os outros Re-

ligiofos ,
de obedecer ao Pontífice ,

e à Igreja Romana ?

ío Y) Efpondo affirmativamente corn S. Boa v. in Expofitioneno*

JCv fira ReguU cap. i. Provate: Porque os outros Religiofos
,
e

odos os mais Caiholicoseítão obrigados por direito Diymo a'obede-

cer ao Summo Pontífice; fcdficefi, quefeos Frades Menores não li-

i

7eílem mais eftreita obrigação de lhe obedecer ,
ftfião fuperfiuas a-

juellas palavras da Regra, nempe: Frater Francifcus promitiit obedten-

iam
t (fi reverentiam Domino Papa

,
(fic. logo os Frades Menores

em mais eflreita obrigação de obedecer ao Summo Pontífice,do que

)s outros Religiofos.

ii Verdade hc, que íe algum Frade Mtr.or faltafíe à obediência

3o Pontífice, não commetteria algum peccadodivsrfq em efpecie do
pec-

%



3
8 Thefouro Seraphico

peccado de outro qualquer Catholico, quelhefoíTeinobedlente
; mas

íòleriaofeu peccado mais aggravante dentro da melma efpecie; por-

que alem de faltar à comrmia obrigação de direito Divino, obraria,,'

contra a particular obrigação da fua Regra, como dizCordova bíi

quafl. 4 .

1 2 Accrefcentafe na queftão E à Igreja Romana. Por Igreja Ro-
mana entendem-fe os Cardeaes, que no tempo deSè vacante goverif
não a Igreja, & ião cabeça delia; e a eítes caes ie deve também obede-
cer, como ao Summo Pontífice.

ARTIGO II.

Em que fe explica 0 Capitulo fegundo da Regrai
nempe, Dehis, qui volunt vitam iftam ac-

cipere, & qualiter recipi debeanr.

Inco íãos os preceitos, que contem o Capitulo fe-

gundo da nofia Regra : o primeiro pertence à re-

cepção dos Noviços, e he preceito equipollente, e
contem em fi muy tas condiçoés

,
que deve haver na

tal recepção, e todas obrigão debaixo do mefmo
preceito : eíhs condiçoés Ião todas as,de que trata o

fegundo Capitulo d,efdc o principio athe à quellas palavras : Etfinito

amo probationis recipiantur ad obeàientiam. O legundo preceito he
exprefib, no qual fe manda ,que nenhum Frade profefío poflãfahir

defta Religião. O terceiro he equipollente, que os Frades profeflòs

tenhãohuma túnica com capelo, e os que quizerem
,
polsãp ter outra

fem capelo. O quarto he também equipollente
,
que não pofiáo an-

dar calçados. O qointo he equipollente, que fe viftão de panno vil5

De todos eftespfT eitos trataremos nasqueftoés íeguintes.

Q-U E S T A Õ I.

Em que fe trata do primeiro preceito pertencente à recepção dos Noviços}

7.

jp
Rincipiao fegundo capitulo da no (Ta Regra por eftasformaes

palavras: Si quivoluerint hanc vitam accipere ,£5? venennt ad

fratresnofirosj miuant eosadfuos Minifiros Provinciales
,
quibus fohm•>
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wtlo, (stwn aliis recipicnilifratres Ucentizconccdatur. Das quaes pala-

'ras fe deduz cita concluíaO feginiue.
_

2 D ico. Sò os -Mmiftros Geraes ,
e Provinciaes tem outhondade

irdmana para receber Noviços. Eílareíolução be de todos os Ex-

loíltores da noíla Regra • e aííim o declarou Nicolao 3. cap. Kxut de

mboYim fignificatione Uh. G.art. 7. Provafe 1: Porque fo aquelles

em authondade ordmana para receber Noviços , aquém a Regra

:oncedea tal authoridadei/^^,que a Regra io a concede aos Mu

liftros Geraes, e Provinciaes: logoioeíks tem authondade ord.na-

ia nara receber Noviços. Provafe a menor; Porque aqudlas pala-

n-ss polias no cap .l./ciim, guib»s folimmodo,&' mn alus, excluem

todos os mais
,
que não faó Geraes ,

ou Provinciaes J logo íoaelks

oncedc a Regra authondade ordmana para receber Noviços.

Provaíe 2. Porque Nicolao 3. fupra cit. diz que os Vigários 1 ro-

dnciaes pelo íeuofficio não podem receber Noviços, fe rrao tiverem

fpecial licença dos Mmiftros Geraes, ou Provinciaes; Jogo iegueie,

pie |ò os Mimílros Geraes, ou Provinciaes tem authondade crdina-

ia para receber Noviços.. .

4 Advertefe porem, que quando Nicolao 3. diz, queos Vigários

5rovinciaes não podem receber Noviços, não Elisidos Vigários Pro-

unciacs,que por morte dos Provinciaes lhes íuccedem no ofTicioipor.

me cftesws ficáo com a mefma authondade; lalla fim o Sumo l on-

ifice daquelles Vigários >
que ficáo íubll.mmdo as vezes dos Mini-

tros Provinciaes, quando vão a Capitulo Geral
,
ou fora da P*o* ro-

ía; os quaes Vigários mais propriamente fe chamao CommiRuios

los Provinciaes * a quem por direito não compete a authondade dos

-ftovinciaes, e sò tem a que elles lhesdelegão.

Adverteie mais, que fuppoüo de direito coromuro roílao osPrc-

adosimmediatos dos Conventos receber Noviços ,
como conha ex

ap. Novnij i& ex cap. Ea vefeitur de his , ejuafiunt à Pralatts

;

com

udo, ifto não fe pode entender daquellas Rcbgtoes
,
que tem Gon*

liiuigãojOU Regra etn contrario, como he a noíla Religião»

Q\J iB-
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RUÍRES I.

Se osMmJlm Provmciaespofaõ conceder aalgtim Religiofb a fatuWadd
de receber Noviços ,efe o tal Religiofo, a quem[nr concedida a dita

faculdadei a pojfafubdelegar ?

J

6

T> Efpondo a primeira parte do queíito affirmativamente *, eà
XV Íegunda, negacivamente. Provaíe a primeira parte. Porque

aqudie, que tem authoridade ordinaria
,
pode delegalla a outro

; feâ
ftC eft r ^ue 03 Mtniilros Prov.nciaes tem authoridade ordinaria para
receber Noviços : logo podem delegalla a outro Religiofo. Confir-
mafe. Porque Nicolaoo ill.rw Clementina Exiit de verborumfignificatl
concedeoa tal faculdade aos Mimftros Provinciaes.

7 Provale a íegunda parte. Porque quem tem juriídição delega-,

da, não a pode fubdelegar
, como contia ex cap, Inter ceetera de officio

ovdinarij: e a razão difto he; porque quem tem junfdição delegada*
não a tem como couía própria

, mas sò comocoufa alhea,deque so
tem oufo: logo não a pode fubdelegar a outro: logo o Religiofo,

a quê
o Miniílro Provincial conceder faculdade para receber Noviços,não
apode fubdelegar a outro', elò o poderá fazer, fe para iilo tiver efpe-
cial licença do Miniftro Provincial.

8 Dices i. Quem tem humaeípada empreitada pode etnpreftalaa
outro: logo também o que tiver alguma junfdição delegada, pode
íubdelegalla a outro. Refpondefe negando a conlequencia: porque a
efpada he huma couía fifica; porem a jurifdição he couía moral

,
que

depende da vontade dodelegante, que cem a jurifdição ordinaria.

9 Dicesz. Os Guardiaés tem authoridade delegada para receber

a proíiííaó dos Noviços, e ifto nãoobílante, podem fubdelegar atai*

authoridade a outro Religiofo: logo também o Religiofo
,
que tiver

authoridade delegada para receber Noviços, pode fubdelegalla a ou-
tro. Refpondeíe negando a confequencia : porque os Guardiaés pa-
ra fazerem a tal íubdekgaçáo tem licença tacita dos Miniítros Pro-
vinciaes por coftume inveterado \ o que não feacha no que temaii-
shondade delegada para receber Noviços.

U2B-;
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Q.U M R E S II.

f OS Aíitiifros Provinciaes tetihaõ olrigaçaõ de receber todes aqmllespquo

lhes pedem o habito
, & faõ idoneos para a Religião ?

d T> Efpõdo negativamente com TorreciÜ. tom. i.Confult. art,

JLv qitafit. 12. Provaíe i. Porque aondç mio ha prcctito,que
srigue a peccado mortal, não pode haver peccado;jcdficefi,que não

3 preceito algum, que obrigue aos Miniítros Provinciaes a icctber

todos os íugeitos idoneos, que lhes pedem o habito : logonaópec-
iràõ mortalmente, le deixarem de os receber.

Provaíe 2. Porque sòentaô podeiiaõ peccar mortal mente naó reee~

mdo a todos os íugeitos idoneos, que lhes pedem o habito
,
quando

' os naõ receber, fe lhes íeguiííe algum mal graviffimo;/Wfie efi,qus
:nhum mal graviílimofe pode feguir aostaes íugeitos dc oãQicicixi

Imittidos i nofía Religião: logo os Miniíiros Provinciaes r.ão tüaõ
>rigados debaixo de peccado mortal a receber a todos os íugeitos
oneos, que lhes pedem o habito.

1 1 Dices 1. O Miniftio Provincial
,
que naõ recebe ao íugeito

oneo, qué lhe pede o habito
,
priva ao tal íugeito de hum bem eípi-

:ual: logo pecca moualmente
, fe o naó receber. Reípondo difkn-

jindo o antecedente: priva ao tal íugeito negativamente
, concedo

:

ivao poíidvamente, nego. Verdade he, que acharidade nos obrU
i anaõdifluadir a alguém, que alpire à perfeição; mas naó nos obri-
i a concorrer pofuivamente para que alcance eíía peifeiçaõ.
12 Dices 2. Todo o Reiigioío

,
que defrauda a íua Reiigiaõ de

Sum bem grave, pecca mortalmente
\ feâ ficesl ,

que íéo Miniílro
lòvincial naõ receber todos os íugeitos idoneos

,
que lhes pedirem

habito, defrauda a Reiigiaõ de hum bem grave : logo pcccaiàmor-
itnentejíeos naó receber. Reípondo à mayor com diilinçsõ: íea
eligiaõ tiver algum direito a eíle bem, concedefe:mas fe a Re ligiaõ
:nhum direito tiver a eífe bem

,
negafe a mayor. Nenhum direitom a Reiigiaõ aos íugeitos idoneos, que pedem o habito.

CLU M R E s m.
’ peccamortalmenleo Minifiro Provincial

,
que recebe a Ordem os fu-

geitos ineptos ?

\ T> Efpondeíe affirmativamence com Miranda, cap. 47. difficul.XV 3 * Fr. Martinho deS.Jofeph, cap. 2. mm. 6 . Provaíe. Por-
F que
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que quem hecanfa de algum dãno grave de alguém,pecca moitalme-

tf fed fíceQ, que o Minittro Provincial recebendo a Ordem os lugei-

tos ineptos, caufalhe hum grave dáno; logo pecca morialmente, te oS

receber» . .

14 EL daqui fe infere
,
que, fe os Miniftros Provmciaes quizerena

jeceber Noviços,eftão obrigados a receber sò aos idoneos, e quepoi-

faõ ler uceis â Reiigíaó: e naô podem receber a todos indifterememe-

rc; aflim o ordenou Nicolao 111 . cap. Emt \àe verborum figmficat.

Inferes. Logo poucos,ou nenhuns faõ os Miniftros Provineiaes, <5

deixem de neccar morulmente, pois recebem à Ordem a muy tos ine-

ptos. Refpondo,quepeccaràõ,teos receberem conhecendo evideu

temente ,
que íaô ineptos: porem naô peccaràó, fe os naó conhecerem

como taes-, porque para haver peccado, he neceílario, que haja conhe-

cimento do mal, que fe obra. ' „ . .

,
r donde fe infere

,
que naô peccao os Miniftros Provineiaes,

recebendo à Ordem alguns fugeicos inúteis; porque, quando os rece

bem entendem, que poderàõ aproveitar, e fer uceis a Religião ; e le <

contrario fe experimenta muytas vezes, ífto acontece per acctdem
,

I

contra o quecfiH Miniftros Provineiaes efperavaó ,
quando osrecc

beraõ à Ordem, como diz S. Boaventura na Lxpohçao danoflaRe

ara cap. 10. aonde rambem diz o mefmo Seráfico Doutor
,
que fe o

Mtmftros Provineiaes recebem a Ordem a algum fugeito conheci

damente inepto, iítohe,porque os movem as muytas, e repetidas m

ftancias de petfoas,a que por juftificadas raloés fe nao pode talcar.

QUiERES IV.

Se osMMros Provineiaes peccaràõ mortalmente recebendo à Ordem a &

gum fugeitOy que feja infiel ,
ou ejleja ligado com Matrimonio.

16 -pv Uas partes tem a duvida defte quefno fundadas^m^dua

ü̂ oondiçoés, que por força da nofia Regra, fc devem obfe.

var na recerçaô dos Noviços: a primeira condição he, que iejm hei!

e {em fufpeita de aJgumerro:a fegunda, que nao fejao cazados : hm

t um ra-parteda duvida refoLeràô as duas concluioes feguintes.

, 7 Bico 1 . O Mmiftro Provincial ,
que receber a Ordem algur

kifièh ou íufpsitoio de erro, pecca morialmente. Provafe. Porqij

fegundo a declaraçaõ de Clemente V . todas as couías ,
que le cor
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:m no fegundo Capitulo da nofla Regra,pertencentes à recepção dos

Joviços, faó cquipollentes a preceito
;
fedfic eft ,

que ncftefegundo

lapitulo fe ordena, que fejaõ Heis, os que houverem de fer recebidos

Ordem, comoconfta das palavras, Etfi hac omnia credant
, 13 velitit

ifideliter confiteri

:

logo os Miniftros Provinciaes tem obrigaçaó de

:ceber à Ordem os que faó fielmente Catholicos: !ogo
s
fe receberem

igum infiel
,
peccaraõ mortalmente.

1 8 Daqui pode nafeer a duvida,fe os Miniftros Provinciaes eftejaó

brigados a examinar da Fè Catholica aos que houveré de receber pa-

ia Ordem? Ao que le refponde com S. Boaventura tn Expofitione Re~

»/. cap. i o. que efta condição sò obriga ex vi Regula naquellas partes,

ue le achaõ mfeftadas com herefias, e naô nas terras, sonde todos

aó Catholicos: e a ralaõ he; porque toda a cauía,que noílb Padre S.

•Yancifco ceve para impor aos Miniftros Provinciaes efta obrigaçaó,

oy para que naóhouveíle íulpeita de erro contra a Fè, nosque hou-
rellem de entrar nafua Religiaó;/V^ /fraque efta fufpeita sòà po-

le haver com fundamento a refpeito daquelles, que habitaó em par-

es infeftadas com herefias, e naó a relpeito daquelles
,
que vivem em

erras, aonde todos faó Catholicos: logo a lobredita condição obriga

os Miniftros Provinciaes ex vi Regula sònaquellas terras, e naó ne-

tas. •

19 De donde fe legue, que a efta condiçaõ fc fatisfaz
,
com 0 que

:ommummente fe obferva, quehe, perguntarão Noviço antes, que

he viftaõ o habito, fe he fiel,e Catholtco, aflim como fe lhe fazem as

irais perguntas, legundo as Conftituiçoés Pontificias, e eftylo da Re-
igiaó.

^o Dicoz. O Miniftro Provincial, fe receber para a Ordem aalgué,

que efteja ligado com Matrimonio, peccarà mortalroente. Provale,

Porque quem quebranta algum dos preceitos da nofla Regra
,
pecca

mortalmente; fedJic eft, que fe o Miniftro Provincial reccbcfle para a

Oídem aalguem,que efliveflè ligado com Matrimonio, quebrantaria

hum dos preceitos da nofla Regra, a qual diz,queaqueíles,que hou-

verem de fer recebidos à Ordem,naó fejaõ cazados, e ifto he igual a

preceito, como declarou ClementeV: logo,(e o Miniftro Provincial

recebera alguém,que efteja ligado com Matiimomo, peccarà mortal-

mente.

2 1 Ad vertefe porem,que efta conclufaõ sò íe emende dos que eft i-

^rerem ligados com matrimonio confúmado, e fuas mulheres lhes naó

F % tive-
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tiverem dado licença, profeíTando primeiro em alguma Rcligiaõ, ou

8o menos fazendo voto de Caíbdade
;
porque concorrendo da parte

de luas molheres eltas condiçoés nenhum impedimento hà
,
paraque

poflaõ fer recebidos à Ordem; nem o Mmiílro Provincial pecca rece-

bendo acftestaes, como conüadocap. x. da Regra,ibi : FelJi habeni

( ;d ejl nxores ) 13 Monafieriumjam intraverunt uxcres
,
vel licenfiam eis

dffdèrint . . .vpto-.cotttinentia jaw emij/b&c. Nem rambem pcccarâoMi-

niftro Provincial, recebendo, ao que eftiver ligado com Matrimonio

rato; porque elte tal, ainda fem licença de fua elpofa, pode entrar cm
Rcligiaõ, e nella proteflar como determina o Concilio Tridentino

Sejfi. 24. cap. i . e por eiia profifiaõ fica difloluco o cal Matrimonio.

QUERES V.

Se Oi Minifiros Provinciaes efiejaõ obrigados dizer aos que querem en*

irar na nojfia Ordem ,
que vendaõ os /eus bens

, (3 os dem a pobres ?

22R Efpondefe sffirroativamente. Provafe: Porque a noíla Regra

t raatando neíte íegundo capitulo do modo, comqueosMi-
niílros Provinciaes Te haõ de haver, com os que pertendem fer rece-

bidos à Ordé.diz aíTim iDicant illis verbü Sanfti Evangeli/,quod vadãt
%\

13 vendai omniafua£3 ca flttdeatti pauperibus erogare: Sed fic <?y?,que tu-

do, o que íe comem no íegundo capitulo da Regra pertencente à re-

cepção dos Noviços, he igual à preceito, como Hca dito; logo os Mi-

niíiros Provinciaes,por força da Regra, eftaó obrigados dizer,aos que

querem entrar na noíla Ordem,que vendáo todas íuas couías, e as dem
a pobres.

.

' *

Advertefe porem, que os Miniftros Provinciaes naõ tetneíla

cbrigaçaõ antes, que os Noviços entrem na Ordem,mas depois de te-

rem entrado, e ames que profeílem,como dizCordova cap. 7. Eara-

faó he; porque aquelles, que entraô na noífa ordem,não elhõ obriga-

dos, antes que neila entiem, a diftribuir íeus bens com os pobres, fe

mô depois que entrarem, cantes da profi Hão: logonefte meímo tem-

po, e naõ antes, eflaó obrigados osMimlfyos Provinciaes a lhes dizer,

que dem teus bens aos pobres.

Provafe o antecedente. Porque nmguecn eftà obrigado a fazer a-

quillo, dc que lhe pode refultar dãno grave
; fed fie e/, que fe, os que

penenetern entrar na noíla Ordem,eftivefíem obrigados ames do m-
greíío a diftribuir feusbens com os pobres, em tai caio eítanaó obri-



Part, II. Àrtig. II. Qucft. I. 4 5
'

jactas a fazer huma couía,deque lhes poderia refukar grave dano;

porque deixando a Ordem (em profeiíarero, expcrimemanaó grande

penúria: logo naõ etlaó obrigados a diíUibuir íeus bens com os po-

bres antes, que entrem na Oj dera, (e naõ depois de entiaté,e antes da

profifiaõ. QUERES VI.

SV os que entra’- na nojfa Ordem ejlejaô obrigados a dijlribuir feus bem com

os pobres
,
ou fe ba fia que os dem a feus parentes?

14 Tp| Efpondo,que os devera diili ibuir com os pobres
,
e naõ dei-

X\ xalos por affeéío carnal aos parétes. Provale. Poiqueaquel-

es; que entraó na nofia Ordmi,devem conformarlecom os coníeihos

Evangélicos, que íe contem na nofia Regra \ fedfic ef ,
que hum dos

tonfelhos Evangélicos, que na nofia Regra íe comem.he, que aquel-

es,que houverem de entrar na nofia Ordem, dera íeus bens aos pobres:

ogo com os pobres íe deve fazer eífa üiÜnbuiçaõ, e naõ por affcõlo

iarnal com os parentes.

25 De donde íe fegue, que aquclle, que entrando na nofia Ordem
kixafie feus bens por affeóto carnal aos parentes, peccana vcmalmen-

:e, e naõ morcaimcme, como parece da a entender Cordova bíl\ o qual

Sarece querer collegir da nofia Regra
,
que haja pica.ito

,
que o-

Jriga, aos que entraó na nofia Ordem, a que dera Seus bens aos pobres:

;õcujo fentir me naõ conformo, íeguindoa Manoel Rod. tom.%.qiueJK

Regul.quaH. 16. art.6. porque naõ pode haver preceito na Regra,

jue obrigue aoquea naõ tem prolefiado: eafiim digo, que sò venial-

Dente peccaria: porque por affedo carnal aos parentes falta ao coníe-

ho, que Chrtfio da aos que querem aípirar à perfeição: Si vis perfe-

ias effe, vade, & vende omnia
,
quee babes

,
£*? da paupevibus.

Mas íe os parentes foííem pobres,nem vemalmeme pcccaria/jifiii-

JUindo com elles feus bens: ou fe foliem ricos, e houvefie grande per-

uizo em difpendellós com os pobres, porque ndle ca lo bafiavalhe a

rontade de os diílribuir com efies
,
como dsz a Regra ibi

: £hiodJi

'acere mn potuerint, fujficit eis lona vohmtas.

QUERES VII.

SV os que quizerem entrar na noffa Grdem poderàõ validamente fazer âo-

ciçaò de feus bens antes de entrar nella ?

l6 Efpondo negat ivamente-. Provale: Porque o Concilio Tri-

demino Sajf\ 2j\ cap. 26. faliando dos que querem entrar na

Rdi-



Religião, anulla toda a renunciaçaõ, ou doaçaõ.que fizerem antes dos
tioqs mezes proximos à profillaó: logo os que quizerem entrar na nof-

fa Ordem,naó podem fazer validamente doação de leus bens antes dç
entrar nclla.

Provale mais: Porque íe podeflem fazer validamente a tal doação^
ficai iaõconílrangidos a profeflar, por naó experimentarem no feculoi

a penúria, e pobreza, que lhes havia caqfar a tal doaçaóffedfic efl, quç
ilto he hum grande inconveniente,o qual quis atalhar o Concilio Tri-
dcntino,anullandoa tal doaçaó: logo naó podem fazer validamente^

tal doaçaó.

Confirmaíe. Porque todo o ado feito contra a forma íubftancial

determinada pelo direito, heinvalido, utpatet excap. Cum deli5la t dt

refcriptis : fedfite e(l
t
que a doaçaó, de que aqui fe trata, leria futacon-

tra a forma lublfancial determinada pelo Concilio Tridentino; logo
leria irrita, e invalida.

Provafe a menor. Porque o Concilio Tridentino uía ahi de clau»

fula irritante,pois diz : Jliter vero faRa fiit irrita
,

nullius effeftús %

fedfite eft % que a claufuía irritante he ílgmficativa de forma lubiíancial*

ceflencial,«/ patet argumento legis,Non dubtü,c .de legibus:\ogo a tal doa-

çaó íeiia feita contra a forma lubltancial, e eflencial determinada pelo

ConcilioTt'\denúno\ ac per confequevs irrita, e nulla.

27 Fita refoluçaó he contra o P. Fr. Marti nho de S.Joieptu<í/>.li,

mm. 40. aonde diz, que o Concilio Tridentino so anulla , e irrita as

doaçoés feitas por^quelles, que ja íaõ Noviços antes de teié entrado,

nosdous mezes proximos à lua profiflãó, c naó as doaçoés, que fize-

rem antes de ter entrado na Rdigiaó: e a raíaõ, em que le funda,he j

porque o decreto do Concilio induefe debaixo do utu\o de Regularia

bus
,
em que íe comprehendem os Noviços, pois le reputaõ por Regu-

lares, e naó os que naó tem entrado na Religião.

Ao que refpondo com Manoel Rod.tont.z. qq. quafl. qj.art.S.

Miranda in Direft. Pralat
.
quteft .23. art. i.que o Concilio Tridé-

tino Cambem le entende dos que querem entrar na Religião: porque

leo decreto do Concilio fe fundou, em que os Noviços pela doaçaó

de (eus bens feita antes dps dous mezes proximos a profiflãó ficavaõ

coados a profeflarem por não experimentarem pobreza no lecu-

lo, eflta meilma rafaõ feajcha,nos que pertendem entrar na Religiaõ:

e aonde milita a meíma rafaó, milita também a meima dtfpofiçaõdo

direito, ut ait Glofifia in L. Jllud ff.
ad legem Juham.

Infe-j
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Inferes. Logo íe toda a rafaô, porque os que querem entrar na Re-

ligião ,
naó podem fazer doação valida de teus bens, antes de entrar

r»cila,he por não ficarem coados a profcflar contra fua vontade,íaben-

do, que tora da Rehgiaô vivinaócom grande pobreza
,
ieguete que

nem os Noviços dentro dos dous mezcs proximos à psofiílaó podem

Fazer doação de feus bens }
porque etks taes podem deixar a Reli-

gião, iem piof; liarem : [edfceft, que os noviços podem fazer vali-

damente doaçaô de leus bens dentro dos dous mezcs proximos a

fuaprofillaó com licença do Biipo, iegundo o Decreto do Concilio

*fVidentmo: logo com muytaimais lalaó fera valida a doação feyta

por aquelles, que ainda naó tiverem entrado na Religiaô.

Refpondeíe negando a lilaçaó: ea raíuô he,porque naó obftante
, q

tanto nos que querem entrar na Religião, como nos que ja iáô Novi-

ços, fique a mefnia liberdade, no que reípeita a poderem deixar a Re-

ligiaój porem naó heafiim,no que toca à difpofiçaó de (cus bens té-

poraes: porque antes do ingrefio na Rtligtaô ha menos capacidade

,

e madureza, e mais temor reverenciai, que obdgaiâ, aos que querem

entrar nella, a que façaõ doação de leus bens sò a teus parentes, e não

a òutrosi poré os que ja tem entrado na Religiaó,tem mais capaciJade,

mais liberdade,e menos temor reverenciai,e pefloas religioías,e temé-

tes a Deos.q lhes aconfelhé a difpofição de leus bens mais conveniente

a luas almas.

Q.U íE RES VIII.

Se os que querem entrar na noffa Religiaò t
po/jaõ validamente fazer tefia*

mento
,
antes de entrar nella

?

i8 13 Eípondefeaffirmativamentc. Provafe: Porque nenhum in-

JlV conveniente íe lher. fegue de fazerem teüarnento ,àmes que

etitrem na Religião: logo validamentc o podem fazer. PfòVaíe o an-

tecedente. Porque fe algum inconveniente fe lhes hôúvtfie de legúir,

feria o ficarem conít rangi dos à profdfar, por temerem a pobreza,quê

fora da Religião cxpnimentariáocoma falia dos bens
,
que feftarão:

fedjicetf, que naó fe lhes pode ieguir efie inconveniente} porque o te*

ftamemo não tem eff iro, fenaó depois da morte do teílador
,
que he a

profifiãó: logo nenhum inconveniente fe lhes íeguc.

Dices. O concilio Tridemino no lugar ja citado diz^que nenhuma

doaçaó teja valiofa: logo naó ferà valido o teíhméto feyto por aquel-

lís, que quizerem entrar na Rehgiaó. Relpondo
,
que aqueíla pard-

cmA
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cuia Nlúla pofta pelo Concilio sò exciue asdosçoés, queíc fízerê
inur vivos x e naó as que k fizerem caufa mortis: porque aqueilas^como
íao irrevogáveis, naó ficayaõ os Noviços com liberdade paralahireoi
da Rsíigiao: eítas porem, como íe podem revogar, deixaõ aos Novi-
ços com liberdade para profeflar

, ou naó profcflar
, e labir da Rdú

B taô
» íe quizerem: no qual caio ficaô fenhores de íeus bens de que

tinhaó teltado.
J ’ -

MV M R E S IX.
Sepoderá hum Noviço da nojfa Ordemfazer íc[lamento com efla claufula:

Inftittío a Pedro herdeiro de meus bens
, com condição, que me darà ss

livros,que me forem mceffarm para efindar depois deprofefio?

a9 ^Pon^°» (
I
,Je ^5 ^a ^armos da congruência, e decencia,ma*

Ã\ is decente íerà^q os taes livros fc comprem, e dem ao Novi-
ço,antes que profefie;porq faztr teíhmento com a clauíula íobredita,
parece ter algumai apparencia de propriedade

: porem eítando no ri-
gor do direito, licito he ao N oviço fazer o tdlaméío com a claufula di-
ta, nem aqui entrevem propriedade, lta Miranda in Dtredlorio Pra*
latorum qúafi . 25. art. 9.

Provafe. Porque niqguem fe pode chamar proprietário
,
fenaõa-

quelle ,queappro^Wa a li alguma coufa no tempo, em que lhe eltà
prohibidooterpropriò>^/^/,que o Noviço,quando faz otefta-
mentocom a claufula íobredita, he fecular; logo fazendo o tal tefta-
méto na forma dita, não fe pode chamar proprietário; ac per conjequens9
ettando no rigor do direito, licstarnente o pode fazer.

Provafé iftais. Porque feP^ulo v. g. fizeííe teítamenro
,
em que

deixafie a feu herdeiro obrigação de dar ao tal Noviço depois de pro-
fcfioqs livros, que lhe fofiem necefiarios paraeltudar, licitamente os
poderia aceitar o tal Noviço depois de profefio com licença de feus
Prelados: logo também lhe íerà licito fazer teílamento deixando a íeti

herdeiro com obrigaçaõde lhe dar depois de profefio os livros, de
que neceííkar.

Dices. Ninguém pode fazer doaçaõ a fi mefmo
,
porque entre o q

faz doação,e aquelle,aquem a faz, deve haver diítmção: logo o Novi-
ço naó pode fazer a fia tal doaçaõ. Refpondoem primeiro lugar,que
o principal intento do Noviço nopreíente caio naõ he fazer tila do-
ação a fi meimo, mas ao feu herdeiro com obrigação de lhe dar os li-

vros needíarios. Rei-
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Refpondo em fegundo lugar, que quando o Noviço faz teftamen-

to,he fecular, e quando ha de receber os livros, jaheRtligioío jeefta

diveríidadede eftados baila para fe julgar dittinção cntie doante , e

aquelle.aquem le faz a doaçaõ:e fe qualquer fecular fazendo tcftame-

to, pode licitamente imporobrig^çaóa feu herdeiro
,
que dè huns li-

vros a certo Religioío Menor, e elte os pode licitamente aceitar
, fen-

dolhe neceflarios, com licença de feu Prelado : também o Noviço,
q[

no prefente cafo faz teftamento,como he fecular,pode licitamente dei-

xar obrigado afeu herdeiio, que depois depioftfiò lhe dè os livros

neceíTanos, os quaes pode licitamente aceitar com licença do Prelado.

XIV M R ES X.
Se o Frade Menor depois de profejfo pojfa licitamente declarar o tefíamen-

to, que fezfendo Noviço ?

|o TJ Efpondo affirmativamente com Manoel Rod.M». 5.

XV Regul. quaft. 69. art. 3. Sanchez lib

.

7. Oper. mor. cap .

t\ .num. 16. contra Miranda in Dirett. Pralat.tom.i.art. 10. Pro-

va fei Porque as leyssò prohibem ao Religioio profefio,que pofla

irritar , ou mudar o teftamento, q fez antes de piofeflo, como confta

\xcap. Non dicatir. fedfic ejl, que o Frade Menor profeflo declarao-

doas du vidas
,
que fe moverem fobre o teftamento

,
que fez fendo

Noviço, naõ irrita, nem muda o tal teílamento ,
nem difpoemalgua

Doula de novo, mas sò teílifica a fua intenção : logo licitame nte pode

declarar o tal teftamento. A coníequencia confta ex l. Haredes palam

1 2. §. Si quidpofl C. de tefiamentis ibi : Nibil enm nunc dat
y
fed datum

Qgnificat.

Q.U iE R E S XI.

Se ferà licito aos Frades Menoresferem efficafmente folicitos dos bens tem-

poraesy dos que entraõ na noffa Ordem ?

I
r TJ Efpondo,que peccarà mortalmemc o Frade Menor

,
que ti-

XV ver efficazioliciudaõdos bés tépoiaes dos Noviços. He fen-

ença de Condova cap. 7. quaft. 9. com o commum dos Expofitores

la nofla Regra. Provaíe. Porque 0 capitulo 2. da noíla Regra fallan-

lo das condiçoés, q fe haõ deobfervar na recepção dos Noviços,diz

líTim : Et caveant Fratres, ne folieitifmt de rebus fuis tcmporalibus&c.

>que he iguala preceito, como declarou Clemente V.fedftceft, que
G 0 Fra*
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o Frade Menor,que obra contra algum preceito da Regra,pecca mor-

talmente: logo o Frade Menor, que tiver efficaz folicitidaõ dos bens

temporaes dos Noviços, pecca mortalmente.

Provafe z. Porque a recepção dos Noviços íegundo a vontade de

N. P. S. Franciíco, deve fer taó fancà, que nella não haja nota de co-

biça da parte dos Frades; fed fic eft, que fe os Frades Menores civeflem

efficaz folicitidaô dos bens temporaes dos Noviços, obrarião con-

tra a mente de noffo Seráfico Padrej porque a tal recepção lei ia no*

tada do vicio da cobiça da parte dos Frades : logo peccariaõ mortal»

mente.

Adverteíe, queefta refoluçaó entenddeda folicitidaô efficaz, que

he o meftno que hum affeôto demafiado aos bens temporaes dos Nov i-

ços: não íe entende porem da folicuidão, em que naôhào tal afftâo,

nem fe ordena ao proprio commodo dos Fradts
,
nem de outras pef-

loas, que lhes digaó refpeitoi porque efta tal folicitidaô não he pjoht-

bida por força da Regra, mas he lomente huãadmoeftação ,ou con-

felhoàe affim naõ peccarà mortalmente o Reiigiofo, que a tiver.

QÜJERES XII.

Se sò os Minifiros Provinciaes ,
e aquelles,que tem commijfaô de receber

Noviços
,
tenhao faculdade de mandar ,

os que querem entrar na nof-

fa Ordem^àpeffòas tementes a Deos, com cujo confelbo difiri

-

buaõ [eus bens com os pobres?

yz fj Efpondde affirmativamente. Phbatur 1 . Porque affim cô~

Jtv Ita docap.a.da Regra, aonde diz: Licentiam habeantminiftrt

mittendi eos ad aliquos Deum timentes, quorum confilio bana fua pauperi-

bus erogentur: logo sò aos Miniftros Provinciaes, e aos que tiverem cõ-

rniílaó fua para receber Noviços, he Concedida a faculdade,que fe per-

gunta noquefito. Affim o declarou Clemente V. art. 3.

Probatur 2. Porque aquem fecommette o principal, também íecó-

mette 0 acceíTorio, fem o qual o principal naófe podecommodamen-

te confeguir;fedfic efi % qae sò aos Mmiftros Piovinciaes, e aos que té

íuaauthoridade para receber Noviços, he commetcido o principal, q
hea recepção delTes Noviços: logo sòaelleslhes hecommettido oac-

ceflbno, fem o qual naô fe pode commodamente confeguir o princi-

pal: fedficeft) que o acceíTorio no prefente cafo he mandar aos que

querem entrar na noffa Ordem à pe(Ioas,com cujo con telho diftribuãa

os
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os feus bens aos pobres: logo sòos Miniftros Provinciaes, c os qtem

lua authoridade para receber Noviços ,
os podem mandar a peílbas

tementes a Deos, com cujo confelho dem os kus bens a pobres.

Q.U M R E S XII!.

A que pejfoas devaõ fer mandados, os que querem entrar nanoffa Ordem ?

paraquecem confelho feu difiribuao [eus bens com os pobres?

33 t\ Efpondo, que devem íer peílbas, que naóeftejão prevenidas,

Jt\.e induzidas pelos Frades. Provaíe: Porque a noíla Regra

diz, que os Frades naó fejaó folicitos dos bens lemporaes dos que que-

rem entrar na noíla Ordem: e Clemente V. diz,que os Frades Meno-

res naó devem encorrer na nota de cobiça para com os homens

etf, que le os Frades mandafiem os que querem entrar na nolia0 1 dera

a pefioas prevenidas, e induzidas por eíles Frades ,
evidente mente le

moftrarnó folicitos de feus bens temporaes, e encorreriaõ na nota de

cobiça: logo os que querem entrar na noíla ordem,devem fei manda-

dos a peílbas tementes a Deos,que naó attendaõ ao cómodo daOrdem,

mas íb ao proveito cfpirimal, dos que querem nella entrar.

(iU^ERES XIV.
Se os Mmfiro s Provinciaes poffaõ porfi dar confelho ,

aos que querem en-

trar na noffa Ordem,que difiribuaofeus bens com os pobres?

34 13 Ffpondo que fim, íe no tal confelho, que derem, naó atten-

Xv derem pelo intereÔe da Ordem, e sò attenderem pelo bem ef*

pirituai dos que querem nella entrar. Provafe. Porque no tal confe-

lho náo le tira a liberdade aos que querem entrar na Ordem ,
nem íe

dà folicitidAÓ de íeus bens temporaes, que na Regra íe prohihe : íogo

naó peccarão mortalmente os Miniftros Provinciaes dando o talcôn-

lelho na forma declarada.

Confirmafe. Porque a circunftancia do preceito naó obriga tanto,

como o preceito, como diz Santo Thomas z.z. q.^.art.z.fedfuefi,

que o naó dar confelho,aos que querem entrar na noíla Ordem, fobre

a deftribuiçaõ de feus bens
,

he circunftancia do preceito ,
que nos

prohibe ler íolicitos de feus bens temporaes: logo não obriga tanto,

como elíepreceitojac per confequens tmò peccarão tnortai mente os Mi-

niftros Provinciaes dando confelho defintereflado, e fem eípecie de

G z cobi-
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cobiça aos que querem entrar na Ordem, fobre a diílribuiçaõ de feus

bens cornos pobres. Delia opiniaó he Miranda cap.qi. fol.zfâ. a-

quemcita Fr. M ir ti nho £<?/>. z.mm.3%. Verdade he, que o melhor,

e o que fe deve obfervar, he,que òs Mmiitros Provinciaes naõ fe in-

trometaõna diílribuiçaõ dos bens temporaes,dosque querem entrar

na Ordem; porque aflim fe moítraràõ com mais evidencia deíentereí-

fados.

37 O que aqui relolvemos neíle terciodecimo ,e undécimo que-

(ito,lícitamcnce o pode praticar qualquer Religiolo da nofla Ordem:
porque fuppoíto,que no duodécimo quefuo ie refolveo,que lò os MU
niftros Provinciaestinhió faculdade para mandar aos que querem en-

trar na nofla Ordem, a pefloas tementes a Deos, com cujo coníelho

diílribuaõ feus bens aos pobres: iítoemendefe, que por força da Re-
gra sò a elles lhes he concedida eíla liberdade; porem como a Regra o
naõ prohtbe aos mais Religiofos

,
nem nifto fe oftenda a pureza da

melma Regra, por efla raíaõ digo, que qualquer Religiolo da nofla

Ordem, fendolhe pedido confelho, pode licitamente mandar,aos que
querem entrar na nofla Religiaõ, a pefloas tementes a Deos, com cujo

coníelho diílnbuaõ leus bens aos pobres;pois he certo, que aquillo,^

não eíla expreflãcnente prohibido
,
julgale concedido , Ut patet e%

Glojfainc. Inter corperalta verf. Nov invenitur deTranslat. Epifcop. E
omefmodigoarelpeito do que fe refolveo neíle prelente quefito, pe-

las rafoeris ahi allegadas.

Q. ü JE R E S XV.
Se os Frades Menores fubditos , ou Prelados pojfab lieitamente pedir

t ow

induzir aos que querem entrar na noffa Ordem ,0u aos que ja tiverem

entrado
,
que lhesdem alguma coufa de feus bens?

36 T> Efpondo negativamente. Provafe. Porque os Frades Me-
nores tanto lubditos ,

como Prelados eílaõ obrigados a fe ha-

verem em tal forma
,
com os que querem entrar na nofla Ordem , e

comosq juiveré entrado,que de nenhü modo le moílrem folicitos

de feus bens temporaes,paraque elles os diílribuaõ livremente; fedfic

efi, que fe os Frades fubditos,nu Prelados, pediflem , ou induzifletn

aos taes, que lhes deíTem alguma coufa de feus bens
,
ja íe moílrariaõ

folicitos dos taesbens, nem os que querem entrar na Ordé,livremente

difpomó ddles: logo 0? Frades Menores tanto fubditos como Prela-
-

- dos

* *
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los naõ podem licitameme pedir, ou induzir aos que qu«rem entrar,

u tiverem entrado na Ordem &c.

Verdade he, que le os taes tiverem vontade de dar alguma coufa de

sus bens à Ordem,e a manifeftaié explicita,ou implicitamente,em tal

afo licito ferà aos Frades declararlhes as neceflidades da Ordem, e

eceber,o q elles lhes ofkreceré, aflim como podé receber huã efmol-

i oferecida por outra qualquer peflba liberalmente ; mas com adver-

sncia,que náo feja efla efmolla ,off'erecida pelos que querem entrar

a Ordem, taó notável em quantidade, que dahi nafça àlgum efean-

alo; porque iílo eftà prohibido por Clemente V. Clementina Exivi

. Caterum. QUERES XVI.
'e o MtniHro Provincial pojfa conceder aos Noviços o habito dos pr&~

feffosl

\j
t> Efpondo que o naõ pode conceder a todos indifferentemen-

X\ te, mas sò raras vezes ,e a alguma pefioa notável. Provafea

irimeira parte da reíoluçaõ. Porque Clemente V . na lua declaraçaõ

!a Notfa Regra diz, que todas ascoufas,quefe conte nocap.a.defla

íegra pertencentes à recepção, e habito dos Noviços, faõ obrigatq-

ia%\fedfic efl, que no capitulo fegundoda Regradeterminaleo habi-

o dos Noviços r como diftinto habito dos profeflbsj logo o Miniflro

Provincial naõ pode conceder o habito dos profelTos à todos indiffe-

enrememc.
Provafe a fegunda parte. Porque a nofla Regrano cap. z. fallando

lo habito dos Noviços, conclue aíTim : Nifi eifdem Adinijlrisaliud,fe-

mdum Deum, aliquando videatur: fedJiceft ,
que aquella partícula ali-

mando he o melmo que raras vezes: logo sò raras vezes, e aalgua pef-

oa notável pode o Miniftro Pçovincial conceder o habito dos pro-

eflos.

Coníirmaíe hurna, e outra parte. Porque a Regra no capitulo ci-

ado concede aosMiniftros Piovinciaes faculdade de difpenfar com

)s Noviços na forma do habito, mas de modo,que neíte particular o-

>rem legundo Deos,ifto he,com maduro confelho -yfedftceft ,
que fe

> mimftro Provincial concedefle a todos indifierememenre o habito

los profefios, naõ obraria legundo Deos,e com maduro confelho: lo-

>onaõ pode licitamente conceder a todos o habito dos profcílos: lo-

50 sò o pode conceder raras vezes, e a alguma pefioa notável.

Deve aqui adveitirfe,que quando o Miniftío Provincial conceder

a al-
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# alguns
i
pefiba o. habito dos profeflbs , deve logo fazerlhe protefto

jurídico, que pela tal difpenü naóa admitte à profifiaó tacita, como
bem adverceCordwtcap.z q. 10 . comoútros Expoficores da Re-
gra,

Que st ao II.

S^ue tratado tempo
,
em que o Noviço devafer admitíido à profijfaõ.

TJ Eíoluçaó i .Nenhum Noviço pode fer admitcidoà profifiaó,

XVames que acabe o anno da provação. Probatur 1 . Porque o
Gr»ncílio Tridentino na<Sejf. . caç . ij. aflim o determina. Proba-

2. Porquea nofia Regra cap.2. diz aflim : Finito vero anno probati-

onisfecipiantur ad obedientiamy fèdfic efl
y
que eítas palavras da Regra

excluem a profifiaó feica,antes de fe acabar o anno: logo nenhum No-
viço pode fer admittido à profifiaó, antes que íe acabe o anno da pro-

vaçaó.

De mais, que o direito commum prohibe debaixo de pcecado a to-

dos os Religioíos mendicantes, 0 receberem alguém à profifiaó,antes

de completo o anno da provação, como dizem os fumiíias/i/.^%e:
logo &c.

36 Refoluçaó 2. Os Frades Menores eftaõ obrigados por forÇi

dafua Regra a admittir o Noviço à profifiaó acabado o anno dapro-
vaçaõ. Provafe: Porque Clemente V.declarando a nofia Regra diz,

que todas as couías.quefe contém no cap.2. defiã Regra pertencen-

tes à recepçaódos Noviços, íaõ obrigatoiias.e iguaesa preceito^/WJic

í/,queo cap.2. da Regra fallando dos Noviçosdiz, que acabado Ò

anno da provaçaõ fejaó recebidos à obediência: logo,completo o an-

no da provaçaõ, eftáo obrigados os Frades Menores por força da lua

Regra, a admittir o Noviço à profifiaó.

Q. U iE R E S I.

Se fe poderá licitamente dilatar a profiffab ao Noviço por alguma

juftificada ?

R Efporcdo affirmativamentecom Miranda in DireSl. Pr<elat.

tom. i .q.zj.art.y. Provafe: Porque licito he fazer aquiílo.

q determinou o direito antigo,e naô fe acha derogado pelo direito no-

\Q\fedJic por direito^migo podiaõos Prelados dilatar a profifiaó

dos
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-

os Noviços, occorrendo caufa juftifkada, ut patet ex leg. Preces . r.

? appellationibus, e ifto naôíe acha'derogado pelo Concilio Triden-

n0: logo licitamente fe pode dilatar a profiífrõ do Noviço
,
haven-

Dcaufa juftifkada.

Provafqque naõ eftcja derogado pelo Concilio, o que na prefente

lateria citava deteiminado por direito antigo. Porque o Concilio

Videntino Seff. zf. de Regulat ibus tap. 16. aonde trata da prefente

lateriaynaõdiz, ntm diípoem,que acabado o anno do Noviciado,

tejaóos Prelados obiigados a admittir logo os Noviços àprofiffaõ;

ias o que diz,lomente he, que admittsõ à profiflaõ,aos que acharem

abeis*, fedficeft, que admittir à profiflaó, naõ he o meímo, que efta-

:m obrigados a admittir logoáprofiííaóos Noviços,acabadooanno

1 provação: logo occorrcndo caula juftificada,hcitamente fe pode
latar ao Noviço a profifláo.

Confirmaleiporque tanto o anno da provação,como a recepção dos

íoviços à profiflaõ, laó em favor dos que recebem eíTes Noviços, e

os mcimos Noviços
,
ut patet excap. Aà Apoftolicam de Regularibus

:

>go havendo coníentimemo de huma, e outra parte, pode haver di-

)ença no que toca à recepção da profiflaó, acabado o anno: logo ha-

endo caufa juftificada, licitamente fe pode dilatar a profifláo ao No-
iço.

Dias. Naõ fe pode licitamente adiantar a profiflaõ do Noviço: !o<-

onem licitamente dilatar. Reip. negando a conlequencia. Adiver-

i ralão hq porque adiantar s profiflaõ ao Noviço he contra o precei-

> da nofla Regra cap. 2. ibi : Finito anno probationisithz também cõ-

a o Concilio Tridentino no lugar citado , aonde, determina, que a

rofiflão feita antes de completo o anno.fcja null» :
porem odilatara

rofiflão ao Noviço por caula jufta, nem a nofla R< gra o prohibe,

em he contra alguma exprefla determinação, ou dtfimção do Con-
ílio.

iE R E S II.

Se 0 anno da provaçaõ devafer continuo.?

;
i TJ Elpondo, que neccfíaiiamente ha de ler continuo, e não ba-

JlV fta, que ftja interpollado. Efta rtíolução he de Miranda m
lecret. Pr^lat.tont. \ .q. 22 arí. 4. Manoel Rodrigues Um.^qq.
ua-0: if.-art. 8. Provale: Porque o anno da provação fcy ir.ftituido

•ela igreja, paraque o Noviço expefimemafle todos os ligores, é af-

iadas da ReJigiaõ, como copfta ex cap . Jd Apefiolicam de Regulari'
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}ús: fedJiceftt que efta experiencia coníifte na comínuaçaõ de hum
anno, pelo qualeftão divididos muitos exercidos efpirituaes

,
que íe

fazem na Rdigiaõ, muitos jejuns de Advento, e Quareíma
,
e outras

mais afperezas; logo o anno da provação deve fer neceílariamentccõ-

tinuo r enaõ bafta, que fejai nterpol lado.

i Provafe a menoír, mntpe
,
que a experiencia dos rigores da Religião

confifta na continuação de hum anno: Porque mais facii mente jejua-

ria hum quarenta dias,havendo entre eües incerpollação, do que len-

jáo contínuos: logo a experiencia dos rigores ,e afperezas da Religião

coníifte na continuação de hum anno.

Provafe maís:porq quando o direito falia de hü anno,fépre fe enten-

de de hü anno continuo fé interpollação, como confta daGloííafupcr
rubricamff.de vari .tempot.pnefcript

.
fed jic efl^qo Concilio Tridenti-

ho determina, queos Noviços tenhaô hum anno de provaçaõdogo o
tal anno deve fer continuo.

Dices. A nofla Religião tem pum privilegio dejulio IT.etxi que lhe

concede, que fe algum Noviço depois de eltar no anno da provação,

fahir da Religião,deixando o habito, e ao depois tornar,fe 1 he poffa le-

var em conta o tempo da provação
,
que antes teve : Temptts prioris

receptionis habitíi cum tempore pofierioriijibi computari^vel non computari

pojjit^juxta defcritionem , Cf? determinaitonem fuorum fuperiorum

:

logo

o anno da provação naõ he neceflãrio,que íeja continuo, mas balta,

quefejainterpollado.

Relpondo cora Miranda no lugar citado, e com Villalobos^r/.i.

irat.zf. dijf.if. que efte privilegio efta derogado pelo Concilio Tn-
dentinp: porque fuppofto,que naõ diga expreflamente, que o anno da
provação deva ler continuo, implicitamente o dà a entender

;
porque

quando determina, que o tempo da provação dos Noviços leja hum
anno inteiro, falia de anno inteiro, íegundo a inteiligencia do direito,

que por anno,entende anno continuo, fem ínterpollaçãõ.

Provafecora mais evidencia, que o privilegio de Julioll. efteja re-

vogado pelo ConcilioTridentino. Porque o mefmo Cócilio Tnden-
tino nocap. zz. da Sejf.zf.de Regularibus declarando a obrigação,que
ha de feobfervar tudo,oque nos capítulos antecedentes defta feííaõ

tinha determinado
, diz aflito : H&c omnia , Cs?Jingula , fuperion-

bus decretis contenta
, obfervari San5l<e Synodus pracipit in omnibus

Monajieriis cujufamque Ordinis
,
non obftantibus eorum omnium

, Cí?

fmgulorum privilegiis
,
&c. fed fie ejb, que no cap. i). tinha de-

teri
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^rminado, que o tempo da provação dos Noviços fofie hum ar.no

iteiro, pelo qual anno fe entende hum anno continuo, lem interpol-

içaõjComo fica provado: logo o Concilio Tridentino revogou o pri-

ilegio de Julio II. acper confequens , o anno da provação necefíaria-

ience deve fer continuo, e naó bafta, que íeja interpollado.

42 Pode aqui duvidarfe, fea hum Noviço, que por eníermofahio

om o habito, e com licença do Prelado, a curaríe à caía de leu pay,

ondeefteve dous mezes, lhedevaõ levarem conta efte tempo, que

deve tora do Convento? Relpondo affirmativamente com Navar-

3 lib. 3. confíUomm cor.fil 42. a quem legue Miranda ubifupra ,
art.y.

V. Manoel Rodrig. no lugar citado art. 10. Provafe: Porque o tal

íoviço íempre trouxe o habito da Religião, e efteve debaixo da obe-

iencia do feu Prelado
; fsdfiçeft ,

que ifto bafta para completar o feu

mo de Noviciado: logo deve ievarfelhe em conta o tempo,que efte-

e fora do Convento por csufa da fua enfermidade.

Nem contra efta refoluçãofe pode allegar as Conftituiçoés Gera-

; danofla Religião, em que fe ordena,que aos Noviços, que fahireoi

0 Convento com habito , ou fem habito
,
fe lhes naõ leve em conta

tempo antecedente :
porque efta determinaçaó sò fe entende dos

Joviços, que fem licença do Prelado fahiraõ do convento, e naõ do
ue íahiocom licença porcauía juftificada,eprecifa.

Diíle na refoluçaõ por efpaço de dous mezes
,
porque fe 0 Nov.ço efti-

sr fora do convento por tempo dilatado de quatro^, ou finco mezes,

efte cafo naó fe lhe deve levar em conta o tal tempo: porque fuppo'*

o,que a hum Noviço, que por finco ,
ou mais mezes efta enfermo

entro doConvento,fe lhe deva levar efte tempo em conta; naõ de-

e fer aííLm a refpeito do Noviço
,
que eftiver curandoíe em cafit

2 feu pay: ea rafaõ he
;
porque o anno do Noviciado também fe de-

rminou ,paraqueos Religiofosexperimentaííem ogenio,condiçaõ,

coftumesdos Noviços; e efta experiencia naõ fe pode ter daquelle,

ae por dilatado tempo eftiver enfermo em cafa de feu pay ; o que

ió fe verifica à refpeito, do que eftiver enfermo no Convento por

mpo dilatado.

QüiE*H



J8 Thefouro Seraphico

Q.ÜJERES UI.

Se para [er valida a profi[faãfeja neceJfario
y
que o Noviço tenha hum amo,

e hum diaje provaçaô?

45 TJ Efpondo negativamente com Manoel Rod./car %.qq quajl.

JÁ. tf. art. 4. Portei, verbo Novitij, aonde cita a Sanchez de

Mitri m.lib.z.difp. 24. Provaíe: Porque nenhuma regra de direito

hàjdondeie poífa collegir, que para fer valida a profifl’aõ,le requeira

anno,e hum dia: logo para fer valida a profiflao
,
não he neceflarto,

que o Noviço tenha hum anno, e hum dia de provaçaô.

Provafe mais. Porque a noífa Regra diz, que acabado o anno da

provação, fejaõ os Noviços recebidos à profiííaó: fedfic efi, queoan-
no devefe contar de momentq a momento, ifto he, defde ahora ,em
que o Noviçotomou o habito atè outra lemdhante, que cahir no ul-

timo dia do anno: logo alem do anno, naõ fe requere hum dia
,
para*

que a profiflao feja valida.

E daqui fe fegue, que o Noviço, que tomou o habito a defafeis de
Agofto doanno,v.g. de 1 750. às finco horas depois do meyo dia, po-

de profeílar no anno fegumte nomefrao mez,às finco horas depois

do meyo dia. Advertefe porem, que.fe o anno for biflexto, deve fer

o anno da provação de trezentos, e feflenta, e feis dias, porque no tal

anno dous dias fe reputaõ por hum. Vide Rod. ubijupra art.f.

44 Rogabis , fe poderá o Noviço em algum cafo profeflar,antes de
completar o anno da provação ? Refpondo, que eftando enfermo cô
perigo de vida, pode profeflar por privilegio de Pio V. concedido às

Religiofas Dominicanas, do qual gozaõ as mais Religiões, que tem
breve de participação, como commumente tem todas. E o Noviço,
que por efta cauía profeflar,antes de fe acabar o anno da provação, lu-

cra as mefmas indulgências, que poderia lucrar, fe profeflafle no fim

do anno, como confta do Breve, que íepode ver em Manoel Rod.
tom. %.qq. qurtft. 15. art. 6.

Mas deve advertirfe, que para profeflar,antes que fe acabe o anno,

por eftar com perigo de vida, deve ter idade competente para a profif-

faõi porque affim confta do Breve ibi
:
Quatenus tamen in atate legiti-

mà conftitut* (int.

Deve também advertirfe
,
que o Noviço

,
que na noffa Religião

profeflar antes de tempo, íe convaleícer, e melhorar da enfermidade,

deve no fim do anno fazer nova profiflaõ, e ratificar, a que fez por

eftar
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:ftarcom perigo da vida: e a raíaõ he

;
porque por preceito da nofla

legra, o anno da provaçãojdo Noviço deve íer côplcto;fed fie eji
, q

>
privilegio, de qfe trata noprefente cafo, nãoderoga o tal preceito;

jorque para o derogar era neceflaria elpecial dilpenfação da meima
legra, poisnaõ fe derogãoaquellas couías, que íe achaó míertas in

:orpore júris [como le acha a nofla Regra] íem fe fazer delias efpeci-

Idifpcnfação: logo o Noviço da Nofla Religião, que profeflaran-

es de tempo, por eltar com perigo de vida, deve no fim do anno ra-

ificara profiflaô, íenaõ morrer.

Q. V M R E S IV.

ie nofim do anno da provaçaõ pojfiab os Religiofios lançar fora da Religião

ao Noviço por aqudles mefinos defeitos,com que ao principiofoy re-

cebido , e que 0 mefmo Noviço declarou?

.f Tj Efpondo, que não sò podem, mas que o devem fazer. Fro-

Yaíe: Porque a Religiap,em quanto dura o anno da prova-

jão, tem direito para expeliir aosquenaõfaõidoneos;/«//fí?X que
> tal Noviço pelos defeitos, que ao principio manifeílou, não he ido-

ico: logo, ainda quecenha acabado o anno, pode fer lançado fora da
leligião.

Provafe,que haja obrigação de o expellir. Porque os Religiofos te

nais obrigação de attender ao bem commum da Religião, do que ap

>em particular do Nov iço-,fedficefi, que proteflar o Noviço no fim
lo anno com aquclles meímos defeitos, que ao principio manifeftou*

lebem particular do Noviço; e que pelos taes defeitos feja expdli-

lo, he bem commum da Religião: logoos Religiofos tem maisobri-

;ação de attender a eíle, doque à quçlle; acper co nfeytms, eftaõ obri-

gados a expellir o tal Noviço.
E daqui íe infere

,
que pecca moí Calmente o Reiigioío, que dà o

eu voto ao Noviço, que naó he idoneo, pela injuria
,
que faz à Reli?

;ião; e ainda no cafo, que o tal Reiigioío fayba, que os mais do Cõ-
rento haõ de votar no Noviço, que não he idoneo, e que com a falta

lo feu voto o não repto ^ ão,fempre lho deve negar; porque he opinião
onuiHia, que pecca moi calmente,quem dà voto ao indigno,ainda que
jnha por ii a mayor parte.

H z QU/£-



;'MJ ;

•V 14$ i,

ipiS

Hf
Mi

jai||

fgjg

6o ‘Thefouro Seraphico

QUjERES V.

Se peccarà mortalmente o Religiofo
,
que nega o voto ao Noviço idoneo?

46 Elpondo, que o Religiofo da no Ha'Ordem,q por odio negar

Xvo voto ao Noviço idoneo,e benemerico, pecca mortalmente

cõtra a juftiça, contra a charidade,e contra o preceito da noffa Regra.

Provafe,q peque contra a juftiça. Porque ao Noviço idoneo, e bene-

inerito de juftiça fe lhe deveo voto:logo peccarà contraa juftiça,qué

lho negar. Provafe o antecedente. Porque o Noviço faz hum quaft

contrato com a Ordem, de que o recebaó,dandolhe os votos, fe forem

ajuftadosos íeus 'pwced\mznto$]fed/ic eft, que o contrato em matéria

grave,como he a prezente, obriga de juftiça: logo ao Noviço bene-

merito deveíe dejuftiça 0 voto; logo peccarà contra a juftiça,qué lho

negar.
. .

*

,

Provaíemais. Porque contra a juftiça pecca o Reugiofo, que de-

frauda a fua Religião de algum bem gravei fed/icefí, que o Religio-

fo, que nega o voto ao Noviço idoneo, ebenemerito ,
defrauda a lua

Religião de hum bem gravedogo pecca mortalmête contra a juftiça.

Provaíeyquepecca-eoaatra a charidade. Porque a charidade nos 0-

briga a mò impedir o bem, que he devido ao proximo yfèdftceft,
que

o Religiofo, que nega o voto ao Noviço idoneo,ebenemerito* impe-

de poíidvamenteobem, que lhe he devido; logo pecca contraa cha-

ridade.

Provafe ,que pecca contra o preceito da Regra. Porque todas as

coufas
,
que fe contém no Capitulo íegundo da nofta Regra,perten-

centes a recepção ,
e proftftaô dos Noviços, íaõ iguaes a preceito, co-

mo declarou Clemente V. Clementina Exivi deparadifo ,
de verborum

fignificationecfeã fic ejl
,
que no dito Capitulo fe manda

,
que os Novi-

ços acabado o anno da provação, íejão recebidos à obediência; logo o

Religiofo, que por odto, ou por outra cauía irraíoavel ,
negar o voto

ao Noviço idoneo,ebenemerito pecca mortalmente contra a Regra-

47 Advirto porem,que quando digo,que o Religiofo,que por pai-

xão n:ga o voto ao Noviço idoneo,pecca mortalmente contra a jufti-

ça, e charidade, iftofe entende em qualquer dos tempos ,
em que fe

lhe coftumâo tirar os votos, legundo as leys da Religião; e quando

digo
,
que pecca contra o preceito da Regra

,
ifto, fe entende, íe lhe

negar o voto no tempo, em que o Noviço eftiver proximo à profif-

faõi porque sò nefte tempo obriga 0 preceito da Regra a admittir a

pro-
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irofiflaó os Noviços benemeritos : Finito veró amo probatioms
,
recF

iantur adobedientiam. Fideanm Cordub
,
fuper regul. cap. z.q.\.l3

i. Miranda inDireft. Pralat. qu^efl.zy.art. iz. Pondindddit.ad

’ubi. Regul. verb. Novitmmm. 47.

Q_ U íERES VI.

le poderà'o Prelado Superior receber à profiffaõ 0 Noviço
,
aquemamayor

parte do Convento negou 0 voto?

lS t\ Efpondo negativamente com Manoel Rod. tom. 3. qq.

JX quaft. ijiart. 7. Portei in dubiis reg. verbo Abbas. num
, 7.

Miranda in DireRor. Pralat. tom. i.q. 15. art. 2. Provafe. Porque

0 Prelado immediato do Convento com a mayor parte dos Súbditos

>ertence por direito receber o Noviçoà profiflaô, como conftada

jloflfa in cap. fin. de reg . lib . 6 : logo o Prelado Superior naõ pode ad-

nittirà profiflaõo Noviço,aquema mayor parte do Convento negou

5 voto. m

Provafe mais. Porque na rccepçaõdo Noviço à profiflao entreve

ium mutuo contrato, e huma reciproca obrigaçaõ entre o Convéto,e

) Noviçoi/edfic fem coníentimento de huma,e outra parte naõ

Dode haver contrato verdadeiro : logo faltando o confentimento do-

Convento , naõ íerà valida a profiflàô do Noviço \ ac per conjequens

oaõ pode o Prelado Superior, v. g. o Provincial
,
ou Geral admittir

tfalidameme à profiflaô o Noviço,aquetn a mayor parte do Conven-

to negou o voto.

Confirmafe. Porque as Conílituiçoés Geraes da nofla Ordem cap.

1 .determinando, o que íe deve obfervar na recepção dos Noviços à

profiflaõvdizem,emandaô, que aos onze mezes fe tire os terceiros vo-

tos aos Noviços, e que fe lhes faltar a mayor parte, fejaõ logo lem re-

curfo excluídos : Et Ji maior pars non fuerit fuffragata , ftatim Novi-

tius fine recurfu ejiciatur

:

logo o Prelado Superior naõ pode valida-

mente receber à profiflaô 0 Noviço,aquem a maior parte do Convento

negar o voto.

Efuppofto, que Manoel Rod. diga
,
que a tal profiflaô naõ he ipfo

fatto nulla, mas q fe deve annullar, confiado,q a mayor parte do Con-

vento juftamente negou o voto ao Noviço;mais tne conformo com o

fentir de Miranda
,
que afíuma fer ipfo fafta nulla, 0 que prova com

authoridades do direy to,que ahi allega r

Ver-

ii
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Verdade1ie,quefe injuftamente negaraõ os votos ao Noviço, e efte

appeilar para o Prelado Superior
,
poderá efte,conhecida a injuftiça,

obrsgar ao Convento, que receba 0 tal Noviço à profiíTaõ,Viilalob.
tom. 2. traft. diff. 20.

Q_u E S T A 5 III.
Em que fe trata da nullidade da pr

49 r* Inco faó as principaes caufas, porque a profiíláõ pode fer

nulla. A primeira, porque foi feita fingidamente : a iegunda,
porque foi feyta por força, ou medo injufto: a terceira,porque foi an-
tes da devida idade natural: a quarta, porque foy antes de fe acabar o
anao da provaçaõ: a quinta, porque foi lem licença, ou aceicaçaõ do
legitimo Prelado.

®

Provafe. Porque a profiíláõ Religiofa he hum* promefla feira a
Deos , logo deve fer verdadeira

, e naõ fingida : deve também
fer deliberada fem alguma coacçaõ; logo naõ deve fer por força, ou
medo injufto, porque tiraõ a liberdade : deve mais fer feita em idade
determinada por direito , convem a faber, aos defaíeis annos

, co-
mo determina o Concilio Tridencino Sejf.zf.cap. ly.eomefmoCõ-
cilio ibi ordena, que naõ feja feira antes de fe acabar o anno de prova-
çaõ: ultimamence, a promefla, que fe faz na profiflaõ, deve fer acena
poraquelle,que cem legitima auchoridade,aqual não leacha

, lenaõ
no verdadeiro, e legitimo Prelado: logo por eftas finco caufas aíligna-

das pode fer a profiflaõ nulla.

QUiERES I.

Se aquelle, que profejfou mvalidamente% efleja obrigado a ratificar apro-

E Sce quefico tem duas repoftas , a que fatisfarei com duas conclu-

loés.

£0 Dico i . O que profeflbu invalidamente , fe quizer permanecer

na Religião, eftà obrigado a ratificar a profiíláõ. Ira Sanchez //£. 7.

deMatrm . difput. 37. mm. 1 1 . Layman. lib. 4. traft.f. cap. q.num.

7. Navarro lib. 3. Confiliorum Confil. 89.de Regular. Donatus *0*8.2.

trabt. q. 21. Probatur. Porque aquelle , que quer permanecer na

Religião, como verdadeiro, Religiofo , eftà obrigado a fazer verda-

deira
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deiraprofiflaõ; fedftceH^ que aquelle, q profcflbu invalidameme, não
fez verdadeira prcfiflaó: logo,fequizer permanecer na Religião

, co-

mo verdadeiro Rdigioío,tíià obrjgado a ratificar a piofiflaõ, fazer-

ioa verdadeira.

51 Dicoi. O que proftíTou invalidamente, fenãoquizer perma-

necer na Religião , não eftà obrigado a ratificar apiofiflaõ. Proba-

tur. Porque a profiíTaõ religiola he huma obra ardua de coníelho:/*d
rtc eft

t
que ninguém eftà obrigado àral obra: logo,le oqueproícflou

mvalidamente,rão quizer permanecer na Religião, não tfta obriga-

do a ratificar a profiflaó.

E daqui fe infere, que aquelle
,
que invalidamente profeffou,pode

icitamente deixar a Religião , não -entrevindo efcandalo
, ou outro

mayor incomodo , ou grave prejuízo da Religião
;
porque ccmocão

:fta obrigado à Religião, pode lícitamente deixala,ceflando o efcan-

Jalo: porem fe lem eícandalo
,
ou grave prejuízo da Religião a não

poder deixar, neftecafoonãopode lazer licitameme: porque, fcgun-
jo todos os Theologos, aquelle, que faz algum prejuízo grave a

terceiro, ou he cauia de efcandalo grave, pecca mortalmente
, confor-

me a fencença de Chrifto; Va hmini iüi
,
per quemfcandahm ventr e

iíTim,em quanto durar o efcandalo, deve permanecer na Religião,

e

publico guardar os votos, e a regra; íuppofto, quecefiando ope-
rigo de efcandalo, a nenhuma deftas coufas eftà obrigado em coníci-

encia, como diz Sanchez locoeit^cum cmmuni.
Também pode, em quanto durar o perigo de efcandalo

, exercitar

ittos de juriidição, fedelles fenão poder abfteríem efcandalo,
e gra-

ve infamia de fua própria pefloa; e os taes a&os lerão valiofos
, como

diz Sanchez citado; porque ha erro commum, e titulo colorado, que
ds faz validos, utpatet argument.l. Barbatiusff.decfie. Pratcris.Ver-
dade he, que dos taes a&os fe deve abfter,quanto lhe for poflivel, cei-

fando o eícandalo, e infamia.

Inferefe mais, que aquelle,que prole flbu invalidamente
,
não pode

ferconftrangido, a que ratifique a piofiÍlaõ;porque tfta he humadif-
ficultola, e ardua obra de conlelho

, a que ninguém eftà obrigado, e
poriftb não pode fer conftrangid.o, a que a f! ça.

O que nefte cafo di&a a prudência,he, q o Prelado, ou outro qual-
quer difponha com razoes perfuafivas, ao que proftflou invalidamére,
que ratifique a profifião. Mas le efte tal tiver experiencia

,
que com

frequência he vencido das tentações da carne, em tal cafo não feràlici-

to

tí '
•

*
- -*
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que deixe a Religião o mais breve,que poder , ceffando o eícandalo,

ou grave prejuízo da Religião, e lhe devem advertir, que tem obriga-

ção de fecazar; porque he commua doutiina dos Theologos, quea-
queile, que com frequência cabe nas tentações da carne,eíta obrigado

a tomar o eftado do matrimonio.

Q.UIRE S If.

Separa ratificar a profijfaQ [ejaneceffarionovo confentimento
,
e nova a»,

ceitaçaõ do Preiãdo ?

fa T> Efolução i . Se a profifíaõ foy invalida pelas quatro primei-

JÁ, ras cautas aílignadas, não he neceílario novo coníentimen-

to, ou aceitação do Prelado. Ita Sanche7,fupracit. num. 6o. 64.
Barboza in Goncil. Trid. num. iG.feJf. zj. de Regular, cap. 19. Pro-

vaie. Porque o coníentimento do Prelado
,
que legíd mamente pode

aceitar à profiflãõ, poíto huma vez,e não revogado
,
julgafe que lera-

pre perievera; feâ fic ^,que o Prelado deu o feu coníentimento legiti-

mamente, e fuppomo$,queo não revogou : logo julgafe que períeve-

ra: logo, quando a profifiaó he nulla pelas quatro primeiras caufasaf-

fignadas,não he neceílario novo coníentimento do Prelado para le ra-

tificar.

Provafemais. Porque o Matrimonio nullo por falta deconíenti-

mento de hum dos contrahentes, ratificaíe , e revalidafe sò com 0

coníentimento daquelie, que o não teve,e não he needíario novo
coníentimento da outra parte

,
como diz Sanchez de Matrim. Ub. 2.

difp. yz.nim. 9, fedficefi> quedo Matrimonio carnal fefaz legitimo;

argumento para o Matrimonio eípiritual, qual he a profifiaó religiofa:

logo, no cazo da refolução, não he neceílario novo confentimento do

Prelado.

Donde fe infere, que quando a nullidade da profiíTaõ eílà da parte

do que profeíla,fuíficientemente a ratifica, feocultamente a ratificar:

diante de Deos ; né Ião neceílarias as ceremonias , com que fe coftu-

maprofeflar, porque não ião da effenciada profifião.

^5 RefoIução2. Se a profifião he invalida por falta dejurifdíção

no Prelado, que o recebeo,por ler Prelado intrufo, he neceílario pa-

ra o valor da ratificação novo confentimento, e nova aceitação do ver-

dadeiro Prelado. Provaíe. Porque para haver profifião valida he ne-

cefia-
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$

eflario legitimo confemimemo no que a recebe/ lcgotambcm pau

;r valida a ratificação da profiflão*nulla por defeito aa junldiçãono

uearecebeo,heneceflãrio legitimo coníentimento no que recebe ef-

i ratificação. Provafe aconíequencia
; porque a ratific; ção equivale

verdadeira profiflão; logo te para efta he necefiàrio coniemimemo
e legitimo Prelado, o mefmo fe ha de dizer a reípeiio daquella.

Deve aqui notarfe, que para efta raiificrção não íâo necefiãrias as

eremonias,qfecoítumáo fazer na profiflão: mas ferà conveniente, q
oando o legitimo Prelado aceita efta ratifiação, tenha na lua prelen-

a duasteftemunhasao menos, para provar contra o ratificame, no

afo,que em algum tempo queira reclamar a profiílão.

Deve notarfe mais
,
que não he mceflario repetiife oNoviciado,

:omo diz Pellizario tom . i. traft. 3. cap . 5. qiusji. ao. e a razão he,

orq o Noviciado requerefe, para que o Noviço prove a Religião, e

fta ao Noviço; o que ja fefuppoem feito, no cato,em que a profifiaõ,

ue fe fez,acabado o anno da provação, foy nulla por alguma caula. ^

» QV JE R E S III.

'e aquelky que fabe certamente
,
que profeffou invalidamente

, pofla deixar

a Religião depois de pajfado 0 Quinquênio ?

4 T> Efpondo, que fe efte tal conhecer
,
que lhe não he conveni-

Jt\. ente a Religião, ou que lhe he muyto diíficil
,
ou por outra

ualquer razão não quizer nella permanecer
,
e não tiver ratificado a

na profiflão,pode em tuca conciencia deixar a Religião occultaroen-

í.ecazarle. Provafe. Porque quando o Concilio Trident. mfejf.

J.de Regularibus cap. 19. obriga a permanecer na Religião ao que

ertende provar a nullidade da lua profiflão, paflado o quinquênio,

ão determina com ifto fazer valida a tal profiflão ,
nem declara, que

qa na realidade valida; mas prefume,que atua profiflão foy valida ao

rincipiojou que ao menos a ratificaria
, fedficefi ,

que aieyeft&be-

:fcida proforo externo
,
e fundada em prelunção, cão liga no foro io-

:rno, quando confta,que a verdade he contraria a efta prefurção: lo-

;o como efte tal tabe certamente, que profeflbu invalidameme, e que

ão ratificou a profifiaõ
,
pode em boa conciencia

,
paflado o qum-

[uenio, deixar a Religião, ecazarfe, te não houver efcandalo grave,

iu utro mayor prejuízo. Annaclet. Reifeft. in jus Canonic. hb. 3. Ti-

ui. 3 1 . §. 9. & aljjt quos citat.

I QVJE-'
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Q.UiERES IV.

Seaqmlkflue depois do quinquênio conheceo
,
que profeffbu invalidamente

\

pojfajajfado o quinquêniopeclamar?

55 Efpondo,que eftetal não deve íer ouvido ,
ainda que alie-

gue ignorância da nullidade da profiilão dentro doquin
quemojou que elti vera impedido inculpavelmente para reclamar. Ita

Sanchez de Matrimonio hb. 7. di/p. 37. num. 18. Pelliz. tom. 1 .traci.

%.cap. 5. num. <±5. Pignacell. tom. Confult. $]. Provale. Porque

o quinquênio concedido pelo Concilio para fe reclamar contra a pro«

fiílaõ, principiafe a contar delde o dia da profillaõ, e não dcíde o dia,

ern que houve conhecimento da nullidade delia profillaõ, ou delde

ò

dia, emqueccííouo impedimento para reclamar :logo o que conhe-i

ceo a nullidade da Tua profiíhõ depois do quinquênio
,
não pode rê*i

clamar. $
Confirmafe com huma declaração dos Cardeaes, que refere Pi-i

QmizWz loco cit

.

a qual confirmou GregorioXlll . como diz o mefmo
Author por eíias formaes paíavras:F?//«i recordationis Gregorius XUÍ*
ex fentetitia Congregationis Coficilif declaravit^eos, quipervim l

ac metam

fe ad Religionem profejfos pretenderent ,
nifiintra quinquenium reclama-

•tierint^eò eiapfo,non ejfsaudiendos, lametfi allegent vim > & metum/cm*

per dura/Je.

Diccs. Ao que ignora, eao que efla impedido naõ corre o tempo*

iit pitet exleg. i.infine c . de annali except

.

logo ao que ignorou anui-:

li J ide da Tua profiíTaó, ou efteve impedido para reclamar ,
não le 1-hci

ha de contar o quinquênio defde odia^mque profeííou, lenáo deíd^

o di 1 em que conheceo a nullidade, ou fe achou defempedido para re-

clamar. Rcfpondefe, que o antecedente hs verdadeiro
,
quando 0

tempo fe determinou em odio do que he negligente; mas nao quando

fe determinou em favor de terceiro. O Concilio determinou o quin-

quênio, naó em odio, do que fofle negligente em reclamar, mas fim

ern favor da R.cíiguo, pira que os diícolos a naõ pertur bailem com

litígios.
_ .

J
i

Nem fedigi
,
que ninguém pode fer privado do íeu direito ferrt

Culpa; a qual n3otevec(b, que profeííou nulUmente, pois ignoravaa

nullidade, e dlevermpediJopara reclamar.- porque a ifto ferefponii

de, que,h ivendo cauía, bem pode hum íer privado do feu direito íerôl

culpa:
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Tpa: cftetal.de que fe trata, he privado do Teu direito com caufa,

ue he a paz da Religião
,
e o bem commum delia; porque obcm

ammum prevalece ao particular.

Q U M R E S V.
e 0 que conheeeo anullidade da fua profiffaõ , mas duvida

%fe a ratificou^

lacita
,
ou eaprejfamente

, poffia reclamar ?

6 TJ Efpondo com diftinçaó: ou efte tal duvidou antes do quin-

JlV quenio, ou depois deter paíludo ? Se duvidou antes, ainda

ode reclamar; fe duvidou depois, ja naõ pode. Provafe. Porqueem
uvida deve recorrerfe à prelúçâo;/ê^fie efifi\ antes do quinquênio efi.

ia preíunçáo pela parte do que profeífou nullamente , e depois do
uinquenio , eftà pela parte da Religião, conforme o Concilio Til?

ent. Seff. zj. cap. 19. logo leaduvida foy antes do quinquênio,po-

e reclamar, te foy paliado o quinquênio, ja o naõ pode fazer. Ita D07
atus tom. z.tratt. iz. quíeff.g. & alijapud ipfum ,

Q,U ARES VI,

e aquelle
,
a quem fe fez protefio , de que 0 naõ admittiaõ à profiffaõ} m

cajoflue defcendejfe de Judeos , faça pxofifjaõ valida ?

7 T) Efpondo negativamente com Navarro, lib. 3. Confilionm

Jt\ ConfiU 87. titulo de Regul. a quern cita Miranda m Direff,

'rcelat. tom. 1
.
qu<síl. 30.art. 4. Provafe. Porque a prpfiflaó he hum

mtrato, que ie faz entre o que profefla ,
e a Religião, para cujo va»*

>rfe requere neceflariamente confentimento de huma,e outra parte;

edficefl\ que no prefentecazo naõ houve confentimento da parte da

Leiigião: logo o tal contrato he nullo; aílim como he nullo outro

ualquer contrato, em que falta o confentimento debuma , e outra

àrte; acperconfequens,zta\ profiílaó he invalida.

Confirmafe. Porque tudo aquillo,que íe faz debaixo de alguma

ondição, he nullo, faltando acondiçiô
,
utpatet eu cap. Si pro te

y de

\efcrip. lib. 6 . £5? cap. pvaterea deappellationibus:fed fie e(l
,
que efte, de

no in cafu , foy admittido à profiílaó com a condição
t
de que não fof-

í defeendente de Judeos: logo faltando a talcondiçáo,hea tal profií-

tónulla.

Mas deve àdvertirfe, que para efta profiflaõ fer ipfo faflo nulla, he

1 z necelk*;

* 4 *.
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neceílario
,
que o profcílanie íeja delcendemc dejudeos dentro dò

quanto grao; parque fuppoíto
,
que as Conftituiçoés geraes da noífa

Ordem prohibaó a recepção dos deícendentes de Judeos, Mouros,
Hereges, por remotos que ítjaõ, ou de Gentios moderno^, com tudo,

mo irritaó, ouannullaóa profifsãodos taes, depois de feita; e aífim as

Coníhtuiçôésda nofia Ordem devem entenderle naquelle femido,em
que falia a Conílituiçãode Paulo IV. e Pio IV. eeomoefta lòannub
la a profifsãodos deícendentes de Judeos, Mouros, ou Hereges deu*

tro da quarta geração, neíte fcntulo fe devem entender as Coníticuiço-

és da Ordem, e neltemeímo fentidofe deve entender o protetto,que

fe coítuma fazer, aos que profefiaô, como diz Miranda in Direft . iom\ X

i ,qu(eft. 19 .art. 7. ^

58 A mayor duvida, que nefla matéria fe pode excitar * he, íe para 1

que a profifsãodos delcendentesde Judeos, Mouros, ou Hereges, fe- 1

ja nulla, fe requeira precilamente
,
que os corpos deites foílem quei-

mados ? A qual duvida le funda no que diz Paulo IV. na lua Con-

1

ítituiç

i

5 ibi
:
Quorum progenitores ufque ad quartamgenerationem ínclu4

í

five, Haretici declarati , O* eorum corpora
, 6? ojfa , velJiatine ignt tra

•

1

ditafuermt . »

Refponde Miranda ubi fupra> que para fer nullaa profiflãõ dostaes^i

baíta ler deícendentes dejudeos, Mouros, ou Hereges dentro no

quarto grào; ainda que feus corpos não foliem queimados, e cita por íi í

a Navarro; e a razão, em que o referido Miranda fe funda,he; porque

'

quando osSummos Pontífices determinarão,que fofsem irritas,e nul-

las asprofilsoés dos deícendentes de Judeos ,&c. dentro do quarto

grào, attenderão, a que os taes, como doutrinados com falfas doutri-fi

nas de feus progenitores
,
poderiáo macular a Ordem ; fedfic efi ,

que

>

ilto melmo íe pode verificar dos deícendentes de Judeos , cujos cor- 1

pos não foraõ queimados; logo a profilsão dos taes lerà irrita
,
e nulla, 1,

iegundoas determinações dos Summos Pomifices.

A elta opinião de Miranda he contrario Manoel Rodrig. tom. ll

qq. qutfjl. \^art.i.&j.&infammatom. z.cap. 7. aonde diz, que!

para fer nullaaprofiílãó do defeendente de Judeos, &c. he necefiario,

que alguns, ou algum deites dentro do quarto grào foliem queima-

dos: e a razaõ, em que fe funda,he; porque aquella partícula, ou clau-

fula (Quorum corpora ,
(9* ojfa igni traditafuerint )

poíta na Bulia de- i

pois da yúàvr&Judcei Hceretici: igualmente le refere aos ju-i

deos,e Hereges: logo para fer nulla a profiííaõ do defeèndeme deju-
deos
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Jeos dentro do quarto grào he neceíhrio

,
que eftes foílem queima-

tos. Allega Rodrigues por íi a muitos Doutores: Videam ibt^E a

Portei indub. Regulverb. Novitij qaalitates
,
aonde fegue a cseíixia

>piniaõ. .

Donde fe infere, que fe algum Noviço proteflar na noíia Religião,

;fe lhe fizer proteftode que o não admittem, Ie tor ddíendeme de

[udeos, Mouros, etc. e ao depois fe achar, que tem efta macula^ neai

porifso lerà a fua profifsaõ nuíla, fe algum de feos progenitores den-

ro do quarto grào não fofse [queimado :
porque ncfte íentido fe cn-

cndem as Bulias Pontifícias, e conforme ao fentido deftas le devera

ntender as Conftiruiçoés geraes da nofsa Ordem, e o protefto, que ie

az aos que nella prolefsaó. '

.

Efta opinião dem muita probabilidade, e a íegue tambe ViIIalobos

úm.z.diff. 1 1 .pelo que (eguraméte fe pode feguir: e o meimo Mirãda,

:om quem afscntamos a reíolução do quefitOjdizi/uVew
,
que fuppo-

fto a lua opinião fejamais provável, efiando no rigor do direito, cora

:udo a opiniaõ de Rodrigues he conforme a razão, e favoravel
,
para

focegar asGonciencias de alguns Religioíos, que fe acharem compre-

bendidos nos decretos Pontifícios.

Suppofto pois fer efta opinião conforme a equidade, c razaõ, mais

ene inclino a ella, e digo,que para ler nulla a profifsaõ dos defeenden-

tes de Judeos, Mouros, e Gentios, ou Hereges, he necefsario quey?-

wul delcendão deftes dentro no quarto grào
, e que feus corpos

foflem queimados .* o que fe prova naõ sò com o fundamento de Ro-

drigues, mas cambem com oscftatutos Geraes Tolttanos cap. i .iti

principio titul. 1. de quahtatibus Novitiji&onâc ordenaõ, que aos No-

viços fe pergunte,fe defeendem de Judeos,&c. dentro no quarto grào,

cujos corpos fofsem queimados: Jogo, paraque a profifiãodos caes fe*

(a nulla, he necelsaria huma, e outra coulafmul,

QV JE R E S VII.

Se [eja nulla a profijfaõ daqueUe ,
que votou fem animo de cumprir

os votos?

jy Eípondo aífirmativameme. Provafe: Porque naõ hà pro-

XV fífsão verdadeira íem animo de cumprir,o quefe promette:

eftetal não teve animo de cumprir os votos,que promeiceo:logoatal

profifsão he nulla.

O queaflira ptofefsarpecca mortalmentc; porque mentio cm roa-

teria
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teria grave: é em quanto efri ver na Religião, fem ratificar a profifsão j

éltà em eftado de condenação
,
porque como nem he profeíso

,
nem

heNoviço naô tem os Prelados juriídiçaõ efpiriiual lobre eíle ; eaf*

fim nem o podem atar, nem delatar
; o que sò pode fazer o feu Bfipo.»

Elte tal, qu? afiim profefibu,tem obrigaçaõ de deixar occultamentc

a Religião, não havendo elcandalo grave , ou íe quizer permanecep

fielbueítà obrigado a ratificar a profiílaõ lecretamente, como fica ad-

vertido no quditoi. delta queítão reíoluçaõ i.

• r

QUERES VIIÍ.

Se [erànullãaprofijfaõ de hum Religiojo
,
que depois deprofejfo ccnheceo»

certamente
,
que naò eflava bautizado ?

6o TJ Efpondoaffirmativameme. Provafe. Porque aquelle, que !

Xv profeflou com impedimento Canonico ,
fez a profifiaõ nul-

Ja,corao dizem todos os Doutor es; e/?,qo Religioíodo prefen-

te cafo, tinha impedimento Canonico para profeflar: logo a lua profií^

faôfoynulla. Provafe a menor. Porque os Sagrados Cânones deter-

minaõ, que aquelle, que houver de profelTar em Religião approvad*

pela Igreja, ha de fer verdadeiro Catholico\fed fic ejl
,
que o Reiigio-

fo do prefente cafo, não era Guholico na realidade, pois nãoeltav#

bautizado: logo tinha impediméto Canonico para proiefiar \acpercoto» ;

fequens afua profifsaó foy nullr.

Confirmale. Porque a Sagrada Congregação dos Cardeaes ( co4

mo refere Farinacio ad fejj. 25*. de Regular, cap. 1 6.) fendo perguntai

da,feera valida a profifiaõ de huma Religiofa, que depois de profelsa

teve provável duvida
,

íe era bautizada, e lebautizou ad cautelam:

&éfpohdeo na íeguinte forma : Fuit refelutum fub die 10. Decembris

1 598 . Proftffionem ligar

e

,
ver um debere eam admamem cautelam ite\

rum emittere profeflioyem: [ed fiç efi ,
que íe a Sagrada Congregação jul- 1

gaífe,quea profifsaó deita Religioíaerá valida no calo, que realmen-

te riaõ fbfsebauttzada, não havia determinar
,
que novámente profef-

fafse: logo fe determinou, que renovaíle a profifiaõ ,
foy porquejul-

gou, que não era valida, no cafo, qne não folie bautízada : fedfic efty t

que o Religiolbdopreíentecaíonaõ era bautizado, como íe luppo-

em: logo a fua profifiaõ foy nulla.
- * 1

Dices. A íagrada Congregação dos Cardeaes fuppoíto, que deter* i

minou, que ãtãl Religi-oíã renovaíle a profifsaó ad cautelam ,
primti-

ro
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0 declarou, que a tal profifsao era valida: Rejolutum fuit profe^ionem

\gare\fed ftc eft ,
que fe aíTun o refolveo, foy por julgar, que ainda no

afode não fer bautizada podia vahdameme proídsar ílogo a protil-

aõ do Religiofo do prefcnte calo toy valida*

Refpondo negando a menor. Forque como o cafo da Religiofa

:ra em duvida, refolveo a Sagrada Gongregaçaõ a duvida por huma,

í
por outra parte : inclinandole, a que a Rehgiofa poderia fer verda-

leiramente bautizada, reíolveo, que a profiísão era valida : mas por-

jue poderia naó fer na realidade bautizada
,
porifio refolveo

,
que de-

pois de bautizada ad cautelam, renovaíse a profiísão ad cautelam : po-

em o Religioío do preitnte cafo loqbe certameme, que não eiabau-

izado, como le fuppoem: logo a fua profilsaó foy nulla.

üa qui fe infere, que le o Religioío do prelente cafo depois de

jautizado quizer ficar na Religiaô ,
eftà obrigado aprofefiar nova-

nente: verdade be, que não ellarà obrigado a ter outro anno de pro-

/ação; porque luppolto,que a Sagrada Congregação no calo ,
que fe

he propôs da Religioía, reíolveo
,
que para ratrficar a profiísão efpe-

*aííe mais hum anno: Expeciaío alio anno %
não me parece, que o rdol-

pefle como couía necefiaria, fenão como niayor cautela: e aífim digo,

}ue no nolsocafo não ha obrigação de que o tal Religioío tenha ou-

:ro anno de provação; porque fe efte foy inilituido para q a Religião

provafse ao Noviço, eefte a Rehgtão, ilto ja fe luppoem feito.

QU EST AÕ IV.
Em que fe trata dofegundo preceito defie fegundo.Capituh da Regra.

O Segundo preceito, que fe contém no fegundoCapituloda Re-

gra,he impofto por eftas formaes palavras : Etnullo medo licebit

dsde ifia Religioneexire : das quaes palavras fe deduz- legitimamente

dia

61 TJ Efolução. Nenhum Religioío verdadeiramente profefso

XV na nolsa Religião pode iícirarneme palsar para outra
,
fenão

com ràíoavel licença do Papa. He lentença commua dos Expofirores

da nofsa Regra com S. Boavcntura in Expofitione ejujdem Regula cap.

%. Provnfe. Porque Honoriolíí. èm huma Bulia
,
què principia;

Cum (ecunâum confiliam ,
&c. prohibe aos Re li giofos Menores psfsar

para outra Religião logo, &c.

Probauir i. Porque não he licito palsar do efíado mais perfeito pa-

ra
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ra o menos perfeito*, fedficeft , que a nofsa Religião he mais perfeita}

que as outras: logo não lera licito a algum Rehgioío verdadeiramen-y

teprofefso na nofsa Religião
,
paísar para outra. A mayor he cerrai

porque a ninguém he hcito deixar o mais perfeito
,
em que por obri-

gação Ce acha ,ebulcar o menos perfeito
,
porque encorrerànaquella 1

íemençadeChriíto Luc. 9.V.67. Nemo mittens ntanum ad aratrum
%

£5? refpiciem retro ,
apita efi regno Dei. _

Provafe a menor, em que pode eltar a duvida. Porque aquellaRe-

ligiáo he mais perfeita
,
que as outras, que fe ordena a hum hm mais

perfeito, c rnais alto,que as outras, por meyos mais proporcionados ar*

ial fim; fed jic efi ,
que na noíla Religião tudo ifiofeacha : logo he*.

mais perfeita
,
que as outras. Provafe efta menor. Porque a noíla

Religião tem por fim não sò a vida contemplativa, nem so a vida alti-

va, mas huma vida mixta de altiva, e contemplativa
;
porque não sò

fe emprega era orar, mas também em prégar
,
confefiar ,

e afliftir ao

bem eípiríruai dos proximos\fedficefi, que a vida mixta da altiva ,c

contemplativa he mais perfeita,do que a altiva sò, e a contemplativa

sò: logo a noffa Religião ordenafe a hum fim mais perfeito, emaisal-

to, do que as outras Religiões; ac perconfequens he mais perfeita.

Provaíe, que fe ordene aeftefini por meyos mais proporcionados.'

Porque os meyos, por ondea nofla Religião fe ordena aeftefim,faõ

huma íumma pobreza ( pois nem em commum ,
nem em particular

pode ter alguma coula própria ) humildade, e as mais virtudes, que
na Regra fe encqmendáo; fedfie efi ,

que eftes meyos faõ os mais pro-

porcionadosà vida mixta da altiva, e contemplativa: logo a nofsa Re-/

ligiáo ordenafe ao fim mais perfeito, que as outras Religiões
,
por

meyos mais proporcionados ao tal fim ; confequenterque a nofla Reli-

giáo excede às mais na perfeição.

Confirmafe. Porque Innocencio III; eHonoriollI. quando con^

firmarão, eapprovarão a nofla Regra, entenderão, e julgarão, que
aquelle, que depois de profefib deixava a nofla Religião, olhava para

traz, e não era apto para o reyno do Ceo : logo íe fahir da noísa Reli-,

gião he olhar paratras,feguefe, que a nofsa Religião precede na per-

feição às mais Religiões. Corroboraíe com o que dízS. Boavençii-i

ra: Siigitur nonlicet exire
t
qiiia non licet retro ajpicere: ergo omnii alia>

Reiigio bute efi retro.

Provafe, que pofsapafsar para outrn Religião com dilpença rafoar

yel do Pontífice. Porque 0 Summo Pontífice pode difpençar em to-

do
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> 0 votocom caufa verdadeira, rafoavel, e fufficiente: logooRdi-
ofo profefso na noisa Religião pode palsar paia outra com difpença

foavel do Papa.

Dilse na refoluçãoCom licença rafoavel do Papa: para que advinã, os

ie pertenderem pafsar da noisa Rdigiâo para outra, feas caufas,quc

egaõ aoSummo Pontífice íaó verdadeiras ,e conformes com a ra-

3; porque íe forem fingidas, e inventadas pela delordem daspaixo-

,
e para viverem com mais largueza, de nada lhes valerá adtfptnfa-

õ Pontifícia; porque não ha difpenfaçaó verdadeira, fem haver cau-

rafoavel, como diz S. Boavemura: In votis non difpenfat , nifi ubifug-

rit pietas
,

raíiombilis caufa , & aquitas recompenfat . Tcmáo e Ites

es,quea fua dtfpenfaçaó, com que preíumem eltar muyto feguros,

es firva de eterna condennaçaõ. Quod fi,mendaciis intervenientibus >

iquid contingat
,
per tales à Sede Jpoftolicâ impetrari mnefl eisexcufa -

>, fed accufationis duplicatio . He fentença de S. Boaventura, digna

: toda a ponderaçaõí

D ices. Martinho IV. na Extravagante Viam amhitiofe cupiditatis%

terminou, que qualquer Religiofo das Ordens Mendicantes,podef-

paflar para a Cartuxa: logo o Religiofo proleíio na nofla Religião,

rde hcitamente fem difpença efpecial do Papa paflar paraefta Re-
giaõ. Reípondo

,
que a concelsaõ de Martmho IV. naôfe entende

relpeito da nofla Religião por fer mais perfeita,do que as outras: o cj

prova; porque Innocenao VIII. que governou a Igreja quafi du-
:ntosannos depois de Martinho IV. prohibio com pena de excomu^
haõa todas as Religioens

,
que aceitaíTem aos Frades Menores.

Alem deque, para a Extravagante de Martinho IV. comprehen-
:r a noífa Religião, era neceflario fazer delia mençaó efpecial,eex-

efla; porque a nofla Regra eftàiníerta in corpore juris communis , e
ira haver difpenfaçaó,ou para le derogar algum privilegio

,
que te

ha inferto incorporejuris,he necefsario, que delle le faça exprefla

iençaó:p privilegio elpecial da nofla Ordem he, que nenhum Fra-
íprofeflo poisa delia fahir.

Nem fediga, que a Ordem Cartufiana hemaís perfeita, do que a

Dfla
j
por ter huma perpetua abftinencia de carne; porque a ifto ie

Iponde, que a nofsa Ordem tem vinte, e quatro preceitos, e naõ tem
mia própria, nem em commum, nem em particular

,
com o que nao

> fc compenfa, mas cambem fe excede ao rigor de tal abftinencia.

QfJJEr

»
K
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, ,
JQ.U M .R E S I.

Se no cafo, que a noffa Religião eãiveffs tab relaxada
,
que naõ houvejfe

Provmia^nem Convento
,
aonde fe obfervaj/k a Regra

, feria licito a
qualquer Religiofo pajffar para outra Religião mais larga

t aon- )

de fe vivejfe reformadamente
% fegundo afua Regra?

'
í - ú

62 TJ Efpondo affirmativamente com Cordova cap. z. q. içi

JX Provafe: Porque licitameme pode qualquer Religíoío pafa

farde huma Religião inferior, e menos perfeita, para outra fuperior^

e mais perfeita; fedfic efi ,
que no prefente caio a nofsa Religiaõ fe*>

ria inferior, e menos perfeita, do que aquella, em que fe vivefse rcfora

madamente, fegundo a fua Regra : logo licito feria a qualquer Reli-

giofo da nofsa Ordem paflar para ella. A menor he fem duvida; por*

que a vida relaxada he culpável, e perigofa.

Provafe mais: Porque a qualquer he licito fugir ao perigo próxima

de peccar mortalmante,e iiãosò lhe he licito,mas eftà obrigado a fugir

do tal perigo \ fedfic efi ,
que no prefente cafo haveria na nofla Reli**

giao perigo proximode peccado mortal: logo naõ íòlicitamente,ma£

obrigado eftava qualquer Religiofo a fugir do tal perigo
; fedfie efi ,

que naõ poderia com probabilidade fugir ao tal perigo, permanecen-

do na nofla Rdigiaó: logo licítamente pode pafíar para outra mais lar-*»

ga,aonde fe viva reformadamente.

Mas deve ad vertirfe
,
que para eíte tranfito fer licito ,

ha de fazerfe

com licença do Pontífice
;
porque íem difpença naõ feria licito: e a

rafaõ he, porque mnguern por authoridade própria
,
pode commutar

o melhor bem
,
a que fe obrigou , em outro menor bem, ainda con»>

caufa rafoavel ,
como he fentir commum dos Doutores na matéria dof

voto. Verdade be
,
que,fe houver perigo na demora dorecurfo at*

Pontiflce
,
nefte cafo lícitatnente fe poderá fazer o tal tranfito ;

mas;

fêmpre aodepois íe deve recorrer
,
quando houver commodo, para-

que o Pontífice approve o tranfito,e diipenfecomaquelle,que o fez. »

Q.U M R E S II. t

Sepeja licito aos Frades Menores pajfar ao efiado de Rifpo?

Efpondo affirmativamente. Provafe: Porque a nofla, Regra»

;

ix naõnos prohibe pafsar para o eftado de mayor perfeição dsí i
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) que 0 noflo eílado de Rehgioloilogo hcitamente podem paflar pa-

elle os Frades Menores.
, . .

Mas deve notar le, que íe por caminhos indecentes íolicitar o efla*

> de Bifpo, peccarà mortaimence ,
íahindo da Religião para o Bíf-

ido. Verdade he, que depois de ta labido da Relsgiàó, iicitaniente

jflue o tal eílado* deve porem arrependeríe do peccado, que comet-

oemfahir da Religião. Cordova cap. z. q. 20.

Deve notarfe mais, que para aceitar o Bil pado deve ter licença do

u Prelado, como he íentir commum dos Doutores , & patet excap.

? RehgiofusdeeleM * inô.e áizViMohos tom. z. diff.40. que atai h-

mça ha de ler do Geral, porque aflim o mandou Gregunu XIV . cm

uma conílituiçaô, que principia \ dpõftolka. _

Mais fe deve notar
,
que o Reügioío, que fahir da nofla Ordem

ara o eílado de Bifpo, fica obrigado aos tres votos effenciaes da Obe-

iencia, Pobreza,eCaftidade. Ita Emmanuel Rod. infuma tom. 2. cap .

o. Em quanto ao votodaCaílidade, he fem duvida; o voto da O-

ediencia não he a rei peito dos Prelados da Ordem, de que ]a eílà

lento.masa reípeico do Pontífice, a quem mais
,
que os outros Bif-

os, deve obedecer , como diz Henriques cap. 33. de Sacris ordmbus
,

dfin. Do voto da Pobreza íe provajporque não adquire dominio,

u propriedade nos bens da fua Igrtj r.ut tenet Sotto Hb. 1 o.de JuJi q.f.

Yt. 7. Covarruh. incap. 1. de
c
fejl. n. 8. injine a quem cita Manoel

lod. ubifupra, e delles he hum mero diípenfeiro, e sò pode tirar, o

uelhe for neceflario para fua fuílentaçaõ, e decencia de feu eílado, e

rniilia, e diílribuir o mais em efmollas,»* tenet Portei in Aààit .ad du~

iu Regul. verbo Epifcopus.

Naõ fica porem obrigado aos preceitos da Regra, como fentetn

ommuraente os Doutores, porque ex eo,que paliou da Religião para

eílado de Bifpo, fica izento da obrigação da Regra, comoexpretfa-

nente determina 0 cap. Statutum 1 8. qitaft. 1 . e affim como hum Re-

igioío, que pafsa de huma Religião para outra diverfa, não fica obri-

;ado aos preceito? da Regra daquella Religião,de donde íe paíloujaí-

ira também o que paílou para o eílado de Bifpo,não fica obrigado aos

ireceitos da Regra, que profefsou. Porem íçrà decente
,
que para

lar de fi bom exemplo, obíerve aquelles preceitos
,
que fecompade-

:em com a dignidade Epiicopal ,
como faõ os jejuns do Advento, e

extas feiras de todo o anno; amda que,(e os deixar
,
não peccarà nem

renialmente, como diz Torrecill. in Examine Epifcop. traft.6. diffi-

ult,6.num. 163. K 2
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'QüjERÉS III.

Se ferà licito expellir da nojfa Rehgiaõ a alguns Religiofos depois de pro

*

fefos ? ;

^4 TQ Efpondo
,
que licitamente íe podem expellir aos incorregii

i\ veis, aosdtícolos, e efcandalolos. ita S. Boavent. quafi. 14;

faper Regul. Quatuor Magiftri cap.z. & alij Expofitores. Proba tur 1,

de cnuytasconcelsoés Pontifícias; Porque Innocencio IV. na decla*

raçaõ da nofsa Regrafoi. 3. traff.z. eSixco 1V . Inmari magnofoi.y8.
e outros muytos Summos Pontífices aífim o concederão.

Probatur z. Porque quando a Religião admictte algum à profií?

fao/jzcomeliehumquafí contrato deonaólançir fora,íe elle a nágí

deíacreditar, quebrantando os votos eícandaloiauiente, e com incor-

regibilidade;/£d fie que os incorregiveis, difcolos, eelcandalolos
fíiltaó a efte contrato: logo a Religião naó efta obrigada aelle; confc

quenterqus licitamenre os pode expellir; porque Frangenti fidemjdes
frangenda eft, ut habetur ds regulisjuris in 6.

Probatur 3 . Porque o bem commura da Religião deve anteporíe

ao particular
'

ifedficeH >
que iíto naó fe pode obfervar, íenaó lançando

fora a ovelha mordida (como dizem os Summos Pontifices,que infif

ciona aos outros cora feu mao exemplo, e incorregibilidade: logo de-

ve ferexpellida; ac per confequem licito he lançar tora da Religião aos

incorregiveis.

Deve porem advertirfe com S. Boaventura ubi fupra
,
que quando

dizemos fer licito expellir da Religião aos incorregiveis
,
falíamos dos 1

que íaó efeandalozos para com os leculares
, e naó daque!Ies,que sòo

Uòintra Ordinem-,porquc& eítes taes naó íe pode licicamente expellir;

mas íe elies por íua vontade apoíhtarem da Ordem
,
naó ha obriga-/

çaó de os procurar
,
poes diz 0 Santo, que nefte calo fe devem dar 1

graças a Deos, naó porque peccou o Irmão, mas porque livrou as lu-

as ovelhas do contagio da pefte, fegundo a lentença do Apoftolo aà[

Galai. 5. ütinam abfcindantur
,
qui vos conturbant. Porem naó obílãr :

te a íemença do Santo Doutor, parece, que íe pode dizer, que aos in-

conegivei3,ç elcan jalofosintraOrdinem tem os Prelados obrigaçaó
procurar, fe voluntariamente apoftatarem

;
porque os Prelados tem

obrigação deobviarcudo aquillo, que pode lervir de diferediroà Rer
ligiw-jfedficefi

,

qus os tais incorregiveis com a íua apoílafia com-
mu*
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ucncnte fervem de diícredito a Religiaõ;logo parece, que os Prela-

3S tem obrigaçaô de os procurar.
„ ,

65 Rogabis 1. Se haverá obrigaçao de receber aos queforaoexpel-

dos da Ordem por incorregiveis, no calo, que humildememe p< ção

>s Prelados, queosadmiitão,e venhaóòiipoltospaíli ie emendarem,

.elpondo affirmattvamente. Provale : Porque quando ceila a caula

acaíligo, deve também ceíiar eíkcaltigo \Jedfic ri?,quenoprelen-

cafo janaóexiíte a caula, porque le deu 0 caltigo : logo deve cellar

lecaltmo: logo haobrigaçaõde receber, aos que por incortegiveis

iraóexpulfos da Ordem, nocaío &c. ItaCcrduva cap. z: qutejl. 17.

ejfiushb.z.cap. dub. rj.
r r

Verdade he, que fe da tal recepção naícer provável elcandalo, ou te

que foy expuHb vier com alguma enfermidade cqntagioU, ou íe ie

ilgar raloavelmente
,
que o tal caftigo he necefiario para terror de

atros, neítcs caíos naõ deve fer recebido ;
porque o bem comnium

revalece ao particular; e luppofto,que in eap.fin.extt a de regul.leàe-

;rmine,que osexpulfos fejaó recebidos, e caliigadòs dentio da Re-

giaó, lítoentendefe,quando naõ ha privilegio cm contrajio ,
como

:m a nofla Rehgiaõ,ou quando coramodameme fe pode fazer letn

anno, e elcandalo de outros; porque em tal forma le deve fa^tt bé

> proximo, que naó íe origine dahi algum danno grave ;
legundo a

Legra : Non funtfacienda bona
,
ut veniant mala.

Deve notarfe, que eílestaesexpulios tem obrigaçaõ de fazerem da

ia parte toda a deligencia por íe emendarem, e diípor para ferem re-

nhidos na ordem
;
porque elia naõ os caíligou com a expulfaó para

5 livrar do jugo da obediência, mas íim para confuiaõ iua,eparaque

ihillem em fi,e feemendaíTem,e emendados tornalscm para a Re»

giaõ; e íe eíla os naõ receber por alguma das caufas duas, neíte cafo

:m obrigação de pedir licença àRtíigiaó para cranfitar paraouua,

orno diz Gordova; ou podem ficar no feculono eílaoo Clerical ,co-

)o dizem Sotto hb. 7. dejufl. & jure çuafi. 2. art. 1 . Navarro incap.

\
7on dicatis num. 37.
66 Rogabis z. Se os expulfos da Religião por incorregivcis eftç-

L0 obrigados aos tres votos ellenciaes ? Relpondo afíiimari-

amentecom Maftriof» Theologia Morali difp. 14 • i.art.z.v.iy,

hovafe: Porque a Religiaõ náodeniitte totalmeme de f»
,
ou da lua

irisdiç^õ a eílts tacs expu!fos,mas sò os (epara da lua comunicação,

e

ompauhia; logo notai tilado íicaõ obiigados aos ues vetos ehtnci-
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Donde fe infere, que por virtude do voto da obedienda eftaõ obri*
gados a obedecer aos Prelados da Religião* quando para ella forem
chamados

,
ut difponitur in cap.finali de Regularib. Ettão também o-

br ígados ao voto da pobreza
;
por cuja cauía naõ podem ter domH

niode alguma couía, massò o uío defeito,e incerto das coufas necef-
farias à confervação da vida; porque efte ufo mó he contrario ao vo?
toda pobreza ieatíim daqueilas couias,que poísueín,laósòadminiftra*
doresem ordém aos ulos necefsartos. Que efiejão obrigados ao voto
da Caíiidade,he fem duvida.

\QUERES IV.
Se devab fer expedidos da Ordem aqueües.de quem

, depões de profejfos
, fe

foube^que nofecuh tinhaõ commettido crimesgraves>e atrozes? *

67 A Ntes dereíponder à duvida,deve notaríejqXifto V.em huá
JLX fuaConíiituição detei minou, que os criminoios erstõ inha-

beis para a Religião*, e declarou por irritas, e nullas as profifsoés dos
taes,e mandou, que fofsem expulfos da Relrgiaõ fulminando graves
penas contra os Superiores

, e mais Religtofos, que os admittiísem. O
que notado,

Rclpondo ao quefito cõ diítinção: fe os taes forão recebidos à Ordé
precedendo inquirições juridicas, e nellas naõ íe achou noticia , de
que fofsem cnminofos, em tal cafo não devem fer expellidos : mas fe

os Prelados os receberão íem confelho,efem mandarem primeiro fa*
zer as devidas diligencias,obrigação ha de os expellir. Eíta refolução
he de Manoel R.oá. tom. 3. qq.qitjejt. 1. Probatur 1. Porque
Xiílo V. nafuaConílituição irrita, eannulla aprofifsaõdostaescrí-
minofos,quando fofsem recebidos temerariamente

, como confia das
palavras, Si temere admitterent', fedfictfl t

que ifto naõ fe verifica,quã*
do precedem inquirições juridicas: logo quando eftas íe fazem antes,
e nellas naõ fe achou noticia, de que os taes fugeitos foífem crimino-
los, naõ devem fer expellidos da Religiaõ depões de profefibs: logosò
o devem fer,quando os Prelados os receberão temerariamentejilio he,
fem mandarem fazer inquirição jurídica antes de os admictirem à pro
fifiaõ.

Probatur 2. Porque toda a caufa, queoSummo Pontífice teve pa*
ra ordenar na fuaConílituição

,
que os cnminofos foífem expellidos

da Religiaõ, foy para atalhar a temeridade dos Prelados, ea deforde-

nada
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ada charidade, com que rccebiaó aos taes cnminofos, que por tugi-

mao rigor da juiliçsfq-.rçfugiavaõ. na Religião;/^ efi r que pie-

:dendo inquirições juridicas, nãoíe pode dizer
,
que nos Prelados

ouve temeridade, ou defordem dacharidadeem receber os taes cri-

linofosà -.Religião: logo ndte cafonão devem fer expellidos; e soo

evem Ter, faltando da parte dos Prelados eúa diligencia.
__

Probatur 5 Porque fe os taes cnminofos, que profeflaraõ precedé-

0 inquirições jurídicas, houveíkm de ler expellidos, achandofe no-

cia dos kus crimes depois de profeílos
,
padeceria a Religião huma

rande injuria: ilto nao fe deve admutir: logo ôic. Piovale a mayors

orque a profirtaó dos taes cnminofos foy húm contrato ceKbiado

ora toda a lolcmnidade do direito entre elks,e a Religião \fedfic eft,

ue o contrato celebrado com toda a loknnidade do direito não fe po-

e desfazer íem injuria de quem o celebra: logo a Religião padeceria

ra^e injuria,fe os taes çrimmofos,que proftflarão,precedendo inqui-

çoés jurídicas,houveflem de fer expellidos: logo dtftes naó k deve

ntender a Coníhtuição de Xillo V . e sò le emende dos que forão ad«

littidos à profiíTão, km precedeiem inquirições jurídicas.

Confirmale: Porque o direito commum luppolto, que proíiibea

“cejrçío dos criminofos àReeligiáo, não annuila a fuaprofjílaó : lo-

0 a coníf ituição de Xifto V. sò annuila a profiílaó dos cnminofos,

ue foraõ admutidos temerariamente , (em precederem inquirições,

^ovaíeaconfequencia: Porque a ley penal, e odiofa
,
que he con-

taria às regras do direito commum deve o meoos vque for poílivel, e-

lendar efle direito commum, como dizem os Doutores: [ed ficéft, <j

Conftituiçãó de Xtílo V. he contraria às regras do direito commum;

3go,como 0 direito commum não annuila a profifião dos criminolos,

;guefe,qi|e a dita conftituição sò a annuila,quando temeraiiamente

orão a eila admittidos peios Prelados; porque a ley
,
que be cor-

e&iva de outra, bafta,que em alguma coufatenha oítu efflito, como

Nzem os Doutores.

6y Deve aqui notarfe, que nefta mefma Conft ituição de Xifto V.

2 annuila a profiflao dos queeftão gravados com dividas
,
e dos que

(Ião obrigados a dar contas, ibi : Aut #ri alieno ,
wl ratiociniis red*

kndis obligatos:e manda oSummo Ponnfice,que os iacs,ainda depõe?

le profeflòs,fejão expellidos da Relig ão.

Em quanto aos píimeyros digo, que para fer nulla a fua profíílão,

levem as dividas exceder gravemente acs feuscabedaes; mas nãp krà

nulla
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rmlla,(e tiverem comque paguem, ou feelliverc promptos para fatis-

fazerem aos íeos accredores, como diz Manoel Rod. eirado queeft. iò*

art
, y.infine. Em quanto aos fegundos digo

>
que lo lera a lua prorif-

ião nulia
,
quando le houverão doiofamente nas contas, eiiloconítc

Énanifeítamcnce. Videatur fuper hanc materiam Emman. Rod. heis ci*

lat. Pideatur etiam Ccrdub.fuper Regul. cap. 2. q. 5.

Q^U E S T A Õ V.
Em que fe trata do terceiro preceito, fcilicec

,
que os Frades profe/fos lei

nhaõ huma túnica com capello
y
e outrafem capello,fe quizerem .

69 Quppofto,queefte preceito sòefpecifique duas túnicas arefpei-

i3 to dos profeflbs
,
com tudo também os pannos menores

, ou
bragas, e a corda pertencem à forma do habito

:
porque le a Regra

manda, que aos Noviços fe concedão bragas
, e cordão por hònelti-

dadedo habito, como disCordova, feguefe,que por caufa da mefma
honellidade impõem aos profeíTosa mefma obrigação : donde fe le-

gue
,
que os profeíToseftaõ obrigados por força da Regra a veftir co-

das eftas coufas, cxcepto a túnica fem capelo
,
porque a efta os não o-

briga
; e aflim podem deixar de a trazer, fe quizerem

,
como confta

das palavras, Et aliam fine caputio^fi voluerint habere .

aüiERES I.

Se os Frades Menores poffau trazer
, ou vefUr mais túnicas

,
do que duas}

70 T> Efpondo, que fem neceílidade, e licença dos Prelados, na5
XV podem licitaraente trazer mais

,
que duas túnicas; mas po-

dem ular de mais Ücitaraenre, tendo neceílidade , e licença. Provafe
a primeira parte: Porque os Frades profeffos naó podem licitamente

ufar de mais túnicas, do que daquellas, que a Regra lhes concede; fed

fu eji
,
que a Regra sò lhes concede duas túnicas : logo não podenfc

ufar de mais.

Provafe afegunda parte: Porque a noíTa Regra cap. 4. diz, que
osMiniftros, e Cuftodios renhaõ folicito cuidado das neceílidades 1

dos enfermos, e de veílir os Fxades,fegundoos lugares, etempos,&c.
logo licitameote podem os Frades profeflbs trazer mais de duas tuni--

cas
,
tendo neceílidade

, e licença dos Miniftros, e Cuftodios , tdefti

dos Guardiaés.

Con-
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Confirmafe. Porque aqueiles, que tem obrigação de veft ir os Fra-

des, podem diipenfar com efles Frades em trazerem mais túnicas dc

duas, fedfu efaquc osMin;ftros,eCuftodios,/</ os Guardiacs,

temobrigaçaõ de veítiros Frades: logo podem dilpeníar com os Fra-

des, que tiverem neceflidade de trazerem mais de duas túnicas.

Confirmafe mais, com o que diz S. Boaventura naexpofiçaõ da

Regra cap. z. ibi: Nec plures haberi debent à profeffis , nifi defuperio-

'Um arbítrio. E os quatro Meftres dizem aílim : Habere duas túnicas

regularis e(l forma vitas: plures autem difpenfationis efi regula tllovum au-

Voritate, quibus commijja eft cura Fratrum ,fecundum loca , & têmpora4

l$c. logo havendo neceflidade, podem os Frades licitamente trazer

mais de duas túnicas.

7 1 Daqui íe infere, que para fe trazerem mais de duas túnicas, não

tjaitaa neceflidade fem licença; porque ninguém fe podeconftituir

luizem caula própria: nem bafta a licença fem verdadeira neceflidade:

porque a licita difpenfaçaô do preceito requere neceflidade verda-

deira. QUERES II.

Sefera peceado mortal trazer o Capelo defeozido do habito ?

yz TJ Efpondo negativameme com Manoel Rod. tom. z. qq.

JX quaft. 76. art. 5. Fr. Martinho^rV; e he commum dos Ex-

pofitores da Regra contra alguns
,
que efcrupulofamente querem a-

pertarefta matéria. Provafe: Porque todo o peccado fuppoem pre-

dito, poiso peccado
,
conforme os Doutores , he huma tranfgreffaõ

ia ley;^i^7?,quenáohaley,ou preceito, que mande trazer o cape-

ocozidoao habito: logo não íerà peccado mortal, nem venial, trazer

> capelo defeozido do habito.

Verdade he, què íeria decente , e louvável
,
trazer o capelo cozido

10 habito; e feem alguma Província houvefle Eftatuto
,
que aflim o

nandafle trazer, aqueile Religiofo
r
que deixafle deopbíervar ,

com-

neteria alguma imperfeição: porque heperfeiçaõ religiofa obfervar

udo, o que ordena o Eftatuto particular de cada Província: logo íe-

•à imperfeição não obíervar alguma coufa, queefle Eftatuto manda,

fto entendeíe,naõ íe fazendo por defprezo da ley: porque íe por def-

)rezo deftaíe fizer, encaô por eftacircunftancia ferà peccado, faltem

venial, trazer o capelo defeozido, mandando a ley 0 contrario.

L QJJJZ.

A



8 2 c
Thefotíro Seraphico

QUjERES III.

Se peccarà mortalmente o Religiofo
,
que defpir t

oa deixai o habito ?

73 Elpondo
,
que pecca mortaimente ,eencorreeni excomu-

Jtv nhtõ, fe deixar o habito temerariamente, ifto he, com ani-

mo de vaguear. Aífim eftà decerminado nocap. NeCkrici , velMo-

nachi in 6. Provale; Porque coda a íázaõ,em que fe fundou efte capi-

tulo, foy para obviar, e impedir vagueaçoésaos Religiofos: logo le o
Religiolo deixar o habito temerariamente, ifto he, com animo de va-

guear, pecca mortalmente, e encorreem excommunhaõ.
Daqui fe infere, que náo peccarà mortalmente

,
nem encorrerà em

excommunhãoo Religiofo, quedefpiro habito para dormir , nadar,
eftudar; ou também para fazer alguma honefta reprefentaçaõ

,
ainda

que para efte eífèito ufe de outros veftidos *, porque para haver pecca-

do mortal, e excommunhaõ nefta matéria, he neceflàrio, que fe deixe

o habito com animo de occulrar oeftado Religiolo, e de vaguear. Af-

lim oaffirmaõ Diana 5. p.traã. z.refol. 11 5. Rodrig, tom. 2. qq.
qutfjl. jó.art. 6, Os quaes accrefcentão, que naõ encorrerà em exco-
munhão o Religiofo, que deixar o habito por algum fim torpe, com
animo de 0 tornar logo a veft ir

;
porque fuppofto, que adimiflaõ do

habito fejanefte ca fo grave porrazaõ do peccado, confiderada em fi

,

heleve

Q^U ES T A Õ VI.
Em quefe explica 0 quarto preceito

, nempe^que naõ poffaõ andar calçados.

74 Y"\ E dous modos fe pode confiderar o calçado
, ou própria ixJ c rigoroíamente,ou menos própria, e rigorofamente: o cal-

çado no primeiro femido he huma cubertura de todo o pè , feita de
couro, como íaõos çapatos: no fegundo íentido he huma total cuber-
tura dos pès, feita de qualquer matéria. O que íuppofto,

Q.U 1 RES I.

Se os Frades Menores pojfaõ andar calçados
, tomado 0 calçado de algum

dos modos referidos ?

75 T> Efpondo negativamente com todos os Expofitores da nofla

XV. Regra. Provafe: Porque a Regra no capitulo 2. dizaflim:
Et qut neceffitate coguntur

, pojfint portare calceamenta \fed fu ejl
,
que 1

por
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3

por eftas palavras prohibe indire&amente todo o calçado
3
como ex-

põem S.Boavétura; logo aos Frades Menores naõ he licito trazer cal-

çado, em qualquer Temido, que efte Te tome.

Provafe mais: Porque aos Frades Menores eftà prohibido anda-

rem com os pès totalmence cubertos que o calçado tomado
áe qualquer dos modos acima explicados, he huma total cubertura

ios pès: logo os Frades Menores não podem licitamente andar calça-

dos, tomado o calçado de qualquer dos dous modos explicados. Prò-

pafeamayor: Porque Urbano VI 11 . no Breve,que principia : Sacro-

ranüum kpoftulatíis minifierium ,
declara

,
que aos Frades Menores he

prohibido trazerem os pès totalmenie cubertos de qualquer matéria,

]ue leja: De catero[áizo Pontífice] ejufdem regula profejfores neque

lho pedum operimento
, five panneo

, five alterius cujufcumque matéria

'xijiat
,

uti poffint abfque exprejfa licentia

:

logo aos Frades Menores
:ítà prohibido andarem com os pès totalmente cubertos.

Donde le infere,que para trazerem os pès totalmente cubertos, de-

?em ter neceííidade
,
que a illo os conftranja

,
e juntamente licença

los Prelados, fe commodamente , e Tem detrimento a poderem alcã-

}zr, o que confia da Regra^ e do que diz o Summo Pontífice Urbano
/III. Et qui neceffitate coguntur ^poffint portare calceamenta ,

diz a Re->

;ra, e Urbano VIII. fupra: Neque alio pedum opermento abfque expref-

a licentia. E por efte Breve de Urbano, Te deroga a concefiaô de Pio

/. de que faz mençaó Manoel Rod. in Bullar. foi. 98 1 . em que dava

icença para trazer efcarpins de panno.

Q U M R E ,S lí.

Tepara trazer os pès totalmente cubertos , bafiarà qualquer wccjjidade
%

como v.g.acommua moleflia dos p'es , caufada do frio ,
ou algum fu-

perfluo tumor ?
.

76 Elpondo negativamente. Provafe: Porque para 0 Frade

JLv Menor trazer licitamente os pès totalmente cubertos
,
deve

er neceííidade, que a ifib o conftranja, como diz a Regra \fcdftceft,

|ue a commu a moleftia dos pès caufada do fiio, ou algum tumor fu-

>ei fluo, não he neceííidade, que conftranja : logo naõ bafiarà efta ne-

eflidade para íetrazerem os pès cubertos. Provafe a menor: Porque
intenção da Regra he, queosíeus profeííbres padeçaõ alguma roo*

sftiapor amor de Deos: logo ie efla neceííidade fofte fufficieme para

L 2. trazer
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trazer 03 pès totalmente cubertos
, nada Te padeceria por amor de

Dsos, contra o fim intentado pela Regra.
Daquifecollige,quenaõ qualquer neceffidade baftapara fe traze*;

remos pès totalmente cubertos
; mas ha de fer neceffidade

,
que con-

ftranj3,e obrigue, a qual neceffidade deve confiderarfe fegundoascif-
cunftancias da peflba, do tempo

,
e do lugar; v. g. porque o Religio-

fo he muyco velho,ou enfermo,ou debilitado: ou porque 0 frio he ex-
ceffivamente rigorofo: ou porque tem de caminhar por alguma ter-

ra, que naõ íe pode pafsar com os pès defcalços fem manifefto ,ou
provável perigo de faude. Em todos eftes cafos podem difpeníaros
Guardiaés ex vi dofeu officio

,
e em aufencia deftes

, os Preíidentes
dos Conventos por humaconceflaó deMartinho V.

Q.U yERES 11!.

Se os Frades Menores pojfaò licitamente
, e fem difpenfaçaõ trazer fan-

eialias ?

77 O Efpondo affirmativamente. Provafe; Porque aos Frades

«LV, Menores íò he prohibido por força da Regra trazer calçado
no fentido, que acima fe explicou;/*^Jic efl ,

que as fandalias naõ faõ

verdadeiro calçado: logo licitamente
, e fem difpenfaçaõ as podem

trazer.

Provafe mais: Porque aos Frades Menores he concedido tudo a*

quülo, que aos Apoftoios fe concedeo, pois a fua vida he verdadeira-
mente ApodoWc^fedfc ejl

t que os Apoftoios ufaraó de fandalias
,
ut

sonftatex Matth. 6 . logo delias podem lieitameme
,

e fem difpcnía-

çaô ufaros Frades Menores.

Q_U ESTAÕ VIL
Em quefe trata do quintopreceito

y
nempe

,
que os Fradesfe vijlaõ de panrn

vil.

78 Ç Obre a matéria defta queftaó pouco ha,que duvidar ,
pois a

v3 Regra claramente exprime, que os veftidos dos Frades fejaõ

vis, e humildes; a qual vileza dos hábitos cahe debaixo de preceito,co-

mo declarou Clemente V. expondo a no fia regra. Sò no que pode
haver alguma duvida he íobre que vileza deva íerefta? Para cuja

decilaõ,

Deve
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Deve notarfe, que a vileza dos veftidos ha de confiderarfe legundo

) eftylo, e coftume das terras , ou Províncias, em que os Frades ha-

)itaõ
:
porque em huma Provinda fe reputa por panno preciofo

, o q
:m outra fe julga por vil: pelo que nefta matéria devem os lubditos

ugeitaríe ao di&ame prudente dos Prelados, porque a eftes perten-

e julgar lobre a vileza dos veftidos, pois Clemente V. lhes comme-
eo efte juízo: e íe os Frades duvidarem, fe faó vis os veftidos, que os

Geladosjulgaó por taes,nefte calo devem fugeitarle ao juizo dos Pre-

adosjporque noscafos duvidofos devem os lubditos accommodarfe

:om o juizo dos Prelados, como dizem todos os Doutores.

Q^U £RES I.

\e ejlariaõ os Frades Menores obrigados a obedecer a hm Prelado
, quey

parafe veftiremjhes defe panno preciofo fegundo o coftume da terra
y

julgando o tal Prelado
t
que era vil?

79 T) Elpondo
,
que nem eftavaô obrigados, nem lieitamcnce lhe

Jtv podiaõ obedecer. Provafe,que naõeftariaõ obrigados: Porq
>s fubditos naó eftaó obrigados a obedecer aos Prelados,quando na-

juillo,que mandaó,erraõ manifeftamente;^ ficeft,que o Prelado jul-

gando por vil o panno, que fegundo o coftume da terra era preciofo,

nanifeftamente errava: logo os Frades naó eftavaô obrigados alheo-
redecer no cafo, que dotal panno os roandafle veftir.

Provafe,q nem licitaméte lhe podiaô obedecer;Porq os fubditos naõ

>odé licitamente obedecemos Prelados, que lhes mandaõ fazer algu-

na coufa, que he manifeftameme contra a regra, que profeftarão ; fed

Uefty que noprezeme caio mandava o Prelado o que era manifefta-

nente contra hum preceito da Regra,que profeflaõ os Frades Meno-
es : logo eftes naó podiaõ licitamente obedecerlhe.

QUERES II.

>e os Frades Menores e?.ao obrigados a veftirfe do panno mais vil
,
que hou-

ver na Província
,
em que habitai?.

lo TJ Efpondo negativamenre. Provafe: Porq os Frades Menores
XV naõ eftaó obrigados a mais,doque aquillo, q a fua Regra lhes

Mndafedftc efl, que a Regra sò os manda veftir de panno vil ,e naõ
mais vil: logo não e ftão obrigados a veftirfe do panno mais v il. que

hou^
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houver na Província, em que habitaõ. Çonfirmafe: Porque Marti-
nhoV. nas fuas Conftítuiçoés cap.2. diz afíim : Nondebent noflne
veftes ejfe adeo pretiofa t ut videntes easnotare debeant curiofitatem^vel
vanitatem : neque ita viles t

grojfa.quod videntes eas ad terrorem, bor*
rorem , & derifum mducant: logo os Frades Menores naóertaó obri-
gados a veftirfedo panno mais vil,que houver na cerra, ou Provincia*

em que habitaõ.

Daqui fe íegue.que fe os Frades Menores habitaflem em alguma
terra,aòndc fe reputaflecommumenteporvilo panno tecido com al-

guma feda, delle fe podiaõ licitamente veftir, ainda que hou vefle ou-
tro mais vil; porque para fe obíervar o que a regra nefte preceito mã-
da, bafta que os veftidos fejaõ vís,enaõheneceflârio,que fejaõ viiií-

fimos;

Notefe,que fe hou vefle algum Frade Menor, que pertinafmente af-

firmafle, e quizefle crazer o habito de outro panno mais vil, doque a-

quelle,que o Prelado prudentemente julgou por vil
, encorreria em

excommunhaó ipfo fafto,fe fendo admoeftado pelo Prelado, naõ qui-
zefle ceder da lua pertinácia dentro de quinze dias. Affim o*determi-.
naraó Benedióto Xl.e João XXII.na Bulia, que principia: Redemptor
nofter .

Q.U JE R E S III.

Se ferà licito aos Frades Menoresforrarem os hábitos por dentro de outro
,
ou

do meimopanno?

8
1 p Sta difficuldade parece, que mais tem de curiofa, que de útil j
Jumasporq a noíla Regra fallando dos vertidos dos Frades diz

eftas palavras ,
Et pojjint ea repetiarede faccis,& aliis peciis, &c. qui-

zeraó alguns Expoficores dizer
,
que aquelle verbo repetiare valia o

meímo.queforrar-, por cuja caula fe pode excicar a duvida, fcíerà lici-

to deitar forro em todo o habito? Para cuja decrfaõ fe deve primeiro
advertir, que nòs os Frades Menores commummente ufamos de duas
túnicas, huma interior, e outra exterior,a que chamamos habito. De-
ve advertirle mais, que a Regra sò nos obriga a trazer huma túnica

com capelo, que he a que tem o nome de habito; e à outra túnica in-

terior naó nos obriga, pois o deixa na nofla liberdade : Et aliam fine

caputio
,
qui voluerint habere. O q ue fuppofto,

Refpondo ao quefito com diftinção. Se o Frade Menor quizer
trazer huma sò túnica, licitamence a pode forrar toda do mefmo pan-

no.

—
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10, ou de outro que íeja femelhante na cor, e vileza. Porem fe quizer
razer duas túnicas, huma interior, e outra exterior, em nenhuma de-
as pode licitamente deitar forro inteiro.

Provafea primeira parte: Porque o Frade Menor licitameme pode
azer duas túnicas

,
pois a Regra lhas concede, Habeant utiamtuni-

m cum caputio
,
e aliamfine caputio

: fedfic efty
que huma túnica toda

irrada equivale a duas túnicas: logo licitamente a pode trazer.

Provafea legunda parte: Porque fe o Frade Menor, queqsiizefle
azer duas túnicas, huma interior, e outra exterior,podefle licitamé-

deitar forro inteiro em alguma delias, íeguiafe,que licitamente po-
sria ular de tres túnicas fem nectflidade,e licença: fedfic efi % queifto

lhe he licito: logo o Frade Menor, que quizer trazer duas tuni-
is huma interior, e outra exterior, naõpodeliciiamente em alguma
dias deitar forro inteiro. Provaíe a fequella; Porque huã túnica to-
i forrada equivale a duas túnicas, como ja difle,e o da a entender Cor-
ava cap. 2. quafl. 22. e para fe dizerem duas túnicas pouco importa,
Je eftejâo íeparadas, ou unidas huã com outra:fedfic eft ,

que alem
:fta túnica forrada

,
que equivalia a duas túnicas, trazia mais outra,

>mo fuppomos ; logo licitamente poderia o Frade Menor, fem ne-
flidade, e licença ular de tres túnicas

; o que he contra a Regra.
Difle na primeira parte defta refoluçaó,que a túnica fe podia for-
r toda do mefmo panno,ou de outro lemelhante na còr,e vileza;por«
ie a còr, e vileza do panno naõ póde ler outra, lenaó a que por Efta-
tos, e coftume da Religião fetem determinado.

J

DiíTe na legunda paite, que em nenhuma das duas túnicas (e pode
dtamente deitar forro inteiro; porque o forrar alguma parte de huã,
1 de ambas as túnicas naó fera illicito

;
porque efte modo de forrar

ais propriamente fe chama remendar; e para remendar as túnicas dà
R.egra premiílaô, Et pofiint ea repetiare\ pois o rigorofo fentido do
ibo Repetiare

, he remendar, como dizCordova no lugar citado,
ipefinem quafimis 22.

ARTI-
4'*
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ARTIGO III.

Em quefe explica o terceiro capitulo da Regra.

R ES faó as principaes coufas, de que trata o tercei-

ro capitulo danofla Regra
,
e todas tres faó iguaes à

preceito,como declarou Clemente V. A primeira he,

que os Clérigos rezem oOfficio Divino,fegundooco-

íluine da Igreja Romana, e que 03 Frades leigos rezé

o Padre noiio as vezes.que ahi fe lhes ordena. A fegunda, que jejuem

defde a feita de todos os Santos atè o N atai do Senhor, e as lextas fei-

ras do anno. A terceira, que naõ poliaõ andar a cavalo ,
fenaó com 1

manifefta neceflidade, ou enfermidade. Deites tres preceitos trata-

remos nas feguintes queítoés.

Questaõ I.

Em que fe trata de primeiro preceito, nempe. que os Frades Clérigos re-

zem 0 Qfficio Divino?

i

p
Or Frades Clérigos fe entendem todos aquelles, que profeflaõ

paraoCoro,aiadaquenaõ tenhaõ Ordens Sacras ;e todos eftes,

queaffim profeflão.eítaõ obrigados debaixo de peccado mortal a re-

zar oOfficio Divino,fegundo a ordem da Igreja Romana. He fentir

commam de todos os Expoíitores da nofla Regra. Provafe: Porque
\

os Frades Menores eítaõ obrigados debaixo de peccado mortal a guar-

dar tudo aquillo, que fe contém na Regra,que profefíaraõ,como igual 1

a preceito; fedfic ejl,qac a reza do Officto Divino contèrale na Regra,

çomo igual a preceito, como declarou Clemente V. Clementina Exi-

vi §. Nos itaque art. z. logo todos os Frades Menores, que profeflaõ

para o Coro, aindaque naõ tenhaõ Ordens Sacras, eítaõ obrigados de-

baixo de peccado mortal a rezar oOfficio Divino.

Elte Officio Divino exprime a Regra, que ha de fer conforme a

Ordem da Igreja Romana: e quer dizer
,
que o Officio Divino ha de j

fer affim,como fe acha no Breviário Romano,e nas íuas Rubricas,co-

mo explica Serena Confciencia qutsft. 58. citado por Cordova cap. 3.

^.i.eXjmenes/«/)rrrí/>.3. ReguUnum. 1 1. diz que íuppofto os Fra-

des



Parí. II. Artlg. III. Quejl. I. 89
des Menores ícjaõ obrigados ao Officio Divino Romano

,
com tudo

^^guma °ccaííaõre aeharem com companheiros
,
que rezem outroUme ío.fa t ísfazem rezando com eiies o tal Officio Divino por huma

:onceíiao de lnnocencio IV.
2 Deve aqui nocarle,que na Regra achaõ-feeíhs palavras, Excepto

P[alterio-, asquaesdaõ a entender
,
que N. P. S. Franciíco nos qmz

rxirnir da obngaçaó de rezarmos o Pfalceno da translaçaõ Galicana
Je

5
ue neííe temP° uzava a íg^ja Romana, e-sò quis,que nos confor-

naílemoscom o Píalterio da translação dos Setenta Interpretes refor-
mado por S. Jeronymo, de que agora ufa a Igreja Romana.
Deve notaríe mais, que na meíma Regra eítaõ eíhs palavras

, Ex
}uo haberepoterunt Breviaria: as quaes expõem 03 quatro Medres dí-
üendo, que os Frades Clérigos naóedão obrigados ao Officio Roma-
10 ordinário, fenaõdepois.que puderem ter Breviários Romanos ;e
mi quanto nao os puderem ter, etfão obrigados a rezar o Officio Di-nno de outro qualquer Breviário

,
que tiverem

, como diz Serena
^oniciencia qu*íl % 38.

' ~

queres r.

“ 0 Fra
fe Memr

. V<e pyofeffou para o Coro
, e antes de ter Ordens Sa-

cras Je i«,s paffar parado eflado de Leygo
, ejteja obrigado a rezar

oQjjicio Divino?

5 T? ?/f,°,
nd° negativamente com Azar i.p. lib. to. cap. 6 Q VXV V.lialob i.p.trabi. *4 . diff. 9 . . Provafe . PorqueWíé

nudadehutn eftado.fica livre das obrtgaçoés annexas ao taUíhdo;
tdfic c/2, que o Frade do prefentecafo mudou deeftado: logo fica li-

;Í;
b"W° ta) eftado -.feific e/l

,
que ao eltado.que

inha de Frade do Coroeftava annexa a obrigaçaó do Officio Divino-StoS.do para 0 £ÍUdo de Leygo
>fica ,iv» da -bi >:

Condi maie: Porque o Beneficiado, que mõ eda ordenado de Or-CnS e
r^

e,xatora,mente o beneficio, naõ tem obrigrçaô de re-

f ° °?CÍ0Drv ,0ê° lambr 0 Frade d0 Coro,que antes de ter
deLC>'

S°’ naÓ tem obfigaçaó

M QJÜJE-
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Se o Frade Menor
,
que tem Ordens Sacras

,
e deixa de rezar o Officio Di~

’uim i
commetta doas peccados ?

R Efpondo,que flaõ commette mais, que hum peccado. Provai

fe: Porque os peccados diftmguemfe em efpecie por ordem
àsdiverfas virtudes, aque fe óppoem, fedfie efl t

que naó íausfazerào-

brigaçaó do Officio Divino oppoemfea humasò virtude, qual he da

Religião: logo o Frade Menor, que deixar de rezar o Officio Divino,'

commette hum sò peccado.

Dicn. O peccado he huma transgreflaõ da ley, ou do preceito: lo-

go multiplicadas as leys, ou os preceitos,mukiplicaó-fe os peccados;

fedfíceft ,
que o Frade Menor, que tem Ordens Sacras.eftà obrigado

por dous preceitos a rezar o Officio Divinodogo cornmette Dous pec-

cados, deixando de o rezar. Provafe a menor
,
porque eftà obrigado

por preceito da Igreja, e por preceito da Regra.

Refpondefe, que a confequencia he verdadeira,quando fe multipli-

caõos preceitos formalmeme; mas he falfa,quádoa multiplicação dos

preceitos he sò material. Multiplicaó-fe os preceitos formalmente,

quando cadahum deíles preceitos tem por mótivo diverfa virtude:

mas quando tem por motivoa me (ma virtude, he a multiplicação ma-

terial
; e efta naõ baila para íe multiplicaré os peccados, multiplicados

©^preceitos. O preceito da Igreja, e o preceito da Regra
,
que obri*

gaôao Frade menor,que tem Ordens Sacras, a rezar o Officio Divino,

multiplicáo*fe sò maierialmente, porque tanto hum,como outro pre-

ceito tem por motivo huma íb virtude, que hea da Religião.

Q^U IRES m.
Se os Frades Menores Leygos efíejâõ obrigados debaixo de peccado mortal

a rezar o Padre Noffio as vezes, que a Regra manda?

Efpondefe affirrnativamente. Provafe: Porque do meímo

_ ^ modo eítão obrigados os Leygos a rezar o padre noflb as ve-

zes determinadas na Regra,que os Frades Clérigos ao Officio Divino;

fed fic eft, que os Frades Clérigos eftaó obrigados debaixo de peccado

mortal a rezar o Officio Divino: logo os Leygos eftaõ obrigados de-
{

baixo dejagccado mortal a rezar o Padre nofib as vezes taxadas na Re-
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Provafe mais: Porque fe os Frades Leygos não eítiveflem obriga-

dos debaixo de peccado mortal a rezar o Padrenoflo as vezes taxadas
na Regra, feria, porque, na Regra naõ íe acha eíta palavra teneantur

,
ou

outra alguma,de donde fe colha, que ellestenhaõ a tal obrigação; fed
que eíta razaõ naõ obíta: logo eítão obrigados. Provafe a ma-

ior: Porque também na Regra naõ íe acha eíta palavra teneantur a
refpeito dos Frades, que profeflaó para oCoro, e iíto naôobftante,
lítes tanto, que profefiaõ.eítáo obrigados debaixo de peccado mortal
i rezar o Officio Divino* logo, ainda que na Regra fe não ache a pala-

vra teneantur a refpeito dos Leygos, ifio naõ obíta para deixarem de
:ftar obrigados debaixo de peccado mortal a rezar o Padre noílo as
yezes taxadas na Regra.
Confirmafe: Porque ocoítume he o melhor interprete das leys

y ut
Wet exc.Cum dileflus de conjuet ud. Sed Jiceft ,

que deide o principio
ia nofla Ordem fempre fe julgou, que os Leygos eítavaõ obrigados
iebaixo de peccado mortal a rezar o Padre noílo as vezes taxadas na-
Regra: logo,ai ndaque na Regra fe naõ ache eíta palavra teneantur ,

fio naõ obíta para deixarem de eítar obrigados debaixo de peccado
uortal à tal reza»

QUERES IV.
Se os Frades Leygos ejiejaõ obrigados a orar todos os dias pelos defuntos?

S T) Eípondo affirmativamencecomCordova cap. 5. q. 2 .
puntt.

y. Fr. Mart. cap. 7. Provaíe: Proque na Regra achãofe eítas

Jalavras
,
Et orent pro defunftis: fedficefl ,

que aquella partícula Et he
opulativa das outras palavras, coroque na mefma Regra íe manda a
fies leygos, que rezem o Padre noflò por cadahuma das horas Cano-
licas: logo aflim como eftaõ obrigados a rezar todos os dias o Padre
íoflo por cadahuma das horas Canônicas, aflim também eítão obriga-
los a orar todos os dias pelos defuntos. Pfovafe a confequencia.Por-
jue fuppo(to,queas palavras da Regra naõ mandem expreflamente,
jue os Leygos rezem todos os dias o Padre noílo pelas horas Cano-
dcas,não deixaó por ifio de eítar obrigados à tal reza: logo femelhã-
emente eítão obrigados a orar pelos defuntos todos os dias*

Verdade he, que a Regra naõ lhes determina a quantidade da reza,
jue hão de appiicar pelos defuntos; e aflim ,ou podé accómodarfecõ
) que for coítume, ou podem rezar aquillo, que lhes parecer rafoavel;

Ma eíc

A
£
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e íe rezarem rodos os dias huma eftação pelos defuntos,com iflo fatis-

fazem à fua obrigação.

Q. U M R E S V.
Se os Leygos da Ordem

,
que tomarem Ordem Sacras contra a vontade dos

Prelados,fiquem obrigados a rezar 0 Officio Divino?

7 Efpondo
,
que por direito commum ficaó obrigados a rezar

o Officio Divino; porque às Ordens Sacras eftà annexa a obri-

gação do Oibcio Divino. Porem hllando de direito particular digo,
que íe algum Frade Leygo feordenaffe de Ordens facras, ainda que
íoíle de Presbytero

,
icm licença dos Prelados

, naõ íicaj obrigado a

rezar o officio Divino; porque LeaõX. (corno fe refere no compen-
dio dos privilégios dos Frades Menores*, verbo laici §. 4. ) manda,
que os Leygos danofia Ordem, queaffimle ordenarem, lejaõ priva-

dos de toda a honra Clerical
, e reduzidos ao eftado de|Leygos,eque

fe lhes não permuta rezar 0 Officio Divino, fe naóo officio dos Ley-
gos.

Verdade he, que,fe algum Frade Leygo romafle Ordens Sacras

contra a vontade dos Prelados, fica obrigado a rezar o Officio Di-
vino, em quanto os Prelados 0 naõ tornarem a reduzir ao eftado

de Leygo, e o privarem da honra Clerical; porque da determinação

do Pontífice fe colhe, que para o Leygo affim ordenado ficar livre da
obrigaçaõ do Officio Divino, he neceífario, que o Prelado o prive da
honra Clerical, e o reduza ao antigo citado de Leygo; pois diz o Pon-
tífice, fejaõ privados % &c. as quaes palavras indicaõ fer neceflàrio

,
que

o Prelado declare ao tal Leygo por privado da honra Clerical
,
paraq

fique delobrigado de rezar o Officio divino.

dü M RES VI.
Qual feria 0 motivo

,
que N: P. S. Francifco teve para impor aos Frades

Leygos huma reza tao breve?

8 Efpondo
,
que a caufa foy

,
paraque jeffes Frades Leygos fc

applicafiem mais à Oração mental : affim o diz a expofição /?-

tie tit. cap. 5. e Serena Conciencia 45. defcobre mais outro mo-
tivo, ediz, que a Regra írapòs aos Leygos huã rezataô breve,paraq

fe occupaflem no trabalho manual, iervindo aos Frades do Coro. De
donde
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londe fe infere, que fe o Frade L.< ygõ naó fe applicsr com frequen-

te -cuidado ao exercício da Oiaçió ftrentak,e naõ k occitpar com
ido no trabalho corporal tm ierviço da commimidade, naó iatrsfaz à

nterçiõ de N. P. S. Franciíco, e amlcaíea naô entrar na herança,

q

) Santo Padre deixou prometuda aos feus Icg.timos íiihos.

Q_U EST AÕ II.

Em que (e trata do fegundo preceito, que he 0 jejum.

E
M tres diveríos tempos ordena a nofla Regra, que íe jejuei

convem a faber, defde a feita de todos os Santos txclufive ,
atè dia

!e Natal exclufvve ; o fegundo tempo he o da Quareíma da igreja
;
e o

erceiro todas as feitas feitas do anno. Todos eftes tempos diítin-

itamemc (inalados para fe jejuar ,
incluemle debaixo de hum sò pre-

:eitoi o qual para fe explicar com maior clareza,

Q U M R E S I.

)e todos os Frades Menores profejfos tenbaõ obrigaçaõ de jejuar defde a

Fejla detodos os Santos atè dia do Nafcimento deChrifto
t
e todas

aefejias feyras do anno?

> TJ Efpondo affirmstivamemecom todos os Expofitores da Re-

XV gra. Provafe: Porque todos os Frades Menores profeíTos e-

taõ obrigados por força da Regra a tudo aquillo
,
que na Regra

e acha,como igual a psecettoifed fic eft,(\ae a Regra determina
,
que

è jejue defde a fl.fta de todos os Santos aie o Nafcimento de Chriíto,

: todas as leítas feiras do anno com palavras, que equivalem aprecei*

o, como diz Clemente V. logo todos os Frades Menores profeíios

ftaô obrigados por força da Regra aos ditos jejuns.

ÇfV M R E S II.

5V os Frades Menores efiejaó obrigados a jejuar a fejla feira em que oc-

correr 0 Najtimento de Chriíio ?

io TJ Efpondo afíirmativamécecóCordova í:<3/>.3.^í?.i .Fr.Mar-

JtV linho cap. 8.«.y.Provafe; Porq a ky umverlafe íéexcepção,

iniverfa!mente,e fé excepçaõ obriga -

, fedftc r/?, q a nofla Regra man-

ia jejuar todas as leítas feiras do anno/em cxceptuar algunia; logo os

Fra-
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Frades menores eftaõ obrigados a jejuar a lefta feira, em que occorer d

Natal.

Nem fe diga, que a todos os Fieis he licito comer carne
,
e naó je-

juar a lefta feira, cm que occorrer o Nafcimento deChriíto, ut patet

ex cap. Explicari de obfervatione jejuny
;
porque fe refponde, queeíia

ley sò le entende, ou delia íe exceptuaó, os que por voto, ou por ob-

fervancia regular leobrigaraõa jejuar todas as ieíias feiras doanno:

fedjic ell
,
que os Frades Menores obrigaraó-le a jejuar todas as fe-

ftas feiras do anno*, porque exeo, que profeílaráo a Regra Minoriti-

ca confecuuvamence íe obrigarão áoblervancia de todososfeus pre-

ceitos. dos quaes hum he o jejum da feita feira : Aliis autem tempori-

bus mn teneàntur
, nififextaferia je}uno>re\ logo, &c.

Nem cambem íe diga, que o Prelado pode difpeníar na abftinencia

de carne, e jejum do tsi dia por cauía da lua grande folennidade, e ale-

gria, ut tenet Maflrius in Theolog. Moral, difp . 12. art
. 3. mm. 1 3-

porque como defde o principio da nofía Ordem nunca os Prelados

difpenfat áo no tal jejum,ja neftes tempos o naó pedem fazer heitamé*

te pelo efcandalo,que de tal difpeníaçaõ nafeeria.

Q.UÍRES UI.
Se os Frades Menores pojfab comer carne nos Domingos do feu Advento^

que principia da fefta de todos os Santos até dia de Natal?

r R Efpondo negativamente com Portei in Dubiis Regul. verbtf

jejitmum num
. 3. Provale: Porque ninguém pode licitamen-

te obrar contra huã ley eftabelicida na Religião; fedfic eft y q na noílã

Religião eftà eftabelecida a ley de haver abftinencia de carne nos Do-
mingos do advento: logo nos taes dias naó he licito aos Frades Meno-
res comer carne. Provafe a menor: Porque o coftume louvável inve« 1

terado faz ley, como dizem os Doutores, Et patet ex cap.fin.de con-

fuetudine: fed fie efi ,
que na noíla Religião lempre houve louvável co-

ftume da abíiinencia de carne nos Domingos do Advento : logo na

nofla Religiaõ eftà eftabelecida a ley de haver abftinencia da carne

nos taes Domingos.
Probatur 2. Porque aquelles, que eitaõ obrigados ao jejum 1

da quarefma Ecclefiatf ica naó podem licitamente comer carne nos 1

Domingos defla Quareíma, ainda que nãoeítejaõ obrigados a jejuar 1

nos taes Domingos : logo também os Frades Menores
, ainda que <
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ião eílaò obrigados a jejuar nos Domingos do ku advento

, mó pode

icitamente comer carne nos taes Domingos.

()UiERES IV.
k o Frade Menor tque estiver difpenfado vo jejum do Advento

,
poderá U -

v

fitamente comer carne na tal Quarefma}

kT Aò íe excita efta duvida daquellc, queeftivcr diípcnfado do je-

[N juro por caufa de enfermidade \
mas daqueile, que tiver algum

rabalho incompatível com o jejum, ou caminhar finco, ou íeis le-

;uas a pè: deites taes fe excita a difficuldade, a que

vz Refpondo negatívamenre com todos os Expoíitores da noíla

legra. Provafe: parque o preceito, que obriga aos Frades Menores

o jejum do Ad vento,obrigaos do rnefrno modo
,
que o preceito da

greja obriga aosCatholicosao jejum da Quareímajfedficefijé\ cs Ca-

hohcos,que por alguma caufa eítaô difpenlados do jejum da Quare-

na naó podem licitamente comer carne nefie tempo
,
como dizem

odos os Doutores: logo o Frade Menor,que por alguma caufa eíliver

ifpenfado do jejum do Advento, naó pode licitamente comer carne

a ta! Quarefma. Provafea mayor: Porque ocoítume he o melhor

uerprete das leys, e preceitos; fed fic ^,quefempre houve coftume

a nofía Religiaõde feobfervarem os jejuns de preceito da Regrado
lefmo modo, que fe obfervaõ ps jejuns de preceito da Igreja : logo o

receito, que obriga aos Frades Menoresao jejum do Advento, obri-

aos do nteímo modo
,
que o preceito da Igreja obriga aos CatholD

os ao jejum da Quarefma.

O/vI^RES V.
eos Frades Menores efiejaõ obrigados porforçada Regra a jejuar a Qua-

refma da Igreja ?

3 T> Efpondo affirmstivameme com Cordova cap. 3.^.1 .punft.z*

<JÁ. e com todos 09 Expofitores da Noíla Regra. Provafe: Por-

ue a noíla Regra mâdanos jejuar a Quarefma da ígrejapõ palavras e-

uivalétes àquellas, comq nos mãda jejuar delde a fefta de todos os Sã-

os atè dia de Nzte\\fed fic£jt,c\ os FradesMenores eílão obrigados por
orça da Regra a jejuar defde dia de todos os Santos atè dia de Natal:

ogo o mefmo fe deve dizer a relpeito do jeju da Quarefma da Igreja.

Con-
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- Confirmafe: Porque os Frades Menores eftão obrigados por Forçt

da Regra a todos os jejuns, que na Regra <e expretfaó, e declaraô fera

excepçaò^fedficejl ,
que o jejum da Quarelma Eccldiaftica eftà ex-

preílb na Regra, lera excejrçáo, como confta das palavras ibi : Sed ali-

amufque ad Rejurrettionem Oomini jejunent: logo os Frades Menores
eítáo obrigados por força da Regra a jejuar a Quarefma da Igreja.

Confirmafe mais: Porque Clemente V. declarando a nolía Regra,'

diz aíTim ; Deltide cum daobus lemporibus annotatis in Regula
, fcilicet

,
à

feflo omnium Sanftorü ufquead Nathitatem Domini
, & maximè Qua»

dragefima^in quibUs Fratresjejunareienentur
t
&c. logo como na cofia

Regra (e efpecifique, e note o tempo da Quarefma , fegueíe,que os

Frades Menores por foiça da Regra eltaó obrigados ao tal jiejum.

Q.U1RES VI.
Se os Frades Menores,que naõ tem vinte,e buamos de idade, ejlejao obri-

gados aojejum da §uarefma?

14 Efpondo afôrmativamente com Cordova fupra cit. Manoel
\Kod. tom.z. qq. qucefi. ico. art. 8. Provafe: Porquetodos

os Frades Menores profefios, fera excepçaô, eftão obrigados a obfer-

var todos os preceitos da Regra \fedficefi ,
que hum dos preceitos da !

Regra he o jejum da Quarefma, como declarou Clemente V. Clemen-

tina Exivi§. Deinde: logo todos os Frades Menores profeflos, ainda

que nào tenhaó vinte, e hum annos de idade,eftão obrigados ao jejum
da Quarelma.

A raayor he certa
; porque quem promette guardar huma Re-

gra approvada pela Igreja
, efta obrigado a obfervar todos os pre-

ceitos, que nefla regra fe contém : a menor conita da raefma Re-

'

gra, provafe a confequencia, porque lehouvelíe alguma razaõ, que
defobrigalTe do jejum da Quarefma aos Frades Menores, que naõ rera 1

vinte, e hum annos de idade, lería, porque a Igreja naõ obriga a jeju-

ar, aos que naõ tem compieraa tal idadc\feàfic eft, queefta razão não

obfta: logo eftão obrigados. Provafe a menor: Porque quem legiti- ;

mamente renuncia algum direito, que tem, ja lhe naõ fica acção pa«?

ra o tal direito \fedficeft, que os Frades Menores, que não tem vinte,

e hum annos deidade, voluntariamente fe fugeitaraô a huma Regra,q[
í

os manda jejuar a Quarelma, e íabendo, queao tal jejum os obrigava, I

legitimamente renunciaraóo direito, quecinhaó para naõ jejuar; logo ;

nao
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mó obftante, que a Igreja não obrigue a jejuar, aos que naõ tem vin-

te, e hum annos de idade, iíto naó fe deve entender dos Frades Meno-
res.

Dices. A Regra dos Frades Menores no cap. 3 , diz,que no tempo
de manifelta neceflidade naó eítão os Frades obrigados ao jejum cor-

poral; fed fic ejl
,
que os Frades

,
que naõ tem vinte, e hum annos de

idade tem mamietta neceflidade: logo naõ efiaô obrigados ao jejum

da Quarefma. Provafe a menor: Porque os Frades, que naó tem vin-

te, e hum annos de idade,necefliraõ de comer mais, por cauíado aug-

mento corporal, que dura atè os vinte e hum annos; por cuja razão,

a

Igreja delobnga do jejum, aos que não tem chegado a ta! idade.

Refpondefediftmguindo a menor: Tem manifefta neceflidade, q
não os excula do Preceito do jejum da Quarefma,concedo: neceflida-

de, que os exeufa do tal preceito, nego. A neceflidade
,
que fegundo

a Regra exeufa os Frades Menores do jejum da Quarefma, he sò a q
procede de enfermidade, ou de grande debilidade, ou de trabalho,que
não íe pode evitar: porem a neceflidade que sò procede do defeito de
idade, naõ os exeufa dotal preceito, porque elles efpomaneamente
•enunciaraó o direito, que a Igreja lhes permittia, como fempre o in-

erpretou o coítume antiquiflimo da nofla ordem. Vide Tcrrecil. xn

"um Moral. tom. z.traíl. 1. difp. 4. cap. 5. num. 19. ufquead 42.

Q.Ü JE R E S VII.
Se os Frades Menores

,
que naõ tem vinte e hum annos de idade,efiejaõobri»

gados ao jejum das Vigílias
,
e Quatro Têmporas ?

ijT j> Efpondo negativamente com Manoel Rod. tom z. qq.qucefl.

JLx i oo.art. 6 . Torrecill. ubifupra num. 43. Portei in Dubiis Re-

[uLverb.Jejunmmnum. 2. Prova|g: Porque a nofla Regra depois de

ípecificar os jejuns do Advento, equare (ma, dizafíim; Ahisautemtê-
wibus non teneantur

, nififexta feria jejunare. logo fe a Regra naó o-

iriga a outros jejuns mais,que aos do Advento, Quarefma, e feitas fei-

as, feguefe,que os Frades Menores, que não tem vinte, e hum annos

!e idade, não eítão obrigados aojejum das Vigílias, e quatro tempo-
as por força da Regra

.

Confirmafe: Porque quem eftàfugeito a alguma ley,naó eítàobri-

;ado a fazer mais, doque aquillo
,
que a ley lhe manda; fedfic eft ,

que
s Frades Menores

,
que não tem vinte, e hum annos de idade,eítão

N fu-
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íugcitos à ley da Regra: logo naó eftão obrigados a fazer mais, doque
effa Regra lhes manda

;fedfic efi ,que a Regia não lhes manda jejuaras
Vigílias, e quatro têmporas : logo naõ eftão obrigados por forçada
Regra ao tal jejum,nem cambem por preceito da Igreja; porque cfta
não obriga, fenão aos que tem vinte, e hum attnos completos : e em
quanto à obrigação deites jejuns eftãotodos os Frades Menorcsigua-
es com os mais Gatholicos.

Nem fe diga, que os Frades Menores, que tiverem vinte, e hú an-
nos de idade,não eftão obrigados aos jejuns das Vigílias

, e têmporas,
pois a Regra os exclue da Cal obrigsçaõ naquelias palavras, Aíjjs autem
temporibus non teneantur, nifi fexta feria jejunare: porque aiíto fe rel-

ponde, que as taes palavras querem dizer, que por força da Regra não
eftão obrigados aos raes jejuns, mas fim por preceito da Igreja, do qual
N. P. S. Francifco inftituidor da Regra não os podia eximir.

QUERES VIII.
Se os Frades Menores

,
que tem (ejfenta tmnos de idadejfiejaõ obrigados

aos jejuns da Regra?

í?
Eípondo com diftinção: pu os taes Frades fao robuftos, ou

,
-l\. laõ debilitados de forças, e achacados : os primeiros eftão o-

bngados aos jejuns da Regra, e os fegundos naó. Provo a primeira
parte da rcfolução; Porque (e não eltiveííem obrigados, feria, por-
quea Igreja^ exime os íexagenanos dc todo o jejum \fed fie efi ,

que
efta razão nao obfta: logo eftão obrigados aos jejuns da Regra. Pro-
vale a menor: Porque a Igreja exime de todo o jejum,aos que naó tem
vinte,e hum annos,e ífto naõ obftante ,os Frades Menores

,
que naõ

tem vinte, e hum annos, eftão obrigados por preceito da Regra a je-
juar a Quarefma,e os mais tempos

,
que efía Regra manda: logo ain-

da que a Igreja exima do jejum aos fexagenarios, ilto não obfta, para-
queos Frades Menores, que na tal idade faõ robuftos, fiquem eximi-
dos dos jejuns da Regra.

Provafe efta confequencia primoi Por iflb os Frades Menores
,
que

não tem vinte
, e hum annos de idade, eftão obrigados aos jejuns

da Regra, porque voluntariamente íefugeitarãoaella,e efpontanea-
mente renunciarão o direito, que a Igreja lhes concede; fedfic efi9 que
o meftno íe ha de dizer dos Frades Menores fexagenarios, que na
£al idade faõ robuftos ; logo, fe aquelles íaómbrigados sos jejuns da

Re*



Regra ,o mefmo <e ha de dizer deftes.

Prcvafe a mefma confequencia /ecundo

:

Porifíb os Frades Menores
íexagenarios na forma dica não eftarião obrigados aos jejuns da Regra,

porque neceííitão de mantimento por repetidas vezes para corrobora-

rem, e confervarem as forças, que na tal idade faõ debeis, e enganofas;

fedficefiy que cambem os Frades, que não tem vinte, e hum annos,

neceííitão de alimento por repetidas vezes para fe augcnemarem: logo,

fe naõ obtlame o detrimento, que eítes padecem ,
cltaõ obrigados aos

jejuns da Regra,omefmo feha de dizer daquelies.

Confirmale a reíoluçáo: Porque o coftume he o melhor Interprete

das \tysyfid ficeft, que na nofla Religião fempre houve coítume de

jejuarem os íexagenarios, que faõ robuítos , os tempos
,
que a Regra

manda: logo os taes eítão obrigados aos jejuns da Regra.

Provaíeaíegundaparte da refolução: Porque a nofla Regra diz,

que no tempo de manifeíta neceííidade. nãoeüejão os Frades obriga-

dos ao jejum corporal
j fedJic eft, que os íexagenarios debilitados, ou

achacados tem manifeíta neceííidade: logo não eftão obrigados aos

jejuns da Regra. Deííe parecer he Fr. Martinhò de S. Joleph cap . 8;

aquem figo contra a opinião de muitos Authores
,
que abíolutamente

dizem, quecodos os íexagenarios,fem excepção,elíão defobngados de
qualquerjejum. Vejaíe a Torrecill. in (um. tom. z. tratt. i. difp. 4.
cap.6 . aonde depois de provar, que os Religiofos íexagenarios eüão
eximidos desjejuns da Regra, diz no fim do numero 1 o. que o con-
trario fecoítuma nanofià Religião.

Deve advertirfe, q fuppofto os Frades Menores íexagenarios
, q tc

forças, eftejão obrigados aos jejuns da Regra,não eílão cõ tudo obri-

gados aos jejuns da Igreja,porq eftaabfolutaméte exime a todos,q tem
3 tal idade. Verdade he, que fe jejuarem

,
obrarão fama

,
e religiola-

mente, e darão evidente final, de que fe governão pelas lt ys dc efpiri-

to, que não sò faz,o que he de obrigação, mas também, 0 que he de fu-

Ç^U IRES IX.
Se 0 Frade Menor

,
que quebranta 0jejum ,

a que ejlà obrigado por precei•

to da Igreja^epor preceito da Regra
,
commetta dous peccadoF.

perogaçao.
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nãocom uecre mais, do que humsò peccado \fieà fic eft

,

que tanto o
preceitoda Igreja, como o Preceito da Regra, que obrigâo ao Frade
Menor a jejuar, tem por motivo humasò virtude, qual he a da tem-
perança: logo o Frade menor, que quebranta o jejum, a que eftà o-
brigado por preceito da Igreja, e por preceito da Regra, não comraet-
te mais,que hum peccado.

Contirmafe : Porque a multiplicidade de préceitos preeiíamente
naõ argue diverío motivo, nos que impõem os taes preceitos; logo o
preceito da Igreja, e o preceito da Regra, que obrigaô ao Frade Me-
nor a jejuar, não tem diverfo motivo: feâ fic etf

,
que quando a mul-

tiplicidade de preceitos naõ rem motivo diverlo ,nãocommette mais,
que hum peccado, quem quebranta com hum aão os taes preceitos:
logo o Frade Menor

,
que quebranta o jejum

,
a que eftà obrigado

por preceito da Igreja, e por preceito da Regra
,
naõ commette mais

que hum peccado. Fide difta in quafl. pracedenti qu^fiito z.

Dices. O Frade Menor ,.que deixar de jejuar hum dia daQuareíma
offende a. virtude da obediência, porque obra contra o Preceito da fua
Regra,e ofiFende a virtude da temperança, porque quebranta o pre-
ceito da Igreja: logo commette dous peccados. Refpondo diftin-

guindo o antecedente: Offende a obediência em geral, concedo : of-
fende a obediência formal mente, e em particular, nego. Offende ao-
bedíencia em geral, porque todos os peccados que commetter o Fra-
de Menor contra os preceitos da fua regra

,
fe podem chamar de ino-

bediencia, por faltar, ao que eíla Regra manda;affim como todos os
peccados dos Catholicos le podemdizer de inobediencia, porque fal-

taõ,ao que Deos lhes manda nos leus preceitos; mas efta inobedien-
cia naõ diverfifica elpeciaJmente os peccados : naõ offende porem a

obediência formalmente, ou em particular, porque a Regra naõ man-
da por obediência, que fe jejue a Quarefma.

18 Para ultimo complemento defta queílaõ fe devem advertir al-

gumas coulas dignas de fe Caberem
, £5? primo ,

que os Frades Meno-
res itinerantes no dia

,
em que caminhaõ quatro legoas

, podem dei-
xar de jejuar transferindo 0 jejum para outro dia, que naõ for de pre-
ceito, por conceffaó de Leaó X. e fe forem fracos, bailará a jornada de
tres legoas: porem ie caminharem as quatro

,
ou tres legoas sòaíàni

de naój juarem, em tal cafo lhes naõ vale a conceffaõ, ou privilegia,
porque o privilegio naõ vale, ao que obra alguma eoufa em fraude do
pieceico, como dizem os Doutores : Et patet eu cap. Abbas , cumçlof-
fade bis, qu* vi.
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AdVertciefecundo, que os itinerantes

,
que caminharem finco

,
ou

feis legoas, naóeftaó obrigados a jejuar; e os que forem muy to dtbeis,

menos legoas os efcufarâ do jejum; porque o trabalho de caminhar
finco, ou íeis legoas, he em todos ordinariamente incompatível com
d jejum, e o mdmo íe diz a refpeito dos dcbeis

,
que caminhaõ menos

íegoas.

Advertefe/er/rô, que fe algum Religioío tiver verdadeira necefli-

iade,c duvidar fe he iuíficiente para deixar de jejuar, pode diípen-

ar com elle o Prelado, como he íemença commuados DD.com
Santo Thomas/'»4. dijl. 15. q. 3. e ncfta matéria, como na de qual-

quer outro preceito ,naódeveo Prelado fer nimiaméteefcrupuíofo,

íeixandoo na conkiencia do fubdi to,mas deve u lar do efpirito de ían-

a liberdade, condeícendendo com a necefiidade do fubdito.

Questaõ III
Em quefe explica 0 preceito ,

que prohibe anelar acavalo.

f 9 15 Or efte preceito nos he prohibido o uío de qualquer animal,

JL em que ie pofla andar acavalo, como também 0 andar em co-
lhes, liteiras, carros, ou outras quatlquer carruagens, conduzidas por
nimaes; em tal forma

,
que le os Frades Menores uíarem de alguma

leftas coufas fem necefiidade
,
peccaràó mortalmente, como dizem

odos os Expofitores da nofla Regra.
Provafe efta refoluçaó: Porque quem fem necefiidade obra con-

rao preceito, pecca mortalmente yfédfcèfi, queos Frades Menores
em preceito da Regra

,
que lhes prohibe andar acavalo : logo pecca-

àõ mortalmentc andando acavalo íem necefiidade. A mayor he cer-

a, e a menor confia da Clementina Exivi§. Nos itaque
,
aonde Clemé-

e V . declara
,
que he obligatorio aos Frades Menores por força da

legranaõ andarem acavalo.

Donde ie infere, que para andar acavalo licitamente requerefe ma-
lirefta necefiidade

,
ou enfermidade : a necefiidade de muytos modos

2 pode confiderar, ou por razaõdo caminho, porque he muytodila-
ado, ou porque ha nelle muytas agoas, lodos, neves

,
ou coufas feme-

hantes; mas fempre fe deve prefupor necefiidade para a jornada ;
ou

ambem por caufa de algum negocio urgente
, eque naõfe pode fazer

omodamente, fenão hindo acavalo, ou à quefe naõ podedarexpedi-
iãojíem fer por hum Religioío, que não pode caminhar a pe. A en-

fer-
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ferratdade deve fer tal, que fem grande detrimento fe não poíla andar
a pè.

Q.U íERES I.

^ o Frade Menor ,
que fem caufa rafoavel fe expõem voluntariamente a

Psrií°^ experimentar alguma neceffidêde
, 0 ^ oufcr

acavalo
,
peque mortalmente andando acavalo?

%0 T) Eípondo affirmativamente comCordova cap.^quref. 3 .

1\pan£l. i. Provaíe; Porque quem voluntariamente fe expo-
em ao perigo de quebrantar algum preceito, pecca mortalmente que-
brantando o tal preceito; logo também o Frade Menor

,
que fem ra-

foavel caufa fe expõem voluntariamente ao perigo de experimentar
alguma neceílidade

,
que o obrigue a andar acavalo, pecca mortalmé-

te andando acavalo.

Coníirmafe: Porque quem voluntariamente poem alguma caufa
írrafoavel, que o obrigue a quebrantar algum preceito, pecca mortal-
mente quebrantando eíTe preceito: logocambem o Frade Menor,que
voluntariamente puzer alguma caufa írrafoavel

,
que oobrigue a an-

dar acavalo, pecca mortalmente andando acavalo.

Dices. Naõ ha peccado, que naõ feja voluntário;^*/ficeft
y
que no

prelentecafo naõ Ce dava voluntário; logo naõ haveria peccado. Ref-
pondo, que havia voluntário in cauía, a qual o Frade Menor tinha o-
brigaçaõ de evitar, eiílo baila para haver peccado

, comohecómum
dos Doutores.

Deve porem advertirfe, que para oFrade do prelentecafo peccar,

he necefiario, que preveja o perigo’, porque fe o não previr
,
mas an-

tes lhe parecer, que pode fazer a (ua jornada a pè ; ainda que lhe oc-
corra neceílidade, que o obrigue a andar acavalo, naõ peccarà andan-
do acavalo.

Q.Ü íERES lí.

Se paraque oFrade Menor pojfa licitamente andar acavalo , bafará w
cifjidade fem enfermidade

,
ou enfermidade fem necefsidade ?

21
*

* ,
. . . . . /t • •

R Efpèndo affirmativamente. Provafe; Porque oFrade Me-
,

nqr, que obra fpgundoo íencido legitimo da fua Regra, Ii4
,

cuamence obra; fedficeft ,
que ofentido legitimo da Regra he, que ou

£

com enfermidade íem outra neceílidade
, ou com neceílidade íem

enfermidade fe poíla liricamente andar acavalo; logo o[Frade Menor
pode
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g

3ode licitamente andar acavalo tendo neceffidade
, aindaque naõ te-

lha enfermidade, ou tenha enfermidade fem outra neceffidade. A
Jienor confta da mefma Regra, que declarando as caufas para fe po-
3er licitamente andar acavalo falia disjunâivamente, pois diz affim;
V/y? manifeftâ neceflitate, vel infirmitate cogantur.

Donde fe infere
,
que o Frade Menor enfermo pode licitamente

ndar acavalo sò por cauía de recreaçaó, ou exercício conducente à
onvalelcença da fua enfermidade, ou por outra qualquer caufa, que
hefeja conveniente para reparar alaúde corporal.

ARTIGO IV.
1m quefe explica o quarto Capitulo da Regra

, ne*

pe
,
que os Frades naõ recebaõ pecunia.

O U S faõ os preceitos, que fe incluem no quarto Ca-
pitulo da nofia Regra, hum he expreflb, e o outro e-

quipollente: o expreflò he, que os Frades de nenhum
modo recebáo dinheiro, ou pecunia por íi, ou por in-

terpofta peflba: o equipollente he, que os Mimftros, e
Cuftodios tenhão foli cito cuidado de curar os enfer-vuiviwwv KAv VUIOI 1/3 wuai®

ios,e veftir os Frades. Deftes dous preceitos le tratará nas duas que-
oens feguintes.

Questaõ I.
m íu*fe explica o preceito

,
que prohibe aos Frades Menores receber di-

nheiro, oupecunia por fi, ou por interpofta pijfod.

A Ntes, que declaremos, o que nefte preceito fe prohibe, deve
primeiro advertirfe, q*ue pecunia he o mefmo, que dinheiro

o lentir de Calepino; porem no íentirdosExpofitores da noflaRe-
ra fexcepto Matthauci infchola Paupert, ¥it. 2 . çonfil. i

.)
laõ coufas

lyerfas: porque dinheiro, propriamente fallando, he toda amoeda
bncada de qualquer metal, ou matéria: e pecunia,fegundo a intelli-
“nciada Regra, he qualquer couía, que íe recebe para ie commutar
>r outra, mediando eftimação do valor. Oqueíuppofto,

QyiE«
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Q.ÜJERBS I.

gug coufa feja receber dinheiros
,
ou pecunia^ por íi

t
ou por interpofta

pejfoa?

£ ü Efpondo, que o Frade Merior então fe diz
j
que recebe di-

XV nheiros, ou pecunia por fi, quando immediatamente por fua

própria peflba recebe efia pecunia
,
para auchoritativamente a gaftar

em ufos proprios, ou alheos, como Te foflem proprios;e então fe dirá,

que recebe dinheiros, ou pecunia por interpofta pefioa, quando por
fua authoridadeconftítue alguma peflba para receber efla pecunia, e

a gafta em íeus proprios uios. Aflim o explicou Nicolao Ui. na de-

claração
,
que fez da noíla Regraart.g.eClemenceV.naluadeclara-

çaoart. 6 ; nemeftardolução pode ter outra melhor prova.

Q.U IRES II.

Se poderá fer licito em algum cafo ao Frade Menor receber dinheiro
,
ou

pecunia
,
porft^ou por interpofta pejfoã}

3 TJ Eípondo, q regularmente fallando, a nenhü Frade Menor he

XV bcito receber dinheiro por fi, ou por interpofta peflba , le naõ
em extrema neceflidade. Provafe a primeira parte: Porque ninguém

,

pode licitamente obrar contra aquülo.que lhe he prohibidoJedficeftl ,

que aos Frades Menores he prohibido pela íua Regra receber dinhei-

ro, ou pecunia por fi,ou por interpofta pefioa; logo nenhum Frade
Menor podelicicamente receber dinheiro, ou pecunia por fi, ou por

interpofta peflba. A menor ccnfta do cap. 4 . da Regra ibi : Precipio

firmiter Fratribus ( ideft inviolabiliter
, como expõem Gord.) ut rnllo

modo denarios
,
vel pecuniam recipiant

t &c.
Provafe a legunda parte

;
porque a neceflidade extrema carece de

|

toda a ley pofitiva: logo era extrema neceflidade he licito ao Frade
Menor receber dinheiro, ou pecunia por fi, ou por interpofta pefioa. ,

Demais, que o preceito pofitivo não obriga contra o direito natural,

fedjiceft t queo direito natural concede faculdade, que cadahum re-

medeea fua neceflidade extrema do melhor modo, que puder / logo

licitamente pode o Frade Minorem extrema neceflidade receber di-

nheiro, ou pecunia por fi
, ou por interpofta peflba.

,,

<£ UiE-
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Q^U IRES III.

epeccarh mortalmente o Frade Menor tocando
,
ou pegando com as tnaõs

em dinheiro}

A Ntes de refolvermos eíla duvida, deveadvereirfe, que o ta-

â:o do dinheiro de dous modos le pode confiderar: o primei-
jchamafetadlo natural, ou real, como feria v .4. Cocar dinheiro, ou
Jtro qualquer metal por modo de medicinajou como quem toca em
Jtra qualquer couía: Ofegundo chamafe taóiopolirico, e moral

, e
aquando fe toca, ou pega em dinheiro para com elle contrarar.aífim

>mo Fazem os mercadores. O que advertido,

5 Refpondo.q naó pecca o Frade Menor tocando dinheiro,quãdo
ta&o he natural. He fentença commua de todos os Expofitores
\ Regra. Provafe: Porque aos Frades Menores por Força da íua
.egra sò íe prqhibe a propriedade, e o ufo pecuniário, ifto he, qual-
uer direito político ao dinheiroilogo o ta&o natural não lhes he pro-
ibido: logo o Frade Menor não pecca mortalmenre tocando dinbei-

), quando o taéto he natural: esòpecearà, fe o tocar politicamente.
Poderá porem com o tal ta&o natural peccar occajionaliter

,
como

.g. fedahi naícercom probabilidade algum efcandalo : ou támbem
com efle ta&o natural Fe expufer provavelmente a perigo proximo

- receber dinheiro politicamente contra a fua Regra
:
porque quem

s caufa de que alguém fe eíeandalize, peccaj e também o queXê ex-
Dem a provável perigo de peccar.

Q.U1RE3 IV.
Se ferà licito a algum Frade Menor guardar dinheiro alheo ?

R Eípondo, que ferà licito em urgente necefíidade, cefíando to-

do o efcandalo. ItaCordub. cap. 4. q. 4. punff. 4. Ptovaíe:
orque licito he ao Frade Menor levar dinheiro de alguma peíloa de
um lugar para outro, havendo para iflb caufa raíoavei, como diz Fr.
íartmho cap. 10. num. 15. logo também lhe ferà licito guardar di-

heiro alheo em urgente necefíidade, cefíando todo o efcandalo, Pro-
ifea confequencia: Por ifío he licito ao Frade Menor levardinhei-
) alheo de hum para outro lugar, porque na tal condução naó inter-

em ufo pecuniário político
j [edjiceft ,

que quando 0 Frade Menor
O guar:
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guarda o dinheiro alheo em urgente neceíli jade, e ceílando todo (

elcandalo, naó tem defle dinheiro algum uíb pecuniário político : lo
gole huma coulu lhe he licita, também a outra.

Porem deve ad vertirfe
,
que para o Frade Menor obrar licitamen

te no pi efente calo, naõ fe ha de obrigar a dar conta do tal dinheiro
porque nenhum Frade Menor pode fazer a alguém obrigaçaõ civil,
e a razaó he; poique por direito he incapaz de qualquer acçaóciviljc
também porque quem nenhuma coufa tem própria, naõfe pode obri-
gar cmlmentci porque feria fruíhanea,e illuforia a ta! obrigaçaõ.

Donde, le alguém em cafo de necefíidadc entregar algum dinheiro
aos Frades Menores, paraque lho guardem, devem elles Frades, ad-
vermlhe, que naõ ieobrigaõa entregar o tal dinheiro, no caio queo
rur cem: verdade he, que eítáo obrigados a guardar eíTe dinheiro com
ioda a nddsdade.

QüjERES V.
Sefera licito ao Frade Menor chfpender dinheiros alheos ?

J3
e|pondo^negativamenteeoíii Cordova cit. punft. 5. Provafe:1 — Mv6.ufi»un,iHvi.uiu v->uiuuvíí cir. punez . j. rrovaie:

- - Porq.ue Clemente V . ani 7. exprefíamente cfiz^quéà taboiG
tnouiçao he prohibida aos Frades ÍVíenbres. Provafe mais: Porque
a diíinbuiçaó de alguma coufa iaciue em fi auchondade, ao menos

? a*
lal

* fobre efla coufa, que te dilhibue ; ísáfic ejl
,
que ao Fra-

c. Menor ne prohibido pda lua Regra ter qualquer authondade fo-
ore amneiro : iogo náo lhe he licito difpeoder dinheiros alheos. Gon-
firmde com a fentença de Hugo cap. 4. aonde diz aífirn : Ftkquidem
tf, própria pecunta contemplarem

, difpenfatorémfefacere aliena.

Q V AL R. F S Ví.

içaõ peâijfem confelko a certo Frade Menor
, 0 qaal

àjjignaffe os pobres , e a quantidade
,
que a caâahum fe ha de difribuirt

poderia 0 Frade Menorfazer efla afsignaçaó heit arnente ?

5 R Kfpondo sffirmativamente com Torreei!!, tom, 1. Confultl

,
fncl. 9. Confült. 3. Provafe: Porque ao Frade Menor sò lhe

“cprohibido pela fua Regra ter alguma acçao authoritativa* ou poli-
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fica cm dinheiro;/^/ ficeft^ que no preíerce calo

,
naõ exercitaria o ial

Frade Menor alguma acçaõauthoruativa, ou política no dinheiro do
Teltador: logolicitamente podia afiignar os pobres, e a quantidade,
que a cadahum delles íe devia diftribuir. Provale a menor: Porque
para ter alguma acçaóauthoritativa no Cal dinheiro , devia ferddíe
adminiítrador,ou devia fer executor da ultima vontade do Teltador;
(edficeft % que nem huma,nem outra coufa leria no prefente cafo; por-
que aíírgnando os pobres, ea quantidade, que a cadahum fe havia de
diítribuir, sò punha huma condição, íem a qual o Teltador naõ quer,
que íe dê a eímoila, que no leu tcllamento deixou determinada

, ou
mediante a qual, quer,que fe diítnbua: logo o Frade Menor no pre-
íente caio , naõ exercitaria alguma acçaõ authoritati va no dinheiro do
Teltador; ac perconfequevs

%
licitamente pode fazer a tal aflignaçaõ: pa-

ra a qual íempre íe deve preiupor licença
,
ialcem preiumpea, do íeu

Prelado.

Nem eíla refoluçaó he contraria ao que fe refolveo roqutíito
precedente

;
porque quando ahi diflemos

,
que o Frade Menor naõ

podia licitamente diftnbuir dinheiros alheos,iíto enrendefe da diítri-

buiçaõ, que iuclue cm fi alguma authoridade fobre eíles dinheiros,
:oniofe v. g. Pedro entregafle a hum FVade Menor certa quantida-
de, para que a diíti ibuifie com os pobres,que lhe paiecefTe,fem lhe af-

rignaroscaes pobres, nem a quantidade
,
que a cadahum delles devia

dar: nocaío porem do prefente quefito' naõ feachaóeítas razoes;
porque nem o Frade Menor recebe dinheiro algum,mm o diítribue
ftolibito fuoi mas sò taz aflignaçaõ dos pobres, e da quantidade

,
que

i cadahum le ha de dar; e he o mefmo, que fe aconfelhafle aos herdei-
ros do Teltador, que a hum pobre por fer menos neceflicado

, fe def-
:

c menor quantidade
, e que a outro por fer mais neceflitado fe defle

mayor quantidade, no que naõ entrevem authoridade alguma fobre
i dinheiro do Teltador.

Q^U iE RES VII.
Quem pojfa^ e deva recorrer à pecunia por amigos efpintuaes ?

A Ntes de ; *folvermos efla duvida, deve primeiro advertiríe,'

XX que ha gr ledifferer.ça entre Syndsco
,
Bemfeiror, e Ami-

zo efpjritual. f yi co he aquelle
,
que por authoridade do Sumrno

Po xe hee :m pelo Prelado para receber ascímollas pecuniárias

O z em
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em nomè do Papa. O Syndico tem faculdade para fubftituir hum^
ou muycos procuradores, que façaõ as fuas vezes. Do Svndico trata-

remos nofeguinte quefito.

Bemfeitor he aquelle
,
que dà aos Religiofos coufas neceííàrias;

como v.g. paõ, vinho
, e as mais coufas

,
que lhe pedem em própria

fpecie,ainda que as compre com dinheiro.

Amigo efpiritual he aquelle, que recebe algum dinheiro
,
que lhe

entrega algum devoto dos Religiofos, paraque em feu nome o gaite

nas neceííidades deífes Religiofos: exemplificafe iíto neita forma.
Pedro devoto dos Religiofos quer íbccorrelos nas fuas neceííidades,

e para eíte fim entrega a Paulo hurna quantidade de dinheiro
,
e lhe

fazeíta recomendaçaó : Vos em meu nome difpendei elte dinheiro

fias neceííidades dos Religiofos
,

quandoelles vos manifeítarem as

coufas, de que neceílkaõ. Outros dizem
,
que o Amigo efpimuafc

he aquelle, que dà o dmheiroj e aquelle,em cuja maó fe poem
, he sò

íubítituco do Amigo efpiritual. llto he queflaó de nome.
O Amigo efpiritual ha de fer nomeado por aquelle

,
que dà o di-

nheiro, e naó pelos Rdtgiofos: Verdade he, que beitamente podem
os Religiofos propor ao dante humildemence alguma peííoa capa£,

que bajide receber o dinheiro, deixando fenipre a efle dante livrej

paraque dettine a quem lhe parecer
\
porqueiíto naó íerianomeaçaõ,

fenaõ hama pura demonítfaçíiô de íugeito apto para o tal niinifterio.

O que advertido,refpondo ao quefito com as ieguintes refoluçoés.

í to Rdbluçaôs. OsMmiftros, eCuftodios [debaixo do qual
^

nome íe emendem os Guardiaés] eítão obrigados por força da Re-, .

gra remediar as neceííidades dos F rades
,
ainda que medee recurfo à i

pecunia por amigos eípirituaes. He commum de todos os Expofi- '

rores. Provafe : Porque a Regra no cap. 4. dizaílim: Pronecefsita-

iibtti infimioním , & aliisfratribus induendh per amicosfpirituales ,
Mi~

mfíritantum,& Cujlodes foliicitam curam gerant: logo os Miniftros, 1

e Gmrdiaés eítão obrigados por força da Regra, &c.

Provaíe mais : Porque os Frades renunciaião voluntariamente to-

das .as coufas temporaes , e fugeitarãofe por amor de Deos aos. Prela-

dos: logo eíles Prelados tem obrigaçaó de prover as neceííidades def-

íes Frades do melhor modo, que poderé: logo, fenão poderem prover

as taes neceííidades de outro modo, fenão recorrendo à pecunia por

amigos efpirituaes, eítão obrigados a fazer o tal recurío. f

I I Refoluçaõ z, Os Frades fubditos, não podem liricamente re- 1

correr
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:orrerà pecunia para remediar as próprias neceííidades , ícm licença

los Prelados. He fentença de todos os Expofitores. Pro vaie; Por-

jue a Regra diz aílicn; Pro necefsUatibus... Minifiri tantum y &c, fed

iç eft\ que aqueila partícula tantiim exclue, aos que náo íaó Prelados:

ogo os Frades fubditos naõ podem licitamente recorrer à pecuma pa-

a remediar as propnâs neceííidades.

Prova le mais: Porque sò aqueiles.a quem pertence examinar as cau-

as, e neceííidades, porque fe deve procurar a pecunia
,
podem licita-

ncnte recorrer a tal pecuma \fed ftc eft ,
que iíto sò pertence aos Pre-

ados, e naõaos íubdrtos : logoso os Prelados podem licitamente re-

orrer à pecuma para remediarem as neceííidades dos feus lubdicos je

mo eííes fubditos,para remediarem as fuas próprias neceííidades.

Que os fubditos com licença dos Prelados poflaõ licitamente fa-

;er cfte recurfo
,
he coufa evidente ,

e não neceílita de prova. Mas
levefeartender, ao que diz Serena conferencia quafi. 5. nempe t que

íaó fejaôos Prelados largos em conceder indiíimta, tgenencamente

icença aos fubditos, paraque remedeem as fuas neceííidades,mediam
e recui lo à pecunia, por lhes naõ dar occaliaó proximajk quebranta-

trema Regra fem verdadeira neceíiidade. ,

Q.U JE R ES VIII.

Vuaesfejaõ as wceffidades^ em que luitameniefepoffa recorrer à pecunia?

A Ntes que refpondamos ao queíito, deve primeiro advertiríe, q
fio Sumrao Pontífice Nicoiao lll. cap. Exiit^de verkorum

Uione
,
e Clemente V. Clementina Exivi de paradifo, puieraõ algumas

sndiçoés, que fe haviaô obiervar, paraque orccurfo à pecunia fofie

cito, asquaescondiçoés íaó quatorze, edividemfe em finco caufas?,

is moiíos, e nes cautelas. De todas citas condiçoés trataremos, divi;*

indo pára mayor clareza cite quefuo em tres paragraphos.

§. I.

Das cau-fas para recorrer à pecunia ,

z A Primeira caufa, paraque licitamente fe pofia recorfer à.pe-

JvL cunia, he a neceííldade verdadeira, e naõ fingida. A reípeitç)

sita cauia íe pode duvidar, fe lerá precifo, que a necefirdade feja ex-

ema, paraque licitametue fe recorra à pecuma.
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Ao que refpondo negacivamente. Provafe: Porque a neceffidade
extrema naó eltà ligada a alguma ley \fed fic ejt

,
que a neccíTidade, de

que íe trata no prezente caío,etta ligada a ley, que he a nolla Regra;
logo naó íe requere, que íej a extrema.

Provafe mais: Porque a Regra quando diz, que nas neceffidades

dos enfermos, e veítido dos Frades íe recorra à pecunia
,
naõ intenta

excluir outras neceffidades verdadeiras; logoparaque o recurfo à pe-
cunia feja licito, naõ íe requere, que a neceffidade feja extrema. E q
a Regra naõ intente excluir outras ntcdlidadcs verdadeiras, coníU
de Clemente V .fipra cit. aonde diz; Pro preediftis necejjitatibui

, vela-

liiiftmilibuscaufisinvia^velalibi.

Donde íe infere, que para o recurfo à pecunia fer licito bafta, que
a couía íeja neceíiaria ao uío moderado, ou licito,fegundo a exigência
da pefloa, doofàcio, e do eítado: naó fera porem licito recorrer à pe-
cunia para comprar coulas preciofas, fuper fluas,curioías, ou femelhã-
tes

;
porque os Frades Menores por torça da iua Regra elUò obriga-

dos ao uío moderado de todas as coufas.

13 A íegüda caufa para recorrer licitaméteà pecunia he a neceffida-

de preterira,ou prelêce,ouimminétc. A preterita hequãdo ja fe técõ«

prado a couía necetíana.e ainda naõ eíU iatisfeita. A preféte he aquel*

la,q de faóto acontece, comofe v. g. 110 Convento falta trigo .azeite,

& c. A imminenteheaquella
,
que com certeza provável le efperade

proximo, aindaque medee algum tempo.

Daqui ie infere, que para remediar as neceffidades futuras, ou pof-

íiveis, naó fe pode hcitamence recorrer à pecunia, a razão he; porque

sò nas neceffidades certas,e determinadas he licito aos Frades Meno-
res recorrer à pecunia \fedficett, que as neceffidades futuras, ou poffi-

veis faõ incertas, e indeterminadas: logo nas taes neceffidades não he

licito recorrer à pecunia. Demais, que Nicolaolil. art.i.& 3. diz

affim: Infuper , pec Uten(iliav&c. vilfub colore providenties in futurum%
&c. logo le conforme a declaração do Summo Pontífice naõpodéos

Frade&Menores fazer provimenco para o tempo futuro, muito menos

poderão recorrer à pecunia para os pagarem.

Verdade he, que fefe conhecer, ou temer com probabilidade
,
que

haverá falta de frutos, em talcafo ferà mais conforme com a pobreza

comprarernle por menor preço anciapadamente aquellas coulas, que

no íeguinte anno fc havião comprar mais caras; e então fera licito re-

correr à pecunia. ^
14 A
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1

14 A terceira eaúfa para licitamente recorrer a pecunia he,que naõ
haja outras efmollas pecuniárias indiferentes, ou indeterminadas,com
as quaes fe poífa lufficiencememe prover a néciílidade

,
que occorre.

Efmollas pecuniárias iodifferentes iaó aquellas, que fimplclmente fe

daó, fem que os dantes, ou os Prelados as apphquetn a alguma necel-

fidade cerra.

Daqui le infere, que quando ha eftastaes eímolas
,
naõ be licito aos

Frades Menores recorrer à pecunia, para remediar a neceílidade, que
SCccrre. Provaie: Porque Nicolao 111 . art. 3. diz afíim : Et cejfan-

ibus ekemofynis
t
dc qtúbus ftttisfteri commode tunc pojfet , (fc. logoha-

rendò elmollas pecuniárias
,
comque íe polia iatisfazer commoda-

uente a neceílidade, queoccorre, naõ he licito aos Frades Menores
Drocurai nova pecunia. De mais, que soquando hà verdadeira necef-
idade para fe recorrer à pecunia, he licito o r-aS ncmk^fed jftc efi t que
juando hà efmollas pecuniárias indiíferences

.,
nenhuma nectíli-

ladefe dà para fe recorrer, ou procurar outra pecunia: logo quando
ia efmollas indiferentes, naõ he licito aos Frades Menores recorrer à
‘ecunia, para latisfazer a neceífidadf, que occorre.

Donde íe colhe, que quando o dante da pecunia a determina para
Iguma neceílidade tfci ta, fe entaõoccorrer outra neceílidade

,
licita-

nente fe pode procurar outra pecunia para remediar a tal ncceíTjdade;
orqueaquella dmolla pecuniana como tiià determinada para certa
leceíTidade, ja naó he indiferente,

15 A quarta càufa: para recorrer licitamente à pecunia he
,
que a

oufa neceílaria fe naõ pofià haver, pedindoa em própria efpecie.
E daqui fe infere/que quando a c.otila neceílaria íe aiçançar cõráõ-

amente pedindoa oftiatim
,
naõ ferà licito recorrer à pecunia. para re-

ledraratai neceílidade : ea razão he, porque para fer licito o recurfo
pecunia,iequerefe,quèa neceílidride kja verdadeira

; fed fic cf\ que
uando a coufa neceílaria fe pode haver cómodamente ped inicia WiàS
w, naõ le oà verdadeira neceílidade para o ta! recurfo à pecunia: logo
0 tal caio naõ lerá licito recorrer à pecunia para remediar c ílà neceífi-
sde.

Diíle
, quando a coufa neccjfurii Je pode alcançar pedindoa ofiat\m\

Drquefe ella coufa neceílaria naõ fe pode comodamente mendigar
m grande diftraçaó, ou fem impedimento de outi 0 melhor bt m jtm
1 cafo heitameote fe pode recorrer à pecunia para remediar eíh
íceflidade.

16

A
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if> A quinta,e ultima caufa para licitamente recorrer à pecutlia he,

que a neceffidade íeja própria, e naóalhea; ifto he, que a neceffidade

fcja própria dcfies . Religiofos, que procuraó a pecunia, ou dos feus

Conventos, ou dos ('eus íubdiros.

1 7 Daqui fe infere, que o Guardiaó de hum Convento, fem licen*

ça do Provincial, naó pode licitamenre recorrer á pecunia para reme-
diar as neceffidades de outro Guardiaó, ou daqudles Religiofos, que
naó faò feos íubditos ; nem hum Rebgiofo fubditofem licença do
Prelado pode recorrer à pecunia, para remediar a neceffidade do ou-
tro Reiigiofo : e a razaõ he; porque para fer licito o recurfo à pecunia,

deve a neceffidade (er própria, e naô alhea, como diz Nicolao 111 . art.

g ibi: Neceffitates fuasi&c. logo o Guardiaó de hum Convento, (em
licença do Provincial, naó pode lidcamente recorrer à pecunia, para

remediar a neceffidade de outro Guardiaó,neín hum Rcügioto íubdi-

to fem licença do Prelado para remediar a neceffidade de outro

Rei igiofo, porque as taes neceífidades naó íaó próprias.

18 Aqui (e pbde duvidar, íe fera licito ao Frade Menor recorrer

à pecunia, para remediar a neceffidade grave de feus pays? A’ qual du-

vida refpondoaffirrnativamente com Cordova cap. z, qu#Jl.6.& cap.

7. Provafe: Porque o Filho eftà obrigado por direito Divi-

no (occorrer a íeu.s pays, quando feachaõem grave neceffidade: logo

o Frade Menor pode licitamente recorrer à pecunia, para remediara

neceffidade grave de feus pays. Provafe mais* porque a neceffidade

grave dos pays reputafecomo própria do fAhovJedfiçèft ,
que o Fra-

de Menor pode iicitaméce recorrer à pecunia para remediar a fua pro«

pria neceffidade: logo cambem para remediar a neceffidade grave de

feus pays pode licitamente recorrer à pecunia, quando de outro modo
çs naó pode commodamendente remediar.

E naó sò licitamente pode recorrer à pecunia,quãdocomodaméte
naó pode de outro modo remediar a neceffidade grave de íeus pays,

çnas eftà obrigado a fazer 0 tal recurfo
;
porqos filhos tem obrigaçaõ

por direito natural, e divino de remediarem a feus pays, quando íe

achaõ em neceffidade grave.

Verdade he, que lempre fe deve prefupor a licença do Prelado
, e

devemfe guardar as mais condíçoés, e requifitos,que íe requere,quan-

do fe recorre à pecunia para remediara própria neceffidade.

Porem fe o Prelado nap qu.izer dar licença ao Reiigiofo,cujos pays

le achaõ em grave necçílidade, para que recorra a pecunia, poderá o

tal
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;a! Religioío licitatnente recorrer: como também, Te dentro da Reli.
giaõ não poder commodamente remediar a neceíiidade grave de feus

pays, poderá licitamentefahirda Religião, fem deixar o habito, para
(òccorrer a cal neceíiidade; ainda que o Prelado lhe naõ queira dar li-

cença, a qual deve pedir primeiro: nem neftes cafos fe pode dizer,que
otal Religioío he inobedieme, ou apoftatajpoiq o Religioío naõ eftà

obrigado a obedecerão Prelado, quando lhe manda ,ou prohibe al-

guma coula, que he contra o preceito natural
,
& Divino. Fideatur

Zordubacap. 7. q.6.putift.$.

Outra duvida te pode aqui excitar
,
e he : fe poderá o Frade Me-

nor licitameme pedir, ou rogar a alguém, que remedee a neceíiidade

3e certa peílba com alguma eímoíla pecuniária? Ao que refpondoaf-
Eirmativamente com o mefmo Cordova citado, com Fi. Maninho
ap. io. num. 19. Provafe. Porque ao Frade Menor he sòprohibi-
io por força da tua Regra, receber pecunia por íi

, ou por interpofta

nelToa\fed]ic eft, que rogar a alguém, que remedee a neceíiidade de
certapefioa, não he receber pecunia por íi, ou por interpofta pcflba:

ogoiftoferà licito ao Frade Menor.

§. II.

Dos modos
,
que fe devem obfervar mrecurfoà pecunia.

Primeiro modo he, que os Frades Menores não peííaô di-

V-/ nheiro empreftado por íi, ou por outrem, nem para íi,nem
jara outrem. A rei peito dcfte modo

,
fedeve notar

,
queoemprefti-

no, ou mutuo, de dous modos fe pode coníiderar, ou própria,ou im-
propriamente: empreftar, propriamente fallando, he quando alguém
lâ o (eu dinheiro a outrem, paraque uledelle ,com obrigaçaõ polici-

a, ou civil de lho pagar na mefma,ouem equivalente moeda; ou efla

ibrigãçaõ fe faça expreffa,ou tacitamente. Empreftar,impropriamé-
e, he quando nãointervem atai obrigação poiitica, ou civil; mas sò
iuma ohrigaçaõ natural

, com que aquelle, que recebe o dinheiro
mpreftado promette, quefielmence o ha de fatisfazer. O que no-
ado,

21 Dubitabis 1. Se os Frades Menores poflaõ pedir dinheiro em-
ireftado? Refpondo negativamente

,
fallando do empreftimo pro-

priamente: e affirmativamente
, tomando oempreftimo impropria-

mente. Probatur 1 ./>. primo . Porque Nicolao III. art. 3. dizafsim;

P Dici-
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Dicimus inprimis
,
quodfratres ipfi à mutuis contrahendu abftineant í mm

eis mutuumcontrahere % ipfórumJlatu confiderato, mnliceat
, logo os

Frades Menores naô podem licitamente pedir dinheiro empreftado,
tomando o emprdtimo propriamente.

Probatur 2: Porque quem pede dinheiro empreftado
, tomando o

empreftimo propriamente, obrigafe política
,

ecivilmente à íatisfa-

çaó-, fedficeji

,

que os Frades Menores faõ incapazes da tal obri-

gação, por cauía do voto da pobreza: logo naõ podem licita mente pe-

dir dinheiro empreftado
,
fallando doempreftimo propriamente.

Probatur 3: Porque no empreftimo , ou mutuo
,
propriamente

tomado, cransferefe odominio dacoufa empreitada; porque o mutuo
propriamente heaquillo,quodexmeofit tuum\fed ftc eft t que ifto he
prohibidoaos Frades Menores, por ter aéto de verdadeira propriedar
de: logo os Frades Menores, &c.

Provafe, que naõ pofiaõcontrahir mutuo propriamente porinter-

pofta pefioa: Porque os Frades Menores não podem licitamente re-

ceber dkiheiro nem por fi, nem por incerpofta peíloa, nem obrigar-

fe politicamente: logo não podem licitamente contrahir mutuo pro-
priamente por interpofta pefioa.

Provafe a fegunda parte: Porque Nicolao III. fupracit. dizaflim:

Pofsint tamen fratres pro fatisfaftione,pro eorumnecefsitatibusj&c. citra

cujuslibet obligatioms vinculumdicere, quodper elemofynas %& alios ami-

cosfratrum tadfolutionem hujufmodifactendam, intenduntfideliter labora-

rej logo licito be aos Frades Menores pedir dinheiroemprefta-
do, fallando do empreftimo impropriamente.

Provalemais: Porque no mutuo
, tomado impropriamente, não

entrevem alguma obrigaçaõpoiitica
, nem dominio algum da parte,

de quem recebe a couta mutuada: logo licitamente podem os Frades
Menores contrahir mutuo impropriamente. Advirtale, que fempre
fe deve luppor verdadeira necefiidade, para que feja licito efte modo
de pedir dinheiro empreftado.

22 Daqui fe colige
,
que licitamente podem os Frades Menores

Interceder, e rogar a alguém, que emprefte dinheiro a alguma pefioa,

certificando a quem faz o empreftimo, que a tal pefioa, que recebe

0

dinheiro, fe haverá fielmente na fatisfaçaó: porque neftecafo a ne-
nhuma coufa le obrigaõ os Frades, como diz Policio mm . 19. cita-

do por Fr. Maninho cap. 10. mm. 22.

23 Dubitabís 2. Se poderàõ os Prelados da noíTa Ordem , das ef-

raollas

v
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j
mollas do Convento, deque^faó Prelados, empreftar alguma quanti-

dade de dinheiroa hum devoto ? Refpondoaffirtivamente , fallan-

do do empreftimo fimples, e femacçaõ civil. Provafe: Porqueaos

Frades Menores sò heprohibido o mutuo proprio
, e naõo mutuo

improprio \fedftceft % que o emprettimo fimples,e femacçaõ civil he
hum mutuo improprio, esò por modo de agradecimento : logoos
Prelados da noíla Ordem licitamente podem empreftar algõ dinhei-

ro da quellas efmollas do Convento, de que faõ Prelados, ao devo-

to, que lho pedir, naõentrevindo obrigaçaõ civil.

Mas deve notarle, que fc le fizer efte empreftimo ,
não fe faz, nem

fe pode fazer, como de coula própria, mas com licença provavelmen-
ie prefumida do Summo Pontífice

,
que he o Senhor das efmollas do

Convento, ou do dante,que tem domínio no dinheiro. Ita Torrecill.

tom. i. ConfuU.traPi. 9. Confult. 3. aonde cita a Policio. Eftetalem-
preftimo ha de ler feito por maô do Syndico, e beneplácito feu.

24 O legundo modo he, que os Frades não nomeem peflòa algúa,"

}uc haja de receber o dinheiro ,atè que odante lenão elcufede oie-
^ar por fi

,
ou por outrem. E a razão difto hej porque aos Frades

Menores não he licito receber dinheiro porinterpofta peflba; fedfiç

\fi, que feos Frades nomeafiem ao dante alguma peíloa, querece-
^eíle o dinheiro, ja efta tal pefiba nomeada feria pefíba interpofta:

ogoos Frades Menores naô podem nomear pefioa alguma, que haja

ie receber o dinheiro, atò que o dante fe nãoefcuíe de o levar por fi,

)u por outrem.

Donde íe colige, que quando odante íeefcufar de levar o dinhei-

o por fi, ou quando fe prefume provavelmente
,
que a fua vontade

ie, que os Frades nomeem peíloa, que receba o dinheiro, em tal caio

icitamente podem os Frades fazer a nomeaçaódefla peíloa.

25 O terceiro modo he, que declarem ao dante a necefiidade, para

jue íe pede o dinheiro. Efte modo naô obriga debaixo de peccado :

a razão hejporque Nicolao \\\.Mt.$.dha([im:Liceat tamenfralribus

uas necefsítates infinmre^fpecificare expwere:fedficeji^uc aquella

)a!avra liceat naô inclue obrigaçaõ : lego efte modo não obriga

lebaixode peccado.
- Provaíemais: Porque fegundo o rigorofo lentido da noíla Regra,
6 íe requere,que a neceffidade feja certa, e verdadeira : logo,quando
necefiidade for cerra, c verdadeira, naô tem os Frades obrigaçaõ de
nanifeftar individualmente efia necefíidade.

P x v Daí
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Daqui fe infere, que licitamence podem os Frades Menores pedir

humaefmolla pecuniária para certa neceOidade
, lem declararem, que

necefsidadc feja; ou podç em geral pedir a tal e(molla,para remediar as
neceíli jades do Convento; mas ferapre íe deve fuppor verdadeira ne-
ceífidade. Aílim otem Cordova cap. 4. quaft. 8. §. Sedcerte

.

Xime-
nes ca(>. 4. corscl. 3. num

.

68. a quem cita Fr. Maninho cap. 10. num.
a4 *

Nem fe diga, que Nicolao III. art. 3. §. ghiiaverc, determina,que
a neceífidade fempre fe deve efpecificar ao dante da eímolla pecuniá-
ria; pois diz ibi; §uodcum inpradiciis cajibus ad d?terminaiã necefsita*
tem

y
ut pradicitur

, aliquam pecuniam concedere contigerit &c: porque
a iftofe reíponde, que o Sumrao Pontífice falia da necefíidade deter-
minada pelo dante da pecunia, e nàõda neceífidade determinada pe-
los Frades: e quer dizer o Pontífice, que quando o dante determina a
eímolla para tal, ou tal neceífidade, nefie caio, crefcendo alguma cou-
fa da pecunia, naõ podem os Frades applicala a outras neceífidades
fem licença defle dante.

26 O quarto modo he, que naõ peçaõ ao dante mais dinheiro, do
que cofta a coufa, que íe ha de comprar: aífim o determinou Nicolao
111 . íupra cit. aonde diz aífim: Caveant tamen fratres

,
quòd folicitè fe

soMent) ut non plus fckntefconcedi confentiant
, &c.

Donde fe infere, que íeos Frades pedirem mais dinheiro, do que
cufta a coufa necefiana, peccaràõ mortalmente: ea razaó.he

;
porque

aquillo, que pedemde mais, naõ faenecefíario;/ft//fcy?, que quando
os Frades Menores pedem dinheiro fem verdadeira neceífidade, pec-
caõ mortalmente: logo fe pedirem mais, do que cufta a couía necef-
iana, peccaràõ mortalmente.
M is deve ad vertirfe, que para haver peccado

, he neceffario
,
que

os Frades faibaõ com certeza
,
que a coufa, para que pedem a efmolla

pecuniária, cufta menos: porque íe por fimplicidade, ou inadvertên-
cia pedirem mais dinheiro, do que a coufa neceOaria cufta , nenhum
peccado commetteràó; porque aífim o dà a entender o Pontífice

,
po-

is diz: Ut nonplusfcienter concedi confentiantipojcm fempre o que creí-
ccr do dinheiro, depois da coufa comprada, deve refticuiríe ao dante,
íe commodamente poder íer ;e fe commodamente lhe naõ poderem
fazer a talreftituiçaó, neíle cafo ficitameme fe podsdifpender em
outras necefsidades dos Frades; porque fe prefume provavelmente

, q
eíia he a vontade do dante.

27 O
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27 O quinto modo he, que advirtaóaodante,que em quanto o di-

nheiro le naõgafta, he leu: e a razão he; porque Clemente V. art. 6 .

§. Demque, diz. aftim : Necejfe habent ,
in ommbus fc[egerant

i

]uodfe cunftis ofiendant indittis pecuniis,ficutnu habent ^penitus ml ha -

iere: fed fic eh
,
que os Frades naõ moftrariaõ lufficientemente,que

não cinhaó domimo no dinheiro dado de efmolla
, le naõ advertirem

10 dance, que hefeu, em quando fe naõgafta: logo os Frades devem
nanifeftar ao dance, que o dinheiro eftà debaixo do leu domínio, em
juanto fe naõ gafta.

Efte modo naõ obriga debaixo de peccado mortal
,
quando íe dei-

sa por elquecimento; ou também, quando aquelle
,
que dà odinhei-

ofabe, que os Frades nenhum direito, ou dominio tem nefledinhei-

o, como diz Ximenes cap. 4. mel. 5. mm. 7 1 . citam Pdicium.
28 O fexto modo he, que os Frades ptçaó licença aodante, para

|ue em feu nome fubftituaõ huma, ou muitas peftoas
,
que hajaõ de

evar o dinheiro, no cafo,que o primeiro fubftituto defie dante o não
)ofla levar ao lugar, ou lugares, cm que le ha de gaftar.

Efte modo le for deixado culpavelmente, naõ podem os Frades
icitamente nomear outras peftoas, que levem, egaftem o dinheiro;

)orque no tal cafo moftrariaó ter dominio no tal dinheiro ;
o que he

:omrario à lua profiflaõ. Mas fe for deixado por efquecimento
, ou

)or outra caufa inculpável, licitamente podem nomear outras peftoas,

:om licença interpretativa, ou provavelmente prelumida do dante;

>orqueem tal cafo prefumeíc rafoavelmente
,
que o dante quer dar o

eu dinheiro do melhor modo, que pode, para remedear as neceftida-

les dos Frades, como diz Nicolao 111 . cap. Exiit de verberumfigüfi-
alione

, art. 6 .

Deftes leis modos aílignados obrigaõem confcienciasò aquelles,

[ue deixados, ficaó os Frades com algum domimo, ou uio do dinhei-

o por li, ou por interpofta pefíba, como diz cordova qiuejl. 1 x
.
por-

|ue os Summos Pontífices, quando aflinaraõ os taes modos , naõ in-

entaraõ gravar aos Frades com novos preceitos,mas ífc pertenderaõ

larlhes modos convenientes, para remediarem as fuas rteceflidades,

em tranfgreflàõ’da Regra,
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s. III.
JDíís cautelas

j
que deve havef nos Frades Menores

, quando recorrerem à
pecunia .

Primeira cautela he, que os Frades naõmoftrem ter algum
dominio, direito, ou adminiftraçaõ fobre a pecunia. Eara*

%\o hei porque em cal forma fe devem haver os Frades arefpeico do
dinheiro, quede nenhum modo pareçaõ fer delle íenhores-Jed fic efl*
que fe de algum modo moftraflem,que tinhaõnefle dinheiro domí-
nio, direito, ou adminiftraçaõ, ja pareceriaó íenhores delle: logo de
nenhum modo podem moltrar, que cera dominio,direito, ou adraini-
ítraçaõ íobre o dinheiro dado para remedio das neceífidades.

Demais, que o>dinheiro,em quanto naõ fe gafta, pertence ao dance*.
Jogo os frades nenhum dominio, direito, ou adminiftraçaõ tem neíle
dinheiro; acper confequens

, nenhum dominio podem moltrar a relpei-
to dotai dinheiro.

Daqui íe fegue, que feràillicito aos Frades levar coníigo a chave
da caixa, ou !ugar,emqueo depoíitario cem o dinheyro: e também
lhes he ilheito mandar authoritarivamence ao depoíicarío, que dè tan-
to, ou quãto dinheiro, ou que pague a coufa neceflaria: e a razão he;
porqueeftes aõfcos sòos pode fazer, quem tem direito no dinheiro, e
delle he verdadeiro kuhor, fedJic eft ^

que os Frades Menores naõ faõ
íenhores do dinheiro, nem cem direito algum nelie: logo naõ podem
licitamente levar coníigo a chave da caixa, ou lugar, em que o dinhei-
ro eíla depoutado; nem mandar ao depoíitario authoritativamente, qdè,ou pagues coufa neceífaria; acper confequens o fizerem, peccaraõ
mortalmente.

r

Mas licitamente podem pedir com humildadeao depoíitario, e ro-
garlhe, e também perfuadiio, que dè,ou difpenda tanta, ou tanta quã-
Ddãde de dinheiro com a neceífidade, ou neceífidades,que occorreré;
porque com efte modo nenhum direito moílraõ ter nefie ninheiro.

5© A íegunda cautela he, que o dinheiro dado determinadamente
para certa neceífidtde ,ou1 dado para as neceífidades de hum Frade,
ou de hum Convento, naõ fe poíla gaftar em outra neceífidade ou cõ
as neceífidades de outro Frade, ou Convento. E a razão he; porque
o dinheiro naõ fe pode diípender contra a vontade do dante; fedfic
que fe o dinheiro dado determinadamence para certa neceífidade, íe

dif-
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difpendefle em outra, ja fedifpenderiaconcraa vontade dodante: lo-
go o dinheiro dado determinadamcme para huma neceflídade, ou pa-
ra as neceíTidades de hum Frade, ou de hum Convento

,
naó fe pode

gaitar em outra neceflídade, ou comas neceflidades de outro Frade
)u de outro Convento.

*

Daquele fegue, q nenhú Guardiaõ, ou outro Prelado pode mandar
i outro Guardiaõ,ou a outro Frade,ou Convento o dinheiro, q deter-
mnadamente le deu para as neceflidades de algú Frade, ou de algum
2óvento;aindaq efle dinheiro íejadadoporMifl'as,ou outros fuflragi-
)s: e a razão hej poiq nenhú Guardiaõ,ou outro Prelado té^direito,ou
uthoridade em qualquer dinheiro.Poderà poié fazer ifto licitamente
õ licença expreffa.ouao menos prefumida.do fenhor do dinheiro.

3 1 Dubitabis primo , fe no cafo, que em hum teftamento (e deixafle
lurn legado pecuniário para determinada neceflídade de hum Con-
ento, v. g. para veâir aos Frades, e eftes naõtiveflcm neceflídade de
eílido, poderia licitamente dilpenderíe o tal legado em outras necef-
dades dos Frades ? Refpondo affirmativamente. Provafe: Porque
cito hedilpor do legado deixado em teftamento, confoime avonta-
e do iQÜâáot^fed fic efi

t que no cafo preíente preiumeíe provavel-
iente, que a vontade do teftador he, que o Teu legado fe difpenda em

,

utras neceflidades dos Fradesflogo o legado deixado para determina-
as neceflidades licitamente fe pode dilpender em outras neceflidades
os Frades, quando efles naõ tem neceflídade daquellascoufas, para-
ue le deixou o legado.

Provafe mais: Porque Xifto IV. concedeu aos Prelados da nof-
t Ordem, que podeflem commutar os legados feitos aos noflos Con-
entos, de hum ufo, para outro, ou outros ufos,quando le pudefle fa-
-i lem efcandalo daquelles,que temobrigaçoó de fatisfazeros taes
gados, ut habetur in fupplementofol.9^. concejff.iy^. £ LeaõX.con-
:deu, que os noflos Prelados podeflem converter.transferir

, e appli-
ir os legados, e elmollas feitara hum Convento mais abundante pa-
‘°“Iro

,

mais P°t>re : logo 0 legado deixado para determinadas necef-
dades, heitamente fe pode^dilpeRder em outras neceflidades, quan-
^aquellasnaõ íubflftem.
A refpeito deftas concefloens Pomificiasdeve r.otaife, que os Je-
ados, e elmollas, que le fazem a hum Convento mais abundante, naõ
pode applicar 0 Guardiaõ a outro Convento mais pobre, fem licen-

1 exprefla, ou proyayçlmente prefumida do Provincial; porque o

Guar
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Guardiaõ sò tem faculdade para fazer, com que as taes efmollas fe dif*

pendaõcQmosfeus íubditos.

Deve notarie mais,que,quando as efmolhs íe naandaõ de hum,para
outro Convento,devera mandaríe em tal forma, que nem fe mandem,
nem pareça (e mandaô por auchoridade, ou em nome dos Frades; mas
devem mandatle en nome do dante

,
ou do depofitario, ou efte feja o

fyndicó, ou outro amigo eípiritual, a quem sò le pode rogar
,
que

queira em (eu nome mandar a tal efmolla para tal Convento, porque
lhehe neceílaria.

%z Dubitabii z . Se,quando hum devoto dà huma efmolla pecuni-

ária determinadamente para paõ.poderàõ os Frades licitamente appli-

calaaoutra coufa mais neceílaria? Relpondoaffirmativamente. Pro-
vafe: Porque prefumefe rafoavelmente, que a vontade do tal devoto

he, queos Frades>ppliquemalua efmolla ao que mais neceflano lhes

for: logo licitamente podersõ applicar a efmolla dada para paõ, a ou-

tra coufa mais neceílaria.

Provafe mais: Porque fe,quando o devoto dà a efmolla determina-

damente para paõ, dicefleaos Frades, que fenaótiveflem neceflidade

de pão o gaftaflem em outra coufa mais neceílaria
, em tal calo licica-

mentea poderiaô empregar em outra neceffidade,/i^ficeft, quedoa-
cito,e preluraidofefazomeimojuizo, que do expreflo , como con-

fta do direito in leg. Cumquid $,derebus credit. & leg. Fidei commiffct

ii
. §. Sifilio ff. de legatis 3. logo, ainda que o devoto defle a efmolla

determinada mente para paõ, licitamente a poderàõ applicar osFrades

a outra couía mais neceflaria com a licença cacita
,
e provavelmente

prefumida defle devoto.

33 Dubitabis 3. Sedo dinheiro, que o Padroeiro rem applicado

para as obras do Convento, pofla o Prelado tirar quantidade equiva-

lente às couíàs de comer
,
que do mefmo Convento fe gaftaraõ com

osofficiaes ? Relpondoaffirmativamentecom Torrecil. tom. 1. con-

fult. traft. 6. conf. 3. Provafe: Porque a vontade do Padroeiro naó be

defraudar ao Convento daquellas coulas, que tem para fuftento dos

Religiofos: logo licitamente fe pode tirar do dmheiro,que efle Padro-

eiro tem applicado para as obras
,
quantidade equivalente às coufas

comefti veis, que do rneírno Convento fe gaftaraõ com os officiaes.

Provaíemais: Porque iftosò feria illicito, quando em alguma cou-

ía ficafle defraudado 0 Padroeiro; fedfie eft
t
que em nenhuma coufa

fica defraudado-.logo liricamente íe pode fazer. Provafe a menor: Por-

que
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quefeoConveníonaó defle de comer aos cíhciaes, havia o Padroei-
ro pagarlhesmayorelt.pendioi/^jíc eJt , que lhes paga menor, por-
que o Convento lhes da de comer: logo cm nada fica defraudadoo
Padroe.ro: mas ames o Convento he,o que ficag,avado;ecomoelU
paofeja a intenção defie Padroeiro, prelumdepiovavdmente.quea
wa vontade he, que do dinheiro, que tem applicado para as obras do
Convento, fe tire a quantidade equivalente às couías comeltivds.que
legaftarao com os cíiiciaes.

H

,
Verdade he. que elta qualidade, que le tirar do dinheiro,que o Pa-

droeiro tem applicado para as obras, deve gaftarte
, ou applicarfe para

o iufiento dos Religiolos; porque fe fe appücafie a outra coufa.pare-
ceria, queas coulas comeltiveis fe vendiaó ao Padroeito; o que he il-
licito aos I* rades Menores. ^

Dicesi Ao menos no cafo prefente pode dizerfe
, que as taes coufas

romellivetsfevendiaoaos officiaes;/itf/c fjí,qUei rt0 he .ilícito aos
t rades Menoresdogo nao fera licito tirar a dita quantidade.Refpon-
defe negando a rnayor: Porque aquellas coulas comeftiveis daó-le aos
officaes por paga em nome do Padroeiro

, e a eite fe empreftaó com
licença prefumida do Pontífice; e ao depois dà o Padroeiro em equi-
valente as coufas, que impiopna.e fimplelmente fe lhe enipiellaraõ.

'

-
A «rceira cautela he, que fenáo peça conta ao depofi.ario

, emque ha gaitado o dinheiro. E a razaó he; porque sò quem tem domi-
aio no dinheiro, pode tomarcomas, cm que le tem dilpendido; íed fie

h ’ v
8

j
des Menorcs nao tem domínio algú no dinheiro, queeltà

epofitado para as luas mceffidades: logo naó podem pedir contasao
lepofitario, em que ha gaitado o dinheiro.
Mas ilioentendefe das contas authoritativas

, ejurídicas
: porque

:omar contas fimplefmente
, fomando quanto fetemdifpendido e

juanto relia para fe difpender
, epara que le conheça a fidelida-

iedo depoutario, nao he prohíbido aos Frades Menores
; porque ne-

le modo de tomar contas naó entrevem acçaó alguma authoritativa
tos fi rades a refpeito defle dinheiro

; mas fempre fe deve evitar o ef-
randalo: efeodepofitaiio nem deite modoquizer dar contas,náopo-
lem os 1' rades a ifloconftrangelo. r

3/
Dubitabis, como fe haõ de portar os Frades com o depofitario

3o dmhe.ro, que he infiel: Efta duvida tem duas foluçcés
;
a primei-

,

a
p» <j

uc os Frades devem tecorrer so dante, manifeftandolhe a infi
Alidade dodepofiuno, não,como quem le queixa de alguma injuria,

Q. que
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que efle depofitario lhes tenha feito, ou por modo de quem allegã

direito ao dinheiro depofitadoi mas sò com animo de que efle dantê

os proveja nas fuas neceífidades
, e também para que layba

,
o que fô

tem leito do íeu dinheiro.
\

A fegunda repofta he, que fe os Frades não poderem commodamc
íe recorrer ao dante , em tal cafo podem recorrer ao Juiz Ecclefiafti

cojoufecular, mamfeltandolhecom humildade a infidelidade do de-

pofitario,íem lhe allegaré direito algum no dinheiro depofitado, pa

raque efle Juiz em feu nome, e por authoridade do feuofficio, proce-

da contra o depofítario: mas fempre fe deve evitar o efcandalo; e para I

queeftefe evite, lerà conveniente, que fe recorra a algum devoto da
Ordem, paraque em leu nome manifefte ao J uiz a infidelidade do de-
pefitario.

Q. ü JE R E S IX.

Sefera licito aos Frades Menores
,
quandofazem algumajornada , leva? i

configo bolçario com dinheiro
,
para lhesfazer os gaHos no caminho ?

R EÍpondo negativamente, fe a jornada for por terras de Ca- ;

cholicos. Provafe: Porque os Frades Menores não podem
licitamente recorrer â pecunia, fenão naquellas neceífidades

,
que não

íe poiem remediar mendigando, e que fejão prefentes, ou imminen-
tes \fedfic eft y

que nas terras dos Catholicos, commua,e provavelmé»
|

Ee, não ha neceflidade, que não íe poflfa remediar mendigando: logo,

íe a jornada for feita por cerras dos Catholicos, não he licito aos Fra-
des Menores levar configo bolçario.

Dises. Se os Frades Menores em huma jornada dilatada, ainda que
íeja por terras de Catholicos

,
não levaflem configo bolçario

,
expu-

|

ithãoíe a perigo de experimentarem alguma neceflidade: logo, para cj
:

anão padeçãojlicitamente podem levar bolçario na tal jornada. Ref-i
pondo negando a confequencia

;
porque fe experimentaíTem alguma

neceflidade, não feria contra o leu eítado, quehede altiífima pobre-

za, cujos eífeitos devem tolerar com paciência
,
e não devem querer

:

paílar nos caminhos,como fenhores opulentos; porque feaífim foífe,-

moítrarião, quedefprezavão, erepudiavão a mendicidade
,
que por j

legadò lhes deixou feu Santo Padre.
j

Rsfpondoem fegundo lugar ao quefíco, que licito ferà aos Frades i

Menores le var configo holçario,concorrendo fimul tres condiçoés/ a i

primeira, que a caufa dajornada íeja raíbavel, ordenada pela obediên-

cia,
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:ia,epara folicicar alguns negocios convenientes a Religião, ou cou-
as íemelhantes, como quando íe vay a Capitulo geral: a íegunda he,
fuando os Frades paflaflènvpor terras,aonde provavelmente não po-
Jeflemachar commodamenceas coufas neceflarias para a íua fuften-
ação mendigandoas : a terceira condição he

,
que de tal modo fe

lajáocom o bolçado, que nem por obra, nem por palavra cenhão,
lupareção ter alguma authoridade, ou acção no tal dinheiro ,-ou.no
ilo delle, mandando comprar, ou pedindo contas.

Provafe
,
que concorrendo eftas tres condiçoés, feja licito levar

lolçarío. Porque para fer licito o recurfo à pecunia,requerefe,que os
‘

rrades não leexponhão voluntária, eirraloavelmente à neceflidade
le recorrer ; requerele mais, que a neceflidade feia imminente,e tam-
em, que não molhem ter algum direito, ou dominio no dinheiro
lado, ou depofitado;/ê</yfr eft t que fuppomos, que os Frades fazem a
srnada por obediência ,e que a neceflidade he provavelmente immi-
ente, e que não molhão ter algum dominio no dinheiro, que leva o
olçario; iogo concorrendo fimul as tres condiçoés aflignadas

,
licito

e aos Frades Menores levar configo bolçario
j
que lhes faça os gaftos

0 caminho. AflimotemGordovar^.A. a. 2. Ximenes ibidmCm*
Ittf. i.,©a.

Q,üiERES X.
'e ferà licito aos Frades Menores celebrar Mijfai

,
e pregarpor efmllas

pecuniárias ?

7 TJ Eípondó affirmativamente com Cordova cit. quaft. 1 y. po«XV rem de fer de iorte, que fe guardem as condiçoés, que íe
“querem, para ler licito o recurfo àpecunia. Provafe: Porque li-

itoheaos Frades Menores recorrer àpecunia para remediaras necef-
dades prefentes, ou imminentes, guardadas as condiçoés

,
que íe re-

uerem para o tal recurfo: logo cambem lhes íerà licito celebrar Mií-
|S , e prègar por eímollas pecuniárias, guardadas as taes cond içoés: e
imbem

,
que as taes eímollas não fejaô recebidas pelos Frades, mas

eloSyndico, ou feu fubftituto.

Deve aqui notarle com o mefmo Cordova, que celebrar Miflã.ou
ègar por intuito do eftipendio pecuniário com pa&o expreflo ,ou
cito da quantidade

,
que fe ha de dar, he peccado de Symonia, e ma-

fefta cranígreflaõ da Regra.

Q, * De*
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"
iQüí RES XI.

Se ferà licito receber alguma efmolla pecuniária por hábitos
t que fe daõ

;

para mortalhas dos defuntoj?

38 T> Eípondo affirmativamente. Provale: Porque licito he rece-HXV beretmol las pecuniárias, que os fieis offerecem para remedi.
1

aras verdadeiras neceflidades dos Religiofos\fedficeft ,
que a efmolla

1

pecuniária dada pelos taes hábitos he ofFcrecida pelos fieis para reme»
diar as verdadeiras neceflidades dos Religiolos:logo licitameme fe po-
de receber.

Mas deve advertirfe, que quando alguém difpoem no feu teftamê-
1

to,queoíepulcem amortalhado com onoflb habito, fe acafo os her-
j

deiros naõ derem a efmolla ordinaria, pode o Syndico pedirlha; e a-
indapor juftiça os pode obrigar,

a quelha dem: porque exeo
, que o

teíhdor dilpos.no feu teftamento
,
que o fepultaflcra com o noflò

habito, confecurivamentequiz,que fedefle aos Frades a efmolla ordi-
naria; e aflim a tal efmolla pafla para 0 domínio do Papa, em cujo no-
me a pode pedir o Syndico.
Porem quando o teftador naódifpos no feu ceíhmento

, ou de ou-
1

tro modo, que o feputtaflem com onoflb habito, em tal cafo naõ po-
i

de o Syndico íicitamente obrigar aos herdeiros por jultiça, a que lhe
dem a efmolla ordinaria, ainda que a pode aceitar, fe os herdeiros li-

]beralmente lha offerecerera
; porque na tal efmolla naõ tem o Papa

1

porem pode pedir coaõtivameme o valor dopanno,deque
,

he formado o habito, porque neíte tem o Papa domínio.
,

Advertefe mais, que os hábitos naõ le podem licitamente vender
3

por razão precilameme da indulgência; porque ifto lena Simonía: né >

;

os Frades podem licuameme fazer preço aos taes hábitos; porque o
t

contrato de venda repugna eõm a pobreza,que profeflàô, e sò o Syn- .j

dico o pode fazer: poderàõ porem Jicitameme declarar fimplezroeme
j

a efmolla ordinaria
,
que os fieis coltumaõ dar pelos hábitos de de- 1

juntos. "
.

1

U lei mamente deve advertirfe, que íò os Guardiães, ou aquelles,a
í

quem ellescommetteré as fuas vezes, podem dar hábitos de defuntos. ;

como determina X.lto IV. na Bulia aurea
; da qual Bulia confta, que 1

so dentro dos limites das fuas Guardianias os podem dar: porquequiz ) ,

o Surnrao Pontífice atalhar alguma efpecie de ambição,que podia ha-
1
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ver nos Prelados, dando hábitos de defumot paia tora dos termos das

fuas prelafias, perjudicando a outros Conventos, queic valem també
de femelhantes elmollas.

39 Aqui fe pode perguntar, que indulgências alcançaõ as almas
dos defuntos, que fefepulcaõ com os noílos hábitos ? Ao que refpon-

do, que por conceflaõ de Clemente IV. lucraó remifiaó da pena da
terceira parte de todos os feus peccadosie iíto metmo confirmaraõ Ni-
culao 111 . e Ui bano IV. accrelcemando mais alguãs graças: porem
LeaôX. concedeuihes indulgência plenana de todos os feuspecca-
dos. Ita habetur infuppiemenío foi. 61 .concejf. 185. Mas para lucrarem
:Üa indulgência he necdUrio, que em quanto vivos ptçaó,que osfe-
pultem com os taes hábitos, e que os tenhaó lobre fijou junto de íi,

itè eípirarem. Idemjuppl. foi. 6o. concejf. 183.

QUERES XU.
Que xoufafeja Synàico

,
quem opojfainflitwj qualfeja 0 íeu mmÜertâ-

[0 T> Eípondendo à primeira parte do queíito, digo, que Syndi*
XV. co, faliando em proprios termos

, fegundo a prefeme mate»
ia,hehum Mordomo do Papa, em cujo nome executa aquellascou-
ís, que lhe concedem as Bulias Pontifícias.

Quizeraô os Sumrpòs Pontí fices prover a noíTa Religiaõdc Syndi*
o, para que mais puramente fe obfer vafíe a altiffima pobreza, a que a
ioda Regra nos obriga.

O primeiro Pontífice
,
que inftitúio Syndicos, foy Innocencio IV.

a Bulia, que principia
: Quantoftudioftus^àa qual faz mençaõoCó-

endio wrbo Procurator §. 1. Depois ddlc Surnmo Pontífice conce-
Éo Martmho IV . aos Geraes, Provinciaes, e Cultodios

,
que pcdd-

:m nomear humSyndicoem cadahum dos Conventosde^odaaOr-
em, com a condrçaó, que nenhum deíTes Syndicos fofle peflòa da
scfma Ordem. 1 lio mdrno confirmaraõ Nicolao IV. Matinho V.
ugcnio IV. e Xifto IV.
41 Daqui fe intere, que os Guardiaes corn todo 0 feu Convento
iõ podem nomear Syrvdicòs

;
porque dia faculdade sòhe concedida

tó Mimftros Geraes, Provinciaes, e Cufiodios; o que íe entende da-
uelles Cuftodios, que tem debaixo dafuajutifdiçaóalgunsConvé-
>$, que rodos juntos le chaniaó comniumente Cuilodia; porque eftes

esCuftodios tem a mefmaauthoridadc
,
que tem osMiniftios Pro-

ociaes. p0 „
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Podem porem os Guardiães nomear Syndico, fe para iflb lhes con-

cederem authoridade os Mimítros Provinciaes
;
porque como eftes

por privilegio perpetuo, tem authoridade para nomear Syndicos,po-

dem delegala aos Guardiaés.

42 Deve aqui adverciríe, que os Miniftros Provinciaes naõ faõ

os que inítituemos Syndicos dos Conventosjporque como os Frades

Menores naõ poflaõ tercoufa alguma
, nem em commum, nem em

particular, naõ podem conltituir Syndicos
,
ou mordomos, que em

feu nome adminiftrem ascouías temporaes; e aííim sò fimplefmente

os noroeaõ,e depões de nomeados, o Summo Pontífice he, o que os

inftitue por Syndicos feus,ou da Igreja Romana, a quem pertencem

as coufas concedidas aos Frades Menores,quando os dantes naõ refer-

vaõ para íi o domínio delias. Daqui fe colhe, que os Syndicos im-

propriamente Te chamaõ Syndicos dos Frades; porque sò faõ propria-

mente Syndicos do Summo Pontífice, ou da Igreja Romana, a quem
pertence o dominio de todas as coufas, dequeufaõos Frades.

43 Gom o que fe d i fie atèqui fica refpondido à primeira, e fegun-

da parte do quefito: para refpondermos à terceira parte, nempe
%
qual

feja o minifterio do Syndico ? He necefiario advertir, que ha duasef-

pecies de eímollas pecuniárias, huã chamafe onorofa, e outra gratuita.

A onorofa he aquella,que íe deixa em teftamenco por legado com obri-

gaçaõde Miíías,Officios, Sermões, &c. a gratuita he aquella, que li-

bcralmente oíFcrecem,e dão os devocos,fenumporem aos Frades obri»

gaçaõ alguma. O que advertido,

Refpondo à terceira parte do queíito, e digo, que o minifterio do
Syndico he,/>n'w0,poder receberem nome do Papa todas as coufas mo-
veis, e immoveis, que por qualquer razaõ, ou cauia fe devem , ou de-

verem aos Frades: porem naquellas couías, de que o dante refervou

para fi o dominio, naõ tem o Syndico authoridade alguma.

Secundo
,
para poder commutar, dift ribuir,trocar, e alienar todas as

couías, de que os Frades ufaõ,e podem licitamente ufar(cujo dominio

he do Papa ) e receber o preço delias
,
para o gaftar nas neceflidades

dos mefmos Frades.

Tcrtioy para poder receber em nome do Papa, e pedir judicialmente

todas as efmollas, ainda que fçjaõ pecuniárias, deixadas aos Frades em
modos licitos, ou legadas em teftamentos.

Quarto
,
para poder apparecer em juízo,ou fora delle,em todas as'oc-

cafioés, caufas, e pleitos, q fe ofierecerem aos Frades, pedindo,demã-

. dan-
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dando, e defendendo qualquer coufa em nome do Papa. Para eltas

quatro coufas Concederão Syndico à nofla Rehgraõ Martinho ÍV;
Nicolao ÍV; Xiíto IV; c Paulo IV. como dizem iodos os Expofico-

res da nofla Regra.

Alemdeftes quatro a£tos pertencentes ao miniílerio do Syndico,
lhe concedeo Martinho V. mais outro, que he, poder receber cm no-

ine do Papa todas as efmollas pecumarias, quaeíquer que lejaõ, e da-
das, ou offerecidas por qualquer cauía

t
e gaftalasem as nccefíidades

dos Frades do modo,que efles melmos Frades lho pedirem, diípofe-

íem,e ordenarem. Eíte quinto' aéto he, o que fe chama Martmiana.
A refpeito defie quinio aóto hà grande concroverfia entre os Ex-

pofitores da nofla Regra: huns dizem, que efte talado he relaxacivo,

equecomelle fe difpenla na Regra* delta opiniaóheCordovaf#p.4.“

qu<eft. 1 6. Ximenes eodem cap. num. 108. Herrera cap. 6
. foi. 154.

Miranda cap. 79. foi. 466. Outros defendem,que naò he relaxativo,

nem contem em fi dirpenfaçaõalguãda Regra: deite parecer he Ma-
noel Rod. tom.^.qq. quafl.ty.art. 3. Torrecill. tom. 3. confull. traW.
y.confult. 8. Fr. Martinho de S. Jolèph cap. 11. da fegunda itnpref-
laõ; o qual no num. 12. diz,que a Martiniana naó difpenfa em coufa
ilguma íubftancial da nofla Regra, e que sò difpenfa nos modos pferi

Feitos, e eftreitos, quederaõem fuas declarações Nicoiao 111. e Cle-
intnte-V.

44 Accommodomeà opinião,dos que dizem,que a Martiniana na5
hipenfa em coufa íubftancial da nofla Regra; porque afiim 0 decla*
ou o Summo Pontífice Paulo IV. na Bulia, que principia : Excle*
fienti Sedis Apoflolic# provijions^ &c. na qual depois de relatar a Con-
lituiçaõ de Martinho V. e dizer, que gaftaflem os Syndicos as eí-
nollas pecuniárias, de qualquer modo offerecidas nas necefíidades dos
' rades : Sicut, & quando ab eifdem fuerint requifiti, accrefcema a clau*
ala feguinte: Nec propter prcemij[a,fratres Minores

,
contra regulam S.

'rancifci, quam prvfejfi (uni
,
in aliquof'acere\v el fecijfe, 13 c. Eíta BuU

i pode verfe em Manoel Rod. tom. 3. fupra ctt. art. 4. e leria terne-
idade dizer, que a Martiniana he difpenlaçaõ da nofla Regra, decla*
indo o contrario o Summo Pontífice, em que naó pode ca hir erro.
4jT Porem, fuppofto que a Martiniana naó difpenfe em coufa íub-

:ancia! da Regra
, difpenfa nas declarações de Niculao IH. e Cíe^-

lente V. como fe colhe da claufula defla melrna Martiniana ibi : In
wnibus autem his, ad qu# ultra hoc magis videntur arfl/iri Fratres
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vejtx deeIarattone Clemcntis
yfive ex quacumque alia declaraiione Suntm-

rum Pontificurn t
Apojhlicâ auftoritate mijericerditer difpenjamus.

Coníute eltadilpença, era que Niculao 111 . e Clemente V. decla-

rarão, que as elmolias pecuniárias onorofas pertenciaó ao domimo da
Igreja Romana, e que as gratuitas ficavaó debaixo do domínio dos
dances, em quãco fe naó gaitaflera; e a Martiniana determina, que to-

das as eímollas pecuniárias
,
quaelquer que ítjaõ, pertencem ao do-

mínio da Igreja Romana.
Donde íe legue, queaqudlas Províncias da Religião Seraphica,

q[

íó admitcem as declaraçoés de Niculao 111. e Clemente V. naõ po-
dem uíar de Syndico para o quinto ado: e a razaó hej porque ao quin-
to ado do Syndicato pertéce receber as elmolias pecuniárias gratuitas

em nome do Summo Pontífice , debaixo de cujo domimo ficaõ as taes

elmolias \jed Jscefi ,
que as eímollas pecuniárias gratuitas, íegundo as

declaraçoés de Niculao 111. eClementeV. ficaõ debaixo do domínio
dos dances, e naõ do íummo Pontífice: logoaquellas Províncias,que
to admittem as declaraçoés de Nicolao 111. e Clemente V. naó pode
uíar de Syndico para o quinto ado.

,

Inferes ,
logo os Syndicos daquellas Províncias, que naó admittem

a Martiniana ,;naõ podé aceitar as elmolias pecuniárias gratuitas,e os

JReligioíos peccarâõ pondo as taes eímollas na maó delles Syndicos, I

pois parece, que recebem dinheiro por interpofta pefioa? Refpondai

,

negando a illaçaõ;porque quando os devotos dão as taes eímollas,pre- ,

futnefe provavelmente, que a fua vontade he, de que os Religiofos

nomeem peifoa, que as receba: e como a peflba
,
que mais prompta, ç

mais a propofito tem, he o Syndico , íicrramente o podem nomear,

.

para que receba as ditas elmolias , as quaes fempre ficaõ debaixo do
|

domínio dos dantes, em quanto íe não gallão : e os Syndicos a refpci- -

to das taes eímollas não tem a razão de Syndicos ; roas sò faõ pefibas

,

deftinadas, ou nomeadas intei pretativamente pelos dantes ,]para que

recebaõ efias eímollas ,eas gaftem nas necefiidades dos Frades v por

cuja cauía naó íe pode dizer, que efiés Frades recebem dinheiro por
<

interpofta peííoa. Vejafeo quefito primeiro, em que íe explica, que

couíafeja receber dinheiro por interpofta pefloa.

46 Dtíbitabh i. Se os Syndicos poderàò licitamente demandara,
alguém juridicamente fobre as eímollas pecuniárias,devidas por Mif-

Jas,Sermoés, ou legadas em teftamentos por modos licitos? Reípon-
do negativamence

,
fallando das eímollas devidas por Millãs, e Ser-

j

moés.
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moesse affirmativamente

,
fallando das efmollas pecuniárias legadas

em ceftatnemo por modos iicitos. ItaCord.c^. f,punã.$.
Provaíea primeira parte da refoluçaõ: Porque os Syedicos sò po-

dem procurar juridicamente aquellascoufas, que ísõ devidas aos Fra-
des, e pertencem, eeftão debaixo do domimo do Papa;fedJiceft><\üc
as efmollas pecuniárias devidas por miílas

,
e Sermoés

,
antes que le

entreguem aos Syndicos, naõ eítão debaixo do dominio do Papa,pois
eftãono dominiodos qas devem, utex fepatet: logo osSyndicos não
podem licitamente procurar juridicamente as raesUmolias.

Provale afegunda parte da refoluçaõ : Porque os Syndicospodé
procurar juridicamente todas aquellas coulas

,
que pertencem ao do-

mínio do Summo Pontífice [enaõsò podem, mas eífão aiílo obriga-
dos; )ycí//nrí?y?, que as efmollas pecuniárias legadas aos Frades em te-

ílamentQS por modos lícitos pertencem ao domínio do Summo Pon-
tífice: logo os Syndicos podem licitamente procurai juridicamente
as taes elmollas. Provafea menor. Porque as taes efmollas não per-

tencem ao domínio do teítador, porque íe luppoem falecido
; nem

também pertencem ao dominiodos íeus herdeiros
,
porque forão dei-

xadas aos Frades: logo debaixo de algum domínio devem cftàr,fedfic

fi> que não podem ethr debaixo do dominiodos Frades
,
porqueem

nenhuma coufa temporal o tem: logo pertencem ao dominio do Pon-
ifice. Efta refoluçâo entendefe de quaefquer efmollas pecuniárias

legadas em te fta mentos, ou lejaó deixadas iiberalmente, ou com a o»
brigaçaò de Mifías, Officios, ôíc.

Oifle, que ;os Syndicos etfaô obrigados a procurar juridicamente as

oufaSy que pertencem ao domimo do Pontífice
;
porque o Econemo,ou

Mordomo eítà obrigado a defender a fazenda de quem oconflituío
ao tal miniíterio : logo, como as dmollas pecumadas deixadas aos

Frades em teftamemos por modos lícitos ftjaõ fazenda do Pontifi-

:e, feguefe, que os Syndicos, como Econemos , ou Mordomos con-
fotuidos pelo Pontífice, eíhõ obrigados a procurar juridicamente as

:aes efmollas, no cafo que os teftamenteiros fejaõ negligentes em lhas

mcregar : aflim o dà entender Clemente V. na Clementina Exivi §.

Ghiapropter.

E Nicolaolll. naluadeclaraçaórrrr. %.§.Adh<ec: aonde tratando
los legados deixados aos Frades por modos lícitos

, depois de mn-
iarahi, que tanto os herdeiros, como os executores dos tefíamentos,
)S juizes, como outros Prelados, íaçaô com que os taes legados fe pa-

R guem.
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guen,e fe cumprão as ultimas, e pias vontades dos teftadores, ulti-

mamente conclue dizendo: Ato,£5? nos etiamper modos lícitos ,{5? fra-

trum reguU congruoj
, intendimus providere^qttod nec pia defunBorum de-

flituatur intentio^ kxeredum cupiditas legitimis aftibusferiatur , acipji

fratres pciuperes opportunis auxiliis non fraudentur

.

Das quaes palavras

fecolhe evidentemente
,
que oSummo Pontífice intentava inftituir

Syndico,ou outro Procurador, que em nome da Igreja Romana pro-

curalle os taes legados juridicaméce; 0 que naõ pôs em execução,por-
que o atalhou a morte;masoqueNicolao 111. não fez por eíta caufa,

determinarão (eus fucceffores Marnnho IV. e outros Summos Pontí-

fices
,
como dizCordova cap. 4. qn<eft. 16. §, Item quoadtettiuma-

ftum.

Mis deve advertirfe, que fe os Frades naõ tiverem necefiidadedo

tal legado
, ou fe não for conveniente, que o Syndico o procure juri-

dicamente por cauta de algum efcandalo
5
que dahi fe pofía originar,

;

cm tal cafo podem, e devem os Frades impedirão Syndico
,
que não

procure o tal legado na forma íobredita : e o Syndico não fe podein-
tremeter em procurar os taes legados, íenão na forma, que for reque-

rido por eífes Frades , como determinou Maninho IV. na Bulia da
Syndicado. Defta matéria fc tratará mais diffufamente art. 6. q. 1.

quefito 10.

Deve também advertirfe, que quando os Syndicos pedirem juridi-
1

camentc alguma couía
,
que fe deva aos Conventos, não a devem pe-

;

dir em nome dos Frades
\ porque eftes nenhuma coufatem

,
nem po-

,

dem ter couía própria em comm um, ou em particular; mas sò a deve
pedir em (eus proprios nomes, aflim como o fazem os Mordomos,que

,

adminiftraõ a fazeqda de alguns íenhores; pois os Syndicos faó Mor-
(

domosdo Papa,qúe he fenhor de todos os bens da no fl'a Ordem.

47 Duhitabisz. Se poderá o Syndico fer conllrangido jurídica- .

mente, para que pague as dividas, que contrahio hum Frade Menor
em nome do feu Convento?

Refpondo, que naõ: e a razaõ he : porque o Papa não tomou afio,
domínio de todas as coufas da noffa Ordem, para que, como Senhor
delias,fentiíTe oscommodos, eos incommodos,e paraqueofeuSyn- :

dico podeíle fer obrigado aos incotnmodos
; mas sò tomou a fio tal

domínio, atcendendo à lamina pobreza , a que nos obriga a Regra, a
qual não podião os Frades commodamente guardar ,

fem o remedio
de S yndico: logo o Syndico não pode fer conftrangido juridicamen-

te,



Part. II. Artig. IV. Quejl. I. j 3

1

te, para que pague as dividas
, de que fe move a duvida.

Verdade he, que te o Syndico fizer algum contrato em utilidade
áo Convento, pode obiigaríe ao tal contrato

,
e a tal obrigaçaõ fcrà

valida juridicamente
, e por ella poderá ler também obrigado juridi-

camente.

48 Dubitabis 3. Se poderão os Syndicos trocar
, comutar, even-

kr as coulas, q le ufaó na Ordem,por outras mais neceflanas aos Fra-
les? Refpondoquefir»: ca razaò he;porque os Econemos, ou Mor-
domos podem licitameme fazer tudo aquillo, para qlhes concederão
acuidade os Senhores,de qué !aô Morôomosfed /ic efl t

qoe os Sumos
Pontífices Innocencio IV.* e Martinho IV. de quem os Syrdicos faõ
Mordomos, concederaõ-lhes faculdade para tudo, Íobítque íe excita
duvida: logo licitamente o podem fazer. A menor provale com o
jue fe acha elerito m mommentis Qrdimm in prima imprejff. foi . 19 &
fiz.foi. 123. Conceff. 247. & eítamin 1. impr.fol.^6 . &inz.f$l.
29. ConceJ/'. 290.
Verdade he, que os Syndicos nenhuma deftas coufas podemlicisa-

nente fazer
,
lenaõ forem em milidade dos Frades, porque com efta

ondiçáo lhes concederão os Pontífices efta faculdade
, como confta

las Bulias de Marcinho IV, eXiílo IV. ibi: PoJJint recipere res Ro-

varia Ecclcfue ,& in ipforum Fratrum utilitates converter

e

, cum plena
,

enerali
,& libera pote{late petendi

s exigendi , alienandi , &c.
Donde fe colhe, que fe os Syndicos venderem, trocarem, commu-

irem,ou alienarem as couías pertencentes aos Conventos, lem ler cm
tilidade dos Frades

,
peccaràõ mortalmente

, eosPielados, que os
oníenrirem

\ porque obraó contra a vontade do Pontífice, que he
:nhor de todas as coufas da noflu Ordem: alem de que, os que aífim
íceberem as coufas da nofia Ordem eftão obrigados a teftituilas. Ita
íerrera infine expofitionis Regula foi. 424. citatus à Fr. Martinocap,
1. num. 15.

Dices . Os Frades Menores não podem receber dinheiro por i nter-
ofta pefiba; fed ficefl^ que íe os Syndicos vendefiem alguma couía do
iodos conventos, para gaftarem o preço delias nas nectfôdades dos
rades, eftes receberiaõ ocal preço por interpofta pefloa, aqualíeria
Te Syndico: logo os Syndicos não podem licitamtnte fazer a tal ven-
a. Refpondo negando a menor

;
porque o Syndico não he inter-

otta pefloa dos Frades, íenão da Sè Apoftolica
,
em cujo nome faz

venda, e recebe o preço da coufa vendida
,
para o converter nas ne-

íffidades dos Frades. R 2 QJUiES-
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Qü ESTAÕ II.

Em que fe trata do preceito
,
que obriga curar os enfermos , & veftir os

Frades ?

49 "'VS Prelados eftaó obrigados debaixo de peccado mortal a cu-

KJ raros enfermos, e veftir os Frades, ainda que íeja recorren-

do à pecunia. Provafe,que eftejaõ obrigados fub mortah. Porque os :

Prelados eftaó obrigados debaixo de peccado mortal a obfervancia

de todos os preceitos da Regra, afiim exprefios
,
como equipollen-

tes; fed Jic eft, que por força da Regra be equipolleme a preceito

curar os enfermos, e veftir os Frades, íegundo a deciaraçaõ de Cle-

mente V. logo os Prelados eftaó obrigados debaixo de peccado mor-

tal, a curar os enfermos, e veftir os Frades.

F que sò aos Prelados íeja pofto efte preceito evidenteraente fe

colhe da mefma Regra,ibi; Pro neceftitatibus infirmaram,& aliisfra-

tribus tnduendis , Miniftri tantum
, & cuflodes felicitam curam gerant.

j

Por cuftodios fe emendem os Guardiaés.

Provafe, q eftejaõ obrigados recorrer à pecunia para remediar eftas
j

necefltdades, quando de outro modo naõ as podem remediar: Por- i

que os Prelados eftão obrigados a prover do melhor modo
,
que pu- ,

derem,as necefíidades dos feus fubditos,comode filhos neceflitados*

que por amor de Deos renunciaraõ codas as coufas temporaes ,
e vo- 1

luntariamente fe lhes íugeitaraõ : logo, quando os Prelados naõ po-

dem de outro modo prover as neceííidades dos enfermos
,
e veftir os

Frades, lenaó recorrendo à pecunia, eftaõ obrigados ao tal recurfo.

fo Ifto,que fica refolvidoa refpeicoda cura dosenfernos, e vefti- 1

do dos Frades, também fe deve entender a refpeito de outras

quaefquer verdadeiras necefiidades dos mefmos Frades
;
porque fup-

pofto,que noílb P.S. Francifco exprimio na Regra as duas neceffida-

des fobreditas ,’nem por i fio intentou excluir as mais, que os Frades

podiaõ ter;e afiim para remediar humas, e outras eftaó os Prelados o-

brigados recorrer à pecunia, quando de outro modo naõ as poderem i

prover, como difle Nicolao III. cap. Exiit de verbor
.
fignifàn 6. art.

a. 3. e Clemente V. Clementina Exivi, in 6 .

0

que também íe pro-

va; porque aonde milita a meíma rafcão, ahi íe dà a mefma difpofiçaõ

do direito, ut patet ex cap. translato, de Conftitutionib. /. llludff. adleg. 1

Jquilam: feâfic eft ,
que a razão, que fe dà, paraque os Prelados recor-
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raõ à pecunia para remediar as necefíidades dos enfermos

,
e veftido

dos Frades, efla meíma fe acha a reípeito de outras quaeíquer verda-

deiras necefíidades: logo,fe para remediarem huãseítaõ obrigados re-

correr à pecunia, o mtlmo ie ha de dizer à refpeito das outras.

Dices. A nofla Regra no fim docap.4. diz aflim : Eofemperfalvo %

ut denarios
,
velpecumam non recipiant

:

logo os Prelados não podem
licitamente recorrer à pecunia para remediar as necefíidades dos Fra-
des. Refpondele

,
negando a confequencia

;
porque otextoda Re-

gra sò íe entende no calo, em que a couía neceffaria aos Frades íepoí*

ía achar em própria elpecie.

ARTIGO V.

Em queJe explica o Capitulo quinto da Regra.

Res faõ as coufas,de que trata o Capitulo quinto da noí-

ia Regra. A primeira he o trabalho corporal; a fegun-

da o modo de trabalhar: e a terceira heo prêmio do tra-

balho. Nefte Capitulo quinto não fe inclue preceiro

algum eípecial
,
queleja diftin&o dos outros preceitos

da Regra: porque fuppofto, que nefte quinto Capitulo

íe diga, que por prêmio do trabalho naõ recebaõos Frades dinheiro
, ou pe-

mwa, iíto fica incluído no preceito da pecunia
, deque letratouno

Capitulo 4. Suppolto pois, naõ haver nefte Capitulo preceito efpeci-

al diftin&o dos outros preceitos da Regra, re foiveremos as duvidas,

que aqui íe podem excitar, em tres breves queftoés.

Qu E S T A Õ I.

Se os Frades Menores ejiejaõ obrigados a trabalhar corporalmente?

i íco 1. Os Frades Menores naõ eftaõ obrigados por algum
1 J preceito ao trabalho corporal, massòpor confeiho. Hefen-

tença commua dos Expofitores da nofla Regra com Cordova^c
luajl. 1. punfl. a. Provafe; Porque Clemente V. declarando anofia

Regra, eefpecificando os preceitos, quenella havia, não pôs entre

elles 0 trabalho corporal, como preceito : logo os Frades Menores
não tem preceito algum da Regra, que os obrigue a trabalhar corpo-

almeme. Pro-
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Provafe, que feja confelho: Porque Nicolao III. declarando a nof-
fa Regra diz affim; /idtale exercitiumfratres ex regula inducuntur: fed
fic efi ,

que íe houveíe algum preceito na Regra
,
que obngafleaos

Frades a trabalhar corporalmente, o Summo Pontífice referido u fa-

ria da palavra obligantur. \ogo
t como sò diga inducuntur, feguefe,que

3 Regra naõ manda por preceito
, mas sò aconfeiha aos Frades, que

trabalhem corporalmente.

a Dicoz. Os Religiofos deftinados para o Coro
,
naõ eftão obri-

gados por direito algum a trabalhar corporalmente. Provale; Por-
que ninguém eftà obrigado por direito Divino, ou natural a trabalhar
corporalmente, lenão em calo, que íem o tal trabalho não poflalici-

tamente remediaras fuas neceílidades
,
ou as neceflidades daquelles,a

quem efião obrigados foccorrerjou nocafo.quelemotai trabalho não
poílaô licitamente expellir algum peccado, como diz Santo Thomàs
fecundafecunda quaH. 187. art. 3. 6? 4. fedfic efi ,

que os ditos Reli-
gioíos fem o tal trabalho corporal podem licitamente remediar as

luas neceílidades
, easdaquelles, a quem eftiverem obrigados foccor-

rer, e podem evitar qualquer peccado: logo não eftão obrigados por
algum direito a trabalhar corporalmente. A menor he clara: porque
podem licitaraente remediaras luas neceílidades,e as dos outros,a que
eftiverem obrigados, com as efmollas pedidas, ou liberalmente oífe-

recidas, ou adquiridas por outro modo licito: podem também evitar a

ociofidade, ou qualquer outro peccado com exercícios efpirituaes.

3 Dico 3. Os Religiolos leigos faós, e robuftos, e que labem algu-

ma arte manual , fe não quizerem trabalhar, mas viver ociofamente,
peccão mortalmente. Provaíe: Porque os Religiofos, que não que-
rem efficazmente obfervar a lua Regra, ou os que não leapplicaó aos

aétos religiofos, peccão mortal mente j fedfic etf
,
que os ditos Reli-

gioíos não fe applicaõ aos aófcos religiofos
, e não querem efficazmente

obfervar a lua Regra, porque vivem ociofamente : logo peccaõ mor-
talraente.

Porem deve advertirfe, q fe algum Religiofo quer efficazméte gu-
ardar a fua Regra, e vive acautelado de toda a tranígreflaõ dos precei-

tosj masporperguiçafefazinucilà Religião, eftecal pecca, mas não
mortalmence, como diz Caetano fecunda fecunda quaft . 187. art. 4.
e devem os Prelados obrigalo, e conftrangelo a que trabalhe, fegun-
doa decencia religiofa,

QILSS-
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Questaõ II.
§ual feja o modo

,
com que os Frades hab de trabalhar corporalmente?

4 T) Efpondo, que os Frades devem principalmeme trabalhar pa-

_ r

raev,tar aociofidade, e adquirir eipiritual afie^o, e fervor
Provafe: Porque a nofla Regra,fallãdo do trabalho corporaLdizaflim:
Laborentfidehter

, itaquod exclufo otio anima inimico
,
fantta orationis

devotioms fpiritum non extinguant

:

logo os Frades devem principal!
mente trabalhar, para evitar a occioíidade, e adquirir eipiritual affe-
£io, e fervor. Confirmaíecom o Teftamento de N. P. S.Francifco
aonde diz que os Frades trabalhem para darem bom exemplo clan-’
farem de lí a ocioíidade.

r

Confirmafe mais; Porque os Religiofos devem exercitarfe nas ccu-
las corporacs por relpeito das dpirituaes ; logo pnncipalmente de-vem trabalhar corporalmente para evitar a ocioíidade, e adquirir eí-
pjricual aftedo, e ianfío fervor.

^

Verdade he, quz fecundario,tf minusprincipaliter^oàtm trabalhar
:orporalmente por relpeito do prêmio do trabalho, ou para fe fuften-
aremie também o podem fazer principaluer por efte fim

, em cafo de
leceflidade, como diz Cordova híc.

r
^ eipiritual, e fervor fanto he incompatível com o

rabalho corporal: logo mal fediz, que os Frades devem principal-
nente trabalhar para adquirirem efpiritual afle^o. Refpcndodiftin-
lumdoo antecedente. Se [ombalho for immoderadc, eexceflivo
oncedo: íe o trabalho for modefto

, e moderado
, nego. Porqueo

abalho modefto, e moderado repiimeas fuperfiuas forças do corpo,

io^ efpbhuaes

e^>lnt0, C fâZCOm ^uen)elhor fe appliqueaosexerci-

a^^REs.
* peccaru mortalmente o Prelado

,
que mandar trabalhar ao fubdito im.

moderadamente ?

R Efpondo affirmativamente. Provafe: Porque o Prelado,quemanda alguma coufa, que he contra o Regra,e alma do fubdi-

^m,
C

p

C

r,r?r,
tanlCn!£Í^yíí 'y? ’

C|UC 0 P,íiadf' “«"dando ao fubdi-

raTalma^n'
e >m rnodtradameme, manda o que he contrario à Re-

ta, e alma do fubdito: logopeccamortalmeme.

Prova-
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Provafe a menor: Porque a nofla Regra,fallando do trabalho, a q
os Frades íe devem applicar, falia do trabalho, que naõ feja excedi-

vo, comodiz Cordovaietambem falia do trabalho, que não extinga

o eípirico da oraçaõ, e devoção: logo como o trabalho immoderado

apague o efpirico da oração
,
e devoçaõ, fegucfc

,
que mandando o

Prelado ao íubditoòcakrabalho, manda o que he contrario à Regra,

e alma deíle íubdíto ; e em cal caio naóeftà o fubdito obrigado a lhe

obedecer.

Verdade he, que quando não ha evidencia, de que o trabalho man-

dado pelo Prelado íerve de impedimento à oraçaõ, e devoçaó, em tal

cafo eítà o lubdito obrigado a lhe obedecer
:
porque o lubdito tem

obrigaçaô de obedecer a tudo,o que o Prelado lhe manda,quando não

he evidentemente mào.

6yue coufas pojjab os Frades receber por paga dofeu trabalho.

5 T> Efpondo, que os Frades Menores por paga do (eu trabalho,

IX podem iiatamente receber as coufas, de qu>. tiverem neceífi-

dade; mas naõ podem receber coufas íuperfluas. Provafe a primeira

parte: Porque a nolía Regra no cap. 5. diz aífim: De mercede vero

laboris, corporü necejfariarecipiant : iogolicitamente podem receber

por oaga do trabalho as coufas neceílarüs. Confàrmaíe: porque Nico-

lao íll. arc. a. diz,que he licito aos Frades Menores viver, não sò das

eímoilas, que liberalmente lhes offerecem , e daquellas, que humilde-

mence mendigaõ, mas também daquellas, que,fielcnente trabalhando,

merecem: logo licitamente podemos receber por paga do trabalho, as

coufas neceffarias. „ , r „
Provafe a fegunda parte. Porque os Frades Menores por torça

da fua Regra eftio obrigados ao ufo moderado de codas as coufas: lo-

go por paga do íeu trabalho naõ podem licitamente receber coufas

íuperfluas.

Q_ Ü iE R E S I.

Se poderio os Frades Menores por via do Syndico pedir judtctabnente a-

quellas coufas ,
que Ihesfaõ devidas ,

ouprometlidas por paga dofeu

LilUVJlIUVI » — - -
-

11 /

de obrigar a alguém judicialmente por aquellas coutas ^quf

Q_U E S T A Õ III.

Eípondo negativamente. Provafe : Porque o Syndico sò pa*
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pertencem à Igreja Romana, e faõ do ufo dos Frades Menores^/fic

eft, que a paga do trabalho, ainda que íeja pecuniária, em quanto naõ

fe entrega a efies Frades, naõ pada o domínio do Papa: logo o Syndi-

conaõ pode pedir judicialmenteaquillo,que he devido, ou prometti-

do aos Frades
,
por paga do feu trabalho.

Dices . A paga do trabalho he devida aos Frades por direito natu-

ral, e Divino: logo oSyndico pode judicialmente pedila. Reípon-

do negando a coníequencia: porque os Frades nenhum direito políti-

co, ou civil cem fobre a paga do trabalho, e por ifio oSyndico a não

pode pedir judicialmente.

Q,üiERES II.

Se poderàõ os Frades Menoresfazer paPlo civilfobre apagadofeu traba-

lho corporal?

8 TJ Eípondo negativamente* Provaíe: Porque os Frades Me»

JCV nores por caufa da altiflima pobreza, que profdlaó.Lô incd pa-

zes de qualquer direito, e obrigaçaõ, ou paéto político de ter, dar, ou

receber: logo não podé fazer paóto civil fobre a paga do feu trabalho

corporal.

Poderàõ porem fazer hum pado fimples, ou huma fimples pro-

meílanefta forma, nempe: pode o Frade oficial com licença doPre-

adopromettera Pedro, v. g. que lhe farà tal obra
,
e Pedro promet-

er a eííe Frade, que fielmente jhedarà apagado leu trabalho; t feito

lífimefte pado, pode o Frade efperar a paga puramente por efmoila:

:fe neíte cafo lhe naõ derem a paga promcCtida
,
recorra à mela do

Senhor petendo eleemofynas ofiiatim %
como diz noflo Seráfico Padre no

eu teftamento.

Q.U M R E S III.

SV poderá 0 Prelado em cafo de verdadeira necejfidade mandarfazer por

algum Frade artífice algumas pinturas ,
imagens

,
ou coufasfemelhan-

tes
t
e entregalas ao Syndico

,
para que efte as venda , e com 0 pre-

ço delias remedee a tal necefsidade ?

> TJ Efpondeíe, que finii Provaíe: Porque as taes obras perten-

jtv cem ao domínio do Pomifice, aflim como as obras dos filhos

lertencem ao dominio dos pays;feâ fic eft y
que o Syndico cm cafo de

verdadeira neceffidade pode vender as coulas pertencentes ao domi-

$ nio
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nío a‘o Pontífice,para com o preço delias remedear ás verdadeiras ne-

ccfli Jades dos Frades: logo licitamcnte pode o Prelado em caio de

verdadeira neceflidade, & c.

Provafe a menor: Porque o Syndico he procurador do Pontífice,

cuja intenção he
,
que o feu procurador remedee as verdadeiras ne-

ceííidades dos Frades do melhor modo, que poder, ainda que icja

vendendo aquellas couías pertencentes ao feu domínio, e dc que efles

Frades temíó o ufo fimplts, como confta da declaraçaõ deNicolao

111 . cap. Exiit §. §uia verohbros.

Nem o Prelado nocafopropoílo intenta adquirir apecunia; porq

sò intenta o remedio da verdadeira neceíltdade; aílien como fe intenta

no recurfo, q ie faz aos amigos elpiriruaes pelas couías neceífarias
, q

elles haõ de comprar: em hum, e outro caio sò fe intenta acouía em
própria efpecie. Fide Matthaem tit. i . Confil. j.n. 9.6? tit. 2. Con-

fil. i.n. 18.

ARTIGO VI.
Emque fe explica ofexto Capitulo da Regra, nem-

pe,Quod Fratres nihil íibi approprienr,&c.

Efte íexto Capitulo naõ íe incluem mais, que dous

preceitos,que por força da Regra obrigaõ: O primei-

ro he, que os Frades naõappropriem a fi coufa alguã,

ehe preceito expreíTo : Ofegundo he
,
quefe algum

dos Frades adoecer, os outros o íirvaõ ; e he equipol*

lente, como ie colhe da declaração de Clemente V. Deites dous pre-

ceitos trataremos nas duas feguinres queítoés.

Questaõ I.

Emquefe tratado primeiro preceito
, nempe ,

Quod Fratres nihil íibi

approprient.

1 TT ^ e^e preceito 0 principal da noíla Regra; ecomo íobreel-

JlX le íe tem movido, e movem varias duvidas, he neceflario no-
j

taremíe primeiro algumas coufas, de cuja noticia depende a intelligé-
1

cia da prefente queftaõ.

Et
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Etprim fciendumeft, que o direito natural, e Divino he hum po-

der, ou faculdade concedida pelaley natural, ou Divina, para licita-

mente ular, fazer, ou exercitar alguma acçaõ areípeito dealguãcou-
fa, ou peflba, como v. g. o filho, que pode pedir alimentos a feu pay,
e ufar dei es, ou aquelle, que feacha em neceífidade extrema,pode h-
citamenceufar daquillo, que he deoutro.

Secundo fciendum, que Direito Civil he hum poder civil de exerci-
tar algum aftolicstamentea relpeito de alguma coula, ou ptiloai co-
mo v. g. o filho

,
que pode civilmente pedir alimentos a íeu psy : e

efte direito tambeai fe chama politico.

Tertio fciendum, que Dominio he hum direito de ter,pefluir
; gozar,

uzar,difpender, ou diípor de alguma coufa,como acadahum lhe pare-
cer, com fuperioi idade fobre a tal couía. A propriedade dizmai? al-

guma coufa
,
que o domínio

,
e he, que o proprietário não tem outro

igual a íi.

Quarto fciendum
,
que Acçaõ politica hehum direito de defender,

ou pedir judicialmente alguma coufa à quelle
,
que difpotm delia

Contra a vontade do lenhor da tal couía, ou do que nelk tem direito.

Quinto[ciendum
,
que Ufusjuris he hum direito

,
que alguém tera

cfc uíar dascoufasalheas, deixando fempre inteira a fubíhncia delias
coulas, como v. g. o que uía de huma cafa, ou de huma quinta alhea:
sfte ufusjuris] também fe chama jus utendi. O ufuario não pode re-
ceber os frutos da couía, de q tem o uío,íenão sò para (ije mito diftere

ioufutruóluario, porque efte podediípor dos fru&os, como lhe pa-
recer.

Sextofciendum que o Simples ufo defeito he hum ufo da couía
roncedida, fem algum direiro politico nefiatal coufa, cu no ufo delia,
^om efte fimpies ufo pode qualquer licitamente por direito natural,
)U Divino, uíar daquellas coufas

,
que lhtfaô concedidas, aíísmco-

no as aves ufaõ do pafto, que lhes daô,ou achaõ : e efte meímo ufo he,

> que tem os Frades Menores em Codas as coufas, que lhes faõconce-
iidas. O que notado,

Y QUERES f.

A quepobreza eflejaõ obrigados os Frades Menores ?

• *D Efpondo, que os Frades Menores por força da fua Regra cf-

XV taõ obrigados a huma pobreza evange iica
,
ealtiífima

,
a qual

:onfifte em huma renunciaçaõ de todas as coufas,tanto eni cornmum,
S í como
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como era particular. Provafe: Porque da razaó da pobreza evangé-

lica hemócer algum direito politico nas coufas necefiarias para afu-

ítennçaõ da vida, mas sò ter hum uío fimples defeyto
; fed fic efl, q

os Frades Menores por força da fua Regra eftão obrigados a não ter

algum direito politico nas coufas necefiarias para a fultentaçaõ davi-

dajporque a Regra sò lhes concede 0 ulo fimples defeyto das taes cou-

fas, como eftà declarado pelos Summos Pontífices : logo por força

da fua Regra eftaõ obrigados a hutna pobreza evangélica.

Provafe, que eftejaó obrigados a renunciar todas as coufas cm co-

mum: Porque a noíía Regra nefte Capitulo fextodizaífim : Fratres

nihilfibi approprient: fedficeft,(\ue eftas palavras manifeftaó huma re-

nunciaçaõ em commum de todas as coulas: logo os Frades Menores

por força da íua Regra eftaõ obrigados a renüciar todas as coufas em
commum. Provafe a menor:porque íe noflo Seráfico Patriarcha por

aquellas palavras não intentafie obrigamos à renunciaçaõ de codas as

coufas em comraura ,
diria na Regra ; Jliquis Frater nihilfibi appro~

priet: fied fic que não fe explica affim,mas diz: Fratres
,
($c

. que he

propoíiçaõ, que equivale a efta uni verfal, /«//«? ,
Omnes Fratres nihil

fint fibi approprtantes: logo as taes palavras manifeftaó huma renunci-

açaõ em commum.
Confirmafe; Porque a pobreza dos Frades Menores he evangélica j

fedfic efl, que a pobreza evangélica confifte em huma renunciaçaõ de

todas as couías ,
canto em commum,como em particular: logo os Fra-

des Menores por força da fua Regi a eftaõ obrigados a renunciar to-

das as coufas,não sò em particular (que ifib heefiencial a todos os Re-
Jigiofos, e por ifib o não provamos) mas também em commum.

Dices 1. Se os Frades Menores por força dafua Regra eftivefiem I

obrigados a huma pobreza evangel íca, íèguiafe, que nas coulas necef-

farias para a fuftentaçaó da vida sò teriaõ oufofimplez defeyto yfied

fic efl ,
que iftonaõle pode dizer: logo naõ eftão obrigados a huma po- 1

brezi evangélica. Provafe a menor : Porque fe nas coufas necefiarias

à luftentaçãoda vidativeftem sò o fimples ufo defeyto, feguiafe, que )

ufariaô das taes coufas fem nenhum direito, e illicitamente \ fedfite efl ,

’

que silo não fede ve dizer: logo nem le deve dizer, que nas coufas ne- 1

ceifarias à íuftentaçaõ da vida tem sò o fimples ufo defeyto.

Refpondefe negando a menor, e diftinguindo amayorda prova: :

ufariãodeftastaes couías fem algum dominio, direito politico, ou ci- :

vil, concedo: fem algum direito natural, ou Divino, nego. Os Fra- I

des
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des Menores tem direito Divino, ou natural para ufarem das coutes
neceflanas a íuftentação da vida

, aflim como os fervos a relpeito das
coufasdelcus ftnhcres.

lnjiabis . Oufo fimples não he licito ícm algum direito, ou pro-
priedade: logo,íe os Frades Menores naõ rem dominio nas coutes ne-
ceflanas a íuftentaçaõ da vida

, não podem também ter nellaso uío
íimpies. Rtípondo, que o anrecedente he verdadeiro conforme a ley
civil

,
e humana

; mas não conforme a ley Divina
; porque licito he

por direito Divino comer uvas na vinha alhea
,
quando ha nectffida-

de, ut dicitur cap. Omnes leges\ e iflo não obíiance, o que come as taes
J vas, naó tem nellas domínio.

(ÍUíERES II.

Se os Frades Menores tenhaõ dominio naquellas ccufas* quefe confornem

comoufol

l T> Efpondo negativamente com Innocengio IV.Alexandre IV.
JLV Gregorio IX. e Nicolao II!. Extrav. Exiit,qui femnat,de

mborumfignijuationein 6 . Clemente V. in Clementina Exivi de Pa-
'

adyfo,eodem titulo: e ccm todos os Expoflcores da nofia Regra, e
>utros muytos Authores, queíepcdtm ver citados por Villalobos
>. 2, tratt. i o. diff. 2. Prebatur 1 . Porque r.aquellas coulas

,
que fe

:oníomem com o uío, pode diftmguiríe o uío do domínio
; fedfic eft,

|ue os Frades Menores naó podem ter nas taes coufas dominio : logo
o tem o ufo,e naõ o dominio.
Provaie a mayor , em que eftà toda a duvida : Porque lenão hou-

efle direito humano, que introdufífle o dominio das coutes, ningué
ma dominio particular fobre ellas : utpatet ex cap. Quo jure%. difii
cd fic eft ,

que em tal caio os homens haviaó ufar daquellas coulas,que
e coníomem com o ufo} porque haviaõ de comer

,
e beber : Jrgo na-

uellas coufas, que íe coníomem com oufo, pode diílinguiríe oufo
o dominio.

Confirmaíe :Potqasaves, e todos os brutos tem o uío natural das
ouías, que comem, e não podem ter nellas dominio

, porque laõ ín-
apafes de o ter: logo nas coufas, que ft coníomem com o uío, diftin-
,ueíe o ufo do dominio. Tambtm os fervos uiaõ das ccufa3,que lhes
lao íeus íenhores para comerem

, e veftirem
,

e rom rudo não tem
lellas dominio, ccmodizjuftinianonaley Idwfiinmtum ff. depecú-

lio
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lo ihi\ Servas

^
qui efl inpoteftate alterius

, nihil proprium hahere potejl:
Jogo naquellas coufas, qae íe confomem como uío, diftineuefe oufo
do domínio.

Probatur 2. Porque os Frades Menores haõfe a refpeito das coufas,
que íeconiomemcom oufo, aífim como os convidados, que feachaõ
a huma meza, a refpeito das coufas

,
que lhes ofFerecem fie efl >

que
os convidados, que íe achaõ a huma mefa.sò tem o ufo das couías, que
lhes oíferecem.e não o dominioüogo os Frades Menores sò tem 0 ufo,
e nao o dominio íobre aquellas coufas, que com o ufo feconfomem!
A mayor he certa; porque aflim como o domínio das coufas

,
que

na mefa íe ofFerecem aos convidados, pertence àquelle, q os convidou,
aíFrm o dominio de todas as coufas, de que ulaó os Frades Menores,
pertence ao Summo Pontífice. Provafe a menor

:
porque aquellas

coufas, que na mefa feofterecem aos convidados, podemíelhe tirar
por aqueUe

,
que lhas ofFerece contra a vontade deíles convidados,

fem que niílo (e lhes faça alguma injuíiiça : logo os taes convidados
não tem dominio naquellas coufas, que na mefa fe lhes ofFerecem :1o-

1

go sò tem o ufo: logo naquellas coufas,que íe còíomé có 0 uío,diílm-
guefe o ufo do domínio.

Probatur 3. Porque leos Frades Menores tive ílem dominio na-
quellas coufas, que feconfomem com o ufo, poderiaó licitamente dif-
por delias prolibitofuo\pox<\\iz quem tem dominio íobre alguã coufa,
pode licitamente difpor delia, como lhe parecer

, ut patet ex àeflniúo-
tis dominy\ Jedfic tf/?, que os Frades Menores naõ podem licitamente
difpor pro libito [uo daquellas couías, que íe confomem com o uío: lo-

'

go nao cem nellas domínio. Provafe a menor : Porque ninguém po-
de difpor pro libitofuo] daquillo, que naõ he ku\fedfic efl , queaqud-
las coufas, que os Frades Menores confomem com o uío,naó faõ luas,
íenão do Summo Pontífice; logo não podem licitamente difpor dei-

;

lasprolibito[uo.

Daqui íe infere, que 0 Frade Menor naò pode licitamente dar a ai-
1

guem aquella porção, que no refeitório fe lhe adminiftra; porque naõ
tem delia mais, que o ufo, e não o dominio: verdade he

,
que o pode-

rá licitamente fazer com licença exprdfa, vuprobabiliterprafumpta
do íeu Prelado.

Dtces 1. O Papa JoaõXXH. na Extravagante
,
queprincipia Aà

conditorem, §. 6)uodautem
,
diz, que naquellas csufas

,
que fe confo- I

mem com o ufo,naõ íe diftingue 0 ufo do dominio,e que nas taes cou-

fas i
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tostemos Frades Menores dominio; logo a noífa concluíaõhe falia.
K.efpondo, que o referido Summo Pontífice fallcu como Doutor
^articular

,
e naõ definindo

; e outros Summos Pontífices difleraõ o
:ontrario: alem de queo Papa JoaõXXII. ames que morrefie revo-

\

ou °
3
ue neí

\
e Part,cldar tinha dito, como confia do Compendia

bs nofios privilégios; Ferbo paupertas num
, 4. e fuppofto

, que efte
oncihce abdicou o domínio das coulas, que ufamos

, outros Pon»
líices o receberão.

Dices 2. O ufo definefe affim; Facultas uUndireJalvaejusfübfian-

lâifedfic eft, que no uío das coufas, que fe confomé
, deftroefe a fub-

lancia delias : logo o tal ufo não he sò ufo, mas também dominio;lo-
;o os brades Menores tem dominio nas coufas

,
que fe confomé com

> uto Refpondo diftinguindo a mayor : O ufo definife
, Facultas ,

src. etallarmosdo uío, que imroduzio o direito humano, concedo;
e rallarmos do ufo natural

, nego. O ufo, que introduzia o direito
itimano, que também le chama jus in habitu

,
he huma faculdade que

Iguemtem para ufar de alguma couia alhea, falva ejusfub£antâ,em
al torma, que o fenhor delia lhe naõ pode impedir o tal ufo

: poremuío natural naoinclueem fi facuidade, ou poder para ufar de aleu-
G0UÍa c°ntra a

r°t

made do lenhor delia
;
porque cfte lem injuftiça

iguma pode prohibir o tal ulo
, e efie he o ufo, que os Frades Me-

ores cem em todas as coufas, das quaes he fenhor o Summo Ponti-

Dices Os Frades Menores podem vender as coufas, que fecon-
Gom 0 ü(o - Io8o tem nellas dominio^Reípondo dirtinguindo

antecedente; podem vender por fua própria authoridade
, nego : oyndico pode lazer a tal venda, quando houver necéífidade, concedo:

TIL™ d
f
r
ZCr a

,

tal Venda
’ Porcl

üe Para iír° tcm authoridade

mnr a
° ^onn ^ ce » de he Econemo, ou Procuradorrporerp

inpredeve para atai venda entrevir a licença do, Prelado porcaufa
uio, que o Summo Pontifice nos concede dastaes coufas.

- ,, O.UÍERES III.
- os frades Memespojfaõ comprar

, ou vender alguma mf», e de que
medo ?

D /co í . Os Frades Menores naõ podem comprar alguma cou-
ía, raiiancoda compra propriamente. Provafe: Porque com-

rar
>
rigoroía > e propriamente fallando, be dar dinheiro, ou o preço

daquel-
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daquel la couía, q fe comprai fed fice&
y q os Frades Menores não po-

dem fazer ifto: logo naô podem comprar alguma coufa, fe a compra fe

tomar propriamente. Provaie a menor .•'Porque dardmheiro, ou o

preço pela coula comprada
, sò o pode fazer aquelle, que tem domí-

nio no diaháco,fed fie efi y
que os Frades Menores não tem dominio

algum em dinheiro : logo não podem dar dinheiro, ou o preço pela

coufa comprada.

f Dicoz. Os Frades Menores licitamente podem comprar alguã,

coufa, failando da compra impropriamente. Provaie : Porque com-

.

prar impropriamente he ajultar
,
ou fazer convenção do preço da-

:

quella couía,que íe ha de comprar, ícm fazer obrigaçaõ alguma de a,

pagar , mas sò prometeendo de procurar fieimence o preço da coufa
,

comprada; fedfie efiy
que illo he licito aos Frades Menores : logo Si-

,

citamente podem comprar alguma coula
,
failando da compra im-

,

propriamente. A menor he fem duvida; porque o comprar nefta for-

,

ma naô he fazer alguma obrigaçaõ civil,nem hemoftrar domínio al-

gú a refpeito do dinheiro, que fe ha de dar pela couía comprada.

6 Dico g. Os Frades Menores naó podem fazer o^ontrato de ven- ,

da
,
failando da venda propriamente. Provafe : Porque o contrato

\

dc venda, rigorofamente failando, he transferir a coufa própria para o
(

dominio alheo com intervenção de preço \[ed ficeft i
que os Frades

,

Menores não tem coufa alguma própria: logo não podem fazer o con*
,

trato de venda, fallandoda venda própria, e rigorofamente.
,

7 "pv leo 4. Os Frades Menores podem licitamente fazer ocon.
jU trato de venda, failando da venda impropriamente. Provaie:
(

Porque os Frades Menores com licença dos Prelados podem licita-
D

mente fazer convenção do preço
,
que ie ha de dar pela coufa

,
que fe

vende, e o Syndico fazer a entrega da coufa vendida,e receber o preço

deUaiJedficeftt queifto he vender impropriamente: logo os Frades
!

Menores podem licitamente fazer o contrato de venda
,
failando da

'

venda impropriamente.
j

Provaie a menor/ Porque para haver venda rigorofamente, faõ ne«
(

ceíTariostresaófcos, nempe, convenção do preço da coufa
,
que fe ha

de veader,a entrega, ou acranslaçaó deffli coufa, eaceitaçaõ,ou rece-

pção do preço : logo,fe os Frades Menores fizerem a convenção do
^

preço, que fe ha de dar pela couía, que fe ha de vender
,

e o Syndico;

fizer delia entrega, e receber 0 preço, não fe pode dizer, que vendem
j

propriamente, fenãa sò impropriamente*
}
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4

^
r 8 Deve aqui notarfe, que quando a coufa

,
que fe vende, foy rece-

bida por modo pecuniário
, ifto he

,
com animo de íe vender

, em tal
cafo a convenção,ou eftimaçaõ do preço ha de íer feyta pelo Syndico,
e naó pelos Frades : e a razaó he

;
porque a cal coufa recebida pelo

modo ditto he verdadeii amente pecunia pertencente ao Papa
; eda

pecunia pertencente ao Papa nmguem pode difpor fenáo o Syndico.
Porem quando a coula, q fe ha de vender,naó foy recebida por mo*

do pecuniário, mas sò fe vende por naófer neceflària ,ou porque he
conveniente venderfe, em tal caio licitamente podem os Frades por íi

com licença dos Prelados fazer a convenção, ou eftimaçaõ do preço;
porque ifto nem lhes heprohibido por algum Pontífice, nem he con-
tra o voto da pobreza, como diz Cordova cap. 6 . qu<eft. 3. §, Refpon*
ito. Verdade he, que fempre fe deve evitar o efcandaío.

9 Deve notarfe mais
,
que íe a coula

,
que ie ha de vender,perten-

cer ao Papa, em tal cafo pode venderfe com licença do Mmiftro Ge-
ral, ou do Provincial, ou dosGuardiaés. Porem íe pertencer ao dan-
ie, porque refervou para fi o dominio da tal coufa

, deve venderfe cõ
licença dos Prelados, e do lenhor da tal coufa.
Também fedeve notar, quesò fe podem vender as couías moveis,

porque fópara íe venderem eftas, concedeo faculdade Nicolao Uh
3 * $; Õ3ta vero. Cordova loc. cit. §. Secunda conditio

,
diz,que por

privilegio de Maninho IV. também fe podem vender as couías im-
moveis; ainda que refolutivameme o não affirma.

Uitimaméte fe deve notar,q
fíeopreço da coufa védida for dinhei-

ro, não 0 pode receber, ou gaftar, íenaõ o Syndico: porê fe for outra
:ou(a, alem do dinheiro podem os Frades recebela, para uíarem delia.

Dicesi Maninho IV. no privilegio Exultantes concedeo à nofiã
Religiaõ Syndico, para que podefte vender as coufas pertencentes ao
Papa: logo os Frades por nenhum modo podem licitamente por íi

pender alguma couía. Refpondo, que a conceflaõ de Maninho IV.
10 ie entende a refpeito daquellas coufas, que os Frades recebem por
nodo pecuniário, como fedi fle no pnmeyro notando : ou também fe
intende, quando a venda fe houver de fazer juridicamente, e com o-
jrigaçaõ civil; mas quãdonaõ occorrer efta circuftãcia, licitamente
?odem qs Frades fazer a venda na forma, que fica explicndo;porque
eo privilegio de Maninho IV. prohibiffea venda na forma ditta,em
£l cafo não nos feria favoravel, pois nos prohibiria, o que nem pela
Regra, nem pela declaraçaõ de Nicolao 111 . nos he prohibido.

T QUiE:
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QUiER.ES IV. 1

Se os Frades Menores poffaò trocar as coufas^de que ufaõ} >

i V I

10 Tj Elpondo negativamente, fe a commutaçaó
,
ou troca fe to*

XV mar propriamente: porem fe fe cornar impropriamente,lici-

tamente podem trocar huma coula por outra. Provaíe a primeira par-
te: Porque trocar huma coufa por outra^ fallando rigoroíamente, diz
doromio^ e propriedade da coufa, que (e troca; Çedjiceíl, que os Fra-
des Menores naótem domínio em coula afguma.de queufaõ: logo
não podem licitaraence trocar huma coula por outra, fallando da tro-

f

ca própria, e rigorofamente. í'í

Provale a fegunda parte: Porque a comcnutaçaó, ou troca, impro- !

priamence fallando, he dar huma coufa por outra, naõ em proprio no- 1

me, eauehoridade, mas em nome.c authondade dofenhor da coufa j
1

fedficeftt que os Frades Menores podem licitamente dar huma cou- !

fa por oucra com authondade, e em nome do fenhor da tal coufa; por-
que aílim nenhum domínio moftraó ter nella : logo fe a troca í"e to- 1

mar impropriamente, licitamente podem trocar huma coufa
, de que

ufaó, poroutraijSempre porem deve entrevira licença dos Prelados;

1 J Dubitabis: Sepoderàoos Frades Menores pedir alguma cou- 1

fa em mais abundancia
,
do que lhes he neceíTario

,
para commutalla s

por outra, de que neceíTitaõ, v, g. pedir azeyte mais do neceííario pa-
‘

ra trocar por trigo ? Antes de refponder à duvida , le deve advertir, J

que Leaô X. concedeo aos Frades Menores
,
que podeflem receber

Jtrigo, vinho, e outras coulas luperabundantes
,
de que naótiveílem 1

neceíTídade, para commutalks por outras, que lhes foliem needTari- !

as, ut habetur in compendio privileg. tit. Commutare

\

e o diz Manoel 1

Rod. tom, i
.

qusejl. regul. quísft

.

26. art. 3. Mas delia conceííaó sò íe I

pode ufar, quando as coufas neceflarias naô íe podem commodamen-
j

te haverem outra forma
, como diz Coidova quaft. y.punfl. 7. §.

Refponâeo. Q que advertido, :
1

Refpondo à duvida affirmativamence. Provaíe: Porque licito he 1

aos Frades Menores recorrer àpccunia para remediaras necefíídades, 1

que por outro modo não podem remediai : logo tarobem podem liei- 1

tamente pedir azeyte/uais do necefl
;ario

r
para o commutar, ou trocar 1

por trigo, 00 por outra qualquer coufa neceffaria
,
quando naõ pode- 1

tem haver dra em outra forma. A confequencia provaíe da Concef- 1

íaô de Leaó X. fapra cic. Pa-
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Para roayor clareza defta duvida heneceliarioadvettir.quequan-

30 ie pedir alguma coufa para fe commucar por outra intra Ordinem
requerefe lomentehcença do Provincial exprefia, ou interpretativa’
aorque «xrs.que atai coufa fe pede com animo de acotmnutar por ou-
ra dentro da Ordem,fica debaixo do domínio do Suramo Pontífice"
* Pfa

[
e cornmutarem as couias

, de que o Pont,fice tem domínio!'
Mlla a licença do Provmctal

, comoconlta da declaraçaó de Nicoia!
U. ^uiavero.
Porem, íe a tal coula for pedida para fe commucar por outra for*

la Ordem, requerefe,licença dos dantes exprefia
, ou interpretativa:

lorcj.como etla coula toy pedida com animo de le commucar fora da
Jrdem.naofica debaixo do domimo do Pontífice, mas no domínio
los dantes, epor ifio (e requere licença deites na forma ditta.

;

Advertcfe mais, queosGuardiaês naó podem mandar pedir coti-
as luperabundantes, para commutarem por outras necefiarias , femicença do l rovincial, exprefia, ou interpretativa

,
porque como Ni-

olao 111 . so aos Geraes.ou Provinciaes concedeo faculdade para eftas
:om mutações, leguefe,que para pedir alguma coula com animo de a
utnmucar por outra,he necefiario preceder a licença do Geral, ou
;

rovincial.ua forma ditta: o que fe entende,fadando nos termos rigo-
os da concellao dç Nicolao III. porem comoja hoje fecoliuma con-
eder aos Guardiaes commi fiaó geral por virtude dos leusofficios,naó
hes he necefiario recorrer aos Provinciaes, para mandarem pedir cou-
isfuperabundances, para fe commutarem por outras necefiarias.
Advertefe cambem,que quando fe pedir alguá coufa có animo desommutar mira Ordinem, mediante ettimaçaó de preço, naó fe pode

)Z

t

er
t

e
l
aCOn’jn!

í
taSa0’ <enao Pe,°Syndico; porque a tal coufa aflim

edida he verdadeira pecuma pertencente ao domínio do Papa , eda
íl pecuma so o Syndico pode difpor.

1

Porem,quandoacoufa he pedida com animo de acocnmutar extra
Ordinem,

,
mediante eítimaçaò de preço, ou ainda que naõ medeeatal

Itimaçao, requerefe hcença do dante expreíla
, ou interpretativa;

orque hca debaixo do feu domínio, como acima fe diíle,
JZ Ultimamente le adverte, que para licitamente fe commutaté

quellas couias, que pertencem ao domínio do Papa edeque a Or-em jatem o ufo, requeretnfe duascondiçoés. A primeira
, qoe a tal

ommutaçao fe faça com licença do Miniftro geral, ou Provincial,ou
imbetn dos Guardues, pela geral connniflaô, que felhescoftuma

T z con.
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conceder, A fegundacondiçaõ he
,
que a coufa

,
que fe houver de

commutar, feja movei; porque Nicolao 111. art

.

3. §. ghiiavero^ sò

concedeq facuidade
:
para le com murarem as coutas moveis : e fuppo-

íto,que o privilegio de Maninho IV. parece eltenderle àscoufas im-

moveis, porque naó as exceptua
j
com tudo naó o julgo por certo, e

íeguro, como Ce colhe de Corduvaí^/). 6. q. 3. §. Secunda conditi0.

Alem delias duas condiçoés querei» alguns Authores com Serena

conlciencia qiuefl. 8 í . que quando neíla tal commutaçaõ mediar eftU

maçaõ de preço, naõ íe polia fazer, fe não pelo Syndico: porem Cor-

dova loc, cit. qu&fl. 4. punã. z. dsz, que efta condição sò he neceíla-

ria, quando a coufa, que ie commuta, foy recebida com animo pecu-
|

mano, mas naõ quando lereceòeó para íeufaí delia
,
eao depois fe 1

commuta por alguma coufa mil; porque em cal cafo podem os Pre-

lados fazer peBoalmentea tal commutação, ainda que entrevenhaef-

timaçaõ de preço; e lóíerà netcffario o Syndico, quando houver al- 1

gura efcandalo, ou também para le fazer mais pura, e honeftamence.
1

Qü ARES V.

Se os Frades Menores pojfaò empenhar alguma coufa , das que ufao , ou

pojfaò receber penhores por alguma coufa ,
que fe lhes deva ?

13 Ico 1 .. Os Frades Menores naõ podem empenhar as coufas, ID de que ufaó, por authos idade própria , e fazendo obrigaçaõ
j

civil Provaíe: porque empenhar alguma coufa por própria authorM

dade,e com obrigaçaõ civil, hea&ode propriedadefy^yfr^jque os 1

Frades Menores faõ incapazes de femelhante ado ,
porque nenhuma (

coufa tem própria." logo não podem empenhar as coufas, de que ufaó,

por authondade propna,e fazendo obrigaçaõ civil.
^

:

34 fíkoz. Os Frades Menores podem empenhar as coufas, de q
li faõ, pfomettendo, que fielmente procuraràõ fatisfázer aquella cou-

|a
,
pela qual íe dà o penhor. Provafe :

porque a impignoraçaõ feita

nefta forma não he propriamente contrato civil, ou ado de proprie-

dade
,
ou obrigaçaõ civil : logo licitamente a podem fazer os Frades

Menores. 1

Deftas duas concluíoés le colhe primo
,
que fe em algum caíofe

houverem de empenhar cívilmente aquellas coulas
,
de queuíaõos ‘

Frades, e eílas taes coulas pertencerem ao dominio do Papa, em tal

calo sò o Syndico em nome do Papa pode fazer o tal contrato, e 0- 1

briga-
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brigacaõ civil, e os Frades podem fazer a étrtga do penhor. Porem,

fe a coufa, que fe houver de empenhar, peitécer a outrem .,efte ,ou al-

guém em leu nome, e authondade deve fazer o cal contrato civil,

Colhefe/mWfl, que quando fe empenhar alguma coufa, fem fe fa-

zer obngação civil, licitamente podem os Frades lazer a cal impigno-

raçaó, com licença do fenhor deíla coufa, e dos Prelados.

Dico $. Os Frades Menores podem receber penhores por a-

quellas coulas,que lhes faõ devidas, e eftaója debaixo do domínio do

Papa, em tal forma, qjue o contrato^ou obrigação civil da impignora-

ção naó fe faça a efles Frades, mas ao Syndico. Provafe,que a tal o-

bngaçaò naó fe pofla fazer aos Frades: porque ninguém fe pode obri-

gar aos Frades Menores por alguma coufa temporal : logo nocafo

propofto o contrato, ou obrigação civil da iropignoraçaó não fe po-

de fazer aos Frades. Provafe o antecedente : porque os Frades Me-
nores a ninguém le podem obrigar civilmente : logo também ningué

fe pode obrigar civilmeme a efles Frades.

Provafe, que o tal contrato, ou obrigação civil da impignoraçaõ fe

deva fazer ao Sy ndico: porque a tal obngação sò fe deve fazer a quem
pode authorirativamence diipor daquella coufa

,
pela qual le dà o pe-

nhor \feâfictft, que sò óSyndico em nome do Papa podeauthorita**

tivamenre em nome do Papa difpor da coufa
,
pela qual ledà o pe-

nhor: logo sò ao Syndicofe deve fazer a obrigaçaõ civil da ímpigno-

raçaõ.

Daqui fe colhe
,
que sò por aquellas coufas

,
que pertencem ao do-

mínio do Papa, fe podem receber penhores, e não por aquellas, que
total domimonão pertencem: como lev. g. Pedro promettefíe aos

Frades huma efmolla pecuniária, e em quanto a não emregafle
,
qui-

sefle dar hum penhor equivalente
,
não fe pode receber o tal penhor.

RUÍRES VI.
Se os Frades Menores pojffab receber alguma coufa empreflada^ou emptf

Jlar alguma
,
das que tem para 0 feu ufo ?

16 Â Nntes de reíponderaoqueíico, deve adveitirfe
,
queoem-

preítimo,ou pode fer de couías
,
que não fe conlomem com

>uío,ede que não fe transfere o domínio, como v. g. bumdivro^ hü
'eftido, hum cavalo, &c, eefte empreltimo fe diz Commodato

,
e de-

inife: dlicujus rei ad aliquem[pedalem u[um gratuitofafta concejfio : ut

patet
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patet exGlof.c. un. verf. Commodatum de Commodalo
Ou pode íer decoufas, que k eon fornem cora o uío

, eem quefc
transfere odominiOjComov. g. dinheiro

,
trigo, azeyte

,
&c. eefte

empreftimo chamafe mutuo, que he quod exmeo jit tuum

:

e definife af-

fim: Traditio rei
,
numero

,
pondere

,
,vel menfura conflantis , faãa eo ani-

«ífiatimfat acápientis. cum ohligatione
, utfimüh in fpecie

,

/í?íéf refiiiuatur. Ita defumitur < ex leg, MytiAum + ff. .$7 çertumpetatur.

O que advertido, • ò u . ,
<' ,«

. ,

r 7 Dico i . Os Frades Menores própria* e civilmente fatiando,não
podem receber alguma coufa empreitada, neraempreftar alguma,das
que ufaõ, tomado oerepreftimo de qualquer dos modos acima expli-

cados. Provaís; porque tanto o commcdato
,
corno o mutuo

,
toma-

dospropria, eciviimenre, impor tão obriga çaô civil dereftituiçaõ

naquelle, que recebe a coufa empreitada
; fedfie ejl

,
que os Frades

Menores nãaíe podem obrigar a alguém civil mente,nem alguém po-

de fazer obrigaçaõ civil a eftes Frades : logo os Frades Menores não
podem receber couíáalguma empreitada, nernempreftar alguma cou-
la, dasque ulaõ, falíando do empreftimo própria, e cinlmente.

Provale
,
que não poflaõempreftar, nem receber empreftado, to-

mando o empreftimo na razaò de mutuo: Porque no mutuo transfe-

refe o dominio da coufa mutuada para o muruatano;/^7fc<?/?,que os

Frades Menores não podem ter dominio íobre alguma coufa, nen^
trusferir o dominio das coufas,de que ufaõ, para outrem; porque o dor
roínio das taeseoufas pertence ao Summo Pontífice: logo nem po-
dem receber empreftado

, nemempreftarascoufas
,
deque ufaõ, to«

j

©ado o empreftimo na razão de mutuo.
1 8 Dico i. Os Frades Menores podem receber alguma coufa em-

'

preftada, falíando do empreftimo impropriamente. Provafe: Por-
,

que no empreftimo,tomado impropriamente
, não entrevèrn obriga-

çaõ civil de lereftituir, o que fe pede empreftado
,
mas sò entrevem

promeíladefe reftituir fielmeote acouía empreitada
; fed/iceft ,

que
os Frades Menores licitamente podem receber alguma coufa emprei-
tada fazendo efta promeífa

,
como dizem os qu2tro Meftres citados

por Cordova^. ô.quafl. j. punã. f. logo os Frades Menores podç
receber alguma coufa empreftada,falíando do empreftimo impropria-
mente.

Eíta concluíaé também fe entende arefpeíto de darempreftadas

1
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da Ordem com licença prefumpta do Pontífice, ou do dance, que té
o domínio dns taes coufas. Dentro da Ordem podem os Frades em-
preifar, e receber empreíhdas as coufas,de que uSaó

j
porque íífohe

aéfo de charidade: e naõ he neceílaria licença exprefia dos Prelados-
mas baíta a provavelmente prefumpta, que fempre a ha,em quanto os
Prelados náó mandaó expreflamence o contrario. Vejaíe o que fica
dicco no artigo 4. queftaô 1

.
quefito 8. §. a,

QUERES VII.
Se os Frades Menorespojfaõ dar alguma coufa dentro

y ou fora da Ordem\
oufe pojfaõ aceitar alguma coufa ?

J9 F\ to 1 • Os Frades Menores não podem dar alguma coufa aU alguém dentro
,
ou fora da Ordem

,
fenão com licença ex-

3re(Ta,ou provavelmente preíumpta dos fenhores defla coufa, e dos
Prelados. Eíta refoluçaóhe detodosos Expoficores danofià Regra*
Provafe: Porque o dar alguã coufa he ado de propriedade-,/^ fic e/9
jue os Frades Menores nenhuma coufa tem própria : logo não podé
lar alguma coufa dentro, ou fora da Ordem

,
tem licença dosfenbo.

es deíTa coufa, e dos Prelados.

20 Dico 2. Os Frades Menores não podem pedir alguma coufa ,
•ara que a dem por fua própria autboridade a alguma pdioa . Provaíe:
>orque todo 0 ado de propriedade he prohibido aos Frades Meno-
zsçfedjic efl^quc o pedir alguma coufa, para dar a alguma pefioapor
ropriaaachondade, heado de propriedade: logo os Frades Meno-
's na® podem pedir alguma coufa, para darem a alguém poríua
ropria autboridade. Donde nem huroa coufa, que tenha o valor de
nto reis, podem pedir para dar a alguém (cm licença dodante/efeo
zerem,.peccaràõ mortal

, ou veniaimenre
, íegundo a gravidade da

lateria.
0

21 Dico 3. Para que os Frades Menores dem licitamente alguma
)ufa

,
das que pertencem ao Papa

, requeremíe finco condiçoés:a
nmeira he,quefejacouíavil:a fegunda,quc feja coufa move!: ater-
ra, que íeja por caufa de devoçaó, ou por outra jufla caufa:aquar-
,q Íeja com licença dos Prelados: e a quinta, que naõ íeja dinheiro.
Provafe em quanto às primeiras quatro condiçoés; porque Nico-

olll.art. 5. §. Devilibus autem^izv&m : De vilibus autemmobi-m
,
quorum dominium pertinet ad Sedem Jpoflolkam

3
liceat Fratribui

elar.
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ilargiri inlra, vel extra Ordinem caafâ devotionis , Del alio cwfajujla,
de

licentiafuorum fuperiorum: logo,para que os F rades Menores dem hci-

tamcnte alguma coufa,das que pertencem ao Papa, requeremle as qua-

tro primeiras condiçoêsafiignadas. _
Provale em quanto à quinta condição: porque os Frades Menores

naõ íaõ (enhores ,
ou adminiftradores ,

ou diípenfeiros do dinheiro

pertencente ao Papa : t contorme as declarações Apoftolicas ,
nem o

Miniftro geral com todo o Capitulo geral, e com toda a Ordem pode

dar hum &o real por amor de Deos: logo, para que os Frades Meno-

res licitamente dem alguma coufadaquellas, que pertencem ao Papa,

atai dadiva não ha de fer dinheiro. Donde íe infere, que do dinhei-

ro pertencente ao Papa naõ podem os Frades comprar dadivazmhas

para dar a alguém. _ . ..

zz Dico 4. Os Frades Menores podem licitamente dar íem licen-

ça dos Prelados coufas efpirituaes, como v.g. Miftas,Oraçoés, &c.

Provafe: porque os Frades Menores podem licitamente dar aquillo,

cm que tem dominio,fem licença dos Prelados \fedfic e(i
t
que nas cou-

ías eípirituaes, como v. g. Mifias, officios Divinos, Oraçoes,occ.tem

domínio: lògolicitamente as podem dar fem licença dos Prelados*

A menor he fem duvida :
porque os Frades Menores pela lua prohj-

faõ sò renunciaraõ o domínio das couías temporaes ,
e não daselpin-

Cuaes

Efta refoluçaó entendefe, quando os Prelados, ou as leys de algui

nw Província da Ordem não prohibem darem-feas taçs couías elpiri-

tuaes; porque havendo prohibiçaõ, não as podem os Frades licitamc-

te dar: e fc o fizerem, peccaràõ contra a obediência ;
porque a efta po-

dem as taes couías fer fugeitas, ainda que não ao voto da pobreza.

2,2 Mayor duvida he
,
fe poderá hum Frade Menor licitamente

fem licença do Prelado dizer algumas Miftas a hum íeu amigo, que

lhas pedio, fabendo.que o tal amigo aceita a efmolla pelas taes Mifias.

A efta duvida reíponde Fr. Leandro de Murcia qu<ejt. 16. fuper cap.

6 . Reg, num. 8. que o tal Frade peccaria contra a pobreza: e a razao,

cm que fetund^he: porque fuppofto,que aapplícação das taes Mifias

feja coufa efpiruual, tem porem a fi annexa a efmolla temporal, que le

dà por ellas: logo aquelle
,
que difpoem da applicação deflãs Miftas,

difpoem também da efmolla delias ; fedJic e/í
,
que o Frade Menor

não pode licitamente difpor da eímolla das Mifias fem licença do Pre*

lado; logo nem dizer as taes Miftas» -•&
‘ Porem
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Porem Torrecillas infum. i .p. traã. 3. difp. z. cap^./ed.S.mm.
.f. he de contrario parecer com outros Authores,queahi alega; e a
azao, em que ie funda, he

;
porque no cafo ditto o tal Religioto naô,

la ao amigo alguma coula temporal
,
fenaõ sò as Miílas

, das quaes
lie amigo, e nao o Religiofo, difpoem em ordem à eimolla ; Jogo
1 tal Religiofo nao peccarà contra a pobreza: e sò peccana contra a-
obediência no calo que tivefle preceito do feu Prelado para naõ

nda
3S taGS M,íraS

*
p0rqueos bens efP,rituaeseftaõ íugeitos aobedt-

Acpiniaó de Murcia he,a que te deve feguir,como mais íegura;por-
ue da contraria íe pode íeguir alguma relaxaçaõ contra a pobreza.

"

24 Dico 5. Se algum FradeMenor difler algumas Miflas por eftí-
endio pecuniário, e o der a algum fecular, qualquer que (eia.íem li-mça do Prelado, peccarà contra o voto da pobreza, e encorrerà nas
enas da Bulia de Clemente VIU. de largitione munerum : porque a
molía das taes Miílas hepecunia onorola

, fegundo a opíniaõ pro-,
avel Aedfic efi , que a pecunia onorofa pertence aodomimo do Pa-
a, e como tal fe deve applicar aos ufos licitos, e neceflarios do Con-
'nt0 : logo»leefle Frade Menor defle a efmolia das taes Mifiàs a al~T”, Pecc^,a conCra a Pobreza, e obraria contra o fim inten-
do pella Bulia. O que também fe entende na opiniaõ,queaffitma
r gratuita a efmolia pecuniana das miflas.e como tal pertencente ao
jminio dodante

; porque fempre a tal efmolia he devida ao Con-m° , e deve apphcarfe às neceffidades dos Frades,como diz Murei*
pfd Clt •

Dico 6 . Se hum fecular der alguma coufa de valor a hum Fra-

íeeftim.r^ fc

6 d
‘r

er
’ que 3 naôaceita

> nem pode aceitar, mas
leeftimara a de a hum feu amigo, ou parente, e o fecular a iflo af-

, hcitamence a pode dar o tal Frade ao feu amigo, ou parente

.

^licença do Prelado, ha Diana p. 7. trali. 3. refoi. 8. Fr. Leln!

,rm?.^
Ur
p

a qVJ
l\

16 IUP- caP' 6 - wflrx Reg. mm. 7. Provafe;
q

a. ri
Frades Menores pelo voto da pobreza, e por virtude do

de Clemente VIM. solhes heprohibido darem alguãcouía.das
etempara o feuufo ou das que pertencem ao Convento, fem li-nça dos Prelados: fed fie e/?,que no prefente cafo o Frade Menor

ir fa
'
qUe T d° feu ul0

>
ncm Pertencente ao Convento, nem

laem feu nome, fe nao em nome do dante: logo licitamente a po-
dar íem heença do Prelado nas circunílapdas do calo propo.
4 K Nem
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Nem no tal cafo íe pode dizer,que cíle Frade Menor dava alguma

dadiva ao (eu parente*, porque sò feria hum fimples portador, do que

outrem lhe mandava por fua mterceilaõ: e a Bulia sò prohibe aos Re-

ligioíos o dar, e naõ o pedir, e interceder.

26 Advertele porem, que íe o tal Frade Menor aceitafie ao fecular

tacita, ou expreíTamente a dadiva,que lhe offereceo, ja neffecaío a naõ

poderia dar ao feu parente lera licença do Prelado \
porque ex eo, que

houve aceitaçaò delia dadiva, ficou pertencendo o feu ulo ao Conven-

to; e das coufas,cujo ulo pertence ao Convento, naó pode licitamen-

te difpor algum Frade Menor lera licença dos Prelados : e iítomef-

jno he, o que determina a Bulia de Clemente Vlll. quando diz: Proi

hibemut Rehgiofit,ne largiantur minera
,
nonfulum per fe, verim etiam

per altos, tam dirette
,
qmm indirette.

_

Né le diga,q no cafo propolto daria o tal B rade Menor ao íeu paréte

huã dadiva indirecta cótra a prohibiçaó da Bulla:porqaitto fe relpõ-

de negado o aGíí
j

to;poi q entaô te dà dadiva indirecta,quando ha tacita

aceitaçaò,e depois detia tacita aceitaçaò fe mãda, q ie de a outro
\fedftc

eftà no caio piopoíto naõ houve tacita aceitaçaò: logoné dadivà índt-

icÒta. -

27 Dko 7. Os Frades Menores podem licitâmente dar os feus mar

nulcriptos,tanro dentro,como fora da Ordem, lem licença dos Prela*

dos. Provafe: Porq os Frades Menores podé dar licitamente fé licença

dos Prelados, tanto dentro,comoforada Orde,tudòaquillo,em qtera

dominio;yWficejl, q tem dominio nos leus manuferiptos: logo licita-

mente os podé dar dentro, ou tora da Ordé,fem licença dos Prelados^

Provafe a menor: Porque os Frades Menores tem dominio íobre

as coufas eípintuaes;/^ fic <^,que os manuferiptos laõ coufas efpiritu-

aes: logo tem nelles dominio: logo licitameme os podem dar,aquem

lhes parecer,íem licença dos Prelados. A mayor he certa ;
porque

os Frades Menores pelo voto da pobreza sò renunciaó 0 dominio das

Coufas temporaes,ecorporaeSyCnaó das coufas efpirituaes.

Provaíe mais: Porque fe os Frades Menores naõ pudefiem licita-

mente dar os (eus manuferiptos fem licença dos Prelados, feria, por-

que os taes manuferiptos pertencem a Communidade,ou ao Conven-

to,aonde faó (ubditos*, fed fic ejí
,
que naó pertencem: logo hcuamen-

te,os podem dar dentro, ou fora da Ordem, (em licença dos Prcladoi

Provafe a menor: Porque Clemente Vlll. declarou, queos Rehgio-

fos podiaõ alienar os feus manuferiptos fem peccar contra a Bulia dt
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irgiime muntrum como diz Diana part, i . traã. 6. refolut. 25. Jcd fic

#,q fc os manuícriptos periencellcm a communidacicyiaõ lena ver-

adcira a declaraçaô do Sumo Pomifice,o qual na ditta Bulia prohibe

ar as couías periencétes aCómunidadeilogo ostaes manulcnptos naõ

ertencé a Comunidade : logo faó proprios, e pertencentes ao feu Au*

hor: logo licitaméte os pode dar,aquéquizer, fé licença dos Prelados.

Dices. Qs manuícriptos também conítaõ de papel, e tinta \[edficefl\

ue neltas coulasnaõ temos Frades Menores domínio : logo naõ tem

lominio nos íeus manuícriptos: logo naõ os podem dar iem licença

los Prelados. Refpondele diftinguindo a menor. Naõ tem dominio

ire£to no papel, e tinta
,
concedo: naõ tem dominio indirtélo, nego.

rem dominio indireéto, porque os manuícriptos confiderados pro

ormah
,

peia idea do Auchor, naõ fe podem confervar íem pa-

>el,e tinta : e quando alguém tem dominio direõto fobre alguã coula,

[ue para fe conlervar depende de outra; deita,de que deptnde, tem

lominio indireâ:o,epode licitameme delia âiípov pro libitofuo,

28 Dico 8. Nenhum Frade Menor pode receber aíguácouía.fem

icença exprefíà,ou provavelmente prefumida dos Prelados. Provaíe:

Porque aquelle, que nada pode ter, e que naõ he Senhor de fi, naõ po-

le difpotíCamente receber alguma coufa íem a devida licença do íeu

upenoriT^ ficeft^ que nenhum Frade Menor pode ter alguaracou-

à, nem he Senhor de íl: logo naõ pode receber coula alguã de outrem

em licença expreffa,ou provavelmente prefumida dos leus Prelados.

29 Interrogabis 1. Se para haver licença prefumpta
,
fe requeira

:onhecimento certo da vontade do Prelado
,
ou fe baítarà conheci*

nento provável ? Relpondo, que para o Religiofo obrar licitamen-

e dando, ou aceitando alguma coula , baíta o conhecimento prova-

rei da vontade do Prelado. Ita Murcia qutefè. 1 1
.
fuper tap. 6 . Reg.

:itadoporTorrecill. i.p.fumJrabt.^. Difp.z. cap. 4. [eft. 8. mm.
102. ProvaCe: Porque o Religiofo, que dà,ou aceita alguma coula

:om certeza moral da vontade do feu Prelado, obra liciramente, e naõ

fe poem a perigo de dar, ou aceitar Iem licença \feâfic deite mo-
3o obra o Religiofo,que dà,ou aceita alguã coula com conhecimento

provável da vontade do Prelado: logo baila eíte conhecimento, para

3ar, ou aceitar alguma coufa licitamente.

Advertefe poré,q aquelle,q neítasí matérias obrar cõ duvida, pc cea-

ra mortal mente,porq obrará temerariamente,e íéprobabilidadero que
fe entende, fe o que der

, ou aceitar,for matéria grave; porque fe a ma*

Y %
.

' teria
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teria for leve
,
peccarà venialmente.

Advertefe mais, que para o fubdito formar juizo provável, econje*
fíurar, que tem licença prefumpta para dar, ou aceitar alguma coufa,
hadegovernarfepela razaõ;de cal forte, que fe aquillo, que dà,ou a*
ceita, for rafoavel à juizo de varaó prudente, e defapaixonado, em
tal calo pode fazer juizo

,
que obra com licença preíumpta

j
porque

fempre fe deve prefumir do Prelado, que quer aquillo, que he rafoa-

vel
,
ahter feria irrationabiliter invitus

,
e naó haveria obngaçaõ de fe

lhe obedecer.

Verdade he, que fe algum Prelado negar expreflamente
r
licença ao

fubdito para dar, ou receber alguma coula, que commumentecoftu*
maõ conceder outros Prelados

, em tal cafo naó poderá o lubdito lici-

tamente dar, ou receber a tal couía; aílim como ninguém pode licita-,

mente cafaríeeom huma parenta, fe le lhe negar a difpenfaçaó
, quS

commumente íe coftuma conceder a outros. Nem em tal calo le po->

de dizer, que o Prelado obraria imprudentemente negando expref*

famenreatal licença
;
porque fempre fe deve prefumir

,
que tem ra-

zoes occultas ao fubdito, que o movem à tal denegaçaõ. Vide Torre-

eill. loc.fupra cit. mm. 1 08.

30 faterrogabis 1. Se no cafo, que o Prelado naó quizer dar ao fub^

dito ascoufas
,
que lhe faó necefiarias para comer , veftir, ou parati

ufo precifoao leu eltado, pofla o tal fubdito recebelas de outrem HciJ

tamente, ainda queo Prelado lhe negue licença para o fazer ? Ref*^

pondo affirmativamente com ocommumdos DD. Provale: Porque
quando o Prelado não quer remediar as neceífidades do lubditOje lhe*

nega licença para recorrer, a quem lhas remedee
,
eo ipfo le julga a tal

licença concedida pela Religiaó: logo no cafo preíente pode o lubditoJ

lícitamente receber de outrem as coufas, que lhe faó necefiarias, ain-

da que o Prelado lhe negue licença para o fazer.

Provafe mais : Porque le no preíente cafo
,
naó podeífe o fubdito;

licítamentc receber de outrem ascoufas, que lhe laó necefiarias, íe^

guiafe, que poderia o Preladò obrigar ao fubdito a mais eftreha po-(

breza,da q profeílou;^ queifto não pode fazer o Prelado: lo-*

go no prefenrecalo pode o fubdito receber de outrem as coufas, que!

lhe faó necefiarias, ainda que o Prelado 1 he negue licença para o fazer;/

porque a tal negaçaô he de nenhum valor, por fer iniqua , e contra o
direito, que a Religiaó concede ao Religiolo.

31 Interrogabis 3. Se qi^udo o fubdito prefume, que 0 Prelado lhei

da-
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I

í £ y
faria licença para dar, ou receber alguma couta, e por pejo, ou outra
:aufa deixa de lha pedir, pecearà mortalmente contra o voto da po-

>reza, dando
, ou recebendo atai coula? Refpondo negativamente

:om Murcia quafl. 6 .fupercap. 6 . Reg. Diana part . i . traft. 6 . refo~

ut. 51 . Callro Palao tom. 3. tratt. \ 6 .difp. g.p. i$. num. 8. Pro-
pale: Porque quando o tubdiio dà, ou recebe alguma coula fundado
ia vontade rafoavcl do Prelado, não pecca mortalmente contra o vo-
0 da pobreza \fedJiceft % que iíto fuccederia no prelente caio: logo no
>relente calo não peccaria o lubdito mortalmente contra o voto da
>obreza.

Provafemais: Porque em tal caio o Prelado he voluntário
* em

|uantoà lubftancia do adio: logoeíle íe faz com licença
, em quanto

fubílancia: logo não lerà peccado mortal o deixar de a pedir expreí*

1, ainda que fe pofla fazer, quando le prelume,queo Prelado a daria,

: fe lhe pedi fle.

Verdade he, queem tal calo naõ deixaria 0 lubdito de peccar veni-
Imente; porque quando ofubdito pode commodamente recorrerão
'relado, efte não leva bem, que fe lhe não peça licença para dar, ou
xeber alguma coula. Aflim o à\zTotttx\\\. fupra ut. mm. 97. A#
ida que Leandro de Murcia qu<e£. ro. fuper cap.Reg. aohdecitaou-
os Authores, diz, que nem peccado venial íèrà, deixar ofubdito de
edir expreflameme licença ao Prelado para dar , ou receber alguma
Mifa, quando julga provavelmente

,
que efle Prelado goftarà

,
que

ê, ou receba a tal coufa; ainda que conheça
,
que he involuntário em

uanto ao modo, ifto he, de que as taes coufas fe façaó fem licença ex-
relfa: porem accommodome mais com afentença de Torrecillas

;

3rque a contraria he oppoíta à obfervancia Regular
, e à pobreza

.eligiofa.

gz lntenogabis 4. Se o calar o Prelado, vendo que o íubdiro rece-
“» retem, ou dà alguma coufa fem licença expreflà, bailai à para li-

:rtça prelumpta? Refpondo afhrmativamente
,
fe he facif ao Prela-

3 impedir as taes coufas. E a razão hc ;poique quando o íuperior
ade facilmenteimpedir alguma coula ao lubdito, e não o laz

, mas
ueso diflimula, julgaíe, que voluntariamente o approva

, utpatetex
'p. Error

,& cap. Confentire : e também
,
poi que quem cala, parece, q

inlente
,
ut patet ex cap. Quitacet dc Regul. júris in 6 : logo no pre-

ntecalo o calar do Prelado bailará para licença prelumpta.
Porem o contrario le ha de dizer, quando o calar procede de 0 não

poder
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poder impedir o Prelado fem grande ditficuldade
;
porque recea al-

guma inquietaçaõ, ou outros inconvenientes da parte do fubdito : e

enmlcaioofilencio, editfimulaçaó do Prelado naõ ferâ licença, íe

não permiíTaõ, a qual não eícuia ao iubdito ,
como diz Murcia qiueft»

çj.fupercap. 6.

Daqui le infere, que o Religioío, queda , recebe
,
ou retém algui

COufa,fem que o Prelado lho conceda, ou coníinta , mas sò lho per-

micce, tolera, ou diífimula, para acautelar algum mal, ou perturba-

ção deífc Religioío íubdsco, ou dos outros íubditosjeíte tal Religio-

fonáoteriao merecimento da obediência, epeccaria ao menos veni-

almente,peccana porém mortalmente íe conhecellé, ou preíumifíe da

contraria vontade do Prelado, e ainda uíaíleda tal coula , como diz»

Cordova qu<eft. 7. fuper cap. 6. punft. 5.

55 Aqui íedeve advertir, queaqueilas couías
,
quele dão illicita-

mence fora da Ordem, devemlé relticuir à melma Ordem, íe o Prela-

do não cófentir na retenção das taes coulas; porque o Senhor Papa sò

nelta forma concede, que fepoffaó dar: ainda que a ignorância inven-

cível excufadc peccado,e ao que as retém,em quanto duraa ignoran*

cia, como diz o mefmo Cordova citado quajl. ò.punft.z.

Advertefe mais, que para íer peccado mortal o dar alguma couík

fora da Ordem ,
fem licença do Prelado

,
ha de exceder a tal couía 9

valor de doustoftoés. Porem dentro da Ordem ha defermayora

matéria, para conítituir peccado mortal
;
porque o dominio das cou-

fas, que íe daó dentro da Ordem,fempre fica no Papa; e quando o Re«i

ligioíodà alguma coula dentro da_Ordem ,sòmeoredà o u lo delia, o
qual não pode transferir a outro íem licença do Prelado

,
que lhoci—

nha concedido; e afiim, quando a coufa chega a matéria grave
,
dey^

reftituirfeaquem 0 Prelado a tinha aílignado, ou concedido.

34 Ico 1. O Religiofo, que toma das coufas pertencentes

\J Commumdade quantidade notável, pecca mortalmente.Hí
fentença commuados DD.ea tem Bonacina tom. 2. tyaft. dertBitl

difp. z .quájl. 10 .puntt. z. Villa,lobos tom. z. traü.

31. num. z. 3. Provafe: Porque aquelle, que ufurpa para fio do-
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ninio,ouoü!o de alguma coula, que não he lua
,
pecca mortalmente,

piando a matéria he grave; fed Jiç ey?,que o Religioib, que toma
juantidade notável daquellas coulas,que pertencem aCommunida-
le, ulurpa para fi o domínio, e uío da coula,que não he lua:iogo pcc-
:a mortalmente.

35 Dico 2. Parao*Religiofo peccar morralmente tomando alguã
:onlà, das que pertencem à Commumdade

,
hadeefía coula ter o va-

or de hum cruzado : e o mefmo digo a relpeito do Religiolo, que
òma alguma coula pertencente ao ulo de outro Rehgiolo.

Provale a primeira parte: Porque dos furtos, que os Religiofos fa-

em dascoulas da Communidade, hafc raciocinar affim como dos fur-

os, que fazem os filhos famílias a feus pays;Jedfic ejt
,
que o filho fa-

nilias,qucfurtaíTeafeu pay (fendo eíte pobre) o valor de hum cru-
ado, peccaria rnortalmenre: logo também o Religipfo Menor

,
que

iirtar da Communidade
( que lempre le julga

,
e he na realidade po»

Te) o valor de hum cruzado, peccarà mortalmente.
Provale mais: Porque mais involuntário he o Prelado naquil)o,que

Jrta hum fecular da Communidadp, do que naquillo, que furta hum
leligiofo: logo para o furto do Reíigioío conftituir peccado mortal,
ade fsr a matéria dobrada daquella, que cõttnue peccado moitaíno
'.c.uh\\fedjic eft, que fe hum fecular furtar das coufas daCommu-
idade valor de dous loítoés, peccarà mortalmente; logo para confii-
iir peccado mortal o furto do Religiofo, deve a macena furtada ter
valor de hum cruzado.

Provale a fegunda parte da conclufaõ: Porque o Religiolo, que
ma,e aquelle,a quem fui ta, le hão como dous filhos famílias a ref-
eito do mefrno pay \fedfic ejly que para o fuito de hum irmão a outro
oníiicuir peccado mortal, deve a quantidade ler mayor etn dobro

,

o que aquella, que fe furta a hum efiranho; logo fea quantidade,que
:mp valor de dous tolfoés, furtada a hum eftranho

,
confiitue pec-

ido mortal entre irmaôs, deve a quantidade furtada ter o valor de hü
ruzado, para conftituir peccado mortal : logo para ler peccaminpfo
lortalmente o furto, que hum Religioíofazaoutro

,
deve a quanti-

ade furtada ter o valor de hum cruzado.

36 Advertefe porem,qefta refolusção não fe enrede dos furtos mmi-
!os de couías comeftiveis;porq os taes furtos não fe córinuáoje aíTirii,

uando fe converte em uío proprio, rara vez, ou nunca chegada con-
dir matéria de peccado mortal , ainda que defde o principio ti vdle

inten-
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intento o Religiofo de tomar toda a quantidade ditta
;
porque os tàes-

furtos íninimos em coufas comeíliveis náo tem união entre fi, como,

dizem Murcia qu<efl. 23. fuper cap. 6 . Reg. mm. 1 .

£

5?. 3 « Diana part.,

t.traft. 6 . refolut.^q. Ó que também fe prova à paritate : porque,

aflim como os pays a refpefto dos filhos ,eos fenhoresarefpeitodos,

iervos,não faô rafoavelméte involuntários dos furtos minimos de cou-

fas comeftiveis, que eíies filhos , e fervos lhes fazem, aflim também os,

Prelados náo faô rafoavelmente involuntários para com os fubdito^;

em lemelhante matéria.

37 Dico 3. O Religiolo, que furta a outro os feus manufcriptos*

ainda que não leja mais,do que para os tresladar, pecca mortalmente^

Ita Murcia cap. 1 j. fobre 0 7. da Regra num. 4. com outros Autho-,

res, que cita. Provafe: porque quem furta matéria grave
,
pecca

mortal.mente; fedjicejl
,
que o furto dos manufcriptos he de matenai

grave: logo 0 Religiofo, que furta a outro os feus manuicriptos,pec-y

ca mprtalmente. Provafe a menor: porque mayor eftimaçaó fas

qualquer dos íeus manufcriptos’, do que de huma quantidade de pe-

cunia: e mais ratiombiliter invitus he em lhos furtarem
,
do que fe lhe

furtaflem outra qualquer couía ,
ainda que foíle grave : logo o furte

dos manufcriptos he de matéria grave, confequentcrque pecca mortal-

mente,quem os furta.

Provafe, quepecca mortalmente, aindaqueos furte sò para os tres^,

ladar: Porque o Religiofo, que furta a outro os feus manufcriptos^

para lhos tresladar contra fua vontade,fazlhe grave injuria ,
e caula«j

lhe grande perturbaçaõ, e indignaçaõ mais,do qüe fe lhe furtafle ou*-
j

tra coufa de muyto valor, pois os manufcriptos depois de tresladados

ficaõfem aeftimaçaõ, em que os tinha: logo#
ainda que naó feja ma%

doque para os tresladar, pecca mortalmente,

38 Dubitabis i . Se peccarà o Religiolo contra a pobreza tomandd

alguma coufa da Communidade para le approveitar delia alguns dias,

e ao depois reftituila? Refpondo, que naõ peccarà mortalmente. Pro<?

vafe: Porque o tal Religiolo naó toma efla coufa para ufar delia abfo?

lutamente , fe naô por pouco tempo, como fe fuppoem, e aflim naõ he

a matéria grave: logo naõ peccarà mortalmente
:
peccarà porem ve-?

nialmente por obrar contra a vontade do Prelado. De íle parecer he

Murcia queft. 23.fuper cap. 6. Reg. num. 2. citado por Torrecill. lí

p. fum. traü. 3. difp . 2. cap.4. feft. 8. num .
1
J. E o julga por provável

Diana 1 .p. tvatt. 6 . vefolut . 40. ^
39-DMi
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39 Dubitabisz. Se peccarào Religiolo tomando alguma coufa da

>ommunidade, para ufar delia em neceflidade, que tem, e que o Pre-

ido lhe naó quer remediar
,
tendolha mamfeílado ? Refporido nega-

ivamentecomo commum dos DD. Provafe: Porque o Prelado tem
brigaçaõ de remediar as neceffidades do fubdito : logo, quando o
Jrelado naõ as quer remediar

,
pode o fubdito licitamente ufar dos

Teyos poííiveis para remcdíalas, poique afíim o diéta o direito natu-

al : logo no caio preíente naõ peccarà o Religiofo
,
tomando alguã

oufada Commumdade; porqus em tal caíb,fena o Prelado irratU

nabiliísr invitus.

QüiERES IX.
Se os Frades Menores efiejao obrigados ao ufo efireito de todas as coufas.

° r* ^00 1 * ^rac^es Menores por força da fua Regra sò eftaõ

LJ obrigados ao ufo eílreiro daquellas coufas,que nefla Rtgra
: contem. He léntença uniforme d® todor. os Expofitores da nofia

l.egra. Provafe de huma Epiftola de S. Bernardino art. 3. aonde o
antodizaffim : Declaratur fecundo

,
quod fratres non lemntnr ex fua

'ofejfione ad alium ar51um ufum verum
,
quam in Regula farticulariter

tprimiturüogo os Frades Menores por força da fua Regra sò eltaó 0-

rigadosao ufo eífreito daquellas coufas,q nefla Regra fe contém.
41 Rogabis : Quaes kjaõas coufas, a cujo ufo eltu:ito,e pobre efte-

õ obrigados os Frades Menores debaixo de peccado mortal, por for-
1 da Regra ? Refpondo, que faõ todas aquellas couías, que na mef-
a Regra fe poem como preceptivas, e tocaõ à pobreza, convem a
ber : de naòccr mais de duas túnicas, da vileza dos veftidos

,
de naõ

azer calçado
, de naó andar acavalo

,
de acautelar dos bens, dos que

itraõ na Ordem, de não receber pecurna, e genericamente de naõ rer

guma coufa própria , nem particular, ou em commum ,e todas ss

ais coufas, que fe contém na Regra,comoobligatorjas,e faõ perte-
nces à pobreza.

42 Dico 2. O ufo moderado das coufas ufuaveis, que naõ íeex*
•eiíaóna Regra, ainda que naõ fejaeíireito, he licito aos Frades Me-
>res. Provafe: Porque aflim o declarou Niculao 111 . art. 1. §.Nec
opterhoc

, §. Infuper.e S. Bernardino na Epift. citada, diz sAim.-

'cundum Regulam
, £5? omnimodamveritatem.mederatus ufusrerum ad

tafujfentatmem, & officiorum fui ttaius executmem, pmterquam de

X peca-
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pecunia
,
concejfuiejl fratribui

:

logo aos Frades Menores he licito o ufo

moderado das coufas uíuaveis, que naõ fe exprimem na Regra
, ain-

daque naó feja eftreíto.

Confirmate com a auchoridade do Efpelho dos Frades Menores

cap. 4. que dizaflim : Regula nojlra ufum quendam rejicit
,& interdicit,

utpote ufum pecunia ,£5? omnem ufum juris Civilts: ufum mero quendam

aliarumrerum nobis utibilium fub rationabili circunftantiarum moderaíi-

onerecipit: logo o ufo moderado das coufas utaveis, que na Regra naõ

feexpreflaõ,amdaque naõ feja eftreito,he licito aos Frades Menores.

E fefe perguntar, quaes fejaõ aquellas coufas, cujo ufo moderado
poflaõ ter os Frades Menores? Refpondo

,
que faõ todas aquellas

coufas, que pertencera à fuftentaçaõ do corpo,ao culto Divino, ao

eftudo das letras , e a execução dos offícios de cadahum , fegundo o

feu eftado, e condição, como dizem os quatro Mefties, S. Boavemu-
ra, e Hugo.

45 Dico 5. Toda a fuperfluidade
,
e preciofidade de qualquer cou-

fa he prohibidaaos Frades Menores. Provaíe da refoluçaó de Nicu-

lao 111. art. 2. §. Infuper ,
aonde fe diz aflim : Infuper nec utenfilia , nèc

alia,quorum ufum ad meeffitatem, 13 officiorumfuiftatüs executionem ( nò

enim omnium rerum ufum habere debent
, ut dittum efl ) ad ullam fuperflu-

itatem
,
divitias v

r
eu copiam

,
qua derogat paupertati

,
recipiant(3c . logo

toda a fuperfluidade, e preciofidade de qualquer coufa he prohibida

aos Frades Menores.

Provafe mais: Porque aqué he pobre
,
e exiftc em eftado de pobre-

za, ede mendtcaçaõ, he illicito viver de efmollas para o ufo de cou-

fas luperfluas, e preciofasjyW/fc^queos Frades Menores vivem de

efmollas: logo naõ lhes he heito viver deífas elmollas para coufas lu-

perfluas,e precioíasj confequenterque toda a fuperfluidade dequalquer

couía he prohibida aos Frades Menores.

Provaíe finalmeme: Porque 0$ Frades Menores eftaõ obrigados a

huma pobreza evangélica \fedfic eft,<\\xz naõ podem obfervar devida-

mente a tal pobreza, ie quizerera ter, e tiverem o ufo abundante , fu-

perfluo, e preciofodas coufas: logo toda a fuperfluidade , e preciofi-

dade lhes he prohibida.

Deve porem notaríe, que para a íuperfluidade das couías conftituir

peccado mortal, deve repugnar notavelmente ao ufo moderado ;
mas

fenaõ repugnar notavelmente ao tal ufo, ferà peccado venial,como diz

Cordova cap . 6 .quafl t 1 f.putttt. 4.

QJU íE-



Part. II. Artig.VI. Queji. I.

Q.ÜÍRES X.
Se os Frades Menoresfojfaò licitamente ter legadosperpetuos.

H T> Efpondo affirmativamente com Torrecill. tom. i. colfult.

X^traft.y.confult.j. Manoel X^oà.tom.z.quaJl.JReg.qu*fl.iz6.
irt. 3. Villalobos tom. z.tra6i. 37. difficult . 33. Provale : Porque o
egado perpetuo he omdmo,que muy tos legados multiplicados, co-
no confta do direito Civil kg. Cum in fingulosff. de amuislegatis: fed
*£<?/?, que os Frades Menores licitamente podem ter muytos Icgadofc
nultiplicadosjifto he,podem cer hü legado por efte anno,e outro pelo
nno leguinte, fic deinceps: logo licitamente podem ter hum lega-
lo perpetuo.

Provafe mais: Porque fe Pedro, v.g. em quanto vivo defle cada
nno certo legado a algum Convento de Frades Menores

, licitamé-
e 0 poderiaõ eíks Frades receber: logo também íe lhes deixaíle hum
;gado perpetuo depois de morto, hcitamente o podenaó ter. A con-
íquencia he manifeíta: porque aquelle,que pode licitamente rece-
er huma eímolla de alguém em quanto vivo

, também a pode lici-

imeme receber delle depois de morro.
Dices. Clemente V. na Clementina Exivi prohibe aos Frades Me-

ores ter redditos annuaes: logo os Frades Menores naó podem lici-

maente ter legados perpetuos. Reípondefe que a Clementina sò pro-
ibe os redditos annuaes, que íaõ bens immoveisj mas naó os reddi-
is annuaes, que faõsò fimplesmente deixados por efmolla aos Frades
lenores, íçm algum direito civil aos taes redditos.

Jnffabis. O legado perpetuo numerafe entre os bens immoveis.do-
3, íe a Clementina citada prohibe aos Frades Menores ter bens im-
óveis, feguefe, que também lhes heprohibido ter legados perpetu-
. Reípondefe diftinguindo o antecedente. Quando o Irgame, e
gatario fazem entre fi óbrigaçaõ civil, concedo

:
quando não entte-

:m a tal obrigaçaõ,nego. Para o legado ferimmovel
, requerde,q

legante, ou o executor do legado efteja obrigado civilmente a pa-
rede legado, e que olegatano pofla civilmente compellir aoexe-
tor: no noííocaio porem os Frades Menores não tem, nem podem
r alguma acçaõ civil para com o executor do legado; eporeílara-
0 o tal legado naó fe reputa propriamente por bens immoveis.
Deve porem nocarfe

5
que fuppofto não fejaprohibido aos Frades

X 2 Mciio-
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Menorester legados perpetuosjiftodeve entenderfe dos legados,que

não excedão os liames da pobreza, e que não deítruão a mendicação;

porque os Frades Menores eltaõ obrigados ao ufo moderado das cou-

jas,eà mendicação.

45
- Dubitabis r . Se nocafo,que o herdeiro recufe pagar o legado;

deixado pelo Teítador aos Frades Menores, poflaõeílcs Frades com-

pellirao tal herdeiro àíolução ? Relpondoem primeyro lugar.Que

no tal caio não podem os Frades pedir o tal legado fjudictaimence.

Provafe: porque então poderiaõ pedirem juízo o tal legado, quando

aelie tiveflem algum direito cW\V,fedfice(t r que naõ tem tal direito;

porque os Frades Menores íaó incapazes de qualquer direito
,
ou ac-

çaõ civil: logo naõ podem pedir judiciaimente o cal legado.

46 Refpondo em íegundo lugar; Que íe o legado he deixado em

teftamentoaos Frades pro unica vice, no tal caio podem os Frades ma-

nifeftar a negligencia do herdeiro ao Sy ndico, e cite em nome do Pa-

pa pode compellirjuridicamente ao herdeiro. Provale: Porque o tal

legado,ex eo que foy deixado em tdiamenro aos Frades
,
paíTou para

©dominio do Papa ; logo o Syndico em nome do Papa pode pediio

erajuizo.

Provafe mais: porque Martinho IV.no privilegio Exultantes,aon-

de falia das efmollas deixadas em teíhmento aos Frades Menores,diz

affim : Prafati Syndki habent plenam , liberam ,& generalem poteftatem

authoYitate Apofloltcâ, trm in judicio, quam extra, petendi, exigendi,n-

iipiendi, &c. logo o Syndico em nome do Papa pode judicialmente

pedir o tal legado. O aielmo concedeo Paulo IV. na Bulia ExCle-

menti, anno ijyz. Oqueíó fe deve entender do legado deixado em

teftamentopor huma sò vez.

Provafe, que os Frades poííaó licicamenre manifeítar ao Syndico a

negligenciado herdeiro: Porque os Pontífices referidos concederão

ao Syndico, que pode ffe pedirem juizootal legado;/^yzr<?y?,quefe

©s Frades lhe naõ mamíeítaííem a negligencia do herdeiro
,
de nenhu

modo o poderia pedir
,
pois fe íuppoem, que ignorava efla negligen-

cia; logo licitamente podem os Frades manifeítar ao Syndico a ne-

gligencia do herdeiro.

E não tó ao Syndico, mas também aos juizes Ecclefiafticos ,
ou fe-

culares podem os Frades manifeíhça negligencia do herdeiro
,

para

que efíes o obriguem a pagar o legado; porque NicolaolII. na íua

declaragaõ art. 3. §. Aà bae %
expreílamente aflimo ordenou. S.

Roaven-
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loaventura na Expofiçaô da Rtgra dizafíim : Si executora teílamen-
'jrum retinerent malitiosè pecumam contraformam teflamenti^necveUent
m concedere alicui pro fratrum neceffitatibus

, tuncpojfunt fratres denun

-

'are 0rdmarüs£3 aliisjudicibus proediüis injuriam defunfforum
, fu-

mjme Regula prcsjuduio

:

logo os Frades não sò ao Syndico, mas
imbem aos juizes Ecclefiafticos,ou ftculares podem manifeftar a ne-
ligencia do herdeiro, o qual pode ler coropellido por efles juizes,pa-
i que pague o tal legado.

Jo

Dices. Os Frades Menores faó incapazes de alguma obrigação ci-

il; logo o herdeiro naó podeíer compdhdocivilmente pelo juiz,ou
elo Syndíco em nome do Papa, à íoluçaó do tal legado. Refpondo
egandoaconlequencia: Porque luppolto

,
que o herdeiro naõpoíla

:r obrigado civilmente aos Frades; pode porem ler obrigado ao Pa-
a, ou à Igreja Romana, a cuja dilpoliçaõ pertencem os legados dei-

ados pro unica vice, a efles Frades, e em nome do Papa cs pode pedir
Syndico, ainda qqe feja cm utilidade defíes Frades.

47 Refpondo em terceiro lugar, que fe o legado he perpetuo*^©
erdeiro o não quer fatisfazer

,
em tal cafo podem os Frades licita-

iente manifeftar a negligencia do herdeiro ao Syndico,para queefte,
:>mo hum do povo, tendo noticia de que fe naó faz, o que difpoz o
'eftador, polia folicitar em juízo a execução do legado, que deixou
o feu teftamento.

Provaíe, que feja licito aos Frades fazer a tal msnifeftaçaõ
,
ou de-

unciaçaõ : Porque sò então lhes não leria licita a tal denunciaçaõ

,

uando nella
,
ou com ella rrioílraílem ter algum direito civil ao tal

gado; fedfceft,
que com a tal denunciaçaõ naómoftraõ ter algum

ireiro aeíle legado,mas moftrão a lua pobreza, e neçdíidade,a quem
gitimamente lha pode remediar : logo licito he aos Frades no cafo
ropofto denunciar a negligencia do herdeiro ao Syndico

,
para que

)inohumdos do povo, pofla folicitar em juizo a execução do lega-
d, que o Teftador difpoz no feu teftamento.
Provafe, que o Syndico, não como Syndico dos Frades, mas co-

10 hum dos do povo pofla folicitar em juizo a execução do tal lega-
d: porquetodas as leys determinão, que as difpoflçoés piasdosde-
mtos íecumpraó pontualmemc : logo qualquer dos do povo pode
jlicitar em juizo, que le cumpraó os legados pios, que efles defuntos
ifpoferaõ em feus teftamentos: logo também o Syndico, como hum
os do povo pode folicitar

ucm juizo a execução do legado perpetuo,

deixa-
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deixado em teftamento aos Frades Menores, conhecendo a negligen-
cia do herdeiro.

E não sò ao Syndico,como a hum dos do povo
,
podem os Frades

fazer atai denunciaçaó, mas também aos juizes Ecclefiafticos
,
ou fe-

culares, como fica ditto com S. Boaventura fupra citado: e efles juízes,
como pays dos pobres, e por virtude do feu oflicio devem compeüir
ao herdeiro, para que íatisfaça o legado deixado pdo Teftador aos
Frades; os quaeso devem aceitar,como elmolla,a que não temacçaõ
alguma civil.

è

48 Aqui fe deve notar adiffèrença
,
que ha entre o legado perpe-

tuo
, e 0 legado por huma sò vez deixado em teftamento aos Frades

Menores: o legado perpetuo equiparafe aos bensimmoveis, e certos,
e o legado de huma sò vez he como huma efmolla manual, e incerta:
dos bens immoveis.e certos naõ íaõos Frades Menores capazes,e por
iffo o legado perpetuo

,
que fe lhes deixa em teftamento

,
naõ pafla

para 0 domínio do Summo Pontífice, por cuja caufa, não pode o Syn-
dico em nome defte pedir em juizo 0 tal legado; ainda que os Frades
0 podem receber por modo de efmolla, como fica ditto, cotemre-
folvido a Sagrada Congregação muytas vezes

,
como affirma Mat-

thaeuci infchoU Paupertatis fítul. 5. Concil. 1. §. i.ufquead 6. Po-
rem das efmollas manuaes faõ os Frades Menores capazes

,
por naõ

ferem eftas oppoftas à incerta mendicaçaõ
,
de que devem viver • e co-

mo das efmollas manuaes dadas aos Frades tem o Pontífice dominio,
por iflbew eo

,
que a efles Frades he deixado em teftamento algumle-

gadopor huma sò vez, pafla logo para o domínio do Summo Pontí-
fice, por cuja razão pode o Syndico em nome defte pedir em juizo
o tal legado.

49 Deve notaríe mais, que quando o Teftador deixa em feu tefta-

menco algum legado perpetuo aos Frades Menores, tem obrigaçaõ o
Guardião com os Difcretos do Convento fazer hum protefto,em que
renunciem o ta» legado, como incapazes delle,e repugnante à fua Re-
gra; equesò por via da frmplez efmolla o aceitaràõ no cafo

,
que o

herdeiro, ou o executor do teftamento lho queira dar. Efte protefto
ferà aífignado peloGuardiaõ, e Dilcretos do Convento, e depois 0
entregarão, ao que ficou com obrigaçaõ de cumprir a ultima vontade
do Teftador: e o meímo protefto le efcreverà no livro do Convento,
para que confte aos Guardiaés fucceflòres, que (c obfervou aConfti-
tuiçaõ da Sagrada Congregação. E fe, feito efte protefto, o herdeiro
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quizcrde fua livre vontade dar o tai legado,como tfmolla, com feru-
raconíciencia o podem os Frades aceitar: e feonaô quizer dar, pedé
os Frades uíartío rtmedio, que fica declarado noniim.47
Que 0 Guardiaó com cs D.ícrctes do Converto tíkja cbneadoa

nfh I,

fte

v
pm

te l0;C0
^

ft

o
d° 9UC ^ifpoz a Sagrada Congrcgaçsó íubUibrmo Vlll.sniK) 1628. a qual mandou com approvaçaódeS.San-

6

M
ít,V

^
k 0 D“\Itt0 ,da Congregação geral de Roma

Je dclalete de Mayo doanno de 1603. como itfcie Mattharuci m
Ichola PaupcrtaUs Titul. 3. Cot,f,l. 1. J. 3. fc? 4 . aonde tíasaorma do proteílo.

50 Com efteprotefto podem os Frades Menores aceitar qualquer
egado.animal, ainda que ftja deixado & vejlitu

,
com tanto,

|ue nao feja exci bitante, e os prive da mtndicaçeó, como por muytas
'ezes reíolveo a Sagrada Ccngregaçaõ, como fe pode ver no referi-
o Author ibià . §. 6. A rtfpeito co legado deixado por huma sò vez,
ao he neceflario o ditto protefio. Nem também he nectflario a ref-
eito do legado perpetuo deixado para a fabrica da Igreja, ou à Sacrif-
a: porque defte tal legado não recebem os Frades commodoaleum;
para faijslazer efte legado pode o herdeiro fer compellido iurSica-
lenre pelo Syndico. Fideatur Matthau. kc. cit. §. 2.

nJ^A
Dvh

\

ãbÍ5Í S
í,°!

eêatio,deixadoparaceitoufo,poffa íer co-
lu^° Pe ^os nofios Prelados para outro ufo ?

Efta duvida fica relolvida noait. 4.q. 1. num. 21. Fideoturibi.
aas porque a hi nao fe fez mençaô de hum Decreto da Sagrada Con-
regaçao, que allega Matthaeucci infchol. Paupert. Tit. 2. Confil 1,2mo qual fe refolveo,que o legado,deixado para hum uío,íe n/ó po-

e a PP*' car a outro ufo; por iflo íe torna aqui a propor, para refol-rmosa duvida que o tal Decreto pode fazer, principalmente di-ndoo referido Author, que fora approvado por Urbano VIII. por

j
3 caufa ficara revogada a Conceflaõ de Xifto IV. em que dà facul-
aos no os Prelados,para comutarem o legado,deixado para hum

0, em outro ufo.

iWn
drd° PfT

30
?
Ue&do D«r«o

, digo
,
que falia do legadoiMdo para a fabrica da Sacnftia

, ou da Igreja
,
pois fobre ettt he,

riísõ oc°p
0Z
f
duV,

^
a a Sagrada Congregaçaô,peiguntandoíe,le po-

erre
a outro ulo ? Ao que reípondco nr gativa-

carn
Porenra duvida, que aqui fé excita ,eque« relolvida 1.0 lugar ciado, he fobre 0 legado deixado para deter-

mina-
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minada neceffiJade dos Fradesje dizemos, que naõ havendo a tal ne-

ceflidade , e occorrendo outra, a efta o podem licicamente apphcar os

Prelados, pelas razoes ahi expendidas,

Nem de hum legado íe pode fazer argumento para o outro: e a ra-

zaõ he; porque não milita em ambos a meíma razão, pois no legado

deixado para a fabrica da Igreja, attendeo o teftador sò ao culto Divi-

no, e naò ao cooimodo dos Frades
,
e por iíío naõ fe pode apphcar a

outro ufo, maxime depois do Decreto aliegado: porem no legado dei-

xado para determinada neceffidade dos Frades
,
attendeo o teftador ao

commodo deftes; e poriflb não fubíiftindo atai neceílidade,prefu-

mefe raloavelmente da vontade do teftador
,
que quiz fe applicaíle a

outra, que occorreíle.

52, Dubitahis 3. Se hum teftador inftituiíTe a Pedro v. g. por her-

deiro de toda fua fazenda,com a condiçaõ, que a vendeffe
,
e que gaf-

caífe o procedido delia nas neceíTi Jades decerto Convento de Frades

Menores, feria valido o tal teftamento
,
e le leria efte modo deteftar

oppoftoà Regra deffes Frades ? Refpondo
,
que o tal teftamento fe-

ria valido, nem feria contrario à Regra dos Frades Menores. Affim

o fentem Dianaparí, 10. traü. 14. refolat. 65*. §. Sed fi aliquis. Lefio

dejuftit.lib. z.tratt. 18. difp. 1. dub. 18. citados por Torrecill. in\

Sum. 1 .p.m Formulário teflament. num . 87. Provafe a primeira par-

te: porque encaõ feria invalido 0 tal teftamento, quando 0 teftador in-

ftituiffe por herdeiros defuafazenda aosFrades Menores -

, fedficeft ,

que nãoosinfticue, fenaõ a hum lugeíto capaz, como fe luppoem,né
tambemnoralceftamemohaclaufula,queo faça invalida: logo odir*

to teftamento he valido»

Provafe a fegunda parte: porque no cafo propofto naõ ficaõ os Fra-

des Menores com algum direito civil aos bens do teftador, nem fucce-

dem na herança de alguma coufa im movei, ou movei: logo o tal tefta-

mento naõ he oppoftoà Regra dos Frades Menores. Provafe o ante-

cedente: porque quem fuccede na herança dos caes bens , he 0 herdei

ro nomeado no teftamento;/^ fie eft, que o herdeiro nomeado, ein-

ftituido,naõ faõ os Frades Menores, fenaõ Pedro com obrigaçaõ de

loccorreras neceflidades deffes Frades com o procedida dos taes bens,

o que naõ he oppofto à Regra dos Frades Menores
;
pois eftes naõ

receberão o tal foccorro como herança
,
íenaõ como pura efmolla

,

da qual fe íuppoera, que os naõ priva da mendicidade : logo no cafo

propofto, naõ ficaõ os Frades Menores com algum direito Civil aos-

bens
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aensdoteftador, nem luccedem na herança de alguma coula imnio-
vel, ou movei; confequenterque liricamente podem aceitar as eimollas.
^ue o herdeiro lhes fizer, íegundo a vontade do trilador.

rovafe mais; Porque o crifador em quanto vivo podia dilpender
jsíeusbens nas neceffidades dos Frades Menores, íem õ ifio fofleop-
3o o a Regra defíes Frades : logo também por fua morte pode deixar
gravado ao feu herdeiro, que difpenda os tais bens nas meimas necef-
idades, íem que ifto feja oppofto à Regra defles Frades.
Dices. No caíb propofto os Frades Menores, e naó Pedro, feriaõ

>s verdadeiros herdeiros do teftadorjedftceft, que os Frades Meno-
es peia iua Regra nao podem íer herdeiros de alguém : logo o tal
eitamenco feria oppofto à Regra defles Frades. Provaíe a mayon
orque íe Pedro fofte o verdadeiro herdeiro fucctderia nos bens do

'

n.°í*
°U eíll ParCe ^ e ^es

; fed fic eft, que ifto naõheaflim; poique

|

teítador manda, que todos os feus bens fe diftribuaó nas neceflida-
tes dos Frades Menores: logo eftes faõ osinftituidos herdeiros,enaõ
eoro

\ o que he oppofto a fua Regra.
Refpondefe negando a mayor, e a menor da prova

:
porque Pedro

Ê,o luccedena em todos os bens do teftador.e delles feita fenhor3m aobrigaçaõ impofta pelo teftador; e de todos eíks bens tiraria
ira fia quarta parte , a que os DD. chamaó Trebelianica .porque af-

Dl
r.
e,to

i con)oconfta ex §. Sed quia Stipulatioms
'JhM AefiMfommijJavm heereditatibustf exlei . i .‘Jfequeot. C.ad.

"a
•
o que affim determinou o Direito, paraque naó

fle vaa a mitiiuiçaó de herdeiro.
V iaque nao

Q.UíERES XII.
Frãdti Menores po(fabfer tejlermwhas validas mteflamento de al-

guem
> e íe pojfaõ fer Tefiamenteiros ?

I- T\ Iço i. Os Frades Menores podem ierteftemunhas valida»

. ,
teítamento de qualquer pefioa com licença doftu Pre-

io. Itatmmamel Rod.wquaH. Regulará .tom o quafl. yi.art.z.

. mv P*
4

’íg -ve
!
b ’ Tefi™ímtl,mmm - 7- ehelentençacommua

s DD. Provale dehuma Decretai Excap. N«per extra de teftibm.
vafe mais: Porque íe os Frades Menores naó podeíTem íer tefte*

inhas validas no teftaroento de alguma peffoa, feria, porque ifto he
pofto ao voto da pobreza

, e à iua Regra;/*/ftcejl, que nem à po-
Y breza,
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breza, nem à íua Regra he contrario, nem também lhes eílàprohi-

bido em pane alguma : logo, &c.

Efta reíoluçaò também íeencende, ainda no caio, que o tellador

deixaíle algum legado ao Convento deíTes Frades Menores, como

confta da praxe commua
,
fegundo afencença de Manoel Rod. ubi

fupra. Videatur,fe placuerit, e a Sanches in Decalog. lib. 6 .cap~. 13.

num. 102,

.

Nem também deixaràõde fer teftcmunhas validas no cafo,que pa-

raiííònaõ tenhaõ licença do Teu Prelado, como diz Sanches citado

mm. 106. porque o íer tdlemunha em algum teílamentoíem licença

do Prelado, naó íe acha prohibido ao Reíigiofo em parte alguma;

nem illo heíugeitaríe.ou íubordinarfeo Rehgioíoaalgum juizeílra-

nho,»í exfepatet

:

logo,ainda queíeja decente, que o Rei tgioío tenha

licença do leu Superior para íer tellemunha em algum teílaraento;

naó íerà porém teílemunha invalida, fe a naõ tiver.

54 Dicoz. Os Frades Menores naõ podem íer teílamenteiros,

nem parai fío lhes pode dar licença Prelado algum. Hefentençacom-

mua de todos os Expoíitores da noíía Regra,e de todos os DD.Pro-

vale: Porque iílo fe acha prohibido aos Frades Menores pela Cle-

mentina Exivi de Paradifo, §. Verum etiam de verb.fignificat . Prova-

íe mais : Porque na execuçaó do ofHcio de teílamenteiro, ordinaria-

mente entrevem alguma acçaõ civil de fer citado, comparecer em ju-

ízo, tratar com dinheiros, &c. fed fic eft, que iílo he prohibido aos

Frades Menores, por caufa da íumma pobreza, a que pela íua Regra

eftaõ obrigados; logo naõ podem fer teftaroenreiros, nem para iflo

lhes pode dar licença Prelado algum, ainda que íeja o Geral; porque

nem efle, nem outro Prelado algum pode diípenfar na Regra.

55 Dico 3. Se o Teítador nomear por ícu teílamemeiro a hum

íecular, e a hum Frade Menor, em tal cafo licitameme poderá o tal

Frade fer teílaraenteiro juntamence com o duro íecular. Ita Portelin

Dub. ReguUrib. verb.^íeftamentim^ num. f. Diana paU. S.trafi. f.

refol. 12. infira

i

Fr. Mrrtmho de S. jofeph na Expoíiçaõ da Regra

cap. 13.mm. 44. in fine. Provaíe: Porque toda arazaõ, porque aos

Frades Menores leprohibe oíerem teílamenteiros
,

he porque na

execuçaó dooffieio de teílamemeiro ordinariamente entrevèm al-

guma acçaõ civil de íer citado ,
comparecer emjuizo, e contratar di-

nheiros
\ fedftc efl,

que no cafo prdente ceíía a razaõ deita prohibi*

çao; porque há oucro teífcamemeiro
,
a quem dias couias íaõ licitas;
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logo no cafo propofto podetà o Frade Menor fer licitameme te-
ftamenteiro. *

Nefte caio propofto [ em que fempre íe deve preíuppor a licen-
ça do Prelado] pode o cal Frade Menor eícolher Clérigos, quedigaõ
as Miíías, que o Teftador deixou difpoftas em leu tcftamemo, elco-
Iher as orfas, e pobres, aquem íe haõ de dar as efmollas, que o mefmo
Teftador determinou

; e pode cambem tomar contas naõ jurídicas
mas naturaes,aos devedores da fazenda do Teftador, para experimé-
tar a íua fidelidade, affim como os Guardiaês as tomaõaos Syndicos*
afíim o dsz Manoel Rod.in/úm. verbo Tefiamentos cap.jo.ntim.i 3.
46 Dico 4. Se o Teftador deixar em íeu teftamemo, que cs feus

reftamenteiros iejaóaquelles, que certo Frade Menor nomeai
, licita-

mente, pode o tal Frade com licença do Prelado, fazer a tal nomea-
gaó. Ita Portei, cit. num. 6 . Dumcit.refolut. 8. Fr.Martinho/aam
it. Provafe : Porque nefte calo cefia a razaõ da prohibiçaõ da Cle-
aiencina,»^^^ comrataçaõde dinheÍLOs,comparecerem juizo &c.
ogo no cafo piezente pode o Frade Menor licitameme fazer a nome-
çao de teftamenteiros com licença dofeu Prelado ; o qual pode fer,
tu o Geral

, ou o Provincial
,
ou o Local do Convento, como diz

janchez Decalog. Ub. 6 . cap. 9. num. 15. ea razão he; porque no
ap. z. deteV.am.in 6 . e na Clement. unic. eod. tit. sò fe determina por
equiíuo, que ifto fe faça com licença do Superior

j e qualquer dos
mgnadoshe verdadeiro Superior.

Q.0 iE R E S XII.
Se os Frades Menores pojfab ter paramentos Ecdefiaflicos preciofos?

7 TV'* ?> ^s ^ra£^es Menores licitamente podem ter paramen-
tos ^*cc ie^ a ^i cos preciofos, naó lendo a preciofidade exceíli-

3. Probatur 1 . Porque S. Bernardmo na lua Epiftola art. 6 . diz af-
n : Sexto declaratur, quod in calicibus

, £5? patenis argenteis
, dummodo

nfmt nmue
, & excefliv* Magnitudinis

, fc? pnUofnath\ non repugnãt
egüla mo fatis convemt

,
quod pojfint baberi ad cvitcmdum mmunâi

?

(5 pericula erga Sanãifflmam EuckariJUam.
Probatur z. Porque nofloSeraphico Patriaicha no íeu teftamento
1 afimi : H*c Santtiffima myfteria fuper omnia voIo honorare

, & ve-

rari
* & inprettofis locis colhcare : logo os Frades Menores licícamen-

podem ter paramentos Ecdeíiafticos algum tanto preciofos

Y* ’

Pr,-
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Profotur. 3. Porque os Frades licitamente podem ter o ufo mode-
rado das coufas; fedficefl, que os paramentos Ecclefiafticos,cuja pre»

ciofidade naõ he excefliva

,

juígafe porcoufa moderada: logo hei-

tam ente podem terouío delles.

58 Dico 2. Se alguma peflba nobre
, e devota offèrecer aos Fra-

des Menores paramentos Ècdefiafticos exceflivamente preciolos, li-

citamente os podem efles Frades aceitar. Provafe : Porque aos Fra-

des Menores he licito tudo aquillo, que naõ feoppoem à fua Regra;

fedãcefl

^

que os Frades Menores recebendo os cais paramentos naõ

quebranuó a fua Regra : logo licitamente os podem aceitar.

Provafe a menor com a authoridade de Leaõ io.inCon(lit.6 .Me-
rí»/«r,aondeoSuíi)mo Pontífice fallando dos paramentos Ecclefiaíti-

cos diz aflim: Nos igitur. ..ve(fris.inhac parte (upplicatmibus inclinati
i

authoritate ApoHolicâ tenore prafentium declaramus
}& decernimus^vos

Moram tantum effe cutfodes , 6? non pojfejfores >& propterea Mis abfyue

*,veftraprofejjioms macula
,
aut vio!atione,cum deceat juxta (olemnitatum

celebritatem decentioribus paramentis Divirtam honorare Maiefiatem
>

uti,& potiri libere,& licite pojft: logo os Frades Menores
5
recebendo

os tais paramentos,naõ quebrantaó a fua Regra.

Provafe mais: Porque os Frades Menores, quanto commodamen-
te pofla fer, devern fatisfazer ádevoçaó das pefíoas notáveis, e devem
evitar o feu eícandalo , e perturbaçaó

; fed jic eft, que naõ fatisfariaõ

commodamente à devoçaõ das tais pefiõas, nem evitariaõ o íeu eícan-

dalo, e perturbaçaó , íe naõ lhes aceitaflem os tais paramentos : logo

licitamente os podem aceitar.

5*9 Dico 3. Os Frades Menores naõ podem licitamente procurar

paramentos Êcclefiaíticos exceflivamente preciolos. Provaíe: Porque

na declaraçaõ de Leaó 10. Supra cit. sò fe concede aos Frades Me-
nores o ufo dos paramentos preciofos

,
e naõ fe 1 hes concede

,
que os

procurem; mas antes Xifto IV. prohibe a efles Frades 0 procurarem

paramétosexcefllvamétepreciofo«;poisdlz.
, §uod caveant Fratrespie

ipíí ftnt caufa\ logoos Frades Menores naõ podem licitamente pro-

curar paramentos Ecclefiaftícos exceflivamente preciofos. Todas

eftas refoluçoens feguem Cordova fuper cap. 6. Reg.quaft. i^.punflo

4* e Manod Rod. in quaft, Regttl. q. 25. art. 1 . 2.

-f
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Q.U JE RES XIII.
Que malícia tenha o fuçado de propriedade no Religiofo: fe fe dà nefie par-

ticular parvidade de matéria
i e que penas ejiejaà impofias por Direi-

ta contra os proprietários ?

60 rx Ico 1. o receado de propriedade tem de ordinário duas
malícias, nua de fuitoccntraa juftiça, e outra defaciileeioconna a virtude da Rcligiaó. Piovafc. Poiq aquellr.q tctèm, o q naó

he feu , imito Àt»i»e,iomette peccadodtfuitocomra a virtude daiu-
Itiça,e 0 q qutbtama o v oto,q kza Deos.cómttte peccado de facrile-
gio contra a virtude da Rtligiaó

; Jedfcefl. que o Religiofo proprie-
tário retem,o q nao he feu, tmitto tlmwo, e quebranta o voto da pobre-
za: Jogo o peccado de proptiedade tem as duas malícias referidas, tf-

tTLa íf
‘l

S

t 1
r
UÍÍ,t,a Ui - *• '“P-V-M- 9 - »“>» 80. eCafiro Pa-

íao traft. \ 6 .difp. 3. punü. lo, num. i

.

_
r£i ?lC° 2 ‘ Pode

,

daríe parvidade de matéria no peccado de pro-
priedade contra a pobreza Religiofa. lta Caflro PaJao citado fupra.

icaTl \ 'fiT 1 caP' la
‘ *** 6. Navarros lib.

J. C onj. de Statu Monachor . Condi. 3. num. 1

8

. Provaíe: Porque he

£§?í°
minU“ d

?
S

7?
D

;
que na lfan,êrtfia° dos votos íe da parvi-ade de vc\a\tx\a\Jedfic efl y que o voto da pobreza Religiofa naõcon-

ein couiaerpecial,que o exceptue da regra commua ; logo podedar-

^eífgiofa

3 ^ de mate,,a no peccado de propriedade contra a pobreza

E aflim
, aquella ferà matéria de propriedade grave, e que confti-

a mf,
CCad

?
grave

,’

que de fi be n,atcria 8rave no furto : e aquella fe-

ii- |P„f
rla cve

» Ç leve peccado de propriedade,
<j tu> mateiia de furto

»«, -
> e tonftitue so peccado venial. Aflim o tem Palao fupra cit.

mfrwí* 3 ' C°nt,acs Rebgiofos proprietários eftaó impoftas

Z B ,

aa tr« leguintes penas: a piimtira.pena decarcrre,e*f«*.

'cf • /

' a eBuda »rnvaÇ fí õ da voz aóHva,e paffiva por dous annos,

f'/í
25 - caP- de Regular ih. a terceira, prmçõ de fepul-

Mas deve advrrtirle, que asditnispcMs naõ fe encorrem antes da
entença do Juiz; nem também o Direito as poem pot qualquer vicio

de
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de ptopríedade.como quando o Religioío dà,ou recebe alguma cou-

la, fem licença do Prelado \ mas sò as poem contra os Religiofos,que

forem convencidos, de que recém alguma coufa contra vontade do

Prelado.

Qjjestaõ II

Em que fe explica ofegnndo preceito
,
que fe contem mÜe fexto Capitulo

,

fcihcet,quod íiquis fracrum in ínrtrmicatem ceciderir,aíij fratres

ei ferviant.

63 T A diíTemos, queefte preceito heequipollente,como declarou

I Clemente V. cap* Exivi %.Nositaque: refta sò examinar, fe

^ o cal preceito obriga a todos os RdigiolòsPPara cuja decífaõ,

Dico 1. Todos os Frades Menores por torça da fua Regra eftaõ

obrigados a curar os enfermos, e a fervilos chancativamente, no cafo,

que nenhum dos Frades fòflfe deputado para o Cal ferviço, ou naó fer-

viffe a eílés enfermos com cuidado: poiem no cafo que algum Frade

feja deputado para ocal minifterio , e o executar diligentemence.naõ

cemosoütros Frades efla obrigaçaõl

Provafe a primeira parte da reíoluçaó: Porque todos os Frades Me-

nores tem obrigaçaô de obfervar aquilIo,que na fua Regra le contêm,

como obrigatorío equipollente a preceito; fedfic efl ,que a Regra man-

da curar aos enfermos , e ifto he equipollente a preceito ,
como diz

Clemente V. logo todos os Frades Menores eftaõ obrigados por

força da fua Regra á curar os enfermos.

Provafe mais: Porque o preceito de curar aos Frades enfermos he

ímpòfto a todos os Frades, fem excepçaõ, como confta do Capitulo

6. da Regra ibi : Siquis eorum ininfirmitaiem ceciderit ,
ali) fratres de*

hent ei fervire

:

logo quando nenhum dos Frades for deputado para

o ferviçò dos enfermos,ou quando effe Frade deputado ler vir com ne-

gligencia a effes enfermos
,
em tal cafo todos os Frades eftaõ a 1IT0 0-

brigados por força da Regra.

Provafe a fegunda parte: Porque o preceito de curar aos enfermos

he afirmativo
j fedfic efl ,

que o preçeíto afirmativo, ainda que obn*
4

gue fempre ,
naõ obriga pro fetnper ,

como dizem os DD. lor

go, havendo paraos enfermos Frade deputado, eefte 03 ler vir com

deliaencia , naõ eftaõ os mais Frades a ilTo obrigados.
6

Deve



Part. II. Artig. VI. QjdeJl. tmic. i J $Deve aqui notarfe,q luppcfio todos os Frades efiejaõ obrigados a

d |

lr
j°

£ f r
-
ãdeS enícrm° s

i
efta obi igí3çaõ he principalmête impofia aos

1 reJados, tato pt la razaô do ftu cfikio, como porq noflo Seráfico Pa-
marcha lhes cómertco có dpecialidade i fie cuidado, como confia do
c.4.da Regra íbi; Pro neccjitaubusivfitmoiü MimJIrtfê Cuf>odes. &c.
04 Dico 2. Aquelle Piade Menor

,
que for notavelmente defey-

tuoiono ítrviço dos Frades enfermos ptccai à mortalmente contra o
direito natural, e Divino ,e contra a Rtgra. Provafe a primeira par-
te / porque obraria contra aqutlle preceito natural

, nempe, Quod tibi
vis fieri , aUerifac. Provafe a íegunda parte : porque obraria contra o
preceito Divino, [cilicet, Diliges presúmum tuum ,ficut te ipfum

Provafe a terceira paire: Porque aquelle Frade Menor pecca mor-
talmente contra a fua Regra, que quebranta algum preceito defia Re*
grajJedficejiy qye aquelle Frade Menor,que for notavelmentedefey-
ruolo no ferviço dos Frades enfermos

,
quebranta hum preceito da

Regra : logo pecca morralmente. Provale a menor
:
porque precei-

to he da Regra, que os Frades firvaó aos enfermos, afiim como que-mo fer fervidos
; feifu eft, que aquelle Frade

,
que for nouvclmen-

te defeyiuofo no ferviço dos enfermos, naó íerviria.afllm como que-
rena ler fervido : logo quebrantaria hum preceito da Regra. Defte
parecer he Cordova cap. 6

.
qu<ejl. ly.pimão i.eo mefmo lentem Mi-

randa cap, 92. Fr. Maninho^. 14. mm.z. eXimenes cap.ô.quafi,
i,text. 4. num. 87.

t 1 j

artigo vii.

Plefe explica 0 fetimo Capitulo da Regra,nem-
Pe > De poenitentia Fratribus peccantibus

imponenda*

O íetimo Capitulo da nofia Regra trata íe do remedio
dospeccados,q foré rtfervados na nofia Ordem: e naõ
contem otal Capitulo mais do q hú preceito,o qual he,

q fe algú dos I* rodes a hir rm algú daquellt s peccados,
para cuja abíbl viçoõ efieja ordenado,q fe rtccorra aos
\ò obrigados recorrer a efies Miniftros

, lem tardança.
Fniftros, feji



176 'Thefouro Seraphiao

E aílim eíle recurfo aos Míniílros no cafo de peccado refervado

tem força de preceito, como declarou Clemente V.cap. Exiviart. 2.

As maiscoufas, que nefte Capitulo feconrèm
,
ou faõ confelhos, ou

admoeítaçoens,de que naõ traçaremos,e sò trataremos do que tem for-

ça de preceito em huma unica queílaõ.

Q_U ESTAÕ UNICA.
Se os Frades Menores eflejaõ obrigados recorrer aos Mimftros Provinci-

aes para ferem ab(oltos de todos os cafos refervados ?

i 'pv/coi. Os Frades Menores para ferem abfolcos dos peccados

1 / refervados públicos ,cllaõ obrigados recorrer aos Míniílros

Provinciaes, ou aos que tiverem autboridade para abfolverem dos tais

peccados. Ita Cordova cap.f.quafi. i.punft. 1. Miranda cap. 44.

Fr. Marcinho cap, 15. Tofrecillas tom. 4. Jpologatico pag. mihi 194.

n.i^.ufqueadig. Probatur 1. Porque Gregorio IX.e Innocencio IV.

declararaõ, q eíle Capitulo fetimo sòfe entendia por força da Regra

dos peccados públicos, e manifeílos, e naõ dos peccados occultos.

Probatur z. Porque S. Boavencura na expoíiçaõ do Capitulo fe-

timo da nofla Regra diz aílim : Hoc de notoriis tantumpeccatis intel-

Iigitur
t
quia qu<efecreta funt,

mnfunt omnino publicanda : logo sò quan-

do os peccados refervados forem públicos, eítaõ os Frades Menores

obrigados por força da Regra a [recorrer aos Míniílros Provinciaes

para ferem abfolcos> ou aos que tiverem authoridade de abfolver dos

tais peccados.

Probatur Porque feos> Frades para ferem abfolcos dos pecca-

dos refervados occultos, eíliveílem obrigados por força da Regra a

recorrer aos Míniílros Provinciaes
,
ou aos que tiverem authorida-

de de abfolver os tais peccados, leguiafe, que a Regra obrigaria a ma-

nifeílar os peccados occultos
; fed [ic eft t

que iílo he contra o direito

Divino, e natural: logo os Frades Menores naõ eílaõ obrigados ao

tal recurfo por força da Regra, fenaõ quando os peccados refervados

iaõ públicos.

Provaie aíequella da mayor: Porque a Regra manda, que pela

ablolviçaõ dos peccados refervados íe recorra aos Míniílros fem tar-

dança, «f patetibi: Teneantur adeos recurrere^uàm cittus poteruntfme

mera: fed ficeft ,
que eíle recurfo fem tardança naõ fe pode fazer, fem

que
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7

Ejue com ella dè o recorrente occafiaõ defe iufpeitar
,
que cahio em

peccado mortal refervado: logo, lè por força da R gra eítiveíkm os
Frades obrigados a recorrer aosMmiftros

,
paraque osablolvefièm

dos peccados refervados occultos
,
fcguiale

,
que a Rt gra obrigaria a

manifeítar os peccados occultos.

Probatur 4. Porque a noíTa Regra manda
,
que pela penitencia

los peccados refervados, fe recoira também aos Mimítros Lugos,
]ue no principio da Ordem também eraó Prelados \Jedjicefl) queeite
)receito naõ le pode entender arelpeito da penitencia pelos peccados
'efervados occultos: logo os Frades naõ eftaó obrigados por força da
^.egra a recorrer aos Miniítros

,
para lerem abfoltos dos peccados

eíervados occultos.

Provafe a menor: Porque a penitencia
,
de que falia a Regra ,he

>enitencia publica taxada pelos Miniftros Leigos, e qut ha de ler iiii-

)°íta pelo ConfeíTor, como confta da mefma Regra ibi: Si Prasbyte-
i nonfunt , injungi faciant per alios Sacerdotes Ordinis : fedfic eft % que
penitencia publica naõ íe deve impor por peccados occultos : logo
|preceito,com que a Regra manda

,
que pela penitencia dos pttca-

os fe recorra também aos Miniftros Leigos
,
naõ fe pode entender a

sfpeiro da penitencia pelos peccados relervados occultos; acperccn-

'quem, por força da Regra sò eftaó os Frades obrigados recorrer aos
diniftros,para ferem abíohosdos peccados refervados públicos.

2. Deve aqui notsríe, que antigamente havia coftume imporfe pe-
itencia publica pelos peccados públicos, como confta do Gap. Si
tis poji remijffionem

4 dift.yo. epor iffo nofto Scraphico Patriarcha
uerendofe conformar com a determinaçaõ dos Sagrados Cânones,
landou

,
que pelos peccados relervados públicos lè iinpuzefiè aos

rades, que os comríictteílèm, penitencia publica; mas ifto U naõ ef-
emulo. . V
Deve notarfe mais, qa penitencia publica

,
de q a Regra falia, não

ra puraméte judicial, mas mixta de judicial^e facràmetalicrá judicial
n quanto taxada pelo Miniftro Leigo; e facraméial,em|quãto impo-
3 pelo Confeílor

:
porque fe folie puraròente judicial

,
feria fuper-

Jo dizer a Regra: Si Minifiri Prasbyteri mn funt
,
injungifaciant per

ios Sacerdotes Ordinis: pois he certo, que também os Mmiftros Lei-
>s podemjudicialmente impor penitencia pelos peccados púb icos.

5 Dico 2. Os Frades Menores naõ eftão obrigados por forç da
>egra recorrer aos Miniftros

,
para ferem abioltos dos peccados re-

Z ferva-



íervados oçeultos: eftão porem obrigados por direito Divino
, e hu-

mano, recorrer a quem tiver auchoridade para abfolver dos taes pec-

cados. A primeira parte defta refoluçaô confta do que acima difle-

mos, aonde fe provou, que a nofla Regra sò manda recorrer aos Mi-
niftros pelos peccados públicos.

Provafe a fegunda parte : Porque os Frades Menores por direito

Divino, e Eccleflaftico eftaõ obrigados a recorrer pela abíolviçaõ

dos outros peccados occultos, a quem tiver Faculdade de os abfolver

dos taes peccados .* logo também por direito Divino
,
e Eccleíiaftico

eftaõ obrigados a recorrer pela abíolviçaõ dos peccados relervados

occultos
,
a quem tiver poder, e authoridade para abfolver dos taes

peccados.

Confirtnafe : Porque os outros Fieis, para ferem abfoltosdos pec-

cados refervados, eftaõ obrigados por direito Divino , e Ecdefiafti-

co recorrer a quem tem authoridade para os abíolver dos taes pecca-

dos: logo cambem os Frades Menores
;
porque nefte particular não

devem fer de melhor condição.

4 Dico 3. Os Frades Menores, fe a cafocorametterem algum pec-

cado relervado publico, eftaõ obrigados por força da Regra
,
a re-

correr logo,quanto commodamente poder fer, a quem tiver authori-

dade para abfolver do tal peccado : não eftão porem obrigados a re-

correr logo, fecommetterem algum peccado refervado occulto, mas
sò,quando fe houverem de confeflãr, ou dizer Miflã,ou receber a Sa-

grada Euchariftia.

Provafe a primeira parte; Porque a nofla Regra noCap. 7. diz af-

íim: Teneantur ad sos recurrere
,
quàm citius poterunt fine mora’, fsdfic

#/?,que a Regra falia dos peccados relervados públicos
,
como fica

provado: logo por força da Regra eftaõ obrigados os Frades Meno-
res

,
que commetrerem algum peccado refervado publico

,
a recor-

rer logo, quanto commodamente poderem, a quem tiver authoridade

para abfolver do tal peccado. Di (Te, quanto eommodamente poderem,

porque a acceleraçaõ defte recurlo naô obriga,quando houver grande

inconamodo.

Provafe a fegunda parte: Porque quando a Regra manda, que pe-

la abfolviçiõ dos peccados refervados fe recorra fcm tardança, falia

dos peccados relervados públicos: logo,quando o peccado relervado
he occulto, naõ eftaõ obrigados os Frades

,
que o commetterem a re-

correr logo pela abíolviçaõ do tal peccado.

Prova-
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Provafe mais: Porque quando algum le houver deconfeflar, ou

receber a Sagrada Euchanítia
, então, e naõ antes

,
tem c brigaçaõ por

direito Divino, e Ecclefiaftico de recorrer, a quem tiver auihoridade
deabfolver aquelles peccados

,
que efle penitente commciteo: logo

também os Frades Menores, que commecterão algum peccado reler-

vado occulto, soeftaõ obrigados a recorrer pela abfolvtçaó do tal pec-
cado, quando fe houverem de confeflar, ou dizer Mifia, ou receber a

Sagrada Euchariftia, e não antes.

5 interrogabis: Quanto tempo poderá dilatar o recurfo, de que
iqui íe trata

, aquelle Religiofo
,
que commetter algum peccado re-

lervado publico ? Refpondo, que tendo commodo para recorrer,po-
áerà dilatar o recurfo portres dias. Provafe: Porque a nofla Regra
manda, que aquelles

,
que commetterem algum peccado refervado

publico, recorraó pela ab foi viçaõ §)uàm citius poterunt fine mora',fed
1c efl ,

que a partícula §)uàm citius , entendefe do termo de ires dias;

ogo o Religioio, que commetter algum peccado reíervado publico,
3ode dilatar por tres dias o recurfo pela abfolviçaõ do tal peccado.
Provafe a menor : Porque quando o Concilio Tridentino Se/f. i gt
np. 7 . manda confeflar ao Sacerdote, G)uàm primum potuerit

, nocafo,
:m que celebrou em peccado mortal, fazendo antes a&o de Contfi-
}âó, por naõ ter copia de Confeílbr

,
dizem commumente os DD.

{ue a partícula ghàm primum^tç.ntende do termo de tres dias; logó
ambem a partícula §>uànt citius

,
pofta na nofla Regra, emendde do

ermo de tres dias.

ARTIGO VIII.
Em que fe explica 0 Oitavo Capitulo da Regra *

netnpe
, de eleâione Generalis Miniftri.

R E S faõ as coufas
,
que fe contém no Oitavo Capi»

tulo da nofla Regra
,
as quais tem força de preceito,

fegundo a declaraçaõ de Clemente V. A primeira

,

que todos os Frades fejaó obrigados s ter por Miniftro
Geral hum dos Frades defta Religião. A fegunda,
quea eleiçaõ do Miniftro Geral ftja feita pelos Mini-

:ros Provinciaes
, e Cuftodios. A terceira, que (e os Miniftros,e

Z z Cufto-



Guftodios virem, que o Miniftro Geral naô he fufficiente para a uti-
lidade commua dos Frades, fejaò obrigados a eleger outro. Para cu-
ja explicaçaó dividiremos efte artigo em rres queftoés.

A Duvida
,
que neftaqueftaõ fe examina, he, fe os Frades Meno-

res fejaõ obrigados a ter Mimftro Geral ? Para cuja decifaó,
i Dico. Todos os Frades Menores eftão obrigados por força da

R.egra a ter husò Miniftro Geral, que ftja cabeça de toda a Ordem.
Provaíe: Porque efta partícula teneantur pofta em qualquer parte da
noflã Regra, tem força de preceito, como declarou Clemente V.
fed fie eft, que o Capitulo oitavo da noífa Regra ordena, que os Fra-
des tenhaõ hum Miniftro Geral, com efta palavra teneantur'. logo to-
dos os Frades Menores eftaô obrigados por força da Regra a ter hum
fó Mioiftro Geral,, que feja cabeça de toda a Ordem.
Prova fe, que o Miniftro Geral deva fer fóhum: Porque a Regra

expreffamemeaíTim o determina, pois diz: Umm de fratribus iftius

Rèligioms. Demais, que hum corpo deve ter huma sò cabeça, for-
qtie.aliler feria çouía monâruo fic tfi %

que a noífa Ordem he hu-
ma sò: logo deye ter,huma çò cabeça

,
id efi, hum sò Miniftro Geral.

Dices. Se todos os Frades Menores eftivefíem obrigados por for-
ça da Regra a ter hum sò Miniftro Geral

,
feguiaíe

,
que os Frades

Menores Convencuaes , e os Frades Menores Capuchinhos viviriaõ
illicátamente, porque eftes tem íeus proprios MiniftrosGeraes diftin-

tos do Miniftro Geral dos Frades Menores da Obferva ná^fedftc ejl,

que ifto .be falfo: logo todos os Frades Menores naõ eftaõ obrigados a
ter hum fò Miniftro Geral.

Refpondo negando a mayor; Porque quando a riofla Regra diz,

que todos os Frades fejaõ obrigados a ter hum Miniftro Geral, falia

de todos os Frades, que tem o mefmo modo de viver: Os Frades Me-
nores Çonventuaes, e os Capuchinhos vivem diverfimodamente

,
os

Cpnventuaes com difpenfaçaó da Regra
, e os Capuchinhos íem as

declaiaçoés
,
que da Regra fizerao os Summos Pontífices; e por iflb

cadahuns tem íeu Geral diverfo do Geral dos Frades Menores da
Obfervancia, que puramente guardaõ a Regra fegundo as declaraçõ-

es
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s dos Summos Pontifices. Donde íeropre ie verifica

,
que todos os

•Vades tem hum sò Miniftro Geral , iflohe, todos os Frades dehuã
imilia tem hum sò Ger&l da fua propnafamilia.
Inflabis. Logo os Frades Menores Capuchinhos

, eConvemuaes
;° dll Pc nlados nefte pomo da Regra, nempe, de ter hum sò Miniftro
reralP Refpondo negando a iliaçaôi porque a difpeníaçaó he huma
)tal abfolviçaoda obngaçaô do voto; fedfic eft ,

que os Frades Me-
ores Capuchinhos

, eConventuaes eftaó obrigados ao preceiro de
r hum sò Miniftro Geral da fua familia : logonaõfaõdiípenlados
sfte ponto da Regra.
O que sò temos Frades Menores Capuchinhos, e Convenruaesno

ue toca ao preceito de ter hum sò Miniftro Geral
, he huma commu-

çaõ feita pelos Summos Pontífices
,
os quaes lhes concederão ,que

ir lugar do Miniftro Geral da Obfervancia,tivefiem por Geral a hú
ds Frades da fua familia; e com eftacommucaçaõ lemprefica a Re-
*a no feu vigor, no que toca a efte preceito

;
porque todos os Fra-

:s Menores, quaefquer que iejaõ, tem por principal obiieaçaõobe-
:cer ao Summo Pontífice.

Questaõ Ií.

Em que fe trata do fegundo preceito.

A Ntes, que le refolva efta queftaô, deve primeiro notaríe, que
antjgameote o Miniftro Geral era perpetuo

; o que fe provam S. Boaventura, que foy Miniftro Geral defoito anr-os, e outros
iis, comoconfta das memórias da Ordem

;
porem nos prelemes

íipos naô pafiaõcommumente defeis annos.
Deve notarfe mais

,
que antigamente por Cuftodios íeentendiaò

uelles Prelados, que eraó Cuftodios de Cuftodios, e tinhaõ jurifdi-
o lobreos Guardtaés: edeftes Cuftodios hum sòde cada Provin-

^
que tinha a voz dos outros, hia a Capitulo geral

,
para eleger Mi-

iro Geral; porem defde o tempo de LeaóX
.
por Cuftodio fe enté-

aquelle, que antigamente fe chamava djfcretus diferetorum eleito

[ ^
a P*^u l° P ro v incial

j e efte tal Cuftodio tem auihoridade na elei-
3 de Mimftro Geral, como fe determinou no Capitulo generaliffi-
) celebrado em Roma noanno de ifi 7. aonde fe determinou,que
Luítodms, que faô Prelados, nenhuma authoridade tinhaõ na elei-
o de Miniftro Geral. O que notado,
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Q.U £RES I.

Sepeccaràõ mortalmente os Miniftros Provinciaes
,
e Cujlodios

> deixando

de hir a Capitulo para elegerem MimfiroQeral ?

3 \ Nces de reiponder ao quefico, deveadvertirfe
,
que o Mini-

XA ftro geral da nofla Ordem, ha de fer eleito pelos Provinciaes,

e Cuftodios; o que confta da nofla Regra; porque fallando da elei-

çaõ de Miniftro geral,diz aflim: Quo decedente, eleRio Succejforis fat à

Minijlris Provincialibus
y& Cujlodtbus . O que advertido,

Reípondo ao quefico affirmativamente. Provafe : Porque quem
quebranta algum preceito da Regra

,
pecca mortalmente ; fedJiceH\

que íe os Provinciaes, e Cuftodios deixarem de hir a Capitulo
,
para

elegerem Mmiftro gerai, quebrantarão hum preceito da Regra: logo

peccaràõ mortalmente. Provafe a menor: Porque quando a notla

Regra manda, que os Miniftros Provinciaes
, eCuftodios vaõ a Ca*

piculo geral, ufa defte verbo teneantur ibi: Inquo teneantur infimulcon -

•uenire: JedficeH^Q^t a partícula teneantur, polta em qualquer parte

danoíTa Regra, cem força de preceito, como^fica ditto: logo, fe os

Miniftros Provinciaes, e Cuftodios deixarem de hir a Capitulo,para

elegerem Mmiftro geral, quebrantarão hum preceito da Regra; ac

perconfequetiSi peccaràõ mortalmence
,
como diz Ximene? cap. 8. tem

z. citando a Policio num
. 3. 4. 5% ££ 6. e sò deixaràõ de peccar, fe ti-

verem caufa urgente, que moralmente os impida.

Q^U ^ R E S II.

Em que tempo fe devafazer a eleição de Minifirogeral?

4 TJ Efpondo, que por força da Regra naó fe pode fazer a elei-

l\ çaó de Mmiftro, fenão na fefta do Pentecofte. Provafe: Por-

que a nofla Regra,aflignando o tempo
,
em que íe ha de fazer a elei-

ção de Mimftro geral
,
diz adira ; Elettio Succejforis fiat à Minijlris

ProvincialibuSy& Cuflodibus in Capitulo Pentecoftes %
in quo

,
(nempe

,
\n

ipfo Capitulo Pentecofles) teneantur infimul convenire: logo por força da

Regra, naó fe pode fazer a eleiçaó de Miniftro geral, fenaô na feita do

Pentecofte, ífto he, na Pafchoa do Efpirito Santo.

E daqui fe infere
,
que falecendo o Mmiftro geral

,
ou vagando 0

feu oíficio por outra qualquer caufa ,
naó fe deve fazer logo a eleição

de



Part. II. Jrtig. VIII. Quefi. III. 1 8

3

eSucceflor, mas sò na fefta do Pentecofte, como eftà determinado
a Gonfticuiçaõ de Martinho V. cap. 8.

Questaõ iii.
Em que íe trata do terceiro preceito,

3 Terceiro preceito, que no oitâVo Capitulo da nofía Regra fe
comem, he, que íe o Miniftro geral naõ for fufficieme para o

-oveito commum dos Frades
, os Provinciaes

, e Cuftodios elejaõ
Jtro. A cerca do qual preceito fe pode duvidar, fe peccaràó mortal-
ente os Provinciaes ,e Cuftodios deixando de eleger outro Minif-
3 geral no calo,que algum leja infufficieme ? para cuja decilaó,

5

Dico i . Sò aos Mimftros Provinciaes, e Cuftodios pertence de-
> r 0 Mmiftro gera[ iníufficiente. Provafe : Porque aquelles, a que
pertence a eleiçaõ de Miniftro geral, a efies sò pertence a lua de-

)fição, fendo inlufficientej/^/^/2, que sò aosMiniftros Provin-
res, e Cuftodios pertence a eleição de Miniftro geral : logo, lendo
:e iníufficiente, sòaos Provinciaes

, e Cuftodios pertence a lua de-
li ção.

6

Dicoí, Se os Provinciaes, e Cuftodios naõ depoferem ao Mi-
ítro geral infufficiente

,
peccaràó mortalmente. Provafe: Porque

iando a nofla Regra manda, que os Provinciaes
,
e Cuftodios depo-

iao ao Miniftrogeral infufficiente,ufa defta partícula ttneantur, fod
eft, que a tal partícula pofta na Regra tem força de preceito: logo
Provinciaes, e Cuftodios eftáo obrigados por preceito da Regra a
porem o Miniftro geral infufficiente: (edfic efl ,

que quebrantar al-
1 preceito da Regra hepeccado mortal: logo os Provinciaes, e Gu-
d, os, fe deixarem de depor ao Miniftro geral infufficiente ,pecca-
> mortalmente.

7

Rogabis, quaes íejaô as caufas, porque fe deva depor ao Miniftro
ral. Relpondo, que íaó duas : a primeira he a infufficiencia da
iloa, como enfermidade,ou ourra impotência, pela qual não podef-
^eíioalmente exercitar commodameme o feu officio : a qual caufa
:olhe deftas palavras da Regra

, fcilicet , Et
fi aliqm tempere appa-

et.mverfitatt Mmftrcmm Provwàalium
, fc? Cttfiodum-

r

pradiãum
niflrum non ejfe fuffi,dentem vdfervitium, A fegundacsufa he

,
o

eito dos coftumcs
, do bom exemplo

,
e do bom governo : a qual

caufa



caufa dão a entender as palavras fubfequentes
,
nempe

,
Et communm

utilitatemfratrum

:

aílim o dizem Cordova cap. 8. quafi. 2 .puntt.%.
Ximenes cap. 8. text. 3.

Por qualquer deitas duas caufas, eftão os Provinciaes
,
e Cuftodi-

os obrigados a deporem do officio ao Miniílro Geral: mas naõ o podé
depor, fenãono Capitulo do Pentecofte, como diz Cordova íupra

enfunei. 3. com o cooimum dos Expoíitores da Regra.

Q_U E S T A Õ IV.
Efü quefe trata de algumas coufas pertencentes à eleição de Prelados.

C Otno nefte oitavo artigo fetrata da eleição de MiniitroGeral,

conveniente me pareceo accrelcentar aqm efta queítaõ
,
para*

quecadahum dos Religiofos íayba,ocomo fe deve haver, quando
lheacontecer

,
queceoha voto nas eleições de Prelados; pois he cerco,

que a ignorância he a raiz,de donde nacem os muycos defmestos, que
íeeftão experimentando a cada paílb nefta matéria de tanta pondera-

ção; e como a ignorância não livra de culpa aos eleytores de lugeitos

para Prelados, por tilo fe proporão aqui fuccintamente as condiçoés,

que neftes hão de concorrer, paraque por ignorância não errem.

QUERES I.

Separa a Prelazia fe deva eleger 0fugeito mais digno
]
iílo he , 0 fugeito

melhor ?

8 TJ Eípondo affirmativamente. Provafe; Porque os Eleytores,

JDC quando elegem a algum fugeito em Prelado, cem obrigação

deattenderem ao bem commum da Religião; fedficefi ,
quenãoat-

Eenderiãoaotal bem, fe não elegeHem o fugeito mais digno
,
i(lo he, 0

melhor: logo para a Prelazia deve íer eleytoo fugeito mais digno.

Provafe 2. Porque da ralaó da juíliça dirtnbutiva he, que os bens

communs, e públicos fe dtftnbuaõ íegundo a dignidade dos fugcitos,

e guardada a proporção
; fedfie efi ,

que o officio de Prelado he bem
commum, e publico da Religião: logo devefe diftribuir

,
fegundoa

dignidade dos fugeitos, e guardada a proporção \confequenterque para

a Prelazia deve fereleyto o mais digno.

Provafe 3. Parque o oífieio de Prelado regular equivale aooffi*

cio
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> de Parocho \fedficeft ,

que para cfta officio deve ler eleytp o mais
*no, como ordena o Concilio Tndentino SeJJ. 24 .cap. 1. ibi: O

fingutoi, qui ad promotionem praficienáorum
, qmmàdpcumque

habent^mortaktsr peccare\ mfi quos iítgmores ipjijuáuaiennt, ts>c.

>0 também para ú offiao de Prelado regular deve ler eltvtoc ma«~
Jigno.

9 Daqui fe infere, que peccarã mortalmente aquelle, que eleger ão
>eito digno, deixado o mais digno, como he (emençacommuados
L). comS. Yhomàs fecunda fecunda quafl. 63. art. 2. portm não
:carà, quando o excedo no mais digno for de pouca confideraçaó^
Cambem, quando conhece evidentemente, ou eom piobabiiida»

, que o feu voto náo aproveita ao mais digno, por eítar a mayor
'

te dos votantes mdi nada para outro luguto, que he verdaderra-
iJtç digno : e a razão he; porque le no tal cafo dcflè o feu voto ao
is digno, o tal voto lena frultraneo, e ninguém eltà obrigados
er hum a£fco frultaheo, e que de nàda ferve , como diz Portei m
ib\ ReguL verb. Eletlio num . 20. aonde cita a Vtiga in Sum. Akraii
o.yerh' Elebliocafu 1 . Verdade he, que fe a mayor parte dos eley-
es fe inclinar para o indigno, nunca he licito dar a eíte o';voto;por-

j

cadahumelta obrigado a nãoconconer de modo algum para o

Q.Ü1 R ES II.

fera licito eleger para 0 officio de Prelado a quelle
,
que he menos dote-

to% e minosfmo , deixado 0 que he mais douto
t e maisfanto ?

:• •» l , ti *, ? i: i -jg :
1

•• .'. 7
'

í V‘- ^
‘

.
'

^

’•

l
Ntes de refponder ao quefito , advirto

,
que no cap. Licet ergo

L 8. 1. ie determina
,
que para Prelado não íe eleja

, fenão a-
lle, quede todos for o mais douto

, e mais fanto ;e omcfmo íe
do cap. Ummdijl . 25*. §. Nunc autem : o que não obltante,

R E-ipondo, que lerà licito eleger para Prelado aquelle, que
douto, e menos fantò

,
quando eíle he mais apto

total officio, do que aquelle
, que he mais douto

, e mais fanto.
lentença deS. Thomàs Quodhbeto 8. art. 6 . Provafe 1. Porque
10 officio de Prelado deve elegerfe aquelle, que he melhor \fedfic
que aquelle, que he mais apto, e expedito para adminirtrar, ou -

icitaroofficiode Prelado
, ainda que feja menos douto, e menos

« cjue he o melhor para o tal officio: logo iicitamente fe
e eleger, deixado 0 que he mais douto, e mais íamo.

Aa x
Prova»
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Provaíe z. Porque licito he eleger para Prelado aquelle fugeitoj

que condüs mais para • bem commum da Religião, fedfie efi ,
que a*

quelle, que he mais apto
, para exercitar o officto de Prelado , ainda

que ftja menos douto, e menos íanto, condüs mais para o bem com-
mum da Religião : logo licitamente fe pode eleger , deixado o que
he mais domo, e mais Íanto.

Donde ie infere, que quando fe diz
,
que para Prelado fe ha dee«

Jeger o melhor, iftoemendefe da mayor íufficiencia, 6c aptidão
,
que

em comparação dos outros tiver, para a adminiftração do talofficio;

porque eíta melhoria tomafe em ordem ao bem commum ;e afiim,

quando aquelle, que he menos douto, e menos íanto , temmaisfuffi-

ciencia.e aptidão, eftehe cambem omelhorj eporiflo licitameme fe

pode eleger, deixado o que he mais douto
, e mais íanto, que não he

tão 2pto, e expedito.

Q.U IRES iit:

Se ferà licito ao Minifiro Geral , ou Provincial aconfelhar aos Eleytortfl

que ekjaé, ou dem os [eus votos para Prelado a certo Pelighfo, v. g,
. a Pedro ?

:
,,p j j’4

2 1 TJ Eípõdo com diílinção: ou o tal Religiofo he o mais digno}

Xv ou he o menos digno ? Se he o mais digno, licito, e íanto fe-

ra o tal confelho: íe he o menos digno T ferà illtcito
,
e raamimenifc

peccaminolo o ral confelbo. Provale a: primeira parte : Porq^olici-

to, e íanto he aconfelhar, e induzir a alguém, que faça aquillo, a que

cm confcieocU eftà obr igado que os Eleyeoies eftãonbrigfr

dosem confciencia a eltger em Prelado-ap lugeito mais dignos logq

licita, e fantamçnte poderá,o Minifho Geral, ou Provincial, acorde*

lharaos Eleytores, que votem, e elejâo para PreUdoa certo Reiigio*

fo, quando efte he o mais digno para o exercício dotai ofiàcao.*
| qí

Provaíe a fegunda parte: Porque quem aconldha , ou indüs nou-

tro , que faça huma acção mortalmente peecaminofa, pecca rooitd-

mente, como dizem todos os DD. feâficefh^ que he peccado mortal

eleger para Prelado ao menos digno, deixado o mais digno, coroo&
ca provado: logo peccaràrnortalmence o Minillro Prov inci-al ,ou Gçfc

ral, aconfel bando, e induzindo aos Eleytores, que elejaõ para Prelado

a certo Religiofo, quando eftc he menos digno.

w Quemquizer ter mais larga nocicia delia matéria , eonfulteosDD.
•£•••• •

' íh verb.



ARTIGO IX.
nane Ce explica o nono Capitulo da Regra, nem*

de Praedicatoribus.

uapituJo nono da hofla Regra não contém mais
, que

duaseouías, que por forçada inefma Regra obiigaõ,e
faõ equipollentes a preceito, fegundo a declaraçaõ de
Clemente V.A primeira he,queos Frades nãoprègué
ao povo,contradizendo-o o Biipo : a fegunda he, que
os Frades não preguem, fcm ferem examinados, eap-

jvados pelo Míniftro Geral. O mais, que nefte Capitulo lecon-
*i behuma admòeftaçaõ, c exhortação, que noflo PadreS. Fran-
:o faz aos Pi ègadores

\ e affim naó trataremos mais
, que dos dous

iccicos nas duas fcguintes queftoes.

js irara cio primeiro preceito.

E
Ste nono Capitulo da Regra principia por eftas formaes pa-
lavras: Fratres ttm prxdicent in Epifcopatu alicujus Epifcopijum

'oillis futrit contradiêlum : das quaes le deduz eíta conciufaõ: Os
des Menores por força da lua Regra de nenhum modo podem
garno Bilpadode algum Bilpo, contradizendo-o efle Bifpo. Pro-”

orc
l
ueos Frades Menores eftão obrigados a guardar tudo a*

!lo,que na fua Regra le contém, como preceito \fedftcefl % que hü
preceitos da Regra he, que naó prèguem em algum Bifpado,con-
tendo. o o Bifpo, como diz Clemente V.e NicolaolII. art. 6.
erum quta expretfe, &c. logo os Frades Menores por força da íua
^ranao podem prègar no Bifpado de algum Bifpo, conttadizen-
idie Bifpo.

Aa % QUiE.

Part. II. Artig. VIII Quefi. VI. ,187
rí. Eleftio: que para o noflo intento bafta eíte pouco, que fica eí-

ito; por onde le pode governar
,
quem quizer obrar fegundo os di-

imes da ralaõj |e aquem fc dirigir pelos errados di&ames da paixão
oleràó lufficientes infinitos volumes, fe untos foflem pofiiveis.
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QÜJÉRES i.

Se os Frades Menores poffaò licitamente prègar com licença provaveU

menteprefumida dos BifposF

a TJ Efpondo affirmativamente. Provafe : Porque a Regra sg

prohibe prègar em algum Bifpado, quando o Bifpo o contra-

difler aos Fracfes: logo com licença próVavdmente prefumida dos

Biípos licito he aos Frades Menores prègar. Mas eíta reioluçaó eh*

tendefe daquelles Frades , que pela Ordem eftào inftituidos Prega-

dores.

QüiERES II.

Se os Frades Menores poffab licitamente prègar nas fuas Igrejas , con~

tradizendo-o o Bifpo ?

3 TJ Eípondo affirmativamente, com tanto, que peçaõ a bençaõ

Jlv ao Bifpo, amdaque elle lha naó conceda. Provale i; Porque

o Concílio Tndentino Seff. 5. dé Reformai . cap . 2. determina
, que

©s Regulares de qualquer Ordem ,
para que poííaõ prègar nas pró-

prias Igrejas, dçvaó ter licença dos feus Prelados , e queqpeção a beq*

çaõ ao Bilpo; fedfic eft %
que o Concilio nao. determina ahi , que nega-

da a bençaó pelo Bifpo, náo preguem: logo os Frades Menores pode:

licitamente prègar rffs fuas Igrcjas,contradizendk)-oo Bdpo,com tan-

to, que lhe peçaó a benção, ainda que a naó alcancem.

Confirmafe debuma dedaraçaó dos Cardeaes.de 2,0. de Janeiro do

anno de 1629. a qual reíere Lezana tom. 2. verb. Condonari mm . 7*

e dizafíim: Sacra Congregado cenfuit pr&dicare Ferbum Dei Regula-*

res non poffe fim Epifcopi licentia^ m his tantum Ecclefüs ,
qu£ fui Ordi-

tois non funt\\n aVús vero Ecclefüs fui Ordinis fufficit Epifcopi benedi£li9.

petita
,
licet non obtenta : logo os Frades Menores podem licitamente:

prègar, &c.
. j

Provafe 2. Porque os Frades Menores não recebem do Bifpo a ju-

Hídiçaó para prègar, porque a tem iramediatamentedo SummoPon-

tifice; logo Itcitamente podem prègar nas fuas Igrejas contradizen-

do o o Bifpo, com tanto ,
que lhe peçaó a benção ,

por fer efta con-

dição determinada pelo Concilio Tndentino.

Nem daqui fe infira, que fe os Frades Menores podem licitamente

prègar nas luas Igrejas ,
contradizendo-o o Bifpo

2
porque recebem »
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urifdição para prègar do Summo Pontífice

,
por efta mefma ralaó

joderàó prègar nas outras Igrejas, ainda que oBifpo o contradiga

:

torque a ilto fere
1
ponde

,
que para pregarem nasfuas Igrejas, con-

radizendo-o o Bilpo, tem privilegio
, e naó para.pregarem em ou-

ras.

Efte privilegio naósò fe provada declaração dos Cardeaes referida,

ias ainda com mais evidencia de hum BreVe de Urbano Vlll;que
rjncipia: Cumjitut nuper exponi y &ç. paliado aos 30. de Janeiro do
rmode 1629. que dizaffim: Ad hàc

,
quod in iifdem prainfertis litte-

;

s dicituK, Regvfew non pajfe.Verbum Dei pradjcau fine Eptfcopi li-

\ntiaA id loçjumfibi vendicare inhis tanlum Ecchjin ' quafui Qrdinirnm
mt,Gum in aliis Ecclefiis fuiOrdims jujficiat Epifcopi beneáiblio petita,

cet non obtenta , Ha ut ,y£ Epifcopus non modo beneditUonem finipliciter

m concefferitpuerum etiam Regularibus prohibuerit
,
qucminuspradicent%

inc filio coníradicente ^
in fui quidem Ordinis Ecclefiis iiceat pradiçare>

wmadmodumSacri Concilij Tridentim Decretisfalubriter efi cauturn.

E fuppoílo, que o Concilio Tridentino Sefif. 24. de Reformatione

ip. 4. ordena, que nem nas próprias Igrejas pieguem os Regulares,

>ntradizendo-o oBilpo ;
ifto entendele naquelles calos, em que o

ireitocommumaffim o determina: e como o direito commumvde»
rmina ,qaè quando oBifpo prega , ou fazprègàr folemnemente na

ia prefença, não pollaõ prègar os Regulares nas Igrejas da fu£ Ordé,
imradizendo-o efle Bilpo; iíto meímo he, o que manda o Concilio; e

dle mefmo fentidp fe ha de entender Gregorío XV. na Conftitut-

iõ, que principia : Infcrutabili
, &c. Vejaíe Noboa^p. 4.]

Dices. Os Frades Menores por preceito da fua Regra
,
naó podem

ègar, contradizendo-o o Bilpo; logo,ainda que osoutros Regula-
s poflaõ prègar nas fuas Igrejas, contradizendo-o o Bifpo ,

itto naó le

irende a reípeito dos Frades Menores. Refpondo negando a eonle-

jençia: Porque anoffa Regra manda, que os Frades naó prèguem
) Bifpado de algum Biípo, contradizendo-o o Bilpo:fed fu efi ,

quç
Igrejas dos Frades Menores faó izentas da iurifdiçaódo Bilpo : !o-

) podem prègar nasfuas Igrejas, contradizendo-o o Bilpo. Outam-
m le pode dizer, q a Regra entendefe, fegundo a explicaçaó, q ací-

afedeuà authoridade do Concilio Tiidentino.

Mas ainda dado, quê a Regra mandafie aos Frades Menores
,
que

õ prègaíTem nas próprias lgrcjis, contradizendo-o o Bifpcr, ií?o

m obilaria; porque como o Summo Pontífice, que heíobre a Re-



gra, determinou o contrario a refpeito de todos os Regulares
, fen

exceptuar algum
;
por ifio aífim como os outros Regulares podem

prègar nas fuas Igrejas
, contradixendo-o o Bifpo, aÜim também o<

^Frades Menores.

4 Segundo preceito, que fe contém no capitulo nono da no (Is

Regra, he, que nenhum Frade pofla pregarao povo, fem lei

,examinado, eapprovado pelo Miniftro Geral: donde fedediisefta
conclulaõ: Nenhum Frade Menor pode iicitamente prègar ao poVo.
fem fer legitimaraente inftituido Prègador. Provafe: Porque ne-
nhum Frade Menor pode licitamence lazer aquillo

,
que lhehe pro«

hibidopor preceito da lua Regra; fedfic eji
% que a Regra prohibe cõ

preceito
,
que os Frades preguem ao povo , íèm lerem legitima-

mente inftituidos Prègadores: logo nenhum Frade Menor pode het-»

lamente prègar ao povo, fem fer legitimamente inftituido Pregador*
A menor confta da decUraçaó de Clemente V; que explicando*,
quellas palavras da Regra, nempe

,
Et nulius \Fratrum populo pemttts

mdeát prúdic&re, &c. diz,que heequipollente a preceito.

Difle, legUimamcnte", porque nenhum Frade Menor pode Hcitamé-
te pregar ao povo, íem fer inftituido Prègador

, legundo as leys da
Religiaõ, como logo diremos.

Poderá porèra prègar liricamente na prefença dos domefticos : ea
razaõ hc; porque a Regra prohibe ao Frade Menor

, que não hc in-

ftituido Pregador, prègar ao povo\fed que por povo entendé-
fe todos os eftranhos

, e principalmente os feculares
, como diz Cor*

dova, e Hugo: logo o Frade Menor, que naõ he inftituido Prègador

,

pode liricamente pregar aos domcfticòs.

Q.U1RES, I.
f

Por quem devaõ fer JnJiituidos Prègadores os Frades Menores t\

f TA Po i. Naõ sòoMiniftro Geral, mas também o Provincial;

JL/ podemftituir Prègadores. Do Miniftro Geral não pode ha-
ver duvida; porque a Regra lhe concede exprçftamcnte efta faculda-

Em que fe trata do fegundo preceito.

Que st ao II.

de. Provaj
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^Provafe do Miniíhc Provinual : Porque Nicolao UI. art. 6 e
íiegorio IX. na lua declaraçaõ art. 6. Clemente V. e Xilio ÍV. in
Mari magnofoi!. 36. concedeiáo ao Mimttro Provincial cornos Dif-
inidores, em Capítulo Provincial fomente,que poddle inftituir Prè-
adores: e nasConftituiçoésgeraes da Ordem cap.4. demodoconver-

wdi interius §. de Pradicatoribui
, determinaíc

,
que noCapituiò

‘lovinciaí poilaó os Mmiltros Provinciaes com os Diffimdores in-
ituir Prègadores

, c ConfcíTores de Seculares : logo naõtòo Mim»
ro Geral,mas também o Provincial, pode inítituu Pregadores.
6 Dicoz. O Miniltro Geral pode mftituir Pregadores fora de

íapitulo geral, e Provincul.porèm o Miniftro Provincial não pode
ZQX atai eleiçaó fora de Capitulo: Aflim o diz Cordova tap.9.
títfi. z. punã. z. Miranda cap. 99. Provafe a primeira parte : Por-
ueao Mmiítro Geral por razão do íeuofficio compete a inftituiçaõ
2 Pregadores, comoexpreflamente coníta da Regra ; logo podem-
ituilosforade Capitulo \ porque efta authoridade não lhe elià coar»
:ada.

Provaíe a fegunda parte : Porque a inftituiçaõ de Prègadores não
mipere ao Miniftro Provincial por razaódo leu ofício, mas sò por
mceílaó dos Sucnmos Pontifices^/ò^r eã, que os Summos Ponti-
tes referidos fupra , concederaólhc faculdade de inftituir Prègado-
ssò no Capitulo Provincial cornos Diíünidores: logo fora deCa^
tu lonão pode inftituir Prègadores.

^

Confirma fe ex tabula. 8. FicarijgeneraUs
, aonde íe determina, 3 9

ícniftjra Provincial fora de Capitulo provincial não pode inftita-
Prègadores, nem Confeílores defeculares, porque iftosòopode
teroMinifti® Gml,c©mo eftà deteimin ado i» taluía iQ.Fuarij
nralts,

Ql V M R E S I I .

poj/a o. Mimftro Geral commctter . a alguêafaculdade de infiituir Prè-
gadoresfara de Capitulo ?

R Efpondo aflãrmativamencecom os A A. fupra citados. Prova-
fe: Porque aquelle

,
que por razão dofeu ofício tem alguma

mldade
,
pode commettela a outro

,
como he fentença de todos os

V.fedftceB, que a faculdade de mftituir Prègadores fora de Capi-
‘o, compete ao Miniftro Geral por razão do íeu ofício : logo pode
legala, ou commettela a outro : e nifto concordaõ Hugo

, os qua-
)Meftrcs, e S. Boaventuracap.9.

0

E
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y E fuppoftq, qíie Gregono IX. na declaraçaõ, que fez da nofla Re-
gra, diz, que oMiniftroGeral não pode commetcer a outro efta au- ;

ihor idade de inlhtuir Pregadores fora de Capitulo; i fio não obfta-,

porque a tal declaraçaõ
,
em quanto a efte particular

,
eítà revogada

por Nicolao 111. no fiai da lua declaraçaõ.

8 Daqui fe colhe, que nem o Mimttro Provincial por íi sò, nem
juntocomos Diffimdores,foradeCapitu!o, pode inlhtuir Prègado-
res;e sò os poderá inftituircõ licença do Mmiítro Geral: e íe lem atai*

licença o fizer, ferá ainítituiçaó nulla, e de nenhum vigor; porque*
todo o aòto feito por quem não tem authoridade para o fazer, he nul«
lo, c de nenhum vigor: donde le infere

,
que o Frade, queaflim fot^

inftituido Pregador, não pode licitamente pregar.

9 Do que ficadictofe infere, que nenhum Piovincial pode licita»

nience mandar pregar a algum lubdico leu, lem que efte leja primeirou
iníticuido Pregador em Capitulo; porque illicitamenie obra o Prela» ’

do, que manda ao íubdito aquillo
,
que efte não pode fazer fem peo*

CMjfedJic ^,queo Religiolo da noíla Ordem,que pregar ao povoai
fem ferem Capitulo inlluuido Pregador

,
ou lem ter licença do Mi*

fiiliro Geral
,
pecca mortalmente: logo o Provincial naõ pode licita-.*

mente mandar pregar a algum fubdito leu
,
fem que efte leja primeira*

inftuuido Pregador em Capitulo. E daqui lc Collige, que o Religtó*i
fo, que naõ for inftituido Pregador em Capitulo

, naõ eítà obrigada#
obedecer a qualquer Prelado, que o mandar pregar ao povo , lendo cç

tal Prelado inferior ao Minift i oGeral : e n<iõsò naõ eítà obrigado a
lhe obedecer, más peccarà moitaltnente, le o fizer, porque obracofrf
trio preceito da,Regra. - 1

Bicei. Pode o Capitulo conceder ao Provincial" faculdade parai

inftituir Pregadores em qualquer tempo
, q lhe parecer : logo ao mc-i

nos nefte calo poderão Provincial licifamtnte riandar prègar ao fub-

dito, que não foy inftituido Pregador em Capitulo. Rélpohdefe ner.

gando, que o Capitulo tenha tal authoridade, como confta dos Eíta?

tutos geiaes da nofla Ordem : Fideantur^cvb. Pradieatorcs*

,sà

M
- i

QUM-
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Q.U IRES 1H.
>e o Frade Menor

%
que naõ he inflituido Pregador pelo Mini/lfo Provia-

ciaiem Capitulo
,
ou pelo Minijlro Geral

,
poderá licitamente pregar

ao povo huma sò vez ?

° T? Efpondo negntivamente. Provafe: Porque a nofla Regra
Xv no cap. 9. dizaffim: Nullus Fratrum populo penitus audeat

r*d\caie,&c. fedfic ejl
,
que a particula penitus dà a entender a for-

a deite preceito, e quer dizer
,
que de nenhum modo

,
ou nenhuma

^ez, preguem os Frades, fem íerem inítituidos Prègadores : logoo
rade Menor

,
que não for inítituido Pregador, nem huma sò vez

ode licitamente prègarao povo.
Confií mafe: Porque prègar huma vez he totalmente exercitar o

fficiode Pregador;/**//*: eft ,que nenhum Frade Menor pode licita-

iéte fem fer inítituido Pregador, exercitar totalmente o tal officio,
35110 confta da particula penitus pofta na Regra : logo o Frade Me-
or, que não he inítituido Pregador no Capitulo Provincial, ou pelo
f iniliro Geral, naõ pode licitamente pregar ao povo huma sò vez.
Dices. Prègar huma sò vez he parvidadede matéria: logooFra-

- Menor, que naõ for inítituido Pregador
,
naõ peccarà

, laité mor-
Imente, pregando ao povo huma sò vez. Refpondefenegando o
itecedente: porque fuppofto, que hum fermaõ a reípeito demuy-
3 fermoés feja parvidade de matéria; tomado porém [ecundum/*,não
julga por matéria parva, porque he totalmente exercitar o officio

;

R egador: e como aos Frades Menores he prohibido exercitar to-
mente o officio de Pregador

, íem íerem inítituidos Prégadores,
iriílo grègar huma sò vez a refpeito dos que naõ íaõ inítituidos
egadores, naõ he parvidade de matéria.
Alem de que, íe prègar huma vez he parvidade de matéria, feguefe,
ie poderá o Frade Menor, que não he inítituido Prègador

,
prègar

aytas vezes
,
fem que peque mortalmente contra o preceito da Re-

a
; porque quem em matéria leve quebranta muytas vezes al-

irn P rece5t;o [ excepto o íexto preceito do Decálogo] não pccca
h talmente: logo nem o Frade Menor

,
que naõ he inítituido Prè-

dor, peccarà mortalmente prègando muytas vezes \fedficefi, que
:er ifto he abfurdo; logo também ferà ablurdo dizer

,
que o Frade

snor, que naõ he inítituido Prègador, pode licitamente prèear ao
vo huma vez.

r &

QUiE-Bb
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QUÍRES IV.

Se neeeffariamente deva fer examinado o Frade Menor ^antei deferinjli-

tuido Pregador ?

ii Tj Efpondo, que naõ, feconftar provavelmente da fuafuffi-

ciência: porem íe nãoconftar da fua fufficiencia, neceflaria-

tnentedeve íer examinado. Affim o dizem S. Boaventura na Expo-

fiçaõ da Regruap. 9. Cordova cap, 9. qutefl. 2. puntt. 3. Miranda

fupra citado, com os mais Expofitores da Regra. Pi ovale 1 . Porque

quando a nofla Regra manda
,
que nenhum dos Frades pregue ,

iem

fer examinado, hepara que a fua íufficiencia paraoofficiode Prèga-

dor ítja conhecida, e fefaça manifefta: logo, quando confta prova-

velmente da íua fufficiencia, ja efta fe julga por conhecida, e mani-

feita; e por iflb naó deve neceflariameme ier examinadoiquando po-

rém naó confta da fua fufficiencia
,
não he a tal fufficiencia manitefta;

e por iflb neceflariamence por força da Regra deve fer examinado.

Provafe2. Porque fuppofto
,
que o direito determine abfoluta-

mente, que aquelle, que houver de fer promovido aoeftado de Sa-

cerdote, feja examinado, ifto entendefe daquelle, que he defconheci-

do, ou cuja fufficiencia não hemanifefta
,
como confta do Capitulo

Nallus difJ , 24. logo femelhantemente, fuppofto
,
que a nofla Regra

diga, que nenhum dos Frades prègue, íem fer examinado ,
ifto deve

entenderfe daquelle cuja fufficiencia naó he conhecida ; mas não da-

quelle, cuja fufficiencia he provavelmente conhecida.

Seguiafe tratar aqui da qualidade dos noflbs íermoés; porém deixo

a íua explicaçaõ, por naó fazer efta ohrafinha mais difufa : mas não

deixarei de dizer, que fe o fim
,
que todos osPrègadores devem tef

nos feus íermoés ,
he a gloria de Deos, e aproveitamento das almas,

com muyta mais razão devem os Frades Menores, que forem Prèga-

dores, intentar efte fim nos feus íermoés; porque a iflb os admoefta,e

exhorta noflb Seráfico Padre ; cuja admoeftaçaõ ,
e exhortaçaó de-

viãolempre trazer diante dos olhos
,
os que feprezaó de filhos feus,

paraque affim com os feus íermoés fruétificaflem copioíamente para

Deos. Fideatur Corduba cap . 9. quaft. 3»

A RT I-
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ARTIGO X.

Em quefe explica o decimo Capitulo da Regrarem*

pe , De admonicione, & correflione Fra-

trum.

Onfta o decimo Capitulo da nofla Regra de dous pre-

ceitos
,
hum delles he exprefíb ,

e outro equipollente

:

o expreflbhe, que os Frades obedeçaõaos feus Mmi-
ftrosjd efty aos feus Prelados: o equipollente he, que os

Frades
,
que entenderem ,

que naõ podem em algum

jügar guardar efprntualmente a Regra, recorraõaos feus Mimftros.

Alem deftes dous preceitos, crata também o decimo Capitulo da vifi-

ca,e correição, tanto paternal, como judicial,que os Miniftros haôde

fazer aos íeus fubdítos; e de outras coufasmais ,
aquenoflo Seráfico

Padre exhorta, affim aos Prelados, como aos fubditps *. ecomo todas

faó dignas, de que fe tenha delias noticia
,
de todos trataremos s divi-

dindo efte artigo em varias queftoés.

Questaõ I

Se os Mini(Ivos eftejaõ obrigados avijitarosfubdito:?

i tj Efpondo, que os Miniftros Geraes , e Provinciaesnaóeftsõ

XV obrigados por foiça da Regra a vifitar, emendar, ou caftigar

os fubditos; mas eftaõ obrigados por direito natural, Divino,e Eccle-

iiaftico. Affim odizem Cordova cap. 10. qu<e&. 1 .S. Boaventurana

Expoíiçaódo cap. 10. da Regra citados por Miranda inDireCí Pra*

lat.tom.z.q. 10. art.q. Provafea primeira parte .-Porque Clemen-

te V. declarando todos os preceitos da nofia Regra,naõ numerou en-

tre elles a viíita, emenda ,
ou caftigo dos Miniftros para ccm os fub-

ditos, como preceito da Regra, mas sò,como admoeftaçoés
,
que por

força da melma Regra cahem debaixo deconlelho, e não ebrigaõ a

peccado mortal: logo os Miniftros Geraes , e Provinciaes não eftaõ

obrigados por força da Regra a vifitar
,
emendar, ou cafiigar os íub-

d tos.

Bb 2 Prova-
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Provafea fegunda pa^e,que he commuade todos os DD. Porque
os Miniítros Geraes, e Provinciaes faõ Paft ores, aquém por obriga-
ção dos feusofficios dtà annexo o governo das almas

j fedficefi ,
que

todos os Paftores, a quem por rafaõ do Teu officio eíta annexo o go-
verno das almas, eftaó obrigados por direito natural, e Divino avifi-
tar os fubditos, ea emendalos

, e caftigalos
, fe tiverem delinquido

,

conforme aquillo deChrifto aS. Pedro
, Et tu aliqttando converfus

confirma fratrestuos

:

logo osMiniftrosGeraes, e Provinciaes eftaõ
obrigados por direito natural, e Divino a viíitar os fubditos. Prova-
fe a menor: Porque os Paftores, a cujo officio eftà annexo o governo
das almas, eftaõ obrigados por direito natural, e Divino a conhecer o
o feu rebanho, e a curar

,
e prover aqueilas coufas pertencentes aos

feus officios, conforme aquillo dos Provérbios cap. Diligenter
agnoscevultumpecoristui

, tuofque greges conftdera
: fedfic e/ê

,
que nãof

poderiaõ fazer ifto, fe não vifitaflem os fubditos: logo os Paftores
, a

cujo officio eftà annexo o governo das almas, eftaõ obrigados por di-
reito natural, e Divino, a viíitar os fubditos

, e a darlhes correcçaõ
fendo neceffaria.

Provafe.queeftejaõ obrigados a vifitar os íubditos por direito Ec-
clefiaftico: Porque o Concilio Tridentino na Sefif. 25. de Regularib.
cap. 8. üf 20. diz affim: Omnes Rdigiomtmfuperiores^qui Epifcopis non
fubduntur officio vifitent inferiora Mona0eria:e fallãdo na Sefl

.
7.dos

Prelados ordinários, quaesfaóos ProvmáttSidiia&mcUtfua Mona-

J

fieriafingulisannis vifitareteneantur: logo os Miniftros Geraes, e Pro-
vinciaes eftaõ obrigados por direito Ecclefiaftico a vifitar os fubditos.

1

Verdade he
,
que íeq Miniftro Geral da noífa Ordem vifitar roda

a Ordetn^ no feu íexenio, ifto he,o que lhe bafta, para fatisfazer à íua
obrigaçaõ; porque ifto he,o que le recomenda nas Conftituiçoés Ge-
raes cap

.

6. âe CorreStione delinqtientium §. de Vifitatione'^ e queaffifta
peflbalmente

,
quanto commodaraente poder

, a todos os Capitulos
Provinciaes.

Q.U E S T A Õ II.
Do modo

, com que osfubditos fehaò de haver na vifita
,
quefizerem os

Prelados .

2 T\ i« Quando o Prelado vifitar os Conventos, eftaõ obriga- 1

dçs os fubditos alhe denunciarem os crimes
, e exceíTos de

feus



Fart II. Artig. X. Queji. II. jç 7
us irmãos, ou os crimes fejaõ públicos

, ou fem ipublicos. ProVafe:
Drque os íubditos eftaó obrigados a obedecer ao feu Prelado em tu-
), o que efte lhes manda conducente ao feuofficio; etambem eftão
irigados por charidade a attender pelo bem efpiritual dosproxi-
orjed/tcejl^uz íe,quandoo Prelado vifíta os Conventos, os fab-
ros lhenaõdenunciaílem os crimes públicos, ou femipublicos de
rsirmaós, nem obedeceriaõ ao que o Prelado lhes manda por rafaõ
1 feu officio, nem actenderiaõ pelo bem eípiritual dos proximos: Io-

>, quando o Prelado viíita os Conventos, eltaõ os íubditos obriga-
s a lhe denunciar os crimes, e exceílos públicos, ou lemipublicos
feusirmaõs.

3 Dicoi. Quando o peccado he publico, deve denunciarfe ao
dado, fem preceder correcçaõ fraterna. Provafe: Porqueo precei-
da correcçaõ fraterna sò obriga, quando o peccado heocculto: ta-

tuando o peccado he publico, deve denunciarfe ao Prelado, fem
-ceder correição fraterna. Provafe o antecedente: Porque,quando
irifto Senhor noflb poz o preceito da correição fraterna,difle aflim:
peccaverit in te frater tuus

,
id eft ,

coram tejeu te /ciente
, como ex-

em S. Agoftinho Sermon. 16. de verbis Domini: logo o preceito
correição fraterna sò obriga, quando o peccado heocculto.
Verdade he, que fe íouber com certeza

,
que aquelle, que commet-

> 0 peccado publico, mudará a vida com a correição fraterna,fazen-
penitencia publica

,
em tal cafo naõ he licito denuncialo ao Prela-

,
fem preceder a correição fraterna, como diz Manoel Rod. tom. 2.

Regul.quajl. 6. art. 3 .aondecitaaCordova.

(ÍUíERES I.

quando fejulga provavelmente^que a correiçãofraterna nab ha de apro-
veitar

,
ao quepeccou occultamente^feja licito denunciarão Prelado

0

tal peccado occulto
,fom preceder correiçãofraterna}

R Efpondo affirmativamente comMaftrio in Theolog. Moral,
difp: 10. q. 3.^.4. num.y 2. Tonecill. 1 .p.fum. tratt. 3.

i.jap. i.feft. 3. Provafe: Porque a ordem da correição frater-,

naõ tem outro fim mais, que a emenda do proximo; logo,quando
ulgacom probabilidade, que a correição fraterna naõ hadeapro-
tar , ao quepeccou occultamente

, licitamente íe pode deixar a tal

iem, e denunciar ao Prelado 0 feu peccado occulto.

Mas
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Mas para que nefte caio fe proceda com re&idão
,
deve notarfe a-

qui com Maftrio citado, e Bonacina difp. 3. quáfl. \.pun&, 7. que,

quando fe julga provavelmente, que a correição fraterna, dada em
particular, não ha de aproveitar, ao que peccou occúltamente, então

íe deve fazer huraa adraoeftação diante de huma, ou duas teftemu-

nhas: mas íe nem defta admoeftaçaõ íe efpera proveito
,
em tal caio,

deixada a correição fraterna, e a admoeftação,licitanjente pode de-

nunciaríe 0 crime ao Prelado
,
como a pay

\ e fe nem ifto aproveitar
,

deve deuunciarfe 0 delinquente ao Prelado,como Juiz :e arafaõhe;

porque o remedio efpiritual do proximo deve procurarfe do me-
lhor modo, que for poílivel.

Q^ü IRES lí.

Se 0 Prelado mandar ao fubdito por obediência, que lhe manifefte 0 pecca-

do do irmab
,
quejaeftà emendado ,

íeja 0 fubdito obrigado a mani-

feftar otalpeccado ?

5 TJ Efpondo affirmativamente com S. Bernardo lib. de difciplim
t

XV, pracepto cap. 5. aonde diz o Santo
,
que o Prelado não $ò

ha de applicar a medicina ao fubdito, que peccou
,
mas qne também 0

ha de preférvar, para que não torne a c^hirjfedjic */?,que ifto.íegun*

do*o tnefmo Santo, não fe poderia fazer, fe o Prelado naó conhecefie 0

peccado emendado , do qual fempre fica inclinaçaõ para arelapcia:

logo, como o naó poffa conhecer, íe lhe naó for m§nifeíhdo
,
fegue-

íe, que o fubdito eftà obrigado amaniteftar o peccadodo irmão
,
que

eftà emendado, fe o Prelado lhe mandar por obediência, que lho ma-

nifefte.

Provafe mais: Porque não sò fe ha de procurar por meyo do cafti-

go a emenda do irmaõ, que peccou, mas também fe ha deprefervar,

para que não torne a cahir j fed fie ejl
,
que a admoeftaçáo paternal do

Prelado he mais efficaz para íe confeguireftefim : logo 0 fubdito,

que fabe 0 peccado occulto do irmão
,
que ja eftà emendado ,

tem o*

brigaçaõ de o manifeftar ao Prelado, fe efte lhe mandar por obediên-

cia, que lho manifefte. Defte mefmo parecer he Maftrio fupraciU

art.

6 Verdade he, que fe 0 fubdito tiver prováveis conje£luras,de que

o Prelado quer faber o peccado do irmão, que ja eftà emendado ,
sòa

fim de o infamar, em tal cafo fe lhe não deve manifeftar o tal peccado,

ainda que mande por obediência, quefe lhe revele.
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Q.UARES 111 .

ferâ licito denunciar ao Prelado,como a pay
,
opeccado occulto do irmão

%

fem preceder a correiçãofraterna ^quando fe efpera, que daqui fe Jiga

mais breve
,
e melhor emenda dejje irmab

,
e maior utilidade fua

efpiritual , e de toda a Religião ?

R Efpondo affirmativamente com S. Thomàs Quodlibet. il
art. ult. S. Boav. in cap. 19. Luca

,
Maftriojupracit.mm .

\ Provale 1. Porque a ordem da chandade pede
,
que feremedee

irmaõ, quepeccou, do melhor modo, que Te poder fazer\fedficeft,

se quando fe eípera,que feja mais breve, e melhora emenda do ir-

ão
,
e mayor utilidade fua efpiritual

,
denunciandofe o íeu pecca-

> occulto ao Prelado,comoa pay, fem precedera correição fraterna,

mediafe aefle irmaô do melhor modo, que fe pode fazer: logo nas

:s circunílãciaSjlicitaméieie pode denunciar ofeu peccado occulto

Prelado,2omo a py, Tem preceder a correição fraterna.

Provafe2. Porque o preceito da correição fraterna então obriga,

rando certamente fe efpera, que efla correição fraterna aproveita-

tanto ao irmão, que peccou occultamente
,
como adenunciaçaõ

itaimmedíatamenteao Prelado: logo,quando certamente fe elpcra,

se a denunciaçaõ feita immediatamente ao Prelado,como a pay, lhe

ide aproveitar melhor para a íua emenda, e lhehadeíervir dema-
>r utilidade efpiritual, e de toda a Religião, licitamente fe pode de-

jnciar ao Prelado 0 tal peccado do irmão, fem preceder a correição

sterna.

Daqui fe infere, que quando haeíperança certa, de que a correição

Jterna aproveitará tanto, como a denunciaçaõ , em tal cafo não he
:ito delatar ao Prelado

, nem ainda como a pay
,
o peccado occulto

> irmão, lem preceder a correição fraterna : e nefie fentido obriga a

dem da correição fraterna, que Chri (lo Senhor nofloinftituio,co-

o diz Maftno no lugar citado , mm. 80. aonde cita a Calpçnfe

aft. 17. difp. ^.earafaõheiporquecomooirmãoleluppo-
n emendado com a correição, e naõ fe luppoem perigo algum de re-

hir, tem direito para que fe conferve a fua fama illefa.

Qü
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Q. ü JE R E S IV.
Se quando ofubditofabe com certeza moral

, afua âem nciaçaÕ não ha
de aproveitar pela expertencia

,
que do Prelado tem

y efteja obrigado

a denunciar?

8 T> Eípondo negatívamente com Portei in Dub. Reg. verb. De>

m

Jx mnciatio num. 9. Navarro Vtb. 5. confiliationum tit.de baretir
cisyConfúiat . 8. num. $\ Provafe: Porque 5 denunciaçaõ tem por fim
o caílígo da culpa, e a emenda do delinquente \Jedfic eít^ que quando
o fubdico fabe com certeza moral, que o Prelado nem ha de catligar

a culpa, nem emendar ao delinquente, a denunciação naó teria o leu
fim: logo neftas circunílancias, não eíta ofubdito obrigado a denun»
ciar: porque ninguém eílà obrigado a fazer hum ado fruítraneo.
Verdade, he, que fe q fubdito sò duvidar

, feafua denunciaçaõ apro-'

veicarà, em tal cafo ellà obrigado a denunciar; porque in dubiis deve-
íe obedecerão Prelado.

9 Rogabis
,
em que cafos deixa de obrigar o preceito da correição

fraterna? Refpondo, que nos cafos fegu^ntes: s. quando opeccado
he venial: 2. quando o peccado he publico: 3. quando,aindaquele-
jaocculto,naõ feefpera emenda: 4. quando o crime he contra a Co-
munidade, e não ha efperança de emenda

: 5. quando 0 crime he oc-
culto, mas ha certeza moral, de que fe ha de divulgar logo,porq o vio

hum malévolo, que o ha de publicar. Eíta doutrina he deS.Tho-
màs i»4. dijl . 19. qiiteft. 2. art. 3. ad 2.

Questaõ III.
Em que fe trata doprimeiro preceito

,
que fe contem no decimo Capitulada

Regra
t nempe,Quodfratresobedianc luis Mmiltris.

V Arias faõ as duvidas, que íobre efte preceito da obediência fe

podem mover,as quaes íe refolveràó nas fegutmes condufoés.
10 Dico 1. os Frades Menores eíhó obrigados por efpecial força,

da Regra a obedecer aosfeus Prelados em todas as coufas, que fegun-
do a Regra, lhes mandarem. Provafe: porque o efpecial, c principal
preceito da Regra he

,
que os Frades obedeçaõ aos íeus Prelados em

todas as coufas, que naõ íaó contrarias à Regra, utpatet ex cap. 10.

' ibi:

—
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i: Ur.defimitcr pracipio eis

,
ut obediant fuis Miniflris in omnibus

,
qua

rontiferunt Domino ebjervare
, t'§ non funt contraria anima

, & Regula:

)go os Frades Menores por eípecial força da fua Regra eftaõ obi iga-

osa obedecer aos feus Prelados era todas as couias
,
que íegundoa

Legra lhes mandarem.
1 1 Dico z. Nenhum Frade Menor eftà obrigado a obedecer ao

relado, quando lhe manda alguma coula, que he contra a Rtgra,e
ma defie Frade. Pt ovale 1: Porque a Regra expreflaméte diz, que
i Frades fubdicos obedeçaõ aos Prelados naquellas couias

,
que não

õ contra a Regra, e alma; logo quando o Prelado manda ao íubdi-

» alguma coula contra a fua alma, e Regra
,
não eftàtfle íubdito o-

rigadoa lhe obedecer, nem liricamente o pode fazer.

Provafe z. porque o Prelado he dado para edtficaçaó , e não para

diruição da Regra, ou do direito Divino
,
ou das almas : logo não

)de mandar alguma coufi,qucfejacontiaaRegra, ou direito Divi*

5, ou alma; logo nem o íubdito eltà obrigado a lhe obedecer, quan-
3 lhe mandar alguma coufa contra a alma

,
e Regra.

1 z Aqui fe deve notar, que entaô fe diz
,
que o Prelado manda al-

.íma coufa contra a alma, quando aquillo
,
que manda, hepeccado

ortal, ou venia], ou também, quando manda alguma coufa, que in-

js a perigo proximo de peccado mortal,como v.g. ouvir confifloés,

:que fe leguem vehemcntestentaçoés da carne
,
ou quando manda

guma coula
, de que íè figa eícandalo

, como dizem os quatro Me-
res, e commumcnte os Expofitores.

E contra a Regra fe diz, que manda o Prelado y não sò quando a»

lillo, que manda he contraos preceitos da Regra.mas também con-
\ as leys da Religião ordenadas para íe guardar a pureza da Regra,
1 fe mandar a algum Religiofo, que trate de negocios fteulares

,
não

rido hondtós
,
e decentes à Religião

, ou íe mandar alguma couía,

leextinguao eípirito dadevoçaó.
ig Dico 3. Quando o Prelado pode rafoavdmente diípeníar

, e

m legitima caula para difpenfar em algum preceito da Regn, tem
ubditoobrigüçaô de obedecer ao Prelado, que lhe manda alguma
ufacontra a Regra. He fentença de Cordova cap. 10. quaji. z.

nfit, 1, Provaíe: porque o íubdito eftà obrigado a obedecer ao feu

eladoem todas as couias
,
que mó faò contra a Regra

ie quando o Prelado tem legitima caufa para diípcnfar em algum
eceitoda Regra, em tal caio naõ obriga o tal preceito por vntude

Cc da
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da difpetiíaçaõ do Prelado: logo o fubdito eftà obrigado a lhe obede

cerj porque na cal drcunltancia o Prelado não manda alguma couí

contra a Regra.

14 D/Ví? 4. £m todas as duvidas eftà o fubdito obrigado a obede

cer aos feus Prelados. He lentença coramua dos DD. Provafe : por

que o Prelado por rafaõ do feu officio eftà na poíTe de mandar,e o iub

dito exeo que he fubdito tem obngaçaõ de obedecer : logo para qu

o fubdito (e izsnte de obedecer,deve conhecer ceitameme,que o Pre

Sado naõ pode mandar
, ou que a coufa mandada he iliicita: logo toda

as vezes, que naõ tiver efta certeza, eftà obrigado a obedecer ; ac pe

confequens ,
em todas as duvidas tem o fubdito obrigaçaõ de fecon

formar com o dt&ame dos feus Prelados.

Dices. O fubdito pode ter confciencia , de que pecca obedecendi

aos Prelados nefta, ou naquella duvida : logo naõ eftà obrigado;

lhes obedecer. Reípondo negando a confequencia: porque o íubdi

totodas as vezes, que íe não pode cerciõcar de alguma coufa
,
eftà o

brigado a depor a confciencia de que pecca , e de obedecer ; e le nã<

depõem a talconlciencia
,
e naõ forma confciencia reõla

,
pecca peli

fuatemeraria loberba, querendoíe governar pelo feu proprío parece

contra o juizo dos Prelados.

Deve aqui notarfe
,
que Leaõ X. concedeo , e commettco de pletti

tudimfuce poteftatis, que os Religiofos
,
que faõ nimiamente efcrupu

lofos,poíTaõcom fegura confciencia governarfe pelas determinaçoé

do feu Guardiaô
,
ou de outro qualquer Prelado em todas as duvidas

que lhes occorrerem em matérias da fua confciencia.

s y Dico y. O íubdito eftà obrigado a obedecer ao Prelado naquel

las coufas, que íaó infra Regulam ,
em quanto lhe naõ conftar con

certeza, que astaes coutas lhe faõ perjudiciaes ao corpo ,
ouaoefpiri

to. Provafe: Porque o fubdito eftà obrigado a obedecerão Prekdc

naquellas coufas, qíe podé ordenar à vida regular
,
e não faõprohibi

das por algum preceito^ fed ftc tft
,
que muytas coulas infra Regulan

íe podem ordenará vida Regular, e naõ faõ prohibidas poralgun

preceito : logo o Íubdito tem obrigaçaó de obedecer ao Prelado na;

taes coufas.

Donde fe íegue, que eftà o íubdito obrigado a obedecer ao Prela

do, quando lhe manda, que coma, que tenha alguma honeftarecrea

çaô, que naõ faça algumas penitencias rigorofas, e outras coufas a ef

ítas femilhantes
,
que nem pela Regra

,
nem por outro direito eftàc

prohi
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ohibidas, e muytas vexes fe ordenão ávida regular.

DifôfMi quanto lhe nao confiar

,

f as taes coufas lhe faõ perjudiciaesao

rpo
, ou aoefpirito : porque le tiver efía certeza , em tal cafo não eftà

)rigadoa obedecer: porque o fubdito não eftà obrigado a obedecer
1 Prelado, quando lhe manda alguma coula contra o direito natural;

de direito natural he,que cadahum conlerve a íaude corporal.Nem
mbem eftà obrigado a lhe obedecer contra o direito Divino; e de
rcito Divino he

,
que ninguém faça alguma coufa, de que fe lhe fi-

danoefpiritual.

16 Dico 6. O Frade Menor eftà obrigado a obedecerão feu Pre-

lo naquellas coulas
,
que faõ indifferemes, Cs? prater Regulam. He

itença de S.Boav. na Expoíiçaòda Regrar^. 10. Qoxàovzcap.

>. qu<efl. z.punft, f. Ximenes ibidem text. z.quaft. unic . coticl. z.

m todos os Expofitores.

Provafe: Porque todas aquellas coufas, que rafoavelmente fe pode
denar à vida,e obfervancia regular, podem também cahir debaixo

preceito \fed fu eft, que todas as coulas indifferemes, que faõ deíua
tureza ordinaveis a algum fim honefto

,
também fe podem ordenar

rida, e obfervancia regular: logo podem cahir debaixo de preceito:

50 o Frade Menor fubdito eftà obrigado a obedecer ao Prelado nas

ufas indifferentes.

Donde fe infere, quefeas coufas indifferemes naõ faõ de fua na-*

reza ordinaveis ávida, eobfervãcia regular, como laõ v. g.jcufpir

parede, levantar buma palha do chaõ,olhar para as aves,que voaõ,

utras coufas a eftas femilhantes
,
em tal calo naõ eftà o Frade Me-

r obrigado a obedecer
;
porque como eftas coufas naõ fejaõ matéria

preceito
,
nem também o podem fer de obediência

,
como diz S.

íomàs fjhioâlibet . 10 .art. 10. Portei inDub.regul. verb. Obedien-

num. 6. Cordova ht.fupracit. Navarro inSum.cap. z^.num. 39.
rdade he, que íe as coufas, que parecem vaãs

,
fe podem ordenar a

um fim bom
, comov.g. acaptivar o entendimento do fubdito,

tal cafo eftà obrigado a obedecer, como diz S. Boaventura cap.j.

er Regulam, a quem cita Fr. Martinhor#/). 21. num. 6 .

17 Dico 7. Nenhum lubdito, ainda que feja Frade Menor, eftà

rigado a obedecer ao Prelado naquillo, que for fuper Regulam. He
itença de S. Thomàs loco fura cit. e deS. Bernardo lib . de Difpen»
'one

, Cs? praceptis

,

aonde diz aflim: Nihil mibi pracipiat Pr<elatu$

um, qua non promiji. Nihilprohibeat eorum, qua promifi ,
nec auge-

neeminuat votum meum. Cc 2 Prova-
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Provafe i. porque nenhum fubditoeftà obrigado a obedecer na-

quellas coufas, que excedem os limites da fua Regra ,
e profiflaõ : lo-

go nenhum íubdico eílà obrigado a obedecer ao Prelado, que lhe

mandar alguma coufa fobre a Regra.

Confirmafe; porque o íubdico eftà obrigado à Regra
,
que pro-

metteo: logo não eftà obrigado a alguma couía fobre a Regra: logoíe

o Prelado lhe mandar mayor eítreireza devida, do que aquella, que
promctteo,não elfcào (ubditoobngado a lhe obedecer.

18 Dicoultimo. Os Frades Menores eílaõ obrigados por força da

fua Regra, a obedecer aos íeus Prelados em todas as coufas licitas
, e

honeftas, que nem faõ contra a fua alma, ou Regra. Provaíe: porque

o voto da obediência da noíía Reiigião, he mais perfeito , do que nas

outras Rdigioés, como fica provado art. i
.
quaft. 2. fedJic eji

,
que

naõ feria tal, íe poi força defíe voto,e Regra naõ cítiveflem os Fra-

des Menores obrigados a obedecer aos feus Prelados em todos as cou-

fas licitas , e honeftas
,
que naõ laõ contra a alma ,e Regra : logo os

Frades Menores por força da fua Regra
,
eftão obrigados a obedecer

aos feus Prelados em todas as coufas licitas, e honeíias
,
que naõ íaõ

contra a fua alma, e Regra.

A mayor conlta de S. Boaventura qua[l. 12. 15. fobre a Re-
gra, aonde diz

,
que a nofla Religiaõ excede às outras Religiões nos

cres votos eflenciaes. Omeímo fence Orbello in 4. fení. difi.% 8 .

quafl. i
. §. 24. aonde diz aflím : Ex bis patet Qrdinem Fratrum

norum e[[e arftiorem cateris in voto obedientia
,
quia non folum tenentur

obedire (bis Prala tis in bis
,
qua ad regularem obfervantiamfpeSlant

,
Ji-

cut tenentur alij Rehgiofi, fed etiam iniis
i qua nonfunt contraria anima,

Cs? Regula fua
t
&c. A menor também he dó: porque nem fe pode

moftrar
,
em que o voto de obedíencia da noíía Religião feja mais

perfeyto, le não porque por força da Regra eftamos obrigados a obe-

decer aos Prelados em todas as coufas licitas ,e honeftas
,
que naõ íaõ

contra a alma, e Regra.

Provafe 2. Porque a Regra expreflamente dizaílim : Pracipio fir-

miter eis
,
ut obeàiant (uis Mmijlris in omnibus

„
qua promiferunt/iíio he,

em todas as coufas, que expreflamente fe contém na Regra, e daquel-

le modo, que fe contêm, como expõem Cordova : diz maisameíma
Reg* a: Et nonfmt contraria anima,&? Regula noftra ,

ifto he , também
lhes mando, que obedeçaõ em todas as mais coufas

,
que de algum

modo não forem contrarias a alma
, e nofla Regra

,
como diz 0 mef-
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aoCordova: logo os Frades Menores tfíão obrigados por forçada

legra a obedecer aos feus Prelados em todas as coufas licitas
y
e ho-

leftas, que naõ faõ contra a alma, c Regra.

Confirmaíe : Porque MaitinboV. nas Tuas Conftituiçoês cap.ul-

mo
,
diz. aflim : Volumus , & mandamus

, ac diflrifte pracipimus uni-

•er/is,&jinguhs fratribus ejufdem Ordinis ubicnmquefuerint
,
quodino-

wibusfupradiftis, [uh Pr^elatis teneantur firmiter obedire
, Ú inaliis

citis,& bonefliSt qu<e mn fimt contraria an\mce\& RegpJse/u<e : logo

<c.

19 Aqui fe deve norar, que fuppofto os Religiofos das outras Re-
igioés eltcj õ obrigados a obedecer aos feus Prelados em todas as

oufas licitas, e honeftas, ifio naõ he por força da íua Regra
;
porètn

s Frades Menores tem dh obiigaçaõpor força da Regra, e por »ífo

noflb voto de obediência he mais perfey to
,
que o dos outros Reh-

igioíos.

Donde íe infere, que fe o Prelado mandar ao Frade Menor alguãs

fperezas, comov. g. jejuns, difeiplinas, ou outras mortificações,

[ue não excedão às luas forças
,
eítà o Cal Frade obrigado a obede-

er; porque as taes alperezas fuppofto
,
que a refpeito dos outros Re-

igioíos, íejaõ fuper regulam ,
arcípeito do Frade Menor faõ fectmdum

egulam , ou contemle dentro dos li ames da Regra, a qualdiz, que os
?rades obedeçaõ aos feus Prelados em todas as couías

,
quenaólaõ

ontra a alma
,
e Regra.

RUÍRES I.

iV pojfa 0 Prelado mandar ao Prade Menor alguma coufa contra as li-

berdades dafua Regra ?

0 TJ Efpondeo i
.
que o Prelado não pode mandar contra eflas

JÁ. duas liberdades, nempe, que no tempo demanifefta neceífi-

lade não eftejaó cs Frades obrigados ao jejum corporal ; e que íeal-

;um dos Frades por Divina inlpiraçaó quizer hir prègar aos infiéis,

*c. Provafeem quanto à primeira libeidade: porque feo Frade tem
leceflidade de naõ jejuar

,
juftamente pode deixar de jejuar : logo fe

) Prelado lhe mandar, que jejue, o preceiio lerà injufto, eofubdito

râoeftarà obrigado a lhe obedecer
; acper confeqmns o Prelado não

>ode mandar contra efta liberdade.

Provale em quanto àfegunda liberdade :
porque para humaobra

tão
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cao ardua, qual heade hir prègar aos infiéis

, o primeiro motôrdeve

fl°
enaoo Prelado; porque aflim o quiz nofioSe-S £-7 J‘

P7 °,
d
Í* "* Regra

;

* *uis 41Mtone, jfc. logo o Prelado nao pode mandar a algum Frade, que vàpregar aos mfieis. Affim o diz S. Bernardino in traSiatu de Obsdiltia
ãvt. 5* tirg. 1 2. Corduba híc qucejl . z.
Refpandeo 2. Nas outras liberdades da Regra eíià o fubditoo-

brigado a obedecer, feo Prelado lhas mandar,ou fe lhas prohibir.por
caufa rafoavel. Proyafe: porque fuppoíto que a Regra^oncedate-
ncrtcamente aoa Frades as taes liberdades

,
fó ao Prelado, fegundoamefma Regra compete julgar, em que tempo convenha, ou não con-venha uíar delias: logo ° Prelado por caufa rafoavel pode mandar ouprohibiras taes liberdades, e o fubdito em ta! cafo eftà obrigado a lheobedecer

; aflim como eíla obrigado a obedecer
,

fe o Prelado íhVmandar, ou prohibiras coufas licitas naó prohibidas. Na primeira
parte deite tratado fe pode ver quantas faõ as liberdades da Reg

(iü IRES II.

oe todos os preceitos do Prelado obriguem debaixo de peccado

>ra,

21 R Efpondo, que de quatro princípios, regularmente fallando
do fe pode colligir, íe o preceito do Prelado obriga debai-

xo de peccado mortal: o primeiro da matéria
,
ou coufa, que fe man-

da: ofegando da pena, debaixo de que íe manda : o terceiro das pa-

mandâ^
C° ai^ : 0 quarco da incençaó do Prelado, que

Donde fe íegue, que quando a matéria do preceito he grave
,
a íua

franfgreffao fera mortal: fe a pena debaixo de que íe manda he grave,
fera também a tranfgreíTao mortal: íeas palavras

,
com que fe manda

forem eítas, nempe
t em virtude de fanta obediência

, debaixo de pena
da Divina mdignaçaó, e raaldiçaõ eterna, ou também, quando fe põ-em eítas palavras^pnecipio, mhibeo. imerdico.teneantur: todas eítas pa-
lavras, e outras femilhantes, faó indicativos de obrigaçaõ debaixo
de peccado mortal, ültimamente da intenção de quem manda fe
conhece a gravidade do preceito; donde, fe o Prelado intenta nos íeus
preceitos obrigara peccado mortal, obriga

,
porém fe naó intenta o-

bngar a peccado mortal, náo obriga. He íentença commua dos DD.
eatem yitânomTbeolog, Moral, difp.i 4. quaft. 1. art.^.uum.z6 .

QJU ES-



Part. II. Artig. X. Quefl. IV. 207

Q_u E S T A Õ IV.
Em que [e trata dofegundo preceito, quefe contem tio Capitulo decimo da

Regra
,
nempe

,
quod ubicuroque íuntFratres, quifcirent, êc

cognoícerent íenon pofle Regulam ípiniualiier obferva-
re

, &c.

^es de íe reíover efta queftaõ
,
deve primeiro advertirfe£\ que guardar fpintualmeme a Regra não he outra coufa

mais, do que obfervala pura
, e religiolamente

,
fem tranfgreflaõpec-

cammofa. E não poder guardar a Regra eípiritualmente he o melmo,
que naõ obfervaja pura

, e fufficientemente fem tranlgrefiaõ pecca-
minoía.

Deve nocaríe mais, que por nome de Miniftros íe entendem aqui
todos aquelles Prelados, que podem prover aos Frades no cafo

} que
aelles lecorraõ: donde feíegue,quefeoGuardiaõpode prover dere-
medio, a elle fe pode fazer o recurfo; porque fuperfluo íerà o recurfo
ao Prelado rnayor, quando o menor pode remediar a necêffidade ut
xit Expofitio fine titulo cap. i o. O que notado,

23 Dico^ i . Os Frades Menores em qualquer lugar, que conhece*
rem, que não podem guardar eípiritualmente a Regra, eftaõ obriga-
dos recorrer aos feus Mmiftros. Provafe: porque os Frades Meno-
res eftaõ obrigados a todos os preceitos da Ktgxr,fedficeB, que hum
dos preceitos da Regra he, que os Frades recorraõ aos leusMíniftros
jo caio, em que conhecerem, que naõ podem em algum lugar guar-
ar eípiritualmente a Regra: logo no tal cafo eftaõ obrigados recorrer
losíeus Mmiftros. A menor confta da declaraçaõ de Clemente V.
juediz ler equipollente a preceito recorrer aos Miniftros no dito
:afo.

Mas deve advertirfe, que o dito recuríosò obriga por força da Re-
^ra

,
quando os Frades tem impedimento notável para obfervarem

eligioíameme efla Regra: requerefe também
,
que os Frades tenhaõ

:eiteza provável do tal impediméto: requerefe mais, que o tal impedi-
nento feja originado do lugar aonde os Frades aftiftem ,convmafa-
f
r
]
porque ao tal lugar eftà annexo viverem os Frades com proprie-

lade, ou com a obngaçaó de curar almas
; ou também porque o lusar

ae perigoío porcaufa da familiaridade de mulheres, que a himoraó,



ouencraõ; ou porcouías a eílas fecnühantes. Fideatur Corduba cap.
io .qitafl. aonde corn muytos Expoiitores da Regra explica codas
eílas coufas difFufamente.

24 Dicoz. Os Miniílros eílaõ obrigados por força da Regra a

prover de remedioaos Frades, queaeiíes recorrerem pelaobfervan-
ciada Regra. Provafe 1. Porque a Regra fallando do recurfo

,
de q

aqui fe craca diz aíliin: Miniflri vsrò benignè
, & charitativè eos recipi-

ant
t
&c. fedfic efl, que em tanto eílaõ obrigados a recebelos benigna,

echaricativamence, em quanto he neceííario
,
que osprovejaó de re-

médio: logo os Miniílros por força da Regra eílaõ obrigados a pro-

ver de retnedios aos Frades, que adies recorrerem pela obícrvancia

da Regra.

Provafe 2. Qs íubditos eílaõ obrigados a recorrer aos feus Minií»
Cros pela pura oblervancia da Regra : logo coníequentememe por
virtude do meímo preceico da Regra eítão obrigados eíTes Prelados a

prover aos íubditos deremedio. Provaíe a coníequenciá : Porque
fruilraneo leria o preceico poílo aos fubditosde recorrer aos Miniílros

pela pura obfervancia da Regra, fe omeftno preceito naó intentaíle

obrigar a eíles Miniílros, para queproveí]em deremedio aos íubdi-

tos: logo confequencemence por força do preceito da Regra eíhõ
obrigados os Prelados prover de remedios aos íubditos,que a elles re-

correrem pelaobíervancia da Regra.

25 Dico%. Osfubditos nãoeitaõ obrigados a obedecer aos Pre-

lados, que os mandaó cnorar em algum lugar, ou Convento relaxa-

do, ou perigoío. Provaíe: Porque os íubditos não eílão obrigados,

nem devem obedecer aos Prelados, quando lhes mandão alguma cou-

fa contra a Regra; fedjic eft % que he contra a Regra, morar em lugar,

ou Convento relaxado, e perigoío
,
porque a hi não le pode obkrvar

puramente: logo os íubditos não eílão obrigados a obedecer aos Pre-

lados, que os mandão morar em algum lugar, ou Convento relaxado,

ou perigoío.

Daqtu fe infere
,
que peccão gravemente todos aquelles Prelados,

que impedem os Frades recorrer aos feus Miniílros
;
porque como a

Regra diz, que os Frades devaõ recorrer
,
confequentemente tira aos

Prelados 0 poder de impedir aos fub ditos o tal recurfo: logo fe os im-

pedirem
,
peccaràó mortal mente. Os outros Frades cambem pecca-

ràõ mortalmente fe impedirem a algum, que queira recorrer ao íeu

Mmiílro pela pura obfervancia da Regra, como he íentença c""™"
de todos os Expoiitores.
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2,6 Dito 4. Se o fubdico por malicia, ou negligencia dos Prelados,

or defraudado do lugar, aonde pofla obíei var puramenrea Regra tm
:al cafo, pedida primeiro licença

,
ainda que lha nãoconcedáo, pode

icicamente paflar para o lugar,aonde fe guarda a Regra puramemeje
>aoso pode, mas elià obrigado a paflar para o tal lugar. Eftaíenten-
;

a he de Cordova cap. i o. qu<efi. 6 . puna. 2. Ximenes ibidem text.4.
'oltcio nv.m. 93. com ocommutn uos Expoíuores.
Provale a primeira parre: Porque he licito paflar de hurna vi-

la mais larga, para outra mais apertada
,
pedida primeiro huroilde-

aence Ircença, ainda que le não conceda : logo também íerà licito ao
^rade Menor paflar do lugar,aonde íe não obferva a Regra puramen-
s,para outro lugar,aonde fe guarda puramence

,
pedida primeiroli-

ença, ainda que fe lhe naõ conceda.
Provaíe a fegunda parte: Porque ofubdito cílà obrigado a fazer

Dda a poflivel diligencia por obfervar puramente a Regra, que pro-
leiteo : logo eftâ obrigado a paflar do lugar, aonde a Regra naôie
parda com pureza, para o lugar,aonde feoblerva purameme, ainda
ue le lhe naõ conceda licença. Provafe aconfequencia : Porque o
abditoeftà obrigado a não obedecer ao Prelado, que lhe manda al-
uma coufa contra a Regra : logo também eftà obrigado a paflar ra-
\ o lugar,aonde le guarda purameme a Regra, que prometteo, ainda
ue o Prelado lhe negue licença para o tal tranflto.
Dtces i . O tal Frade,paflando de hum lugar para outro fem Jicen-

a do Prelado,feria apoftata: logo naõeftà obrigado ao ditto tranflto.
Lelpondo negando o antecedente : Porque o tal Frade

,
ainda que

iliefem licença expreffa da Ordem, pafla com lícéça, que a Ordem
ie deve conceder, ou implícita, ecom licença da Reera : e por iflb
30 he apoftata.

0 r

Biasz. Noflb Seráfico Patriarcha nas fuasadmoeftaçoés, que fe
:hao inltb. Ordinis tratl. 3. diz aflim: Si Pralatuspnecipiat fubdito
wra animam, Regalam, licet tahs ei in hoc non obediat

,
non tamen

mdimittat: fedfic eft,<\ua naõ diria ifto, leo iubduoeltivefle obri-
ido ao dittotranhic, fem alcançar licença do Prelado: logo, fe o Pre-
do lhenao der expreftamente licença, não eítà obrigado ao taltran-

°n
?“

erfondo neê3ndo a menor. Nem ifto he contrario, ao quQ
>flo Seráfico Patriarcha diz; porque a hi sò quiz dizer, que o fubdt-
1 notai calo não íe aparte da obediência do Prelado apoftatando

;
po-m não diz

,
que fe deixe ficar debaixo da fua obediência no lu^ar.

V* aon:
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sonde não pode eftar fem quebrantar a Regra, ou fera perigo de a

quebrantar.

Aqui fedeve notar, que o lugar,para ondeo Frade deve paflar, ha

de concerte dentro dafua Província, para que adira íempre fique de-

baixo da obediécia do íeu Prelado: Porèra fe toda a fua Provinda eí-

tiver taô relaxada, que nella náo haja lugar,aonde pofla guardar pura-

mente a Regra, em tal caio naõ efta obrigado a ficar debaixo da obe-

diência do feu Prelado, mas pode,e efià obrigado a paffar para a obe-

diência de outro Prelado naquelle lugar, aonde pofla, e lhe permuta

viver regularmente fem peccado: mas era taicafo íempre deve recor-

rer ao Prelado fuperior.

Questaõ V.
Se ]eja licito aos Frades Menores applicarfe ao eftudo das letras ?

a7 TJ Xcitafe a duvida defta queftio, por dizer a Regra nefte Cai
n pitulo io; que aquelles - que naõJabem letras , naõ curem de aí

aprender'- donde quizeraõ alguns inferir, que aos Frades Menores

não era licito empregarfe no ettudo das letras: porèra como ifto fó fe-

)a avifo, e naó preceito de noflb Seráfico Pamarcha
,
por iflb refpon*

demos àqueftão com a refoluçaõ lèguinte.

Aos Frades Menores Clérigos não he prohibido pela Regra appli-

caremfe ao eftudo das letras. Provafe : Porque na Regra dos Frades

Menores ha hum efpecial Capitulo
,
que trata dos Prègadores \ fedftc

efi

,

quefuperfiuo teria o tal Capitulo
, fe aos Frades Menores Cléri-

gos fofle prohibido o eftudo das letras;logo aos Frades Menores Clé-

rigos não he prohibido pela Regra applicaretnfe ao eftudo das letras.

Provafe a menor : Porque a quem fe concede o fim ,
tarabem fe

concede o meyopara coníeguir eflè fim ^fedficeft^ que a Regra con-

cede aos Frades Menores o ofiicio de Prègadores : logo também lhes

concede o eftudo das letras
,
que he o meyo para te conteguir o tal

fim \ac per confequenSt íeaos Frades Menores Clérigos fofle prohibido

o eftudo das letras, fuperfiuo íeriao Capitulo da Regra, que com ef-

pecialidade trata dos Prègadores.

Dices. A noflã Regra no cap. lo. dizaífim: Etnoncuventnefcien-

tesliíteras, Utteras difeere: logo a todos os Frades Menores he probi-

bido pela Regra applicareraieao eftudo das letras. Refpondo com S.

Boaven-
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íoaventura,e Hugoeap. 10. ecom ocommum dos Expofitores,

|uc o textoda Regia entendefesò dos Frades leigos, e naó dos Cle-

igos: porque diz S. Boav. in Epiüola ad Magiílrum inmmmatuw çap,

o. que íegundo o Apoft. i. Corinth . cap. 7. In quacuniqnevocatione

uisvocaius efiipermaneat : ifto he,que do eüadode Frade leigo ne-

hum pafíe para o eftado de Clérigo.

Eíetnftarem,dizendo, que a Regra também fe entende dos Frades

Perigos, como querem alguns Expofitores
; a iíto íe refponde

,
que a

tegra deve entender fe neíte fentido, nempe
,
que os Frades Clérigos

ãoléappliquem em tal forma ao eftudo das letras
,
que por cila cau-

1 deixem o elpirico do Senhor, edevoçaó ,e oração : enefte íçncido

ifluadionoffo Seráfico Patriarcha o eftudo das letras aos Frades C le-

gos,e nãoabfolutamenteimas antes quiz, que os Frades dludaflem
loderada, e religiofatnente, como confia de S. Boavemura

,
que diz

[fim: Neque enim Serapbicus Pater reprehendit
, autdifluaàet Jludium

íterarum
, nifi propter hoc ànecejfariis declinet vitafludentum. E ac-

reícenta 0 Santo
,
qos Clérigos eílão obrigados a applicaiíeàs letras

loderada , e religiofamente ,
quando íaó mandados pelos Prelados \ e

iílo concordaõ Hugoeap. 10. e Serena confciencia qu<eft> 17.

Donde fe fegue 1
.
que o Frade Clérigo, eílà obrigado a obedecer

3 feu Prelado, quando tacita, ou expreílamente manda, que íe appli-

ue aos eftudos honeftos
,
c religiolos : e a rafaõ he

;
porque todo o

ibdito por força da íua profifíaó eílà obrigado a obedecer ao feu

relado em todas aquellas coufas, que naó faõ contrarias à fua alma,e
ia Regra \fedficefl ,

que o eíiudo honefto ,*e religioío, a refpeito do
'rade Clérigo, não he contrario à fua alma, ou Regra, antes hemuy
Dnformecom a Regra: logo o Frade Clérigo eílà obrigado a obede-
“r, &c,
Seguefe 2. que pecca mortalmente o Frade Clérigo, que fendo de-

utado pelo feu Prelado para o eftudo, deixa de eftudar , ou he nota.
elmente negligente em eftudar; e a raíaó he \ porque offende aohe-
ienciaem matéria grave; defprela a fciencia

\ occupa o lugar de ou-
o, que eftudaria com diligencia: logo pecca mortalmente. Demais,
ue todoo Religiofo, que defprela loiicitar credito para a fua Reli-
ião pecca mortalmente, fed ficeft ,

que otal Frade defprefa adquirir

redito para a fua Religião
;
porque defprefa a fciencia^, que para a

Leligião ferve de credito ; logo pecca mortalmente. Vide S. Antoni-

um^.p. tit. f.c.i.Ç. 11. Peyrims tom. 1 . de Súbdito quatf. 1 . cap.^o.

Dd z jQUíE-
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Se peccarà mortalma \ a Regra o Frade l

efludos das letras ?

igo>quefe appli*

28 TH Efpondo n lente. Provafe : Porque para que pec-R z
. .

cafle mortalmente contra a Regra, havia quebrantar algum
preceito deflãRegra;/^ ftc eft ,

que nenhum preceito da Regra que-

brantaria, fe fe applicafleao eltudo das letrast logo não peccam tnor-

talmente contra a Regra. A menor confta da declaração de Clemen-

te V. que numerando os preceitos da nofla Regra, não poem entre

elles.como preceitoa.quillo, que eílã Regra diz, nempe
r
Etnmcurent

nefcientes litteras
%
htteras difcere .

Mas fuppolto, que o eltudo das letras não feja prohibido aos Fra-

des leigos pela Regra
,
muytos Edatutos da Ordem , e Pontifieioa

lho prohibem com preceito, como íe declara no. Compendio dos Fra~

des Menores titulo Laici fratres

ST AÕ VI.
Se os Frades Menores

,
ajjim Clérigos

,
como- Leigos

t
ejle}aõ obrigados porforZ

ça da Regra a ter 0 efpirito do Senhor
,
e as mais virtudes referidas

nefe decimo Capitulo

?

29 TJ Efpondo
,
que he sò confelho

, e naõ preceito. Provafe£

JA. Porque fe os Frades Menores por força da Regra eílivef-

fem obrigados deHaixo de preceito a ter as virtudes referidas node-

cimo Capitulo, atai preceito feria numerado entre os mais preceitos

da Regra; fedfic eftt que não fe numera, pois Clemente V. o não ex-

prime, nem declara por preceito : logo ter as virtudes referidas no

Cipitulodeticno he so por força da Regra confelho, e não preceita.

Mis fuppofto, que os Frades Menores não eítejaõ obrigados por

forçada Regra a ter as taes virtudes; eftaó com tudo obrigados por di-

reito Divino, humas vezes debaixo depeccado mortal
,
e outras de-

baixo depeccado venial
, como v. g. que fe acautelem os Frades de

toda a (oberba, e dos mais peccados, de que noflb Seráfico Patriarcha

os aconleíha, que fe acautelem noCap. 10. porque a ifto weímo ef-

tão obrigados os outros Cãtholicos.

ARTF
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Artig .XI Qtiefl.

I

ARTIGO XI.
Em que fe explica o undécimo Capitulo da Regra>

nempe
,
Quod Fratres non ingrediantur

Monaftena Monacharum. ,

O Principal interno do Capitulo undécimo da nofla Regra he„
tratar do voto da Caftidade, obviando os meyos, por onde ie

pode quebrantar; por cuja cauia impõem rres preceitos exprefios : o
primeiro, que os Frades não tenhão fuípekofas companhias

, ou con~
fèlhos de mulheres : olegundo, que não entrem nos Mofttiros das
Freiras: e o terceiro, que não íejão compadres de vhomens, ou de mu-
lheres. Deites tres preceitos trataremos nas tres íegimnes queíiocs.

Q_U ESTAÔ I.

Em que [e trata doprimeiro preceito, nempe,Quod Fratres non habeans
íuipeõta confortia, vel confiíia mulierum.

A NtesderefoIvermos a qucítão, he neceííario explicar,que cou»
fa feja ter íulpeitofas companhias

,
ou confelhos de mulheres.

i Por fufpeirola companhia entende S. Boaventura no eap. ia.

mosò ade mulher, ou peíloa de ma fama; mas cambem, quando com
alguma mulher de boa íama fe trata em lugar folitano

,
ou eicuro, ou

de noite
,
ou eom acçoés diííolutas r ou íe fe lhe falia em lugar íolua-

rio,aonde, ainda que ieja viíto, naõ pode íer ouvido de outros, princk
palmentenão havendocaufa pia apparence,qoe o cohoncíle; ou final-

mente íe fe viíitar amefma mulher com frequência, fcui rafaô,ou cau-
famanifeffo. O que notado,

2 Dico

,

Os Frades Menores eftaõ obrigados por força da fua
Regra a evitar as companhias, erratos de quaelquer ptfioas, que pof-
ífaõ provocar a impudicicia ,qu de que fe poíla origmsr cfcandalo,

Proyaíe i . Porque os Frades Menores não sò eítaô obrigados por for-

ça da Regra a fer caítos, mas também a parecerem taes para com to-

dos, como diz Ximenes hic text. i .fedficeft ,,
que naõ parecerão caf-

tos para com todos,fe nacrevitarem as companhias, etracos de quaef.

\ quer

gà
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quer pefíbas, que pofíaõ provocar a impudicicia
, ou deque fepoflg

originar eícandalo: logo eftão obrigados por força da Regra a evitar
ips companhias ,

ecratos dequaeíquer pefíoas,que poflaõ provocar a
impudicicia, ou de que íe pofía originar eícandalo.

Provaie 2. Porque o intento de noífo Seráfico Patriarcha, em todo
o Capitulo undécimo da Regra, he atalhar o eícandalo, que prova-
velmente pode nafcer contra os Frades por caufa das companhias,e fa-

miliaridades com algumas pefioasl, como conda do roefmo Capitulo
infine: Ne hac occafione inter Fraíres

,
vel de Fratribui fcanâalúm oria-

tur: logo a intenção de noíio Seráfico Patriarcha foy obrigar aos Fra-
des, a que evitaflem as companhias, e tratos de quaeíquer pefloas,que
pofíaõ provocar a impudicicia, ou de que fepofía originar eícanda-
lo : logoaiflb eltão obrigados os Frades por força da Regra.

Qu E S T A 0 11.
Em que fe trata âofegundo preceito nempe

y Quod Fratres non ingredí-
antur MonaíteriaMonacharum.

3 A ^ tes de fe decidir eda queftaó
,
deve primeiro notar fe

,
que

x \ por nome de Monjas ^ou Freiras
, íe entendem todas as mulhe-

res religioías, que vivem unidas, e proteflaô alguma Regra approva^
da pela Igreja.

Deve notarkfecundo , que por nome de Mofteirofe entende aquelle
lugar, que ícrve de commua habitaçaõ das taes mulheres religioías*
que íechamaõ Monjas, ou Freiras: E por ingrejffò dos Mojieiros enten-
defe aqui a entrada nos claudros

,
caías

,
e officinas interiores deíTes

Modeiros. O que notado,

4 Dico. Os Frades Menores edaõ obrigados por força da fua Re-
gra anaõ entrar nos Mofteiros dequaeíquer Freiras

,
ainda que eftas

lejaõ das que chamaõirmaãs Terceiras, íe viverem debaixo dealgu^
ma Regra approvada pela Igreja

,
ainda que naó profeflem claufura.

Provaíe a primeira parte: Porque o preceito genericamente podo, e
Jem alguma excepçaó, deve entenderíe genericamente '.Jedficeft,
que a Regra prohibe com preceito genericamente , e fem excepçaó a
entrada dos Modeiros das Freiras: logo os Frades Menores edaó 0*
brigados por força da fua Regra a naõ entrar nos Mofteiros de quaef-

„ quer Freiras.

Prova^
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Provafe a fegunda parte: Porque aos Frades Menores be prohibi-

do entrar nos Moíteiros de quaeíquer Freiras
,
como fica provado»

fedftceft, que as Freiras, aquechamâo irmaãs Terceiras
,
que vivem

congregadas debaixo de Regra approvada peia Igreja, iaó verdadei-
ramente Freiras

,
e os feus Moíteiros faó verdadeiios Motlcirosdogo

prohibidohe pela Regra aos Frades Menores entrar nostaes Moítei-
ros

, aflim como lhes he prohibido entrar nos Moíteiros das outras
Freiras. RUÍRES 1.

Sefeja prohibido aos Frades Menores pela Regra entrar nos lugares wts*
ríores daquelíascafas, aonde vivem algumas mulheres honefiascon-

gregadas
,
que naõ (aò Religiofas ?

$ TJ Efpondo negativaraente. Provafe ; Porque aos Frades Me*
XV nores sò he prohibido pela Regra entrar nos Moíteiros de

Freiras,fiedfic e/2, que as caías,aonde vivem algumas mulheres honef-
tas congregadas

,
que naõ íaõ Religiofas, não laõ propriamente Mof-

teiros: logo aos Frades Menores não he prohibido pela Regra entrar
nos taes lugares. Verdade he

,
que íe do tal ingrefib fe originar

, osà

nafcer algum efcandalo, em tal cafo eítão obrigados a naõ entrar nos
laes lugares, por força do primeiro preceito do Gap. 1 o. da Regra ex-
plicadofupraquajt. i. e também por direito Divino.

(iüiERES II.

Se noeafo, que o Summo Pontífice concede(fie licença a lodosos CatholUos,

afifim Clérigos, como Religiofos genericamente
,
para que entrafifem

nos Mofileuros de Freiras
,
poderiaõ entrar nos taes Mofileiros

lieitamente os Frades Menores ?

^ TI Efpondo negativamente. Provafe ; Poi que para os Frades
X\ Menores poderem entrar licitamente nos Moíteiros das Frei*

ras, he neceflario, que para iflo tenhãoefpecial licença da SèApoí-
tolica, como contia da Regra ibi\ Pràierilíos ,quibusà Sede Jpofioli-
\oa concefifafmrit licentia fpecialis: logo os Frades Menores naõ podem
liciramente entrar nos Moíteiros das Freiras

,
no cafo propolto no

queíito.

'Provafe tnais: Porque quando alguma Jey efíà inferta in corpere ju-

«tf, para haver «delia dilpença, he neceííario, que dtlla íefaça elp#ciaf

»men.
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mençaó,como dizem os DD. fedficefi, que a noíla Regra cftà infer-

ia incorporejúris: logo para haver dilpençaem algum preceito delia*

he necdlano, que do tal preceito fe faça efpecial mençaó; logo,ainda

queoSummo Fontiii.ee conceddle genericamente a todos osCatho-

íicos,affim Clérigos, como Rdigiolos, queencrafíem nos Mofteiros

das Freiras, naó poderiaõ os Frades Menores liataaiente ufar datai

concefiaõ. Quem quizer ter noticia de algumas coufas mais perten*

cenccsaotngrdlo, veja a Manoel Rod. tom. i
.
quaft. Reg. quafl. 47.

art. A-vfq. fld$.

Q,üiERES III.

Se Seja prohibido aos Frades Menores pela fua Regra 0 accejfo aos Mof-
teiros das Freiras ?

7 TJ Efpondo negntivameme com Manoel Rod. tom. i.quafiio»

XX num Regul. quaft. 47. art. 4. Miranda in DWeã.Regul. traft.

de Sàcris Monialib. qu^efi. 4. art

.

2. concl. 1 . Provale : Potquc a Re-
gra dos Frades Menores cap. 10. dizaííim: Neingrediantur Monafie*

via Monacharum: Cedfie eft
,
que aquella palavra ingrediantur figniiàca

o ingreííb, e naó o acceílo: logo aos Frades Menores não he prohibi-

do pela Regra o acceílo aos Mofteiros das Freiras.

Confirmaíe com a mefma Regra
, aonde fe achaó efías palavrass

Pr<ster illos
,
quibus à Sede Apoftolka concejfa efi Ucentia fpecialis \ fedfic

efi, que as taes palavras não fe podem entender do acceílo : logo aos

Frades Menores não he prohibido pela Regra o acceílo aos Mofteiros

das Freiras. Provale a menor: Porque fe as taes palavras feentendek

femdo acceílo , ícguiaíe, que a Regra imporia aos Frades hamao-
brigação duriífima

,
e intolerável

,
qual he a de recorrerem à Sè A-

poftolica para o ditto acceflb.pois para efte íaõ quotidianas as necefli-

dades,que occorrem, e por neceflidades quotidianas naõ íe ha de re-

correr ao Pontifice, como diz Navarro wMamiali cap. 11. num. 21.

logo as taes palavras da Regra não fe podem entender do acceílo.

\QÜÜRES IV.
Se ao menos por algum direito feja prohibido aos Frades Menores 0 accejfo,

aos Mofie iros das Freiras ?

8 T> Efnondo, que o cal acceílo lhes he prohibido por direiro

IX. communi. Provafe: Porque por direito commum he prohi-

bido univertalmente a todos os Catholicos o acceílo aos Mofteiros das

Frei-
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Freiras, comoconfta ex cap. Motiafteria
,
de vita

,
honejlate Cleri-

m. fedfic eftf queefta univerfal prohibiçaô a ninguém txclue : logo

por direito commum heprohibido aos Frades Menores oaccefloaos

Mofteiros das Freiras.

_
Provafemais estcap. Pmculofo deJlatu Regularium

cio VIII. diz aflim; Nullique aliquatenus inhonefía perfona , neque eti-

am konefta , nifi rattonabilis , £s? manifefta caufa exijlat
, ac de illius

,

quempertimerit
,
fpeciali Ucentia

, ingreffus t
vel acceffus pateat ad eafdem,

Eí?f. A qual Conftituiçaõ confirma Pio V. na Extravagante
,
que

principia Circa paftorahs, aonde diz affim :
Quam nes authoritate A-

Doftolica approbamus
% £5? innovamus in omnibus

, & per omnia
, ac illam

jijirifte obfervare mandamvs
: fedfic efl ,

que por aquelias palavras
,
m

mmèus
, & per omnia

,
fe approva o decreto de Bonifácio VIII. cm

yaantoaoacceflo; e por aquelias palavras , ac illam diflriSle obfervare

mandamus
, fe moítra, que o tal accefíb he prohibido: logo o accefib

los Mofteiros das Freiras he prohibido aos Frades Menores por di-

reito commum.
Deita Conftituiçaóde Bomfacio VIII. fe colhe, que para fer licito

oacceíToaos Mofteiros das Freiras, duasfaõas condiçoés, quefe re-

querem. A primeira, manifefta, craíoavel caula. A fegunda, licen-

gaexprefia, outacita dofuperior. O que também feentende aref-

peito dos Mofteiros de Santa Clara: porque LeãoX. comoconfta
do Supplemento/à/.

1 7. Conce[f.y6 . diz aílim: Non tamenprohibemus
%

quodpradlãi Fratres Minores
,
intra limites Monafteriorum Sanfta Cia-

r<?
y 6? adloca,ubi Fratres eifdemfervientes habitant, & alyfaculares in-

\rediuntiir
, intrare, accedere, nec non cum elfdem loqui poffmt ,

quando
opus fiterit

j& cum limitationibus incapitulis veHris ordinatis [id efl de

Ucentia Pralatorum 1 in locis
,
in quibus reliqua perfona [acidares cum eif-

dem loqumtur .

9 Mas daqui pode nafcer efta duvida, nempe, íe aquelle Religiofo,

q fem licença do Prelado for ao Morteiro das Freira^peccarà mortal,
ou venialmente? Ao que fe refponde com diftmçaõ; Ou o talRe-
hgiofo vay fera frequência, e com bom animo; ou com frequ ncia, de
[que nafce efcandalo:fe do primeiro modo,nenhum peccado commec-
ce: fedo fegundo, peccarà mortalmente.

Provafe a primeira parte,que he contra Manoel Roã.tom. 1 .quafl.
\Regul. quafl. 47. art. 4. e a defende Fr. Maninho^/». 24. mm. 1 7.

Porque as Conftituiçoés dos Summos Pontifices
,
que prohibem o

Ee àccd-
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acceflo aos Morteiros das Freiras, naõ fe entendem, nem faõadmitti-

das, fe não emcafode frequência: logo, quando não hatrequenda, e

o Rebgiofo chega aos Morteiros das Freiras com bom animo , nenhü

peccado comnecterà, ainda que chegue fem licença doíeu Prelado;

por defeyto da qual licença diz Manoel Rod; que o tal Religioío

pecca vemalmente ; o que naôadmittimos
,
por não gravarmos as

conlciencias.

Provafea fegunda parte: Porque quem fezalguma acçaõ, da qual

nafceefcandalo grave, pecca mortalmente
,
como dizem cs DD: lo-

go aquellc Religioío, que frequenta o Morteiro das Freiras com ef-

candaío, pecca mortalmence; porque o tal efcandalo íempre íeluppo-

em grave. Donde fe fegue, que,(e o tal Religioío for Frade Menor,

peccarà contra o preceito da Regra
,
que manda naõ ter fufpeitolas

companhias de mulheres.

Questaõ III.

Em que fe trata do terceiro preceita>nempe>Quod Fratresnon fiantcom-

paires virorum, velmulierum.

to pv R dous modos fe pode coníiderar o nome de Compadre em
1 1 alguma peffoaiou porque adminiftra o Sacramento do Bau-

tifmo ao infante, ou porque o eleva da pia
,
quando o bautizão: duvi-

dafe pois, íeofer Compadres, ou Padrinhos, de qualquer deites dous

modos, i j» prohibido aos Frades Menores? Para cuja deci/aó,

1

1

Dico i. Aos Frades Menores he prohibido por força da Re-

gra o fer Compadres de homens, ou de mulheres. He fentença com-

mua dos Expofitores. Provafe: Porque com as mefmas palavras,com

que fe prohibe aos Frades Menores ter fufpeitofas companhias de

mulheres, e entrar nos Morteiros das Freiras, fe prohibe também fer

Compadres de homens ,
ou de mulheres: logo, afllm como por força

da R-gra he prohibido aos Frades Menores entrar nos Morteiros das

Freiras, e ter fufpeitoías companhias de mulheres, affim tambem o fe-

rem Compadres de homens, ou de mulheres, lhes he prohibido. A
mayor he clara: Porque aquelle verbo Pracipk porto no principio do

Capitulo undécimo, comprehende todas eftas trescoulas, nempe
^
que

nãotenhã) luípeitolas companhias de mulheres
,
que não entrem nos

Marteiros de Freiras, e que não iejaô Compadres de homens, ou de

mulhereso Con-
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Confirmaíe: A razaõ,porque a Regra prohibe aos Frades Meno-

res ter lufpeitofas companhias de mulheres , e entrar nos Mofttiios

das Freiras he
,
para que por efta occafiaõ naõ nafça algum tícandalo

entre os Frades, ou dos Frades \fiedfitceft y
qucíeos Frades foílem Có-

padres de homeris , ou de mulheres
,
poderia daqui nalcer algum ef*

candalo: logo,affim como por força da Regra he prohibidoaos Fra-

des Menores ter íufpeitofas companhias de mulheres, e entrar nos

Mofteíros das Freiras
. ,
affim umbem lhes heprohibido ftrtm Com-

padres de homens,ou de molheres.

Dices. Oefcandalo, quenoprefente cafo pode haver
,
fundafe np

cofiume, que havia de deoícularem os Compadres aquellas mulheres,

de cujos filhos eraõ Padrinhos: logo aonde naõ houver tile uio,lici-

tamente podem os Frades Menores íer Compadres de mulheres.

Refpondo negando a confequencia : Porque luppofto, que a caula,

porque fe p z o preceito,cefle em algum cafo particular, eem quanto

a alguma peífoa; com tudo, não cefla em geral, e para com osoutros,

mas antes permaneceje por ifib também permanece o preceito
1

,
o qual

£Ò ceifaria, íe a caufa, porque feimpoz, totalmente ceflafle.

12 Dico 2. O que por força da Regra fe prohibe aos Frades Me-
nores he, tocarem, ou tirar da pia ,

ao que recebe o Sacramento do

Bautifmo [e o mefmo fe diz a refpeito do Sacramento da Confirma-

ção) e não o admmiltrarem eífe Sacramento. Affim o diz Hugo cap .

1 1 . Cordova ibidem quaft. 4. Fr. Maninho cap. zf. com o commum
dos Expoiitores. Provafe: Porque por força do prefente preceito sò

he prohibido aos Frades Menores o ferem Compadres própria
,
e n-

gorofamente;fedfic efi ,
que sò os que tocaõ

,
ou tiraõ da pia,

a
quem

recebe o Sacramento do Bautifmo, fe chamão própria, e ngoioíarr.éte

Compadres, e naõ os que adminiftraô o tal Sacramento: logo poi for-

ça da Regra iófe prohibe aos Frades Menores tocarem ,ou tirarem

da pia, ao que recebe o Sacramento do Bautifmo.

Confirmafe: Porque 05 nomes, ou vocábulos devemíe tomar fe-

gundo a fua própria íignificaçaó, e commua accepção, quando da in-

tenção do legislador naõ confia o contrario\fedfic eft ,
que eftc nome

Compadre
,
kgundo a fua propi ia fignificaçaô

,
e commua accepçaõ sò

fe diz, do que coca, ou tira da pia, ao que recebe o Sacraméto do Bau-

tifmo, ou Confirmação: logo o que fe prohibe por força da Rtgra
aos Frades Menores he o tocarem, ou tirarem da pia

,
ao que recebe o

Sacramento do Bautifmo, ou Confirroaçaõ.

Ee 2 Prova-
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Provafe2. Porque todo o fundamento, que noflo Seráfico Patri.

archa teve para prchibir na Regra aos Frades, que foflem Compadres

de homens, ou de mulheres, toy ouíb,que havia de deofcularem os

Compadres as mãys dos bautizados,econíirmados,/W /fraque ifto

sòufavaõaquelles, que tocavaõ, ou elevavaóda pia aos que recebiaõo

Sacramento do Bautilmo, ou Confirmaç3Ó, e naó osqueadmmiftra-

vaõos taes Sacramentos ; logo o que por torça da Regra íeprohibe

aos Frades Menores, he o tocarem, ou elevarem da pia, aos que rece-

bem o Sacramento do Baunlmo
,
e naõa adminiftraçaõ deííe Sacra-

mento.

Confirmafe com aConílituição do Capitulo Geral Meclineníe,

celebrado no anno de 1499. aonde íe declarou efte preceito natorma

feguinte: Et cum in Regula prohibeatur
,
ne fratres fiant Compatres vi-

rorum
t & mulierum

,
inteikgendum eft ,

quoadelevationem defonte baptif-

matis
,
non quoad baptizatiomm: logo, &c.

15 Donde fe colhe, que aos Frades Menores sò he prohibidopor

força da Regra ter
,
ou elevar da pia baptilmal , ao que recebe o Sa-

cramento; mas não fe lhes prohibe por força da Regra adminillrarem

eíle Sacramento; e ilto sò lhes he prohibido por direito commum, af-

íicn como aos outros Religiolos; ainda que com licença doBifpo,ou

do Parocho, licitamente* podem adminíftrar o Sacramento do Bautif-

mo, ou também, quando occorrer alguma neceffidade, como diz Ma-
noel Rod. tom i

.
quaft. Regul. qiiJjl. 3 1 . art. 1

.
porque em calo de

neccffi Jade licitam ente pode o Frade Menor bautizar, femaditta li-

cença, fenã) eltiver prezente outro Sacerdote > porque aneceílídade

não iti iigiJi a icy alguma; e naósò pode no tal cafolicitamentead-

mimtlrar 0 SíCi am :mo dobautifmo
,
maseftà a iflo obrigado, coma

dizCordova qxaft. 4 porque cada-hum efta obrigado por charida-

ds a lòccorrer ao proximo com o remedio da falvaçaõ.
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1

ARTIGO XII.

Em que fe explica 0 Capitulo duodécimo da Regra>

nempe,de euntibus inrer Sarracenos, & ali-

osinfideles.

O duodécimo, e ultimo Capitulo da noíla Regra não

fe comèm mais, que huma liberdade, e hum preceito

expreilo: a liberdade he,queos Frades infpirados por

Deos poflao hir prègar aos infiéis * havida primeiro li-

cença de feus Mmiítros. O preceito he, que os Mini-

ftros peçaó ao Papa hum dos Cardeaes, que leja Proieètor da Ordem»
Dehuma,e outra coufa trataremos nas duas ftguiniesqucftoés.

Questaõ I
Em que fe truta dos que querem hir pregar aos infiéis t

e dos que lhespodem

dar para tfio licença.

P Rincipia o duodécimo Capitulo da noíTa Regra por cftas for-

maes palavras
;
Quhumque Fratrum Divinâ in/piratione voherint

ire inter Sarracenos, & altos infideles
,
petani inde licentiam àfuis Mini•

ítris Provincialibus. Minifirt vero nullis eundi licentiam tnbuant
, nifi

eis
,
quos viderint efife idoneos admittendum. Das quaes palavras fe dedu-

2tm legitimamenteasconcluloés fegumies.

1 Dico 1. Os Frades Menores mó tem preceito da Regra, que os

obrigue a hir prègar aos infiéis, mas ifto sò fe lhesaconfdha. Prova-

fe a primeira parte: Porque le os Frades Menores tivtffrm algum
preceito da Regra, que os obrigafíe a hir p< ègar aos infiéis , o tal pre»

certo feria numerado entre os outros preentos da mefma Regra, ou na
Regra haveria algumas palavras, que exprimifiem a força do tal pre-

ce i io\fed fie efi ,
queCíemenre V. declarando todos 03 precenos da

Regra, não numerou ertie tlks o hir piègaraos infiéis, nem na Re-
gra fe ac haõ palavras-, que a relpeito difio tenhaó foiça de preceito;

logo os Frades Mcnoies não tem preceito da Regra, que os obriguem
hir prègar aos infiéis.

Prova-
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Provafe afcgutidapartc: Porque hir prègar aos infiéis naõ he pre-
ceito, corao fica provado: logo sò he confelho.

2, Dico z. Se algum Frade Menor for infpirado por Deos para hir

prègar aos infiéis, eftà obrigado por direito Ecclefiaftico a pedir lu
ceuçaaofeu Prelado. Provate : Porque qualquer Religiolo eftà õ-
brigádo por direito Ecclefiaftico a naóapoftatar; fedficeji

%
que ,feo

tal Frade Menor fofie prègar aos infiéis fem licença do feu Prelado,
hiria apoftata; logo, para que aflim naõ vã

,
eftà obrigado por direito

Ecclefiaftico a pedir licença ao leu Prelado. Eftc Prelado deve fer o
Miniftro Provincial; porque aflim o determina exprèflamente a Re-
gra ibi: Petant inde licentiamàfuis MimÜris Previncialibus

.

Também
o Miniftrp Geral pode dar efta licença: porque aquillo, que pode fa-

zer o inferior por razaõ do feu oíficio, muytomaiso pode fazer o lu-
perior.

3 Dico 5. Os Miniftros eftaõ obrigados por direito Divino a ne-
gar licença aos ineptos, para hirem prègar aos infiéis. Provafe; Por*
que fe os taes ineptos foíTem prègar aos infiéis, exporíehião a algum
perigo, ou ruina eípiritual, nempc^ negara ttyfedjic os M«.ni-

ftros por razaõ do feu oíficio, eftaõ obrigados por direito Divino a

attentar pela íalvaçaõ dos íeus lubditos
, e a que naõ fe exponhaõ a

perigo, ou ruina eípiritual ; logo por direito Divino eftão obrigados a

negar licenças aos ineptos, para hirem prègar aos infiéis. Eneltemd*
mo direito íe fundou noffo Seráfico Patnarcha

,
quando difle na Re-

gra : Miniftri vero nullis eundi licentiam tiibwxnt
l nift eis ,

quos viderint

ejfe idoneos admittendum.
Provafe z. Porque os taes ineptos pelajfua ineptidão, poderião com

probabilidade fervir de irrifaô aos infiéis contra a noífa fè, e honra de
Deos; fedJic éfl , que os Miniftros eftaõ obrigados por direito Divino
a evitar toda a irrifaô dos infiéis contra a noííafè, e honra de Deos

:

Sogo pelomefmo direito eftão obrigados a negar licença aos ineptos

para hirem prègar aos infiéis.

4 Dico 4. Os Miniftros eftaõ obrigados por direito Divino a con-

ceder licença para hir prègar aos infiéis, àquelles Frades
y
que conhe-

cerem idoneos para a tal obra. Provafe : Porque os Miniftros eftaõ

obrigados por direito Divino a naõ impediraos fubditos, lem raloa-

tel cauía,alguma obra perfeyta,util, e que fe ordena à honra, e gloria

de Deos\fcdftc eftt que fe negaflem licença para hir prègar aos infiéis,

àquelles Frades
,
que conhecem idoneos para a tai obra, em tal cafo
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Ihésrmpedirião.fem rafoavel caiifa, humaobra peifeyta, util,eorde“

nada à honra, e gloria de Dcos: logo por direito Divino eftaõ obri-

gados a conceder aos taes Frades a dieta licença.

5 Dico 5. Os Miniftros naó podem obrigar aos Frades idoneos
, a

que vaô prega» afèaos infi ís, íeefles idoneos náoquizerem hir.Pro-

vafe: Poj que hir prègar a fe aos infiéis he huma obra heroica, que não

fe pode impor, aos que naó querem; logo fe os Frades idoneos não

quizeié hir prègar a te aos infiéis,os Miniltros naó os podem obngar.

Pr ovale 2. Poique hu pregar a fè aos infiéis ,
he liberdade da Re-

gra concedida, aos que quizereiPj utpatet ibi: ^uicumquefratrtim vo-

luerint ire,&c. logo os Miniftros não podem obngar ,
aos quenaõ

quizerem, ainda que ftjdó idoneos.

Provaleg. Porque it os Miniftros obrigafiem aos Frades idoneos

à tal obra, mandanaó alguma coula lobre a Regra',fed fic eft , que não

podem mandar alguma coufa lobre a Regra: logo não pode obrigar

aos Frades idoneos a hir prègar a tèaos intuis, lcefies idoneos naó

quizerem.

Q_U E S T A Õ II.

Em quefe trata da obrigaçaõ depedir ao Papa Proteblor da Ordem *.

P
Roteélor da nofia Ordem deve ler hum dos Cardeaes da Santa

Igreja Romana, como confta da Regra ibi: Unum de SanSla Ro-

mana Ecclefue Cardinalibus : e he hum dos piectitos txprtfiosj por-

que por palavras expreíTamenteprecepuvas, manda a Regra pedirão

Papa, Proteftor da Ordem: a quem pertença fazer tfta pcMçaó,e qual

leja o officio de Prote&or y
le relolverà nas concluloés leguintes.

6 Dico 1. Sò os Miniftros eftaõ obngados por força da Regra a

pedir Prote&or da Ordem . Provafe : Poi que a Regra sò aos Minif-

tros impõem expreflamente efta obrigação, como confta das palavras

ibi : Ad bac per obedientiam injungo MiniRris , ut petani à Domino

Papa umm de Sanfta Romana Ecchjia Cardinalibus ,
qm fit Prou8or

y

&c. logo sò os Miniftros eftaõ obrigados por foiçada Regraa pedir

Prote&or da Ordem.
Verdade he, que para a obfervancia deíle preceito

,
não he necefla-

rio
,
que cada-hum dos Miniftros Provwciaes , em particular peça

Protcétor; masbafta, que o Miniftro Geral, ou o Procurador da Cú-

ria Romana em nome de todos os Miniftros, ed - Ordem faça efta pe-

tição. Porém fe huns faltarem aefta obngaeaõ de pedir Proteftor,

eftaõ
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eíhõ os outros obrigados afuprirefta falta: porque nas obrigaçoés,

1

que fao geraes, e comprehendem a todos
,
eftaõ huns obrigados a fu-

prir as faltas dos oujtros
, como he íentença commua dds DD.

7 DtCQ a. Da rafaò doofficio de Protector he, proteger, ou defen-
der a nofla Ordem, governar efla Ordem

, e emendar, oucaltigaros
Frades. Provale com o que diz a Regra failando do Protector ibi:

Utfitcgubernatoryproteffor
, correffior

iftiusfraternitatis .

8 Dico 3.O Cardeal Proteétòrsò em trescaíos pode exercitar os
tres a£tos apontados na fegunda concluíaõ, como diz o Compendio
dos privilégios da nofla Ordem verbo Proteftor §. \

.

2.

O primeiro cafo he^ íe a Ordem nocempo dedivifoé»,ecifmasnaõ
eftivefie íugeita à obediência da Igreja

:
porque noílb Seráfico Padre

quiz, que os feus filhos, e a fua Ordem foflem lempre fugeitos à igre-
ja, comoroníia da Regra

, üt femperfubditi
, & fubjetti pedibm ejuf-

dem Ecclefiá.

O fegundo cafo he, fe a nofla Ordem náo eftivefle firme na fè Ca-
tholica, e tivefle algum erro contra a íèje por iflb diz a Regra: Sta-
biles in Fide Catbotica.

O terceiro cafo he, Ce toda a Õrdem em commum fe apartafie da
obfervancia da Regra, no que toca à pobreza, e mais coufas, que fe-

gundo a mefma Regra promettemos guardar
; e porifioconcluea

Regra dizendo : Paupertatem
, £5? bumilitatem

, & SanRum Evange-

Hum,

ffium daOrdem, ou o Capitulo Geral fe apartafle de alguma das cou-
fas íobredictas.Em outros cafos não fe pode intrometter, como deter-

minou Gregorio IX. e Xifto IV. os quaes Pontificas mãdaraóa todos
os Frades da nofla Ordem

, que sò nos tres calos referidos obedecef-

fem ao Cardeal Proteôtor: e Xifto IV. impôs graves penas aos Frades
da nofla Ordem, quereccorrerem ao Protedor,como a Prelado

,
pe-

dindolhe lícençis,ou outras coufas femilhantes. Verdade he, que íe

o Procedorfe intrometter em outras couías alem das fobredtctas,de-

vefe preíumir, que tem para iflo authondade do Summo Pontífice,co-

mo diz Miranda cap. 1 1 1

.

Neftes doze artigos, que comprehendem os doze Capitulos . de 5

Neftes tres cafos íe pode intrometter o Prote&or, quando o com-
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teftamento, que contém em (1 muytas clauiulas
,
que parecem novos

preceitos
,
pode daqui nafcer a duvida, fe os Frades Menores eíUjaõ

ebrigados àobíervancia dotal teftamento? E para que efta duvida

rcaõ fique por decidir ,
brevemente a relolveremos , abrindo primei-

ro o teftamento, para vermos.o que nelle Te contém.

IN NOMINE DOMINI
Iucipit TeJIamentum B. P. N. Framifci.

Ominus ita dedit mihiFratri Francifcoinciperefa-

cere poenitentiã;quia cú efiém in peccatis.nimis vide-

batur mihiamarü videreleprofos, fedipíe Dominus

adduxit me inter iplos, Sc feci mifericordiã cum illis.

Et recedente me ab ipfis,id
,
quod videbaturtnihi

Rtnarum,converhim fuic in dulcedinem animas, Sc corporis, Sc poftea

parumftetij&exividefaeculo. Et Dominus talem fidemmihldediç

in Eccleíiis fuis, ut ita fimpliciter adorarem
,
Sc dicerem: Adoramus

re,Sanéfciffime Domine J ESU Chrifte,hic,Sc ad omnes Ecclefias tuas,

qux lunt in toto mundo; 6c benedicimus tibi, quia per Sanélam Cru-

cetn tuam redemifti mundum. Poftea Dominus dedit mihi, Sc dat

tantam fidemin Sacerdotibus,qui vivunt íecundum formam SanStae

Romanae Ecclefix, propter Ordínem ipforum, quòd fi facerent mihi

perlecutionem,volo recurreread ipfos. Etfi haberem tantam lapien-

tiam, quantam Salomon habuit , 6c invenirem pauperculos Sacerdo-

tes hujus fieculi in Ecclefiis,in quibus morantur, nolo prxdicare con-

tra voluntatem ipforum. Etipfos, & omnes alios volotimere, amare,

Sc honorare, ficut meos dominos. Et nolo in ipfis confiderat e pecca-

tum, quia Filium Dei cerno in eis , Sc domini mei funt. Et propter

hoc facio,quia nihil video corporaliter in hoclçculode ipfoaltijffimq

Filio Dei, nifi Sanaifiimum fanguinem fuum, quem ipfi recipiunt, Sc

ipfi íoli aliisadminiftrant. Et haec San&iflima myfteria iuper omnia

volo honorare, Sc venerari ,
ÔC in locis pretioíls collocare. Sanétifli-

manomina,6c verba ejus fcripta, ubicumque invenero in locis illici-

tis, volo colligere, Sc rogo, quod colligantur, Sc in loco honeílo col-

locentur. Et omnes Theologos ,
Sc qui miniftrant lancHfiima verba

divina, debemus honorare, Sc venerari, ficut eos, qui miniftrant no-

Fí bis
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bis rpiritum,6c vítam.Et pofiquãdedit mihi Dominus cuia defratri-

bus,nemo ofiédebat rmhi, quiddeberé facere, fed ipie Altiflmusre-

velavit mihi, quod deberem vivere, íecundum formam Sanóti Evan-

gelij: & ego paucis verbis, & fimplicibus feci fcribi, & Dominus Pa-

pa confirmavit mihi. Et illi,qui venjebant ad recipiendam vitam íliã*

omnia, qux habere poterant,paupenbus erogsbanc
,
ôcerant contenri

tunicâ unica intus, & foris repiciatâ
,
qui volebant

,
cum cingulo

, ôt

brachis, & nolcbamus plüs habere. Oííictum dicebamus Clerici, fe-

cundum altos Clericos, laici dicebanc Pater nofter. Et fatis libenter

mancbamus in Ecclefiis
, ÔC erarous idiotse

, & iubditi omnibus. Ec

ego manibüs meis laborabam, & volo laboiare, & omnes aiij fratres,

firraiter volo
,
quod laborem de Iaboritio, quod pertinet ad hontfta-

tem, & qui nefcmnt^diícanr, non propter cupiditatem recipieodi pre-

tiurn laboris, led propter bonum exemplam , & ad repellendum o-

ciofitatcm . Ec quando non daretur nobis pretium labons
,
recurra-

musad menfam Domini, petendo eleemoíynas oftiatim. Salutationc

mihi Dominus reveiavir, utdiceremus, Dominus det tibi pacem.Ca-

veancftbi fratres, ut Ecclefias,& habitacula paupercula,& omnia alia,

qu£e pro ipfis conftruuntur
,
penitus non recipiant, nifi eflent, ficut

decet fan&am paupertatem
,
quam in Regula promifimus

,
femper

íbi hofpitantes, ficut advenç,& peregrini. Praecipiofirmiter per obe*

dientiamfratnbusuniverfis, quodubtcumque funr, non audeanc pe^

tere aliquam litteram in Cúria Romana per fe, nequeper interpofi*

taro perfonam, neque pro Ecclefia, neque pro loco aliquo, neque fuh

fpecic prasdicationis, neque pro períecutione fuorum corporum, fed

Cibicumque non fuerinr recepti,fugiant in aliam terram ad facienduoi

poenitentiam cum benediítione Dei. Et firmieer volo obedire Ge-
nerah Mmiftro, ôcalteri Guardiano

,
quemfibi plaçuerit mihi dare,

& ira voloefie captus in manibus fuis
,
ut non poílim ire ,

vel facere

Contra obedientiam
,
Se voluntatem fuam, quia Dominus meus eft.

Et quamvis fim fimplex, & infirmus ,
ramen femper volo habere

Clerícum, qui mihi faciatoffícium
,
ficut in Regula continetur. Et

omnes alij fratres teneantur firmiter obedire Guardianis luis,& facere

õffidum íecundum Regulam. Et fi aliqui inventi efi'em,qui non fa-

ce reot ofiàcium fecundutn Regulam,& vellent alio modo variari.aut

non eflent Catholici , omnes fratres, ubicumque lunt, per obedientí-

emteneanrur,quod ubicumque invenennt aliquem ípforum, proxi-

íniori Cuílodi illius loci, ubi ipíum invenennt, debeant praeíentare.
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Etcuftosteneatur per obedientiam ipfum fortitercuftodire,ficut ho-

minera in vinculis die, noduque, ita,quòd non pofliteripi demam-

busfuis, donec própria fua per íona ipfum reprademet coram Domi-

no Hoftienfi, qui eft Dominus Protedor
,
6c Corredor iftius frater-

nitatis. Et non dicant fratrcs , haec eft alia Regula
;
quia hxc eft re-

cordado, admonitio, 6c exhortado, 6c meum teltamentum
,
quod ego

Fracer Francifcus parvulus facio vobis fratribus meis benedidis

,

propter hoc, ut Regulam, quam Domino promifimus.melius cacho-

liceobfervemns. Et Generalís Minifter, Scomnes alij Minittri
, 6c

Cuílodes perobedientiam ceneantur in iftis verbis nonaddere , vel

minuere,6c femper hoc fcriptum habeant fecum juxta Regulam,& in

omnibus Capitulis, quas faciunt, quando legunc Regulam, legam 6c

ifta verba. Ec omnibus fratribus meis Clencis, 6c laicis prarcipio fir-

miter per obedienciam, utnonmittant gloífasin Regula, necin iftis

verbis ,
dicendo ,

ita volunt imelligi ; fedficut deditmihi Dominus

pure, ôc fimpliciter dicere, 6c fcribere Regulam , 6c ifta verba ita fim-

plicirer, 6c fine gloffaintelligatis, & cum landa operatione ufque in

finem oblervetis. Etquicumque hsec obfervaverit, in Cselo replea-

tur benedidione Altiflimi Patris cafieftis , & in terra replcatarbene-

didione dilcdi Filij luicum Sandiflimo fpiritu parachto, 6c omni-

bus virtutibus caelorura, 6c omnibus fandis. Et ego Frater Francií»

cus parvulus, ôcvefter fervus in Domino, quancumcumque poflum,

confirmo vobis intus
,

6c foris iftam fandiftimam benedidionern»

Amen.
Efte heo Teftamenco

,
que fez no fio Seráfico Patriarcha

, fobreo

qual fe excita a du vida acima propofta, para cuja reloluçaõ,

io Dico. Os Frades Menores naõ eftaõ obrigadas debaixo deaí-

gura preceito aô fobreditto Teftamento. Provafe i . Porque N icolao

111. na fua declaraçaõ, que fez da nofla Regra art. i o. §. c<eterum,ò\z,

que o tal Teftamento naõ obriga aos Frades. O meímo di fie Grego-

rio IX. na declaraçaõ da mefma Regra art. i .

Provafe z. Porque noflo PadreS. Francifcn no feu Teftamento,
1

diz afiim: Et non dicant fratres, hac efi alia Regula: fedfic eB %
que não

diria ífto, feintentafle obrigar aos Frades àoblervancia do tal Tefta-

mento debaixo de algum preceito: logo os Frades Menores naõ eftaõ

obrigados a elle.

Provafe 5. Porque os Frades Menores naõ eftaõ obrigados mais,

doque àquillo,que prometteraõ guardar ‘,fed fie tft, que naõ prorrn t-

Ff a teraõ
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teraó guardar o dicto Teftamento: logo naõ eftaõ obrigados a elle.'

* Provafe 4. Porque quando noíTo Seráfico Pamarcha fez o (eu

Teftamento,era fubdito, e naõ Prelado , como diz Miranda cap. 30.

fedfic eft, que o fubdito naó tem authoridade para fazer ley, que obri-

gue , como dizem todos os DD: logo o dicto Teftamento naòobriga

aos Frades.

Porém, como os Filhos em tudo fe devem conformar com a von-

tade de feus pays, principalmente com a ultima vontade, mamfeftan-

donos noflo Santo Padre no Teftamento, que nos deixou efcrito , a

lua ultima vontade, ainda que naó eftejamos a elle obrigados, decente

ferà, que,como bons filhos,eftudemos em a cumprir, para que nos fa*

çamos merecedores de conleguir aquellas felicidades
,
que o Seráfico

Patriarcha roga, aos que cblervarern o feu Teftamenro: Et quicum-

que hac ebfervaverit, in Ctlo repleaíur bmdiclione AltiJJimi Pairis C&*
iefiis»
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THESOURO
SERAPHICO
TERCEIRA PARTE,

Em que íe trata dos cafos refervados naOr-

dem.

P Rincipia o Capitulo 7. da Regra Minoritica por eftas formaes

palavras: Siquifratrum
, inftigante mmko ^morlaHter pecçave-

rintjro illis psccaus^de quibus ordmatumfueritiníerfrat^es, ut recurra -

tur ad folos Miniftros Provinciaks
, £í?í, Das quaes palavras fe colhe

manifeftamente, quequiznoflb Seráfico Patnarcha, que para o bom
governo da fua Religiaô

,
determmaflem os Prelados íuperiores al-

guns cafos
, cuja ablolviçaõ lhes folie rdervada : O que de fa£fo tem

feitoefles Prelados, reler vando alguns cafos ; de que trataremos neíla

terceira pane, que le dividirá em dous Artigos; no primeiro dos qua-

es fe tratará da refervaçaõem commum,eno íegundo, dareleivaçaõ

çm particular.
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ARTIGO I.

Da refervaçaõ em comnium.

Ara mayor clareza
, do que fe ha de dizer tratando dos

cafos, que na nofla Ordem eítaõ reíervados
,
propomos

o preiente artigo, que dividiremos em varias queftoés;
nas quaes le relòlverà

,
que coula feja relervaçaó

,
que

Prelados da nofla Ordem poflaõ refervar cafos, e queoa
pofladelles abíolver.

Q^U E S T A 6 I.

§ue coufafeja refervaçaõ
,
e quem po{fa refervar peccados',

i TJ Efervaçaõ nenhuma outra coufa he mais, que huma nega»

JLV çaõ,ou coartaçaô dejurifdiçaó, que a refpeito de algum, ou
de alguns peccados fe impõem ao Confeflor. He fentença commua
dos Doutores; que também uniformemente dizem,que le dá na Igre-

ja Catholica poder para reíervar alguns peccados, de que os Confeflo-

res inferiores não poflaõ dar a abfol viçaó
,
para que os fubditos,vendo

a difficuldade,que tem em aconfeguir, leabftenhaódecommetteros
taes peccados.

a Daqui fe colhe, que a ignorância da refervaçaõ naõ efcufa, nem
livra defla reíervaçaô; porque a refervaçaõ náo he pena

, mas fim
medicina ordenada para o bom governo eipiritual dos íubditos : logo

a ignorância da refervaçaõ não efcula , ao que commette a cul-

pa, a que efla refervaçaõ eflà annexa: e nifto le diftingue a relervaçaó

da excommunháo, que efta.como he pena,para feencorrer, he necef-

fario, que haja delia ciência. De mais, que a refervaçaõ he huma .rei*

tricçao de jurildição, que totalmente depende da vontade do Superi*

or; e por iflo bafta, que o Confeflor a faiba, para não poder abfolver

ao rèo, ainda que efte a ignore.

5 Colhefemais, que os peccados
,
Íobreque devecahir a referva-

çaõ, naõ haõ defer veniaes,ou mortaesjà confeflados; mas haõ de fer

mortaes graviflimos, como dizem commumente os Doutores: e a ra-

jaõ he; porque a refervaçaõ foy inftituida pela Igreja, para q fe evitai-

fem
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íem deli&os atrozes, como confta do Concilio Tridentino Sejf. 14.

wp. 7. logo sò pelos peccados graviflimos le deve fazer. Provale ma-
is; porque nehuma obngaçaóha de confeftar os peccados veniae$,oii

3S morcaesjaconfe liados; logo eftes taes peccados naó íe devem reler-

var.

4 Lacroi xlib. ô.p.í.n. 1604. tem para (1, que rambecn fe podem
reíervar peccados veniaes; e a rafaõ ,em que >ie funda, he; porque os

peccados veniaes também fe podem perdoar pelo Sacramento da pe-

íitencia: feclfic efi,(\y\t naó fe podem remiti ir pelo tal Sacramento, fe**

laõpor vn tude da juritdiçaó dependente da Igrcja.-logo^omoalgre-

a pode negar, ou limitar atai jurildiçaó, leguefe, que também íepo-

km reíervar peccados veniaes.

Naó afiinto a efta opiniaõ de Lacroix; porque tem contra fi o Con»
;ilio Trident. íupra citado, o qual determina, que a refervaçaó íe de-
iG fazer por peccados mais graves na linha de mortaes. Alem de que,
1 tal relervaçaó feria de nenhum vigor

;
porque naó ha obrigaçaó de

ófeííar os peccados veniaes:mas ames feria impeditiva de melhor bé;

rorqueos peccados veniaes podemfe fugeitar fruóiuolamente ao Sa-
cramento da penitencia : logo aquelle, que os tivefle (fendo eftes re-

ervados) não confeguiria o tal fruto, pois deixaria de os conftflsr.

No que toca à fegunda parte da queftaó, em que ie pergunta,quem
>ofia reíervar calos, ou peccados, deve advertir le,que naó le excita a

elpeito de todos os íuperiores
,
que tem auchondade

, ou poder de
efervar para fia abfolviçaó deftbcafos; massòfe entende daquelles,
|ue na nofta Ordem tem efta faculdade: o que advertido,

6 Dico 1 . O Capitulo Geral pode reíervar cafos para roda a nofta
)rdem;e o Capitulo Provincial sò os pode reíervar para afua Pro-
incra. Pro vaie; Porque quem tem poder paraapprovar Confeftores,
para lhes conceder authoridade de abíolver aos (eus íubditos

,
po-

e reíervar calos; feãfic efi ,
que o Capitulo Geral tem poder de ap-

rovar Confeftores, e de lhes conceder authoridade para abíolver aos
ibditos detodaa nofta Ordem, e o Capitulo Provincial sòtetn o tal

oder a lefpeito dos íubditos da fua Província : logo o Capitulo Ge»
M P°de reíervar caíos para toda a nofta Ordem, e o Capitulo Provin-
ial fó para a fua Província.

7 Dico 2. O Capitulo Geral
, e Provincial podem reíervar cafos,

jue fejaó commemdos publica
, ou fecretameme. He fentença de

'ordova cap, 7. 2. aonde cita Espofit.fine tit, cap. 7. Serena Conf-
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cien. q. 85*. Provafe: Porque a nofia Regra no cap. 7. fallando dafe-

fervaçaó, dizafíàm: Deqaibits (ifto he,dos quaes peccados) ordinatunt

fuerit inter fratres, fjc. fedfueft ,
que as taes palavras íaõ geraes, e naõ

excepcuaõ peccados alguns: logodevemfe entender de todos os pec-

cados, ou fejaõ manifeftos, ou occulcos : logo o Capitulo Geral, e

Provincial podetn reíervar calos
,
que fejaõ commettidos publica, ou

kcretaraente.

8 Queres, fe pofla 0 Guardiaõ reíervar algum cafo r Refpondefe,'

que naó: e a ralaõ he
;
porque Clemente VIlí; em huma Conlticui-

çãopafiàda a 26. deMayo do annode 1794. determinou
,
quesò 6

Capitulo Geral, ou Provincial podefie reíervar cafos : Siquodaliud

pratcreapeccatum grave [dizoSumnio Pontífice] pro Religionis con*

fervatione
}
aut puritate confcientia refervandum videbitur , id non aliter

fíat, quàm Generalis Capitiih imoto Ordine , & Provincialis in Proviu-

cia t
maturâ di[cuffione %& confenfu: logo nenhum Guardiaõ, nem ou-

tro qualquer Prelado regular, pode refervar algum caio.

Provafe mais de huma determinaçaô do Capiculo Geral, celebrado

ero Alsis no anno de 1 526. o qual dizaflim : Ordinatur
, & mandatur

authoriíafe Jpoftoiica,& totius Capiíuli Generalis
,
quod nullus Guardia-

nus pojjitfibi refervare cafum aliquem , fed folum Mimjler Provincialis id

poterit: logo.&c.

Mas deveadvertirfe, que íuppofto no tal Capitulo fe determinaflej

queoMiniftro Provinctal podia reíervar algum caio, iftosòfe en-

tende do Miniftro Provincial em Capitulo Provincial , e não porfi

sò,comoconfta da Conftituiçaó de Clemente VI II. acima referida.

9 Dirás com Manoel Rod. tom. 1
.
qu<eft. reg. q. 21 . art. 2. Po-

demfe dar alguns cafos particulares, que para o bom governo da Re-

ligião fejaneceílario refer vai los antes do Capitulo Geral, ou Provin-

cial: logo o Miniftro Geral, e Provincial podem reíervar algum calc

fora de Capitulo Geral, ou Provincial. Provaíe o antecedente -. Por-

que de fe naõ relervarem os caes cafos
,
feguirfe-hião grandes incômo-

dos à Religião; logo,para que efta os naõ padeça
,
he neceflario reler-

var os taes cafos, antes do Capitulo Geral, ou Provincial. Reípondc

negando o antecedente cora a fua prova: porque o contrario deter-

minou o Summo Pontífice referido, cujiauthoridade nosconftaau-

tencicamcnre ,
enaó nos confta

,
que a Religião não recebeíle a ta

Conftituiçaó. Eos caes cafos particulares contingentes podemfe re

mediaF por algum modo
,
para que a Rehgiam naõ padeça incom-

modos
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modos, fem fer neceflaria a refervaçaõ. Ifto deve entenderfc dos ca-

íos^ que naõeftaõ expreflados no Decreto de Clemente VIII. porque

dos que o Summo Pontífice ahi declara, pode o Mimitro Geral, ou
Provincial, reíervar por fi sò os que lhe parecer.

Qu E S T A Õ II.

Quem poffa abfolver dos cafos refervados*

10 "pv Ico i. Nenhum Confeílor pode abfolver de cafos referva-

1 / dos, fe naõ tiver para iflb efpecial authoridade. Provafe .*

Porque ninguém pode abfolver de peccados não refervados, le não

:iver para ífloauthoridade: logo femilhantememe nenhum Conftf-

for pode abfolver de peccados refervados, fe naõ tiver para ifloautho-

ndade.

Confirmafe da declaraçaõ do Capitulo Geral celebrado em Alsis

noanno de 1526. que diz afiim : Declaratur juxta determinationem

Summorum Pontificum, quodfratres confitentes peccata refervata eis % qui

abfolvendipoteffatem, feu authoritatem von habent
,
Cíf fiformam abfo-

'utionis recipiant, nullo tamen pafto remanent abfoluti .

1 1 D\co 2. Dos caíos refervados na nofia Qidem podem abíol-

ver os Miniftros Geraes, Commiífarios Geraes, os Miniftros Provin-

ciaes, e os Guardiaés ; com efta diffcrença
,
que os Miniftros Geraes

:em efte poder ardpeico de todos os Frades da Ordem, os Commií-
farios Geraes sò a reípeito dos Frades da lua familia,os Miniftros Pro-

pinciaes a reípeito dos Frades da fua Provinda ,e os Guardiaés sò

paracomosfeus fubditos.

Provaíe dos Miniftros Geraes, Coromiílarios Geraes, e Provinda-

es: Porque todos eftes temauthoridadeordinaiia: logo podtnnxer-

citalla cornos íeus íubditos,abfolvendo-os dos cafos rcfervados:/i^yfc

\fit que todos os Frades da Ordem íaôfubditos dos Mimftros Gera-

es: logo os Miniftros Geraes podem abfolver doscafos refti vados a

codos os Frades da Ordem, e os CoromiíTarios Geraes, como naõ tem

fubditoSjfenão os Frades da fua familia,e os Miniftros Provindacsló

ps Frades da íua Provincia , sò a eftes podem abfolver dos caíos re-

fervados.

Provafe dos Guardiaés: Porque aos Guardiaés nas Patentes dos

feus officiosconcedeíe-lhesauthoridade síliva,pa{Tiva,ecommiíIiva

fobre todos os cafos relervados aos Miniftros
; fedfic eft ,

que efta nu-

Gg thori-



234 ‘Thefouro Seraphico

thoridade naõ lhes he concedida, fenão a refpeito dos feus íubditos:

logo sò aos Teus íubditos podem ablolver dos cafos refervados.

iz Dito 5. os Preíidentes,eftando os Guardiaés auzentes, podem
abfolver dos cafos refervados. Affim o dizem Manoel Roú.inSum.
tom . z. cap .

^o.mm.q.Vonú verb.Guardianus num .3. Fr.Mart. deS.

Joleph.ftJp. 16. ehecommum. Provafe : Poique os Prefidentes na

auzencia dos Guardiaés tem a me ima authoridade, que tem os Guar-

diães
,
por Conceffaô de Julio 11 . ut habetur in Compendio verb. Vica-

rm%. J. fedficeft y <\yiz os Guardiaés podem abfolver aos íeus fubdi-

tos dos catos refervados: logo também os Píefidentes,eftandoauzen-

tes os Guardiaés.

Aqui fe deve advertir, que para fe dizer, que o Guardiaó eftà au-

Zente, não he neceílario, que fe não polia ter a fua prefença no limite

de vinte, e quatro horas, comodiz Manoel Rod. inSum. tom.z.capí

lOJ.e Diana traft.z.de dub. Regul.refol.28.mas baila, qefteja fora dos

arrebaldes daquelia Cidade
,
ou lugar, donde eftà o Convento, como

diz Fr. Martinho íupra citado.

1 * Quarei 1 . Se os Guardiaés,e Preíidentes na auzencia dos Gu-
ardiaés, poífaó conceder aos feus Íubditos authoridade para abfolve-

rem, e lerem abfoltos dos calos refervados ? Refpondele affirmativa-

mente. Provafe dos Guardiaés: Porque os Guardiaés por virtude da&

Patentes do íeu officio tem authoridade commiffiva a refpeito dos ca-

fos refervados aos Miniftros;yWfic efl
,
que os Guardiaés por força do

feu officio, e legundo as letras patenteaes da fuaGuardiania,tem aa-

thoridade para abfolverem, e ferem ablokos dos cafos refervados; lo-

go podem conceder a tal authoridade aos feus fubditos.

Provaíe dos Preíidentes : Porque os Preíidentes,na auzencia dos

Guardiaés, podem tudo aquillo, que os Guardiaés podem: logo, co-

mo os Guardiaés podem conceder aos feus fubditos authoridade para

abfolver, e ferem abfoltos dos cafos refervados, o mefmo íe ha de di-

zer dos Preíidentes.

14 Quceres z. Se os Miniftros Provinciaes , os Guardiaés
,
Preíl-

dentes, na auzencia dos Guardiaés, poílaó abfolver dos cafos referva-

dos aos Frades holpedes dentro dos limites das fuas adminiftraçoés ?

Reipondefe affirmativamenrecom Manoel Rod. tom. i.quaji. q. 1.

art. 3. Portei verh Cafut refervati num. 16. Cordova cap

.

7. q. z.

Provafe 1. Porque os Summos Pontífices GregorioIX. e Clemente
IV . concederão efta faculdade a todos os referidos,»/ patet es lib. Mo-
mmenta Ordinum Concejf. 5480 Prova-
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Provafc 2.porque os Frades holpedesexeo,que feachaõ dentro dos

limites das adminiftraçoésdos fobredittos Prelados,julgaôle por en-

tão fubditos dos taes Prelados, e devem conformaríe com os outros

fubditos: logo os taes Prelados podem abíolver dos cafos retervados a

cfles Frades hoípedes.

Para melhor intelligenciadeftequefito, devenotaríe, que o terri-

tório doMimftro Provincial he toda a Província ; eo terntorio do

Guardiaõ hetoda aGuardiania. Donde fe fegue, que aflimcomo o

Miniftro Provincial pode abíolver aos Frades holpedes tm toda a

Província, aíTim o Guardiaõ em toda aGuardiania,como diz. Cot do®

va cap. 7. q. 2. §, Sed notand.

Deve notarfe mais, que o Confeííor, que tem authoridade do Mi-

niftro Provincial para abíolver de calos refervados, pode também ab-

íolver aos Frades hofpedes. Notefe ultimamente
,
que feccaíohe

reíervado na Provinda do Frade hofpede, e naõ na Provinda ,
em q

fe acha,como hoipede ,
entaõ qualquer Confeííor da tal Província o

pode abfoiver,como diz Portei verb. Cafusrefervati mm. 16. Adver

tefe porem, que a reíoluçaó deite quefito emendeic,naõentrevindo

lraude,ou dolo. queencaó íe daria,quandoo Frade por fugii da jurif®

diçaõdo feu Prelado, viefle holpedaríe em algum Convento de ou-

tra Província, para ahi fe confcflar dos cafos refervados, em que tinha

delinquido , no qual cafo naõ ficaria validamente abíolto
,
porque o

dolo, e fraude a ninguém aproveita, como dizem os Canoniftas.

ggi £ §u<eres Sepofla algum Prelado da nofla Religião dar licen-

ça aos feus íubditos
,
para ferem abioltos de cafos refervados por al-

gum Sacerdote, que não ftja da nofla Ordem ? Reipondeíe negati-

vamentecom Manoel Rodrig. tom. 2. SuM<e§. 9.num. 21. Cor dava

cap
. 7. quafl. 3. Provafe: Porque nenhum Prelado da nofla Reli-

gião pode legitimamente fazer o contrario, do que determinai aô os

Sutiitnos Pontífices ; fedjicefii queosSuromos Pontífices Clemente

IV. e Bonifácio VIU. mandaraõ a todos os Frades da nofla Religião,

que não fe confeflaflem fora da Ordem, uttenet Compendiam verb . Con?

fefsiomm. 1. logo nenhum Prelado da nofla Religião pode dar licen-

çaaosfeus fubditos para íerem abioltos de cafos rdervados por algü

Sacerdote, que não íeja da nofla Ordem.

Provafe 2. Porque os Prelados não podem uZar da fua authDrida-

deem prejuízo da Religião,e dannoefpiritual dos fubditos -Jedftc eft,

que fe os Prelados da nofla Religião pode fiem dar licença leus

Gg 2 fubdi-
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íubditos para ferem abfolcos fòra da Ordem dos cafos refervados, da-

qui fe íeguiria grave prejuízo à Religião (ut per fepatet) z ruina elpi-

rítual dos íubditos, que com a tal licença ficarião com mais liberdade,

e menoi temor de commetter os taes delitos: logo, &c.
Deve porém advertirfe, que fuppofto os Pontifices acima referi-

dos mandaflem a todos os Frades da nofla Ordem, que não fe confeí-

faflem fora da Ordem; com tudo, LeaóX.concedeo aos noflos Fra-

des
,
que fe achaó fòra dos Conventos

, e não tem copia de Confefior

da Ordem , fepoflaõ confeflar com qualquer Sacerdote regular
, ou

fecular,com obrigaçaó de tornar a confeflar os peccados relervados

ao Prelado, ou a quem tiver a íua authoi idade para os abíolver , ut te-

mt Colleftor Compendij tit. jfbfolutio §. 9.
s6 Daqui fe infere, que quando algum Frade

,
que eftà fòra do

Convento, efe acha gravado com algum peccado refervado, equer
dizer Miflã,ou commungar

, e naócem oportunidade de Sacerdote

da Ordem,pode eleger qualquer Sacerdote regular, ou fecular,edeve

com elle conftílarfe, naó sò do peccado refervado, mas também jun-

tamente de algum venial, ou mortal ja confefiado; mas fempre fica o-

brigado a tornar a confeflar o refervado com o Prelado, ou com o Pe-
nitenciário. A razaõ,porque eftà obrigado a confeflaríie nocafo, em
que queira dizer Mifla, ou commungar, he, porque ninguém com cõ-

iciencia de peccado mortal pode receber a Sagrada Euchari(tia,como
determinou oConcil.Trident. na Sejf. i^.eap. y.e a razaó, porque
junto com o peccado reíervado deve confeflar outro

,
ou venial , ou

mortal ja confefljdo, be porque como o tal Sacerdote não tem autho-
ridade para abíolver direSfe o peccado refervado

, he neceflario, que
junto com efte feconfeflem outro, ou outros naó refervados, para

que cahindo fobre ertesaabfolviçaõ^/Vfóte.fique o refervado abfol vi-

do indirette

:

e porque nefta forma fica abfolvido, por iflb he necefla-

rio a quem 0 commette o tornallo a confeflar a quem tem authoridade,

para que tíle o abfol va direfte.

17 Quares^. Se efteja o Prelado obrigado a conceder a íua autho-
ridade ao fubdito, quando efte lha pede por fi,ou peloConfeflbr, para
íer abfolto dos cafos refervados ? Reípondeíe affirmativamente com
Manoc J Rod. tom. 1

.
quíft. Regul. q. n. art. 4. Maftrio inTheoIog.

Moral, difp . li
.
q. 9. art. x. num. 250. e he íentença commua. Pro-

vaíe i. Porque a refervaçaõ foy introduzida em utilidade dos peni-
tentes, para que íe Icvamaflena da culpa, e melhor foffem dirigidos na
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vida do cfpiiito\Jedfie efl, que mais facilmente fe levanta o fubdíto da
culpa, concedendolhe o Pieladoa fua authoridade, do que negando-

lha: logo o Prelado efta obrigado a conceder a íuaautbondade ao fub-

dito, quando lha pede por fi, ou pelo Confeflòr
,
para fer abfolto de

calos relervados.

Provalc 2. Porque mais graves males fe podem feguir aofubdito*

aegandolhe o Prelado a cal licença, doqueconcedendolha;/w//?í

:jue o Prelado tem obrigaçaõ de evitai os taes males
,
que le podem

feguir ao lubdito: logo efta obrigado aconcederihe a íuaauthorida-

ie, quando lha pede por fi, ou peloConfeflbr, para ler ablolto de ca-

*js refervados.

1 8 Daqui fe íegue, que pecca mortalmente o Prelado
,
que nega

iditta authoridade, quando o fubditolha pede,como diz Santo Tho-
nàs in 4. dift . 1 j.q. 3. art

. 3. quaftiunc. 4. aà 6. Rodrig. fupracir.

:fundaleem hum Breve de Pio V. que principia : Romani Pontificis

'ircunfpefta benignitas
,
&c

.

em q o Summo Pontífice fallando da ab-

olviçaõ dos calos relervados, diz aflim : Eifdemtamen Pralatisin «-

us hujufmodi poteftatis cum fubditis benignos
, faciles fe exhibeanttfra-

ipimus . Notele o verbopracipimus, que fignifica preceito.

Verdade he, que fe o Prelado prudentemente julgar, que da íacil í-

lade em conceder a tal authoridade fe íeguirà algúdanno ao proxi-

no
, ou ao lubdito, nefle calo eítà obrigado a negarlha: porque o Pre-

ado
N
tem obrigaçaóde attenderaobemcommum dos feus fubditos.

19 Qhtaresy. Q.ue refoluçaô fe haja de tomar no cafo, em que hú
leligiolo gravado com hum peccado refervado peça peloConfeflbr
icençaao Prelado para ler abfolto, e efteinjuftamente lha negue ?

Refpondeíe, que em tal cafo pode o Confeflor inferior direfte abfol-

/erao tal Religiofo defle peccado re fervado. Aflim o diz Diana part.

).trafl.%, refolut. ij. Felix Poteft. tom. 3. p. 1 . eap.2. num. 282.
Jordon. tom. Dub. Regul. refolut. 39. num. 50. Provafe; Porque
juando o Prelado em cal cafo nega injuítamente a fua authoridade
0 fubdito, ipfofaRo fe julga concedida pelo Papa, ao que a pede: lo-

50» &c. Provafe o antecedente de hum Decreto de UibanoVIlI.
>afladoa 21. de Setembro do anno de 1624. na forma feguinte: San*
tas fua deinceps declaravit

, ut fi hujufmodi Regulariam Confe/fariis

afus alicujusrefervatifacultatempetentibus
, fuperior darenoluerit ,pof-

\nt nxhihminus Confeffary illa vice fcenitentes Regulares
,
etiammn ob-

ma àfuperiore facultate , abfctoere*

E
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E fuppofto,que no referido Decreto fe ache aquella partícula pro

ilh vice, não fe infere daqui
,
que sò por aquella vez poíTa o Confef-

for abfolver ao fubdito
,
para quem pedio faculdade, que o Prelado

lhe negou; mas atices o pode fazer todas as vezes, queoccorrer femi-
Ihante caio, e o Prelado injulhtnente negara licença pedida; porque
axal partícula naõ he taxativa, como v. g. efta partícula tantum

y como
diz Diana íupra ci tado. Alem de que

,
o referido Decreto foy palia-

do em favor dos fubditos: logo nãofeha de limitar a hum àòcafo,

mas deve ampliarfea todos os cafos femilhantes,conforme a regra iy.

júris in 6 . Odia refiringi tfavores vero ampliari oportet .

20 ghtteres 6. Se íerà licito ao Prelado,quãdooConfeíTor lhe pede
âuchondade para ablolver a algum Religiofo de cafos refervados, fa-

zerlhe alguma pergunta
, da qual venha em conhecimento do peni-

tente? Refpondefe negativamente com Valerio Reginaldo in fua
Praxi Foripoenitentialis

, lib. y 1 . e he íencença commua dos

DD. Provale : Porque fe o Prelado pudeífe licicamence fazer a tal

pergunta
,
não teriaó os fubditos liberdade para lhe pedirem

(
nem

ainda pelo Confeflor) faculdade para ferem abfolto3 de calos relerva-

dos-,fedfic he grave inconveniente : logo naõ he licito ao

Prelado fazer a tal pergunta.

Daqui fe infere, que o Prelado,a quem ofubdiropedeauthoridade

paraíer abfolto de cafos refervados, eltà obrigado a guardar figillo,co-

mo dizem Sotco in 4. difi. 18. q. 4.art. y. Ledeíma in Sum. i.p.de

poenlt. cap . 22. A razaõ he; porque le não e (tive fle obrigado a guardar

fígillo, a confiífaõ fe faria onerola, pelo perigo, a que o tal fubdito fe

expunha de fer raanifefta a fua falta com notável prejuizo do feu cre-

dito.

Inferefe mais, que nenhum Prelado para o governo exterior pode

uíar da noticia, que em confiflaõ alcançou dos peccados dos fubditos.

Affim o determinou Clemente VIU. era hum Decreto pa fiado a 26.

de Mayo do anno de por eftas formaes palavras : Tamfuperio-

res pro tempore exiftentes ,
quàm confejfarij

,
quipoftea ad fuperioritatis

gradum fuerint promoti ,
caveant diligentifsime

,
ne ea mtitiâ,quam de ali-

arum peccatis in confefsiom habuerunt^ad exteriorem gubernationem atan-

tur. Alem de que , fe algum Prelado pudelle ufar datai noticia, a

confiiraõ fe faria odioiaaos fubditos, e feria iílo caufa de que os fub-

ditos commetteffem muytos facrilegios.

2
1

Queres 7. Se os Guardiaes poííaó íubdelegar a fua authorida-

de

v
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de deabfolver dos cafos refervsdos por todo o li mpo das íuas Guar-
dianias ? Refpondeíe negativamente coro Portd verb.Cafvs referva-

imm. íg.Manod Rod .tom. i
.
quaft. regular, q. 21. «r/^.Gordo-

íàcap. y.q. 2. Piovaie; Porque a authoridade dos Guardiaés naõ
3ode exceaer os limites da imençaõdos Mmiftros Provinciaes;/**//?*

’/?,qucaintençaó dos Mmiftros Provinciaes he, que os Guardiaés
'ubdeleguem a authoridade deabfolver de peccados relervados sòein

:aíb particular, e naóuniverlalmente por todo o tempo dasfuas Gu-
irdiamas: logo os Guardiaés naõ podem lubdelegar a authoridade de
kbfolver dos peccados relervados por todo o tépo das fuasGuardia-

lias. Provafe a menor
:
porque os Mmiftros Provinciaes coftumaõ

:leger emcadahum dos Conventos alguns penitenciários ccmiacul-
Jade deabíolver por todo otrienniodos peccados reíervadosdogo a

'ua intenção naõ he
,
que os Guardiaés fubdeleguem a authoridade

le abiolver dos relervados univerfalmeme por todo o tempo das fu-

is Guardianias,mas sò em cafo particular.

22 Quares 8. Se poflã o Guardiaõ inftituir a algum Sacerdote
io officio de Confeflor com faculdade de abfolver também dos cafos
efervados a algum dos feus íubditos? Refpondeíe negacivamente.
Provale : Porque a authoridade dos Guardiaés naõ íe extendc a mais,
lo que asleys daReligiaó lha concedem;^*//* eji

y
que as leys da Re-

ígiaõ, nempe^ o Eftatuto Geral lhes reftnnge a authoridade
,
no que

oca ao particular da duvida propofta : logo o Guardiaõ não pode in-
iituir a algum Sacerdote no offieio de Conft flor, &c.
Pode porém o Guardiaõ conceder licença a qualquer Sacerdote

eu íubdito, que jafor inftituido Confefíor feio Provincial,para que
buma,ou outra vez abfolva dos relervados a algum, e a qualquer
los feus mefraos íubditos : eefta faculdade pode-a conceder todas as
'ezes, que lhe for pedida. Aflim o dizem Manoel Rod. Cordova,
Miranda, Portei, e outros com Jeronimo Rod. refolai, 3. num. 13.
-fto mefmopodeoPreíidente em auzencia do Guardiaõ; porque nef-
e tempo da auzenciaíe julga como Prelado, eVice-guardiaõ, como
lifíemosno primeiro quefno, e o enftna com outros Qumtanadverras
raa. i.fmg. 13.

25 9- Se os Guardiaés, e Penitenciários inftituidos pelo
Mmiftro Provincial, pofíaó ufar para fi mcfmos da authoridade pafli-

?a para ieréabfokosde cafos refervados? Refpondeíe aíHrmativamé*
íe. Ptovafe : porque 0 Delegado com univerfalidade, iftohe,com

jurif-



jurifdtçaõ para todas as caufas, pode fubdelegar, como diz o Direito;

fedficefi r que o Guardiaõ, e qualquer Penitenciário he Delegado
para todos os cafos refervados na Reiigiaó : logo pode fubdelegar a

fuaauthoridade a qualquer fimpíes ConfeíTor, para que oabíoivados

cafos rdervados; porque fe naõ pcdefle fazer ifto
,
feria de inferior cõ-

diçaòareípeitodefijo que nâo íedevedizer. Ita Bordenus tom. dtib,

regul.refol . 39 .num. 63. Hiennym. Rod. refol. 3. mm. 1 2

.

24 Advercefe porém, que entre o Guardiaõ
,
e Penitenciário , ha

eíhdifferença, que 0 Guardiaõ para fçrabfolto dos calos refervadop^

ou de outros quadquer peccados
,
pode eleger qualquer Sacerdote

£imples;mas o Penitenciário sò pode eleger, o queforapprovado pe-

lo Provincial: e arafaô hej porque o Guardiaõ porcaufada fuadi-

gnidadetem eíTe privilegio; do qual naógozaó os Penitenciários. Fi-

de Compend. SanSlorij V\ Confejfarm mm. b 3. Bordomm tom. 2. nfo~

lut. 34. mm. 28. Deftemefmo privilegio podem ular os Prdiden-

tes na auzencia dos Guardiaés; porque na tal auzencia fejulgaõ por

Superiores dos Conventos, como dizem Peyrines, e Diana.

zf 10. Se,quando dous Religiofos Sacerdotes fahem do

Convento , eo Preladolbes concede licença para íeconfdTarem mii-

tuamente, lem mais outra expreflãó, poflaõ eftes taes fermucuamen-

ta abfoltos de cafos refervados ? Refpondefe negativamente. Prova-

fe: Porqueem húa licença concedida em geral naõ fe incluem aquel*

las cou!as,que cora verofimilidade nãofeconcedenaõ em efpecie, ut

patet ex cap. Si Epifcopm de poenitent .& remifsion\ fedfie e/,que o Pre-

lado sò em geral concedeo aos caes Religiofos, que íe confefiafíem

mutuamence, fem mais expreíTaó alguma, como fe luppoemdogo não

lhes concedeo licença efpecial para ferem abfoltos dos calos referva-

dos: logo,como naõ cenhaó eípecial, e exprefla licença, a refpeito dos

cafos refervados ,
naõ podem mutuamente ler delles abfoltos. Vide

Fr. Martioho cap. 16. n. 37.

Donde ferefolve, que le algum dos taes Religiofos caWr em algu

peccado rdervado, e o obrigar a neceffidade , a que diga Mifía , deve

confeflar 0 tal peccado, com obrigaçaó de comparecerão Prelado,ou

a quem tiver authoridade de abíolver dos refervados. Vejafe o que

ficaditto noqueíito 3.

26 Quares 11. Se os Religiofos da noíTa Ordem poííaõ fer ab-

foltos dos cafos refervados por virtude da Bulia da Cruzada? Antes

de fe refpouder aoquefico, deve advertirfe
,
que os cafos refervados,

Po*
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podem fer públicos, ouoccultos; dosoccukcs naõ íc entende o pre-

ceito da nofla Regra, que manda aos Frades recorrer aos Mimftros

Provinciaes pela ablolviçaõdosreíervados;emendefc poienudos pu-

[jíicos, corno fica reíolvido na 2 .p.ãrt. o que advertido,

Relpondefe, que nem dos calos refervados públicos, nem dos oc-

:ukos
s
podem íer afcíohos por virtude da Bulia. Frovafe a primeira

)arte: Forque íc os Religioíos da noíía Ordem podeflem ler abíof-

os dos cafos refervados pubhcos por virtude da Bulia da Cruzada, di«

iaroos, que os Summos Pontífices com a concefiaõ dt fia Bulia inten-

avaõ dílpeníar em algum preceiroda nefia Regra, nempe , o preceito

ie recorrer aos que tem authoridade íobre os calos rdervados
,
quefe

:ontèm no cap. j.fedjic eji
% que he abfurdo dizer sfio: logo os Rtli-

poíos da nofiaOrdem não podem íerabfoltos dos cafos refervados

lubiicos por virtude da Bulia da Cruzada.

Frovafe a menor: porque abíürdo he dizer, que os Summos Pon-

ifices com a concefiaõ da Bulia intentem deftruir a nofia Regra. De
nais, que para os Summos Pontífices diípenfarem em algum precei»

0 da nofia Regra com a Concefiaõ gerai da Bulia
,
deviaô exprefiãr

fpecificamentcataldifpenfantflageral Concefiaõ; porque como a

tofia Regra efià inlçrram corporejuris
,
para fe dilpeníãr em algú pre-

cito delia, devefazerfe efpccial exprefiaô dotal preceito nefia Con-
efiaõ gçra\

m

ifedjíce0 %
que os Summos Pontífices naõ fazem a tal ex-

reílãó nefia Concefiaõ geral da Bulia : logo pela Concefiaõ geral da

>ul!a, não fe dífpenfa em algum preceito da nofia Regra: logo, como
nofia Regra manda, que pela abfolviçaõ dos cafos refervados publi-

os íe recorramos que cem authoridade de osabfolver
,
fegude

,
que

s Reiigioíos da noíía Ordem naõ podem lei ab,foices dos cafos reler-

ados públicos por virtude da Bulia.

ProVafe a fegunda parte, eco nfirroafe a primeira: porque ninguõ

ode uíar do privilegio da Bulia, fe não confor me o fi nndo, com que

s Summos Pontífices a concedem; fedftceft, que osSummos Ponti-

cesClemente VIII. Paulo V. U»bano VIU. e muytosoutios Ponti-

cesdedararaõ, que a Bulia da Cruzada de nenhuma forte aproveí-

tva aos Regulares a refpeito de elegerem Conflfior, que os abfolvcf-

í dos cafos refervados: logo os Rehgiofos da nofia Ordem naõ pode

r abfoltos por virtude da Bulia dos cafos refervados
,
ouefiesítjaõ

jcculcos, ou fejaô públicos : porque como a declaraçaõprchíbitiva

os Pontifices he univeríal, de huns , e outros cafos fe deve entender.

Hh Vide
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Vide Emmamel. Rod. <£.21. art. 10. Cordub
. fuper Re

gul. cap. 7. quaft. 3.

27 §u<eres 12. Se os Religioíos lubditos tenhaõ algum privile

gio para alguma vez eleger Confeflor,que os abfolva de todos os pec

cados, e cenfuras, ainda que íejaó refervados ? Refpondefe
,
que ten

hum amplo privilegio concedido porXifto IV. para fazerem a ta

eleiçaõ huma vez na vida, e outra no artigo da morte : o meímo podt

fazer por Conceflãó de Leaõ X. quatro vezes no anno, nos dias,qu<

quizerem eícolher ; também em todas as feftas de noflb Senhor, e dí

Virgem Maria nofla Senhora, dia de todos os Santos
,
dia dos Apo

ftolos S. Pedro, eS. Paulo, dia de noflb PadreS. Franciíco, deSantí

Clara, e de Santa Catharina Virgem Martyr
,
e todos os dias da fe

mana Santa. Itahabeíur in fupplmento Ordinis foi. ^z.Covceff. 131

& foi. 43. Concejf. 1 37. &fol. 94. Concejf. 299.

Porem deve advertiríe
,
queluppoíto naó feja neceffaria licençí

dos Prelados
,
para que os Religiofos ufem deffe privilegio em or<

dem a lucrar as indulgências,e a ferem abloltos dos feus peccados, c

de quaefquer cenfuras ,
ainda que fejaó refervadas ao Papa

\ femprc

lhes he neceffaria a tal licença arefpeito dos cafos reíervados na Or-

dem, como diz Manoel Rod. tom. i.quaft.q. 62 .art. 11.

Questaõ III.

Em que fe refolvem algumas duvidas à cerca da refervaçaõ.

DUVIDA PRIMEIRA.

28 1) Edio hum Religiofo licença ao feu Prelado para fer abíoltc

JL de hum cafo refer vado^ alcançada a licença
,
confeffouíe coai

hum fioaples Confeflor de todos os feus peccados, e também do re-

fervado» porém naó manifeffou ao tal Confeflor a licença
,
que tinha

do Prelado, e o Confeflor fem advertir ao peccado refervado, oabfol-

veo, Perguntaíe, fe o tal Religiofo ficou dirette abfolvidodo refer-

vado ?

Refpondefe, que naõ: ea rafaô he; porque para o tal peccado fer

direUe abfolco, devia o Conleffor ter juriídiçaõ para o abfolver fedfiç

ejl
,
que effe Confeflor naõ tinhajurifdiçaó para o abfolver : logo não

ficou abfolto^Veí?*?. Provafe a menor: porque quem ignora a jurif-

diçaõ,que lhe he dada, ou comm.unicada, naõ adquire atai jurildiçao,

como
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como dizem os Juriftas:/f<ffic efi, que efle Confeflbr ignorava a ju-

riídiçaõ, que lhe era dada íobre o tal peccado rekrvado, pois o peni-

tente lha naõ manifeftou : logo efle Confeflor não adquuio juiiídi-

çaõ para o abíolver; acper confequens o tal peccado sò ficou abíolto

indirettep conhecido o erro.eítà o penitéce obrigado a íugutalo outra

vez à confiílaõj mamfeítando ao Confeflor a licença, que alcançou

do Prelado.
, , . , f

Confirmafe: porque para o Confeflor poder abfolver de quaeíquer

peccados (fallando abfolutameme) deve eftar moralmentecuto da

fua junfdiçaõ; [edficefi, que o tal Confeflbr nãoeftava mor«lmeme

certo da junfdiçaõ.que tinha fobre o peccado reiervado, como fe fup-

poem: logo nãõ o podia abíolver: logo o cal peccado não ficou ablol-

£o dirette. _
DUVIDA SEGUNDA.

29 OnfeíTafehumReligioío de alguns peccados refervados ao

V^feu Prelado, ou a quem tem authondade de os ablolverqpo-

rèm aconfiílaõfoy nulla por falta de dor ,
ou outras circunftancias,

que fe requerem para o valor do Sacramento. Pet guntale nefte calo,

feotal Religiofoeílà obrigado a conftflar osmefmos peccados com

quem tiver authoridade de abíolver dos reftrvados?

Refpondeie, que naõ: e a rafaõ he; porque a refervaçaõ foy pofta,

para que o íubdito,quetivefle peccados leleivados comparcctíle no

tribunal do Sacramento da penitencia ao feu Prelado, ou a quem U-

vefle authoridade de abíolver dos relervados \fedjic que o tal Re-

ligiofo ja compareceo, como fefuppotm; logo não efta obrigado a

confeflar os meímos peccados com quem tiver authondade de abio -

ver dos referyados. Donde fefegue, que os pode conftflai com qual-

quer fimples Confeflor, porque a refervaçaõ ficou tu ada cx eo, que

compareceo diante de quem tinha authoiiuade lebre os releivados.

Ita Soares tom. 4. difi. 51 -fett. 4. mm. 9. Sant. Anícnino 5 p_
tit.

14. §. 1 7. a quem cita, e fegue V illalobos 1
.
p. Sum. íraõl. 9'dijj .06.

duvida terceira.

30 A Chafe hum Religiofo gravado com alguns cafos referva-

XX dos ,
confelíalecom 0 feu Prelado

,
ou com quem tem au-

thoridade de abíolver dos refervados; poièm inculpavelmeme le eí-

Hh 2 que-

I

-
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queceo deconfeííar hum defles peccados refervados. Perguntafe,fe

eíhrà obrigado a confeílar o peccado efquecido com quem tenha au-

thondade de abíolver dos refervados?

ipondefe,que naó: ea rafaó he; porque ex eo,queo tal Religio-

íoconteífou peccados refervados com quem tinha auihoridade de os

abíolver, julgafe, que fica tirada a refervaçaõ a refpejto dos efqueci-

dos: lago otal Rdigiofonaóeftà obrigado a confeflar o peccado, que
incuipavelmente lheefqueceo,com quem tenha authoridade deabfol-

ver dos refervados. I ta Suares lupracir. num. 1 5. o qual também diz,

que fea confiíUó he de peccadosordinarios, e ficou algum relervado

por efquecímento, ainda que a tal confiflaõ íe faça com quem tem au-

thondade de abíolver dos refervados, fempre ha obrigaçaõ de fe con-
fefTar o peccado efquecidoa quem tiver authoridade

;
porque em tal

Câfonaôíe pode julgar, que fica tirada a refervaçaó.

DUVIDA QUARTA.

31 T T Um Penitenciário, deftinado pelo Provincial para certo

JL A Convento, achafe por alguns dias, oumezes em outroCõ*
vento ua mefma Provincia. Pergunta!e,fe poderá ahi abíolver de ca-

fos refervados ? Relpondefe, que fim : e a rafaó he; porque a faculda-

de do Penitenciário parece íer ordinana, por lhe ler communicada
pela Religuõ em virtude de buma Coníticuiçaõ de Clemente VIII.
paliada a 26. de Mayo do anno 1 593. depois confirmada, e ampliada
por Urbano VIÜ. logo, &c.

Provafe mais: porque a faculdade, que tem o Penitenciário , he de
huma matéria favoravel, e algumas vezes neceílaria pararemedio ef-

piritual das almas : logo naó le ha de reftringir a fó o Convento, para
que foy deftinado pelo Provincial, mas ampliar a outros Conventos
da meima Provincia, em que o tal Penitenciário fe achar por alguns
dias, ou mezes: logo o Penitenciário deftinado pelo Provincial para

hum Convento, achandoíe por alguns dias, ou mezes em outro Con-
vento da meima Provincia, pode ahi abfolver de cafos reíervados. Fi~
de Borden. Confult . Regai. Refoi. 59. q. 26. nam. 65.

DUVIDA QUINTA
32 A Chafe hum Convento fem Penitenciário

, por caufa de ter

falecido, o quseftaya deftinado peloMiniftro Provincial;

oü
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ou porque foy mudado para outro Convento. Peigumale,quem por

direito deva iubftiiuir o lugar do tal Penitenciário «n ordem aab-

lolver dos caíos rtíervados?

Refpondtfe, que em quanto o Miniftro Provincial nao eleger Pe-

nitenciário para o tal Convento
,

fica íubftituindo o Confeílor mais

antigo defle Convento. Affim odeterminaõ os Efiatucosgeraes da

nofia Religião, como fe pode ver no Compendio de Santorio V. C*-
OiSittum. 33. e 0 fundamento ,que aRdigiaõ teve para efta determi-

nação, hej porque os Religiofos fubditos de hum Convento devem
:er prompto,e fácil o remedio das fuas neceflidades elpirituaes jdo
qual remedio ficariaõ privados

,
íe faltando totalmente o Penitenciá-

rio defie Convéto,naó íubfiituifle logo algué o feu lugarjporque naõ
:eríaõ,a qué recorrer com facilidade, para ieré abfoltos dos calos refer-

idos, em que por fragilidade humana poderiaõcahir : eorecurío ao

Prelado lempre he difiicultofo,ecuftoío aoslubditosem taes cafos.

Adverteíe,quea refoluçaó da duvida propofta sò le entende,quan-
3o no Conventonão ha mais, do que hú Penitenciário,e efte totalraé-

te falta, ou le acha auzente por muy tos dias,como diz Sabino Bononi-
zniep.z.tratt.yü.mm. 18. porém fe os Penitenciários forem dous.;

nnda que hum falte ,naófe deve fubftituir o feu lugar na forma die-

ta; porque em tal calo, fempre fica remedio accommodado para os fu-

turos contingentes.

34 Para complemento defie artigo
,

fe podem aqui excitar duas
duvidas: a primeira he: fe ferà licita, e valida a confifiaó mutua entre

ds Reiigiolos da Regular Obfervancia, e Reformados? Alegunda
he: fe quando dous Religiofos Sacerdotes fimplices fahem do Con-
vento por tempo dilatado por caufa de elmola

, ou outro negocio, a

que os manda o Prelado, pofiaõcon te fia rfe hum com outro?

Refpondefe à primeira duvida affirmativameme. Provafe; porqu:
1 familia dos Religiofos Obíervames

, e a familia dos Reformados
:onftiíuem huma sò total Religião

,
com huma sò cabeça, que he o

VJiniftro Geral de toda a Ordem
,
a quem huma

, e outra lamilia eftà

ugeita: logo os Reiigiolos da familia da Obfervancia
,
lendo appro-

^adospelo feu Provincial para confeflar Frades, licita, e validamen-
:e podé coníeííar os Religiofos da familia dos Reformados,e eftes,

fendo approvados pelos feus propries Provinciaes,. licita, e validamé-
te podem confeflar aquelles,

Provafe mais: porque íc as tats confitfoés não fofícm licitas, e vali-

das
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das, feria
, porque as dtíhncfcas Províncias da nofia Ordem faõ como

diítm&os Biipados
, nos quaes nenhum Sacerdote

, ainda Regular,
pode licita, e vahdamente exercitar o ofHcio de confeííor de feculares,

lem ferapprovado pelos Bilposdas Diocdes, ern que íeachaó, fedjic

efl) que elta rafaó naó oblh : logo, &c. Provaíe a menor; poriífo ne-
nhum Sacerdote [[ainda ReguiarJ approvado em hum Biípadopara
confeflar feculares, pode exercitar o officio de Confeílbr licita ,

e va-

lidamente em outro Biípado, fem tcrapprovaçaó do proprio Bifpoj

porque alfim o determinou o Senhor Papa Clemente X. em huma
Goniticuiçaõ, que principia; Superna, fundada no Decreto do Conci-
lio Tridentmo Sejf. 23. cap. if.de Reformatione

: ftdJic eft ,que naó
ha Decreto aigurn Pontifício, nem Geral, queprohiba aos Religio-
fos de huã Província approvados para confeflar Frades pelo feu Pro-
vincial, o confeííarem aos de outra Província da mefma Religiaõ:io-

go.aindaqueasdiííin&as Províncias da noflà Religião, fejaõ como
diltmdos Biipados, náofe íegue daqui, que as confiflòês mutuas en-

tre os taes Relígiotbs deixem de fer licitas, e validas; ac per confequens,

licita, e valida hsa confiíTaõ mutua entre os Religiofos Obfer vantes,

e Reformados.

Confirmaíe: porque quando os Bi fposfabem, que algum Regular
exercita o officio de Coníeflor defeculares nasfuas Dioceíes,queixaó-

fe, e naó olevaõa bem, fe o fazem fem approvaçaó íua \fedftc ejt, que
osaoílbs Mimltros Provinciaes dehuma, e outra família fabem, que
fe fazem eílas mutuas confiflbés, e naõ proclamaõ : logo approvaõ as

taes conüíloés: logo lícita, e valida he a confi fiaó mutua entre os Re-
ligiofos Obfervances, e Reformados. \uid<iuid in contrariam dicat

FelixPoteft.

Refpondeíe à fegund3 duvida affirmativam ente (excepruamos

fempre a abfolviçaõ dire&a dos calos refervados, porque para efta he

neceffaria licença exprefla) Provaíe; porque Innocencio VII, e Xifto

IV. concederão aos Religiofos Dominicanos ,e Francifcanos itine-

rantes privilegio para fe confeflarem com qualquer Sacerdote ido-

neo, Relígiofo,ou Secular, como diz Bordonoft?*». 2. Operam, part.

1. Variar. Refolut. refolut. 54. fedjic eft ,que os Pontífices referidos

naõ dizem, que o tal Sacerdote afiim eleito feja Confeílbr ,
ou appro-

vado: logo os dous Sacerdotes fimplices
,
de que fe excita a duvida,

podem confeíTarfe ad invicem licica, e validamente *, porque ex eo, que

hü elege ao outro para feconfeífar
, eo ipfo adquire o pleito junfdiçaõ

por virtude do privilegio Pótificio para o abfolver. QU £S-



Dos Cafos refervados em particular.

S Calos, que commumente fecoftumão refervarna

noíía Ordem, faõ quatorze : O primeiro Inobedien-

|

cia contornas: O legundo, Propriedade de qualquer

coufa : O terceiro, o peccado da carne: Oquarro3

Tocamentos impudicos, e enormes: O quinto
,
foli-

citaçaó de certa Inencia ao peccado da carne: O íexto,Furto de cou-

fa notável, ou frequentado: O feptimo, Pôr maós violentas em algu-

ma pefloa: Ooutavo, Falfo teftemunho infamatorio: O nono, Falfo

teftemunho em juízo: O decimo, Compofiçaõ, lançamento, ou pu-

blicação de libello kraofo: O undécimo, Falfificaç ô de fello de pef-

foa notável: O duodécimo
,
Abrir as letras dos Prelados, ou detelas

maliciofamente: O tercio decimo, Depor falfamente diante de qual-

quer Juiz, ou Viíitador contra algum Religiofo, principalmente len-

do Prelado: O quarto decimo, Solicitar a outro, que deponha falfa-

mente contra algum Religtofo, ou procurar, que le revogue ,
o que

verdadeiramente eftâvifuado diante do Prelado,

2 Determinou a Religiaõeftes cafos refervados a refpeito dos Fra-

des profefibs,e não dos Noviços; porque eftes,fuppofto, que nas cou-

fas favoráveis fe reputem por Religiofos , nas coufas odiofas naô fe

julgaõ por taes;e como a refervaçaõ he coufa odiofa, não comprehen-

deaos Noviços: donde íefegue
,
que feeftes cahirem em algum pec-

cado, que efteja refervado na Ordem pode fer abioltos por qualquer

fimple$Confefibr;aindaque efte sò tenha approvaçaó para conteííar

Frades; porque ha para iflo vários privilégios
,
que allega Bo»dono

in Covftliis Regular, refolut. 34. num. 4 i.Peyrinesí07». 2. in Conflit.

2. Julij 2. §; 15. n. 14. Ifto, que aqui fica ditto a refpeito dos Novi-
ços, também fe entende a refpeito dos Irmaõs Terceiros, que vivem
entre nòs, que com mumente fe chamão Donatos : e também a refpei-

to dos perpetuos Començaes, que laõ aquelles homens
,
que de dia, e

|de noy te afliftem nos Convens-os, e faó dedicados aoferviço dos Re-
digidos. Vide Sahimmp.z.traà. 37.^58.

3 Aqui fe deve advertir, que 0 Senhor Papa Clemente VIU- em
huma



huQsa Conítífusçaõ paífadano annode 1595. determinandoos cafos^

que os Prelados Regulares podião reler var
,
não afijgnoti mais, que

onze/ donde parece inferirfe, que na noífa Rehgiaô não fe pode hei-

tarnente refervar mayor numero, nem outros fòra dos expreííados pe-

lo fobreditto Pontifice. A intelligeocia verdadeira deftaConítitui-
çaõ,he, que nenhum Prelado Regular pode por fua própria autho*
rídade reíervar a íi cafo algum tòra dos onze

,
que ahi fe expreífaó/

porém não prohibe, que o Capitulo Geral para toda a Ordem, e o
Capitulo Provincial para a fua Província, referve algum, ou alguns
cafos fòra dos onze, que ahi fe declarão

\
mas antes na ditta Ccnftituí-

çaõ concede o Sumrao Pontífice faculdade aos Prelados, para que nos
Capítulos poffaõ reíervar outros

,
feaflim entenderem

,
que he con-

veniente ao bom governo da Religião. Fide Mirand. in DireS. Pra-

lator. tom. 2. q. 34. art. 7.

Qjjestaõ I.

Em que fe explica 0 primeiro Cafo refervado
,
que he Imhediencia con-

íumàs.

4 T) Ara haver inobediencia concumàs henccefíario, queofubdi-

JL to fendo mandado pelo feu legitimo, e verdadeiro Prelado,não
lhe queira obedecer, perfeverando inobediente por efpaço de vinte, e

quatro horas
,
em que le lhehaõ de fazer cresadraoeftaçoés por feus

dividos intervallos, ou huma, que feja equivallente às tres. Donde fe

deduzem as feguintes reíoluçoés.

Reíoluçaó 1 . Se algum Religiofo naó períeverar inobediente por

efpaço de hum dia natural, e juntamente não for admoeftadp por tres

vezes divididamente, ou humavez, que equivalha às tres, naõcom-
mette cafo refervado, esò peccara mortal mente. Provaíe: porque o

EílatutoGeral, quando relerva a tal inobediencia declara huma,e ou-

tra condição como requefitos neceflarios: logo,faliandoalgüa dastaes

condiçoés, não ferà o cafo reíervado. Provafe
,
que peque mortal-

mente: porque obra contra o voto da obediencía em matéria grave.

y Refoluçió z. Se o Prefidente
,
eftando o Guardião auzente ,

mandara algum Religiofo
,
que faça alguma coula

,
e efte perleve-

rarinobediéce por efpaço de hú dia natural, precedendo as tresCano-

nicas admoeftaçoés não incorre em calo refervado. Prova(e:porq para

o Religiofo contumafmente inobediente corametter caio refervado,

he
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he neceíTsrio, que o Prelado, que o manda, feja verdadeira, e propria-

mente Prelado; fedflc efl ,
que o Prefidente não he verdadeira , e pro-

priamente Prelado: logo o Religiofo inobediente na torma ditta,não

incorre em caio refervado. A mayor he c^rta; porque eítarefervação

he ley penal; e por iifo naõ fe ha de ampliar
,

íe não refiringir aos que

faõ verdadeira, e propriamente Prelados, conforme a regra de direi-

to: Odia [uni refirwgerJa* ^

Q_U E s T A 0 II.

Explicafe o fegundo cafo refervado , que he proprieddde de qualquer

coufa.

6 A Propriedade, de que aqui fe trata, he hum peccado oppofto

ao voto da pobreza; o qual commctte o Religiofo profeílo,

quando trata alguma coufa,como quem nella tem proprio domínio.

Efta propriedade pode fer interna, ou externa ; a interior entaõ fe

dà, quando o Religiofo cem alguma coufa dc feuuzocom tal animo,

que sò coníirangido
,
e involuntariamente a entregará ao Prelado: a

externa entaõ fçdà, quando o Religiofo cxtcriorínemeLefconde do

Prelado alguma coufa
,
que tem do feu ufo. Donde fe infere, que

Proprietário fe dizaquelle, que detém alguma coufa com animo de a

não inanifeftar
,
ou entregar ao Prelado, por naõ carecer delia. Don-

de fe deduzem as feguimés refoluçoés.

7 Refoluçaõ i. Se algum Religiofo tiver cartas de jogar, ou al-

guma coufa comdiivel, com animo de naómamfeftar
,
ou entregar

ao Prelado as taes coufas, naõ encorre em cafo refervado. Provafe:

porque para fer proprietária, e refervada aretençaõ de alguma coufa,

requerefe,qo Religiofo a retenha, como coufa do feu uío, ou có ani-

mo de naõ carecer delia; fed fie efl ,
que o Religiofo, que retém as fo-

bredittas coufas.naõ as retém como coufas de íeu ufo
,
ou com animo

de naõ carecer delias
,
mas sò por naõ fer caftigado pelo Prelado, fa-

Ibendo, que elle as tem: logo naõ encorre em cafo refervado. ifto mef-

mo fe ha de dizer do Religiofo, que efeonder do Prelado alguns fer*

Imoés, que compôs; porque não os efeonde como coufa, que tenha al-

gum valor, ou como coufa de leu ufo, mas sòos occuítacomo fe-

gredofeu. Verdade he, que fe o Prelado mandar, que fe lhe manifef-

jtem todas eílas coufas,peccarà contra a obediência o Religiofo,que o
não fizer.

Ii 8 Re-
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8 Refoluçaõ z. Se algum Religioío tiver da fua maõ, como eu

depofito alguma coufa de oucro Religioío
,
e o Prelado lhe mandar

que iha manifefte
, não encorre em calo refervado deixando de íhs

manifeftar. Provafe
:
porque sò he proprietário,e encorre em cafo rc

íervado aqueile Religsofo
, q retem algõa coufa como íua

, e com a-

nimo de não carecer ádh y/edfic efi t que o Religioío, de que Íetratí

na prefente refoluçaõ
,
não retem a coufa

,
que le lhe deu a guardar

como fua,nem com animo de naõ carecer delia.* logo não hepro.

prietario
,
nem encorre era cafo refervado

,
deixando de a manifeftar

ao Prelado; sòlerà inobediente por faltar, ao que lhe manda o Pre*

lado.

9 Queres. Que quantidade fe requeira
,
para que o peccado de

propriedade íeja reíervado ? Refpondele
,
que aquelia quantidade,

queem matéria de furto conftitue peccado mortal. Provafe i : Por-

que Clemente VIII. naConftituiçaõ, em que determinou oscafos,

que os Prelados Regulares podião relervar
,
faiíando do peccado de

propriedade, dizaífim: Propriedade contra o voto da pobreza, que feja

peccado mortal, logo para que o peccado de propriedade feja referva-*

do, requerefe aquelia quantidade, que em matéria de furto conftitue

peccado mortal.

Provafe z: porque a refervaçaõ he coufa grave: logo naõ podeca-

hir, fenaõfobre matéria grave* logo, para que o peccado de proprie-

dade íeja reíervado, requereíe aquelia quantidade, que em matéria de

furto conftitue peccado mortal.

10 A duvida eftà em aíiignar a quantidade
,
que feja fufficiente

para conftituir peccado mortal em matéria de furto. Varias faó as o-

Í

unioés nefte particular, que naó fe referem,por não fe fazer mais dif-

ufo efte tratada; mas parahirmos coherentes, com o que diíTeraos

no art. 6.queíit0 9. tnfine, refolvemos aqui, que a quantidade de du-

zentos reis he fuíficiente para conftituir peccado mortal em matéria

de furto; e efta mefma quantidade ferà baftante, para que a retenção

proprietária feja refervada. Defte parecer he Fr. Martinho cap. f 7.

». 6 . Verdade he,quefeo Prelado eftreita,e expreíTamente mandar,

que fe lhe manifefte coufa de menor valor , e o fubdito malicioíamen*

te a não quizer manifeftar, peccarà momlmcnte
,
e encorrerà em ca-

fo refervado; poré n fe o Prelado expreíTamente não mandar
,
que íe

lhe manifefte coufa de menor valor, em tal cafo não haverá referva-

çaõj porque rafqaveimente fe pretume
, que o preceito do. Prelado

v naõ
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não cãhe fobre quantidade taõ pequena. Efta doutrina conformaíe

com oquedizFr. Joaõ daTrindadtfuper hunccafum : ainda queelle

julga
,
que para a retenção proprietária íer refervada

,
bafta menor

quantidade, da que nòs aíügnamos ; ao que não afíentiirjos
,
pelas ra-

loés allegadas no num. 9.

Dices. O q neftefegundo cafo fe referva
,
be propriedade de qual-

quer coufa: logo para haver retéç&ó proprietária não he neceflario, íj

reja de quãtidade,q cõftitua peccado mortal em matéria de furto.Ref-

poF.dde
,
qluppottoos Eftatutos efcritos na lingua vulgar referve st

"ropriedade de qualquer coula,cõ tudo, como eftesforaõ tresladados

ios Eftatutosde Toledo, que faõ efcritos em latim,e nellessò fe reler-

ia Proprietariam detenímê
t
mò fe deve eílender a refervaçaõ a qual-

quer matéria; porque como he coufa odioía, mais ícdeve reftringir,

10 que ampliar : logo para haver proprietária retençaõ reíervada, he

'jeceflario,que feja de quantidade
,
queem matéria de furto conftitua

)cccado mortal. Advertefe,q a retenção proprietária de coufa6 comei-
iveis, para fer reíervada, he neceflario, que a quantidade feja dobra-

ja
;
porque a refpeito das taes couias, faõ os Prelados menos involun-

a rios.

Questaõ III.

ExpUcafeo terceiro cafo refervado^ que he 0peccado da carne,

1
1 Que nefte prefente calo fe referva,he precifamente a copu-
V-/ la carnal

, ou leja natural, ou fodomitica,ou beftial. Pro-
rafe: porque efte terceiro cafo refervado he efpecificamentediftinão

lo quarto cafo refervado; fedfic efl ,
que no quarto cafo sò le refervaõ

>s tocamemos impudicos, e enormes: logo nefte terceiro cafo só fe re-

erva a copula carnal, qualquer, queella feja. Provafe amayoripor-
jueíe efte terceiro cafc não fofle efpecificamente diftinõto do quarto
:afo, íuperflua feria a reíervaçaõ defie quarto cafo

; fedfic eft, que a

al refervaçaõ não fe deve julgar por fu perflua ; logo, &c. Efta refo-

uçaõ entendefe tanto da copula completa,ideft, in qua intervenitfemi-

\atiOj como da incompleta,fcilicei
i
in qua non intervenitfeminatio.

12

Quares 1. Se hum Rdigiofoeítando bêbado ,ou dormindo,
iveiie copula com alguma pefl'oa,commetteria cafo refervado ?Ref-
|>ondeíecom difttnçaó: ou o tal Religiofo não prévio a copula, ou a

>reviovíabendo por experiencia, que eftando bêbado, ou dormindo
li a aha;



a havia ter: no primeiro caio não incorreo em refervação*, porém rq

fcgundofim. Provafe a primeira parte:porquea refervaçaõ cahe fo«

bre a culpa mortal
; fedfic e(i

,
que no primeiro caio o Rdigiofo não

peccou mortalmente, por falta de voluntário : logo não incorreo em

caio refervado. Provafe a fegunda parte
:
porque no íegundo cafo a

culpa foy voluntária incaufa ,
e confecutivamente culpável mortal-

mente: logo incorreo em reíetvaçaõ.

13 gu<eres Seaquelle Rdigiofo, que por temor, que cabe era

varão coníhnte, teve copulacom alguma mulher, commetteria cafo

refervado? RdpondefeaíBrmativamente. Provaíe; porque o tai te-

mor não privou ao tal Rdigiofo de confencir r.eflã copula: logo pec-

cou mor talmentejC confecutivamente incorreo na reíervaçaõ. Pro-

vale o antecedente: porque o tal temor não privou a eiíe Rdigiofo de

feragentCyfed que o agente não pode obrar íem confentunen-

to: logo, kc.

Questaõ IV.
Em quefe trata, do quarto cafo re[ervado

y
que he: tocamentos impudicos

t
e

enormes.

14 TJ Efoluçâo 1. Para fe incorrer na refervrção- pertencente a ef-

X\. to quarto cafo não bafta, que os tocamentos fejão impudicos,

mas também fe requere, que fejão enormes, iíto he, feitos com animo

libidmofo naqudlas partes,
<3

fe reputaó por enormes. Provafe: porque

a reíervação he iey odioía: logo deve entenderíe conforme o ngorofo

íentidodas palavras*/^ ftceft, que as palavras expreiTívas da referva-

çaõ deite quarto calo, alèm da impudicicia ,
requerem também enor-

midade, como íe colhe daqudla dicção conjundiva e: logo,para fe

incorrer na refervaçaõ deite quarto cafo, não baíta, que os tocamentos

íejaõ impudicos, mas requerefe, que também fejão enormes, iíto he,

feitos com animo libidinofo naqudlas partes,que íe reputaõ por enor-

mes. Donde fe iegue
,
que,fe os tocamentos forem feitos íem animo

libidinoío, não íerâõ refervados.

i y Reioiução 2 . Os tocamentos impudicos, e enormes, que aqui

íerefervaõ, faõ* aquelies, que fe faiem torpe, elafcivamente nas par-

tes verecundas, ou proximamente a dias. Provafe: porque os toca-

mentos, que aqui fe refervaõ, faõ os quedefua natureza tem annexa

a enormifaàçjfedfis efi %
que os tocamentos na forma ditta , de íua na-

ture-
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:ureza tem annexa a enormidade: logo os tocamemos

,
que aqui le

'elervão, &c. Donde fe fegue, que,le os tocamemos forem cm outras

partes, que naõ fejão as afíignadas ,
aindaqueíefaçãocomammolaf-

fi vo, e torpe, não feraõ rdervados, como diz Fr.joaõ da Trindade

na explicação deite cafo.

16

Aqui fe deve advertir, que aquelle, que íe ajuntar com outra

peflba do mefmo,ou diftindto íexo ,
e fizer alguns movimentos tor-

pes, e latcivos (ainda que não haja defcompofição dos veítidos] eocof-

e em refervaçaó pertencête a eíle quarto calo. Na mtfma refei vaçaô

incorre aquelle, que com figo sò fizer movimentos taó oblcenos, e

orpes, como íe tivcífe copuia carnal, ainda quefe não teque cô maõs.

ItaFr.Joaõ àn'TnvA$à,fupracit.

Advmefemais, que ainda naõ entrcvindopolluçaõnostocamem

:os enormes, q ficão explicados, fempreha reíervaçaó; poiq a reler-

Fação deite quarto caio cahe pieciíaméie íobreos taes tocamentosjou

:ftes iejaõ commettidos comfigo melmo
,
ou com outra pefloa. A

poliuçaò
,
que proceder de vehememe apprebcnção voluntária

,

finda que ieja peccaminoía mortal mente, não he reíervada.

Questaõ V.
Explicafe o quinto cafo refervado

,
que he

,
Solicitaçaõ de certa ciência ao

peceado da carne.

17

Á Ntes de fe refolvercm algumas duvidas, que aqui íe pode

excitar, deve primtiio íupporfe, que per peceado da carne

no prcíenrc cafo, (ó íe entendea copula carnal, qualquer que dlaíe-

ja
i e sò a folicitaçaò , ou i nducçaõ ordenada a efta he ,

a que aqui íe

rcierva
, ou o folicitame a lolicite para fi

,
ou para outro, ou por ii

imroediatamente, ou mediante outra pefloa: o quefuppofto,

18

QucCres 1 . Se encorrerà em refervaçeõ aquelle Religiofo, que

folicitar alguma peflba a tocamentos impudicos, e enormes ,
os quaes

defadto não teve? Refpondefe viegatfvameme. Provafe: O que no
[prefente calo íe referva

,
he a folicitaçaô ao peccado da carne

\
(edfic

fft ,
que os tocamentos impudicos, e enormes não faõ propriamente

peccado da caine, no ientido, tm que aqui íe toma o peccado da car-

jne: logo a folicitaçaó docaío propoíto r.ão he refervada. Provafe a

menor: porque o peccado da carne temafe aqui pelo leu maisprinci»

pal
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pai fignificadc; fedjic eft, que o principal (igni ficado deite noiüi
peccado dzcarne^ he a copula carnal, e naò tocamenros impudicos <

enormes: logo os tocamemos impudicos, e enormes naõ faõ própria
mente peccado da carne

, no íenndo, em que aqui fe coma o peecadc
da carne; ac per confequem a folicitação do caio propofto não he reler
vada: íeriaporem relervada

,
fe fofle ordenada a copula carnal

, aindaque de facto a nao tiveííe.

l

f.
Se para (er reíervadaa íolicicaçaõao peccado da car-

ne fy a oecelíario, que a pefloa folicitada venha em conhecimento dei-
ia íohcuaçao? Refpondefe affirmativamenre. Provafe

:
pcrque sò

a perfeita, e formal folicitação, he.a que aqui fe referva; fed/ic c/t, que
sofcjuigi por perfeita ,e formal íolicicaçaõ aquella, que henotona
a peíioa lolicitada,conhecendo o depravado animo do íolicitante: lo-
go,para ler refervada a folicitaçáo ao peccado da carne, he neceííario
que a peílba íoiidtada venha em conhecimento defla folicitaçaõ.

*

Gonfirmaíe: Porqueaqui sò fe referva a folicitaçaõ de certack«-
cia ao peccado da carne; fed fie e/i, que nâo ferà lohcicação de certa ci4
ema, fe a pefloa folicitada não vier em conhecimento defla folicita-
ção: logo naõ ferà refervada: íerà porém mortalmente peccaminoía.

2,0 Daqui fe infere
,
que fe algum Relígioío der a huma mulher

algumas dadivas com animo de a foiickar
,
e ella não conhecer o ta!

animo, não ferà refervada atai folicitação; porque
( alèm das rafoés

affignadas) atalfolicitaçáo não he manifefta incitaçaõ, e occafuo do
peccado da carne\fedfic ejt

,
que para fer refervada a Íolicítaçaõ

,
he

neceflario, que íeja manifefta incitação, e occaflaÕ do peccado da car-
ne; porque por íftb fe referva: logo, &c.

Questaõ VI.
Explieafe o fixlo cafo rejervado

, que he furto de coufa notável, ou fre-
quentado.

±l
iT\

^ dous modos fe pode confiderar a matéria, fobre quecahe
a refervação defte preíente caio : O primeiro,!em quanto o

furto he de coufa nouvel, e o fegundo,em quanto o furto he repe-
tido com frequência, ainda que cada-hum dos furtos naõ feia decou-
fa notável. O que íuppofto,
zz §u<*res i. Que coufa feja furto decoufa notável? Reíponde-

fe, que a quantidade notável, fobre que cahe a refervação
,
deve fer

i
quanti-
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[uamidade, que exceda deus cruzados. Provafe: porqueTc fòaquã-
idade, que era matéria de furto conílitue peccado morra!, fcííe fuffi-

iente para a reíervaçaõ do prefente cafo, íuperfluamente uzaria aley,

ue o referva, daquellas palavras ,fcilicet , de coufa notavel\ porque
ualquer furto, que conílitue pecrado morral , he de coufa notável:

)go, como a ley, que referva eíle cafo, uza claramente das taes paia-

ras, nempe, de couja notável, feguefe, que a quantidade fuffíciente,fo-

re que cahe a reíervaçaõ defte caio, deve fer a quantidade, que exce-
3 o valor de dous cruzados; porque eíla quantidade ie julga pruden-
mente notável matéria de reíervaçaõ.

25 guares 2.Se para íer refervado o furto de coufa notável, feja ne-
silario, que fe commetta dentro da Ordem ? Refpondeíe primo,que
u feja com meítido dentro da Ordem, ou fora da Ordem, he referva-

o. Provafe: porq a ley, que referva eíle cafo, falia indefinitamente,

lo he, naô determina cites, ou aquelles bens : logo não fe ha de reí-

ingirabens determinados; logo o furto de coula notável he refer va-
o, ou feja commettido dentro da Ordem, ou fora delia.

Daqui lefegue.que ouacouía notável feja daqudlas, de que a Or-
em uza era commum, ou das que fe concedem ao uzo de algum Re-
gioío particular, ou de outra qualquer pefíoa fora da Ordem,fempre
e matéria de furto refervado. íta Fr. Marr.fuperhunc cafum.
Reípondefe i. que para íer refervado o furto de coufa notável

, he
“ceíTario, que feja daqueüas coufas, que pertencem ao uzo commurn
2 algum Convento da noífa Ordem. Provafe: porque o Senhor Pa-
i Clemente Ví II. quando determinou os ca fos, que os Prelados Re-
unes podiaõ reíervar, falia do furto com eíla txpreflaõ: Furtnmde
bus Monafierij

,
quodfit peccaum mortale: logo a refer vaçaõ deíle ca-

sòcahe fobre o furto de coufa notável daquellas couias
,
queper-

ncem ao uzo commum de algum Convento da nofia Ordem. Éíla
nnsaó he de Sabino Bononienfe 2. p. Lttcis Moral, traõl. 68. num.
h e parece ler mais provável, por fe fundar no Decreto Pontifício.
Donde íe fegue, que o Religiofo, que furtar couia notavdaouuo
eligioío, ou fora da Ordem, não encorrerà na refervação deíle pre-
jnte cafo, mas fím na refe? vação do fegundo cúo, fciltcet

,
deproprie-

\de.

24 Queres 3. Que condiçoés íe requeiraõ
;
para que 0 furto fre-

kntado feja reíervado. Refpoddc, que íe requerem tres condiçoés.
I primeira he, que cada*huni dos furtos chegue a matéria, que conf-

t fuua
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titua peccado mcrtal: A iegunda he, que os furtos repetidos cheguem
todos juntos a matéria notável, que fica explicada: A terceira he, que
a repetição deíles fartos fe continue dentro no tempo de feis mezes,
pouco mais, ou menos, ou também

,
que ferepicaõ por tres vezes em

tres dias contínuos, como diz Fr. Marcmho.
Provafe a primeira condiçaõ: porque a reíervaçaó naõcahe.fe não

fobre peccado mortaj: logo,para ferrefervadaafrequencia dos fu tos,
devecada-hum dos furtos chegar a matéria

,
que conítitua peccado

morta!.

Provafe a fegunda condição: porque noprefence caio reíeryafeo
furto de coufa notável: logo,fe os furtos repetidos todos juntos não
chegarem a matéria notável, não havera reíervaçaó.

Provafe a terceira condição; porque quando” entre furto, e furto [

raedea tempo dilatado, nã fe pode dizer,que he repetidocom frequen-!
cia: logo, para que os furtos fe d;gaõ repetidas cora frequência, de for-,
te, que fejaõ matéria da referváção

,
devem fer commettidos dentro do

tempo de feis mezes, pouco mais, ou menos
, ou repetidos por tres ve-

zes em tres dias contínuos.

zy Do que fica ditto fe deduzem as feguintes refoluçoés primi
Aquelle, que fizer repetidos furtos, cada-hum de matéria leve

, ainda
que chegue a coufa notável

,
não encorre em reíervaçaó; porque fup-

pofto, que efte tal efteja obrigado a reftituir, e não reflituindo peque
mortalmente, por reter injuftaraente o alheo, cora tudo, como cada- ,

hum dos furtos naó paíTou de peccado venial, por ifio naõ encorre na
relervação.

Verdade he, que,fe efles furtos leves forem commettidos com ani-

mo de fe continuarem atè chegar à quantidade notável, em ral caio ha-
verá reíervaçaó tanto,que efles furtos leves repetidos chegará à quan-
tidade notável^ porque todos efles furtos (e renutaó por hum hirto
de coufa notável, por fe unirem moralmsnce debaixo de huma inten-

ção principal
,
qual he a de fe repetirem os furtos leves atè chegar a

quantidade notável.

Não fe infira porém daqui, que em cada-hum deftes furtos fe com-
mette hum peccado mortal; porque efta iilaçaõ não fe concede: ti
raíaó he

;
porque todos efles furtos faõcomo numa continua çxectiH

çaõ daqueila primeira intenção mortal.
j

2.6 Refoiuçaóz. Aquelle, que furtou hojev. g. qnãtidade canfti-
|

tutiva de peccado mortal,e,paííado3 íeis mezes,furtou outra íemilhãce

quanti-
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juantidade, e paflado hum anno furtou outro tanto

; não encorrc em
:afo refervado: ea rafaõ he; porque eítes fui tos, ainda queftjaõ rcpe»

idos, não faõ commeuidos com frequência, porque entre hum,e ou-
ro turco medea tempo dilatado

; [edficefi ,
que para kr reiemda a

juantidade notável, que fe furta por repetidas vezes, não haítasòa
epetição doHurtos, mas também lc requere frequência: logo, 6tc.

27 Quares 4. Se o Rehgiofo, que illicitamente da fora da Ordem
juantidade notável daquellas coulas, que ihe íoõ concedidas para o feu

izo
,
commetta peccado refervado ? Reípondefe affirmátivameme.

?rovafe: porque o Religioio, que furta coula notável,commette pec-

ado refervado
; fedfic efi ,

que o Rdígroio, de que fe excita a duvida,

urtou coufa noravel: logo corometceo peccado refervado. Provafea
nenor: porque aquelle, que dà alguma coufa

,
que não he íua,contra

'ontadedofenhor defla coufa, commette furto
;
porque ofuitodefi-

life : Ablalio rei invito domino:fedfic eft ,
que o Religioio

,
de que fe

xcitaa prefente duvida, deu o que não era feu, contra vontade da Sè
ipoftolica, a quem pertéce 0 dominio de todas as coufas, que laõ con-
edidasaouzo dos Frades Menores : logo o tal Religioio commetteo
urro; que por fer de couia notável, he refervado.

Adverrefe porem, que a refoluçaõ do prefente queíito, hefegundo
opiniaó, que acima fica elerita na primeira repoftado fegundoque-
iio: porque fefe houver de fallar com coherencia à fegunda repofta,

ue fedeu ao tal queíito, diremos
,
que o Religioio, de que fe move a

relente duvida, nãoencorreo na refervação defte Imo caio,mas fim,
a refemçaõ do tegunàoJciUcet) de propriedade.

Q^U E S T A õ VIL
'.m que fe trata dofeptmo cafo refervado

,
que he por mah violentas em

8 & Ntes defe decedirem algumas duvidas, que arefpeitodo
jljL prefente cafole podem mover, deve notarfe primeiro,qpa-

ifer reíervada a pereufiaõ, ou injedçsó violenta das mãos, he neceí*
rio, que íeja mortalmeme peccaminofa; porque a reíervaçaõ sò cahe
)bre peccado mortal.

Devenotarle2; que também fedà pereufiaó, einjecção violenta de
iãos, quando alguém lança agoa, terra, ou fali va contra alguma pef-

>a por modo de injuria, ou quando a fere
, ou niokíta mediante afgü

Kk inflru-
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iníbamécOjOU a accomecte em tal forma.que a obriga a precipitaríe

em algum rio, ou finalmente,fe a detém,ou prende injuíh, e violen?

camente. O que notado,

29 Quares i . Se commetteràcafo refervadoo Religiofo, que pu«

zer miõs violentas enaalgüa peflba íecular? Refpondefe affirmativar

mente. Provafe : porque, quando a ley he univerfal fem excepçaõ*

univerialmente fehade entendera reípeítode todos , edecada-hum;

fedfu eft> que a ley, que referva efte prefente cafo,falia univeríalmen-

te, km exceptuar eíta, ou aquella peíloa; logouniverfaSmente íe ha

de entender: logo o Religiofo
,
que puzer maõs violentas em qual-

quer peíloa, ou ieja fecular, ou ÉccleGaftica,commette cafo referva»

do.

30 Qutres a. Se encorreràem cafo refervado aquelle Religiofo,

que levanta a maõ, ou algum inftrumento para ferir a alguma peíloa,

a quem defaõfconão feno? Relpondele negativamente. Provafe:

porque a reíervaçãohecouía odiofa: logonáofeencorre nelía, íenão

quando a matéria refervadaíe poem em effeito
; [edficeft ,

que o tal

Religioío não poz em efFeito a percuffaõ , ou injecção das maós
,
pois

afufpendeo, como fe íuppoem : logo não encorreoem cafo relerva*

do.

qi Gfuares 3. Se o Religiofo, que manda, ou aconíelha a aJguem*

que molefte violentamente com as mãos, ou algum inftrumento,a ou-

tra peíloa , encorra em caio refervado? Refpondefe negativaméte.

Provafe
:
porque a ley da refervaç3Õ he odiofa ; logo deveíe reftrin-

girà percuffaõ, ou injecçaõ feita por íi meimo,e não fehade ampliar

ao que manda, ou aconíelha. Confirmafe com a authoridade do Efta-

tuto Toletaoo, que refervandu efte cafo diz aílim : Injettic violenta

per fe fa51a.
Dices. Aquelle

,
que manda ,

ou aconíelha a percuffaõ de algum

Clérigo encorreera excommunhaõ: íogo também encorrerà em re-

fervaçaó aquelle, que manda, ou aconíelha a injecção de maõs vio-*

lentas em alguma peffoa. Refpondefe negando a coníequencia*, por-

que no primeiro cafo affim o determina o Direito Cap.mulieres^de

fentent. excommmicatio. Porém a injscçaó violenta das maõs naõ íe

referva, fe não quando alguém a faz por fua própria peffoa,como con*;

ftadoEftatuto Toletanofupracic,

32 Aquife deve advertir, que íe a injecção violenta das maõs for

feita em algum Religiofo, ou em alguma peíloa, que goza do privi*

legio
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legio do Canon, alètn da relervaçaõ, tem lambem a fi annexa excom-

munhaõ Iam [ententice
, e fe a pcrcuílaõ for enorme, he a excomrou-

nhaõ refervada ao Summo Pontífice cxcap.Si quisfuaâmte 17. qu<eft.

4. da qual excommunhaó podem abfolver todos os Prelados da nofla

Ordem aos feus (ubditospor hum privilegio deCkraente IV. como
diz Manoel Rod. tom . 1

. qq y quaft. 20. art. 1 2.

33 Intenogabis: Se o Prelado,e o fubdito le percutirem ad iwvicem ,

e no Convento não houver Confeílor algum , que os pofla abíoíver;

que fe deva fazer netle cafo? Refpondefe, que hum ao outroíepode

abfolver. Pro.vafe: porque fuppofto
,
que íegundo os Sagrados Câ-

nones, não polia hum excommungado com excommunhaó mayoi ab-

lolver a outro excommungado com a meíma excommunhaó, sito

encendefe fora do cafo de ncceflidade;/èí/Jic eft ,
que roprelente cafo

occorre necdfidade, pois não ha no Convento outro Confeílor
,
que

abfolva aos fobredittos: logo podem abfolverle adinvicem.

Confirmafe: porque mais he abfolver de peccados, do que abfolver

de excommunhció; fedfic eft ,
que aquelle, que eftà ligado com excom-

munhaõ mayor
,
pode em calo de necelíidade abfolver de pecçados;

logo também poderá abíol ver de excommunhaó em cafo de necelíi-

dade; porque a neceífidade não eftá fugeita à ley. A conlequencia he

certa
;
porque a quem fe concede, o que he mais, cambem fe conce-

de, o que he menos, como confta excap. Exparte } 27. deDecim. vide

Emmamel Rod, (upracit.

Qü ESTAÓ VIII.
Explicafe 0 oitavo cafo refervado ,

que hefalfo teftemunho infamotorío*

34 Que fe referva no prefente cafo, heo teftemunho falío,que

redunda em infamiade alguma pdfoa , ouefta feia Eclefi-

aftica, ou fecülar: e a rafaó he; porque aquillo, que a ley naó diftmgue,

não o devemos nòs diítinguir," ut hquiiurftummarium inleg. de preti<p
t

tfde Pubüctam in rem aftion. fed fic e& ,
que a ley reler va o falio tefte-

ímunho infamátorio
, íem diftinguir, ou explicar

,
que o tal teftemu-

nho deva fer contra efta,ou aquella pdfoa,Ecclefiaftica ,
ou fecular.*

logo, o que le referva no prefente caíò, he teftemunho falfo
,
que re-

dunda em infamia de qualquer peífoa,Ecclefiaftica,ou fecular.

Donde (e legue, que le o teftemunho falfo não for infamatorio,ain-

da que feja peccado mortal (fe a matéria he grave) não feià refervado.

[
- Kk % Note-
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Notefe, queotefterounhofalío, que he infamatorio a refpeito dehu-
ma peíToa, pode deixar de fer infamatorio a refpeito de outra: v. g.
feíediíler falfamente, que hum Religiofo peccou contra acaftidade,

ferà teftemunho falfo infamatorio : e fe íediflero melmo de hum fe-

cular, não íerà teftemunho falfo infamatorio : porque os prudentes
naõ julgaõ por infamia o tal peccado em hum fecular ; mas fim ern

hum Religiofo.

3> Q**res i . Se encorrerà em refervaçaô aquelle Religiolo
,
que

fabe em iegredo o crime infamatorio, que corametteo huma peíToa,

e o revela, e faz publico ? Refpondeíe negativamente. Provafe:por-

que neftepreíente caio relervaíe o crime infamatorio, que falfamente

fe impõem a alguma pc^o^/ed ftc eft, que o crime, de que fe move a

duvida, não he importo falíame nte , fenão injuftamente : logo o Re-
ligiofo,queo revela naõencorre em refervaçaô; e fó peccou tnortal-

méte contra a juftiçaj porque fez publico o crime do feu proximo,que
eftavaocculto.

36 ghiaresz. Se encorra em refervaçaô aquelle Religiofo, que;

impôs faiíamente hum crime a alguma pefiba
,
pelo qual crime arai

pefloa devia fer caftigada, mas de fado naó a caítigaraó ? Refponde-
íe affirmativamente. Provafe: porque para ler refervado o peccado do
falfario bafta, que a impofíçaõ feja falfa

,
e o crime impofto íeja digno

de pena, e infamatorio- fcdficeft, que o crime, de que femove a du-
vida foy falfamente impofto, e era infamatorio, e digno de pena: logo
o Religiofo, que o impôs encorreo em re/ervaçaõ;ainda que de fado
não fofte punida a pefloa, a quem o impôs

;
porque per accidehs dei-

xou de fer caftigada.

Provafe 2. porque a refervação do prefente cafo foy pofta para re-

frear, ecaftigar aos infamadores;logo, ainda que aquella peílba,aquê

falfamente fe impôs algum crime infamatorio, naõ feja caftigada, fem-

pre o que impõem o tal crime encorre na refervaçaô
;
porque íeaífim

não foífe, ficaria oinfamador iem caftigo.

37 Quceres 3 . Se encorra em refervaçaô aquelle Religiofo,que a fi

mefmo impõem falfamentehumerimeinfamatorio? Refpondeíe af-

firmacivamente. Provafe : porque o crime infamatorio de qualquer

Religiofo redunda em afronta
,
e defereditoda Relígiaõ: logo oRe-

ligiofo,queafi mefmo impõem hum crime falfo infamatorio, encor-
pei*» refervaçaô. Demais

, o que aqui fe referva he falfo teftemu-
nho infamatorio de qualquer pefloa, conoprehendendq cambem a pef-
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bado infamador,como dizjoaó de Santo Thcmàs, eomeímotem
?r. Maninhofuper huttc cafum.

38 Aqui íedeve advertir, que naõ pode fer abicho o Religiofo,

|ue impôs falfamente algum crime infamatorio a cutra peílba
,
íem

|ue lhe rdf itua o ícu credito, e tama
:
porque os btns da lama faõ

naís preciofos, do que os benstemporae$;/eí//?r e^,queaquelle, que

letraudoua alguém dos bens temporaes , não pode fer ablolto, fera

|ue os rdfieua
,
podendo : logo com muyta mais rafaõ naõ pode fer

bíolto o Religioio, que defraudou a alguma pefioa nos bens da fama,

em primeiro lhe rettituir o feu credito
,
e famá. E hetaô direita a

ibrigaçaõ, que tem de fazer efta reftituíçaõ, que ainda íabendo, que

ia de encorrer em igual infamia, ou pena
,
que poderia ter aquelle, a

|uem falfamente infamou, nem por ifio ficadefobrigadodadittaref-

ituiçaõ; porque em igual cauía he melhor a condiçaõ do innocente,

lo que a do culpado : nem a charidade para com ligo mefmo o pode

lefobrigar de refiituir afama, aqutm falfa
,
e injultamente a tirou;

orque cfte tem inteiro direito a cila. Vide Sumijlai wrb .infamaior .

Questaõ IX.
Explicãfe 0 nono cafo refervado

,
que hefalfo tefiemunho emjuízo»

19 T7 Ste prefentecafo he diverfo dopaíTado
;
porque o cafo oita-

a , vo para ler relervado, naõ he necefiario, que o tdlemunho
nfamatorio íe diga em juizo; potém efte nono para fer refervado, he

leceflãrio, que o tdlemunho falfo (ainda que naõ ieja infamatono) fs

ieponha diante de quem fizer oofficio de Juiz, ou leja Ecckfiaftico,

>u fecular. Oquefuppoífo,

40 Dico . Qualquer Roligiofo, que fendo legitimamente pcrgun-

ado por algum Juiz, nega a verdade, que^fabe ,
ou offirma aquilío,

|ue na realidade naõ he, ou afiutna eomo certo, o que he duvidofo,

incorre em cafo refervado. Provafe: porque a matéria, fobre que ca-

ie a refervação deífe prefente cafo, he o teftemunho falfo diante de

Igum Juiz, que legitimamente inquira a verdaàt\fedfic ejí, que o tal

lleligiofo em todos os caíos afíignados faltou à verdade, fendo legiti-

pamente inquirido pelo Juiz: logo encorreo na refervaçaõ.

Não encorreria porém na refervaçaõ, nem peccaria ,
fenaõfofle le-

^itimamente perguntado; o que poderia fucceder, fe o Juiz naõfofle

/erdadeiro Juiz,ou quando o reo naõ tivcfle femiplena prova ,
ou fe ©

tal
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tal Religtafo foubeíTe o delido etn confiílaõ, ou em outras circunf
taocias, de que tratao os Auchores em matéria do juramento: porque

cobrar
0 QÍUnobn%iúo a d,z -r a ™rdade, e lícitamente a pode en-

41 §u<em, Se o Religiofo reo, fendo legitimamente pereumado
pelo Juiz, encorra em reíervaçaõ, negando a verdade? Reípondefe
neguiyamente. Provaíe: porque neíte nono calo fó fe referva a falíi*
dade da ceítemunha

,
e náo a repofta faifa do reo: logo o Rel.pioío

reo, que fendo legmmamente perguntado peio Juiz, nega a verdade
nao encorre na relervaçaõ. O antecedente he certo

; porque o teíte-
munho, propriamente hllando,diri vafe da teftemunha, e naô do reo
I rovale mais: porque a ley, que referva o tdlemunho faiío,he odio^
fa: logo deve reftnngirle ao ditco da tellemunha, e naõ â repofta falia

Porém
1

peccarà mortalmente o Religioío, occultandoa verdade;
porque eíta obrigado a depor a verdade, quando he perguntado lea
gitimamente pelo Juiz. Verdade he, que fe houver sò íemi plena pro-

° c”mMe
?
ue he Perguntado peio Juiz, for capital, de cuja conl

faflao felhe haja de feguir graviífimo prejuízo na vida, ou honra ,em
tal calo pode licitamence occukara verdade, ou refponder comequi-
vocaçaõ, como diz Cardenas inpropofition. dantnat. ab lnmcent.ll. di.
Jert. 19. mm. 78. com muytos Authores, que ahi cita.

Q^U E S T A Õ X.
Explicafe 0 decime cafo refervado, que he, cempefiçaõ , lançamento, eu pu-

4* PI í^
nem °S Auihores commumente o Libellofamofo nefta

forma: Contumeliafamofafcriptofaéia abfque proprie nomine
aiittons

, contmem proximi infantiam
, in publicojaliata.velm loco

t ubi
foflit inveniri . Da qual difHmçaõ fe dedus a refoluçaô íeguinte.

45 Trescondiçoésfe requerem para o libello famofo.A primeira,
amfamia de alguma peífoa : afegunda, queoauthor

defle libellonaoefcreva nelieo feu nome ; a terceira
, que íe lance em

lugar publico.

Proyafe a primeira condiçaõ: porque a detracçaõ do proximo he
couta diverfa do Ubello hmoio-Jedfic */,que em nenhuma outra coa-
la le diverfificaõ, fenaó em fer a detracçaõ feita por palavras, com que

fe



Part. III. Artig. II. Qjtfejt. X. 263
; infama ao proximo, e o libello em fer alguma efcrítura

,
que cente-

lha a infamia de alguma pefloa: logo para o libello famolo requerefe,

ue fe eícreva a inlamia de alguma pefloa.

Provaíe a fegunda condiçaõ: porque para olibello fer famofo, re-

uerefe, que o author dclle naõpofla ler conftrangido pelo Juiz,para
ue prove a infamia, que efcreveo de alguma pefloa; fedficeji

,
quefe-

aó eícrever nelle o feu proprio nome, naõ pode fer conftrangido
elo Juiz, para que prove a infamia, que efcreveo : logo para o libello

imolo requerefe, que o author naó eícreva nelle o feu nome.
Provaíe a terceira condição: porque para o libello famofo requere-

que todos, ou qualquer indiffereotementeo poífaó achar, oulen
dfic eft )q ifto naõ feria aífim,fejo tal libello nãoíe lançafle em lugar
ublico; logo para o libello famofo requerefe

,
que feja lançado em

jgar publico.

44 Daqui fe infere i. que íe algum Religiofo efcrevefle em huma
arca a infamia de alguma pefloa, e nella afiignafle o feu proprio no-
>e, não commeteria cafo refervado; porque exeo

,
que afligna o feu

ome,dà indícios certos, de que quer provar a infamia, e não sò de
ue a quer publicar.

Infereíe 2. Que le algum Religiofo compuíer hum libello famofo,
oelconder, naó encorre na relervaçaõ, ainda qjuecalualmentefeja

:hado por alguma pefloa, que o lea; porque otal libello naõ foy
inçado em lugar publico.

45* §u<eres 1. Se naó sòo author do libello famofo, mas também
quelle, que o lança em lugar publico

,
e aqueile

,
que o publica, en-

Drraõ em cafo refervado ? RefpondefeaflBrmativamente. Provafe;

orquealey, que referva efte cafo
,
falia disjun&ivamente; porque

'ferva a compoíiçaõ, ou o lançamento, ou a publicaçaó.-logo naõ
>0 author do libello famofo, mas também aqueile

,
que o lança em

jgar publico, e aqueile, que o publica, encorrem em caio refervado.

Provaíe mais: porque todos aquelles, que, mediante alguma efcri-

ira, concorrem para fe fazer manifefta a infamia dn proximo, encor-
am em cafo refervado; fedficeft^ que tanto o author do libello famo-

>, como aqueile, que 0 lança em lugar publico, como 0 que o publi-

a, concorrem, para que fe faça manifefta a infamia do proximo efcri-

iinefle libello: logo todos eftes encorrem em cafo refervado.

46 Quares 2. Se encorra em cafo refervado aqueile Religiofo
, q

:ha hum libello famolo, e maliciofamente 0 moftra a outros ? Ref-

ponde:
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pondefe afíirraativamence. Provafe: porque a refervacaõ áefte pre-
íence caio foy poíta contra os .que maliciofamente manifeítâo a in-
farnia de alguma peííba, eícrira em alguma carta \fed ficejl, queo Re-
ligiofo, que acha o hbello famofo,e maliciofamenteo moítra a outros,
cambara maliciofamence manifeíta a infausta, que contra alguma pe(«
íoafe acha efcrita: logo encorre em cafo refervado.

47 guceres 3. Seencorraem cafo reíervado aquelle
,
que depois

de eítar publico o libello famoío, defcobre a outros
,
que ignoravaô 0

Cai hbello, a ínfamia neiie efcrita ? Refpondefe negativamente. Pro-
vafe; porque sòentaó encorreria em caio reíervado

,
quandodeíco-

brifleefie libello,coaio inhmatoíio;/^fic e/?,que o naõ defcobre, ca*
mo intamacorio, mas soo conca,como hum novo caíofuccedido: logo
naõ encorre em caio refervado.

Provale 2. por iílo encorreria era cafo reíervado, porque farsa pu-
blicoeíle Uoeilo famoto; fed fic ejl

%
que não fe pode julgar com fun-

damento, que o faz publico : logo naõ encorreria em calo reíervado/
Provafe a menor. Aquillo, que eftà publico, porque ja muycos o íá$
bem, ainda que íc manifeítea outros muytos

,
que o ignoravaô, não

íe pode dizer com fundamento, que íe faz publico
; fedfic ef ,

que na
fuppoíiçaó do cafo propoíto

,
0 hbello famofo ja era notorio a tnuy-

tos: logo daquelle, que o narraffe a outros
,
que o não íabiaõ

,
naó fe

podejulgarcom fundamento, que o faz publico; logo naõ encorre*
ria na rcfervaçaõ.

Verdade he, que fe a cal narraçaõ íe fizeífe com animo deprejudi-
car ao proximo, em tal cafo feria culpável

,
fegundo a qualidade do

prejuízo, que lhscaufaífe: mas naõ feria culpável íe fenarraíle íemo
tal animo.

48 guares 4. Se encorrerà em caio refervado aquelle Rcligío.
fo, que achando hum libello famofo em lugar publico

,
aonde ainda*

ninguém o tinha lido, 0 deixou ficar, fendo caufa com a fua omiM
faõ, de que o tal hbello fatnoío íefizeíTe publico? Antes de refpon*
der a eíta duvida, deve advertirfe, que fe o cal Religiofo podia tiraro

libello famofo do lugar, em que o achou, fem grave danno feu,pecca«
ria rnortalmence contra a charidade, fe com afua omiíTaõ foífe cau-
fa, de que fe fizeiTe publico: porém íe deixou de o tirar prevendo com
probabilidade algum grava danno, que fe lhe podia feguir, em tal ca-
fo nenhum peccadocommetteo. O que íuppoílo,

Reípondefe ao queíicp negativa mente. Provaíe: porque qualquer

ley
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;y, principalmente fendo odiofa, naó fe deve ampliar a mais calos,

o que àquelles, quefe achaóexpreílos na mefma kyj fedfic efi
,
que

a iey da reiervaçaõ deite preftntecafo sò íe achaõixpuíios a Ccm-
ofiçaó, ou lançamento, ou publicaçaó de libelio famofo : logo naõ
: ha de ampliar a outros calòs: fed fic efi, que o cafo propotio naõ he

gum dos que a ley refervante exprime : logo o tal Rdigido naõen-
5rreo em cafo relervado.

49 Para completa noticia delta qucítaõ fe deve notar, que aqui

âo sò fe referva a compofiçaó de hbello famolo
,
que lt fizer contra

gum Religiofo da nofla Ordem, mas também,o que fe fizer contra

ualquer pefiòa Ecclefiaítica
,
ou ftcularj porque como a hy,quere-

rva efte calo,he univerfal,deve entenderle univerlalmeme a relpeito

s qualquer pelToa.

Também fedeve notar, que le o libello famofo for compoíto con-
a a nofla meíma Ordem

,
ou contra a Ordé dos P»ègadores,alèm

) calo reíervado, quecommette o Frade Mtnor, compondo o tal

)ello,encorre ipfofdão era excommunhaó mayor rtfeivada ao Pa-

,
poíla a todos àquelles, que compuferem libdlos famoíos contra as

ttas Ordens; como íe pode ver nos Summiítas,

Questaõ XI.
'cplicafs 0 undécimo cafo refervado

,
que he,falfificaçaõ de fello de quaU

quer pejfoa notável.

\ A Primeira duvida, que arefpeito delta queftaó fe pode exci-

Xx. tar, he, que fe entenda por ptfioanotavd? A que fe ref-

nde, que por peflòa notável entendem íe todos os Juizts^ífirn Ec-
ífiafticos, como feculares, todos os Prelados

,
afíim Gerais, como

ovmciaes, e também os Guardiaés. Provafe : porque noprdinte
lorelervaíe a falfificaçaó de fello dt qudquer pdfoa,que ter haad-

iniftraçaõ,ejuntaroente jurifdiç^õ^v/fic efl, que todos os lobrcdit-

item adminiílt açaõ, e juntamente juríldiçaó : logo todos os lobre-

tos laõ pefloas notáveis.

yi Duvidafe2. Senãosò afalfificaç õdc fello, mas rambem a da
>fcripçaó, ou final das íobredittas pdToasJcja reltrvada ? Rupon-
fãaffirmativamente. Provafe: porque aonde íe acha r. mefma ra-

*,ah; íeatha rambem a meíma diípnfiçsõ da ley, como diz sGlof-

inleg. lllud ff. ad Legem Juham : fedfic efi t
que tanto no íeiio, co-

Li mo
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momfübfcripçaõ, ou 11 ml, feacha a mclma raíaó: logo, feaíallifi.

caçaõ do íello he refervada, o meímo fe ha de dizer da falfificaçaõ dl

fubícripçaõ, ou final. A menor hemanifefta: porque tanto o íello,

como a fubícripçaõ, ou final, ordenaófe a fazer fè, e fignifkar a di*

gnidade,ejurifdiçaõ de pefloa notável.

52 Duvida fe 3. Seencorra em cafo reíervado aquelle Religiofo,
que filfificao íello, ou a fubfcripçaó de alguma pefloa notável, quan-
do eíTefelio, ou fubfcripçaó não denotaõ a dignidade, e jurifdiçaõ da
talpefiba? Reípondeíe negativamente. Provafe: porque a falfifica-

çaó do Íello de peílba particular não he reíer vada
; feã fie t(l

,
que

quando oldlo, ou a lubfcripçaõ não denota a dignidade, e juiiidiçaõ
de pefloa notável, reputafe por Íello, ou íubfcnpçaõ de pefioa parti-

cular: logo a tal falfificaçaõ naò he refervada.

Confirmafe: porque porifiba falfificaçaõ do Íello de pefioa notá-

vel he refervada, porque denota, e figmfica a dignidade, e jurifdiçaõ

da tal pefloa: jogo, quando o íello, ou fubfcripçaó naõ denota
,
e fi*

gnifica a dignidade, c jurifdiçaõ da tal pefloa, naõ ferà refervada a fua

falfificação.

53 Duvidaíe4. Seencorra em cafo reíervado aquelle Religiofo,

que nas letras de alguma pefioa notável, acerefcenta
, ou diminue al-

guma coufa, que mude fubftancialmente o fentido das palavras? Ref»
pondele affirmativamenteu Provafe: porque o tal Religiofo própria,;

e verdadeiramente feria falfario: logo encorreria em cafo reíervado.

Porém não encorreria narelervaçaõ, feoaccrefcentamento
,
ou di-

minuição não mudafle lubílancialméce o fentido das palavras
j
porq

entió naõ feria falfario, como diz Toleto lif>. \.cap.z\. num. 10. a

quem cita Fr. Mart. kic.

54 Duvidate 5. Se feja refervada a falfificaçaõ do fello,ou fubíeri-

pç»õ do Notário, ou Efcrivaõ? Refpondefe negativamente com Fr.

Joaõ da Trindade contra Cordova. Provafe : porque as taes pefloas

nãofaõ conftituidas na rafaó de peíToas notáveis : logo não he refer-

vada a falfificação do Íello
,
ou fubfcripçaó das taes pefloas. Provafe

o antecedente
:
porque por pefloas notáveis sò fe emendem (no pré-

fente cafo) aquelles, que tem adminiftração, e juntaraente jurifdiçaõ;

fedficeft, que ífto não fe acha nosNotanos, e Efcrivaés : logo naõ
faó peflbas notáveis.

QU ES-
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Qu E S T A Õ XII.
Explicafe o duodécimo cafo refervado %

que he^abrW as ktras dos Prelados^

ou detelas maliciojamente.

ff A Ntes de fe reíolverem algumas duvidas, que aqui fe podem
mover, deve advertirfe, que de dous modos fepodeencor-

•er na refervaçaõ deite preíente cato: o primeiro he,abiindoas letras

tos Prelados, e vendo o que nellas fe contém .* o lcgundo be
,
deten-

to maliciolãmente as taes letras, ainda que defa&ofenaõ abraó: O
^ue advertido,

f6 Qiiaresi. De quaes Prelados (e entenda o prefentecafo? Ref-

jondeíe, que sò dos Prelados da noffa Ordem, e não de outros. Pio-

rafe: porque a rcíervaçaõ he ley odiofa, e como cal devefe reftringir,

: naó ampliar : logo,como o cato sò referva o abrir as ktras dos Prela-

los,enaóas de outras pefloas conftituidas em dignidade ,
deve o tal

:afo reftringiríe aos Prelados da nofla Ordem, e naó ampliarfe a ou-

ros Prelados.

f 7 Quteresi. Sefc entenda efte prefente cafo,aflim das letras dos
5
relados para com os fubditos

,
como das letras dos fubditos para com

)s Prelados? Refpondefe affirmativamente. Provafe: porque efte

afo refervate, para não fe impedir a mutua communicaçaó, e o mu-
uo recurfo entre os Prelados

,
e os fubditos : logo entendefe afíim

las letras dos Prelados para os fubditos, como das letras dos fubditos

>ara os Prelados.

Nocefe, que os Prelados,de que falia efte cafo, faõ os Geraes, Pro»

’tnciaes,Guardiaés,eos Prefidentes,que por vacatura dos Guardiaés

iõ eleitos para governar os Conventos, e naó os Prefidentes ordinari-

is, ainda que eftejaó governando por auzencia dos Guardiaés, como
iz Fr. Martinho cap. 17. mm. 48. ea rafaóhe; porque eftes taes

kefidentes não íaõ própria, e verdadeiramente Prelados.

58 Quares^. Seencorreem cafo refervado o Religiofo, queabre

uma carta do Prelado, e íem a ler a torna logo a fechar ? Refponde-

|; negativamente. Provafe : porque huma das rafoés, porque fere-

kva efte cafo, he,para que fe naó fayba o negocio,qoe contém as car-

as dos Prelados*,fedficeít, que o Religiofo, queabre a carta do Pre-

ído, e fem a ler,a torna a fechar, não fe faz labedor do negocio, que a

kl carta contem: logo,&c.

Ll z Dices •
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Dices. O que nefte prefente calo fe referva, he, abrir as letras do

Prelados; fedfic efl ,
qae o tal Religiofo abrio a carta do Prelado, co

mo fe fuppoem : logoencorreo em cafo refervado. Refpondefedif
tmguindo a mayor. Rclervafe abrir as letras dos Prelados, quando i

tal abertura fe ordena à leytura deflas letras pofta em execução
, con-

cedeíe a mayor: quando a leytura dtífas letras não fe poem em execu-
ção, negafc. O tal Religiofo, atnda que abriffe a carta

, de faéfo naõ a

leo,nem a reteve, como le luppoem : logo naõ encorreo em cafo re-

fervado.

59 Queres 4. Se encorra em cafo refervado aquelle Religiofo

,

que abre,ou retém huraa carta do Prelado,fabendo,que efla carta con-
tém coufa injulta

, de que ie lhe ha de leguir algum grave danno ?

Refpondefe neganvamente. Provafe^porque cada-hum licitamente
pode bufcar os meyos de feconfervar ílleío indemne de qualquer
danno injuíto, que alguém lhe quizer fazerifeàfic-eft % queoReligio-
fo do prefente calo tomou por meyo para fe cókrvar illefo do danno
injuíto, que o Prelado pertende fazerlhe

,
o abrir, ou reter a tal carta;

logo licitam nte a pode abrir, ou reter : logo naôencorre em cafo re-

fervado. Ita Portei inexpoftt. undecimi cafus refervati.

Questaõ XIII.
Do tercio decimo cafo rejèrvado, que he , deporfalfamente ,

ou induzir a
outro

t que deponha diante de qualquerJuiz , ou Vifitador ,
contra aU

gum Religiofo
,
principalmentefendo Prelado .

Tl
Efoluçaõ i . Para (er refervada efía depodçaõ falia

,
de que

i\ le rrata na prefente queftão, he necefl'ario,quefeja feita con-
tra algum Rfligtolo da noflã Ordem, e que também o Prelado

, ou
Vilkador diante de quem le faz, leja da Ordem, ou que lejacal a ref-

peito da nofla Ordem.
Provafe apnmerra parte; porque o Eftatuto Toletano , em que fe

referva efte cafo, afla na o declara. Provaíe mais: porque a refervaçaõ
he pena, e por »fló le deve reftringir, e entender íegundo a parte mais
favoràvdffedjicefl, que ifto não feria affim , fe no prefente cafo fere-

fervalíea dcpoOç iõfalfa contra algum Religiofo de outra Ordem:lo-
go só fe entende da depofíçaõ falfa

, ou mamfeftaçaô de crime faiío
contra algum Religiofo da nofla Ordem.

Provaíe afegunda parte: porque a depofíção falfa para fer relerva-

da
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ç
fo

t deve ler feita diante de quem tenha junídiçâo , eauihoridaúe na

Dofla Ordeir>',Jedfic efi t
que so o Prelado, ou V ifitador

,
que he tal a

reípeitoda noflà Ordem, cem a tal jurifdiçaõ,eauthoridade: logo, pa-

ra fer refervada a depofição, de que falia o prtfente caio
,
hencctflã-

io,qiiefeja feita diante do Prelado, ou Vifitador, que ieja tal a refpei-

o da nofia Ordem.
Confirmale: porque o Prelado, ou Vifitador, e o Religioío,contra

jucm fedepoera falfamente,haõ-fecomo correlativos, e mutuamente
c referem: logo, fe o cafo sòfe entende do Religioloda nofia Ordem,
:omo fe provou na primeira parte, ieguefe,que também sò fe deveen-

ender do Prelado
,
ou Vifitador, que hetai arefpeito da nofia Or-

lem.

6

1

Inferefe do que fica ditto, que fe a depofiçaõ falfa for feita con-

ra algum Religioio, que não ieja da nofia Ordem
,
não ierà referva-

la por força do prefente caio, mas fim por força do oitavo cafo, leo

:rime, que fe depõem for infamatorio.

6z Reloluçaõi. Se a depofiçaõ falfaforfeita diante do Prelado,

)U Vifitador
,
não como a Prelado, ou Vifitador, mas sò como a pay

f

ntaõ naó Ierà reiervada por força deíle tercio decimo c&ío. Provafes

)orque nefte tercio decimo caio sò fe relerva a depofiçaõ falfa feita

iiantedo Prelado, ou Vifitador,em quanto hejuiz
jfedftc e0

,
que o

Prelado
, ou Vifitador ,

em quanto pay ,naõtem a rafaõde Juiz

;

ogofea depofiçaõ falfaforfeita diante do Prelado, ou Vifitador, co-

no a pay, naõ ier à refervada por força defte tercio decimo calo. Serà

>orém refervada por força do oitavo cafo
, fe o crime falíaraente im°

>otòo for infamatorio.

Qu E S T A Õ XIV .

Explicafe o ultimo cafo refervado
,
que he t folicitar a outro

,
que deponha

falfamente contra algum Religiofo^ou procurar
,
que fe revogue , o que

iverdadeiramente eftà vifitado diante do Prelado.

>3 Uas partes tem efte prefente cafo : na primeira refervaíe a

LJ folicitaçâõ da depofiçaõ falia contra algum Religiofo di-

nte do Prelado : na legunda reíervafe a folicitação
,
de que le revo-

gue, o que verdadeiramente eflava vifitado diante do Prelado*

A primeira patte naõ hecalodiftinélo dopaflado
;
porquedepor

àlfamente, e íolieitar, que fc deponha falfamente contra algum Reli-

giofo,
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gioíb, repuufe peia meíma couía. BLcftasò explicar o prefente cafoem quanto a íegundi parte* o que faremos pelos feguintes queíuos.

r
64 Qí?e condição fe requeira para fer refervado o pre<kme c«lo? Re poruiele, que para a reiervação deite cafo

,
fie necef

lano, que íe folscite, ou procure a revogaçaó do que eítava verdadei-
lamente vibrado com animo, de que íenão caítigue o accufado,ou de-
nunciado. Pro.vafe: porque a caufa dele refervar o prefente cafofce
para quclcnao oâfsnda a jaftiça

, náo fe deítrua aobíervancia da Re’
Ugmo.e para reprimir os múwoios:fed fie .ejl

,

que quando íe íolicita
ou procura ai revogação do crime, que eíta verdadeiramente viíitado
com ammo,de que fe não caítigue o accufado,ou denúdado, oftende-
fe a

j
u íl iça ,

de (l roe fe a obíervanciada Religião, eos malévolos ficaó
com mayor hberd.de para a fua maldade: togo para íe encorrer na
refervaçaõ deílc prefente cafo, he neceffario, que fefolicite

,
ou pro-

curea íevogaçao do que eítava verdadeiramente viíitado, com animo
de que lenao caítigue o accufado, ou denunciado.
Donde fe infere, que fe algum Religiolo procurar a dit ca revoga-

ção, para que íe evitem mayores males, ou por alguma caufajuíta ent
tal caio naópecca, e confequentemente naõ encorre em reiervação.

Seencorra na refervaçaõ deite cafoaquelle Religí-
oío,que íolicita a revogaçaó do crime denunciado ao Prelado, quan-
do na denunciaçiõ não íe obfervou a ordem do direito ? Relponde-
se negativamente. Provafe: porque sò fe encorre na refervaçaõ do
prefente caío, quando íe íolicita a revogação do crime .que eítà ver-
dadesramente viíitado \fedjiceft

,
que quando o crime fe denuncia ao

i reiado, íem ie oofervar a ordem do direito, não he verdadeiramen-
te viíitado, ou denunciado : logo não encorre em refervaçaõ aquelle,
que íolicita a revogaçaó do crime denunciado ao Prelado, quando na
denuneiaçaõ não fe obfervou a ordem do direito.

Daqui (e infere
,
que quando o crime he viíitado, ou denunciado ao

Prelado
, íem preceder acorrecção fraterna ínoscafos,em que atai

correcção obriga) ou quando o crime naõ teve fufficiente prova, em
tal cafo naõ encorre em refervaçaõ aquelle, que íolicita a revogaçaó
defle crime.

66 ^mg.Seencorrerà na refervaçaõ defte prefente caío aquel-
le religiolo, que depois de denunciar, ou accufar verdadeira,e juridi-
camente,mão quer provar o crime,que denunciou, ouaccufou, para
que o Juiz naõ caítigue ao accufado? Refpondefe affirmativamenre.

Pro*
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Provafe: porque© tal Religioío impede a txecuçaô da jufliça
,
e he

:aufa de não íerem caftigados os delidtos, coro grave prejuízo da Re-
igiaò\[edfic eft, que a rafaõ, porque teiefervao preítntecaío, he pa-
a evitai ettcs inconvenientes: logo aquelle, que depois de denunciar,
>u accuiar verdadeira, e juridicamente

,
não quer provar o crime

lenuneiado
,
para que o Juiz não caftigue ao criminoío, encorre na

efervaçaódo prefentecaío.

Uto mefmo, e pela mefma rafaó, fe ha dedizer daquelles Juizes, ou
fjfítadores inferiores ao Piovincial, que rompem osprcccílos das
enücias, ou accufaçoés, q fe lhes íizeraõ,cora animo de queosaccu-
tdos não lejaó punidos.

Para fe ter completa noticia defte prcíente cafo, deve notarfe, que
ara fe encorrer na reíervaçüo, he necefíario, que o crime, cuja revo-go fe procura, feja depofto, ou denunciado contra algum Religio-
Ddanofía Ordem : e oroeímo íeha de dizer do Juiz

,
ou Vifitador

iante de quem fe foliciraa tal rcvogaçaõ.
'

Eftes faõ os cafos.que fe achaõ relervados na nofia Ordem: alguns
Uuhores ha

,
que alèm deftes nuroeião outros; dos quaes naõ crata-

los, porque sò os quatorze aíhgnados laójos quecororoumeme fere-
:rvão.

67 Se algum Confeflbr tcmerariamente abfolver de algum deftes
tfos, pecca mortalméte, ca abíolvição toenulla, fenão irver authori-
ade concedida pelo Prelado para abfoiver dos refcrvados. Tam-
ern pecca mortalmente, e faz confiflaõnulla, aquelle Religiofo,que
ocorreo em algum deftes cafos refervados, e fe confefla com algum
acerdote, fabendo,que não tem authoridade paiaabíolver de pecca-
os relervados.

r

Tudo, o que fica efcrito nas tres partes
, de que fecompoem efta

bra, íugeito à correcção da Santa Madre Igreja
,
e à cenfura de qual-

uer homem douto,com dezejo,de que tudo ceda em honra, e gloria
e Deos, de Maria Samiffima, e dt noflb Padre S. Francifco.

FINIS
aus AhiffimoDco

y cui mundo corde placeamus in

lumine viventium. Amett.

IN Dl-





ÍNDICE
) AS PRINOIPAES MATÉRIAS,
que nas rres partes deite tratado fe con-

LT Enhum Confeflbr pode abíolver dos cafos refervados naOrdé,

lN fenaõ tiver para iflb efpecial licença. p. 5. art. 1. queft. 2.

um. 10.

Dos cafos refervados podem abíolver os Miniftros Geraes, os Cõ-

liflarios Geraes, os Miniftros Provinciaes, osGuardiaés,e esPreíi-

entes, eftando o Guardiaés auzcntes. ibidem num. 1 1 . * 1 2.

A abfolviçaó dos calos refervados na Ordem dada por Cor fe flor,

ue naõ cem para iflo authoridade, he nulla , e o tal Confeflor pecca

aorcalmeme. p. 3. art. z. queft. 12. num. 67.

jícçaõ .

Acçaõ política que coufa feja? p. 2. art. 6 . queft, 1 .num. 1 1

Amigo Èfpiritual.

Amigo èfpiritual que couia feja ? p. 2, art. 4. queft. 1 . num. 9.
Amigo èfpiritual ha de fer nomeado por aquelle, quedà o dinhei-

0, e naõ pelos Religiofos. ibidem.

Oanno deprovaçaõ dos Noviços deve fer continuo, e naõ bafta^

;|ue fejainterpollado. p.z.art.z. queft. 1. mm. 41.

tèm.

Abfolviçao'.

Anno de Provaçaõ.

Mm Ne-
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Nenhum Noviço pode ler admittido á profiflaõ antes de cõplet

oanno de provaçaõ. ibident rmm.^%.

Acabado o anno de provaçaô
,
deve o Noviço por força da noí

Regra, ler admiindo â prcríàíTaó. ibid. mm. 39.

Não he ncceflario, que o Noviço tenha de provação hum anno,

hum dia. ibid. mm. 43.
Pode profeiíar o Noviço, que eftiver com perigo de vida,antes c

acabar 0 anno de provação, ibid. num
. 44.

B
Bautizar.

N Aõ he prohibido aos Frades Menores pela íua Regra admini

crarem o Sacramento do Bautiímo ; e sò ihes he prohsbido pc

direito commum \
ainda que com licença do Bifpo, ou do Parrocho

podem licitamente fazer. p. z.art. 1 i.queft. 3. mm. 13.

Bemfeitor.

I Bemfeiror] que coula feja? p.z.art.^.queft.i.num.y.

Bens.

Os Miniílros Provinciaes eftaõ obrigados a dizer aos que entra

na noíTa Ordem, que dittribuaõ feus bens com os pobres, p. z. ari

2. que0 . i .num. zz.

Os que entraõ na noíla Ordem, devem diftribuir feus bens com ç

pobres, ibid. num. 24. porém não peccaó mortalmente, Te as diftr

buiremcom feus parentes, ibid. num. 25.

Pecca mortalmente o Frade Menor, que tem íblicito cuidado dc

bens temporaes do Noviço, ibid. mm. 3 1 . Pode porém licitamem

dar confe!ho,aos q entraré na Ordem, q diftnbuaó íeus bens cõ c

pobres, ou mandalos,a qué lhes dè o tal coníeiho. ibid. num. 34. e 3 j

Os Frades Menores, ou fejaó Prelados, ou fubditos, não podem li

citamente induzir aos Noviços
,
que lhes dem alguma coufa defeu

bens temporaes. ibid. mm. 36. Porém fe os Noviços mottrarc Vf»n

tade de darem alguma efmola à Ordem, licitamente fe ihes pode ma

nifeftar a neceffidade, que ha, e aceitar a efmola, que derem. ibid.

Bifpos.

Os Frades Menores licitamente podem paflàr para o eftadod

Bifpos. p. z.art. z.quefi. 4. num. 63.

Bolçario.

Se feja licito -aos Frades Menores, quando faxem alguma jornada

leva
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tarem configobolçario? p. 2. art. 4. quejl. 1 . mm. 36.

Bulia.

Os ReJigiofos da nofla Ordem naõ podem ter abfoltos dos caíos

ifervados por virtude da Bulia. p. 3. art. 1
.

quejl. 2, mm. 26.

Bragas.

As Bragas, ou pannos menores, pertencem à forma do habito, p. 2.

,

t. z. quejl. 5, num

.

69;

Calçado.

Os Frades Menores naõ podem trazer calçado de qualquer matéria,

jc feja. p.z.art. z.quejl. 6 . num. jç.

Para trazer os pès totalmente cubertos, não bafta qualquer necei-

dade, mas deve fer urgente, ibid.num . 75.

Capelo.

Naõ he peccado algum trazer o Capelo deícozido do habito, p. 2.

•t.z. quejl. q.mm.yz.
Caminhar a cavallo.

Os Frades Menores naõ podem caminhar a cavallo ,
nem emeo-

ies, liteiras, carros, &c. p. z. art. 3. quejl. 3. num. 19.

O que fe expõem a perigo, fem raloavel caula, de experimentar al-

umaneceffidade, que o obrigue a caminhar a cavallo, peccamortaí-

tente caminhando a cavallo. ibid.num. 20.

Para o Frade Menor caminhar a cavallo licicaméte,bafta ter, ou ne-

iffidade, ou enfermidade, ihid. num. 2 1

.

Cafos refervados.

Oscaíos refervados na nofta Ordem faó quatorze, p. 3. art. z.n.i.

Os Frades Menores eftáo obrigados por força da fua Regra a re-

irrer aos Miniftros Provincíaes pela abfolviçaõ dos peccados refer-

idos públicos, p. 2. art. 7. quejl. unic. num. 1

.

Naõ eftaõ obrigados por torça da Regra a recorrer aos Miniftros,

ira ferem abfoltos dos peccados refervados occultos
;
poièm eftaõ

brigados pordireito Divino, c humano recorrera quem cem facul*

íãde para abfolver dos taes peccados. ibid. num. 3.

Os Frades Menores, fe commetterern algum peccado refervado :

ublico, eftaõ obrigados por força da Regra recorrer logo
,
quanto

pmmodamente poder fer, aquem tiver aurhoridade para abíolver do

ti peccado; tuas naõ,feo peccado tor occulto. ibid. mm. 4.

Mm 2 O
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O que commetteo peccado reíervado publico^ pode dilatar o rc

curfoportres dias. ibid, num. j.

Carne .

Os Frades Menores naõ podem comer carne nos Domingos d
Advento, p. z. art. 3 queft. z.mrn. 1 1.

O Frade Menor, queeítiver difpenfado do jejum do Advento po
caufa de algum trabalho incompatível com o jejum, naõ pode come
carne, ibid. num. 12.

Caufa para recorrer à pecunia.

As cauías para recorrer à pecunia faõ ünco. p. i.art. 2. queft. ap
pendixnum.qo. Explicaõíediffufameme. p.z.art.4. queft. i.àtiim, iz
tifque adnam. 16.

Cautelas
^ com quefe ha de tratar 0 dinheiro.

As cautelas, com que fe ha de tratar o dinheiro, íaõ tres. p. 1 . art

z.quefi. appendix num. $z. Explicãofe diffiifamente. p, z. art. 4
queft. 1. num. zy.ufq. adnum. 35*.

Compadres.

Os Frades Menores naõ podem íer Compadres de homens
, ou d<

mulheres, p.z.art. 11. queft. 3. mm. 11. O que a Regra nefte pre-

ceito prohibe, he tocar o infante bautizado, enaóbautizar aeflein-

fante. ibid. num. iz.

Companhias.
Os Frades Menores eftão obrigados por força da íua Regra a evi-

tar as companhias, e tratos de quaeiquer pefloas, que poífaõ provo-
car a impudicicia, ou de que fe pofla originar eícandalo. p. z.art.n.
queft. i . num. z.

Companhia fufpeitofa de mulheres, que coula feja? ibid. num.i.
Commutaçaõ.

Se pofíaõ os Frades Menores commutar humacoufa por outra?
p. z. are. 6 . queft. 1 .num. 10. Licicamente fe pode pedir alguã cou-
faem mais abundancia, do que heneceflaric, para commutalla por
outra, de que ha neceflidade, quando eíla fenão pode haver em ou-
tra fôrma. ibid. num. 11.

Para fe com mutarem licitamente aquellascoufas ,que pertencem
ao domínio do Papa, requeremfe duas condiçocs. ibid. num. 12.

Compenfaçaõ

.

Do dinheiro, que o Padroeiro dà para as obras do Convento, po-
de tirar o PíeUdo_a quantidade equivalente às coufas de comer, que

do
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do mefmo Convento fe gaílaõ com os cfficiaes. p. t. aft. 4. quefi. 1

.

mm. 33.
CordaÕ.

O cordaó pertence à forma do habito. p. z. art. z. quefl. f.num.69^
Correição fraterna.

Quando opeccado he publico,deve denunciaife ao Prelado,fem

preceder correição fraterna. p. z. art. 10. quefl.z. num 3. Licito

he denunciar ao Prelado o peccado occuko, lero preceder correição

fraterna, quando fe julga, que a correição não ha de aproveitar, ibid.

mm 4. He licito denunciar ao Prelado, como a pay, o peccado oc-

culto do irmão, fem preceder correição fraterna
,
quando ie efpera t

que daqui fe emendará mais brevemente, e melhor o irmão, eferà

mayor utilidade da Rdigiaõ. ibid. num. 7. Em alguns cafos não o-,

briga o preceito da correição fraterna, ibid. num. 9.

Confijfaõ.

He licita, e valida a Confiflãó mutua entre os Religiofos da Re-
gular Obfervancia

, e Reformados, p.^.art. 1. queít. 3. num. 34.
Se poflãó dous Sacerdotes fimplices, quando lahem do Convento por
tempo dilatado, conteflarfe mutuamente? ibid .

Compra.

Se poflaó os Frades Menores comprar $. ou vender alguma coufa ?

p.z.art. 6.que]i. 1. num. 4.7.6. *7
Confelho.

Os coníelhos, que tem força de preceito,íaõ íeis./». 1 . art. z.quejtl

4. num. 47.
Os Frades Menores não eftão obrigados debaixo depeccadomor-

tal a todos os coníelhos do Evangdhop. z. art . 1. quejl. i.mm.z.

Contas.

Os Frades Menores não podem licitamente tomar contas jurídi-

cas aodepoíitario do dinheiro, que tem para gaftar nas luas ntcefli-

dades. p. z. art.^. queft. 1. num. 34.
Copuia.

A copula carnal, ou feja natural, ou fodomitica, ou beftial, he caio

refervado./). 3. art. z.quefl. 3. mm. n. Se encorra emeafo refer-

vado aqueile
,
que eftando bêbado teve copula com alguma pefloa ?

ibid. num. 12. Aqueile,que por temor,que caheem varaõ confiante,

teve copula com alguma mulher
,
commetteo çafo refervado. ibid.

mm. 13 .

“

Çujloz

- '
-

'

.

• r * *.
-
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Cuftodio.

Qae fe entendia antigamente por Cuftodio,e que le enteda no pre-
fente tempo? p. z.art.%. quett. 2 . num. 2. Pecca mortalmente o Cuf-
todio, queíem urgente caute deixa de hir a Capitulo Geral, ibid»

ptum. g.

S
E poílaõ os Frades Menores lidtamente dar alguma coufa den-
tro, ou fora da Ordem? p^z. art. 6. quefí . 1 .num. 19.020. Para

fe dar licitamente alguma couía das que pertencem ao Papa, reque-
remle finco condiçoés. ibid.num. 21. Os Frades Menores podem
dar licitamente^ lem licença dos Prelados couías eípírituaes, como
Miílas, Orações, &c. ibid. num. 22. Se poderá hum Frade Menor
licitamente fem licença do Prelado dizer alguãs Mifías a hü feu ami-
go, que lhas pedio, fabendo, que o tal amigo aceita eímolla pelas taei

Mifias? ibid. mm. 23. Nenhum Frade Menor pode dizer MiíTas por
eftipendio para o dar a algum fecular, qualquer que feja, fem licença
do Prelado, ibid. num, 24.

Se hum fecular der a algum Frade Menor alguma coufa de valor, c
eftelhe d i fie ri, que a naó aceita, masque eftimaràa dê a hum feu ami-
go, e o fecular asfio aífenrír, licitamente apode dar.ibid. num. zf.
Mas naó o pode fazer, fe tacita, ou expreflamente a aceita. ibid.num,
z6. Os Frades Menores podem licitamente fem licença dos Prela-
dos dar os íeus manufçripcos

, tanto dentro
,
como fòra da Ordem;

ihd.mim. 27. Nenhum Frade Menor pode aceitar alguma dadiva
fem licença exprefla, ou provavelmente preíumida do Prelado, ibid,

ywm. 28. Para aceitar alguma dadiva com licença preíumida do Pre-
lado, o que fe requeira ? ibid.num. 29. Quando o Prelado nega,e
não quer dar ao fubdito as coufas, que lhe íaó necefíarias ao íeu eítado,

nem lhe quer dar licença, para que as procure, pode o fubdito licita-

mente procuralas. ibid. num. ^o. Se quando oíubdito prelume, que
o Prelado lhe daria licença para dar, ou aceitar alguma couía, e poc,

pejo
,
ou outra cau/a deix; de lha pedir

,
peccarà mortalmente dan-!

do, ou aceitando a tal coufa ? ibid. num. gi. Se o calar do Prelado,
vendo, que a fubdito dà, ou recebe alguma coufa

,
baftepara fer li-

cença prefumida ? ibid. num. g2.
As couías, que licitamente le daõ fòra da Ordé, devemfe reftítuir à

Dadivas.

mef-
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mefma Ordem. ibiâ. mm. 33. Para íer peccado mortal dar alguma

coula fora da Ordem ,
hade exceder o valor de duzentos reis: mas

dentro da Ordem, heneceílano, que iejamayor quantidade, ibid. O
Frade Menor ,

que dà fóra da Ordem illicitamente quantidade notá-

vel daquellas coufas, que Ihé íaó concedidas ao feu uib, cornmttte ca»

lo reler vado./>. %. ari. z. quefi. 6 . num. 27.

Denmciaçaà.

Quando o Prelado vifita os Conventos ,
eftaõ os fubditos obriga-

dos a lhe denunciar os crimes ,eexccíibs de íeus irmaós, ou os cri-

mes fejao públicos, ou fe.rni públicos. p. 2. art. 10. quefi 2. mm. z.

Quando o peccado he publico, deve íer denunciado aoPielado, fem

preceder correição fraterna, ibid. num. 3. Licito he denunciar ao

Prelado o peccado occülto do irmão
,
fem preceder correição frater-

na, quando fe julga provavelmente
,
que a correição fraterna não Ira

de aproveitar, ibid. mm. 4. Quando o Prelado manda por obediên-

cia ao fubdito
,
que lhe inamfeíte o peccado do irmão

,
quejaeftà

emendado, deve o lubdito manifeftar o tal peccado. ibid. mm. 5. Li-

cito he manifeftar ao Prelado, como a pay,o peccado cccuJto do iç-

mãojíem preceder correição fraterna, quando fe elpcra,que daqui

Jefeguirà com mais brevidade
,
emelhor aemmenda doirmaô,ep

bem da Religião, ibid. num 7. Não eftà 0 lubdito obrigado a denun-

ciar, quando íabe com certeza moral, que a fua denunciação não fia

de aproveitar, ibid. mm. 8.

Quando a denunciaçaõ fe fez, lem fe obfervar a ordem do direito,

podeie folicirar a revogação do crime denunciado, fem feencorrejc

emcaíorefervado. p. 3. art. 2. quefi. 14. num. 66.

Dcpefitoi e Depofitario.

Licito he ao Frade Menor guardar algum depofito de dinheiro em
urgente neceflidade

,
ceifando todo o eícandalo. p.z. art. 4. quefi. ?

num. 6. Mas naõ fe jdeve obrigar a dar conta do tal depofito, ainda

que o deve guardar com toda a fidelidade, ibid. Não he licito aos

Frades Menores levar configo a chave da caixa
,
ou lugar ,

em que o
depofitario tem o dinheiro para remediar as íuas neceflidades. ibid.

mm. 29. Nem lhes he licito mandar authoritativamente ao depofita-

riodo dinheiro, que pague a coufa nece fiaria, ibid. Como fe devem
haver os Frades com o depofitario a quem achaó infiel* ibid.num. 35.

enter-
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poftapefíoa ?p. i.art. 4. qtnfl. i. num.. 2.. Nenhum Frade Menor
pode receber dinheiro, ou pecunia poríi, ou por encerpofta pefíbaj

lenãoem extrema neceífidade. ibid . num. 3. O taflo do dinheiro po-
de confiderarfe de dous modos. ibid. num. 4. Peccarà o Frade Me-
nortocando dinheiro politicamente, mas não ie o tocar nacuralmence.
ibid. num. 5. Não he licito ao Frade Menor difpenfar dinheiros alhe-

os. Mas pode em algum caio aífignar pobres , e a quantidade de di-

nheiro
,
que a cada-hum delles fe ha de dar. ibid. mm. 7.^8. O di-

nheiro,dado para asneceffidades de hum convento, não fe pode gaf-

tar nas neceífidades de outro Convento» fem licença do dance, ibid.

mm. 30. Vide verb. Pecunia .

Direito.

Direito natural, e Divino, que coufa fejão? p. 2. art. 6. qveft. I3

mm. 1. Direito Civil, que coufa feja? ibidem.

Difpenfaçaô.

Os Prelados não podem difpenfar em todos os preceitos da nofla

Regra j mas podem difpenfar em alguns, p. 1. art. 2. q.% .
[num. 16.

e 18. Quaes fejaô os preceitos, em que podem difpenlar. ibid. num .

21. Naô deve o Prelado fer nimiamente efcrupulofo em difpenfar

com os fubditos, quando lhe roanifeftaõ as fuas neceífidades. ibidi

mm. 30. e 3 1 . Os Prelados podem difpenlar com os fubditos nos pre-

ceitos Ecclefiafticos.r^.w««2. 32. Podem difpenfar configo meí-
mos em todas aquellas coufas, que podem com os lubditos. ibid.num.

34. Podem difpenfar com os Noviços nos preceitos Ecclefiafticos,

c votos, que fizeraõ, antes que foííem Noviços, p. 1. art . z.queft. 3,
mm. 41.? 42.

Dottçaô.

Aquelles
,
que querem entrar na nofla Ordem ,

naõ podem fazer

doaçaõde leus bens,antes de entrar nella: mas validamente apodem
fazer dentro dos dous mezes proximos à íua profiflaõ. p. 2. art. 2.

i.num.zó. ezj.
Dominio.

Dominio, que coufa feja? p. z art.ô.q. 1 .num. t ; Os Frades Me-
nores não cem dominio naquellas coufas

,
que fe confomem com o

ufo. ibid. num. 3. Nemtem dominiofobre a porçaõ,que felhesad-

miniftranorefeitorio, epor ifíb a não podem dar a alguém fem li-

cença do Prelado, ibidem.

Eki

-
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A Eíeiçaõ deMiniftro Geral ha de fer feira por força da Regra
pela feita do Pentecolte. part. z. att. 8. q. z. num. 4 Para

Gelado devefe eleger 0 fugeito mais digno. ibid. q. 4. mm. 8 . Pccca
nortalmencc, o que elege para Prelado olugeito digno, duxado o
nais digno. ibid. num.t}. Não peccarâ, quando o exceílo foi de pou-
:a coníideraçaõ, ou quando vir, que com 0 feu voio nada f*z,porque
íbe, que oseleítores dl ão inclinados para o menos digno, ibidem.
dcuo he eleger para Prelado, o quehe menos douto, t menos iamo,
|uando efte he mais apto para o governo, do que aqueSle, que ht mais
louto.emaisíamo. ibid. num. 10. Licito he aoMiniítro Geral, ou
Vovincialjaconlelhar, que le vote em certo Religiolo, quando dte
ie o roais dignojporèm fe o tal Religiofo for menos digno, peccarâ
]orcalmente./'£/i. num. 11.

Empenhar. Emprejlar.
Se poílaõ os Frades Menores empenhar alguma coufa, das que

iaõ, ou receber penhores por alguma coufa, que fe lhes deva ? p. z.
rt. 6. quefl. i.num.i^. 14. e 15. Se poflaõ os Frades Menores em-
reftar alguma coufa,das que uíaõ, ou pedir empreitada alguma cou»
.ibid. num. 16. ij.e 18.

Enfermos.
Os Prelados efiaó obrigados debaixo de peccado mortal a curar os
ifermos. part. z. art.q. q. z. num. 49. Todos os Frades Menores
ttaô obrigados por força da Regra a curar os enfermes, ibid. art. 6.
ieJí.Zjnum.6 5. O Frade Menor, que for notavelmente defutuolo
0 íerviço dos Frades enfermos, pecca mottalmente . ibid. num . 64.

EJiudar.
Licito he aos Frades Menores Clérigos applicarcmíe aoeítudodas
tras. part.z. art. \o. quefl. 5, num.zy. O Frade Meror leigo, que
applica ao eítudo das letras, naõ pecca mortalmente. ibid. num. 28.

Falflficar , e depor falfamente.
Ç4

AlGficar ofello de peíloa notável hé cafo reíervado. part. art

.

f 2
* $• 1 • Mm. 5°- Que le entenda por peíloa notável ? ibid. Naõ

'a faifificaçaõ do lello
, mas também a da fubícnj çaõ de pefioas no»

Na cava»
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taveis, he cafo reíervado. ibid. num. 5*1

.
Quando 0 fello, ou fubfcr

pçaô não denotão a dignidade, e jurifdição de peíToa notável
,
naõ t

cafo refervado a lua falfificaçaõ. ibtd. num. 52, O Religiofo, que ní

letras de peflbas notáveis accrefcenta, ou diminue alguma coufa, qi

mude fubílancialmente o lentido das palavras, he propriamente fallí

rio, e encorre em cafo refervado. ibid. num. 53. A falfificaçaõ do fe

lo, ou íubfcripção dos Notários, ou Efcrivaés,não hecafo refervi

do. ibid. num. 54. O Religiofo Menor, que falfamente depõem, 0

indus a outro, que deponha falíamente diante de algum Juiz, ouV;

fitador, contra algum Religiofo da noffa Ordem ,
encorre em caí

refervado. part. 3. art. 2. q. i^.num. 60. Se a depofição falia íc

leira diante do Prelado , não como a juiz
,
mas como a pay, naó fer

refervada por força do terceiro decimo cafo refervado ,
mas ferà re

fervada por força do oitavo, ibid. mm. 62.

Furtar.

O Religiofo
,
que furta das couías daCommunidade quantidad

notável, pecca mortalmente, p . 1. art. 6.q. 1 . num. 54. Para ler pec

cado mortal o furto de alguma couía daCommunidade, ha de ter

valor de hum cruzado,e o meímo fe diz a refpeito do furto, que huc

Religiofo fizer de alguma coufa pertencente ao ufo de outro Reli

giofo. ibid. num. 35. Os furtos minimos de couías comeftiveis,aind

que cheguem a valor de hum cruzado, naõ hepeccado mortal, ibic

mm. 36. O Religiofo, que furta a outro os leus manufcriptos
,
pec

ca mortalmente ,
ainda que não feja mais, do que para os trasladar

ibid. num. 37. Naõ pecca mortalmente o Religioío, que furtaalgu

ma coufa da Communidade para fe aproveitar delia alguns dias, e dc

poisa reílitue. ibid. num. 38. Não pecca o Religiofo, que furta al

guma coufa daCommunidade para remediara lua neceffidade,a qur

o Prelado lhe naõ quiz remediar, ibid. num. 39. Furto de coufa nc

tavel ,
ou frequentado , he cafo refervado. p.^.art.z. q. 6. num. 11

Que coula íeja furto de coufa notável? ibid. num. 22. O furto d

coufa notável, ou leja feito dentro da Ordem ,
ou fòra delia, fempr

he refervado. ibid. num. 23. O contrario he mais provável, nempt

que para íer calo refervado, he neceílario, que o furto leja daquella

coufas
,
que a Ordem ufa em commum. ibid. Qie condiçoés fe re

queiraõ, para que o furto fe diga frequentado? ibid
t
num. 24. Oqü

repetir com frequência muytos furtos de matéria leve com animo d

os continuar atè chegar a matéria notável, commette cafo refervado
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jbid. mm. %f. O que furtou por huma vez matéria conftitutiva de

peccado mortal
,
e paliados íeis mezcs,furtou outro tanto , rãocom-

metce calo refervado. ibid. num. 26. O Religiofo ,queillicitamente

dàfora da Ordem quantidade nocavel daqudlas coulas
,
quelhelaõ

concedidas para o feu ulo, coromettecafo refervado. ibid. mm. 27.

G
Guardiaês.

O S Guardiaês não podem refervar cafo algum. pari. $. art. 1.

q. i .num. 8. Os Guardiaês podem abíolver dos calos rekrva-

dos aos Frades holpedes dentro dos limites das luas adminiftraçcês,,

ibid. q. 2. num. 1 4. Os Guardiaês não podem íubdelegar a fua autho-

ridade de abíolver doscafos refervados por todo o tempo das luas

Guardianias. ibid. num. 21. O Guardião não pode infiituir a algum

Sacerdote no officio de Confdlor. ibid. num. 22. Os Guardiaês po»

dem ufar para fi mefmos da authoridade pafijva, para ferem abíoltos

de calos refervados. ibid. num. 25. OGuardiaõ pode eleger
,
parafe

confeíTar,a qualquer Sacerdote íimples. ibid . mm. 24.

H
Hábitos .

O S Miniftros Provinciaes podem conceder aos Noviços 0 ha-

bito dos profeflos
,
fendo efles Noviços peíToas notáveis./». 2.

art. 2 .q. 1 . mm. 57. O Religiofo, que deixar temerariamentt o ha-

bito, pecca mortalmente, e encorre em excommunhão. ibi. q.q.mm»

73. Se podem os Frades Menores forrar os hábitos por dentro do

meímo, ou de outro panno ? ibi. q. 7. num. 8 1 . Licito he receber ef-

molla pecuniária por hábitos para defuntos, ibi. art. 4.^. 1. mm. 38*

Quando alguém difpoem no feuteftamento
,
que o amoitalhem no

noflo habito, pode o Syndico pedir aos herdeiros aefmolla commua
juridicamente: mas fe o detumonaõ determinou ,

que toffe amorta-

lhado no noíTò habito, não pode o Syndico pedir juridicamente aos

È

erdeiros aefmolla commua, esò os pode obrigar ao valor do panno.

ndcm. Os hábitos na5 fe podem vender por rafaõprecifamente da

indulgência: nem os Frades podem fazer preço aos taes hábitos, ibid.

jSò os Guardiaês podem dar hábitos de defuntos dentro dos feus def-

itritos .ibid' Aos que fefepulcão nos noífos hábitos he concedida in-

dulgência plenanaj mas heneceflario, que pcçaõ ler amortalhados

Nd 2 dos
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nos taes hábitos

,

mm. 59»

e que os tenhaõ junto cfe fi atè efpiràrem. ibid.

í
k '

I
Jejum .

T OJos os Frades Menores profcfloseftáo obrigados a jejuar def-
de a feílà de todos os Santos

, atè o Natal do Senhor
, e as fextas

feiras do anno. p. z. art. 5. q. z. num.'9. Fíiaõ obrigados ajejuara
fexu feira, em que occorrer oNafcimento de Chrilto. ibi. num. 10.
O Frade Menor

,
que eftiver difpenfado do jejum do Advento,por

caufa de algum trabdho incompatível com o jejum, não pode comer
carne.^ ibid. num. sz. Todos os Frades Menores

, ainda que não
tenhaõ vinte , e hum annos de idade, cftaó obrigados ajejuara
Quarefma: mas nãoeftão obrigados a jejuaras vigilias, e quatro têm-
poras, fenão tiverem vinte, e hum annos. ibid. num. 15. 14. e ip.
Os Frades Menores, que tem feflenta annos de idade , eltaó obriga-
dos aos jejuns da Regra, (e forem robuftos, mas naó,fe forem debilita-
jdos, e enfermos, ibid. num. 16. O Frade Menor

,
que quebranta o

ejum, a que eftá obrigado por preceito da Igreja
,
e da Regra

, com-
mette hum sòpéccado.i^. num. 17. Os Frades Menores itineran-

tes podem transferir o jejum para outro dia no dia, em que caminhão
quatro tegoas. ibid. num. 18. Os que caminharem finco

, ou íeis le-

goas naõ eftaõ obrigados a jejuar ; e para os muyto debeis menos Ie-

goas baftaõ. tbid. O Religioío, que tiver verdadeira neceffidade, e
duvidar, fe he luíficiente para deixar de jejuar

,
pode fer difpenfado

pelo Prelado, tbid.

Incorregiveis.

Osincorregiveis podem íer licitamente lançados fora da Ordem.1
part. z. art. z. q. 4. mm. 64. Os que por incorregiveis foraõ expelli-
dos d i Ordem, devem fer recebidos no cafo

,
que humildemente pe-

çaõ o habito
, e venhaõ difpoílos, para fe emendarem, tbid. num. 6p.

Mas naõ ha obrigaçaó de os receber
, fe dahi nafeer algum eicanda-

lo, ou vierem com alguma enfermidade contagiofa. ibid. Os expul-
Í03 da Ordem por incorregiveis eftaõ obrigados aos tres votos eflen-
ciaes. ibid. mm. 66 .

Inobeâiencia.

Para haver inobediencia contumàs
,
que condiçoês ferequeiraõ?

parf. 5. art. z- q. 1. num.4. Seo Prefidente mandar alguma coufa a

algum
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algum Religiofo, eefteeftiver contumàs porefpaçode vinte è qua-
tro horas, não commette cafo refervado. ibid. mm. 5.

L
Legados.

O Legado deixado em tefhmemo para determinada neceflidade,
naô havendo efia, pode difpenderfe em outra verdadeira necef-

íidade dos Frades, parí. i.art.q.q. i. mtm.$ i. Se os Frades Me-
nores poííaõ ter legados perpetuos.?^/. art. 6.q.\. à num. 44. ufque
ad num. 50. Se o legado deixado para certo ufo,pofla fer commuta-
do pelos noílòs Prelados para outro ufo ? ibid. num. 51.

Letras
y
ou Cartas dos Prelados.

Abrir as letras dos Prelados he calo refervado. part. 3. art. i.q,
ii. num. 55. lílo tmendcfe dos Preladosda nofía Ordem, ibid.num .

j6. Abrir
,
ou deter maliciolamente as letras dos Prelados para os

lubditos
, ou dos fubditos para os Prelados

, hc calo refervado. ibid.

num. 57. Por Prelados no prelente cafo entendemfe osGeraes
,
os

Provinciaes , os Guardiaés
, eosPrefídentes

,
que por vacatura dos

Guardiaês faõ eleitos para governarem os Conventos, e não os Prefi-
demes ordinários, ainda que eftejaõ governando porauzencia dos
Guardiaés. ibid. O Religiofo, queabre huma carta do Prelado, e
fem a ler, a torna logo a fechar

, naõencorre em cafo refervado. ibid.
mm. 58. G Religiofo, que retém as letras dos Prelados

,
por faber,

que neílas letras fe contém coufa injufta , de que fe lhe hadefeguir
grave danno, naõ encorre em cafo refervado. ibid. num. 59.

Libello famofo, ou infamatorio.
Que coufa íeja libello famofo ? part.%. art. 1. q. 10. mm. 4X.

Qye condiçoés fe requeiraõ para o libello famofo ? ibid. num. 43.
Não sò o author do libello famofo, mas também aquel!e,que o lan-

ça em lugar publico, e o que o publica, enconlem em eafo reiet vado.
ibid.num. O Religiofo, que acha o libello famofo

,
emahcioía-

mente omoítra a outros , encorre em cafo refervado. num. $6.
O que depois de eftar publico o libello famofo, defeobre a outros, que
o naõ fabiaõ, a ánfamia, que fe continha no tal libello, não encorre
em caio refervado. ibid, num. 47. O Religiofo, que acha hum libel-

lo famofo em lugar,aonde ainda ninguém o tem lido
,
e o deixa ficar,

tnão encorre em cafo refervado. ibid. num. 4$. O Frade Menor
,
que

Computer algum libello famqio contra qualquer pefíoa Ecclefiateica,

ou
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ou íecuUr^ encorre em cafo refervado: efe o libello for contraanoíTa

Ordem, ou a dos Prègadores,encorre mais em excommunhaõ mayor
refervada ao Papa. ibid. num. 49.

As liberdades
,
que a noffa Regra concede aos feus profeffores, faõ

íeis. part. 1 . art. z. ^.4. mm. 49. Se poffaó os Prelados tnandar al-

guma coufa contra as liberdades da Regra? part. 2. art. 10. q. 3.

mm.zo.ezi.

O Religiofo,que poem maõs violentas em alguma pefloa fecu-

lar, commecce cafo refervado. part. $.art. z. q. 7. mm. 29. O
que levantou a mão» ou algum inftruraento para feri r alguma peffoa,

a qual de fado naõ ferio, não encorre em calo refervado. ibid. num.

30. O Religiofo,que mandapôras maõs violentas em outra peffoa,

naõ encorre em cafo refervado. ibid. num. 31. O que poem as maõs
violentas em algum Religiofo, ou em peffoa, que goza do privilegio

do Canon, alèm deencorrer em cafo refervado, fica excooamunga-

do. ibid. num. 32. Que le deva fazer no cafo, que o Prelado
, e hum

fubdito fe percutirem ad invicem
, e não houver no Convento Con-

feflor algum
,
que os poflaablolver ? ibid. num. 33.

Todos os Frades Menores eftaõ obrigados por força da Regra a

cer hum sò Miniftro Geral. part. 2. art. 8. q. 1 . mm. 1 . O Miniftro

Geral da noffa Ordem antigamente era perpetuo, ibt. q. z. num. 2. O
MíniftroGeralinfufficiencedeve fer depofto pelos Provinciaes , e

Cuftodios;efeonaõ depoíerem, peccaômorcalmente. ibi.q. $.num.

f. e 6 . Duas taõ as caufas, porque 0 Miniftro Geral deve fer depol-

Co. ibid. num. 7. OsMiniftros Provinoiaes naõ eftaõ obrigados a re-

ceber todos oslugeitosidoneos, que lhes pedirem ohabito./wrf.2*

art. z. q. 1. num. 10. Os Miniftros Provinciaes peccaõ gravemente,

recebendo à Ordem osfugeitos ineptos, ibid. num. 13. O Miniftro

Provincial, que receber à Ordem algum fugeito infiel
,
ou lufpeitolo

na fè, pecca raortalmente. ibid. num. 17. Também pecca mortal-

mente recebendo à Ordem, os que eftaõ ligados com matrimonio

confumado. ibid. num. 20. e zi. Sò os Miniftros Provinciaes, e os

Liberdades da Regra.

Maõs violentas.

Miniftro Geral
, e Provincial.
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alguns tementes a Dcos, com cujo confelho diftribuaõ feus bens

com os pobres, ibid. num. 32. E também podem por fi mtfmos dar

0 tal confelho. ibid. num. 34.
Mijfas.

Licito he aos Frades Menores celebrar Mifías,eprègar porefmol-

las pecumarias. pari. 2. art. 4. q. 1 . num. 37.

Mofteiros de Freiras.

Os Frades Menores naõ podem, por força da fua Regra, entrar

em os Mofteiros de quaefquer Freiras, part. 2. art. w.q.2. num. 4.

Naô heprohibido pela Regra aos Frades Menores entrarem nos lu-

gares interiores daquellas cafas
,
em que vivem congregadas algumas

mulheres honeftas. ibid. num. 5. Se oSummo Pontífice concedefie

licença a todos os Catholicos
,
affim Clérigos

,
como Religiofos para

entrar nos Mofteiros das Freiras, naõ poderiaõ os Frades Menores
entrar nostaes Mofteiros. ibid. num, 6. Não he prohibido aos Fra-

des Menores pela fua Regra 0 acceílo aos Mofteiros das Freiras, ibid.

mm. 7 Mas prohibife-lhe por direito commum. ibid.num. 8. Se pec-

ca o Frade Menor, que fem licença do Prelado for ao Convento das

Freiras ? ibid.num. 9.

Movimentos torpes

.

Os movimentos torpes configo meímo, ou com outra peftoa,iâõ

caforefervado part. 2. art. 2. q. 4.mm

.

16.

Mutuo.

De dous modos íe pode confiderar omutuo.p^r/. 2. art. 4. q. i.
1

num. 20. Os Frades Menores naõ podem pedir dinheiro emprefta-

do, fallando doempreftimo propriamente, ibid. num. 21. Podem os

Frades Menores licitamente interceder ,e rogar a alguém,que empref-

te dinheiro a outrem, ibid. num. 22. Os Prelados da nofta Ordem
podem das efmollas do Convento empreftar algum dinheiro a algum
devoto, ibid. num. 23.

N
Noviços.

Os Noviços não eftaõ obrigados a fctisfazer dentro do anno da a-

provaçaõ os votos
,
que fizeraõ antes de Noviços, part. i.art. z.q.

3. num. 40. Podem fer difpeníados pelos Prelados dos preceitos Ee-

clefiafticos. ibid. num. 41. Edos votos
,
que fizeraõ no feculo. ibid.

num. 42 . Podem os Noviços por fua própria authoridade eommmar
OS
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os votos, que fizerao no feculo, e que fe podem facisfazer dentro dá
Religião, pelos exercícios da mefma Religião. ibid. n. 40. Os Prela-
dos tem fobre os Noviços junfdiçaõ efpiritual

, mas naõ tem fobre
eiles completa authoridade dominaciva. ibid. num. 43. Sò os Mini-
ftrosGeraes, e Provinciaes tem authoridade para receber Noviços.
part. z. art. z.q.i. num. 3. Os Miniftros Provinciaes podem conce-
der authoridade de receber Noviços. ibid, num. 6 . mas aquelle,aqué
for concedidaa tal authoridade, naõ a pod&fubdelegar. ibid. Os No-
viços podem depois de profetfos declarar o teílamento

,
que fizeraõ.

ibid. num. 30. Nenhum Noviço pode leradmittido à proíiílaõ,antes
de completo o anno de aprovaçaõ. ibi. q % z mm. 38. O Noviço, aca-
bado o leu anno de provaçaõ, deve ler por força da noífa Regr*a ad-
mittidoà profiílaõ. ibid. num. 39. Podeíe dilatar a proíiílaõ ao No-
viço, havendo jufta caufa .ibid.num. 40. Os Noviços devem ter hum
anno inteiro, e continuo de provação, ibid.num. 41. Ao Noviço,
que por caufa de enfermidade eíteve com o habito em cafa de feu
pay, e com licença do Prelado,devefe-lhe levar em conta efle tempo;
mas não, fe eftiver por tempo dilatado, ibid. mm. 42. Para fe dar a
profiflaõao Noviço, não heneceíTario, que tenha de provaçaõ anno,
e diz. ibid.num. Pode proreflar o Noviço, que eftiver com peri-
go de vida, antes de acabar o anno de provaçaõ. ibid. mm. 44. O No-
viço deve fer lançado fòra da Religião pelos meímos deíeitos, que ti-

nha, quando o aceitaraõ. ibid. mm. 4f. O Noviço, a quem a mayor
parte da Communidads negou os votos, naõ pode fer admittido à
proíiílaõ pelo Provincial, ibid.num. 48. O Noviço, aqueminjulta-
mente negarão os votos,pode appellar para o Provincial, eefte,conhe-
cida a caufa

, pode obrigar ao Convento, a que dê a profiílaõ ao tal

Noviço, ibid. infine. Os Noviços não eftaõ fugeitos aos cafos reier-

yados da Ordem. part. $.art, z. num. 2*

A Obediência he m ais perfeita, que os outros votos. part. z. art'.

i
. q.z. num.%. Os Frades Menores tem mais eftreita obrigação,

que os outros Religiofosde obedecera igreja Romana, ibi. q. 3 .num,
10. OsFrades Menoreseílaõ obrigados por efpecial força daRegra
à obedecer aos feus Prelados em todas as coufas

,
que fegundo a Re-

gra lhes mandarem, part, z. art, 10. q. 3. num, 10. Naõ eftão obri-

Qbediencia.

gados
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jados a obedecer,no q he contrario à Regra,e íuas almas ibid.num. i \

.

Xubdito tem obrigaçaõ de obedecer, quando le lhe manda alguma

oufa contra a Regra
,
nos cafos, em que o Prelado pode rafoavel-

nente difpeníar em algum preceito defta Regra, ibid.num. 13. Em
odas as duvidas eftà ofuhdico obrigado a obedecer ao leu Prelado*

bid.r.um. 14. Oíubditoeftà obrigado a obedecer nas couías, que

\ò infra Regulam, ibid. num. 15. O Frade Menor ellà obrigado a

ibedecer nas couías, que faó indifferemes infra Regulam, ibid.num

.

6. Nenhum fubdito eftà obrigado a obedecer ,
no que he fupra Re-

ulam. ibid. num. 17. Os Fradts Menores eftaõ obrigados a obedecer

os feus Prelados por força da Regra em todas as couías licitas, e ho-

eftas, que não faó contra afuaalma, e Regra. ibid. num. 18. Os
jbditosnaõeftão obrigados a obedecer aos Prelados, que os man*

laó morar em algum lugar, ou Convento relaxado
,
ou perigofo./n

..art. 10. q. \.mm.z<y.
Oficio Divino.

Todos os Frades Menores, que profeílaó para o Coro, eftaõ obri-

ados a rezar 0 Officio Divino, part. 2. art. 3.^.1. num. 1 . O Fra-

e Menor, que profeflbu para o Coro
,
e antes de ter Ordens Sacras,

: paííou para o eftado de leigo
,
não tem obrigaçaõ de rezar o Offi-

io Divino, ibid. mm. 3. O Frade Menor, que tem Ordens Sacras,

deixa de rezar o Officio Divino, commette hum sò peccado. ibid.

um. 4. Os Frades Menores leigos eftaõ obrigados debaixo de pecca-

0 mortal a rezar o Pater nojler as vezes,que a Regra ordena, part.z.

rt. 3. q. 1 .num. 5. Eftão obrigados a orar todos os dias pelos dtfun-

)s. ibid. num. 6. Os Frades Menores leigos,que contra a vontade dos

Veiados fe ordenarem de Ordens Sacras
,
ficaõ deíobrigados por di-

íitocommum de rezar o Officio Divino, mas naõ poi direito parti-

ular .ibid. num. 7. Os Frades Menores kigos tem pela Regra hu-

)a reza tam breve, para fe darem mais à Oração mental, ibid.num. 8.

Paramentos EccleftafHcos .

h E poflaõ os Frades Menoies rer paramentos Eccleffafticos pre»

D ctofos? part.z. art. 6. q. i.num.yj. Se alguma peflòa nobre, e

jevota ofterecer aos Frades paramentos Eccleffafticos exceífivamen-

preciofos, heitamente os podem aceitar, ibid. mm. 58. Noõ põ-

em os Frades Menores licitamente procurar paramentos cxcefliva-

liente preciofos.^. num. 59. Oq Pecu -
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Pecunia.

Pecunia, e dinheiro no ícntido da nofla Regra faõcoufasdi vería:

part. 2. art.4. q. i. num. 1. As cauías para recorrer â pecunia ia

finco. part. i.art.z. q. 4. num. 50. Os Prelados eftaõ obrigados

remediaras neceflidades dos fubditos, ainda que medee orecurfo

pecunia. part. 2. art . 4.^.1. mm. 10. Os íubditos não podem recor

rerà pecunia fem licença dos Prelados para remediar as proprií

neceflidades. ibid. mm. 1 1. Para íe recorrer à pecunia licitamenu

íaó neceflarias algumas condiçoés. ibid. à num.n.ufque aànum. 34
Paraie recorrer à pecunia

,
naõ he neceflario, que a necefiidade íej

extrema’ ibid. num. 1 2. Naó he licito recorrer a pecunia para com
prarcoufas precioías, fuperfluas, ecunofas. ibid. Naõ fe pode recor

rerà pecunia para remediaras neceílidades futuras, ou pofiiveis .ibid

num. 13. Qumdo ha elmollas indiffercntes ,
não fe pode recorrer

;

pecunia para remediar as necefiidades, queoccorrem. ibid. num. 14
Naó he licito recorrer â pecunia, quando a eoufa fe pode haver pedm
doa ofliatim.ibid. num. 15. O que feentende, quando acoufanecei

faria fe pode haver, fem impedimento de outro melhor bem. ibid. C
Guardião de hum Convento não pode hcitaméte fem licença do Pro

vincial recorrer à pecunia para remediar as necefíidades de outro Gu
ardiaó

,
ou dos Frades, que naô faõ feusfubditos. ibid. num. 17. C

Frade Menor pode licitamente recorrerá pecunia para remediar a ne

ceííidade grave de feus pays. ibid. num.1%. E naõ sò pode,mas eftà;

iflb obrigido, quando de outro modo não pode remediar a tal necef

fidadt.ibid. Sempre íe deve preiuppor a licença do Prelado; porèn
fe efte a não quizer conceder, pode fem eila o tal Frade recorrer à pe

cama. ibid, Efe dentro da Religião não puder remediar a neceífi

dade grave de íeuspays, pode fahir com o habito da Religião, aind.

q o Prelado lhe naõ conceda licença para remediara tal necefiidade, <

nem por i fio fe dirà apottata. ibid. O Frade Menor pode licitamenu

pedira alguém, que remedeea necefiidade de certa pcfiba com algu-

ma efmOila pecuniária, ibid. num. 19. Modos, que íe devem obíer-

var no recurfo à pecunia. ibid. num. ao. ufque adnum. 28. Os Frades

Menores podem pedir huma efmolla pecuniária para certa ,
e verda-

deira neceífi jade, fem declararem, que necefiidade feja. ibid. num.2$
Peceaõ 03 Frades Menores

,
pedindo mais dinheiro ,

do que eufta £

couia necefiaria, para que fe pede. ibid. mm. 26. Cautelas, que de-

ve haver, quando íe recorre à pecunia. ibid. mm.z^.ufqueadnum.^
A
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A eífflolla pecuniária dada para determinada neceflidade pode appli-

:arlepara outra couia mais neceflariacom licença tacita,ou prov&vel-

nente prelumida do dame. ibid. num. 32. Os Prelados eftaõ obriga-

los recorrer à pecuma para curar os enfermos, e para remediai outras

leceffidades dos fubditos. par/. 2. art.^.q. 2. num. 49.050.
Penitenciário.

Se o Penitenciário deftinado pelo Provincial para hum Convento,
iofla exercitar o leu minifterio em outro Convento damdmapro-
uncia, achandoíe nelle por alguns dias

,
ou mezes ? part

, 3. art. i
.
q.

\.num 3 1 . Morrendo o Penitenciário de hum Convento,quem de-

a fubltituir o feu iugar, em quamo o Provincial naõ nomea outro ?

Yid.num. 32.

Pobreza.

Os Frades Menores eftaô obrigados a huma pobreza Evangélica,

altíflima, tanto em commum, como em particular, part. z.art. 6.

uefl. i . mm. 2. Se os Frades Menores efttjaó obrigados ao ulo cítrei»

o de todas as coufas? ibidem num. 40. ufque ad 43.
Preceitos.

Se poíla o Prelado mandar ao Frade Menor alguma coufa contra

s liberdades da lua Regra? part. 7.. art. 1. q. 3. num. 20. 021 . De
uatro princípios íe pode colher, fe o jpreceito do Prelado obriga Jde-

aixo depeccado mortal, ibid.mim. 21. Os preceitos da Regra naõ
ió votos. part. 1 . art. 2. q. 1 . num. 1 . Os preceitos da Regra naõ íe

ontèm debaixo do voto da Obediência, ibid. mm. 14. Os Prelados

aó podem diípeníar em rodos os preceitos da Regra. ibi. quefi. %.

m. 16. Podem porem diípeníar em alguns, equaes '.ibid. mm. 18.

iquefít. i . num . 21
.
Quaes fejaõ cs Prelados

,
que podem diípen-

r nos caes preceitos, ibid. num. 23. ufque ad num. 26. Naõ deve o
relado ler nimiamente efcrupulofo para difpenfar em algum precei*

> com os fubditos
,
quando lhes manifeftaõ as luas necefíidadts. ibid.

m. 30.0 31. Os preceitos expreflos faõ oito. part. 1. art. 2
. q. 4.

m. 45. Os preceitos equipolcnres laõ doze. ibid. num. 46.

Prefidentes .

Os Prefidentes naauíencia dos Guardiaés podem diípeníar com
s fubditos em alguns preceitos da Regra, part, 1 . art. 2, q. 2. num.

|

5 . E também nos preceitos Ecclcfiaííicos; ibid. num. 33. Os Pre-

mentes
,
eftandoaufentesos Guardiaés, pedem abfolvcr decafos re*

rvadosaos Frades fubditos, e aos ho
I
pedes. part. 3. art

.

1. num. 12.

Oo 2 ^14.
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e 14. Também podem conceder licença naauíenciadosGuardiaé

aos leus iubdicos para abíol verem
,
e lerem abfoltos de cafos refervi

dos. ibid. num. 15. Se o Prefidente mandar alguma couía a algui

Religiofo,eefteeftiver comumas por eípaço de vinte, e quatro hc

ras, naõcõmette cafo refervado. part
.
$.art.2.q. 1. num. 5.

Pregar.

Os Frades Menores naõ podem prègar no Bifpado de algum Biípc

contradizendo-o efie Bifpo. part.2.art. q.queft. i.num. 1. Podet

prègir com licença provavelmente preíumida dos Bdpos. ibid.nun

2. Podem prègar nas íuas Igrejas
,
contradizcndo-o o Bifpo, com tar

to,queihe tenhaõ pedido licença antes, ainda queelle ihanaõconcí

da. ibid. num. 3. Naõ podem prègar nas próprias Igrejas , contrt

dizendo-o o Bifpo, quando eflc Biípo prèga. ibid. Nenhum Frad

Menor pode licitamente prègar ao povo.femfer legitimamente infti

luido Prègador. ibi. queB. 2. num
. 4. Naósò o Miniftro Geral pc

de inífcituir Prègadores, mas também o Provincial com os Diffinidc

res : o Mmiftro Geral podeos mltituir fora de Capitulo, mas o Prc

vincialsò em Capitulo, tbid.num.5. e 6. O Miniftro Geral pod

conceder faculdade para feinftituirem Prègadores fora do Capitule

ibid. num. 7. O Provincial nem por fi sò, nem junto com os Diffini

dores pode inftiruir Prègadores fora do Capitulo, falvo, lèparaifl!

tiver faculdade do Miniftro Geral. ibid. num. 8. OFradeMenoi
que naõ for inftituido Prègador pelo Miniftro Provincial emCapi
tulo, ou pelo Miniftro Gerai,nem huma sò vez pode licitamente prè

gir. ibid. num. 10. O Frade Menor para íer inftituido Prégadoí
naõ deve neceííariamente íer examinado, feconftar provavelmented
fua fufficiencia. ibid. num. 11. Os Frades Menores naõ tem precei

to algum da Regra
,
para hirem prègar aos infiéis, part. 2. art. 12

quefi. 1. mm. \ . Se algum Frade Menor quizer por Divina infpira

çaõ bir prègar aos infieis.eftà obrigado por direito Ecclefiaftico ape

dir licença ao feu Prelado. ibid. num. 2. Os Mini ftros eftaó obriga

dos por drreito Divino a negar licença aos ineptos, para hir prèga

aos infiéis, ibid. num. 3. Os Miniftros eftaó obrigados por direito Di

vino a conceder licença para hir prègar aos infiéis aos Frades,queco

nheceré idoneosparaatalobra. ibid. num. 4. Os Miniftros naõ po

dem obrigar aos Frades idoneos, a que vaó prègar a fè aos infiéis, í

efies idoneos naõ quizerem hir. ibid. mm. 5.
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ProfiJJaõ.

A profi (Taõ pode íer nulla por iinco caufasje quaes eftas íejaô? part .

\.art. z.q. I.num. 49. O que profeflou invahdamente ,
ic quizer

lermanecer na Religiaó
,
deve ratificar a profiflaõ : e fe naó quizer

lermanecer na Religiaô,naõ efià obrigado a ratificar a profiflaó.^fV.

,»m. yo. e y i . O que profeflou invahdamente, pode hcitamence dei-

;ar a Religiaó, naó entervindo efcandalo; porem» fe o houver, naó

jode licitamente deixar a Religião, ibid. O que profeflou invali-

lamence pode exercitar a&os de jurifdiçaó, fe delles íenaó poder ab-

ier fem elcandalo. ibid. O que profeflou invahdamente, naõ pode

er conftrangido, a que ratifique a profiflaõ. ibid. Se quando a pro-

iflaõ foy nulla, feja neceflario novo confentimento do Prelado, para

e ratificar? ibid. num. 52. e y$. O que íabe certamence
,
que profef-

ou invalidamente, pode deixar a Rehgiaõ, ainda pafladooquinque-

lio. ibid. num. 64. Aquelle, que depois do quinquênio conheceo,

jueafua profiíTaó foy nulla, ja naó pode reclamar, ibid. mm. yy.

Aquelle, que antes do quinquênio conheceo a nullidade da lua pro-

iflaõ, mas duvida, fe a ratificou, pode reclamar, ibid. num. 56. Aquel-

e,a quem fe fez protefto, de que o naó admittiaõ à profiflaõ, le fofle

lefcendente de Judeos,faz a profiflaõ nulla, fe na realidade for defcen-

iêtc delles. ibid. num.57. Mas para fer nulla,laó neceflarias algumas

loodiçoens. ibi.& num. 58. He nulla a profiflaõ daquelle
,
que vota

rem animo de cumprir os votos, ibid.num. 59. He nulla a profiflaõ

3aquelle,que depois de profeflo conheceo,que naõ era bautizado. ibidt

<ium. 60. Edeve novamente profeflar depois de bautizado, fe quizer

ficar na Religião; roas naõ he neceflario
,
que tenha novo anno de a-

frovaçaõ. ibid. O que profefla alguma Regra, naó faz voto de guar-

dar Codas as couías, que nefla Regra fe contem, part.i.art. z. q. 1.

num. y.
Propriedade.

Que fe requeira, para que a propriedade fejacafo refervado? part.%.

nrt. z. queji. z. mm. 6. O Religiofo,que tém humas cartas de jogar,

du alguma coufa comeftivel com anirno de a naõ manifefiar ao Prela-

do ,
naõ encorre ero cafo reíervado de propriedade, ibid. num. 7. O

Religiofo,querèmdafuamaó, como em depofno alguma coula de

outro Religiofo, e o Prelado manda, quelha m»nifcíte, naó encorre

cm cafo refervado de propriedade, deixando de lha manifeffar. ibid.

mm.%. Que quantidade íe requeira
,
para que a propriedade leja re-

lítífVâdü? ibid. mm. 9. Oo 3
Prote-
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Proleftor da Ordem.

O Prote&or da nofla Ordem deve fer hum dos Cardeaes da Sinta
Igreja Romana

, edeve ler pedido por força da Regra, pelos Míni-
mos Provinciaes. Part. z. art. iz. quefi. z. mm. 6 . O offieio de
Protedor he defender a nofla Ordem

,
governar efla Ordem,e emen-

dar
,
ou caíligu* os Frades ; o quesò pode fazer em tres calos, ibid

,

mm. 7. e 8.

j
R - 1

Regra.

A Regra Serafica he com mais efpecialidade
;
que as dos outros

Pamarchas,fundada no Santo Evangelho, part . 2. art. 1 .q. 1,

mm. 2. O que profefla a nofla Regra
,
naó hz voto de guardar todas

as coufa?, que nefla Regra le contém, part. 1 . art. z.q.\. mm. j.
Recurfo aos Minijiros.

Os Frades Menores, que conhecerem, que naó podem guardarei-
pirirualmentea Regra, eíhõ obrigados a recorrer aos feus Miniílros.
part. 2 .art. 10. q. 4. mm. 23. O tal recurfo sò obriga por força da
Regra em certos cafos. ibid

.

Os Miniílros eftaó obrigados por força
da Regra,a prover de remedio aos Frades, que a elles recorrerem pe-
la obfervancia da Regra. ibid.fjum.z^. Peccaõ mortalmentç,osque
impedirem o recurío aos Prelados pela pura obíervancia da Regra.
ibid. num. 25. Se o fubditofor defraudado do lugar, aonde pofla ob-
fervar puramentea Regra

,
pela maliciados Prelados, pode licitamen-'

te paflar para outro,pedida primeiro licença,ainda que fe lhe naó con-
ceda. ibid. num. 26.

s
Refervaçaõ.

Quecoufa feja refervaçaõ. part. 3. art. \ .q. j. num. 1. A igno-
ranciadarefervaçao naó efcula delia. ibid. num. 2. Naó fe reíervaõ
os peccados veniaes, nem os mortaes ja confefladosj mas os peccados
graviiíirrtos. ibid.num. 3. Sò o Capitulo Geral pode refervar cafos pa-
ra roda a nofla Ordem, e o Capitulo Provincial para toda a Província.
ibid.num. 6. O Capitulo Geral, e Provincial pode refervar caíos,que
fejíó públicos, ou occulros. ibid. mm. 7. Os Guardiaês naó podem
refervar cafo algum. ibid. num. 8. Nenhum Confeflor pode abíol-
ver de cafos refervados,fenaõ tiver para ifloefpecial licença, ibi.queft.

a ’ mm. 10. Dos cafos relervados na nofla Ordem sò podem abfolver
os MiniftrosGwra43,Çoi^uiifl4riqs Gwraes, e Mimítrqs Provinciaes.
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Ibid. num. u. Os Guardiaés, e os Prefidentes

j eftando aufente os
Guardiaés, podem abfolver de cafos relervados. ibid. num. ix. Os
Guardiaés, e os Prefidentes, na auzenciados Guardiaés, poden) con-
ceder iicença aos leus fubditos paraabíolverem ,e ferem abloltos de
calos relervados. ibid. num. 13. Os Mimftros Provinciaes

,
Guardi<?

íés,e Prefidences, na auzencia dos Guardiaés, podem ablolver aos
Prades hofpedes dos cafos relervados. ibid. num. 14. O ConfeíTor,
^ue tiver authoridade do Mmiftro Provincial para abfolver de cafos
relervados, pode ablolver aos Frades holpedes. ibi. Nenhum Prela-
3o da noíla Religião pode dar licença aos feus (ubditos, para ferem
ibfolcos de cafos refervados por algum Sacerdote,que naó fejadaOr-
íem. ibid. mm. ij. Que deva fazer o Religiofo, que eítando fora
lo Convento íe acha com hum cafo refervado

, equer dizer Miila?
bid. num. 1 6. O Prelado eftà obrigado a conceder a lua authoridade
10 lubdito, quando lha pede por fi,ou peloConfelfor para fer ablol-
0 de cafos relervados. ibid. num. 17. Pecca o Prelado moitalmen-
e, que nega ao lubdito authoridade para fer abfolto de cafos referva-
los. ibid. num. 1 8. Mas naó peccarà le julgar prudentemente

,
que

íum heneceflario. ibid. Que le deva fazer, quando 0 Prelado nega
njufhmente authoridade ao lubdito para ler ablolto de cafos relerva-
losf ibid. num. \y. Naó he licito ao Prelado

,
quando o Confeflor

hepede authoridade paraabfolver de calos refervados a algum peni-
cnte, fazerlhe alguma pergunta, de donde venha em conhecimento
lotai penitente, ibid. mm. xo. O Prelado, aquem o lubdito pede
urboridade para fer abfolto de calos relervados,eílà obrigado a guAr-
aríigilo. ibid. Os Guardiaés naó podem fubdelegar a lua amhori*
ade deabfolver de cafos refervados por todo o tempo das fuas Guar-
lanias. tbid.num. 21. Os Guardiaés naó podem inftituir Confef-
^res com faculdade de abfol ver de calos refervados a algum dos feus
ibditos. ibid. num. xx. Os Guardiaés

,
e Penitenciários inftituidus

elo Provincial,podem ufar para íi da authoridade paíliva para ferem
bfoltosde cafos refervados. ibid. num. 25. Os Guardiaés podem
eger qualquer Sacerdote fimples para fer ablolto de quaifquer pec-
pdos

, ainda que íejaó refervados. ibid. num. 24. Quando dous Re-
gioíos Sacerdotes fa hem do Convento, e o Prelado sò lhe concede
cença parafe conteflarem muruamente, feirí mais outra expreílaó
ao podem eftes tais íçr abfol tos mutuamente de cafos refervados’
id. fjum. 2j. Os Religiofosda noílk Ordem naõ podem fer abfol-

tos

1
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tos de cafos refemdos por virtude da Buli. ibid. mm . 26. Se os Re-
ligio fos danoíTa Ordem tenhaõ algum privilegio para alguma vez

elegerem Confeílbr^que os ablolva de todos os peccados, e cenfu-

ras, ainda que fejaórefervados? ibid, mm. 27. Varias duvidas a ref*

peito da reiervaçaõ. queji. 3. à num. 28. ufquead num. 32.

s
Sandálias^

O S Frades Menores podem licitamente uíar de Sandalias. part,

2. art.%. quefl. 6 . mm. r
j’j.

Sigillo.

O Prelado, a quem o fubdito pedio authoridade para fer abíoko

de cafos refervados ,eftà obrigado a guardar íigillo. part. 3. queji.

a. mm. 20. Nenhum Prelado pode ufar da noticia, que alcanyou em
confiffaó dos peccados dos fubditos

,
para o governo exterior, ibid,

Synclico.

ffSyndico hecoufa diverfa debemfeitor, e amigo efpiritual. part.

2. artig. 4. queji. 1 . mm. 9. O Syndico tem faculdade para fubttí-

tuir hum
,
ou muitos procuradores

,
que façaõ as fuas vezes. ibid.

Syndico he hum mordomo do Papa. part. 2. art. 4. queji. 1. mm

.

40. O primeiro Pontífice, que inftituio Syndico foy Innocencio IV.

ibid. Os Syndicos sò podem fer nomeados pelos Gcraes, ou Provin-

ciaes, e naó pelos Guardiães, falvo,le tiverem para iflb faculdade dos

Provinciaes. ibid. mm. 41. Que a&os poífa exercitar o Syndico.

ibid. à num. 43. ufque ad num. 47. Que coufas pofiaó procurar os

Syndicos juridicamente, ibid. mm. 46. O Syndico naó pode fer

conítrangido,para que pague a divida, que contrahio hum Frade em
nome do Convento, ibid. num. 47. Os Syndicos,quando procuraó

alguma coufa, naó a devem procurar em nome dos Frades, mas em
feus proprios nomes. ibid. Os Syndicos podem commutar

,
tro-

car, e vender as coufas
,
de que te uía na Ordem, por cutras mais ne-

ceflarias : masilto hade ler em utilidade dos Frades;e fe o fizerem,

íem ferem utilidade dos Frades,peccaõ mortalmente. ibid. num.

48.
Solicitação.

Solicitaçaõ aopeccado da carne he cafo reíervado; part. 3. art.

2. quefl. q.num. 17. Solicitar sòa tocamentos impudicos,que defa-

&o íe naó leguem
,
naó he cafo rdervado. ibid. num. iS. Para fer

caio
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cafo reiervado a folicitaçaõ ao peccado da carne , be neceífario, que a

pefíba folicitada venha em conheciméto dalolicitaçacufoU mm. 19*

g 20. m

T Eftamento, quefes noflo Padre S. Franciíco. part. 2. art. 12.

queíi. 2. num. 9. Naó obriga aos Frades debaixo de algum pre-

ceito. ibid num. 10. Os Noviços podem fazer teftamento, antes de
entrar na Religião, part. 2. art.i.qucft. i.num.iS. Podem fazero

feu teftamento com aclaulula^eque feu herdeiro lhe darà os livros

necdlarios para o Teu eftudo. ibid. num. 29. Pode o Noviço depois

dsprofeflb declarar o teftamento
,
quefes lendo Noviço, ibid. num,

30. He valido 0 teftamento daquelle
,
que deixa gravado ao feu her-

deiro, que venda toda fua fazenda,para fe gaftar nas neceflidades de
algum Convento dos Frades Menores, part. 2. art. ô.quefi. 1 . mm\
fz.

Te/lamenteyro.

Os Frades Menores naó podem fer teftamenreiros. pxrt. 2. art

,

6. quefi. 1. num. 54. Poderá hum Frade Menor fer teftamenteiro,

fe for nomeado junto com algum íecular. ibid. num. 55. Se ocefta-

dor deixar em íeu teftamento, que os feusteftamenteirosíejaôaquel-

les, que certo Frade Menor nomear
,
licitameme pode o tal Frade

com licença do feu Prelado fazer a nomeaçaõ. ibid.pum. 56.
Tejimunba

, e teftemunho.

OíTFrades Menores podem fer teftemunhas validas no teftamen-

to de qualquer pefíba com licença do feu Prelado, pait. 2. art. 6 ,

queft. i.num. yy Eíenaó tiverem licença do Prelado, nem porifíb

deixarão de fer teftemunhas validas, ibid. Teftemunho falío infa-

matorio de qualquer pefíoa he caio reiervado. part. 3. art. 2. queft.

8. num. 34. O que fas publico o crime,que fabe em fegredo,nãocom.
mette cafo refervado. ibid. num. 35. O que impôs falfamente hum
crime a huma pefíba, pelo qual devia ler caftigada,mas de faôfo o não
foy,encorre em cafo refervado. ibid. num. 36. O Rtligiofo, que a í!

mtfmo impõem hum crime infamatorio, encorre im cafo reiervado.

ibid. num
. 37. O que impôs falfamente a outrem algum crime infa-

matorio
,
eftà obrigado a reftitmrlbe o credito, ainda que da tal refti-

tuiçaõfelhe figa ficar infamado, ibid.mm. 38. Fallo teftemunho em
juifo

m

1
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juifo he caio refervado. ib. q. 9. «. 39. O Reltgiofo,que fendo Iegí«

timamente perguntado por algum Jms, nega a verdade, que fahe, ou
affirmaaquiUo, q naõ he, ou dizeomo certo,o q he duvidofo,encor-
pe em caíb refervado. ibid. num. ^o. O Religiofo reo, que he legi-

timamente perguntado pelo crime, quecommetceo, naõ encorre em
cafo refervado, fe negar a verdade

:
peccará porem mortalmente

,
ex-

eepto, fe sò tiver femiplena prova, e ocrime for tal, que da fua con-
fiflaõfelhe hajadefeguirgraviffimo prejuiío na vida, ou honraMd.

Trabalhar.

Os Frades Menores naõ eftaõ obrigados por preceito algum a tra-

balhar corporalmente. p.z.art. q.q.i.n. 1. Os Religiofos leigos,

que fouberem alguma arte manual, e forem robuftos
, e iaõs

,
peccaõ

mortalmente, naõ querendo trabalhar, ibtd. num. 3. Os Frades devem
principal mente trabalhar corporalmente para evitarem a ociofldade,
e adquirir eípiritual fervor.efecundano para adquirirem o prêmio do
trabalho, ib. q. z. n. 4. Pecca mortalmente o Prelado, que mandar
ao fubdito trabalhar im moderadamente, ibid.nunt. f. Que coufas poí-
íaõ os Frades receber por prêmio do feu trabalho rorpora!. ib. q. 3.
w. 6 .

0

Frades naõ podem pedir por via do Syndico juridicamenre
apaga, que (e lheprometeo pelotrabalho corporal, ib. num. 7. Os
Frades Menores naõ podem fazer paõto civil lobre a pagado feu tra-

balho corporal, ib.n. 8. Podem fazer alguma obra , e entregala ao
Syndico, para que efte a venda, e do preço remediar as necefíidades

dos Frades, ib.

Tranfitar.
Nenhum Religioío profeflo na noífa Religião pode paflar para

outra íem licença raíoavel do Summo Pontífice, p.z. art. z.q. 4.
mm. 6 \. Se na nofTa Religiaô naõ houveíTe Província, nem Con-
vento, em que fe vivefle fegundo a Regra,licito feria a qualquer Re-
lígiofo paflar para outra Religiaô mais larga

,
em que íe vivefle fé-

gundo a fua Regra. ibid. mm. 62. Licitamente podem os Frades
Menores paliar para oeftadode Bifpo. ibid. num. 63.

Túnica.

m
Os Frades Menores profeflbs naõ podem trazer mais

,
que duas tú-

nicas, mas com licença dos Prelados , e necefíidade
,
podem ufar de

mais .part. z.art. z. q. 5. mm. 70. Naõ bafta a neceflidade fem li-

cença. ibid, num. 71 .

Fender.
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Vwder.

S
E poflaó os Frades Menores vender alguma coofa.? part, 2. art

»

6.q. i.num. ^.ufq.ad 7. Quando a couía, que íe vende,foy rece-

bida por modo pecuniário, deve a convenção ler feita pelo Syrdico.

ibid. num. 8. Quando a couía
,
que fe vende, pertence ao Papa, deve

vendeiie com licença do Geral, ou do Provincial,ou dos Guardiaés;

mas fe pertencer aos dantes, deve venderfe com licença dos Prelados,

edodame datai coufa. ibid.num. 9. Só fe podem vender as coufas

moveis, ibid. Se o preço da coufa vendida for dinheiro ,sò o Syndi-

co o pode receber, e gaitar; porém lenaõ for dinhero, podem os Fra-

des recebelo. ibid.

Ve(lidos.

Os veítidos dos Frades Menores devem fer de panno vil : efta vi-

leza deve confideraríc, fegundo oeftilo da terra; e em duvida devem
os fubditos fugeitarle ao parecer dos Prelados p. 2. art. 2. q. 7. num.
78. Não eflão obrigados a obedecer aos Prelados

,
que lhes dà pan-

no precioío para le veftirem ibid.num. jy. Não eüão obrigados afe

veftirem do panno mais vil
,
que houver na cerra, em que habitaõ.

ibid. mm, 80.

Vijitar.

Os MiniílrosGeraes, e Frovinciaes não eftaõ obrigados por força

da Regra a viíitar os íubditos, mas sò por direito Divino, e Ecclefí-

afêico. p. 2. art. 10. q. 1 . num. 1. Solicitar
,
que le revogue

,
o que

eftà verdadeiramente vibrado
,
he caio reíervado. part. 3. an. 2. q.

14. mm. 65. Que condição fe requeira para le encorrer Rcfta reier-

vaçaô. ibid.num. 64. Os Vifitadores inferiores acsGeraes ,e Provin-

ciaes,que rompem os procefios das denuncias, e acculaçcés, para que
os delinquentes não íejaõ caftigados, encorrem era cafo reíeivado.

ibid. num. 66.

Veios.

Todos os votos ceíiaõ, e ficaõcoromutados pela profilíao Religi-

ola. part. 1 . art.umc.q.^.num. 58. Os votos eílenciaes da nofla Re-
ligião faô mais perfeitos, que os das outras Religiões, part. 2. art. 1

.

q. 2 .num. 5. O voto da obediécia he o mais perínto. ibid.num. 8. Pec-
ca mortalmente o Religiofo,q dà o feu voto ao Noviço, que não he
idoneo. ib.art.z. q.z.num. 47 . O que negar 0 voto ao Noviçoido-

aeop
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neo, pecca mortúa\cnte.ibid.num, 46. 047. Quando a mayor parte
doConvenro negtos votos ao Noviço, mó pode efte feradmittido
pelo Prelado fuperiorà Profiflaó. ibid.mim.á&

.

C/fo.

Que couía feja Ufusjuris , e ufo firnples defeyto ? parí

.

2. art. 6.q.
i . mm. i . Se os Frades Menores eftejaõ obrigados ao uío eltreito de
codas as coufas ? ibid. mm. 40. ufyue adfâ.

DIRE-
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PROEMIO.
o o principal motivo,que me obri~

a fazer o tratado, que fobre a Re-

fica efcrito, foy inftruir aosNo-

__
>s naquellas coufas

,
que haõ de

bfervar, quando profeflbs, julguei, que era con-

eniente elcreverpara osmefmosNoviçoseíle
)ire£lorio; porque fe todo o edifício depede de
olidos alicerces,em que íe funde, he lem duvida,

|ue para o eminente edifício da vida Religiofa,

os Noviços haõ de profeífar , he neceflario hü
ortiífimo fundamento, em que fe eftabeleça, po-

> he fentença de Santo Agoftinho, que à medida
lo edifício deve crefcer o fundamento: Quantum s. u«g :

uifqtie vii/t, & di/ponit fhperimponere molê adi- u-erb, D«-

cijy quanto eritmaius adificium,
tanto altiusfodtt™

''

undamentum. E fendo taõ excellente, taõ íubli-

ne, e taõ elevado o efpiritual edifício
,
que os

Noviços pertendem fabricar no campo da Reli?

£iaõ
, he preciío

,
que para a firme íübfiflencia

A 2 defta

viçc
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defta obra fundem altiífimos alicerces :E íe o ma-

is firme, efolido alicerce, em quefe fuftenta e

edificio da vida Religiofa, he o exercício das vii

tudes, eftas feràõ a matéria defte Direílorio
, err

que por vários Capítulos, feadminiílrarà aos No-
viços as pedras fundamentaes , fobre que haõ dt

erigir o regio palacio da vida Religiofa
,
que in-

tentaõ profeílàr.

CAPI-

* ê



CAPITULO I.

t>o que deve fazer o Noviço fintes que lhe vifiao o habito da Religião .

Oílume he da Religião ter ao Noviço alguns dias na

calado Noviciado com o$ hábitos feculares, para que

vendo nelies dias alguã parte dos rigores
,
que íe txer-

citaó na vida Rebgiofa
,
fe determine

,
ou a eleger, o

que bulcou, ou a deixar ,
o que pertendeu.

Neítes taes dias deve prepararfe para fazer huma confiíTaõ geral da

luavida; porque ao exercicio das boas obras deve preceder a confif-

íaõ das obras peccaminofas ,
como diz Santo Agoíhnho: Initium ope- ^Hg, ;n

rum bonorum efl confeffio opertm maiorum. Para le lazer efta confillaó,

examinará miudamente a fua coníciencia, difeorrendo pelosanno

que eíteve no feculo, e as vezes, que fe confeflou, e cornmungou , a

diípofiçaô, com que fez huma, e outra coufa, os peccados, que com-

metteu, os hábitos viciofos, que teve : e depois de ter examinado a

afua vida com o pofiivel cuidado, no dia antecedente ao que Ihe haõ

de veftir o habito, faia a iuaconfiííaõje lerà conveniente, que a fa-

ça ao Meftre dos Noyiços
;
porque como eíte ha de fero leu Dire-

àor,eo Medico de fua alma, he preciío que lhe mamleíte aseníer- v

midades
,
que padece

,
para que lhe applique os remedios

,
com que

íare.

Muito util lhe íeràeílaconfifíaõ
;
porque com ella íe renovará de

novos affe&os, como a Aguia de novas pennís: Renovabitur
y
ut aquil-

la,juventus mea
,
para voar ao aho monte da peifeiçaó Religioía, aoiir

de para chegar,deve depor o grave pezo das culpas
,
que lhe podem

impedir os voo$,e defpirfedo homem velho, como aconfelha o Apo-
ítolo: Deponite veterem hominem

,
para fe rcvellir de hum novo homé, *4d Fybef.

que he JESU Ch filio: Indulte Jefum Ghrijlum. fff
'

. Para queeflaconfifiaó lhe feji frutuofa
,
pondere alguns motivos, tj.-v, 14-

que o poííàó excitar à dor de fuas culpas paliadas. Coníidere
,
que

cornos íeus peccados offendeu a hum Dcos,que o criou, que o rede-

mio, e que o fezChriíião, fem merecimentos alguns proprios, mas
sò por fua infinita bondade, emifericordiaj e que a efta bondade íum-

P;u.O ” ma
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ma correípondeu ingrato, voltandolhe cantas vezes as codas, quantas
deíprefou os feus auxílios

,
quebrantado os íeus mandamentos.

Con lidere, que de fiiho adoptivo, que era de Dcos pela graça ba-
pufmal,fefcz eícravo do demonio pela culpa, c merecedor do infer-
no, aonde ja podia eftar ardendo, le o Senhor caõ milericordiofaméte
ihenáoconfervaíle a vida, e lhe deffe tempo para fe arrepender. Pe«
çalheperdaó com híiiBcoraçaó contrito, e humilhado, dizendo qual
outro filho prodigo.

,Soberano Senhor , e Clementiflimo Pay
, aqui edà efte ingrato fi-

jiho, que attrevidamcnte peccou contra o Ceo, e na vofla prefença,
,fem refpeito à vofla Mageíhde, e fem temor da vofla jultiça , difli-

,pando as preciofas riquezas da vofla graça, auzentandofe da vofla ca-
,fa para habitar nas horríveis regiões dopeccado, fervindo ao demo-
,nio,e apafeentando fcusbrutaes appetites com as torpes immundi-
,cias de leus vicios. Indigno me fiz de ter nome de filho voflo: mas
jacom a luz da vofla graça retrocedo do errado caminho, que, coma
,cego, tomei, ejbufco o refugio da vofla cafa: reeebeyme nellacomo
,lervoi que eu proponho, e procedo de nunca me apartar de vòs: com
jVofco quero fempre viver , ena vofla companhia morrer. Pefame
,de todo o coraçaõ de vos tertaõ enormemente oifendido, por feres

jinfinitamente bom
:
peçovos, que pela vofla bondade fumma me

perdoeis,e uzeiscomigoda vofla grande miíericordia: Miferere mi
,Deuifecmdum magnam mifericordiam tuam.
,Em fatisíação das minhas culpas vos oíFereçoo preciofiflimo fan-i

,gue de voflo Unigénito filho,e meu RedemptorJESU Chridouni-
,do com efte facrificio,q de hoje em diante vos faço da minha vonta*
,de,a qual quero lugeitar à obediência, enella firmemente com vofla

,
graça acabar. Illultray, Senhor,minhas potências, e aperfeiçoay me-
,us dezejos, para que defde hoje acè o fim de minha vida vos tigaco-
,mo meu foberano Medre, bufeando para meu corpo as mortificaço-
,és da Cruz de meu Redemptor JESU Chrido

,
para que fenão re-

,vele contra meu elpirito, nem me embarace cóleus brutaes appetites

,o caminho da perfeição, que edou refoluto a feguir por voflo amor*
,para poder confeguir as eternas felicidades pela vofla mifericordia.

Dede modo pode pedir a Deos perdaõ de feus peccados
,
ou por

outro qualquer, que a fua devoção lhe ditar
;
porque o perdão das cul*

pas não edà ligado à compoíição das palavras
, com que le pede, fenão

aos affc&os dc hum coraçaó contrito, e humilhado.
ÇAPI:
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CAPITULO II

Da preparaçaõ para commungar.

D Epois, q íe confeflar, entrai a logo a prepararfe para comungar,
dilpondo, e ornando a cafa de íua alma com fervorolos aíFcCios

para nella receber a hum taõ foberano hoípede: e para elte hm pode
confiderar os leguintes pontos.

Primeiro ponto.

Q Uem he o Senhor, que ha de vir ao apozento de lua alma
, que

heo Greador de todas as coufas
; Rey, e Senhor dos Ceos, c ter-

ra; Deos de infinita Mageftade, e pci feição. E aqui íeatiuarà
em hutna profunda reverencia, adorando no intimo de luaaimaa Ma-
geíhde daquelle Senhor, em cuja prelença abatem as azas os Sera-
phins.eacuja viíla tremem os Ceos, e os Efpihtos mais puros: Co . J°b

Imna C<eli contremifcunt
,& pavent adnutum ejus.

’ lu

Segundo ponto.

A Quem ha de vir, que he a mim, que (ou pò, e cinza
,
e que mui*

tas vezes o tenho ofFendido. Aqui fe aduara em huma profun-
da humildade, e ponderando a fua baixeza, e miferia, e iuleandofe por
indigno de levantar os olhos ao Ceo, diga com o publicano do Evan-
gejho: Dempropitm ejlo mihi peecatori : Senhor tende miíericordia demim, que fou grande peccador. Indigno lou ; mas por ido me che-
go, para que vos me façais digno. Fraco fou, e enfermo; mas por ilfo
renho a vos, que fois a fortaleza dos fracos

, e a íaude dos enfermos
Pobre fou, e faminto; mas por iffobatoàs portas da vofla mifericor-

pobrezai e facie,s 3 minha fomc
> fo,s

Terceiro ponto

.

À Que vem i que he a communicarme o fruto da fua paisaõ, eos

f
A precioíiíhmos dons de fua graça. Aqui fe exercitará em aíftcfcoã

?nnS
<

r?

deC,ment°
r
qUel!<

Í

íoberano Senbor
,
que taõ liberalmente o

pata que f
r
P°nha à íua MtZ ’ ’ e ahl lhe dar 0 luftemo de

livaoffÍTo Tlf
°’ 6 ran6U

-
! £ em retrlbuiSaô delta taõ excellente da,

*" *t-** • »”%”. *»*.

Q
r , , .

Quarto ponto.

nho!T,
0

r

m0Ve 3 VÍI
>
qUe naõ he ofeu ' Itere fle, pois he Se-

reo nf.roãi
° 0 UTCrfo

’-
e de nada ,cm "«eflidade, e sò o mo-

pu - amor,e dezejo, q iem, de q minha alma le làlve,

i

efte-

ja
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ja íempre acompanhada de íua graça. Aqui fe exercitará em grande
amor de Deos : e para avisar cm jfi efte affe&o confidere a bondade,
mifericordiá

,
e amor infinito do Senhor, que tanto refplandece ne-

fta dadiva : pois quem naó amará
,
a quem tanto o amou

, e a quem
tanto bem lhe fez? Quem naó amará a efte Divino Paftor

,
que com

ícu proprio fangue apafeenta as fuas ovelhas? Oh quem tivera
,
meu

Deos, meu Pay,e meu Paftor,o amor dos Seraphms para vòsamar!
Oh quem me dera, que efte meu coraçaó fe abrazara no incêndio da*
quelle amor

,
com que ardeo o coraçaó, que mais imenfamente vos

amou? O’ Virgem Santifllma, vos foftes
, a que nefta vida com mais

puro efpinto,e abrafado coraçaó recebeftes a voflo Santiffimo filha
Sacramentado

;
peçovos, que por mim lhe oftereçais efte amor, par»

que por elle fique íuprida a falta de amor, e preparação
,
que em mim

ha para o receber.

Ükimamente exerciteíe nos a&os das ires virtudes Theologaes,
1

Fè, Efperança,e Chandade.

Afio de Ve.

C Reyofirmifíimamente,meu Deos,e meu Senhor, que no augu-
ftiffimo Sacramento eftais taõ real, e perfeitamente, como eftaisi

no Ceo, e que debaixo das candidas eípecies Sacramentaes le occulta

a voíla Santiííima humanidade,e Divindade. Por efta verdade eftoti

aparelhado a dara vida, e mil vidas, fe tantas tivera.

Afio de Efperança.

S
O5 em vos, meu dulciííimo JESU, ponho a minha efperança;

porque sò vos fois a íaude de minha alma : vos lois o meu refu-

gio, e o meu unico bem : Confiado na voíla benignidade me chego
a vos para vos receber em meu peito. Tende mifericordiá de mim,
e falvayme, pois naó defem parais

,
aos que poem em vos a fuá confi-

ança.

Aão de Charidade. *

A Mo^vos
, meu Deos, lobre todas as coufas. Amo-vos como a

meu unico bem
,

e unica felicidade de minha alma. Vos vi-

eítes a lançar na terra o fogo de voflò amor, faz-çy com que efte fogo

ieateena terra de meu coraçaó, equccrefça tanto o incêndio, que

nunca ja mais fe apague. Amo-vos meu Senhor Sacramentado , e

íempre vos hei de amar; e tanto mais vos amarei, quanto mayores fo-

rem as forças de voíla graça para vos amar : mas nunca vos amarei,

como vos fois digno de fer amado ; íuprão efta minha falta os Sera-

phins,

M
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phins ,efohre todos Maria Sanciífima voflaMãy, e minha Senhora,
porque sò eila vos pode dignamente amar. Ncltes afílòtos gaita-

rá o tempo, que puder antes da Cotnmunhaõ.

CAPITULO III.

Das graças depois da Communhaõ.

D Epoisdecommungar fe recolherá a dar graças a noíío Senhor
pelo beneficio, que lhe fez : e adviít3,que elte he o mais precio-

io tempo, e o mais accommodadapara negocear ccmDeos, e alcan-

çar grandes benefícios de lua Divina Mageftade; pois o tèm poi hof-

pedenoapofemo de leu peito, não sò em quanto à pieítnçada Di-
vindade, aqualefiàem todo o lugar ; mas também em quanto à pre-
fença de íua Santiífima humanidade

,
a qual aífifte realmtnie nas en-

tranhas, de quem communga por todo aquelle tempo, que duraõ in-

corruptas as eípecies Sacramencaes, q he ocfpaço de meya hora,ou
pouco menos : e nefte tempo, quanto mais fe exercitar emaòtos dea-
inor de Deos, / tanto mayor augmento de graça receberá

,
como di-

zem muitos Theologos, que cita Suares Granatenfe tom. 3. \n 3. p.
àifp. 6 $.feã. 4 . £5? 7 . naõ sò pelo mayor merecimento deíles aòios,

que chamaó ex opere operanus

^

fenaõ ex opere operato
t

pela virtude
ddíe Sacramento.

Confiderando pois, a JESU Chrifto dentro de fi.em primeiro lu-
gar lhe dará graças pelo ineítimavel beneficio de o redcrmr com o
infinito preço de leu preciofo fangue, e de q querer agora vifitar com
tanto amor, entrando em feu coraçaõ, íem attenderà indignidade de
tão immundo apofento: e reconhecendofe ínfufficiente para dar ao
Senhor as devidas graças por taôalto beneficio, cfíci cçalhe todas as

graças, e louvores
,
que lhe deraõ ,

e daó todos cs Seraphins
,
e Co-

ros dos Anjos defdeo principio do mundo, e as que os Banaventu-
rados lhedaõ, e*haô de dar por toda a eternidade, dtzc jando louva-
lo com os coraçoés, e lingoas de todos. Convide a todas’as créaturas
do Ceo, e da cerra, para que cm feu nome o louvem: o que pode fa-

zer na forma feguínte.

Louvem por mim a meu Creador, e Senhor todas as fuas creatu-
ras

,
porque fe dignou de ficar com ncfto Sacramentado, para nofib

remedio
, e confolação. Louve-vos

,
Senhor

,
em primeiro lugar

.eternamente vofla Santiífima Máy, e deíempenhe efta grandeebri-
B gaçaõ
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gação, em que vos eftou^quella, que tem por timbre fer May de pec

cadores, Louvem-vos por mim todos os Coítefaós do Ceo ,
e Juftos

da terra, e me ajudem a louvar- vos, e a dar-vos graças, Clcmencifii*

mo Senhor, j i que eu por mim sò vos não pofio dignamente dar gra-

ças por tão eftupendo, e maravilhofo beneficio. Louvem-vos os

Ceos,e todos os Aítros, e Planetas, porefta táo portentoía obra de

voíío amor. Louve-vos aterra com todas as creaiuras
,
que nella ha-

bitão : Rensdiàte omnia opera Domirn Domino . E tu, alma minha,

louva ao Senhor, que por teu amor íe Sacramentou
,
e quiz ficar com

os homens atè o fim do mundo; louva-o agora ,efempre,e por todos

os leculos dos leculos. Bemdito,e louvado fejais eternamente , meu
Deo$,e meu S;nhor, meu Redemptor,e Efpolo amado deminha al-

ma : exaltado fcja voíío Santiífimo nome
,
conhecido, venerado, e

reverenciado detodasascreaturasno Ceo,e na terra ;e porq nenhu-

ma vos pode louvar tnteiramente
,
peçovos

,
que vos louveis

u
a vòs

tnefmo, porque sòaífim ficareis dignamente louvado.

Era fegundo lugar le exercitará em a&os de amor de Deosjporque

efte he o tempo mais proprio
,
em que tem Lugar o exercício daquel-

las infpiraçoés,eamorolos dezejos do furarão bem, quaesfaõos que

pfitm. 17. tinha David, quando dizia : Diligam te Dominefortihido mea. Ame-

pfaim i
vos eu,meu Senhor ,e minha fortaleza. Quemadraodum defiderat cervtts

..r-
4r

- adfontes aquarum
,
Ha defiâerat anima mea ad te

}
Deus. Afiira como

o cervo ferido dos caçadores dezeja as fontes das agoas, aífim minha

alma ferida de amor vos dezeja, meu Deos. E os quejúnha a Eípo-

ta dos cantares, quando dizia : Teve a minha alma a dita devosachar,

nuncaji mars vos largarei : Inveni
t
quem diligit anima mea, temieum%

3
' nec dimittam. Meu amado para mim, e eu para o meu amado : Dile-

camic. a. pias meas mihi t
egoilli.

“ A vòs ,6 meu infinito amor, clamo, por vòs fufpiro, e fora de vòs

nada quero. Com os intimos afiè&os de meu coração me abraço com

os voííos pès. Ohfe eu vos amara íemprecom hum amor taó firme,

que nunca de vòs me apartara \ O’ bondade infinita ,ò meu Deos ío-

bre todas as coufas araavel ! Vòs me amaftes com cbaridade perfeitií-

fima, daadome em final do voíío infinito amor a dadiva preciofa de

vofio Santulimo Corpo, e Sangue. Oh quem me dera faber mil mo-

dos de vos am^r, ,
para de alguma forte correfponder ao vofio amor?

Ma? ja fey, que por mais,que faça, nunca vos poderei amar,como vòs

fois digno , de que vos ame
;
gozome porem, que sò vòs podeis fu-
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prir ;o que eu naõpofto fazer, amando-vos a v òs mefmo: efte amor

offereço em acção de graças por efte beneficio ,
que de vofíalibeial

tnaõ recebi. Oftereçc-vos também em acçaõ de graças o intenio a-

mor.com que Maria Santiflima vofla digniífíma Mây.e minha Senho-

ra vos recebeu Sacramentado, e o amor, com que vos aroaó osSera-

phins.

Em terceiro lugar fe occuparà em fazer petições a Deos; porque

efte he o mais proprio tempo para le alcançarem merces
, e benefíci-

os de fu« Divina Mageftade. Confidere-íe como enfermo aospèsdo

Divino Medico, e peçalhe
,
que o lare das enfermidades efpirituaes,

em que fua aima (e acha : Miferere Domine ,
qtmiam infirmus fum.

Sana animam meam
,
quia peccavi tibi . Peçalhe perdaõ de leus pec-

cados, fortaleza para vencer íuas paixoés
,
e refiftir às tentações, gra-

ça para alcançaras virtudes da humildade, obediência
,

paciência , e

perfeverança. Rogará também a Deos pelas ncceílidades da Igreja;

pelo Pontífice,por El-Rey, e por todos os que governaõ a Republica

Chriftãa no elpiritual , e temporal, e por outras peffoas, a que tem c-

brigaçaó, e por todos os que fe tiverem encomendado nas íuas ora-

çoés; e concluirá eftas petições dizendo : Tende Senhor compaixaõ,

euzay de vofta mifericordia com todos aquelles por quem cu tenho

de orar, e quereis, que eu vos peça. Perdoay aos peccadcre$,e dai-

lhes graça, para que nunca vos oíFendão: altviay as almas do Purgató-

rio das penas, que padecem, e levayas ao eterno deícanço , aonde vos

louvem por toda a eternidade. Obriguêvos ao deípacho dtftas mi-

nhas petiçoés as vozes de voflb precioto langue
,
os mert cimento? de

Maria Santiffima vofla May, e minha Senhora, c o intenío aa;oi , com

que inftituiftes efte foberano, e augufto Sacramento
,
a quem leja da-

da toda a honra, e louvor.

Em quarto lugar tara alguma ofíerta ao Senhor em retribuição do

grande beneficio, que lhe fez; pois he rafaó
,
que ofíereça alguma cou-

la,aquem tanto lhe deu; e íe a offerta, que mais Lhe agrada, he oco-

ração humano: Puebe^filimi-iCor tuumwikh offcreçaíhe o feu cora- Prov. 23

çaô, fazendolbe delle huma total entrega : e julgando efta cfterta por v* **

indigna de láoíoberana Mageftade, digalhe com humilde rendimen-

to: Indigno heefte meu coraçaõ por impuro de vos hzer delle offeí ta,

pois íbis a fumm a pureza; mascomo vòs com tanto amor opediz,cu

o ponho nas vofiàs Divinas maõs, para que delias faya purificado com

os amoroíos incêndios de voíía abrazadacharidade, eaffim fique di-

B z gno
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gno de voíTa aceitaçaô: recebey, Senhor, eíh limitada offerta,e com
ella vos faço também a de toda minha liberdade

, memória , entendi-

mento, e vontade: tüdo,quanto tenho, e pefluo,vòs, Senhor, o deftes,

tudo vos offereço
,
reftituo, e ponho em voíías Divinas maõs

,
para

que difponhais de tudo, o que em mim ha, fegundo
, o que mais vos

agradar: daime fomente o voílb amor, e graça
,
e ficarei taõ rico, que

naõ terei mais, que dezejar.

Ultimamsntc concluirá efte exercício excitando em fidezejos de
imitar a Ghrifto, leguindo-o pelo raminho da Cruz noeftado de
Religiofo, que pcrtéde tomar je neíles dezejos feaêíüe, propondo de
perfeverar confiante atè acabar a vida. Efte ha de íèr o íruto, que de-
ve tirar defta comnuahaõ; mas como no anno de noviciado hade
commungir com frequência, eo mefmo depois de profeflo, henecef-
fario advertir, que para aproveitar na vida elpirituai

,
deve propot ca-

da dia,emquecommungar, de exercitar huma virtude: hum dia pro-

porá de fe exercitar na obediécia, outro na humildade, outro na paci-

ência, outro no fílencio; eafíim hiràdifcorrendo por todas as virtu-

des.

Também farà propofito ca ia vez, que commungar, de mortificar

hum vicio, ou payxaõ,a que fe conhecer inclinado, e em que ordina-

riamente tropeça
,
e ofFereça ao Senhor efía mortificação em acção

de graças, pelos benefícios
,
que de fualiberaiifíima mão tem recebi-

do^ porque não quer Deos outra correípondencia pelos benefícios, q
nos faz, fenãoque melhoremos de vida, e nos vamos emendando na-

quillo, que labemos lhe defagrada: efte he o melhor fafimemo de gra-

ças, e mais aceito Íerviço, que depois da conamunhaó fe lhe pode fa-

zer.

Epara que melhor pofia aproveitar neftes propofitos
,
que fez

, íe

examinará com particularidade ã noite,ames de íe recolher
, affim da

virtude, que propoz exercitar, como do vicio, que propoz vencerje
achando, que aproveitou, dê graças ao Senhor

,
que lhe concedeu au-

xílios, para o que obrou de bem, e renove os meímos propofitos; e fe

conhecer, que desfaleceu em alguma dascoulas, que propoz, humi-
Ihefe com o reconhecimento da fua grande miíena, c fragilidade, e
pedindo perdaõ a Deos,proponha emendar íe confiado na fua graça.

Tudo, o que fica inlinuadoa reípeitoda difpofição para a comnau-
nhaô, da acção de g^ças, e d > fruto

,
que deila íe deve tirar; reduz

Santo Ambrofío,e Santo Agoíiinhq a eftas breves claufulas: Sicvive%



dos Noviços Cap. ]V. 1

3

ut qmliâie merearis accipere. Viver de tal maneira
,
que cada dia fe

mereça receber eík Santifiimo Sacramento. Efta he a principal dif-

pofiçaõ , ette he o principal fafimemo de graças, eelle o principal

fruto, que le deve tirar da Sagrada Ccmmuiihão.

CAPITULO IV.
Dos afios interiores

,
que devtfazer o Noviço no tempo

,
em quefe\lhe veffir

0 habito da Religião»

A Rmado o novo foldadocom as infnperaveis arenas dos Sacra-

mentos, para pelejar nas batalhas do Senhor contra ostómuns
inimigos, he necefiario, que deponha os \tllidcs íeculares, para que
com mais facilidade pofla ficar vidloriofo

, ítgundo afentença deS.
Gregorio Papa: Qui ergo contra diabulum ad certamen properat

, ,
vejii- mmi 12.

menta abjiciat^nefuccumbat. Mas para que cita deppfição
, ou def-

ín
*
Evart&*

prefo dos hábitos íeculares lhe íeja mais meritorio
, dtve exercharfe

neflê tempo em alguns a&os interiores
, ordenados a Deos, na loima

feguinte.

A primeira coufa
,
que lhe haõ de fazer, he cortaremlhe os cabelos^

ecomo neftes fe reprelentão os penlamtntos mundanos, evaidolos,
proponha nofeu coração, em quanto lhos efiivei em cortando,de lan-
çar de fi todos eftes penlamentos, dcCeltando os comocoula prejudi-
cial, e per igofa à faivaçáodeíua alma. econfidere também

,
que tiles

cabelos, que agora lhe cortaõ, e delpreza
,
lhos contara Dtos para

lhos pagar com prêmios eternos : Vejiri autem capili capitis omnes nu • Matth. r&à
meratijmt. v. 30.

A fegunda couía, que ha de fazer,hedefpirfe dos veílidos íeculares:
nefte tempo faça lobre fi reflexão, propondo de fedefpir, e deixar to-
dos os afíeéfcos terrenos, e hábitos peccaminolos antigos de filho de
Adaõ,e defereveílir das prcciolas virtudes do novo Adão, que he
)ESU Chriílo, a quem butea no defeno da Rtligiaô,eaquem sò po-
derá achar, deípmdole dos màos coílumes, e fazendo huma total mu-
dança de vida.

Quando o conduzirem para o Capitulo, aonde lhe hão de veftir o
habito da ReligiaõjVa pelo caminho confidtrando

,
que Dtos como

jCapitad.o efpera naquelle lugar para o ahitar no numero dos íeus tol-

dados, elherem preparado a hbiè
,
para kr conhecido entre e lies* é

aqui le anime, e pioponna de pelejar fertemente contia 0 mundo,
1 diabo,



diaba, e carne, que faõ os inimigos
, com que entra em batalha: eett

chegan io ao Gipítulo, aonde ha deeftar o habito eftendido emterrí

em forma de cruz, ponhi uelle os olhos, e confidere, que JESli
Chriftodefpido de fuas vetliduras foy encravado em humaCruz poi

feu amar
;
eaqui proponha, efeoffereça de todo ocoraçaõ

,
avivei

mortificado, e a morrer crucificado na cruz daquelle habito por amor
do meímo Senhor.

Quando lhe veftirem o habito, coníidere como o F|lho de Deos

defceo do Ceo à cerra a veftirfe do habito groíTeiro da humana natu-

reza, para redemsr, e íalvar aos homés.

Quando lhe puzerem o Capello, coníidere naquellesagudosefpi-

nhos,que cruelmente penetraraõ a Sanciflima Cabeça de JESU Chri-

fto.

Quando o cingirem com a corda, lembreíe das inhumanas ligadu-

ras, com que o Redemptor do mundo íe deixou apertar por noíio a-

mor j eaqui renove os bons propoíitos, coffereçafe novamente a pa-

decer por feu amor as morcificaçoés da Religião ,
e a feguir os feus

paíTos atè a morte pelo caminho da Cruz.

No tempo, em que a Communidade canta o Hyrnno : Veni Cre-

ator Spiritus
,
&c. invoque no intimo de feu coraçaõ a graça do Eí pi-

rico Santo, pedmdo-ihe, que lho encha de feu amor, e que nellè ac*

cenda o fogo de lua charidade com tal vehemencia, que fiquem con-

fumidos todos os affettos terrenos
:
peçalhe também

,
que como luz

verdadeira lhemoftre o caminho da perfeição, que como Meftre o

enfine a fazer em tudo a Divina vontade
, e que como Doador de to-

dos os bens, lhe conceda o dom da perfeverança no feu lerviço.

Acabadas todas as Ceremonias, q nefte a&o le coftumão fazer,hirà

para o Coro, aonde o levará feu Meftre, eahi adore; ao Sanciflimo

Sacramento com grande reverencia,e levantando feu efpirito a Deos;

delhe graças pelo beneficio de o chamar ,e trazer àíuacaza: eem fa-

tisfaçaõdeftecaóexcellente beneficio offereçalhe o coração com to-

das as potências deíuaalmaie com efpirito fervorofo diga com o San-

to David.
rt ,

Vòs, Senhor, me chamaftes para a voffa caza, efte ha deíer o meu

defcanço para toda a minha vida .* aefte fagrado me acolho ,e nelle

ha de fer a minha habitação continua : aqui dezejo viver
,

e morrer

;

viver para vòs, e morrer para o mundo; cujas loucas vaidades abomi-

no defde agora para íempre,e sò vos quero amar , e íervir fielmente,
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pois me deftes o fer
,
que tenho , e morreftes crucificado por meu a-

mor
, e por minha eterna falvação : neftes firmes propofieos quero

fempre perfeverarje fe alguma tentação me accommetter contra o
que aqui na voflã prefença determino, delde agora a aborreço, e de-
telto, e ja dí*qui ir.voco a voflã graça, e clamo pela voflã fortaleza: to-

mayme, meu D^us, e meu unicu bem
, debaixo da voflã proteção,

com a qual eípero confiadamente vencer todos os meus inimigos : In p/a/* 3v«

te> Domine
i fperavi, non confundar in estanum.

v' u

Recorra ao u Anjo da guarda pedindoíhe, que em feu nome dè
as graças ao Altiflimo pelo bentficio de o trazer à fuacaza ;e peçalhe
também, que fempre Iheaflifta enfinando-o com interiores illuílra-

çoés,para que em tudo acerte afazer a Divina vontade, e fempre per-
levere no caminho, que tomou.

CAPITULO V.
Das tentações

,
que o Noviço ba de ter no amo de noviciado

,
e modo

,
com

que as ba de vencer.

F
lliy aecedens adfervitutem Dei, prepara animam tuam adtentati* e^l
onem. Aviza o Efpiruo Santo por boca do Ecclefiattico,atodos *.«

)s que fe determinão a íervir a Deos, a que fe preparem para as tenta-
ções, que fem duvida os haõ de accommetter: e he t^õ certa efta fen-
ença do Sabio, que S. Paulo a confirma dizendo

,
que o meímo he

juererem os homés viver bem, e tratar do leu eipiritualaproveita-
nento , fervindo a Deos com fidelidade, que lerem logo combati»
los de tentações : Omnes,qui pie volunt vivere in Chrijlo JESU,per- 2< Ai Ti„

ecutionem patientur pro Chrtjio. Pelo que he ncccflano
,
que o novo m01h-

ervode Deos prepare, e dil ponha leu animo para as tentações, que™’
)or muitas partes o haõ de combater no anno de noviciadoiporque os
nales previftos.ou le fentem menos,quandoletxpenmentão,oucoin
nais facilidade fe remedeão.
De tres princípios podem procederas tentaçoês,dequeoNoviço

b ha de ver combatido no anno de noviciado, do demonio, de Deos,
dos Prelados

; das quaes tentações trataremos nefteCâpitulo,que
•ara mayor clareza le dividira em tres paragraíòs.
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§. i.

Das tentações
i
com que o demonio ha de acommetter o Noviço

*
e do re-

medio
,
que ha de ttfar para •vencelias.

H A de fer tentado o Noviço pelo demonio; porque íuppoílo,que

o íeu ofHcio feja tentar a todos,e em todo o lugar, pois não cef-

ia de bramir, dando voltas como leaó feroz para ver, fe acha a quem
t. Petrí tragar : Tanquam leo rugiens Circuit

,
quterem quem devoret

:

com mui-
(â ' s '

to mayor cuidado exercita elte officio contra os que fe acolhem ao

Sagrado da Religião : aqui applica todas as fuas forças ,
eafleílatodaa

fua bateria; porque como fabe, que a Religião he.o campo, em que

de dia, e denoire fe lhe faz continua guerra, não pode fofrer, que ha-

ja,quem para efte campo fuja,para nelle militar toda a vida contra o

íeu infernal poder ; e pbriffo logo no principio o acommetce rijamé-

te, paraque deíiíta da empreza, e volte a tras do caminho da perfei-

ção, que começou, diípondo, como inimigo aíluto, as maquinas de

divertas tentações
;
efe com huma não vence, logo fabrica outras ,

com que lhe parece
,
que poderá triunfar.

Huma das mais fortes tentações, com que o demonio combateaos

Noviços,heperfuadilos a que fe voltem ao mundo, aonde facilmente

ie poderão falvar,lem mais encargos, que os Mandamentos da ley

de Deos , fem os contínuos trabalhos, que hà na Relígiaõ, aonde naõ

hà de fazer a fua vontade própria
,

pois femprehaõ de viver fugei*

tos à obediência dos Prelados.

Mas o principal remedio deita, e de todas as mais tentações, com q
ofagàs inimigo os combater, he defeobrirem

,
e manifeltarem a feu

Meltre todas as tribulações
, em que fe virem

;
porque fe fenaò deíco-

breachaga naôíe lhe pode applicar cõ effeito faudavel a mais conve-

niente, eeíficàsmedecina; eoEípirito Santo diz, que quem efeon-

de o mal
,
que padece, naõ pode íer encaminhado para o íeu remedio:

Pnv. is. Qui abfcondit fcelera fua, non dirigetur. Pelo que he neceflãrio, que
v* í}

* os Noviços effcqjaô advertidos neíta principal maxima de naõ occul-

tarem a feu Meltre coufa alguma de (eus trabalhos interiores; porque

sò aflim poderão com facilidade verfeddíes livres; e o contrario lhes

(uccederà, íeos calarem
,
pois he certo, que fe o enfermo naõ defeo-

bre ao Medico as moleltias.que padece,nunca poderá farar, como diz

S
,nEc!i°iò S. Jeronymo : 9uod ignorat medicina , non fanat.

1 ” Nem
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Nem fe perfusda o Noviço, que em defcobrir a feu Meílre as ten’

taçoés, que padece; por mais enfadonhas que fejão
,
deícahii à do con-

ceito, que efiè Meílre tem delle
,
ou o tratará com menos amor

,
e

afabilidade: porque eíta perfuafaõheinveétiva dodemonio,que co-
mo fabe muito bem, que em manifeítar a feu Meílre com clareza, e
finceridade de animo todas asfuas tentações coníi fte o íeu remedio,
poriflb opertende defviar com cfte engano

,
para melhor confeguir

os feus intentos.

E para que o Noviço fayba
,
que efta perfuafaõ he refinada aílu-

cia do pay da mentira, tenha por certo, que não pode efcolhermeyo
mais efiicaz para'ganhar bom credito com feu Meílre,e ier delle ama-
do, como deicobrirlhe todo íeu coração, fem deixar coufa alguma,
que declare, ainda que fejaõ os peccados mais horrendos, no caio,que
3S tenha commemdo. E a caula diíto he

;
porque huma das raloés

mais fortes para amar, hefer amado, comodiz Santo Agoílinho :Si
visamari

,
ama: e como huma das couíàs mais principaes,em queó

Noviço pode moílrar, que ama muito a feu Meílre, he em lhe ma-
nifefiar todo o íeu peito

, e quanto pafia por feu coração
,
daqui fe le-

gue, que entaõ entende eífe Meílre, que o Noviço o ama verdadeira-
mente, e que o tem por pay

, e em lugar de Deos, pois fia delle toda
lua afina, e fe poemem íuas maõs;c iflòo cativa tanto, que o obriga a
erlhe mayor amor

, e a fe moílrar com elle mais benigno, e a fazer
delle melhor conceito.

Nem o Meílre fe admirara, ou teràpor novidade qualquer tenta-
do Noviço por mais vergonhofa

,
que ftja

,
pois fabe muito bem,

]ue nenhuma coula he nova por mais extraordinária
,
que ftja; como

iizoSabio: Nihilfabfole novum : e também naô ignora
,
que contra Ecdef.uv;

)s que daõ as coitas ao mundo, e fe acolhem ao refugio da Religiaój l0*

:oíluma fermayor a guerra das tentações.
Deícubra pois o Noviço a feu Meitre todas as tentações, de que fe

vir combatido, le quer fer delle amado, e fe deztja delias o remedio,
jqual certamente alcançara, tanto que lhe fizer patente, o que pafla
)or feu coraçaõ, e o demonio fugirá confufo, vendo, que fe lhe def-
:obrem as luas maquinas: aílim odizCaíiano: Tandiu enim fuggèfiio- cajtan.col*

tes tioxia dominantur in nobis
,
quandiu celantur in corde: illico enim

,
ut latt 2t

ntefatta ftíerit cogitatio maligna
t
marcefcit \ & ferpens teterrimus quo-

íammodo dehoneftatui abfcedit.

Alèm deíle remedio, que he efficaciílimo contra todas as tentações

ç do
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dodemonio, deve tambemo Noviço fortalecerfe dcalgumasrafoês,

com q (e defenda dos fofifmas enganofos.com q o inimigo lhe propo*

em as afperezãs da Rdigiaõ, e as conveniências,que pode ter no mun^

do ,
mottrandolhe apparentemente, que ahi le pode facilmente falvar.

Para convencer, edeftruireítas propofiçoés diabólicas, confidere,e

renha por certo, que os trabalhos
,
que ie padecem no mundo,faõ in-

comparavelmente mayores,do que todas as alperezas ,que fe experi-

memãono diliciofo retiro daReligiaõ; eque mais vale hum sò dia

nacafa de Deos,q mil no mundo cenebroio, como diz 0 Santo Rey
David: Melior eft dm una in atriis tuisfuper milita .

Mais vale pouco em lerviçode Deosnoflo Senhor, e quietaçaõde

efpirito Religiofo, que muito com as fadigas feculares, e amarguras

do coraçaõ humano, que fe padecem no mundo: Melior eft buccellaftc-

ca cum gáudio ,
quam domus plenavittimis cumjurgio

:

dizoElpirito

Samo. O mundo naó he outra coula mais,que hum Egipto confufo,

aonde sò verdadeiramente fe achaõ motivos de uiíteza : sò na cafa de

Deos fe acha verdadeira alegria,coniolaçaó.e defcanço. Tudo o qno

mudo fe julga por felicidade, he huã aflicçaótrabalhofiffimaje a con-

fiança vãà dos mundanos,eftà fundada era bordoés de cana frágil, que

quando mais defcuidados eltaô
,
entaõ quebraó

,
e os deixa perigofa-

mente feridos, como diz ifaias: Ecce confidis fuper baculum arundine-

um confrattum %
cui fi confifusfuerit homo ,

intrabit in marnrn ejus t& per -

forabiíeam. „
He verdade,que também alguns trabalhos fe padecem na Religrao;

porem comparados com os do feculo
,
podemfe chamar alívios; e alí-

vios faõ na verdade ;
porque aos trabalhos

,
e mortificações da Reli-

giaõcorreipondem prêmios eternos,que fuavizaó,e fatisfazem o cora-

çaõ, que por iflo chama o Senhor ao íeu jugo íuave, e ao feu pezo le-

ve: Jugum meum fuave eft , honus meum leve: porém os trabalhos do

mundo, e as fadigas do ieculo, faõ propriamente trabalhos fem alivioj

porque fe padecem commumente porconfeguir bens corruptíveis,

que naõ enchem, nem fatisfazem 0 coraçaó humano: Os bens, que fe

confeguem por meyo dos trabalhos religioíos,faõ bens verdadeirosje

os bens, que fealcançaõ com os trabalhos do mundo ,
faõ bens appa-

rentes, falfos, é enganolos; pois todos fe reduzem a nada, como diz o

Profeta Rey: Nihil invemrmt viri divitiamm in manibus [uis.

Também he verdade, que no mundo fefalvaõ, e podem falvar os^

homens (que he hum dos argumentos, com que 0 demonio perfuade,
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p

aò Noviço, que deixe o caminho começado) mas naõ com tanta faci-

lidade, como na Religiaõ; porque no mundo iaõ muitos os impedi-
mentos para íeconlervar a graça de Dtos

,
e a cada pafib fe encontrão

occafioés de íe perder; o que naóíuccede na Religiaõ, aonde, como
os exercícios da virtude (ao contínuos, ha mais tfficazts meyos para le

naó perder.

Por ver efta difficuldade,que ha de íe confervar no mundo a graça
de Deos4 difieo noílo Santo Fr.Gil,q mais queria ellt humgrao de
graça na Religiaõ

,
que dez no mundo ; e dà a rafaõ, dizendo; porque 20,

a graça na Reiigiaó facilmente feconferva, eaugmenia, porque nd-
la vive o homem apartado do tumulto, e pertuibaçaõ do mundo, que
he inimigo capital da graça, e o exéplo dosirmaósefpiiituaes inciraà
virtude, e perfeição, e ha outras muitas couías, que ajudaó para ifío, e
0 contrario fe acha no mundo. E afíim a graça

,
.que hum um no íe-

culo, facilmente íe perde , e com muita difficuldade íeccníei va. De
donde !e infere (conclue o Santo) que vale roais tet nuror graça, que
efteja mais íegura, e guardada com tantos, etaõ grandes repares, que
a accreícentaó na Religiaõ

,
que outra muito mayor com evidente pe-

rigo de a perder, como ha no mundo.
Com apõderação defta verdade deve o Noviço desfazer os argu-

mentos
, com que o demonio o perfuade a deixar a Religiaõ: e íe efte

inimigo inftar, propondo-lhe outras raíoês apparentes, o melhor mo-
do paraovencer,he calarfe,e defprezar os feus íofilmas; poique quan-
do efte enganador, e pay de mentira íe vèdt ípiezado, logo.íogecon-
fufo. Pondere também aquella formidável lemença

,
qut Chnfto

noílo Senhor pronunciou contra aquelles
,
que retrocede m do cami-

nho da perfeição, que começarão: Nemo mitiemmamm aclaratrum
, tm. 9, v,

13 refpiciens r erro aptus eji Regm Dei. E advirta, que iesgora fugir, e** 2*

deixar as leves mortificações da Religiaõ
, txpci imentara o tiemendo

trabalho do horroroío juízo de Dtos; pois diz S. Paulo
,
qutj tila íò

iperança fica, aos que depois dc pnncipiarenr o verdadeiro caminho
da falvaçaõ, fe voltaõ voluntariamente aos íeus antigos vicioiiFobn-
tarte pcccantibus pojl acceptam i.otitiam veritatisjam nm rehnomtuy pro iofv/2^*
peccatis hoJlia

y
teiribilis autem expe&atiojudicij

, (5 igmamulatio.
Eftes faõos remedios.de que o Noviço ha cie uíai contra os enga-

nos do inimigo tentador; dos quaes le fe aproveitar
, moftrandofe

animofo na peleja
, certamente lhe quebrantará em tal forma as for-

j

Ças, que como cobarde fugii a
;
porque sò para com os fracos

,
e pufx-

c 1 lani-
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lanimes tem valor de leaó \ mas para com os que varonilmente lhe re

ílftem, logo defmaia, e íe dà por vencido, e naõ tem mais forças
,
qu

huma form gi, como dizem commumente os Santos
, e íe colhe dí

jacob* v
<
l
ue ^z 0 Apoftolo Santiago: Refiflite diaboJo

t (3 fugiet à vobis.

7.

§. II.

' Do modo
,
com que Deos tenta ao Noviço.

N Aõ sò do demonio fe ha de ver o Noviço tentado, mas também
Deos o ha de tentar: poré có eíla diverfrdade

, q as tentações do

demonio ierào incitstivas, e provocativas do feu ma), e as de Deos fe-

ràõ ordenadas ao feu bé, pertendédo có ellas o Senhor provar a con*

ftãciado amor,com q o bufca; pois a flim coltuma tentar aosfeus fer-

Deut u vos, como diz o Efplnco Santo no Deutoronomio: Tentai vos Dom*
v. 3.’ ’

nus Deus noffer,
ui palamfiat.utrum diligatis eum, an non, in toto corde,

& intota anima vefira: c defte modo foy tentado por Deos o Patriar-

cha Abrahaõ, quando lhe mandou , quefacrificaíle o leu filho llaac:

cen. 22> v. Tentavit Deus Jbrahaõ. ld eft, probavit

:

e com eftas tentações pedia

*• o Profeta Rey a Deos, que o provaííe: Proba me Domine ,
tenta me:

pjai.zs.v.

p0r£
j
ue as gran(jes conveniências, e lucros elpirituaes, que com

íigotrazem as tentações, que vem das Divinas maós;pois nellas,como

em forjiaceza,fe purificaôos coraçoés humanos da efcoria de fuas pai-

proverb. xoés, como diz o S-ibio: Sicut igne pYobatur argentum , 3 aurum camt-
17' *• 3

* no\ ita corda probat Dominus-

Singular he a providencia, que Deos Senhor noflb tem com os feus

fervo», aos quaes, como eícolheo para fi, inviao fogo de varias tenta-

ções, para osacrifolar ,
purificando nellesa efcoria dos vícios, eo a-

mor das coufas do mundo,e de fi meímos, para que
9
affim purificados,

fiquem mais agradavas a fua Divina Mageítade.

Uía Deos com os íeus fervos aquillo
,
que o agricultor ufa com a

vide; porque aíTim como o cuidadoío agricultor pòda a vide
,
para

que fe arreigue na terra, e dê mais frutos
,
affim Deos noflo Senhor,

que fe compara no Evangelho ao agricultor
,
pòda as fuas vides, que

faó os íeus efcolhidos, para que fe radiquem mais nas virtudes
, e fru-

j0M s v tifiquem com mais abundancia; Omnem pahntem, qui fert fruftum,

2- purgabit eum,utfrtiffum píus ajfetat.

Efte he o fim, que pertende com as tentações, que manda aos feus

efcolhidos j
porque como lhes quer accrefcentar o premio^or iffo lhes

ínvia
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envia trabalhos, adverfidadcs,e tentações \ para quepoi tandoíe nelJaS

com conftante fidelidade, recebaõa precipla coroa da gloria : Beatus Litc' *• v*

vir, quifuffert tentattonem, quoniam
,
cum probatus fuerit , Accipiet coro-

mmvita. E S. Paulo diz, que sò, os que fieimente pelejarem
, feràõ

eternamente coroados; Noncoronabitur ,mfi qui legitime certaverit. E Timot.

íenão houver tentações, que impugnem
,
como haverá quem peleje.?

2

s\

cap' 2 ‘ v'

Por iflb diz S. Bernardo, que he neceflario haver tentaçoés
, em que

fe exercitem os lervos de Deos, para que, provada a varonil conftan-
cía,com que íe haõ na baralha

, mereçaô confeguir o prêmio
, que o

Rey da gloria tem deftinado para os loldados valerofos: NeceJJe ejl,ut

veniant tentationes: quis enim corombitur
, nifi qui legitime certaverit?

Aut quomodo certabunt,ft defit
,
qui impugnet ? De forte

,
que todos os

bens, e proveitos, que a Efcritura Sagrada, e os Santos nos publicaõ
dos trabalhos, e adverfidades, que íaõ fem numero, todos^procedem,
ou os trazem confígo as tenraçcés, que Deos nos envia: Quoniamper
multastribulationes oportet nosintrare in Regnum Dei.

Sendo pois as tentações, com que Deos prova aos feus íervos,a
eftrada real, que guia para o Ceo, e o caminho feguro da gloria

, ani-
mefeo Noviço a iofrer com conltancía, as que o Senhor lhe enviar,
que todas faõ ordenadas ao feu proveito

, como diz o Apoftolo : Ta- ^u corin-

ciet cumtentatione pnver.tum. Mova-o a efta coníEncia o conheci-
t

p
, - ea^ l°

mento verdadeiro
, de que Decs aos feus mayores amigos provaçom

13 '

tentaçoés
, como difleo Anjo Tobias

:
Quia acceptus eras Deo

,
fie- T°k. i2 . vj

cejfe fuit , ut tentatio probaret te : para que purgados
,
e purificados

13,

íeita iragoa, le façaõ dignos da fua amizade, como diz o Sabio: Quq. Sa^.v.u
niam Deus tentavit eos , & invenit illos dignosfe .

E para que conheça as tentaçoés, que Deos envia aos feus efcolhi-
3os, fayba, que eftas

, ou faó exteriores, ou interiores; as exteriores
:oníiftem em grandes trabalhos do corpo, como faõ dores, e enfer*
nidades

,
para provar fefeconformaõ com a fua vontade,aíÈm naen-

èrmidade, como na faude : ou permittindo, queascreaturasos mor-
ifiquem por vários modos ,para provar a fua paciência.
As tentaçoés interiores tocaó àalma,econfiítem commumenfe em

equidoés do efpirito, c pnvaçaõ das confolaçoés cofiumadas ; sò a
im de provar a fineza do amor

, com que o iervem
,

e acpnfianda,
qm que perfeveraõ nos exercícios fantos. Ou também peimitundo,
|ue padeçaó algumas eleuridoés nos myfterios da fè, para provar o
pndimento do ku propiiojuizo nas cculas

,
que a humana inteili-

gtncia
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gencía naõ pode alcançar. Ou permittindo, qae fe achem mais fecos^

e indevotos, quando fazem miyorts diligencias, e preparações para
affiltir nos exercícios fantos, paraaffim provar,le obuícaócom amor
detentereíiado. Ou finaimente naõ lhes diffirindo logo às petições,

que lhe fazem, para provar a conformidade, que cem comaíua lan-

tiífima vontade.

Eltes faô os modos, com que Deos prova aosfeus fervos,e outros,

que a tua Divina providencia difpoemi nas quaes provas le feouve-
rem com firmeza

, recorrendo ao Senhor com lagrimas, e fufpiros

do coraçaõ, pedindolhe, que os ajude em taes apertos, conforman-
dofe humildemente com as determinações de fua Divina vontade,

fem largarem aempreza deobufcarem cuidadofos por mais atribu-

lados que fe vejaõ, confeguirão aquelles bens eternos, que eftaõ pro-

rnetcidos, aos que fielmence pelejaõ no campo das tentações
:
Qui

fuffert tentatmem , accipiet coronam vit<e.

§. 111 .

Do modo, com que os Prelados tentaò ao Noviço
,

e como ejle Je ha de

portar .

C Hamafe ao anno do Noviciado tempo de provaçaó; porque por

muitos modos haó-deos Noviços ler provados, para te conhe-

cer o e!pmto,com que vem à Religião : e aífim naõ balta que fe ha-

jaõ com comtancia nas tentações, que Deos lhesinvia, e nas com
queodemonio pertende apartalio? do caminho da perfeição religi-

oía, mas também lhes he neceíTario portaremle com fidelidade nas

tentações, com que os haõ de provar os Prelados, que como Meftres

de campo devem experimentar o valor dosíoldados, que novamente

fealiftaõ na Sagrada milícia da Religião, para íaberem
,
ou conhece-

rem as forças dofeu elpirito: e he bem que aílim feja
;
porque por

taifa defta prova feadmictem muitos, que deviaõ ter reprovados,dé

que nafce a total ruina da Rehgiaõ, como a experiencia cem mo-

ftrado

.

Primeiramentetentaõos Prelados aos Noviços mandando-lhes fa-

zer algumas coufas afperas, e trabalhoías, para provarem, e delcobri*

rem a fugeiçió das fuas vontades. Outras vezes lhes mandarão fazer

coutas
,
que parecem delpropofitos

,
para examinarem o rendimento

do feu juízo. Outras vezes os reprehenderão íem terem culpa, e 1 hes

raan-



mandarão fazer penitencias graves por culpas leves, para provarem a
fua paciência. Outras vezes os tratarão com deíprezo de palavras,cu
lhes mandarão

,
que beijem ospès aos Religroíos ,oufe poftrtm em

terra,para que paliem todos por fima dellesje outras coufas femelhan-
res,para provarem a íua humildade. Outras vezes lhes negarão licen-
ça para beber, e os mandarão jejuar a paõ, e agoa, ou que naó comaõ
algumas das couías, que na meza íe lhes admímftra

,
para prova-

rem a fua mortificação: e finalmente outras muiras traças infpira
Deos aos Prelados para provarem aos Noviços, e conhecerem a ver*

mildes, e amigos do feu aproveitamento elpiritualj eftes devem fer
aprovados, como ouro fino, apto para íe lavrar na Sagrada officina da
Religião.

E para q os Noviços neíhs provas dos Prelados tenhaõ animoía
conftacia,devéprevenirfe,e fortalecer feuscoraçoés cora aconfidera-
ftaõi immpfifn nrcmin Ho/,. -1 1 ^

vida, como diz o Apoílolo S. Paulo: Non funt condigna pajfioms hujus ^m*

Umportsadfuturam gloriam
,
quarevelabitur in nobis. E fe os mun-

*

danos padecem tantos trabalhos para ccnfeguirem os bens corruptí-
veis

,
e de pouca duraçaõ

, e todos lhes parecem leves com aconfide-

çaodo immenfo prémio,q Deos lhes tem promettido pelas mortifica-
ções regulares.q fe lhesoflèrccê,as quaes por muitas q íejaõ ,nada faõ
em côparaçaõ dagloria eterna,q o Altiflimo té refervada para os q com
fortaleza de animo padecem as limitadas penas deíla breve.e trãíitoria

em côparaçaõ dagloria eterna,q o Altiflimo té refervada para os q comtnrr d I O n lmA nnrl An i f J _ i n i « ^ •
• W:

^ o - _
| rttUUllMC 1

raçao de hum limitado imerefle, mais leves, e fuaves
, fem compara.- v,unM.3, ituj umiuasa»
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cormeum adfadendas jujlificationes tuas propter retributionm , E de-
ite meyo íe aproveitado muitas vezes os Santos, para fuavizarem as

penalidades, e mortificações deita vida
i e do mefcno fe podem valer

os Noviços para íe portarem animoíos
,
econftantes nas provas roor-

tificativaSj que os Prelados lhes fizerem; porque muito anima,e for-

talece o coraçaõ nas penofas mortificações deita vida a lembrança
do prêmio, e gloria grande,que íe efpcra, como diz Santo Agoftinho:

r

v4ug.i» E- Spes pramii folatium eji laboris.
f
Dom?vtt Oatr

?
meyo mais efficáz

, e mais perfeito, com que os Noviços fe

£tn- haõde fortalecer para levarem com conítancia as (provas dos Prela-

dos, hc Ietnbraremíe de JESU Chrifto,de quem diz o Apoítolo S.

Paulo, que propondofe-lhe a alegria
,

e gozo deite mundo, fez elei-

ção, eefcolha do trabalho
, mortificação ,

e morrer crucificado :Pro-

pofito fibigáudio , fu/linuit Crucem : e he jufto, que os Dilcipulos fí-
1Z.V.Z. gaô ospaífos de feu Meílre.

Naõhà mortificação, que fe naõ façaíuave, a quem contemplara

JESUS Crucificado
;
aííim o confeflava o Apoítolo, quando entre

tantas mortificações
, e trabalhos, em que fe achava

,
dizia, que o feu

coraçaõ eítavacheyo de exceífívo gozo
,
e íuperabundante alegria ;

z. ai Co- Repletusfum conjolaúoneJuperabundo gáudio in omni tnbulaüone nojlra:
rmtt.7.^.4. earafaó difto era, porque nunca fe elquecia de Chrifto crucificado:

kAí Gaiat. Mibi autem abfit gloriar

i

, nifiin Cruce Domini noftri JESU Chrifli,
6%v* I4, E fuppofto,qeíta verdade conftantefeji para todos os homés,impor-

ta muito a confiderem profundamente aquelles, q pertédem íer Difci-

pulosde JESU Chrifto na eícola da Religiaõ, pois para fahirem con-

fumados na íciencia da perfeição religioía
,
que he o íerem mortificai

dos,humildes, e obedientes,naó fe haõ de applicar à liçaõ de outro li-

vro, fenaõ ao de Chrifto crucificado.

Efte Senhor íe fez oprobrio dos homés ,
e o deíprezo da plebe, co-

mo diz David : Oprobrium homimm % & abjeãio plebis : e fofreo,que

7% lhe chamaífem enganador : foy obediente ,e humilde ;e taõ humiU

de, e obediente,q fe fugeitou à vontade de feu Eterno Pay
,
offèrecen-

dofeà morte mais afrontofa:à vifta do que,devemanimaríeos novos

Difcipulos de JE3U Chrifto defde os primeiros paflbsdofeu novici-

ado a tolerarem com conítancia os deíprezos,e todo o genero de mor-

tificações, com que os Prelados os provarem
,
que codas lhes parece-

raõ fuaveSjCodfiderando ao Divino Meftre dando da Cadeira da Cruz

liçoés de paciência, humildade, obediência
,

e de todas as mais vir-

tudes. Nas
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dos Noviços Cotp. V- §. II!. 2
<f

Nas Chronicas da nofla Ordem fe conta
,
que encíeu na melma «>•««. 2 .^

Ordem hum homem muy rico
,
nobre, ecriaoo entre regalos; e de- 4 * ca?'

pojs depaíhdosalgúsdias felhe reprefemaraõ taó afpen:s»g mortifi-
caçoes da Religião

,
que vencido da temaçaó,determmou deixar a

Oídem : eeítandondta reíolução paflou pelo Capitulo
,
epoíio de

joelhos diante da imagé de Chriito Crucificado, le encoroédou na lua
mifericordia; e ficando fora de fi

,
foy elevado cm elpirito

, e lhe apa-
receu noffo Senhor, eíua glos-.ofa Máy,elhe pergunraraó, que raiaõ
tinha para deixar a Religião : elle com muita reverencia relpondeu:
Senhor , eu fuy criado no mundo com muito regalo

,
e naó tenho ani-

wopara fofrer as mortificações defta Religião. O Senhor levantan-
do o braço direito

,
lhe mottrou a chaga do leu lado vertendo langue*

• lhe diíle: eftende o braço, e unta tua maõ com efte largue, e quan-
do te vierem à memória os regalos

, com que foíte criado no mundo b

3U quando experimentares algum rigor
,
ealpereza

, apphca-lheefte
langue, etudo, por difficulcolo que feja, te parecerá tal, e fuavc,
Ficou o Noviço taõ firme nefta doutrina, que o Senhor lhe deu, que
Sali por diantea qualquer tentaçaõ,q lhe vinha, ou momficaçaõjCom
jue o provavaõ,trazia à memona a paixaô de Chnlto, e logo fe lhe
ronvertião todos os rigores em fuavidades, e doçura.
Defte meyo fe aproveitou efte Noviço para perfeverar conftante

ia Rel»giaó,e vencer animoío todas as rooi tificaçoês,que le lhe offe»
eciao .* e elle he o remedio mais eíficàs, de que haõ de ular todos, os
|ue novamente pertendem (er dilcipulos de Chnfto, para que aíTmi
uavizem as afperezas da Religião, e fe portem com conftancia nas
nortificaçoes, com que os provarem os Prelados

;
pois he certo, que

lenhuma coula pode parecer afpera,erigorola, a quero attentamen»
E ponderar a hum Deos coroado de penetrantes efpinhos, e encrava-
o em huroa Cruz por leu amor: por iflb Santo Ágoftinho dizia, que
as chagas deJE.SU Chrifto achara fempredficàs remedio, com que
javizava todos os leus trabalhos ; In omnibus non inveni tam efficax re- &
temm

,
quam minera Chrifti ,

cap,3l %

CAPITULO VI.
Do efpirito

, com que o Noviço ha defervir a Deos .

\
Mporca muito

, que o Noviço empenhe todo o feu cuidado em

^
excogitar os modos

, com que melhor ha de fervir
, e agradar a

P D.os,
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Deos ^ que lhe fçz o inexplijçâ^l beneficio de o livrar da confufi

Bibylonu do mundo ,
trazendo-o à pacifica Jerufalem daReligiaó

aonde ja hvre dos labirintos, que lhe podiaõ impedir os paíTosnoca'

minhodo Ceo, tem humaeltrada real iemdefvíos,para poder chegar

com muita facilidade à patriadezejada.

Mas, para que por eítaeftrada caminhe com ligeireza , he nccefla-

rio entrar neila so com o efpinco delpido do corpoi como dizia S.

Bernardo, aos que de novo encravaõna Religião; vede (lhes dizia o

Saneo) que sòoeipirito ha de entrar na Religião, e o corpo ha de ficar

no mundo; no que lhes dava a entender
,
que naõ haviaõ vir à Reli-

gião a tratar do regalo do corpo, nem a viver conforme a feusappeti-

tes, e inclinações, ienão
,
que todo o cuidado havião ter coma alma,

\aí GaUt.z com o efpinto, legundo aquillo do Apoltolo: Spiritu ambulate
, &

5*^* 2<s
' defideriacarmsnonperfcietis.

Pouco, ou nada lhes aproveitará deixar o mundo, erecolherem-fe

aofagrado da Religião ,fenaõ principiarem logo a viver legundo as

leys doelpirito
;
porque o lugar naó faz Santos

,
mas fim as boas o-

fey_ bras, e vida Religiola, e perfeição, como diz Santo Agoftmho: Locu$

,

X7.ad auum mnfacitfantlos^fed operatio bona locumfanttificabit
,& nos. Dos

t™';.

,a£
'bon5 princípios depende o eípiricual edificio de hum perfeito Reli-

gioíb; porque ordinariamente ao pafio ,que cada-hum começa a fer-

vira Deos, aefie meímo continua todo o reíto dafuavida; fe começa,

com cibieza,tibiaraente vive fempre: mas fe começa com fervor deef-

pirico,facilmente o vay Deos confervando nelle: porque como dizS.

Boavemura no Proiogo doefpelho dos Noviços, aquelle
,
que deí-,

preza a difcipíina regular no principio
, com grande difficuídadefe

applica depois a recebella ; Formam
,
quam primo quis recipit , vix depo-

Tsil- & qui difcipiinamin nova converfationis inilio negligit, adeampojl

modun2 difficik applicatur :
porque eíte tempo hc a meninice efpirituf

al, e o que ntlla le aprende
,
como diz Salamáo

,
permaneceatè a ye-

Pnverby. Ihice, caminhando fempre ao paíío, que no principio tomou : Addefin
iz.v.6. censjuxtà'viamfitam

,
etiam cum (enuerit

,
non recedet ab ea.

Grande torça tem ocoítume bom,ou mao introduzido defdeos pri-

meiros annos. O caminho da virtude he direito, etrabalhofo, como
M*nh.

7. ciin q;Q n0 f{’0 Senhor; Arttavia ejl
y
qu<e ducit adviiam: porem fe

fe começa com fLrvor dc elpirito defde os primenos annos da vida re-

Ugiol.l, tudo fe faz fácil; e o mais deiabrido fe converte em iuavedo-,

Mmh. ii. çura, como o mefrno Senhor affirma em feufanco Evangelho: Jugum
v- 30‘ meufp [nave cjl£3 oms meurn leve. O
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O contrario fuccedecommumente, aos que nos primeiros annos

da vida religiofa faõ tíbios, e remiflbs
;
porque eftes taes affim perma-

necem atè o fim,e todasascoufasda Rehgiaõ lhes parecem hum pezo

infoporcaveljefe fe mudarem de tibios para fervoroíos noferviçode

Deos, ferà hum grande milagre, como pondera S. Bernardo: Rarif-

fma avisin terrisejl
,
qui de gradu

,
quem forte in Religione femelattige-

rit
, vel parum afcendat. Rariflima coufa he, e muy extraordinária

(diz o Santo) adiantarfe em efpinto, e aftervoraríe no terviço de Deos
aquelle

,
que na Religião principiou tibia, efroxamenre. E taõ diffi-

cultofa achou o Profeta Jeremias efta mudança, que a compara com
a difficuldade, que ha em mudar de cor o Negro da Etiópia, ou per-

der o Tigre as manchas, que lhe deu a natureza : Si mutave potefl JE-
thiops pellemfuam t

aut pardus varietates (nas : vos poteritis beneface-

te
,
cum didiceritis malum.

E ie tanta difficuldade ha nefta mudança, neceflario he, que o No-
viço logo nos feus princípios comece fervoroíámente a procurara
perfeição religioía; porque sò affim a poderá confeguir, e nellafelií-

mente acabar \ a qual verdade he taõ certa
,
que aos bons princípios,

quetiveraõem feus primeiros annosoinfigne velho TobiaSje o San-
to Eleazaro, attnbuea Eícrituraa firme conftancia, com que perfe-

veraraõ no ferviço de Deos nofib Senhor, offerecendoíe a morrer, an-
tes que a deixarem íe prevaricar. Do bom principio de huma batalha

depende o bom fim delia, que he o vencimento: E como o Noviço
entra na Religião a batalhar contra muitos inimigos, he neceílario en-
trar vencendofe afi mefmo valerofamente ,e aos mais inimigos, para
fempre vencer atè o fim.

E advirta, que he grande engano, e grave tentação dilatar o feua-
proveitamento efpiritual para depois de profefíb

;
porque íe agora nos

feus princípios, quando os exercidos elpirituaes, aquenaô era coftu-
mado,onão movem aaffervorarfe,comocoufa para elle nova, muito
menos o moveràõ ao depois, quando ja os ouvidos eftãocoílumados
a tudo, o que o podia mover, e ajudar. Se agora, que as paixoés,e mà
inchnaçaô, por eftarem nos feus princípios

,
naõ tem proíundadoas

raizes, não trata de as arrancar, muito menos as vencera
,
e arrancará,

quando eftiverem muy arreygadas. Se agora for negligente
,
e def-

ecado. nos exercícios eípirituaes, e os fizer froxamente
,
affim os fa-

rá toda afua vida; Efinalmentetenha o Noviço entendido,que fe a-
gota naõ for bom Noviço, ifto he, fervoroío nos exercícios fantos,

D 2, dcli:

S. Bernâri.

Epijh 9 <;
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diligente na obedLmch.e mortificado nas próprias paíxoés, naó ferà

ao depois bom profeflb;porque naquilio.em q cada-bura fe poem no<

Gím. d'
t

Teus princípios , niflb -fica^toda a fua vida: por iílb S. Joaó Climacc
diz . he couía muy .perígofa

, e muito para temer, que comece
hurar.bia, e froxamente, porque heindicio, de que para o futuro não
aproveitara, evirà tnileravelmenteacahir. Donde fe colhe, que im-
porta muko ao Noviço cortumarfe deíde o leu principio à virtude, e
fazer com perfeição os exercidos eípirituaesi porque com efle rndroo
eoítume ficará depois de profeflo , eíelhefaià facil tudo, o quebe
bom, e conducente para a perfeição religiofa: e quando não, tudo ao
depoislelhefaiàdiíFicuScofodeconfeguir, como dizoEfpirito Santo

JEvkfuf. Pcl° Ecciefiaftico: gua injmmute tua Kon congregafti , quomodo in
iar- feneElute inventes.

Lembrele o Noviço daqudla vocação
, corti que Deos amorofa-,

mente o chamou para a Religião
; e fe então tudo lhe parecia facil de

vencer, e revol via no leu interior muitos propofitos de fe applicar fer-

vorofameme às virtudes, de viver morto ás paixoés , de íer prompto
na obediência, profundo na humildade, e diligente nos exercícios fan-

ros; ponhi agora em execução eiles bons propofitos, para que não fi*

quem lendo veleidades, cie lhe pofia appiicar, o que diz oSabio, dos
quetendobons propofitos, nada poem por obra; Piger vult

, & mn
Trov. cap.

rJu^* defideria occidunt pigrum , noluerunt tnim manus ejus operarii /ata

a. v. 4 . die cancxpifcit , & dsftderaU- O perguiçofo quer
, e não quer

; porque,
não quer appiicar as mabs ao trabalho: tudo íe lhe vaycmbons deze-
jos.encdes vem a acabar. Com muita propriedade fecomparaô, os
que,tendo bons propofito?,nada poem em execução, aos foldados pin-

tados em hum quadro, que eftáo íemprecom aeipadafobre o inimi-

go, e nunca ac3bão de defcarregar o golpe, conforme aquillo do Rey
pfd.ii.v. Profeta: In imagine pertranfnt howo.
7‘ Que te importa ,

meu irmão Noviço , defembainhares a efpada

dos bons propofitos
,
quando Deos te chamou para a Religião , fe a-:

gora naó tratas de delcarregar o golpe, e cortar pelos inimigos de tuas

p ixoés, de tua vontade própria, e pela froxidáo
, e tibieza

, com que
te achas para o exercício das virtudes ? De nada te aproveitará teres na

mão efía efpada j porque fea não brandires com deftrs?.a , delia íe a-

proveitaFaõ teus inimigos para te matar, pois com eífes bons propofi-

tos viras.rmferavelmeote a perecer ; Deftderict occidunt pigrum. Trata

pois de fazer verdadeiros, e.efficazes eíles propofitos jqueeitandoam-
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da no íectilo concebe ftes, buícando a Deos cuidadofo,e folicitando

com fervoroío efpinto o feu agrado, llto he, o que Deos quer de ti,

epara iíTo te chamou à Religião, fegundoaquülo do Profeta Miche-
as: Indicabo tibi

,
ò bomo

,
quidjlt bonrnn , £<? quid Domims requirat à te

folicitum ambulave cum Deotuo.

Faze reflexão nefte fim, para que Deos te chamou, ea ti mefmo te

pergunta aquiIlo,quéfe diz de S. Bernardo : Bermrde ^Bernarde^ aâ
quid venijli ? A que, ou para que deixaftes o mundo , e te acolhelte

ao fagrado da Religião ? Por ventura não foy para íervires a Deos, e
bufcares em tudo o feu agrado ? Pois como o poderás agradar,viven-

do tíbio, e defcuidado? V ieftes por ventura a fazer a tua vontade pró-

pria? Não por certo, fe naõ aobedecer, e a fugeicarte à alhea; pois

porque te não rendes a fazer com alegria tudo aquilb, que te mandão
para imitar aJESU Chriíto

,
que veyo a efte mundo

,
não a fazer

a fua vontade, fenãoade íèu Eterno Pay? Non vem
,
ut fadam zor

hntatemmeam
, fed cjus

y
qui mifit me yPatris, Não v ieftes tu à Reli-

gião para fer humilde? Affim he
;
pois porque te naõ confundes, ea-

bates, quando tedefprezão, ou mandão fazer coufas humildes ? Vief-
te por ventura a buícar as commodidades do teu corpo? Não por
certo; pois porque tehas dequeixar da mortificação ? Porque não
has de levar com animo conftante

,
e alegre o trabalho de orar, de je-

juar, e das mais penalidades religiofas? Não vieftes tu buícar a JESU
Chriílo ? Não ha duvida

;
pois como o poderás achar

,
fenão deres

?aííos fervorofos
, e te abnegares a ti meímo

,
bufcando-o pelo cami-

aho da Cruz ? Qui mlt ventre pofl me y
abnegeiJemetipfum

, & tollai M .

"rucemfluam, W.

Com eftas perguntas a fi mefmo' fe deve defpertar o NoviçOjquan-
!o fe fentir tib-.o, e froxo

,
para fe afervorar no ferviço de Deos : e

>ara que fe mova a folicitar oíeu efpiritual aproveitamento, deve ad-
vertir, que abomina o Senhor tanto a tibieza

,
e froxidaódaqtielles, a

|tiem chamou para o cftado da perfeição religiola,que lhe -c-aufaô tan-
otedio ,e o provocap a vomito

, como o mefmo Senhor difle ao Bifi-

•ode Laodicea; porq era negligente; e ti bio no (eu ferviço
:
Quia te- p̂oc .

idtís esyXncipiam t^evomere ex ore meo. Epor hum Prcfèta diz Deos, 16»

[ue he maldito o homem, que com negligencia faz as obras de vircu-

!e : Makdifitts homo
, quifacit opera Dei negligexter.

Se naó queres pois, rneu irmaô Noviço, cahir nefta indignaçaõ de
‘ minate logo

,
e ja a fer muito cuidadofo nas couías, que

tccão



rocaõao teu aproveitamento
, e de fazer com prefeiçaõ os exercícios

efpirituaes,e de te adiantares na virtude, mortificando tuas paixões*
refreando teus appctites, fugeitandote rendido aos diétames da obedi-
ência, eafpirandolempre ao mais perfeito. A ifto vieíle àReligiaõ*
e nilto deves períeverar toda a vida.; e para poderes terefta períeve-
rança, he neceflario

,
que nos teus princípios fejas fervorofoj porque

dos principios
,
que tiveres, dependem os progreflos para o tuturo

:

Mokfcenrjuxtaviam fuam , etiam cum femerit mn rscedat ab ea,

CAPITULO VIL
ExplicaÕ-fe oí Myfterm da Fè

,
que o Noviço deve efindar'.

H Uma das condiçoés, que a nofla Regra manda obfervar na re-
cepção dos Noviços,he, que fejaõ examinados da Fè Catholh*

ca, e Sacramentos da Igreja : o qual exame íe lhes cofluma fazer no
fim do anno do noviciado

, dizendo o Noviço em voz intelligivel n&
Communidade do refeitório todas as oraçoés da Igreja,e as mais cou-
fas pertencentes à nofla Santa Fè,e aos Sacramentos Ecctefiafticos:do
que tudo fe tratara nefle Capitulo, o qual,para mayor clareza, fedi-

da nofla Santa hè : no fegundo fe porão porextenfo as Oraçoés
, e

Sacramentos da Igreja : no terceiro fe explicara por partes cada huma

O Brigados eflaõ todos os homens a crer osJMyfterios da nofla
Santa Fè ; porque femoscrer nenhum le pode falvar, como

Ma.ru cap. confta da Sagrada Efcritura : 6)ui crediàerit
, £5? baptizaturfuerit^faF

vus erií
:

qui vero mn crediàerit
, condemnalitur. E também porque a

Fè he principio da nofla falvaçaõ, e o fundamento
, e raiz da nofla ju-

íbficaçáo.como diz o Concilio Tridentino feff. 6. cap. 8.
Deftes Myflerios huns íe devem crer com fèexplicita,eoutrosba-

fta, que fecreaó com íè implícita.

Fèexplicita he huma noticia clara , ediftinéla daquelles MyfterU
os, que cremos. Como por exemplo ; Creyo, que Deos he hum era

efleutia
, e Tiino em pefleas : Creyo

,
que 0 Filho de Deos encar-i

mu
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oounopuriffimo Ventre de Maria Sanuífima : eaffim dos mais my-
fterios.

Fè implícita he huma noticia confuía
,
e efcura dos Myfterios , <j

le devem crer ,
a qual noticia fe contém em hum principio, que íe

crè diíhnób,e claramente : Exemplo : Creyo tudo, o que cre
,
e en-

fina a Santa Madre Igreja.

Quatro íaõ os Artigos da nofla Santa Fè
,
que eftamos obrigados

a crer explicitamente : o primeiro he
,
que fe dá hum $0 Deos verda-

deiro, e todo poderofo .* o fegundo he,q efte Deos he Remunerador,
que ha de apremiar aos bons com a gloria

,
e caltigar aos mâos com pe-

nas eternas : o terceiro he, que Deos he hum na Eííencia
,

e Trino
em Peífoas: o quarto he, que afegunda Pefioa

,
queheo Filho,en-

çarnou, e le fez homem.
Temos também obrigaçaó de crer explicitamente tudo,o que crè,

eenfinaa Santa Madre Igreja .* e como nelteacto explicito deFè fe

incluem todos, e cada hum dos Myfterios de noíla Santa Fè, por ido

fe diz, que quem crè explicitamente tudo, o que a Igreja enfina
,
im-

plicitamente crèefles Myfterios.

Ninguém fepode falvar íem crer explicitamente os quatro My-
fterios a cima explicados, e ao menos implicitamente, todos os mais,

que a Igreja crè, e enfina. Falíamos dos Adultos,e que tem ulo de ra-

Èõ ; e naõ dos párvulos.

Explkafe 0 Myflerto da SantiJJima Trmâade.

C Onfifte efte Myfterio daSantiffima Trindade em íer tresPef-

foas
,
convem a faber, Padre, Filho, e Efpirito Santo, e hum sò

Deos verdadeiro
,
iníinitamenre Santo, Sabio, Poderoío, eCreador

le todas as coufas viíiveis
,
einvifiveis.

Eftastres Divinas Pefloas faõ entre íi realmente dift inflas; porem
odastresnaó iaõ mais, que hum sò Deos verdadeiro; porque todas

res tem huma mefma eííencia, e huma mefma natureza Divina.

O PayhePelToa diftin&a do Filho, e do Efpirito Santo. O Filho

ie Peflba diftmèla do Pay, e do EfpiritoSanto
, e o Elpiriro Samp

le Peíloa diftinèla do Pay
, e do Filho.

O Pay he Deos, o Filho he Deos
, e o Efpirito Santo he Deos: po»

em naõ íaónes Dcoles, fenaô hum sò Deos
;
porque naõ tem tres

raturezas Divinas, lenaõ huma sò; nem tem ires entendimentos, ou
res vontades , fcoúõ hum sò entendimento, e huma sò vonta-

le.
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O Pâydenínguem procede, nera he feito

, ném areado } oém eè-
lado. O rilho he gerado pelo entendimento do Pay. O Efptrito San-
to procede da vontade do Pay, e do Filho.

Eíbs tres Divinas Pefioas em tudo laõ iguaes, nem huma he mais
que outra, nem humahe antes, que outra em tempo algum; porque*
todas tres lao igualmente eternas. Todas tres tem huma meftmi
Immenfidade

, huma meíma Omnipotência, e huma meíma Sa-
Dtaona.

Eftefoberano Myfterio he incomprehenfivel aos homens, e ainda
aos Anjos: mas com alguns exemplos materiaes fecoftuma explicar?
hum he da maçãa

, v em que fe achaõ tres couías diftmâas, cheir0>cor,
efabor

, e a raaçáa he humasò
; eem tres dobras de hum panno , as

quaes dobras fe diftinguem huma de outra, c o panno he hum-

Exphcafe o Myfterio da EncarnaçaÕ.

E &einefovel Myfterio conlifte.em que a fegunda PeííoadaSan-
tíílima Trindade, que he o Filho, lc fez homem nas puiiílimas

entranhas da Virgem Maria , naô por obra de varaõ, fenaó por obra
do Elpmto Santo.

Em hum meímo inftame de tempo fe formou por obra do Efpiri-
to Santo em o ventre virginal de Maria Santiffima o Sagrado Corpo
denodo Senhor JESU Chrifto

,
e felbe infundio a alma, e ao cor»

po, ealmaleunio o Verbo Divino : e daqui refulcou, que a Virgem
Mana ficou lendo verdadeira May de Deos

,
e leu Sanmfimo Filho

he Homem
, e Deos verdadeiro, Filho verdadeiro de Deos. e Filho

verdadeiro de Maria Santifíima.
Chrifto, em quanto Deos, tem Pay, e naô tem May ;e era quantoHomem tem May

, e naó tem Pay; porque S. Jcze, fuppofto que
foy verdadeiro Elpofo de Maria Samiflima, naó foy Pay natural de
Chrilto noíio Senhor , mas sò foy Pay putativo , ifto he

,
que os ho-

mens ignorantes do Myfterio repucavaó a Chrifto por Filho de S.
Jaze.

r '

Em Chrifto Senhor nofib hàduas naturezas, Divina, e Humana.*
«tem dous entendimentos, hum Divino, em quanto Deos, e outro
humano, em quanto homem : também tem duas vontades , huma
Divina, em quanto Deos , e outra humana , em quanto homem

;
po-

rem naô tem mais que huma Memória, cm quanto homem; porque
em quanto Deos naó tem, nem neceflka de Memória

; porque conhe-
ce todas as cou&s, e as vèprelentes.

" ~ " Não
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Naó hà em Chrifto Senhor nofio mais, que huma PeíToa, eeftahe

Divina, a qual he o Filho do Eterno Pay ,
kgunda Peííoa da Santií-

fima Trindade.

As mais eouías
,
que pertencem a eííe Myfterio fe diiàõ na expli-

cação do Credo.

§ 11 .

Das Oraçoês , e Sacramentos da Igreja.

D Eve adverdríe, que naóhà obfigsçaõde laber de memória to-

das as Oraçoês, que a Igreja enfina \ massò ha obngaçaõ de-

baixo de peccado mortal de laber os ttes principais MyíKnos, que
faõ, o daSamiffiena Trindade, o da Encarnaçaõ,e o da Eucbaníha,
o Padre noílo, o Credo

, os Mandamentos da ley de Deos, os da San-

ta Madre Igreja
, eos Sacramentos, que íe haõ de receber. Masíup-

pofto,quenaõ haja obngaçaõ de fe laberem as mais oraçoés, naó he
decente, que nos Noviços haja delias ignorância, e por ifio todas íe

expenderão nefteparagrafo principiando peio.

.

Padre nojfo.

P
Adre noflb, queeftàs no Ceo: Santificado feja o teu nome; ve-
nha a nòs o teu Reyno ; fcja feita a tua vontade, aífim na terra,

como no Ceo. O paõ nofio de cada dia nos dà hoje : e perdoanosas
noflas dividas , aífim como nòs perdoamos aos noílos devedores ;naõ
nos deixes cahir emeentaçaó; mas livranos de todo o mal. Amen
rESU5.

Ave Maria.

â Ve Mariacheade graça, o S nhor he contigo: benta es tu en-
tre as mulheres: bento he ofruto do teu ventre, JESU, Santa

Maria Mãy de Deos, roga por nòs peccadores
,
agora

, e na hora da
nofla morte. Amen JESUS.

Salve Rainha.

S
AIve Rainha Mãyde Miíericordia, vida,doçura, efperança noíTa,
Deos te íalve. Aty bradamos os deíjerrados filhos dc Eva,rty

lUlpiramos gemendo, e chorando nefte valle de lagrima?! Eya pois
id vogada nofia volve a nòsefies teus olhos mifericordiofos: e dtípois
defle deíterro nos moíba a JESU, bendito fruto do teu ventre. O
Jlemente! O Pisdofai O Doce íeinpre Virgem Maria, Roga por

E nòs
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nòs Santa Madre de Deos
,
para que feiamos dignos das promeflas d

Chrifto. Amen JESUS.
Credo.

C Reo em Deos Padre todo poderofo, Creador do Ceo, e da ter

ra. E em JESU Chrifto feu unico Filho noílb Senhor
;
qu

foy concebido pelo Efpirito Santo
; naíceo de Santa Maria Virgem

padeceo fob poder de Poncio Pilato-, foy crucificado, morto, e iepul

tado; defceoaos infernos, ao terceiro dia refurgio de entre os mortos
e fobioao CeoreftàaiTentado àmaô direita de Deos Padre todopo
derofo, donde ha de vir ajulgar vivos ,e mortos. Creo no Espirite

Santo, a Santa Igreja Catholica; a Communicaçaó dos Santos ; a Re*
mifiaõ dos peccadosi a refurreição da carnej e a vida eterna. Amen.

O; Artigos da Fefaõ quatorze
:
fite pertencem à Divindade

,
e outros fite

à Humanidade de nojfo Senhor JESU Chrifto.

O S que pertencem à Divindade faóeftes. O primeiro crerem
hum sò Deos todo poderofo. Ofegundo crer

,
que he Padre.

O terceiro crer, que he Filho. O quarto crer
,
que he Efpirito San-

to. O quinto crer,que heCreador. G íexto crer, q he Salvador. O
íeptimo crer, que he Glorificador.

O S que pertencem à Humanidade, fa<? eftes. O primeiro crer,que

noíío Senhor JESU Chrifto foy concebido da Virgem Maria

por obra do Efpirito Santo. O iegundo crer, que naíceo da Virgem

M iria, ficando ella fempre Virgem. O terceiro crer, que por nos re-

mir foy crucificado, morto, eíepultado. O quarto crer, que fua al-

ma Samiflima defeco aos infernos, e tirou as almas dos Santos Padres,

que ali efperavão lua Santa vinda. O quinto crer
,
querefufcitou ao

terceiro dia. O fextocrer, que íobio aos Ceos , e eftà aflentadoà maó
direita de D :os Padre todo poderofo. O Íeptimo crer

,
que ha de vir

no fi n do munio,a julgar os vivos ,eos mortos : eaos bons darà fua

gloria, porque guardarão feus Mandamentos
,
e aos màos^a pena eter-

na, porque os não guardai ão»

Os Mandamentos da Jey de Deosfaõ dez: os tres primeiros pertencem â-

honra de Deos t
e osfite ao proveito do proximo.

O Primeiro. Amar a Deos íobre todas as coufas. O fegundo^

Não jurar o feu Santo nome em vão. O terceiro. Guardar Do*
mingosje feftas, O quarto. Honrar pay,e mãy. O quinto. Não ma-

tar.
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tar. O íexto. Não fornicar. Ofeptimo. Não furtar. O oitavo. Naõ
levantar falfo teftemunho. O nono. Não dezejar a mujher do proxi*
mo. O decimo. Não cobiçar as coulasalheas.

Eftes dez Mandamentos fe encerraõ em dous, convem a íaber
,
a-

mar a Deosíobre codas as coufas,e ao próxima,como a fi raefmo.

Os Mandamentos da Santa Madre Igreja [aofinco.

O Pnmeiro he
,
ouvir MiíTa os Domingos

, e Feftas. O íegun-
do, confeífar huma vez no anno. O terceirojcommungar pela

Pafchoa da Refurreição. O quarto, jejuar
, quando manda a Santa

Madre Igreja. O quinto, pagar dizimos, e primícias.

Os Sacramentos da Santa Madre Igreja [ao[ete.

O Primeiro, Bautifmo. O Íegundo, Confirmação. O terceiro:
Communhão. O quarto

, Penitencia. O quinto, Extrema-
unção. O íexto, Ordem. O feptimo, Matrimonio.

As obras de Mifericordiafao quatorze
, [ete Efpirituaes

,
e outras [ete

Corporaes.

A S Efpirituaes faó eítas. A primeira
,
enfinar os ignorantes. À

fegunda, dar bom conielho. A terceira
, caftigar os que erraõ.

A quarta, perdoaras injurias. A quinta
, confohr os triftes. A íex-

ta, fofrer com paciência as faltas do proximo. A feptima, rogar a Deos
por vivos, e defuntos.

s

As Corporaes íaõ eftas. A primeira, vifitar os enfermos. A fegun-
da, dar de comer

,
aos q tem íome. A terceira, dar de beber, aos que

tem fede. A quarta, vefíir os nus. A quinta, dar poufada sos pere-
grinos. A lexta, remir os cativos. A feptima, enterrar os mortos.

Os peccados mortaes[ao [ete.

O Primeiro, he Soberba. O íegundo. Avareza. O terceiro, Lu-
xuria. Oquarto, Ira. Oqumto,Gula. Ofexto, Enveja. O

leptimo, Preguiça.

Virtudes contrarias aos [ete peccados mortaes faõ ejlas.

A Pnmeira, humildade contra a ioberba. A fegunda, liberalida-
de contra a avareza. A terceira, caftidade contfa a luxuria. A

quarta, paciência comra a ira . A quinta
, temperança contra a guia.

£ a A
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A fexta, charidade contra a enveja. A feptima, diligencia contra a

preguiça.

Os Dons do Efpirito Santo fao fete.

O Primeiro he, dom defabidoria. Oftgundo,dom de entendi»

mento. O terceiro, dom de confeiho. O quarto, dom de for-

taleza. Oquimojdorndeíciencia. Q íexto
, dom de piedade. Ofe-

ptimo, dom de temor de Decs.

Os frutos do Efpirito Santo fao doze,

O Primeiro he, charidade. O legundo, paz. O terceiro, longani-

midade. O quarto, benignidade. O quinto, fé. O íexto, con-

tinência. O fetimo, gozo. O oitavo, paciência. O nono, bondade.

O decimo, maníidaõ. O undécimo, modeília. O duodécimo ,
caí»

tidade.

As BeaventurançasAaõ oito.

A Primeira ,
Bemaventurados os pobres de eípirito, porque dei-

Jes He o Rcyno dos Ceos. A fegunda,Bemaventurados os man-

fos, porque poífuiràó aterra. A terceira
,
Bemaventurados , os que

choraõ
,
porque elles feràõ confolados. A quarta

,
Bemaventurados,

os que tem fome, e lede de juftiça, porque elles feràõ fartos. A quin-

ta Bemaventurados, os miíericordiolos, porque elles alcançarão mi-

fericordia. A fexta, Bemaventurados os limpos de eoraçaõ
,
porque

felíes veràõ a Deos; A (eptima Bemaventurados os pacíficos,porque el-

les feràõ chamados filhos de Deos. A oitava, Bemaventurados,os que

padecem perfeguiçaõ, porque deíies he o Reyno dos Ceos.

As virtudes Theologaes fav tres.

(% Primeira he Fè. Aíegunda, Eiperança. A terceira, Chari-A dade.

As virtudes Cardeães fao quatro.

Primara he Prudência. A íegumia, juítiça. A terceira, Fo%

taleza. A quarta, Temperança.

As potências da Alma fao treu

Primeira, Entendimento. Aíegunda ,
Memória. A terceira*

Vontade.
Osfentiâos corporaes fad ftnco.

Primeiro he ver. O legundo ,
ouvir. Q terceiro cheirar. O

quarto, goftar. O quinto, palpar* Os

A
A
O
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Osimr/stgos da alma jaotres.

Demonio, Mundo, e Carne.

Os novijjimos do homem faÕ quatro'.

O Primeiro be morre. O legundo, juizo. O terceiro, inferno.

O quarto, paraizo.

Os Dotes do Corpo Gloriofo faÕ quatro'.

O Primeiro, Claridade. O legundo, Impafíibilidade. O tercei-

ro, Ligeireza. O quarto, Sutileza.

§ III.

Explicaõfe as Oraçoés, e Sacramentos da Igreja.

C Omo no principio do legundo paragrafo fica advertido
,
que sò

ha obrigaçaõ de fe laber o Padre nofio, o Credo, osMandamé-

tos da ley de Deos
,
os da Santa Madre Igreja

,
e os Sacramentos , sò

eftas coufas fe explicaràõ nefte prefente paragrafo
,
por não fazermos

mais difuíoefte tratado *, e remetemos o cunofo aos livrinhos
,
que

tracaõ da Doutrina Chriftãa ,
aonde poderá ver aexplicaçaõ das ou-

tras Oraçoés.

Explicaçaõ do Padre nojo.

D E todas as Oraçoés he efta a mais excellente^ porque a fez

Cbrifto Senhor nofio, para nosenfinar a orar
,
comoconíta âoManh. a

fagrado Evangelho.

Nas primeiras palavras deíla oraçaõ falíamos com Deos
,
a quem

devemos levantar o entendimento, e coraçaó com humildade, e elpe-

rança, para depois lhe pedirmos: e chamamos-lhe Padre nojfo , e não

meu, porque Deos he Pay de todos, e todos fomos irmaós.

Dizemos: que eflàs nos Ceos : porque luppofto, que Deos pela lua

Immenfídade efteja em todo o lugar por eíkncia
,
preíença, e potên-

cia, cora tudo, dizemos que efià nos Ceos, porque ali fe vè
,
e goza a

fua Divina face, eaii fe manifeíta mais o leu poder, e Mageftade.

Nefta Oração do Padre nofio fazemos a Deos fete petições das cou-

fas mais necefíariasa nofl’asa!mas,eà noflá vida.

A Primeira petiçaó hei Santificado (eja o teu nome. Nella pedimos

a Deos, que feja conhecido, e louvado de todas as creaturas do mun-

do, e que todos os peccadores, e infiéis fe convertaó a ellè, e o amem.

A íegunda petiçaó he: Venha anos 0 teu Reyno . Nella pedimos a

I

Deos.que nos conceda a vríta da lua Divina face na Bemavéturança,e

funda-

'

* üt »
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fundaíe efta petiçaõ na efperança, que temo? de o gozar?
A cegara petiçaõ he : Façafe atua vontade

, afim na terra
, comno Ceo. Nella pedimos a Deos, que fe faça em nòs a fua vontade na

terra, aflim como íefaz em todos os Bemaventurados no Ceo.A quarta petiçaõ he : O paô noffo de cada dia nos dà hoje. NeJíà
pedimos a Deos, o que conferva a vida corporal que he o paõ mate-
rial

i eoque alimenta a vida efpiritual.que faó os Sacramentos.A quinta petiçaõ he : Perdoanos nofas dividas
, afim como nòs per-

doamos aosnofos devedores. Nella pedimos a Deos, que perdoe aquil-
p, que nos exclue do Ceo, que he o peccadoj e dizemos, que nos per-
doe, aíinn como nòs perdoamos aos outros

:
pelo que, íe queremos

viõ
^C0S n°S Per^oe * Ovemos perdoar de coraçaõ,aos que nos agra-

A fexta petiçaõ he : Naò nos deixes cahir em tentaçaõ. Nella pe-
dimos a Deos, que nos aífííla com a fua graça para vencer codas as ten-
tações, e para nunca peccar.
A feptima petiçaõ he : Mas livranos de todo o mal Nella pedimos

a Deos, que nos livre de tudo, o^que nos for prejudicial, affim à alma,
como ao corpo.

A palavra /ímen, quer dizer, que aflim feja
,
que Deos nos conce-

da todas as petições, que neílaÒraçaõ lhe fazemos.

Explicaçaõ do Credo.

C Hamafe o Credo Symbolo da fè
,
que quer dizer, hu-

ma recopilaçaõ, ou fumma de todas aquellascouías, que osCa-
tíK^icos tem obrigaçaõ de crer explicitamente.
Foy feito o Credo pelos Apoftolos

,
quando háviaõ fahir a

pregar o Evangelho por todo o mundo ; e contém em íi doze partes
principaes de nofla Santa Fè Catholica ; e cada humu delias fe finalla a
leu Apoílolo. A primeira parte pertence ao Pay, as íeis, q le leguem,
ao lMlho,e as finco ultimas ao Eípirito Santo.

Creo em Deos Padre todo poderofo , Creador do Ceo. e da terra. Ne-
ítas palavras proteftamos

,
que cremos em Deos todo poderofo, que

he toda a Santiífima Trindade,Padre, Filho, e Eípirito Santo
,
tres

pefloas
, e hum sò Deos verdadeiro, como fica ditto na explicaçaõ do

Myfteno da Santiffima Trindade.
Deos Padae junco com o Filho, e com o Eípirito Santo, que he

fluta Deos, criou o Ceo, e a terra de nada : e he Creador de codas as
couías viuveis, e invifiveís. Dize-
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Dizemos,que o Padre he Creador do Ceo, e da terra,porque ao Pay

Te attribue o Poder ,
ao Filho a Sabidoria

, e ao Efpirito S. o Amor;
porem como as tres Dmnaspefloas faõ hum sò Deos Omnipotente,
todas tres concorrerão para a creaçaõ de codas as coulas do Ceo e da’
terra.

E em JESU Chriflofeu unico Filho no(fo Senhor. Neftas palavras
confcflàmos, e cremos, que noflo Senhor JESU Chrifto he Filho
unico de Deos Padre.

foy concebido pelo Efpirito Santo. Nifto confeflamos, que nol-
ío Senhor JESU Chrifto foy gerado no ventre de Maria Samiflima
fem obra de Varaõ. esòpor virtude do Efpirito Santo.
Todas as tres Divinas Pefloas, em quanto faô hum sò Deos Omni*

potente, concorrerão para o milagrofo Myfterio da Encarnaçaõ do
Verbo Di vino

;
porem sòafegunda Peflòa, que he o Filho, te unio

immediatamente à natureza humana.
Nafceo de Santa Maria Virgem. Neftas palavras confeflamos, que

JESU Chrifto noflò Senhor nafceo de fuaSantiflima May , deixan-
do-a íempre Virgem

, antesdo parto, no parto, e depois do parto ; e
ainda mais pura, que antes do parto

,
porque paflbu por ella a gloria

de Deos.

Padeceo fob poder de Poncio Pilato Joy crucificado
,
morto

,
e fepulta-

do. Nifto confeflamos, e cremos, que tendo Poncio Pilato Prefiden-
te,ejuiz de Jerufalem

,
padeceo, e foy crucificado noflo Senhor

JESU Chrifto, e foy íepultado feu San ti flimo Corpo.
Quando morreo noflo Senhor JESU Chrifto, feparoufe fuaSarr-

titlima Alma de feu Santiflimo Corpo; porem a Divindade íempre fi-

cou unida com o Corpo, e com a Alma,
Defceo aos infernos

,
e ao terceiro dia refurgio de entre os mortos, Ni-

fto confeflamos, e cremos, que a Alma SantilTima de Chrifto noflo
Senhor feparada de íeuSantiflimo Corpo delceoao Limbo, c tirou
as almas dos Santos Padres, que eftavaõ eíperando fua tanta vinda; e
depois de astirar,fe tornou a unir a feu Sanuflimo Corpo, que eftava
no Sepulcro, e aflim refufcitou da morte ávida em Corpo, e Alma
Glorioíb, para nunca mais morrer*

Subio aos Ceos^eeflà ajfentado à maodireita de Deos Padre todo po

*

ferofo. Aqui confeflamos ,e cremos, que Chrifto Senhor noflo de-
pois de refufcirado,e de eftar quarenta dias no mundo, tubioem Cor-
po,e Alma aos Ceos, por fua própria virtude, e poder. Dizer le

,
qm
efià
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eftà afoutado a maõ direita de Deos Padre: entendefe /que Chriíloj
em quinto Deos,eítà em igual gloria com o Padre: e em quanto
Homem tem gloria íuperioi acodosos Anjos* e Santos. Deos Padre
he puriílimo eípirico, que naõ cem corpo material, nem maõ direita,

ou eíquerda.

Donde viràajulgar vivos^ e mortos. Niíto cremos', que noíío Se-
nhor JE.SU Chrilto no fim do mundo ha de vir do Ceo com grande
Mageíiade a julgar a todos os homens, para dar a cada hum íegundo
fuas obras : aos bons darà a gloria eterna, e aos màos condenará às pe-
nas eternas.

Dizerfe, que ha de julgar vivos
,
e mortos

,
naõ he,porque naquel-

le dia ultimo haja ainda alguns homens, que deixem deter paíiado o
tranfe da morte ; mas he para explicar a difterença entre os.boos

, e

os màos,porque os bons fe chamaõ vivos,e os màos le dizem mortos.

Creo no Efpirito Santo. Confeffamos, e cremos, que o Eípirico

Santo he verdadeiro Deos, e he a terceira PelToa da Sanciffima Trin-
dade, que procede do Pay, e do Filho.

A Santa Igreja Cathohca. A Igreja he huma congregação dos fieis

Chriftaõs, cuja cabeça he Chrilto Senhor noflb,e o Papa he feu Vi-
gário na terra, e cabeça vifivel deita Igreja Catholica Romana

,
que

hea unica Santa Igreja Catholica, que he o mefmo,que univeríaJ,

porque comprehende todos os fieis defde aprègaçaõ de Chrilto,

athe o fim do mundo. Chamaíe cambem Apoííolica no Symbolo da

MiíTa,porque foy fundada pelos Apoítoios,depois de Chrilto ter lan-

çado nellao primeiro fundamento.

A Communicaçaõ dos Santos . Iíto he, crer que os Santos, que eílaõ

em graça com Deos, fecommunicaõ entre íi nos bens eípirituaes
, e

merecimentos
*
que tem, em quanto pela graça de Chrilto dirivada a

todos , eílaó unidos em hum corpo my ítico delta cabeça Chrifio. E
aífím todos os bens faõ communs aos membros deite corpo unidos em
graça, de forte, que o valor das boas obras de hum feappiica aos ou-

tros, ainda que eíiejaõ no Purgatório.

Os Mouros
, e Idolatras, que naó recebem verdadeiro Bautifmo,

naõ eílaõ dentro da Igreja Catholica, nem cem çommunicaçaó dos

Santos. Os Hereges, que recebem verdadeiro Bautifmo
,
laó Chri-

ílaós; porem naó tem communícação dos Santos, porque eítaõex-

commungados
, e naõ tem verdadeira Fè. Os fieis Chriílãq&j ^ue

efião em peccado mortal, de algum modo participão da com muni ca-
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1

çao dos Santos
,
porque pelas oraçoés dos Juftos lhes dà Deos auxí-

lios, para que le apartem de leu mao eftado; e também porque ainda
eítão unidos com elles pela Fe, e Efperança.

Aremtjfaò dos peccados. Niito confeíhmos , e cremos
,
que na

Igreja nos deixou Chriíto o remedio dos Sacramentos para por elles

le nos perdoarem os peccados.

A refurreiçaõ da carne. Nifto cremos,que no dia do Juizo refufci-

taràõ todos os mortos, os bons refufcitarão glonofos,e rdplandeícen-
tes, e os màos recufcitarão feos

,
e abomináveis.

Ayida eterna. Nifto cremos, que depois do Juizo univerfal, haõ
de htros bons em corpo, e alma gozar eternamenceaGloria;eos mà-
ds também em corpo, e alma padecerão eternamente no Inferno.

Naóleexplicaõ aqui os Artigos da Fèj porque como cites íe con-
tém no Credo, naô he neceflana outra explicaçaõ. *

"
\

Explicaçaõ dos Mandamentos da ley de Deos.

N A ley antiga revelou Deos eftes dez Mandamentos, e os inti-

mou aofeu Povo; e depois os confirmou noflb Senhor JESU
Chrifto na Ley da Graça.

O primeiro. Amara Deos (obre todas as coufas. Ama a Deos fo-

bre todas as coufas, quem fe determina a perder todas as coufas,

rida, honra, e fazenda, antes que perder a Deos pelo peccado mor-
:al. Obriganos efte preceito a adorar interior, e exteriormente a

Deos. Peccaõ contra efte preceito, os que adoraõ os ídolos, e fazem
JUtras íuperftiçoés,e feitiçarias.

O legundo. Nab jurar o feu Santo nome emvw. Efte Manda-
ndo nos obriga a nunca jurar fem as tres condiçocs, quefaó Jufti-

r
a

» neceffidáde, e verdade. Contra efte preceito peccáo os blasfemos,
: os que juraõ,o que naô he verdade

,
ainda que feja com mentira le-

’e. Também nos obriga efte preceito a cumprir os votos feitos a
Deos.

O terceiro. Guardar Domingos
, e fejlas. Efte preceito nos obri-

;a a empregar os Domingos, e feftas em obras íancas
,

e em ouvir
^iíla,naõ eítando im pedi dos com urgente neceífidade : e também nos
briga aabfterdas obras fervis nos melmos dias.

O quarto. Honrar pay
t

e mãy. Efte preceito nos obriga a obede*-
er, e foccorrer a nollos pays

,
e a todos os mayores , como os Se-

|hores, Sacerdotes
, Prelados, Reys

,
as mulheres a feus mandos, os

pados a feus amos. F O
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O quinto. Naõ matarás. Cumprefe com efte Mandamento,“não
querendo, nem fazendo mal ao proximo ,

comopenfamento, nem
com palavras, nem com obras. Ás impaciências, maidiçoés, injurias,

dezejos da morte, e comer, ou beber cou-ía prejudicial à faude , tam-

bém he contra efte mandamento.
O fexto. Naõfomcar. Efte Mandamento nos obriga a fer mu

y

puros nos penfamencos, palavras, e obras ,ea fugir de toda adelho-

neftidade,naó querendo ver,nem ouvir,nem tocar com malícia, nem
ler couía deshonefta.

O feptimo. Naõ furtar. Efte Mandamento prohibe naó sòofur-

to
,
mas qualquer perda

,
que fe dà ao proxímo ,

e obriga a pagar , ô
que fe deve

,
por qualquer titulo que íeja. Quem naõ pode refticu-

ir por inteiro de huma vez, deve refticuir por partes; e fenaõ pec-

ca.

O oitavo. Naõ levantar fal/o tefteminho. Quebrantafe efte Man-
damento , naõ sò levantando algum teftemunho falfo ao proximo*
mas também deícubrindo as faltas alheas occukas, ainda que fejaõ

verdade; e com murmurações, juízos temerários, e mentiras.

O Nono. Naõ dezejar a mulher do proximo. Efte Mandamento
nos obriga à limpeza interior

;
pòrque naõsò eftà prohibido peccai?

por obra
,
mas também por dezejo. I

O decimo. Naõ cobiçar as coufas alheas. Efte Mandamento noy

obriga a guardar benevolencia com os proximos i naõ dezejando íuas

coufas; porq naõsò he peccado fazer mal por obra, mas cambem o de^

zejo de fazer çoufa injufta, e mà.

Explicação dos Mandamentos da Igreja '.

C Hamaõde Mandamentos da Igreja, porque efta os determinouy

e mandou
,
que íe obfervafiem.

O primeiro. Ouvir Mijfa os Domingos
,
eas Feflas . Efte Manda-'

mento obriga a todos os Catholicos, que tem ufo de rafaõ,a ouvir

MitTa inteira todos os Domingos, e dias feftivos.

O fegundo. Confeffarfâc. Em tres occafioés obriga efte Mandamé-

to a fe confeí]arem,os q tem ufb de ra(aõ,fob pena de peccado mortal.

A primeira he, huma vez no anno. A fegunda he
,
quando fe acharé

cm perigo dc morte, ou efperarem de proximo entrar nelle. A tercei-

ra, quando houverem de commungar , eftando com confciencia de

peccado moí cal.

O
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O térceiro. Commungar pela Pafchoa. lfto entendefe, pouco antes,

©u pouco depois. Para receber a Sagrada Communhaó, náo baila ha-

ver ufo de rafaõ, mas requerefe mais capacidade.

Qquarto. Jejuarguando manda a Santa Madre Igreja . Eíle preceito

sò obriga,aos q tem vinte, e hum annos completos atíie os leítenta,não

eftando impedidos com enfermidade, ou trabalho
, ou idlca de fuíten-

ío.

O quinto. Pagar dízimos 9 e primícias. Efte preceito obriga con^

forme as Conftituiçoés, ou coílumes recebidos em cada Bifpado.

Explicação dos fete Sacramentos.

I
Nftituio Chrifto noflo Senhor os íete Sacramentos para remedio

de noílbs peccados, dandonos por elles fua Divina graça. Os pri-

meiros finco faõ de neceffidade, lem os quaes não le pode talvar o ho-

mem, fe os deixa por defprezo ; e os dous últimos faõ de vontade,por-

que não ha obrigação de os receber.

Deftes Sacramentos, imprimem charaélero Bautifmo, Confirma-

ção, e Ordem
:
por iffo não os pode tornar a receber a raefma pefiba.

Charader he hum final efpiritual, que fe imprime na alma,e que nun-

ca fe ha de apagar, pelo qual fe diftinguem,os que tem recebido cites

Sacramentos, dos que os naõ receberaõi

Deftes Sacramentos huns ie chamão de mortos, quaes faõ o Bau-

tifmo, e Penitenciaj porque achaõ a alma morta pelopeccado ,elhe

daõ a vida da graça. Os outros chamãofe Sacramentos de vivos; por»

queaalmadeve eftar em graça, quando os recebe.

O primeiro, Bautifmo. Inftituio Chrifto efte Sacramento para fa-

zer ao homem Chriftão, e filho de Deos ;
porque pelo Bautifmo fe

nos perdoa o peccado original, com todos os mais peccados commet-
tidos antes do Bautifmo, e fe nos dà a graça , a qual nos faz filhos a-

doptivos de Deos, e herdeiros do Ceo,
O fegundo, Confirmaçaõ. Efte Sacramento nos dà graça, e fortale-

za contra noílbs inimigas elpirituaes; e nos conforta, para confeflar a

Fè Catholica, que recebemos no Bautifmo.

O terceiro, Communhaó. Efte he o adrniravel SacramentodaEu-
chariftia; no qual eftà real

, e verdadeiramente noflo Senhor JESU
Chrifto ero corpo , ealma, aífim como eftà no Ceo; e tanto eftà na
Hoftia, como no Caliz depois da Confagraçáo do Sacerdote.

Na Hoftia confagrada eftà o corpo de noflo Senhor JESU Chri-
F a fto,
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fto, ecomo he corpo vivo, tambcm eftà o fangue, e alma , c a Divin-
dade, e as tres Divinas PeíToas.

No Calizeítà o fangue de nofio Senhor JESU Chrifto, e como ef-

te preciofo langue efta unido com o corpo, cambem eílà o corpo, al-

ma, e Divindade, e as tres Divinas PeíToas.

Nofio Senhor J ESU Chrifto nefte Sacramento nãofe vè
;
porque

sò íe vem os accidentes de paó
, e vinho

\ mas ali náo ha paó, nem vi-

nho depois da confagraçaõ do Sacerdote.

Quem recebe as duas elpecies, naõ iecebe mais graça fubftancia],

do que aquelle, que recebe huma sõ; nem quem recebe mayor Hoftia,

ou de huma vez muytas formas confagradas, recebe mais, do que quê
recebe menor Hottia, ou huma sò forma conlagrada; porque, o que
íe comèm em muycas formas, heomefmo, que íe contem em huma,
que he nofio Senhor JESU Chrifto.

Quando íe pane a Hoftia confagfada, não fe parte nofio Senhor
JESU Chrifto

,
porque taó inteiro eftà na parte pequena, como na

grande :e ainda que le divida em mil paires a Hoftiaconfagrada,em
cada huma delias efta inteiramence noíib Senhor

, taõ inteiro na pe-

quena, como na grande : e eftando em todas as Hoitias conlagradasi

que ha na Igreja, náo- íe muda do lugar, que tem no Ceo.
Dicas as palavras da conlagraçaõ pelo Sacerdote legicimamenteor-r

denado, e tendo a devida tençaõ, convertefe alublhncia de paõ na
fubftancia do corpo de Chrifto, e a fubftancia do vinho na fubftancia

do leu langue: e ainda que o Sacerdote efteja em peccado mortal,con-
fagra verdadeiramente, por virtude, eefficacia

,
que Chrifto pos nas

palavras da Confagraçáo
,
quando na ultima cea infticuio efte Sacra-

mento.

O quarto, Penitencia . Infticuio Chrifto nofio Senhor efte Sacra-

mento, para por meyo delie le nos perdoarem os peccados commetri-
dos depois do Bautiímo.

Para que o Penitente receba efte Sacramento frutuoíamente
, he

necefiano
,
que ponha da fua parte tres a£tos

,
que faõ Contrição de

coração, Cormfiaôdos peccados, e fatisfação.

A contrição de coraçaõ he em duas maneiras, huma íe chama con-
trição pei feyta, que he dor de ter offendido a Deos

,
por fer quem he*

iníiaitamente bom, e Santo. A outra chatnafe Attiição.e he dor de
ter offendido a Deos pela fealdade do peccado, c porque Deos ocaftir

garà com eternas penas:

A
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i A Contrição verdadeira com propofito de confeflar as culpas por

íi sòjuftificu,e poem o peccador em graça dc Deos
,
ainda ames de

fecontefíar. Porém a Atcrição naõjuitihca,le náo junta com o Sacra-

mento da Penitenciai

A Attriçaõ natural,que he hum horror natural ao noílo danno,(cm

refpeito a Deos, nãojuítifica, nem no Sacramento, nem fora delle.

Para fe fazer huma boacoiififíaõ, f.ó neceífarias finco condiçocs.-

A primeira he, Exame de conciencia. A fegunda , dor dós peccados.

A terceira, propofito da emenda. A quarta
,
confiftaõ inteira das cul-

pas, do modo
,
que as conhece o Penitente. A quinta

,
propofito de

cumprira penitencia, que o Gonfefior lhe der.

O quinto Sacramento he Extremaunçad. Efie Sacramento sò fe

adminiílra, aosqueeítão em arugo da morte; e íer ve para receber a

graça confovtativa, para fahir triunfante do ultimo combate
,
para ti-

rar as relíquias dos peccados, e para confortar a alma contra as tema-

çoé$. Também aproveita para alcançar a faude do corpo, ie aflim

convém para mayor bem do enfermo.

O fexto
,
Ordem. Efte Sacramento abraça fete gràos

,
quatro me^

nores , e tres mayores. Os quatro menores faõ, HoíViario
,
Leytor,

Exoreifta,e Acolito. Os tres mayores iaó,Subdiacono, Diácono, e

Presbytcro, ou Sacerdote.

O Hoftiario recebe poder, e graça para abrir, e fechar as portas

da Igreja , e prohibir a entrada deíla aos infiéis, eaos que por direito

efiiverem excluídos da Igreja , ou lançalos fora
,

ie ouverem en-

trado.

O Leytor recebe graça
, e poder para ler os livros Sagrados; e as

liçoés, quele dizem noOfficio Divino
:
pertencelhe cambem inltru-

ir os Cathecumenos na doutrina Chriítãa
,
e mformalos nos Artigos

da Fè,e Sacramentos da Igreja.

O Exorcifta recebe poder, e graça para lançar fora os deroonios

dos corpos dos Energúmenos. O Acolito recebe poder, e graça pa*

ra fervir no Altar
,
provendo de vinho , agoa ,

lume, ei ucenio para

o Sacrifício da M:!la.

O Subejiacono recebe poder para dizer folemnemente a Epifto-

la. Ao Diácono fe dà poder para cantar o Evangelho
,
e para o de-

clarar ao povo. O Sacerdoce recebe poder, e graça para conlagrar o

Santiííimo Sacramento do Altar
,
e ablolver dos peccados;.

Aqueile, que ie ordena, çfíando em peccado mortal
5
fica verda-

deira-
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deiramente ordenado

;
porem pecca morcalmehtè

] porque recebe q
Sacramento, íem eftar em graça.

O ieptitno Sacramento he o Matrimonio. Efte Sacramento foy
5

inftituido por Chrifto noflò Senhor, para que o homem
, e a mulher !

jecebaó graça para viver juntos, e criar bem os filhos para gloria de
1

Deos : masi^receberem efte Sacramento em peccado mortal, naõ re«
,

cebem graça
,
antes peccaõ mortalmente ,e cem obrigaçaõ de fecon- !

fcflarem defte peccado.

Athequi le tem explicado aquellas coufas que todos os Ca-
tholicos cem obrigaçaõ faber, e de que os Noviços, antes que profef» !

fem,devem fer examinados,fegundo as condiçoés da nofla Regra , ©
leys da Rdigiaõ : mas porque alem deftas coufas tem todo o Chriftaó

1

obrigaçaõ de fazer afeus tempos aõtosde Fè, Efperança, e Charida- I

de, conveniente ferà
,
que íe expliquem eftas tres virtudes.

Explicação das Virtudes TheoJogaes
, Fè

,
Efperança , e Chari- \

dade.

E Stas tres virtudes chamaõle infuías, porque Deos as infunde eta
noflas almas no Sagrado Bautifmo.

A Fè he a primeira deftas virtudes. Fè Divina he huma virtu-
de fobrenatural

,
que inclina o noflb entendimento para aflentir, e

crer firmemente todas as coulas, que Deos revelou.
Efta Fè fe divide em habitual, e a&ual. A Fè habitua) he huma

qualidade fobrenatural infuía, que nos inclina a crer todos os Sagra-
dos Myfterios, que Deos nos revelou

, como nos enfina a Santa Ma-
dre Igreja com o motivo,de que Deos hea primeira

,
e furama verda-

de, que naô pode enganar.

A^ Fè aétual
, he o aftual afienfo firme

,
que fe dà a alguma propo-

fiçaó, ou Myfterio de Fè
,
porque Deos nos revelou o tal Myfterio,

eomanifeftou pelos Miniftrosauthenticos da Igreja Cathohca: co-
mo quando cremos, que Deos he hum na eflència, e trino emJPeflbas,
que o Verbo Divino encarnou,&c.
He caõ neceílario crer todos os Artigos, e Myfterios da FèCatho*

lica Romana, que fem efta Fè ninguém íe pode juftificar
,
nem fal-

var.

A fegunda
, Efperança. Efta virtude nos inclina a eíperar de Deos

nofiò Senhor o perdão de noílos peccados, e a lalvaçaõ eterna de nof-
las almas.

Efta
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Efta virtude tem por obje&o immediato a Deos, como ultimo, e

fummo bem noffo ;
eiuppolto,quc oconlidera aufente ,

Iempre o

coníidera com poífibilidade de o alcançar ,e pofiuir peloâ meiecimen-

tos de JE.SU Chriíio, e das boas obras
,
que fazemos cem aílilten-

cia da Divina graça.
. . .

'

Acerceira, Charidade. He hum dom, que Deos infunde em not-

fas almas, que nos inclina a amar ao meimo Deos íobre todas ascou-

fas, com o motivo ,
de que he noffo infinito bem : e ao proximo co-

mo a nos meímos, com o motivo ,
de q he creacura de Deos , c ima-

Charidade tem o primeiro lugar entre todas ss virtudes, e he

á mayor delias, como diz o Apoftolo S. Paulo \ aflim porfer a mais

perfeita , como porque delia recebem as outras o íe^-e vida, que tem,

a qual íe perde por qualquer peccado mortal : e fuppofto,que a Fè,

e Eíperança iempre ficaõ habicualmente na alma (
pois eíhsso fe per-

dem pela infidelidade, edefeíperaçaõ) fem a Charidade eítaõcomo

mortas, porque íemellanaõ podemos tera&os meritonos da vida e-

^Aqui íe pode perguntar ,
como íe fazem os a&os deftas tres virtu-

des, que ficaõ explicadas? Ao que fe refponde, que fe fazem na for-

ma íeguinte. ^Mo de Fè.

Reyo, meu Deos, e Senhor
,
univerfalmente tudo, o que crè,e

Vj manda crer aSantaMadte Igreja de Roma, porque vòs o dize-

is ,eellacenfina.
Jão de Efperança .

Spero, meu Deos, e Senhor, que me haveis de lai var ,
e que vos

JCí hei de ver, e gozar eternamente na Bemavemurança ,
por vofla

infinita bondade ,
e miferícordia ,

e pelos infinitos meiecimentos de

meu Senhor JESU Chriffo, fazendo eu da minha paite comobot^

Chriílaõ.
7

sião de Charidade ,
e amor ae Deos.

D Eos infinito ,
e amorofo, vòs fois todo o meu amor ,

todo meu

bem, toda minha gloria* Amo-vos, meu Deos, íobre todas as

couííís , e quizera tervos amado, e amarves, le poífivel fora
,
com

quelle infinito amor, com que vos a mais a v òs melmo.

CAPI-
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CAPITULO VIIi: j
Doprincipal exercício

, a que os Noviços fe haò deapplicar
, que he a

Oraçaõ .

O Principal eíiudo, que os Noviços devera fazer, he o da Ora-
çaõ, porque fcm ella mal podei áo confervar a vida eípiritual,

eíera ella naõ poderão confeguir as virtudes, de que fe deve ornar
hum perfeito Religiofo: ralaõ, porque noflò PadreS. Francifco di-
zia, que nenhum fruto de efpirico fe podia efperar doReligioío, ai

i».i.c*8-quem falcaíle oexercicio daOraçíÓ: Grafia orationis viro Religiofo
maxime defideranda eft ; mllus enim fine ea in Dei fervitio fruSlus fpe•
rari potefi ; e por iíTo taó encarecidamente nos exhorca no cap, 10 . da
Regra, a que nunca defte exercício nos apartemos : Attendant

, quod
fuper omnia defiderare debent fpiritum Domini , & Sanfòam ejus opera-
tionem

, orarefemper ad Deum puro corde . Donde fe collige.que quiz
noflb Santo Padre,que osfeus filhos fofiem grandes homens de Ora-
çaõ, como quem íabia, que da trequencia delia dependia o ferem per-
feitos Religiolbs : o que he maxima taó certa

,
que a falta da Oração

he acotal caufa
, porque fendo tantos os Religioíos, faõ taõ poucos

os perfeitos
;
porque para hura Religiolo fer perfeito, he neceíTario,q

obferve a ley de Deos, que guarde fiel mente os votos
, a que fe obri-

gou
, as leys da Religião, e que viva abnegado a fi meímo

,
mortifica-

do, humilde, paciente, e nas mais virtudes exercitado : e fendo a Ora-
çaõ a aula, em que a ícientia pratica de todas eíhs coufas feapren-*
de, he fem duvida, que quem naõ fe applicar com cuidado às liçoés,
que Deos nefta aula enfina, naõ poderá íahir Religiofo perfeito; e por
idoS. Loaventura btz, que o Religiofo fem frequência de Oraçaõ he

d. ^- COm°;err
\l

i
ca

’ cinf,utuoí
'

a; Sine ifoftudio omnis Religto eflarida^
*èt.d<rpro- 1>íiPe

'''J
efta

i & adruinam promptior. L o Angélico Doutor Santo Tho-

í£..5íi"
mâs c° ra Para o Religiofo lem Oraçaõ ao Soldado na batalha
íem eícudo, que o defenda, e fem armas, com que peleje: e com

y.âp
x

s\
l

f
iüo

p
P° rc

I
ue aíTim como ° Soldado, queentra na batalha defarma-

Domcnj.ii do, he facilmente vencido, e dos inimigos deftroçado; aflim o Re-
1 37 ‘ que naõ fe arma cuídadofo com aefpada da Oraçaõ

, com
inuyta facilidade he vencido dc fuas próprias paixões, que faõ os ma.
yoies inimigos, que lhe aprdçmaõ batalha: Immici bominis domefli-
ciejus: porem íe defte eicudo fe valer, de todos fcus inimigos ha de
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triunfar, cómo diz Saneo AtnbroGo : Bommfcutum Oratio

,
quo omnia %s4mlroJ. a-

adverfarii ignita fpicula repelluntur. Com eíte eícudo armados pele-
2'oUtuva-

jarão todos os Santos, e por ifio chegarão a merecer a palma de vitori- lentiniani

olos ioque naôconíeguinaõ, ícos iargaílem da maõj pois he certo, q
mal poderiaõ vencer tantas batalhas, em que fe viraó, fe da Oiaçaõ íe

naô valeflem. Chrrfto Senhor nofiò, quando ouve de entrai idi ba-

talha com feus inimigos
,
primeiro fe preparou com as armas da Gra-

çaõ, para nos enfinar, que fem Oraçaõ naô poderiamos alcançar ven-

esmento denoílbs contrários,e poriíTo a recomenda canto, e com ter-

mos taõ encarecidos, que diz: Importa fempre orar, e nunca desfa-

lecer, nem faltar à Oraçaõ ; Oportet Jentper orare
, fc? mnquatn defice- is. «í

re. Efe Chriílonoíío Meílreaffim uiou ,e recomendou o exercício
*

fanto da Oraçaô, e a experiencia dos Santos tem moílrado
,
que naõ

pode haver (em elie vencimento de inimigos
, virtudes folidas, e per-

feição, tendo os Religioíos tanta obiigaçaó de fer perfeitos, bem le

fegue, que lhes he muy importante, por fer efte orneyo para coníe-

guir a perfeição, aqueporfeu efladotílão obrigadosalpirar.

Para prova defta verdade
, baila faberfe, que nenhum Religiofo

chegou a íeríamo , nem aconleguir a perfeição Evangélica , íe não
por meyo da oração: eíla foy, a que os fez voluntariamente pobres,

caílos, obedientes: eíla foy a fiel guarda dos feus fentidos
,
e a que os

ornou das virtudes, que exercitarão: tila era o paô cotidiano,com que
ahmemavãoa vida do elpirito : eíla finalmcnte foy achavemeilra,
que lhes abrio as portas do Paraifo , como affirma Santo Agoílinho:
Oratiojufti cla^uis efi Cueli. ^g. uk

Daqui podem collegir os Noviços ,quam importante lhes he ap-toílusZd
plicaremíe agora com fervor ao exercício da oração

,
para que toman- ****** c°-

dolhe o goílo, a frequentem cuidadolos toda a vida, naõ deixando vo- JZ‘
m '*í%

luntanameme paflar dia, em que a tile exercício fe naô dem : porque
íe o corpo desfalece com a falta de fuílenco de hum sò dia, fendo a ora-

çaõoluílemodoeíptrito, como diz Santo Agoílinho: Sicutex carna -

hbus efeis alitur caro
y
ita exdivinis aloquiis oratiônibus mtetior hotfio

mtritur
, pafeitur, he certo

,
que faltandolhe tile cotidiano alimen-

to, logo desfalecerá

Suppoílo pois ler de tanta importância o exercício da oração para
feconfervar a vida doeípirito, e para fe confrguir a pufesçãó rcli-

giola, feguefe,pi opormos aos Noviços,como principiantes,hum me-
chodo breve, efacil, que como regra os dirija na pratica dtílt exerci-

G cio,
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cio, em quanto Deos, que he defta íciencia o melhor Meftre, lhes

não enfina outro melhor.

Explicaõfe algum princípios da Tbeologia myftica.

A Ntes, que fe proponha o modo pratico da Oraçaô mental
, me

pareceu conveniente tratar de alguns princípios daTheologia

myitica, para que delles tenhaõ os Noviços alguma noticia, e a dem
fuffíciente no ém do íeu anno de approvaçaô, quádo forem examina-

dos,como heju (lo,que fejjõ. E para que com mais clareza pofiaó per-

ceber eltas regras commuas, fe proporàõ em forma de perguntas ,e re-

poftas.

Perguntarás i. Que coufa he Tbeologia myflica ? Reípondele
,
que

he hum i fabidoria pratica
,
que trata de Deos

,
em quanto he bom, e

amavel.

Perg. 2. Que coufa he Oraçaõ Chriftaã ? Relp. He hum reverente

trato, queacreatura tem com Deos, com dezejos de o amar, e fervir.

Perg. 3. Quantos modos ba de Oraçaõ Chriftaã} Relp. Dous, hum
chamale Oração vocal, e outro Oração mental.

Perg. 4. Que coufa he Oraçaõ vocal

?

Refp. He,
a que fe faz com pa-

lavras por exercício da lingoa, acompanhando-as a attençaó interior,

como quando fe reza o Ofíicio Divino, o Rofario, o Padre noíFo, ou
outra qualquer oraçaõ atrentamente.

Perg. 7. Que coufa he Oraçaõ mental ? Refp. Eft elevatio mentis ira

JDeum. He humaeievaçaõdocoraçaõa Deos noílo Senhor, coníide-

rando, o que nos pode mover para o iemr , e amar.

Perg. 6. Podem eftarjuntas a Oraçaõ vocal y e a mental em huma mef-

ma Oraçaõ ? Refp. Que fim. Como fe vèem quem reza o Padre

noflb, e no meimo tempo attende, e coníidera com quem falia, e o que

pede a Deos. Efe a Oração vocal fe aparta voluntariamente da men-

tal, perde o ler de Oraçaô : e dos que fe diftrahem voluntariamente

na Oraçaô vocal fc pode dizer, o que Chriílodifíeaos Farifeos : Efte

Povo me honra, e louva com a boca, mas o leu coraçaõ cftà de mim
mtly apartado: Populus bic labüs me honorat^ cor autem eorum longe eft

àme.
Perg. 7. He meeffano ,

que efteja em graça de Deos, quem ouver de

fazer Oraçaõ ? Refp. Para a Oraçaõ fer frutuofa > e meritória
,
deve

eftar



dos Noviços Cap. VIII.§ . 1. $ i

eftar etn graça, quem a faz, ou ao menos deve hir a ellaccro intenção

de fazer aóio de comriçaó.para fe por em graça de Deos.

Perg. 8. Que coufa heOraçaõ jaculatória? Refp. He hum affe-

£to veloz do coraçaú humano, que como huma flecha íe encaminha

a Deos nolío Senhor, como quando íe diz : Meu Deos
,
e todas mi-

nhas coufas. O meu amor he JE.SU Crucificado. E outras femi-

lhantes.

Perg. 9. Quantos modos ha de Oraçaõ mental. quefaõ tres: O
primeiro, louvando a Deos mentalmente com afieítos interiores ; O
fcgundo

,
dando graças a Deos interiormente lem vozes; O tercei-

ro
,
fazendo petições a Decs, 011 aos feus Santos, fem ufar de palavras

exteriores. També fe divide a Oraçaõ mental em Meditativa, e Con- ^ ^
téplativa:a Meditativa fubdividefe em imaginaria,inceiie&ual , e tffe-

õliva; e a Contéplativa, em aóliva, c paífiva. O que tudo fe explica- * l8 «

rà em feus lugares.

Perg. 10. Quantas [ao as partes integraes âa Oraçaõ mental. çt.

quefaõ leis. Liçaõ, Preparaçaõ ,
Meâitaçaô

i
ou Cwtemplaçaõy Fazi~

mento de graças
,
Oferecimento ,

e Petiçaõ.

Perg. 11. Que coufa he liçaõ. çc. queS. Bernardo a difinio af- s.Ber.ftu-

fim : Lettio efi Jedula Scripturarum cum animi intentione infpettio. He 1* c

fe
u

ffQ
'

hum ler com attençaõ as Sagradas Efcrituras, ou livros,que delias fe do orandit

tiraóje delles tomar de memória a mateiia,íobreque íe ha de formai

a Meditaçaõ.

Perg. ix. Que coufa feja preparaçaõ? J$i. que he huma difpofi-

çaõ docoraçaõ para fallâr com Deos. E he em duas maneiras, hu-

ma remota, e outra próxima. A Preparaçaõ remota confifie em de-

fapcgar o coraçaô, e affeólo das coufas creadas
,
e no recolhimento

dos Sentidos exteriores, e interiores ,
apartandoíe das convetfaçoés

inúteis, quanto for poííivel,fugindo das occafioésde peccar,t fazendo

muyto por andar entre dia na prefença de Deos. A Preparaçaõ pró-

xima he huma difpofiçaõ do coraçaõ, que íe faz Sogo no principio da

Oraçaõ, examinando aconíciencia, e fazendo sõtos de humildade, e

contrição, pedindo a aífiftencia do Efpirito Santo para empregar a-

-queile tempo no mayor agrado de Deos, e bem da alma.

Perg. 13. Que coufa he Meditaçaõ. Reíp.|He hum attento,ecuí-

áadofo diicur ío do entendimento fobre o paíío, que fe tem preveni-

do para a Oraçaõ, büfcando nelle verdades
,
que movaõ na vontade

efpiricuaes affe&os, para aborrecer a culpa, e amar a Deos.

O z A
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A Meditação dividefe em Imaginaria
,
InCelleftual, e Affeãivs f

ou Aípirativa. A imaginaria he, quando ufamos de imagens
, ou re-

prefentaçoés corporaesjcomo quando confideramos a noflb Senhor
JE.SU Chrifto em fua própria figura , como fe em nofla prefença, e

diante de noffos olhos o eltivefiem açoutando
, ou crucificando. A

intelle&ual he, quando o entendimento
,
fem formar figuras, ou re-

preíentaçoéscorporaes, difcorre de humas coufas a outras, para tirar

a verdade
,
que mova osaff&os da vontade; como quando em al-

gum pafio da paixaó de Chrsfto difcorre alfim
:
Quem padece? Por

quem padece? Que tormentos padece ? Com que amorpadece? Eacha, que
padece o Fiiho de Deos

,
o Supremo Rey da gloria

:
Que padece

por mim vilelcravo; Que o mais dihcado dos corpos humanos pa-

dece taõ terríveis tormentos : Oamor,còm que padece,he ornais sn-

tenfo, ÔCc. A aff.âiiva, ou aípirativa he,a que fe faz com aípiraçoés,

caffedos da vontade por modo de huma compadiva, e humilde con-

verfaçaõ mental entre Deos, e a alma: efta,humas vezes falia reveren-

te, e compafíiva; outras fe humilha, e efcuta^ outras ie offerece a pa-

decer, ôtc.

Perg. 14. Que potências da alma fe occupaõ na Meditaçaõ verda-

deira ? Refp. que a Memória, Entendímento.e Vontade. A memó-
ria lembrandofs de Deos, em cuja prefença eftà naOraçaõ, e fazen-

do preíente oponto,íobre que fe ha de meditar. O entendimento,

difcorrendo ,
e confsderando naquelle mefmo ponto as coufas

,
que

mais podem mover a vontade. A vontade
.
tirando proveitofos af-

feéftos daquillo mefmo, que o entendimento tem confiderado,e dif-

corrido.

Perg. 15. A quefim principal fe encaminha a Meditaçaõ ? Rc/p?
Que a mover o coraçaò, e a deípertar neiSe os affe&os efpiritur.es, de

queaalmaneceífita ,
fegundo oeftado

,
em que íe acha. Se fe achar

noeftado da via purgativa, ha de tirar afíeéfcos de aborrecimento ao

peccado,e grande dor de ter offendido a Deos
, e propoíitos firmes

de nunca mais o ofíender. Se fe achar no eftado da via iiluminativa,

ha de tirar aíT^os de agradecimento a Deos. Se fe achar na via uni-

tiva, haõ de fer os aífcítos de amar muyco a Deos. Para eftes deter-

minados afflílos fe haõ de encaminharas meditações, fegundo o efta-

do, emqueaalmaeftiver.

Perg. 16. Que coufahe contemplação. Refp. He hum afío com-
pofto de Fè viva» e de Chandade feryorofa, De forte, que a comem-
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plaçaó Chrillãa (que he, a de que aqui fe traia) importa duas còufas,

huma da parte do entendimento, e outra da parte da vontade: da par-

te do entendimento he hum fimples intuito da verdade, que fe

contempla,fundado na Fèjepoi iflo Santo Thomas a difine: Simplex s.Thm.z.

veritatis intuitus, mediante
, velfuppofita Chriftiana fide. Da paite da

vontade imporra o amor de Deos.
’ ’

Perg. 17. Quantas efpecies hà de Contemplação. Refp. Duas,hu*

ma chamaíe contemplação aéhva
,
ou acquifita

, e outra chamaíe

contemplação paííiva,ou infula. A a&iva he,a que a alma pode con-

jeguir com luas próprias diligencias
,
affíftida da Divina graça. A paf-

íiva he hú fimples conheciméco da verdade revelada,com mayor IuZjC

fobrenatural illuftraçaó do entendimento
,
e inflãmaçaõ da vontade

no amor de Deos.

Perg. 18. Em quefe difinguem a Contemplação aftiva, e paffiva?

Reíp. Que a contemplação aétiva pode a creatura adqumla comas
fuas diligencias ajudadas da Divina graça; porém apaíhva sòDeos
pela fua benignidade a concede,a quem quer.

Perg. 18. Que coufa he Fazimento degraças? Hchum affe&o de

agradecimento, que le excita na vontade
,
nafeido do conhecimento

dos benefícios, que Deos nos tem feito.

Perg. 19. Em que confiSle 0 oferecimento? Refp. Que em fazer a

Deos
, como a nolío bemfeytor

,
alguma oíferta de coufa, que ieja do

feu agrado, com humilde reconhecimento domuyto,que lhe deve-

mos.

Perg. 20. Que coufa he Petição ? Refp. He huma fupplica, que a

creatura faz a Deos dascoufas, que lhe faôneceílarias, com humilde

reúgnaçaõna vontade do mefmo Deos. Para ler frutuola aPetiçaõ,

hadeacreatur^ humilharfe tnuyto na prefença do leuCreador, pe-

dindolhe confiadamente, como nos enfinou o Senhor no Evangelho:

Omnia qu<ecumque orantes petitis
,
credite

,
quia accipietis

,& venient vomMnmtvi

lis .

Perg. 2 1
.
Quantas fad as coufas ,

que mais ajudaõ para aproveitar na

Oraçaõ
,
e vida efpiritual ? Refp. Que as mais priocipaes íaõ quatro.

Aprimeira he, a continua prefença de Deos. Afegunda y 0 frequente

uio, e exercício déoraçoés jaculatórias. A terceira
,
a difereta morti-

ficação interior, e exterior. A quarta , a frequência da lagrada Com-
munhaõ.

Perg. 22
.

Quantos modos ha de prefença de Dm?^..qtrcs:lntelle6lu-

alt
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sl, Imaginaria

,
e Sacramental. A prefença de Deos intelle&ual he

confiderar a D.os peia fua Immeníidade prefente a todas as coufas por
e íTen cia

,
prefença, e potência, como a Fè nos enfina. A prefençâ de

Deos imaginaria he, formar a ahna na íua imaginaçaô huma Imagem
de noffo S.JESU Chriftoem qualquer paflo.de fuaSãtiíIima vida,ou
de fua paixão, eateender a eílepaíTo, como íe 0 eftiveífe vendo. A Sa-
cramental he, conGderar com viva Fè a real prdença

,
e aííiftencia

peffoal de noífo SenhorJESU Chrifto no Divino Sacramento, como
íe o viflemos com olhos corporaes, quando andava no mundo.
Per§ ,2, 3 * coufahe verdadeira^fubflancialdevoçaôl Refp. He

vfd. hum grào de excellente chandade, que faz ao homé prompto
,
a&i-

caP- vo, e diligente na obfervancia dos Divinos preceitos
,
e o provoca a

fazer prompea, e affeótuoíameme todas as boas obras, que pode, ainda

que nãofejãode preceito, íenão sò de coníelho, ou infpiraçaó.

S. Pedro de Alcantara no cracado, que compos da Oração p. 2. diz,

que as principaes coufas, que ajudaõ para fe alcançar a verdadeira de-

voção, íaõ nove. A primeira , a guarda do coração de todo o genero
de penfamentos ocioíos, e vaõs. A fegunda, tomar as coufas do fervi-

ço de Deos muy de veras, e com relolução. A terceira, a guarda dos

íèntidos exteriores. A quarta, o amor à foledade, e filencio. A quin-

ta, a lição dos livros eípirituaes, e devotos. Afexta, a memória con-

tinua de Deos,e andar íempre na íuaprefença.A feptima,a perfeverã-

ça nos exercidos fantos. A oitava, asafperefas, e penitencias corpo-

raes dil cretas. A nona, as obras de miícricordia bem ordenadas
, fa-

zendofecom elpiritual confideração.

Perg. 24. Que coufa he amor proprio ? Refp. He hum affe&o def-

oídenado do coração humano a alguma coufa. Dividefeem amor
proprio corporal

, e em amor proprio efpi ritual . Amor proprio cor-

poral he hú deíordenado afFeèto de honras,fazéda,ou ddeytes corpo-

raes. Amor proprio dpiritual hehü defordenado afíeófo às peniten-

cias, às communhoés a meudo, aos regalos na Oração, e coufas femi*

íhantes. O primeiro morcificafe com o conhecimento das próprias

faltas, emiferias:e o fegundo mortificafe com a humilde fugeição aos

di&ames do Confeflòr prudente, e com areéfca intenção de bufearna

Oração sò a gloria de Deos.

Perg. zq. Quantos faò os caminhos ,
ou vias e/pirituaes

1
que a alma an-

da
tpara chegar a Deos ? Rcíp. que faótres, e chamãoíe Purgativà ,

Íl\um'mtiva
% e Unitiva . A yia Purgativa pertence aos principiantes; a

lllumi-
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Uluminativa aos aproveitados, e a Unitiva aos perfeytos

Os tres eftados de principiantes
,
aproveitados ,

e

msõfe Vias, porque íaõ caminhos
,
ou meyos, por onde a alma cami-

nha para a íua patria, que he o Ceo, e para o íeu ultimo fim, e iummo

bem, quehe Deos.

Perg. 26, Em que confijle a •via purgativa ? Refp. Em íe

aalmadefeus peccados, chorando, e fizondo delles pcnitenc

mes propofitos de naõ reincidir nelíes ,
lembrandoíe dosquatra.no-

viífimos, Morte, Juizo, Inferno, e Paraizo, da gravidade do peccado

para o aborrecer , das miferias da vida v eda payxaõ de noflo Senhor

JESU Chriftoj que íaõ as meditações mais convenientes ,
aosque fe

achão no eftado de principiantes.

Perg. 27. Que coufa he Via Uluminativa ? Reíp. He aquelleefta-

do, em que a alma recebe luz, mediante a frequente coníideraçãodos

benefícios Divinos, e emq íè lhe illuftraõ as potências, e conhece o

muyto, que deve a Deos. As Meditações mais próprias, dos que íe a-

ehaõnefteeftado, íaõ as dos benefícios Divinos, e principalmente as

da Sagrada Payxão de noflo Redemptor JESU Chrifto.

Perg. 28. A quefins deve encaminhar a alma as Meditações

Purgativa
,

e Uluminativa ? Reíp. que todas asMeditaçoésda Via

Pmg« ti va
, íe devem ordenar a mover na vontade aífcélos de temor

de Deos, aborrecimento, c dor dos peccados,e conhecimento proprio:

e todas as Meditações peitencentes àVia Uluminativa ,
feencami-

nhaô a mover na vontade affe&os de agradecimento a Deos. Na Via

Purgativa morre a alma para o mundo, e vive para Deos : na Via II-

luminativa crefce, e vive para fer agradecida ao Senhor. Na primei-

ra
, cortãofe os peccados , e as raizes delles, e na fegunda

,
plantãofe

virtudes: e nifto fe diftinguem entre fi.

Perg. 29. Que coufa he via Unitiva} Reíp.' He hum caminho ,

ou eftado,em que a alma le ajunta , ou une com Deos
,
mediante o

amor puriffimo. As Meditações das almas, que íe achaõ nefte Efta-

do,faõas de todas aqueUascouías,que condulem pára amar mais , e

mais a Deos.

Perg. 30. Em que fedifiingue a Via Unitiva das outras duas Vias r

Refp. A Purgativa arranca os vicios*,a Uluminativa planta virt'

e a Unitiva ^cendc na alma o amor puriffimo de Deos.

Perg. 31. Que coufa he OraçaÔ de Recolhimento ? Reíp. He

grande íofleRo interior, que coltuma confeguira alma depois da
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ditaçao, com huma geral introvençaõ das potências, e fentidos exte-
riores

,
que naõ erabaração a alma aíTim recolhida

, nem a divertem
com a lembrança de coula alguma, porque neíle tempo sò fe lembra
deencender, e amar a Deos. Eíte modo de Oração muytas vezes
he adquirido com ajudada Divina graça

, e outras heiníuíaeíbbre-
natural. *

PerS- 3 Z; S&e coufa he Oraçao de Quietaçaõ ? Refp. He hum in-
terno ülencio de pu ri Hlma Fè, em que a alma fe acha gozando dapre-
íença de Deos, occupada nos excellemiffimos a&os de Fè, Eíperan-

Rec<íhhnenf
e * Eftegrà0 de 0 raÇâo he faperior aodeOraçaóde

Perg. 33* Que coufa he F\fao} Refp. He hum conhecimento de
bondades verdadeiras, por via de reprefentaçaó objectiva extraordi-
nária.

f _

v,^õhedecres modos : Corporea, Imaginaria, e Inrelíeétual.
Viíao Corporea entaó fe dà,quando aquiílo, queapparece, tem cor-
po aereo coai cor, que fe pode ver com os olhos corporaes. A Ima-
ginaria he, quando o que fe reprefenta, eílà sò na imaginaçaõ, e na-
da fe ve com os olhos do corpo. A Intelleòtual he huma noticia, que
le recebe sò no entendimento.

J

Per> 34 * Q2e coufa he Revelaçaõ ? Refp. He humconhecimen;
to nao devido a creatura racional de verdades occultas por via de
eípecies infufas.

Hà cres modos de Revelaçaõ. Imaginaria
, Intelie&ual, e em So-

nhos. Da Revelaçaõ Imaginaria, e em Sonhos
.
pode o demonio íer

cauta^aiíim como podecauíara vtlaõ Corporea.e Imaginaria; porque
tem aôtividade^fobre as potências materiaes : porem naõ pode cau-
íara Revelaçaõ Intelie<5tual,néa Vifaõ Intelle&ual,porque as poten»
cias efpiricuaes, quaes faõ 0 entendimento, e vontade, eítaó fora dos
limites do feu poder: Verdade he, que pode enganar a creatura naõ
expenmencada.fazendoa ter para fi, que he Revelaçaõ, ou Vifaõ In-
telle&ual, o que na realidade o naõ he.

Perg, 55-. Que coufa he Extafis ? Refp. He hum excefib de atten-
çaõ do entendimento

,
eaffeóto da vontade, que poem a creatura fora

de G, e fem exercido dos fentidos internos, e externos.
perg. 36. Que coufa he Rapto

,
ou Arrobamento? Refp. He hu-

tna violência force do eípirito, que naõ sò arrebata a alma com todas
íuas potências, mas também muytas vezes eleva o corpo, levancan-

do-o
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do-odaterra, e fufpendendo-o noar. Dos Raptos verdadeiros sò

Deos he a caufa ;eo detnomo sò pode elevar os corpos ao ar, nias naõ
pode elevar as potências da alma.

Perg. 37. Que coufa he voo de Efpirito? Refp. He hum ímpeto
dpiritual ,e huroa prefteza velociflmia

,
com que a alma tocada de

Deos voa ao mefmo Senhor.

Perg. 38 Que coufa he diliqui9
%
ou fújpençao cfpiritual? Refp.He

hum exterior divertimento dos íenudos
,
pela vehementc attençaõ

interna da alma. Confifteefta fufpençaõ,em que com a forçado es-

pirito, que chama ao interior do coraçaô
,
delem para ocalor natural

as extremidades, e o corpo fica com acddences de moico.

Perg. 39. Que couja heUniaò de lllapfo? Reíp. He huma inti-

ma coexiítencia da fubítancia Divina , em raíaô de principio elevan-

£e
,
e operante, com a fubítancia da alma em rafaõ de principio eleva-

do, para produzir a&os contemplativos.

Perg. 40. Quefe entende por Efpirito} Refp. Hca melma alma»

em quanto por potência obediencial íe lugeita a Deos ,e attendcatu-

do, quehe
f
contormea fua Divina vontade.

Perg. 41. Que coufa he Jpice da mente} Reíp. He o centro da
alma, donde feconferva imprefia a imagem da Santifiima Trindade,

c donde eftaõ radicadas
, e unidas todas as forças ,

com que a alma
obra.

Perg. 42. Que coufa hefundo da alma ? Refp. He ornais eícondido

de feu fer, de donde dimanaõ,ou procedem luas operaçoés.

Perg. 43. Que coufa he Jnihilaçaõ Afyfíica ? Refp. He huma con»

íideraçaó , com queaalma fe reduz ao feu mefmo nada, conhecendo,

que Deos a criou de nada,esòlhehepropriooftr nada, e tudo, o que
tem de bom , he sò de Deos.

Perg. 44. Que coufa he Morte Myftica? Refp. He hum eíhdo,

em que a alma fe acha como morta para todas ascoulas terrenas, e a

fuas próprias paixoés.de forte,q ja naõ vive,le naõ em Chnfto,e Chri-

fto nella,fegundo àquillo de S. Paulo: Vivo egojam non ego\vivit vero

tn me Chrijlus .

Perg. 4f. Que coufa heinfMo Divino? He hum certo gencro
deilluftraçaõ, que Deosenvia em tempo oportuno, principalments

aos que governaô, para que acertem nos calos árduos.

Perg. 46. Que coufa he Infpiraçao ? Refp. He hum bom pen fo-

mento, que nos convida a couías Divinas.

H Perg»
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Perg. 47. Que coufa he Vocaçaõ! Refp. He hum penfamento

bom
,
que nos chamaaeftadoluperior doferviço de Deos.

Perg. 48. Que coufaJaõ Movimentos anagogicosl Refp. Saõaélos

da vontade , ou do entendimento
,
fobidos, e levantados a Deos

;
por»

que Anogoxim em Grego fignifica lobir. Aétos anagogicos, falland©

propriamente, faõ aófos de amor de Deos.

Perg. 49. Que coufa he Jubilo efpiritual? Refp. He hum inten-

ío amor do coraçaõ, e huma chama fervorola de devoçaõ , com que
a alma fe emprega goftola nos Divinos louvores com grande reveren»

cia.

Perg. 50. Se ferà licito procurar na Oraçaõ goftos efpirituaeslRcipJ

que naó; porque na Oraçaõ sò fe ha de procurar a gloria de Deos : e a

alma
,
que na Oraçaõ bufea goftos, e conlolaçoés feofiveis, facilmen-

te ferà enganada do demonio
;
pelo que he necefíario,que tenha hum

grande defpego deftas couías, reputandofe por indigna ; e humiihan-

dofe muyto ; e advirta, que a Oraçaõ, em que naó hà confolaçoés,

e goftos feníi veis, he de mayor fruto, e de menos perigo
,
porque nel*

la faz, e padece mais a alma por Deos.

Verdade he,q bé fe podem dezejâr confolaçoés, e goftos efpiritua-

es; Dias ha de fer com tal animo
,
que sò fe dezejem para íervir a Deos

com mais esforço, e fervor.

O mais perfeytohe, nada dezejar,esòbufcaraDeos pela fuafutrP

ma bondade. Se o Senhor conceder conloláçoés èípirituáes; aceite»

asa alma com humilde rendimento, e trabalhe inüyto por íer fiel,

quem tanto bem lhe faz: e le lhe faltarem as confolaçoés efpiiituães^

cònformefe com a vontade dé Deos, julgandoíé por indigna delias; è
naõ deixe jamais os exercidos fantos;!e fayba.queas confolaçoés naó
fazem falta, a quem o Senhor as naõ concede

;
antes talvez ferà favor

deixar de lhas conceder
,
porque com elías fe poderia perder

; e Deos
fempre dàasaímaà os meyo$ mais convenientes para confeguirem ©
feu ultimo fim.

Perg. y i
.
Quefinaes haverá paru fe conhecer , fe os gofios fenftveis]

que fe experimentaõna Oraçaõ^ procedem de Deos , ou faõ contrafeitos pe-

lo demonio? Refp. Que os do demonio principiaõ por doçura, e fua»

vidade, âcabaõ com effèitos amargoíos de inquiecaçaõ,tibieza, defa-

brimento,efaftiò às coufas fantas. Os de Deos coítumaô começar
por terror

,
humilhaçaõ da alma , e acabaõ em doçura

, e íuavidade, e

deixaõ fantiflimos desejos de tudo, o que hebo.nr.

Perg»’
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' Perg. ft. Que remedio haverá contra os fenfamntos importumst

me occonem na Oraçaõ ? ÍUfp. Que o remedio umeerlal comra qua-

tfquer peníamentos, he delprelallos logo, que le fentirem , conler*

vando com inteireza, e fem perturbação a parte fupenor da alma, fu»

bindoa Deoscom prefteza ,
lembrandofe, que o tem prefente, e que

efti vendo, quanco palia pelo interior da alma.

§. II.

Modo pratico da Oraçaõ Mental.

A Ntes que le explique o modo pratico da Oraçaõ ,
deve adver-

cirfe primeiro, que para fer frutuoío cite exercício Santo, ha de

tomarfe com todo o afteóto do coraçaô, e sò com intentos de dar glo-

ria e honra a Deos.quea recebe grande de ver, que feus fervos o

bufcaõper roeyo da Oraçaõ, naó por ieus interelTes efpirituaes ,
ou

por curiofidade de entender os Divinos myfterios, nem por refpei:

tos temporaes ,
fenaõ sò por lhe dar gloria ,

honra, e lou vor.

Deve advertirfe mais ,
que nunca ie ha de hir à Oraçaõ,fem fe pre-

venirem os pomos , e matéria, fobre que fe ha de medicar, e o fru-

to, que defla Oraçaõ fe ha de tírarjporque à Oraçaõ deve cada hu hir

bulcar remedio de fuas neceffidades elpiricuaes, e para alcãçar vitoria

de fi meímo, e de fuas paixoés, e finiftras inclinações i e por iflb antes

de entrar na Oraçaõ ,
ha de tratar com figo mefmo, qual he a coufa,

que mais lhe impede o feu aproveitamento efpiritual ,
e o que faz ma-

yor guerra a fua alma : e iflb he, o que ha de levar prevenido., para

o tirar por fruto da Oraçaõ. .

Paramayor clareza delta doutrina, ponhamos hum exemplo. Sen-

te, ou conhece hum, que hefoberbo,] ou inclinado a eftimaçoés dos

bomés, ou mal fofrido, ou amigo do leu proprio juizo,e própria von-

tade, ou dado a murmurações dosproximos
:
qualquer deftas, ou fô-

milhantes coutas he, a que lhe impede o feu aproveitamento elpiri*

tual, e lhe faz perder a paz, e quietaçaõ de lua alma ,
e o faz cahir em

mayores faltas, e hea mayor neceffidade efpiricual, que tem
;
pois em

a vencer, e defarreigar, eltà o feu remedio,e iflb he, o que ha de levar

prevenido à Oração, de que ha de pertender tirar por fruto as vircu*

des cõírarias aos taes vicios,e aefte fim ha de encaminhar os pontos,

e

tnatefia, que levar para meditar. Ifto advertido, como avifo neceí-

fario para ler proveitofa a Oraçaõ ,fegueíe explicar o modo pratico

de cada huma das fuas partes principiando pela primeira
,
que he

H i Lr-
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Lição.

A L'Ç3Õ efpiritual ha de ler breve, para que fique impreflb na
memória,o quefe le: ha de fer lida com pauza,e atcençaõ.para

<j pofià entrar no coi uçaó, e mover a vontade. Elta Liçaó podefe co-
rnar de algum dos muy tos livros devotos,q hà para efte fim: e quando
por algua caufa fe naõ polia ler, íervirà de livro a memória, lembran-
dofe de alguma verdade de nofia Santa Fè, como de algum dos qua-
tro Novtlitinos,ou também dos benefícios recebidos da roaó de Deos*
aflim geraes, como efpeciaes,como faóos benefícios da Creaçaõ.Re-
dempçaõ, Contervaçaõ, Vocaçaó.e outros muytos

,
que cada hutn

pode em li conhecer : e fobre tudo
, as obras da vida, paixaó,e morte

dejESU Chnlto. Qualquer deftas verdades iepode tomar por li-

çaõ, e ponto para a meditaçaõ
; e fempre le efcolherà aquillo,que ma-

is poíía movera vontade ao amor de Deos,edosproximos
, ao arre-

pendimento, eodiodos peccados, eacamordas virtudes.

PreparaçaÕ.

D Uas faõ as preparações, que tem a Oraçaõ mental, huma
remota

,
e outra próxima ; a remota >a fica explicada no pa-

ragrafo antecedente num. iz. da próxima he queaqui íe trata, a qual
ie pòde fazer na forma fegumte.
J Foítoo Noviço de joelhos nolugír da Oraçaõ

,
coníiderarà pdr

hum vivo aóto de Fè,q a Mageftade Divina efta alli prefente, e o eftá
vendo : e logo com muyca reverencia beijará a cerra , adorando pro-
fündillimamenie dentro dò feucoraçaõa Santiííima Trindade com as
palavras, Gloria Patri,& Fião,& Spiritui SanÚo, (jjc. convocan»
<io para efta adoração todos leus fentidos, e pptencias, Elpiritos bem-
aventurados do Ceo

,
Juftos da terra, e todas as Creaturas, para que

ludo venha adorar ao Senhor
, dizendo : Venite, adormus Domi-

nam.

Depois fe benzerá
, intentando comede final da Santa Cruz afu*

gentar todas as tencaçoés
, e penfamentos ruins da fua Oraçaõ

, e de
fazer efta obra em home

, e virtude de toda a Santifíima Trindade,
diante de quem fe cpnfidere

, c diga com grande humildade, e conhe-
cimento próprio: Eu , Senhor,diante de vofd Divjna Magefiade,em cuja
frefença temem,e ticmm os e[pirita maispuroslÈu

,Senhor,entre os Bem-
aventurados do Ceo, que aqui vos ejiao ajjifundu ! Eu , Senhor,

no lugar

dos
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1

dos juflos da terra
,
quando merecia eftar no Inferno por minhas culpas

!

Eu vos louvo ,
adoro, e dou graças por eHe beneficio de me chamares

,

e trazeres aejle fanto exercido , e trato familiar com voffa Divina Ma -

peftade. Louvemvos por mim todos os Efpiritos Bemaventurados : eu vos

tijfereçotoda aveneraçaõ ,
adoraçaõ

,
rendimento

,
e mais aüos

,
que el-

/é; adoraõ
,
verteraà, e reveremeaò

,

e ££>»z wj louvo.

Pexame, meu Deos
,
de todo o meu coraçaò de vos ter ofendido

,
po»'

ferdes vòs infinltamente bom
,
fanto, e amavel : 'detoúas Usojfenças

,
que

vos tenhofeito, vos peço humildemente perdaò, oqualefpero alcançar da

voffa infinita mifericordia pelos merecimentos de voffo Santiffmo Filho ,

e meu Senhor JESU Chnfio, porque eu proponho firmemente com voffa

praça de nunca mais vos offender .

Ultimamente coníiderandofecomo pobre, e inútil parataó íanto

exercício
,
pedirá ao Senhor, que o ajude, e eníine , dizendo : Divina

Luz.alumiaynie o entendimento. Divino fogo, abrazayme o cora-

ção. Divino Meftre, enfmayme a meditar, e tirar defta medicação o

fruto, que for mais conveoiente para voíía mayor honra ,eg!oiia, e

bem de minha alma.

Meditaçao *

S
Uppofta a preparação fobredicca, que íe faràcom brevidade, pa-

ra que fique a mayor parte dotempo para a meditação ; netta íe

excitaõ as tres potências interiores : em primeiro lugar entra a memó-
ria, propondo a matéria da meditação, e pontos delia: logo entra

o entendimento meditando , e difeorrendo as raloés, que movaó a

vontade; eefta meditação, e difcuríoha de íer fomente, em quanto,

a vontade, fenaõ mover, que he o fim, que com odifcurlofe pertcn-

de: tanto que fefencir movida a vontade ,eafeyçoada a alguma vir-

tude
,
como à humildade

, à dor dos peccados ,
ao defprefo das coufas

terrenas, ao amor de Deos, de padecer por elle, ou coufas lemeihan-

tes
,
logoie ha de lufpender o difcurfo ,e fe ha de fazer pauza neífe

affeéto
,
e dezejo da vontade, ainda que fe gaíre nelle todo o tempo da

Oração ; e ultimamente fe ha de tirar o fruto deífas confideraçoés, e

affè&os para a reforma da vida
,
que he o fim da meditação

,
íno

4
que

feha de poro mayor cuidado.

Defte modo fe hirà meditando, attendendo com muyto cuidado

ao recolhimento interior dos féntidos ,e potências, fofiego.e quieta-

ção da alma na prezença de Deos, deter, e fufpender nos afiedos da

yontade,era pauicuiar nos do amor de Deos, em que o exercitam^

£aà
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faràmuyto por parar no fim da meditação , tirando delia motivos
para os acender em leu coração. E quando fe achar retniflb , e tíbio
recorra a Deos com humilde conhecimento da lua própria miieria*
tondo-lhe elta Oraçaõ. O Deos infinito , bem conheço

, Senhor, que
minha [equidaõ, e tibieza nafie da infujficiencia

, que em mim hh
,
para

meditar vo(fios myfierios ,mas dofia grande piedade me convida a perfeve •

rar, confiado
,
que vojfa infinita mifiericordia remediará minha grande

miferia. E comefte humilde conhecimento và continuando ame®
ditaçaõ do myfterío, que tiver começado.

n a
Acção de Graças

»

1
d An5° 9ue 0 exercitante tiver feito, o que fica ditto, rompera ín*

i X tenormente com todo o afife^o
, que lhe for poflivel, em louvo-

res de leu Deos
, e Senhor

, dando-lhe graças pelos benefícios, que
com eile cem ufado : o que farà por efte , ou lemelhante modo.
Meu Deos ,etodo o mea hem : louvado ,e engrandecido fejais porvof*

fias infinitas perfeições. Eu vil creatura
, e o mais inútil dos vofios fervos9

vos louvo
y
e dou infinitas graças por vofib immutavelfer , e perfeyçoês in-

finitas ,
eporque me creaíles de nada ; epor todos os benefícios , affim ge-

raes, como efpeciaes
, que me tendes feito, e a todo ogenero humano

; por efle

de me concederes efie efpaço de Oraçaõ
, permittindome em vojfa prefença9

eenfmando , como Divino Meftre , mmha pobre , e ignorante alma as
grandes mifericordias

,
que com ella tendes ufado .

6)uem me dera , Senhor ,fier todo lingoas para com todas vos louvar

l

houve-vos por mim vojfa Santifiima May ,e minha Senhora ; a quem
humldemente peço

,
que com todos os efpiritos Angélicos , e com todos os

bemaventurados
,
vos louve por mim

,
e vos dê asgraças

,
que eu vos naõ

fiey dar. Louvem-vos por mim todas as creaturas do Ceo
, e da terra

;

defempenhem todas minha grande obrigaçaõ: Benedicite omnia opera
Domini Domino , laudate ,& íuperexaltate eum in fazcula.

' Oferecimento.

Q Uid retribuam Domino pro omntbus
,
qu£retribuit mihi? Que

vos hd de ofterecer
,
Senhor, por tantos

,
e taõ grandes bene-

fícios, que da vofla liberal maõ renho recebido
, íem mereci-

mento algum meu? Taô pobre, e miferavel me vejo, quenaõdef-
cubro em mim coufa alguma, de que vos pofia fazer offerta

;
porque

algum boca dezejo, propoíito^enfamsnto, palavra, ou obra, que tem
havi-



dos Noviços Caj?. VIII. II 63
havido emmim, tudo reconheço ,econfeflb fereííeito da vofla gra-

ça ; e de mim naó terem mais, que imperfeição, com que obrey
, e

correfpondi à vo lias fancas infpiraçoés. Sò acho, Senhor, em mim
defeitos, e miíerias, vicios, epeccados ; tudo lanço

,
e arrojo no im-

menfo mar de vofla mifericordia
,
para que ahi fe confuroaõ

,
e afo-

guem.
Conheço, Senhor, que das"voflas creaturas naõ quereis mais, que

ocoraçaôi mas efte meu heraó impuro ,
que me envergonho de

vos fazer delle ofíerta: vos o punficay, e lavay com as criftalinas

agoasdo voflo amor, para que affim limpo, e purificado vos pofia fa-

zer delle holocaufto*,'o qual faço defde agora para íépre,proteftando,

que ja naõ quero ter coraçaó,lenaõ para o empregar no voflo amor.

Eu vosoflfereço a Humanidade de voflo Sanuflimo, e Unigeoito

Filho , e meu Senhor J ESU Chrifto com todos os merecimentos de

iua vida
,
Payxaõ, e morte em üniaó daquella mefma intenção ,

rom
que elle o eltà fazendo no Ceo. Ofifereçovos os merecimentos da

Virgem Maria minha Senhora com todos os merecimentos dos bem*>

aventurados. Aceitay^ Senhor, éftaóffertáj que vos faço , e intento

fazer todos os inftantes da minha vida ,
aqual quero, empregar nq

yoflb íerviço
,
para vos hir louvar eternamemei

P
Ara teres bom defpacho da tua petiçaõ, farás delia entrega a Ma*
ria Santiflima, que he pára Deos a mais efficàs medianeira.

Pedirás primeiramente a Déos, que te perdoe as tuas culpas, é te

dê graça para o não tomates a offender: e que te dê Fè viva, Elperan-

ça cefta, e Charidade perfeita: amor 4eu, e do proximo ,
odio ao pcc-

cado, edetimefmo.
Rogarás por todos teus àmigos , e inimigos , e por todos aquelles,

queíe encomendarão em tuas oraçoês, e fe lembrão de ticotn as fuas.

Rogarás pela propagação da Fè Gatholica, e extirpação das heFefias/

pêlo eftado, e confervação da Santa Madre Igreja Catholica, e todos

os teus Miniftros com oSummo Pontífice : pelo augmento, e refor-

ma de todas as Religiões ,
efpecialmehte pela tua í pela confervaçaõ

detodososjuftos, pelacofiveríaó de rodos os peecadores
,
pelos que

eftão em agoniada morte, pelos queeftão captivos entre os infiéis
,
e

pelas almas do Purgatório : concluiras as tuas petições aprefentando

ao Eterno Pay q preciofiflãma íangue de teu Unigénito Filho, ro*.

t .

gando-
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gandolhe, qué por elleas delpache; c que nunca fe faça ácuà vontade

í

ienãoafua.

Acabada a petição, farás as íeguintes coufas. Primdramenre, exa-
minarás, coroo empregattes elte tempo da Oração : fe deites lugar a
psnfamencos impertinentes

, não pondo todo o cuydado no recolhi-,
mento dosfemidos: ie te deixattes vencer do íono;íe te detiveíles de-
mafíadamence na efpeculação do entendimento ;fe eíbveftes volun-
tariamente cibio

,
e remido , íem procurar de exercitar os aíFeâos da

vontade j íe não tivefíes a intenção cão pura , e re£ta , coroo cra rafaó,
bufcando mais a tua confolação,do que a honra de Deos,e o feu Divi»
no beneplácito : e fe achares

,
que em alguma deftas

, ou outra coufa
faltalte, pede perdão a Deos com muy to arrependimento do teu co-
ração, e propoem a emenda para o futuro: e fe achares

,
que pela mife-

ricordia do Senhor empregaite bem o tempo,dalhe graças cora humil-
de reconhecimento, de que todo o bem delle procede ,e propoem de
fazeres da tua parte por te haveres do mefmo modo as outras vezes, ã
te exercitares na Oraçap.

“

Em fegundo lugar recordarás o fruto* que tírafte da medicação, e
tomate a adfcuarnelle de novo, e propoem com a graça de Deos de o
pôr por obra; e logo poftrado por terra

, ou dentro do teu çoraçaõ ,
adora aò Senhor com profunda humildade dizendo: Servo fou inútil,

muyto mal fiz, o que me mandaftes, perdoayme pela voflàmiferi-
cordia.

Defte modo te apartarás da Oraçsò , ou para melhor dizer
, do lu-

gar delia, e não da Oraçaó, porque efta ferppre a deves coníervar, tra-

zendo muyto cuydado, e vigilância de exercitar os bons propofitos,"
que nella fizefte. Efpecialmente porás grande cuydado em refiftirà

quelle vicio, que te faz mayor guerra , e em exercita rte na virtude
contraria: e teras particular cuydado dos aóios de amor de Deos

, aos
quaes ajudara muyto alguma confideração jaculatória, ou affe&os

,

tires da Oraçaó, e de que ufes no difeurio do dta.

Eíte heoeítilo, e modo pratico
,
que ordinariamente fe deve ob-

fervar na Oração: porem como oefpimo de Deos não eftà alligado

a eítes modos
, e ínlpira aonde quer

,
e do modo

,
que quer

;
por ido

he neceíTario advertir, que quandoa alma fe recolher, e achar quieta,
ainda que feja no principio da preparaçaó , ou no primeiro adio da
preíença de DeoSjdahi jfe naó ha de paftar, nem fazer força para iflo,

em quanto durar, mas que ahi fiquç todo 0 tempo da Oração.
Adver*
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Advertefe mais, que fuppoftoíe deva íempre levar matéria prepa-

rada para a Oraçaõ, como íe dií£e no principio defie paragrafo
, nem

por iíío íe devem deíprezar algumas outras confidetaçoés, que occor-

rerenr*, ao que ora
,
elhepoflaõ mover osafilólos da vontade} porque

a melhor meditaçaó he aquelia, com que cada-hum íe acha melhor
,
e

que melhor o poíía excitar a aótos de amor de Deos.ao amor das virtu-

des, e-ao aborrecimento dos peccados, e odio de fi meimo.
Ultimamente te advirto, que naõ percas o animo, nem te defcon-

foles por qualquer cou finque íe acontecer na Oração
,
jakja falia dc

devoção, fono,fecuras, diíiracçoés, peníamentos, e imaginações im-
pertinentes, c feas; porque iílohe, o que fuccede à mayor parte, dos
que feexercitão na Oração: o que importa, he, que cu em íemilhantes

combates faças da tua parte, quanto poderes por avivara preítnçade
Deos

,
perfeverando com confiancia cm teus íantos dezejos

:
porque

defie modo, íe naõ tiveres boa Oraçao
,
reràs boa mortificação

,
que

ferà de giãde valor diante de Deos,
a
que não menos rgiada,e ía tis fiz

fiurha boa vontade, e hum bom dezejo , do que huma alta, e elevada
FrBartM

Oração: Deus non minus voluntate
,
fanüoque defideriolsetatur

,
quàm dos Mar~

fi tota anima amore Bquefafta piem fibijungeretur . >
*]£•

De hum bom meyo podes tambem uíar
,
quando te vires combati- char. infuo

do na Oração de diveríos peníamentos
,
e tentações. Confiderace a*

batido, e humilhado aos pès de Chriílo, edizelhe; Senhor, em quanto 250,
'

filo he por culpa minh-i, muyto me peza da cauía
,
que para ifio ce-

nho dado} porém em quanto he vontade ve-ffa, pena, e cafiigoju (la-

mente merecido por minhas grandes culpas paííadas
,
e por meus dit-

cuidos, e faltas prefentes, eu o aceito de muy boa vontade , e gòfio de

receber da voíla mão eíta cruz
,
eíla iecura, eíta diftracção, eíta deí-

confolação, edeíeroparoeípiritual. Comeítea&o de paciência,e hu-

milde refignação na vontade de Deos, o agradar às tanto,e ainda mais,

do que com a muy alta Oração
,
que deztjavas ter.

Podes Cambem no tempo das diíiracçoés
,

e kcuras dizer algumas
oraçpés jaculatórias, e fallar vocalmente com Deos

,
leprekntando-

Ihe tua neceílidade, e pedindolhe para ella remedio: Domine ,
vim pa-

tior
,
vefponde pro me. Senhor, rdpondey por num

,
que padeço for-

ça. JESU^fih David, tniferere mei, Senhor, tende tiníericoidia dé

mim. Confirma mé\ Domine Deus inhachora. Senhor
,
fortalece y ,

e

canfortay efte coração ndla hora, para que pofía meditar em vos, c

efiar firme, e confiante ua Oração, de forte, que vos agrade.
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E feconneíles raeyos, e diligencias não poderes recolher os fenti-

dos, e fe paíTar todo o tempo da Oração em diílracçoés involuntárias*

no ámdefletempo entra em contas contigo mefmo, efaze efte arre-

zoado
:
Qual era o proveito

,
que eu para minha alma pertendia tirar

deita Oração ? Qual era o fruto
,
que eu trazia preparado para tirar

delia? Era humildade? Paciência? Obediência prompta? Char ida-

de com meus proximos? Conformidade com a vontade de Deos ?

Pois fem duvida, ajudado da graça de Deos , hei de tirar efte fruto

deita Oraçaõ, a pefar do demonio meu inimigo : eaétuate nosdeze-

josdefla virtude, que propoés , ecomiílb ficarás fuprmdo asfaltas,

que ti vefte na Oraçaõ, e configuiràs o fruto delia.

Por ultima conclufaó deita matéria, te quero fazer tres avifos muy
neceflarios ao teu efpintual aproveitaméto. O primeiro he,q quãdo te

vires taõ combatido de diftracçoés na Oraçaõ,q te cauiem tedio aeíte

fanto exercido, e te excitem dezejos de te apartar delle, como qué na-

da faz, mas antes effcà provocando a ira de Deos; fabe, que iíto he cra-

ça, e inveõti va do diabo, que como conhece, que a Oraçaõ he o reme-

dio de todos os males, a fonte, e origem de todos os bens eípirituaes,

comeyopara feconfeguirem as virtudes, bufea todos os caminhos

para delia nos apartar: pelo que era tal caíoaílenta dentro do teuco-

raçaó de perfeverar na Oraçaõ todo aquelle tempo, que determi naíte,

e ainda hum pouco mais, e fazer aííim huma , c outra vez
,
que o de-

monio veocido, e envergonhado, fugirá de ci.

Ofegundoavifohe, que ponhas muycoeuydado entre dia na guar-

da de teu coraçaõ
,
e no recolhimento dosfentidos,apartandote, quã-

to puderes, de converfaçoés inúteis; porque as imagens, figuras, e re»

prefentaçoés daquellas coufas
,
que deixares entrar em teus fenridos,

eílãs melmas te haõ de occorrer no tempo da Oraçaõ ; e aflirn íe entre

diaoccupares os fen ti dosemeou las vans,e impertinentes, ífíò mefmo
tehademoieftar, e i aquietar na Oraçaõ ;efe osoccupares cm coufas

boas, e fantas, maisfaciimente te occorreràó (antos
, e bons peníamé-

tos: por ifioeracommum diteo dos Antigos Padres
,
que cada-hum

deve andar entre dia do modo ,
que ao depois íe quer achar na Ora-

çaõ: §udes orantes valunuts znmnivi , tales ms ante Oratíonis tempus

praparare debemus. E o Padre Gondmes em hum dos feus aforiímos

diz aífim: Ghiien quiete enlaO racianm efi ar diJlraido
y
calle entre dia

t y
ande recogiâo.

Oterceiíoavifohe, que te appliques commuyto cuydado à liçaõ

dos
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dos livros efpirituaes, de lo. te, que fendote
P°®[f

dia em que não occupes algum tempo nefta liçao. Se;ao tltes os

mais familiares amigos, com quem converfes.fejao eftes os teus con-

fXuoTpms-sòeftes fallaó com liberdade ,
edefergano. Daqu.te

procedera^*fecundarle , e encherfe atua mtmonadeeípecies famas,

6

proveitoías, que naõ ihe deixaràõ tanto lugar para outras impertinen-

tes evans, que fervem dediftrahir ,
emoleítar naOraçao.-paraefte

íim recomendaS. Boaventuraaos Religioíòs acotidianaliçao dos li-

vros devotos:De'quotidiana lettmealiquid qmtidiejnventrem memória

dimtttendam eji
,
quod detiwat animum t

ut aliena cogitare mnlibeatic

ifto mefmo iocennnõ os Santos, quando com tanto empenho e effi-

cacia períuadiraõ a liçaõ elpiritual, como quem fabia por experiencia,

que defta quotidiana occupaçaõ nafciao no entendimento ptnfamen-

tos fantos,e na vontade caftosaffeaosdoamor de Decs, comosqua-

es ficava a alma jmais forte para vencer as tentaçees ,
e mais habii para

fe recolher, e divertir as diftracçcês no tempo da Oraçao.

Faze muyto calo deite avifo caô recomendado dos Santos jporque,

alem de teres nelle hum proveitofo remedio para o recolhimento dos

lencidos, e para terem menos vigor as diftracçcês impoitunas,que col-

tumaõ accommetter no tempo da Oraçaõ
}
he também hum meyo

iaõ efficàs para fe alcançar a perfeição religiofa,que diz Santo Athana-

fioem huma Exhortaçaó, que faz aos Religiolos
,
que ninguém pode

dpiritualmente aproveitar, lem le applicar à liçaõ dos livros devotos,

e myfticos : Sineleger.di fiudio ,
neminem ad Deum intentumvideas.

Mas deves advertir, que para te ferproveicolaaliçaõefpintuaJ,nas

de confiderar.e ter por certo,que Deos ceeftàfallando,etedizaquiI-

io mefmo, que les, naõ sò para que o laybas ,
mas principalmente para

queoponhas por obra, como oaconfelha Santo Agoftinbo: //* òcri-

pturas Sanfias lege
,
utfemper meminerU Dei illa verba ejfe ,

qui legemJn-

am.mnfolum feireJedetiam mplerijubet. De iorte, que deves uiar da

liçaõ dos livros efpirituaes, como quem ulade hum elpuho,como

diz o mefmo Santo. O fim de quem fe vè ao efpelho he pára le ornar,

e compor exteriormente,e para alimpar as manchas, e maculas do rol-

tro: affim também o fim,quehas de intentar na liçaõ dos iivros íamos,

deve fer para compores interiormence tua alma, alimpando, e tirando

delia as maculas, e fealdades, que nefles livros fe reprthendcm , e or-

nandoa com os exemplos, e virtudes, que ah leres: Opttrn utens U-

ftione DivinaJi tibieam adhibeasfpeculi vice, ut ibivelut ad imaginem

ia [uarr*

jEplf-

tol. 143 . ad
Demttr%

Vtrg*.
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fiamanima re/pkiat
, & vel fada quaque corrigat

, velpulcbra pias or-

Efte feja o fim
,
qae procures na liçaõ eípiricun!

,
para que te feia

proveitofa: para o que naõ leas muyto década vez
;
porque aflim co-

mo o muyco comer naõ he,o que faz bem ao corpo
, lenão aboadigeí-

tão; aflim o muyco ler nos livros devotos
, nàó he, o que fuítenca a al-

ma, mas fim o digenrte bem, o que fe le, iíio he
, a atcençaó

, e refle-
xão, que ie faz fobre as doutrinas, que nefles ^ivros leachaõ; pelo que
te aconíelho, que ieas cada dia, mas ftj

j pouco ,
com pauza , e pon-

deração, pira qusdígtrindoíe bem no ventre da memória, o queles
poíla crefçer, e augmentàrfe a tua alma nas virtudes ,e para que pofla
com mais facilidade defembaraçarle das diítracçoés, quenocempoda
Oraçaó occorrerem.

CAPÍTULO IX»
Da Oraçaò vocal.

H E a oraçaó vocal hum culto, que fe dà a Deos por exercício de
palavras, acompanhadas com a atcençaó interior

, como quando
ferczr oOíficio Divino, o Rozano,o Padre noífo, ouou&a qualquer
Oraçaó. ^

Di videfe a Oraçaó vocal em Oraçaó vocal de devoção
, e era Ora-

çaõ vocal de obrigaçaô: a primeira heaquella, a que não obriga pre-
ceiro algum, como o Rozario, o Terço

, Ôíc. a íegunda heaquella
que he mandada por preceito, como o Officio Div ino

, aos que tem
Ordens Sacras

,
ou por outro principio faõ a elle obrigados. Deftas

duas efpscies de Oraçaó vocal fe tratará neíle Capitulo, explicando o
modo,e efpirito, com que íe haó de latisfazer.

§. í.

Do modo y s efpirito
,
com quefe ha defatisfazer à Oraçaó vocalât

devoçaõ.

A Oraçaó vocal naó íe chama vocal
, porque haja de íer fomente

pronunciada coma liogoafem atcençaó do coraçaõ a Deos,pois
he certo, que ie na tal Oraçaó eftiver o coraçaõ voluntariamente dif-
trahiio a coufas temporaes, e impertinentes, nenhum valor, ou mere-
cimento iem para cora Deos; porque rcqpxo diz Santo Agoftinho,

quan-
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quando o coração não ora

,
he fem fruto o trabalho da lingoa: Si cor

yon orai
,
iti varnm Jingua laborai: antes taõ longe eità de fer agradavel

a Deos a Oraçaõ vocal de devoção voluntariamente diftrãhida
,
que

quem aífim a exercita,pecca vemaimeme: e Oração com peccado co-

mo pode fer meritória? Defta cal Oração fe pode verificar aquillo,

que dizDavid no Pfalmo: Et Oratio ejusfiat inpeccatum : outambé
fe pode dízer,dos queaffim rmó , aquillo, queChrifto difle aos Fa*
riíeos: Efte Povo louvamecoma boca, mas o leu coração eftà de mini
muy apartado : Populus hiclabm me honorat , cor autem eorurn longe eft Matth> lu
àme. v. s.*

He pois neceíTario, que a Oraçaõ vocal feja acompanhada com at-

temos afteétos docoraçãoa Deos para lhe fer agradavel
, e para que

íeja meritória. Que te importa rezar muy tos Roíarios, muytas Co-
roas, ou outras muytas devoçcés

,
fem reparares em eílar continua-

mente difírahido, j* fazendo mil digreÜoés incompatíveis com aat»

cençaõ, que deves ter a Deos, ja fallando tanto com as creaturas
,
co-

mo com Deos, quaíi ao mefmo tempo ? Iftoheteppc perdido, por-
que nada lucras, nem Deos atiende às tuas oraçoés, mas antes delias

aparta feus ouvidos
, vendo adeiattençaõ, eirreverenqia ,< com que

Ine falias, pois grande irreverencia,e delattençaô he divertir volun-
tariamente com coufas impertinentes ao mefmo tempo, que fe falia

com a Soberana Mageftade do Rey da Gloria. Se queres,que as tuas
oraçoés vocaes fejaõ frucuofas

,
e fe pertendes com ellas agradar a

Deos, obferva os feguinces documentos.
Duas couías deves oblervar, quando vocalmente oras : a primeira

heattender a Deos,com quem falias, fazendo muyto por acompanhar
com affèéfos interiores do teu coraçaõ aquillo mefmo

,
que pronun-

cias com a lingoa; a fegunda he
,
que eftejas com religíofa comppfi-

çaó do corpo. Para attenderesa Deos, devefte apartar do comercio, e
companhia das creaturas, não conyerfando com ellas, quando rezas;

porque mal poderás attender a Deos, com quem falias quando rezas,
je ao mefmo tempo praéticare? com as creaturas: alem de que, here-
preheníivel deíattcnçaõ,e culpável irreverenciafallar com a M^gefta-
Ge do Rey da Gloria, e divertir ao mefmo tearpo com a vileza da crea-
tura. Por fer Deos lummamente benigno comigo

, naõ lhe deves fer

defattento, antes a infinita benevolencia, com que teadmitre, a que
lhe falles, te deve infundir huma profunda ,e prudente reverencia.

Para eílares com religíoía compoíiçaõ do corpo, quando rezas,

deves
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deves coafi Jeiár; que eftàs fallando com o Rey dos Reys, e Senhor
dos Senhores, em cuja preíença fe poftraõ os Elpiritos Celeftiaes , e
todos os Corcefaons daGioria: e efta confideração te mova a que, fem
urgente neceífidade,te náo aflences, ou eftejas com outra poftura do
corpo menos reverente

:
porque fe a ninguém he licito aíTentarfe pa-

ra fallar aos Reys terrenos , como fera decente à creacura viliflima

eftar aííencada ao mefmo tempo, que falia com o Supremo Monar-
cha do Ceo, e terra ? Chrifto noflb Redemptor

,
e Meftre, quando

nefte mundo orava a feu Eterno Pay, humas vezes fe punha de joe-

lhos, outras poftrado , pondo feu Divino roftro (obre a terra
,
e ou-

tras em pèj levantando feus Divinos olhos ao Ceo; pelo que quan-

do rezares, imita a efte Divino exemplar em alguma das devotas po-

fturas do corpo, que nos enfinou : e quando a urgente neceflidade te

obrigar, reza com a poftura do corpo, que te for poflivel, com tanto,

que ocoraçaó efteja attento, humilde, e fervorofo, pois cita he a prin-

cipal circunftancia, que requere aOraçaõ vocal para ler meritória , e

agradavel a Deos.

Outro documento feja, que nunca te carregues de muytas devo*

çoés; porque tomarás fadiga em as cumprir por modo de tarefa, e

pouco te aproveitarão : mais vale ter poucas devoçoés, erezalas bem,
que muytas mal rezadas. De todas as devoçoés eícolhe aquellas, a

que eftiverem annexasaJgumas indulgências ,
e applica-as pelas al-

mas do Purgatório, no que lucrarás grandes benselpintuaes, porfer

efte aélodecharidademuy agradavela Deos.

Nunca deixes todas as devoçoés para anoyte; porque nefte tem-

po he muy natural o fono ; e fe efte te accupar ,
nem bem dormiras,

nem bem rezarás ; e o trabalho ficará fem fruto : o melhor meyo he

diftribuiras devoçoés em]varios tempos do dia,de cal modo, q para a

noyce fique pouco, que rezar. E em cafo,que algum dia pordiícui-

do, ou porprecifas occupaçoés te achares à noyte fem ter cumprido

cora tuas devoçoés, em tal cazo reza com ateençaõ, e fervor de efpi-

rito hum pouco década huma, e recolhece; porque mais vale

rezar hum Padre noflb,e huma Ave Maria com attençaõ, e devoçaõ,

do que mil rofarios íem ella.

§. II.
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$. li.

Do moâo
,
e efpírito ,

com que fe ha de fatisfazer à Oraçaô vocalde pre-

ceito, qual he o Oficio Divino .

N Aó ha coufa na Igreja Catholica mais agradavel a Deos, de-

pois do ufo dos Sacramentos, do que a reza das horas Canôni-

cas j a que com rafaõ fe chama Officio Divino y porq he Officio dos

Anjos, e Santos do Ceo empregaremfe nos Divinos louvores , como

diz o myftico JoaõGaríaõ : Chorus eH Dei , {f Sanãorum Angelorum

hem Sacratm : Sicut Angeli in Calo Jicmimftri ordinati funt in choro

:

por i (To aquelles, que tem obrigaçaõ de rezar o Officio Divino,devem

confiderar, quando rezaõ,que fazem officio de Anjos, para que at-

rendendo à dignidade, que gozaó, fe appliquein aos Divinos louvo-

res com canta diligencia, reverencia ,
edevoçaõ, com quanta leap-

plicão no Ceo os Eípiritosbemaventuradosiouaomenosíupracom

affe&os aquillo
, a que não pode chegar a lua fragilidade

,
pois tam-

bém os dezejos de huma boa vontade iaóagradaveis a Deos.

Tanto que o Religioío ouvir o primeiro final
,
que íe fizer para

os Divinos louvores, deve nofmeímo ponto deíoecu parle de qual-

quer emprego
, em que fe achar ( laivo fe a obediência lhe ordenar o

contrario ) e hir logo caminhando para o Coro, dizendo em feu cora-

çaõ : Hocfignum magni Regis efi : eamvs
,
tf inquiramm eum , & offe-

2

ramus eimunera. Elte final hedogrande Rey meu Deos, emeuSe- ^, xx

*

nhor; vamos com toda a prefla a ofierecerlhe o coração com todas as

potências de minha alma
,
memória, entendimento, e vontade.

Em chegando aporta do Coro,confiderefe indigno de entrar na

quelle Palacio
,
aonde affifte o Rey da Gloria; e confiado na íua gran-

de mifericordia, diga com grande fervor aquellas palavras do Pfal-

mo : Domine ,in rnultitudine mifericordia tua introibo in ãomumtu*
am, adorabo ad Templum Sanãum tuum in timore tuo. E fallando com

4 ’ s 'v ‘ *

fuas imaginações
, epenfamemos diga, o que enfina S. Bernardo:

Expeãate hic cogUationes mala^ intentiones, íf affefius cordis
,
appeti-

SEtrnArd^

ius carnis ; tu autem
, mima mea

,
intra ingaudium Dommi tui

,
utvide- deHor.ca-

as volmtatem Domini , & viftes templum ejm : Ficai-vos aqui à por*

ta penfamentos,ecuydados das coufas terrenas-, e cu alma minha, en-

tra sò nefte fanto lugar, paraste empregares nos louvores* de teu

Deos.

Em
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Em entrando no Coro, façaadoraçaõ profunda ao Saariílim o Sa-

cramento ate por aboca em terra, e diga com rnuyta devoçaõ aquel-
nr.las palavras do outroPíaimo: ln confpebiu Angeíorum pfallamtibi :

adorabo adTemplum SanUum tuum, fcf confitebor nomini tuo. Ouaquii-

T/? ^ •quenoílo Padre S. Francifco dizia, quando entrava no Coro :

p/fri
’ Adoramus te

> Domine JESV Chrifíe,hh
t fc? ad omnes Ecclejias tuas,

quajuntin toto mundo
, benedicimus tibi

,
qui per Sanftam Crucem

tuam redemifii mundum
t

Depoisde beijar a cerra, vàpara a lua Cadeira ,e ahipoftonaprc-
lença de Deos prepare leu coraçaô para cancar com efpirito os Di-
vinos louvores

,
para os quaes convide todas fuas potências,e fentidos

94.^. chamando-os ap intçnor. com aqueilas palavras do Píalmo : Fenite
adoremus

, proddamus
, & ploremus ante Domimm

,
mi fecit ms\

quia ipfeeft Domrns Deus mfter. E aduandoie na intenção de fatis-
fuzera obrigação do Oficio Divino, peça a Deos efpecialajuda para
ofezar, como cofivem, dizendo aquellaOraçaõ, que fe acha no prin-
cipio do Breviário Romano, na forma íeguinte.

Aperi
t Domineis meum ad benedicendum nomen Sanãumtuum : mun-

da qiioque cor meum abomnibus vanis r perverfis , alienis cogitationi-
hus:intelleãum illumina, affeãum inflamma

\ ut digne y attente
, ac de-

vote hoc oflicUm secitare valeamfê exaudiri merear ante confpedü Di-
vin<e Maieflatis tua . Per Chrijium Domimim noflrum. Amen.
Domine

,
in unione illius Divina intentionis^qua ipfe in terris laudes

DeoperfolvifU' has tibi horas perfolvo.

Ditta efta Oração faça huma refiexaó, faliando no feu interior
com Deos. Q^iem fou eu, equem fois vòs? Vos hum Deos im-
Hienfo,hum Senhor Soberano

, hum Rey de Mageftade infinita
,

duntedequem temem, e tremem os efpiritos mais elevados: e eu
hum vil bichinho da cerra

, hum pouco de pò, e cinza ;e o que mais
he, hum indigno , enorme, e ingrato peecador : eu me confundo, e

envergonho, vendome na voíía prelença. Como, Senhor, vos hei de
falkr

, lendo vòs,quem fois
, e fendo eu,quem lou ? Mas como a vof-

la benignidade me convida, confiado nelia, aqui venho a fazer,o que
me mandais. Áceitay, Senhor, benignamence eftes louvores, que in-

tento darvos
,
naôcomo couía minha, que afim nenhum valor cem,

mas como mandados v e infpirados por vòs, e banhados com 0 preci-

oío langue de vofib Unigénito Filho, e meu Redemptor jSSU
Chrifto

,
e unidos com os feus merecimentos

;
pelos quaes vos peço,

que
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qué inê perdoeis os meus peccados

,
e me concedais graça

,
para

que agora vos louve dignamente ,e ao depois vos và louvar no Co-

to dos Anjos por toda a eternidade. Ncítes, ou iemilhantes afie-

£tos íeoccuparà,em quanto fe não faz final para dar pjincipioaoüf^

ficio Divino.

Tanto quefe principiar a rezar o Officio Divino, deve oReligio-

fo avivar à fè da prefença de Deos,com quem entra a fallar,e a quem
principia a louvar ,pedmdolhe fe apreíie emlhe dar particular ajuda

para-o fazer, comaquelle verlo do Pfalmo 69. Deus in adjutormm

meum intende, 13c. depois do qual diz o veiío. Gloria Patri
, &V.

com que deve intentar ,e ter por principal fim dar honra
,
e gloria a

toda a Sanciffima Trindade em tudo, o que 'fizer nefie exercício do
Officio Divino.

E para dar honra, e gloria à Mageftade Divina, como convem
, e

fatisfazer a divida do Officio Divino , deve rezar efie Officio com as

condiçoés ,
ou circunftancias

,
com que o direito Canomco o manda

rezar 3 convem a laber : Ut Divinum Ojjicium
,
quatenus eis Deus de-

derit
,
(ludiofe celebrent

,
pariter

, £5? devote. Quer iílo dizer, que o Of- Hm. M.f-

ficio Divino fe ha de rezar eftudiofamente, edevotamente. Eftudio-^"”**

lamente rezar, hc pronunciar diftin&a, eclaramenre as palavras,lem

as fyncopar : e rezar devocamence , he lubir com o coraçaõ a Deos ,

fegundó aquillo do Apoft. S. Paulo : Cantantes
, £s? pfalkrtes in cor-

dibus veflris Domino . O que tudo explica a Glofla Cap . Cantantes: EPliti

disi. 99. aonde refere os feguintes verfos.
^°ss%

Dirige corfurfum bene profer: refpice fenfum.

In que Choro ne fis corpore ,
mente foris.

A devoção do coraçaõ requere duas coufas, intenção

,

e attençaõ.

Requere incençaõ; porque naõ pode haver verdadeira Oraçaó lem

intenção de orar , e de fatisfazer á divida dos Divinos louvores
,

re-

quere também attençaõ
;
porque íem confideraçaó do que fe diz

, e

faz, naõ pode haver verdadeira devoção.

Efta attençaõ heem tres modos
,
convem a faber ,

material, litcen

ral, e efpiritual : a primeira he aquella
,
com que fe attende às pala-

vras
,
para que na pronunciação delias naõ haja erro : a fegunda he,

a com que fe attende aolentido,ou fignificação das palavras: e a ter-

ceira he, a com que íe attende a Deos, que he o fim, ou termo daora-

ção vocal.

Para íe fatisfazer à obrigação do Officio Divino,he neceflario.que.

K a boa
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a boa.e diftiníta pronunciação das Palavras (que he o primeiro modo
de attençâo) feja acompanhada cora a interior attençâo

, ou àligniíi-

cação deíías palavras
,
ou a Deos

;
porque fe fò tivtr actençaõ as

L „ ul
palavras, eo entendimento eftiver voluntariamente diltraido com

z.dJjJfi. outras coufas, ainda que fefatisfdz ao Officio Divino , com tudo, qué

tJTJTe a^ tn e^ iver diltrahido.peccara mortalmente, pela grande irreverea-
70.’ ‘

cia,que faz a Deos, como diz Navarro cap. 15. n. 2,3.

Suppolto pois, ler neceflaria no Officio Divino a interior attençaõ,

ou ao lentido,e íignfficaçaó das palavras, ou a Deos, efcolhao Reli-

giofohuma deltas, que mais o mover aos affe&os da vontade,para que
aílim latisfaça à lua obrigaçaó, como convem.

A attençâo, que fe funda na preíençade Deos, he a mais perfeita,

e por iílo deve ler, a que com mayor cuidado le ha de procurar
, em

quanto fereza o Officio Divino
, renovando de quando em quando

eífaattenção
,
pnncipalmente

,
quando fodiz aquelle Divino verfo

Cafmtb.;» Gloria Patri
%
&c. ao qual fedeve oReligioío inclinar protundamen-

%j?u‘ “'d
'- etn reverencia da Santiffima Trindade : e advirta

,
que todas as ve*»

-™J' zes, que fe inclinar ao Gloria Patri
y &c. lucra quarenta dias dc induU

gencia, concedidas por JoaóXXll. Mas para que as ganhe, deveef-

utr*r*dirp.zM inclinado atè acabar de pronunciara Divina Peíloa doElpirito

jÍJ.
4
?7. ^anco ' Outros untos dias de indulgência ganha por cada Hora Ca»

k nonica, que rezar no Coro, quando reza a Commumdade.
Não leja oReligioío defcuydado em le inclinar prohmdamente

ao Gioria Pairij porque íe nilto tor omiflb
,
lerà por Deos rigorofa-

mente caliigado , como foy aquelle Religiofo , de quem as noflas

Chronicas antigas referem,que por ler defcuydado em fe inclinar pro-
€
olhnJ*MÍ

.'fundamente a todo o Gloria Patri
t
lhe deu nodo Senhor oPurgato-

vcr. part.z. nofobre huma altiffimacolumna nomeyodomar; na qual cem vezes

UZ,
’ *

íj?e dia, e outras tantas na noyte fe inclinava profundamente j e em ca-

da huma das inclinaçoés lhe parecia
,
que fe fumergia no mar; e affina

perfeverou fazendo aquellas inclinaçoés de grande tormento, pelas

que deixou de fazer nefta vida mortal,quãdo íè dizia o Sanciffimo ver-

ío Gloria Patri
, em que le dà honra às tres Divinas Peflbas da Santif^

lima Trindade..

Também para rezar com devota attençâo, pode o Religiofo apro-

veitar fe dasconfideraçoês lamas dos paflòs da Payxão deChrifto, em
cuj » memória fe diftnbue o Officio Divino em fete Horas Canônicas,

conforme aq uelies v ulgires verios referidos pela Gloífa cap. 1 .de Ce-
kbrat. Milí.

"
~ Hac
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H<ec fmt\ feptenis proptcr qu<e pfallimui Horit .

Matutina Itgat Chrijlum
,
qui crimina purgai .

Prima repiet fputis: Caujam dat l^ertia mortií.

Sexta Cruci neãitjatus ejus Nona bipartit.

Vefpera deponit ; tumulo Completa reponie.

À Matinas, e Laudes confidere os tortncntoSjC oprobrios,queo Se*

hhor padeceu, quando o prenderão feus inimigos.

Na Prima confidere osdefprefos, que o Senhor padeceu cm caía .

de Cayíás, aonde lhe cu/piraô em íeu Divino roitro, eofcriiaóccra

bofetadas.

Na Terça confidere, como o Senhor foy iniquamence fentenciad©

à morte de Cruz.

Na Sexta confidere, como o Senhor foy levado ao Monte Calvaiio,

aonde o crucificarão.

Na Noa confidere, como ao Senhor depois de morto na Cruz lhe

abriraõ feu Santiffimo peyco com huma lança
,
de donde fahio lan-

gue, eagoa.

NasVelpcras confidere, como o Corpo Santiffimo do Senhor foy

depofto da Cruz, c entregue a Maria Sanciffima, que o recebeu em le-

üs braços coro intima dor de feu puriífimo coração.

Nas Completas confidere, como o Senhor foy íepultado,e ain»

tenfiílima magoa , e pena, que íua Mãy Sanciffima ceve, vendoíe sò,

íem a companhia de feu Unigénito Filho.

Eftas faõ as lete confideraçoés myíteriofas
,
quecorrefpondem às

fete Horas Canônicas, em que fe divide o Officio Divino ; nas quaes,

íe o Rcligiofo puzer cuydado
,
quando reza ,

configuirà preciofos

lucros elpintuaes para lua alma. Mas, quando não queira applicarfe

a todas eltas confideraçoés diftribuidas por cada huma das Horas, po»

jje em todas , e cada huma ufar de outro meyo naó menos proveitcfo,

que he imprimir com o coração os lábios nas chagas dos pès de J ESU
Chriílo crucificado, e adoraílo no interior defuaalmatodootempo,
que rezai

Finalmente, rodos osmeyos
, e modos deve procurar o Religiofo

para comprir devotamente com a obrigaçaô do Officio Divinoipor-

q fe os homésde boa capacidade íaõ muy diligentes na adminiltraçaô

dos feus officios, e de quanta mayor dignidade he o officio, tanto ma-

yor heo feucuydado; lendo o Officio Divino officio de Religiofos,

e officio de tanta dignidade
,
que he officio de Anjo?; pondere bem

V-,
"" * " ’*

'
K. % cada
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cada hum, com quanto cuydado,e diligencia, com quanta devoçaõ,’
c reverencia deve (atisfazer a efta obrigação; para que naó feja rcpro-

Mattb. i 5 . vado por Deos,aftim comoforaõ aquellesde quem (ed)z:Populus bicv‘ I8
‘ labih me honoraí

s cor autem eortm longe ejl à me .

Também deve o Religiofo pôr muyto cuydado na compofição
exterior, para que efta feja teftemunha fiel da devoção interior, que
ha de ter na Divina preíença: pelo q deveeltar com os olhos modef-
tos, fem os voltar para huma, ou outra parte do Coro, masempregã»
do-os so, ou em Chnfto crucificado, ounohvro, ou na terra morti-
ficados.

A lingoasò íe ha de empregar nos Divinos louvores, e não em pa-
lavras impeitinentes, e delnecetiarias.ou ociofas; porque àlem do mão
exemplo

,
que com ifto fe dà

,
deve temer

,
o que aftim falia

,
aquella

6' Bem, in
formi davel íentença, que fe ater ibue a S. Bernardo; que por juítojui-

7,cant‘ zo de Deos morre tem falia aquelle
,
que no Coro falia com negli-

gencia. E o mefmo Santo refere
,
que hum Anjo do Geoeftava no

Coro, e eferevia todas as palavras impertinentes
, e ociofas, que nelle

íe dizião,para allegalas no tremendo juízo de Deosnoflo Senhor.
Eftar encoftado as Cadeiras tem urgente neceffidade^ he final de

muy pouca fè, e de hum coração irreverente
,
que não íabe ponderar

a preíença da Mageftade Divina. Se ninguém íe attreve fallar encoí-

tadoahum Rey,ouahum Prelado; como naõ fe envergonha 0 Re-1

ligiofo de eftar encoftado fallando ao Supremo Rey da gloria, em cu-
ja preíença fe poltrão» os efpiritos mais puros, e elevados? Sò a ur-
gente neccflidade poderá cohoneftar efta írreverencia.

„ Tomar tabaco no Coro he final de pouco temor jde Deos; porque

fira Pro- site vicio cm Sugar cao lanto he de gente diftoluta , e relaxada
,
que

Jf »
não coii&dera a real, e verdadeira preíença de Chriáo Sacramentado*
aeuia viftatremem os Anjos do Ceo.
Tmteo tjora Reltgiofo de evitar eftas,e femelhantes irreverencias,’

moftrando na compofição exterior a interior reverencia, e devoçaô,
com qucafíifte no Coro aos Divinos louvores

;
para que fazendo na

terra perT ytamante oofficio de Anjos, goze de huma femilhaftte vi-

da, que clies poftuem no Ceo.
Concluído o Officio Divino , examine com miudeza, o que tem

feito, confiderando a 21tença ô, ou diftrahimenco , á tibieza, ou devo-
ção de.efpmto,xom que difte os Divinos louvores.* e achando, que
afiiftio com interipricco 1himento , e devoçaõ, dé graçasa Deos iroflb

Se*
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Senhor, de quem procede todo o bem, e a quem offereça tudo,o qué

obrou eiu feu louvor unido com os merecimentos de J E.SU Chrilto,

de Maria Samiííima,e de todos os Santos: e dos de&ycos peçalhe hu-

mildemente perdãcqeem íacisfaç.rõ dellcs diga a Anuphona: Sacrofan*

8*1 £s? indivídua Trinicati, a qual achara no principio do Breviá-

rio Romano.

Oratio. quam Chriftm Dominus B. Gertrudem docttit
,
poB Floras teci’

landa. Blof Mon. Cap. 5,

O Bone JESU, propitius ejlo mihi peccatori. Ego lepidum
,
difira -

6Ium,& imperfettum fervitium meam commendo melliflao cordi tuo

emendandum , £5? perficiendum , tibique ipfum offero in unione illius atten-

tijjima orationii
,
qua tu Patrem orajli.&laudáfti interris. Refpemde

,

quafo , fatisfac , 6?fapple pro me plemjfime.

O3 Piifima Maier
, fupple hoc imperfeõlum ob/equium meum apud dile-

ftum Filmm tmm \ monftra te ejfe Matrem.
O5

Piijfme JESU/fuJcipe hoc idem de manu SS. Matristua ,mitufa
que tuis, ac ejufdem, omntumque Sanãorum meritis offer aterno Patri.

% III.

Advertências
,
aos que nzaõ 0 Oficio Divino fora ão Coro

.

Q Uando o ReVigioíq por precifa occupação reza fora do Goro9

deve antes, que comece, preparar feu coração para os Divinos

louvores, na forma ,quefe drBeno parágrafo amecedentej por-

que os Divinos louvores faóos mctmosnoCoro, eforadelle je tanto

em hum, como em outro lugar, tempre fe falia com omeímoDeos de

infinita Mageftade; por cu}a caoia le lhe deve pagar efta divida doOf-

ficio Divino com attença©,diftjnçãô, reverencia, e a fe.u tempo devi-

do.

Para reaar com attenção fora do Coro,efco!hao Religiofo alguma
das conGderaçoés fantas, que ficaó infiouadas no paragrafo antecede-

ie,e fcja aquella, que mai« o mover aos dpirituaes afíeâ os de fua alma;

para o qoebuíque para rezar lugar .deceuu
,
quieto , elolitario, aonde

tenha com foílego leu coraçaò, a quem Deos coftuma fallârair.oro-

Isente na folidãojfegundoaquillo deOfeas: Ducam eam infoíitu-
ofe'
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finem .* í«? Uquar aâ cor ejus

:

e advirta
,
que íe fepuzer a rezar em lu^

^gar,aonde eítiverem outros converiando, expoemie a cômecter muy-
tas falcas.ea ter muytas diítracçoés, que não fe poderão dizer invo-
luntárias.

Para rezar com diftinçaõ
,
deve pronunciar as palavras perfeytar

mente^ porque aflim 0 pede a Mageltadede Deos com quem falia : c
fe he coufa indecente, e vergonhola truncar as palavras, e dizelas com
precipitada acceleraçaõ,quando le talla com hum homem authorifa-
dojcnuyio mais indecente lerá fallar com Deos ne (la forma: alem de q9
o demonio recolhe as Silabas, que naõ fe pronunciaó nas Horas Cano-
nicas, para as aprefentar no tremendo Juízo de Deos contra as peflo-
as Religioías j como o vioj e deixou advertido o PatriarchaS. Bea»
to.

Deve rezar com reverencia, naõsò interior, mas também exteri-
or , coníiderando,que falia com Deos, em cuja prdença dobraõ os
joelhos os efpiritos elevados, que íuftemaõ o Orbe, comoefcreve o
Santo Job : Subquo curvantur

,
qui portant Orbem: pelo que lerà ju»

lio, que o Religiofo reze feropre o Òfficio Divino de joelhos , fe as
forças corporaes lho permittiremjou em pe,o que he mais conforme
ao eípirito da Igreja : e fe de nenhum deftes dous modos poder eftar,'

fentetê modeftameme, e em lugar humilde.
Nunca reze oOfficio Divino pafleando

;
porque o movimento do

corpo caufa regularmente diftracçoê9 no efpiritos e fc o corpo, que
ha de fer manjar de bichos

,
para comer a feu gofto cftà quieto , com

muyta mais raíaó deve a alma tomar o leu eípincual alimento com fof-

fego, e quiecaçaó.

Efcreve S. Pedro Damiaõ, quea huma pefiba Eccleíiaftica
,
qué

rezava as Completas na cama, fem ter urgente neceffidade, appare-’

ceo hum Anjo,e com terrível feveridade, lhe diíTe: As Completas
na camafim íaõfaude do corpo , nem proveito da alma . E Santo Agofti-
nho refere,que rezando as Matinas dous tíbios Sacerdotes recoftados

era fuas camas, paflbu o demonio por diante delles, e deixando hum
cheiro peftilente, e horrorofo, lhes difie .* A* tal Oraçaõ ttaõ fe deve
outro incenfo.

Deftes dous caíos pode o Religiofo aprender a grande reveren-

cia , e a modefta difpofiçaó do corpo
,
que deve ter

,
quando reza q

OfHcio Divino.

Ultimamente deve 0 Religiofo
,
que naõ pode aíMír ao Coro*
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difporareza do Officio Divino em tal torma, que no tempo de rezac

cada Hora Canônica leajufte [ fendo-lhe poífivel ] com ocoltume

da igreja : e fe lhe naõ for commodamente poltivel ,
reze de carde as

Matinas do dia teguince ;
pela menháa as Horas, e pelas duas horas

depois do meyo dia Vefperas,e Completas.
^

Evite dous extremos viciolos, dos quaes húhe, rezar todooOfficio

Divino pela raenhaá, e outro he, refervar para a noyte a reza das Ho-

ras Canônicas \
porque ííto he contundir os tempos, dizendo

t : Jatn

lucis orto fydere ,
quando sò le havia dizer. Te lucis ante ttrmnuvn.

Todas as coulas tem feu tempo oportuno, como dizo Sabio : Omnia EccUf.

tempui habent

:

ecada Hora do Officio Divino requere feu cempo
,

v* u

no qual Deos pede, que le lhe pague elta divida. Se os lenhores cem-

poraes levaõ a mal, que os leus lervos naó façaó com cuydado
, e a

feu tempo aquillo
,
que lhes mandaõ

i
muyto mayor rafaó tem Deos

Supremo Senhor do Umverío, para feirar, vendo, que o feu fervo,

a

quem elle encarregou^) officio de orar a ceitos tempos , e horas do

dia , cumpre com eíta obrigaçaó fora do cempo? Terrivel heaquel-

le cafo, que a elte refpeico refere S. Pedro Datniaõ. Diz o Santo i S retr.D*-

que S. Severino Bifpo da Igreja Colonienfe alguns dias depois da »*wi*.*

fua morte apparecera a hum Clengo no meyo das coa rétes de hum rio
,

mirÂChU

c lhe manifelfcou, que Deos lhe ddtmara aquelle lugar por Purgató-

rio, aonde eftava padecendo horríveis , e intcnfiffiraas penas , sope-

ia negligencia de rezar o Officio Divino todo junto deraanbãa, pa-

ra que affim lheficaflem as mais horas do dia livres, para feapphear

aos negocios,em que o Emperador ooceupava.

Deite cafo pode oReligioío ficar aviiado quam defagrndavel he

a Deos, que fe lhe naó pague a tempo competenre a divida do Officio

Divino. Santo era o Bilpo Severino, e sò pela negligencia de rezar

o Officio Divino codo junto, foy punido com rigorofo Purgatório;

nem lhe valeo a diículpa dasmuytas occupaçoés,q tinha na aula do
Emperador: como logo ler virão de diículpa aoReligiofo as occupa-

çoés , com que te embaraça de dia, deixando todo o Officio Divino,

ou a mayor parte delie para a noyte? Deieng«inefe,que para com Deos

naõ terà diículpa, pois nos diz,que anres de todas as occup^çocs

bulquemos primeiro o feu Reyno
:

guarite frimum Èegmm 2-uuu. *,

CAPI-
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CAPITULO X.
De Alguns exercidos neceffarm para o aproveitamento do efpiritél

A QuelIe
,
que pertende defpojarfe do homem velho, e reveftir-

fe de hum novo homem
,
deve bufcar todos os meyos

,
e mo-

dos para a lua perfeyta compofiçaõ
, ordenando, e dilpondo a fua vi-

da em tal forma
,
que pofla creícer em virtudes i em cuja confecu*

çaò deve fer o feu mayor cuydado
, deítinando certos tempos, e ho-

ras do dia, em que íe empenhe em plantar eflas virtudes na terra de
fua alma, corcando

,
e arrancando delia as raizes dos vicios

,
que as

coftumaõ fuífocar
,
para que aflim poffaõ brotar pompolas, e agrada®

veis aos olhos daqudle Senhor
, cuja vifta fe recrea entre as delicio-

fas flores das virtudes
:
Qui pafcitur inter lilia

:

e íe eíhs flores sò
entaõ crefcem, e^ fe fazem deleitáveis aos Divinos olhos, quan-
do todos os dias le cultivaõ, ponha o novo íervo de Deos muyto cuy-
dado em cultivar cada dia o jardim de lua alma , regando-a com as
agoas dos exercícios devotos, que aqui le lhe oíFerecem. porque con$
eilesíe farà fecundo de virtudes.

§. L
Das coufas

,
que ha de fazer o Noviço pela mettbãa depois

,
que feíevan»

tar do leyto .

T Anto que o Noviço ouvir pela menhãa o primeiro final do 1U
no, logoíem alguma demora deixe o leyto, levantandoíe com

grande fervor ,e alegria
, como quem he chamado por Deos para o

louvar ; e diga em íeu coraçaõ : Hoc ftgnum magni Regis efl : eamus
cito, & offeramus ei munera. Efte final hedo Supremo Rey da glo-
ria^ me chama: vamos com coda a prefla a offerecerlhe o coraçaó. E
advirta

,
que dele levantar com diligencia

,
depofta toda a perguiça,

depende muyto o andar com fervorofa devoçaó em todo o difcurfo
do dia, e que Deos o vifite com eípirituaes fentimentos. A Efpofa
dos Cantares

,
porque le deixou ficar no defcanfo do feu leyto, e naõ

fe levantou logo, quando o Eípofo a chamou,naõ o pode achar,quan-
do o procurou

,
porque elle le tinha auzentado em pena da fua negli?

Cant

.

$. v. gencia : At ille dechnaverat
,
atqae tranfierat : aflim também, íe

quando Dwos te chama no principio do dia para o louvares, naõ acu-

dires
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dires com preffa às luas vozes , e te deixares por perguiça ficar no
leyco, muyto arnícado eftàs a andares nodifcurfododiaiecco,eíem

jugo de devoçaó *, porque Deos em pena do teu diícuydo , e negli-

gencia fe auzentarà, e deixará de lecommunicar aquelies devotos, e

efpirituaes íentimentos, qae coftuma conceder,aos que com fervor, e

diligencia acodem àsfuas vozes.

Depois de levantado cubra decentemente o feu Icyto,e pofto de
joelhos faça fobre fio final da Cruz, intentando com elle afugentar
todos os penfamentos vãos, e illuloés do demonio, qu> |teme muyto
oSanciííimofinal da Cruz, porque comelleovenceo JESU Chrilto,

e lhe quebrantou a cabeça. Adore logo com muyta reverencia a San-
tiffima Trindade com aquelle verfo : Gloria Patri

, &V. aqui faça

aéfo de fè defte altiífimo Myfterio ,ede tudo o mais
,
queciè

,
een-

fina a Santa Madre Igreja Catholica Romana : í iça cambem aòto de
elperança, dizendo: efpero, que me haveis falvar pela voflu infinita

miíericordia t e pelos merecimentos do fangue preuoío de meu Re-
demptor JESU Chrifto: ede Charidade : Amo-vos, meu Deoslo-
bre todas as couías.

Dè logo graças a Deos,porque lhe confervou a vida aquella noyte,
e o deixou chegar ao prelente dia livrando*o de muytos perigos da
alra3, e do corpo, edasillufoés do demonio. Peça ao Senhor que lhe

dè graça
,
para que naquelle dia

, e em todos os da lua vida o naõ of-

fenda,epara faiisfazer em tal forma às íuasobrigaçoés, que em to-

das ascoufas procure o agrado deíuaSantiffima vontade. Üffercça-
Ihe ofeu coraçaó,ealma

, todos os feus pcnlamentos, dtztjos
,
pala-

vras, e obras, em uniaõ do coraçaõ
, e alma

,
peníamentos

,
dcztjos,

palavras, e obras de JESU Chnfto, para que delle participem al-

gum merecimento , e fejaõ agradavtis ao Padre eterno. Encomen-
defe a Maria Santiílima

, ao leu Anjo da guarda , e a nofío Padre S.
Francilco, pedmdolhe, que o tomem debaixo do leu pac,ocinio, e
lhe alcancem de Deos graça, para que naquelle dia, e em todos os
mais, que lhe reftaõ de vida, obre, ó que for mais conforme com a lua

Divina vontade.

Ultimamente proponha de evitar algum defey to paiticular, a que
fe conhecer mais propenío

,
e em que cahe com mais frequência } e

de (è exercitar em alguma particular virtude, como da humildade $

paciência
,
amor dos proximos

,
ou outra qualquer

;
para o que peça a

Deos efpecial auxilio, fem o qual nenhuma coufa boa podei àEzerj
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e por iffo hi de por toda a íua confiança na Divina mifericordia
J e

defconfiar dafua própria miferia. Faça tençaó de ganhar todas as

indulgências, que eíti verem annexas às obras boas
,
que naquelíe dia

fizer; e as que forem applicaveis pelos defuntos
,
appiiqueas pelas al-

mas do Purgatório
, efpecialmente por aquellas

,
a que he obrigado,

fegundo a ordem da juftiça, oucharidade.

Feito eíte exercício do melhor modo, que poder, fahirà o Noviço
do feu Cubiculo com grandes dezejos de fazer todas as obras daqud-
le dia com muyca perfeyçaõ, intentando em todas dar gloria a Deos;
em cuja prefeoça ponha muytocuydado de fe confervar nodifeurfo
do dia, por fer efte hum meyo muy efficàz para que todas noíías obras

íejciô bem ordenadas , e feitas com perfeyçaõ ; por ifib a Sagrada Eí-
criptura, e os Santos Padres encomendaõ muyto 3 continua prefen-

v
ça do Senhor. Ao Pacnarcha AbrahãodiíFe Deos: Ambula coram me^

2

™' * 7 'v
' & ejlopsrfeStuí. Anda fernpre na minha prefença

, e feràs perfeyto.

pfai. ui, E o Santo Rey David dizia ao Senhor: Servavi mandatataa
, te-

v. i68, flimoma tm^uia omnes via mea inconfpeElu tuo. Eu, Senhor, guardey
os voíTos mandamentos ,’eos vofibs Sagrados teíiemunhos

,
porque

difpunha todos meos caminhos, e todas minhas obras cm vofía Santíf-

fima prefença.
vingei. O Angélico Doutor Santo Thomàs diz, que em quanto andarmos

$1 ca/.i!' a Deos preíentes,confiderando
,
qué nos vè

, e nos juíga, rara vez, ou
í. Ltw. nunca peccaremos. E S. Lourenço Jufliniano sffinua ,que naô ha

tíforJf’
mey° mais poderolo, e efficàz para confervar com pureía interior o co«

perfeff.eap, ração, vencer os vícios, e fubir ao cume das virtudes
,
que confiderar-

nos na Divina prefença do Senhor, que nos ha de julgar.

Efta cominua prefença de Deos nos hzperfeytos
,
humilha o co*

raçaõ humano, obriganos amorofamente a bem obrar, conforta nofia

fraqueza, compoem noflas acçoés, purifica noííosaíFcdos
,
pacifica

noíías paixoês naturaes, alegra noITos coraçoés
, he pata noíías almas

de incontraffaveldefefa,e finalmente
,
he hum mcyo breve

,
e com*

pendiofo pirs alcançar a perfeyçaõ. Âquelíe ,que perfeverar nefte

íunto exercido, em breve tépo fentirà trocado íeu coraçaõ com abor-

recimento às coufas do mundo , e fingukr affe&o às de Deos, e bem
defuaalma.

A’ vifta de tantos bens, como íe íegué deconfiderar à Divina pre-

fença, não fe difcuyde delia o novo fervo de Deos, para que a ffim fa-

ça com grande perfeyçaõ todas íúas obras, dezejando agradar ao Se-

nhor
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nhor em todas ellas. Mas advirta

,
que naõ sò ha de occupar o enten-

dimento em conGderar a Deos preíente, mascambem ha de empregar

a vontade em aõlcs do feu amor; porque neftes aõlos da vontade con-

ítfte princi palmente efte fanto exercício :
pelo que em todas as com-

ias, que fizer,procure,quanto lhe for poffivel
,
levantar o feu coraçao

a Deos, e no feu interior diga: Por vofio amor, Senhor, faço ifto :sò

por vos agradar, e porque vòs sífim o quereis. Voíía vontade,Senhor,

hea minha, nera tenho outro querei ,
ou naõ querer

,
fe não o que vòs

quiíereis, ou naõ quifereis: efta he toda minha alegria ,
fazerem tudo

vofia Santiíliroa vontade, e darvosem tudo gloria, honra ,e loüvor.

Porem he neceflario advertir, que quando fizer eftes actos
,
ou ou-

tros femelhantes, naõ os ha de fazer como quem levanta o coraçaõ^ou

openíamemo longe de fi, ou fora de fi
,
knão como quem falia com

Deos preíente, e como quem na realidade o tem na fua companhia, e

que ali eftà vendo
5
quanto faz, e conhecendo,quanto pafla pelo feu i n-

teriorj porque não he fingimento da imaginaçaõ
,
mas fim verdade

Catholica,que Deos eftà preíente em todo o lugar pela iuaintermi-

navel immenfidaèie,e nella vivemos, e ncs movemos, e íomos, como
diz o ApaftoioS". Paulo: Inipío enim vivimus

, & movemur
, &fu- , 7tV<

mus. 28 .

Também deve advertir^ efta^Divina prefença naõ ha de íersòpara

parar nella
,
fenão que também lhe ha de krvir de meyo poderoío,

para fazer com perfeyçaó todas fuas obras; porque k sò attender,a que

Deos eftà preíente, e por iílo fediicuydar, e commetcer faltas nas o-

bras, naõ feria boa eífa devoçaõ, e teria mais deillulaõ, como diz o \odrig.i.p.

Venerável Alonío Rodrigues.
traã, 6. cap,

5 .

§. II.

Da devoçaõ
t
com que os Noviços haõ de adminifirar ,

e af/ifiir ao Santo

Sacrifício da Mijfa.

H Um dos mais preciofos empregos, em que os Noviços fecoftu-

mão occupar, headminiftrar ao Sacroíanto Sacrifício daMifla;

o qual minifterío he taõ afto, e fublime, que he minifteno de Anjos

,

como diz S. Eoaventura: nelle adquire, e lucra a alma ccpioíos bens

efpintuaes; pois he mayor o merecimento de quem devotameme ad-

mimftra a efte Soberano Sacrifício
,
que o de quem sò aflifte a elk;

porque com maifiefpecialidade, do que os aífiftentes, coopera para a

L 2 offerta,
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ofFerta,quedefle Sacrifício faz a Dqos.esm nome detodososaffifté-
tes admiaifíra, e ferve ao Sacerdote: por iffo oSeraphico Doutor ex-

s.eouavm horta aos Noviços, a que aíliftaóaelte minifterio, dizendo : Minifira
comprompta vontade ao Sacrificio da Miffa , porque ejie oficio he de An-

2í.
ò

*

jos j
porque effes em toda a parte minifiraõ a Deos com reverente devoçaõ .

Defie minifterio fao maytos os frutos efpirituaes
,
que fe confeguem : Pri-

meiramente ,
ejie exercício he de huma obra Santifima. Em fegundo lu-

gar
, he huma obra de charidade

,
que excita ao proximo, ao que he bom.Em

terceiro lugar, he huma obra de muyta devoção
,
com a qual a alma fe chega

a Deos. E em quarto lugar, he huma obra Angélica
,
pois quando admi-

nifiras ao Sacerdotefazes companhia aos Anjos ,ejunto com ellesferves, e

minifiras a Deos
,
que a hi efià prefente. E daqui confegues 0fruto, de que

mõ so 0 Sacerdote ora a Deos por ti com efpecialidade
, mas também todos

os circundantes, e 0 que mais he
,
toda a Igreja em todo 0 mundo\ porquefa-

zes as vezes de todos os fieis, que, (epudeffem eftar prefentes , deviab[ervir9

e mini/irar aofeu Deos,que âefce do Ceo à terra, quando fe celebra efie in-

cruentofacrificio. Acè qui 0 Santo Doutor.
Sendo pois tantos os frutos, que confegue, quem adminiftra ao Sa-

crifício da Miíla; rafaõ íerà
,
que quando o Noviço for chamado para

efte minifterio,deponha toda a occupaçaõ
,
não fendo pela obediência

ordenada, e và com prompta vontade fazer companhia aos Anjos
t q

aliaffiftem com fumma reverencia miniftrando
, efervindo aofeu

R y, e Supremo Senhor do univerfo : e eftime tanto o fer para efte
minifterio chamado, como que fedo Ceo lhefofie inviado o pão dos
Anjos, para que deiie participafte, e com elk fe refizefle: Cumad Mifi
famventumfuerit (efcreve o Meüfluo Doutor S. Bernardo) Sufcipg
invitantem ad Mifiks privaias, acfe panem Angelorum tibi delapfumde
C^hvideres, E para que com roais fervoroíoeípinto exercite efte An-
gélico minifterio, faça as feguintes confideraçoés.

Tanto que entrar na Sacriftia confidere no Sacerdote a pefíoa de
Chrífto Senhor noífo prompto, e determinado a ofíerecer a feu Eter-
no Pay aquelle Sacrifício, que de fí lhe fez no monte Calvario.Quan-
doo Sacerdote puícr o A mitto na cabeça,caníidereas afrontofas bofe-
tadas, que os miniftros da maldade deraò em JESU Chrifto

, para o
que cuhriraò feu Santiflimo roftro com hum veo immundo. Na alva
confidere a veftidura brança, que por efcarnio lhe mandou pôr Hero-
des,julgando-o por louco, e fem juízo. No Cordaõ, Manipulo, e Ef-
tola, canfídete as cadeas, e cordas, com que prenderaõ ao Senhor.Na

Caiu-
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Caíulln, confidere a Cruz, quepuferaõ aoshcmbrosSamiíllmosdo
Redemptor.
Quando for acompanhando o Sacerdote para a Igreja, confidere,

que vay acompanhando a JESU Chrifto com a Cruz àscoftas para

o monte Calvano. Quando o Sacerdote fubir ao Altar, e eltender os

Corporaes, confidere a JESU Chrifto eftendido
,

e pregado na
Cruz.
Com eftas fantas confideraçoés le prepare para aíEflir a efte Sacrcfan-

to Sacrifício, queheo meímo, que Chrifto ofíèreceo na Cruz a feu

Eterno Pay. Aqui aflifte, e miniitra à quelle Senhor, em cuja preíen-

ça, e a cujo nome invocado dobraó os joelhos Ceos
, terra ,

e inferno.

Aqui faz companhia aos EípiruosCekftes
,
que com fumma alegria

defcem do Empireopara fervir,louvar, e honrar ao Senhor
:
por cuja

caufa deve eftar com grande devoçaõ, fervor, e reverencia, naõ coníi-

derandonefte tempo co.uía alguma fòra de Deos, nem volte os olhos
para huma

,
ou outra parte, mas tenha-os hurmldcmente mortificados

em terra, ou decentemente levantados, c fixos naquillo, que faz o Sa-

cerdote. Abftenhaíe,quanto puder,de tuflir,e de fazer algum eftron-

do, com que perturbe ao Sacerdote; efteja finalroente taõ adverti-

do, quenaõfa:te a ceremonia alguma
,
com que deve adnmniftrara

efte tremendo Sacrifício, em que íerveaoRey da gloria, cuja prefen-

ça pede toda a reverencia.

Para evitar toda a diftracçaõ do entendimento, eaffervorar a devo-
çaõ, e afte&osda vontade, pode meditar naquellascoufas

,
quefigni-

ficaó as partes da Mifla ddde o Introitoatè o fim
,
confoime ao que

feacha eferitoem muytos livros devotes ; e feifto lhe parecer rauy
prolixo, confidere,e medite (que heo melhor) na paixaô de Chrifto,

cuja memória fe renova nefte Sacrifício : Recúlitm memória fejffícnh

ejur. pois efte foy o fim
,
porque o Senhor omftüuío, para quelem-

brandonos do muyco, que por nofio amor padeceo, lhe correfpon-
deíTemos agradecidos, amando-o, e iervindo ocom todas as forças de
cofia alma, aborrecendo os peccados, que foraõ a caufa dos feus tor-

mentos.

Depois da Confagraçaõ offereça efte Sacrifício com todos os mere-
cimentos de JESU Chrifto ao Eterno Pay, èpeçalhe, queoateitec

m

fatisfaçaõ de feus peccados
,
epor todos os vives, e defumes ;

e aqui
lhe pode repreientar as fuas próprias nectffidades,e as de feus próxi-

mos
,
fegundo a ordem dajuftiça,e charidade : e quando o Sacerdo-

te
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teeítiver proximo à communhiõ, faça por excitar ,e accender em
feu coraça® affeauofos deztjos de receber aChníto Sacramentado,
goque íe chama commungar efpiritualmente

,
do que logo íe trata-

ra no paragrafofeguinte.

Deite modo deve o Noviço adminiítrar
,
e aífíítir ao Sacrofanto

SaCrificio da M:íla,em quanto Deos lhe napenfinar outro melhor : e
advirta, que fe com fervorofa devoçaõ obfervar

, o que lhe fica iníi-
nuado,^ lerão copiofos os lucros

,
que para fua alma ha de conleguír,

poisfaõ maravilhofos os frutos efpirituaes.quealcançaó aquelíes,que
com devoçaõ aífíílem ao foberano Sacrifício daMnTa.

s. Bem. S. Bernardo diz, que merece maisaquelle
,
que eítando emgra-

Çâ aír,fte devoçaõ a huma Mifla, que fe por amor de Deos pere-
•vic.à. Pont. grinaíTe todo o mundo. Santo Agoítinho aífirma^quequem devota-

itpTiet
meme °.uv * r Miffa, tem urgentiffimo motivo para eiperar, que aquel-
le dia o livrará Deos de muytos perigos

,
e de morre repentina. Eetn

outro lugar diz, que o Anjo da Guarda conta
,
e èfcreve todos os paf-

íbs,queo homem dà, quando vay aífíítir ao Santo Sacrifício daMií-
fa, para que Deos lhos apremee.

s. joetru,
S* Joaõ Chryfoílomo afíevera

*
que aífíítir à M:íJa com devoçaõ

Chryfofi. vale tanto, como fe o homem affiítifíe peíloalmente à morte de noífo
Senhor JESÜ Chriíto no Monte Calvario; e que aífím como por
fua morte Santiífíma fomos redemidos, aífím pelacelebrsçaõ da Mií-

hmoC. III.
ía confeguimos infinitos bens. O Summo Pontífice Innocencio 111.

iib.de ceie- diz, que porefieito deite Santo Sacrifício íe augmentaõ na alma to-
bm.Mijf.

cj as a3 virtudes, e crefcem os frutos da Divina graça.
Outros muytos frutos efpirituaes referem os Santos, dos que de-

votamente aífiitem ao Sacrofanto Sacrifício daMiífa: mas baíta a no-
ticia dos que ficaõ relatados

,
para que cada hum íe determine a aí-

fiítir com grande reverencia, e devoçaõ a eíte tremendo Sacrifício,

para que por cauía da fua irreverencia,e indevoçaõ lhe naõ fucceda fa-

hir faminto de hum copiofo banquete
, donde outros

fc

fe auzentaõ taõ

íuperabundantemente íatisfeitos.

Do modo
, com que fe ha de commungar efpiritualmente.

M Uy recomendada he dos Santos a Communhaõ efpiritual pe~

los grandes frutos
,
que a alma com elia confegue. A myítica

Dou

§. III.
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Doutora Santa Thereza no livro do Caminho da perfeyçaõ

,
a enco-

menda muyto a íuas filhas
,
e no Capitulo gj. declara as grandes ex-

cellencias
,
e preciofos interefles,que a alma alcança,quando efpiritu-

alraente coromunga. Cora as Comraunhoés eípírituaes tem apro-

veitado grandeméce alguãs almas fervorofas, porq o Senhor attéde aos

abrafados affc&os de feus coraçoés
,
e naõ deixa de todo defraudados

feus bons dezejos, fegundoaquillo do Pfalmifta: Vohntate labicrum ifrh 20.*,

ejus non fraudafti eum. 3 ’

Conílfte eíta Communhaõ efpiritual em hum dezejo fervoroíif-

(irao de receber a Chrifto Sacramentado o qual dezejo ha de nafcer

de Fè viva, informada dacharidade, porque aquelle, que tem efte
c
d
°

e

n

nf'
dezejo, deve eft ar em graça de Deos

,
para poder coníeguir o fruto 13.^.

efpiritual deíla tal Communhaõ, que heaugmento de graça; o qual

naõ pode alcançar, quem eftà ern peccado mortal ; mas antes fe eftan-

do em peccado mortal dezcjaÍTecommungar,peccaria mortalmente:
pelo que he neceífario em primeiro lugar, que quem ouver decom-
rnungar efpiritualmente,tenha puieza deconfciencis, ou fe purifique

pela confifíaõ, ou por hum aélo de perfeyta contrição : em fegundo
lugar, ha de excitar em feu coraçaó fervorofos dezejos de receber a

Chriíio noífo Senhor Sacramentado ; e em terceiro lugar, ha de dar

graças a Deos, como fe real, e facramentalmente o tivefle recebi-

do.

Eífa Communhaõ efpiritual podefe fazer todas as vezes
,
que fe

viíira o Sanciílimo Sacramento
, ou outras muytas vezes no dia con-

forme cada hum quizer : mas parece mais conveniente, que fefaça,

quando fe affifte ao Sacrifício da Mifía; no principio da qual le ha
de dizer a Confifíaõ, como quem confefía, e reprezentaa Deos as

fuas culpas com verdadeyra cohtriçaó delias : logo fe recolherão os

femidoscom algumas confíderaçoés fantas da paixaô de Chrifto, ou
do grande amor, que efte Senhor nos teve, e tem em fe deixar Sacra-
mentado; as quaes confíderaçoés fe devem ordenar a excitar no co-
raçaõ dezejos de o receber Sacramemalmente, e ie devem avivar mais
eftes dezejos ao tempo, que o Sacerdote communga dizendo junta-
mente com elle aquellas palavras do Centuriaõ,de q ufa a Igreja : Do*
mine, nonfum dignas, ut intres fub tefíum meam \(eü tantum dic verbo, %!

13 fanabitiiY arama mea. E quando o Sacerdote abrira boca para cen-
íumir o Santiftiiijo Sacramento, abra aqueliq, que fizer efte cXerciciò,

a boca de lua alma com hum dezejo grande de teccber aquelle Divino

Mattfi. 8 ,
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manjar

, e netlefe eíleja faboreando, porque afliai ficará feu ccraçaÕ
iacisfeyco com augmeato de graça, e charidade, a quai fe confegue
com cites bons dezejos, pois Deos aCIicn o promecce pelofeu Profeta:

pfaL to.v, Dilata os tuum
, £s? implebo tllud.

ll' Segude logo dar graças ao Senhor, como fe o tivefie recebido Sa-
crameflcaiméce.e uitimaraéte le cõcluirà efte?exercicio, dizédo a Anti»
phona: O Sacrü convivm cõ o verfo,e Oraçaõ do Sãtiffimo Sacraméco:
ou dizendo finco vezes : Louvado feja o Santiílimo Sacramento,&c,
o que fe deve dizer com intenção de ganhar as Indulgências, que eíti-
yerem concedidas

; e appliquemíe pelas almas do Purgacorio.

H E taõ necefíariooexame da coníciencia cotidiano a quem per-
tende aproveitar efpintualmente

,
que dizem commamente os

Santos
,
que fem elle nao pode haver progrefibs no caminho da vir-

cuderepor iíToos Mellres deefpirítooenfinuaõ por hú dos principaes,
e mais efficazes meyos para le coníeguir elle fim:e cô ralaõjporque mal
poderá alguém aproveitar

, fenaõ examinar com frequência
, e cuy-

dado as fu as obras, para que,conhecendo 03 defeytos,que nellascotn-
inetteu

, trate de os emendar: fe hum naô examinar as faltas, que ho-
je commetteu, e propuzer de naô cahir mais nelUs, como deixará de
commetter à maahãa as mefmas culpas? Se o Agricultor naó culti-
vara fuaterra,he fem duvida, que em breve tempo fe encherá de ef-
pinhos, e abrolhos

,
que he

,
o que de fua natureza produs : efta ter-

ra de noíla carne tem de fua natureza brotar efpinhos devidos, e pro-
duzir abrolhos de paixões, efefe naõ cultivar cada dia com oinílru-
mento do exame , cortando , e arrancando as raizes defies vicios

, e
paixoens

,
he cerco que haõde crefcer em cai forma

,
que ficará o

efpirito íuffocado
, e fem dar fruto de proveito

:
por ifio S. Dorotheo

aconfelha, que cada dia examinemos a coníciencia
,
e nos arrependa-

mos de noflas faltas, para que naõfe arreygue em noflas almas a raiz

as vmuucs
, c ucois cipmtuaes

,
e que so cnegara ao

cume da perfeyçaõ aquelle
,
que com frequência purgar a fua coníci-

$. IV.
Do Exame da Confeiencia Cotidiano .

eneia com efte efpiricual exercício. Sup-
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Suppofta pois a neceflidade , e utilidade do cotidiano exsrne de

coníciencia para íe alcançar a perfyçaõ, a que tem obng. ç^õ afpirar

todos os Religiofos, feguefe explicar, ou expor aprattca dtíie exer-

cício.

O tempo reais accomniodado para fe fazer efte exame
*
he à noyte

antes de nos recolhermos, fegundo aqudlo do Pfajmifta. Quadküis pfan A .

in csrdibus vefiris , in cubilibus veftris compmgimmi

:

ainda que aíguns *•

&Syfticos aconíelhaô
,
que íe faça mais vezes nodia;oqut he louvá-

vel, e de muyto proveito; porque quantas mais vezes fe varrer a caía

da coniciencia, tanto mais limpa, e purificada eftarâ: mas porque nem
todos podem tudo, por iiTo sòaconfJhamos efte exercício no tempo
fobreditto, accommodandonos à fragilidade humana

,
e deixando lu-

gar para mais, a quem com mayores forças de efpinro fe achar.

Pofto o exercicante na prefença de Deos, o adorará
,
e farà fobre íi

o final da Cruz; e em primeiro lugar darà graças ao Senhor por todos

os benefícios, que lhe tem feito, aflim geraes, como particulares,con-

fundindofe de ter fido taõ ingrato a hum taó grande bemfeitor.

Em fegundo lugar peça graça ao Senhor para íe conhecer a íi, e

todos os peccados,que contra lua Divina Mageftade temcommetti-
do, e huma verdadeyra contrição delles.

Logo entrará ao exame da confcienda de todo aquelle dia,c princi-

piará examinando aquelle, ouaquelles vicios, que maisoapertaõ,eas

paixoés,que mais o perturbaó^eo modo, com que fe tem h i vido nos

exercícios efpirituaes. Dizemos, que por aqui ha de principiar o exa-

me da confciencia
;
porque cada-hum

,
que pertende aproveitar no

caminho da vida efptritual
,
deve pôr o leu trrayor cuydadoem delar*

reygar aquelle vicio, ou falta, a que fe vè mais propenfo, ou em que
coftuma cahir com maisfrequendaiecadadia pela menhaã ha de pro-

por de fe guardar com diligencia do tal vicio , ou de fey to particular:

também cada-dia pela menh^ã ha de propor de íe exercitar com fer-

vor na Oraçaõ, e mais obras famas; e por ífío à noyte fe ha de exami-

nar primeiro deitas couías, para faber,o que tem aproveitado, ou des-

falecido.

Depois defte exame particular
,
examine todos os penfaraentos,pa-

lavras, e obras daquclle dia: os ptnfamencos, fe foi aõ menos puros,

ou defordenados, e difformcs da reéta r«fac: as palavias
, fe foraõ me-

nos verdadeiras, inúteis, ouoffenGvasde alguém: eas obras, íe foraõ

menos boas, ou feitas fem a rcéta intenção, que devião ter
,
e com ne-

gligencia. M Feí-
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Feito o exime de todas as faltas daquelle dia, ajunte tudo sos pec-

cadosdafua vida paliada ,e coníiderandoíe como reo diante do Su-

premo Juiz, peçalhe perdão de todos os feus peecados ,
fazendo com

todo o aff.õto da íua alma, e cora intima dor de feu coraçao humaóto
de Contrição, propondo a emenda, e reformação de feus coftumes, e

de naõ cornar a eahir nas faltas, que naquelle dia commetteu, nem em
outra alguma ajudado da Divina graça ; na qual sò ponha toda a lua

confiança, e da íua própria fragilidade delconfie.

Se no exime achar gravada a conícíencia com algum peccado mor-

tal, naõ fe recolha, fem primeiro fe eonfeflar,pois ninguém fabe o dia,

nem a hora, em que íe lhe ha de pedir coma ; e naquelia noyte lha po-

derá tomar o Senhor, que nos manda viver acautelados; Figilate,qnia

nefcitisrqua hora Dominus vefier venturas fit

:

e fe naõ delcobnr na fua

confciencia culpa grave, dé graças aDeos, porque mifericordioíamé-

te o livrou dc tanto mal; e pelas faltas daquelle dia faça alguma peni-

tencia, que pode fer hum Miferere com a Amiphona ; Chriftusfaflus

efty&c. e a Oraçaó ; Refpice
,
quaefumus^Domine ,

&c, ou finco Padre

noílos,e Ave Marias às finco Chagas de JESU Chiiíto;eefta peni-

tencia ferà feita com os braços em Cruz.

Ultimamente encomendeíe a nofia Senhora, e ao feu Anjo da gOar*

da, erecolhafeatomaro precifo defcanfo do corpo; e quando fe dey-

tar confidere, que fe eneafta ao pè da arvore da Cruz de JESU Chri-

ito, e peçalhe, que com a fombra da fua graça o defenda dos aflaltos

da venenofa Serpente infernal : e em quanto naõ adormecer, occupe

o entendimento neíla, ou em outras confideraçoés lamas, com as

quaesíe fortifique contra as tentações,com queo demonio nefte tem-

po coftuma acommetter. Efta doutrina he fundada no que efcreve

S. Bernardo : Iturus ergo ad fommm ( diz o Santo ) femper aliquidde »

fer teeum in memória, vel cogitaitone, in quo placideobdormias
,
quod non-

nunquam etiam fomniare juvet, quod etiam evigilantem te excipiens
,
in

fiatum heftern<e intenimis refiituat.

Se femir alguma tentaçaõ contra a pureza
,
antes de adormecer, ou

quando acordar , ufe daquelle efficàs remedio, que para íemelhante

combate enfina o devoto Kempis : Si caro titillat (
diz o venerável,

e devoto Padre) ft tetra imago incidit ,fi qutevis alia pajfio movet
,
nec

qukfcsre te ftnit , ad orationem convertere
, fignum Crucis imprime ,fiagel-

Iam, corònam[pineariiJanceam,actotam armaturam crucifixi oppone,an-

te cujas virtutem non potefi hoftisflare malignas t
nec tentatmis illufio per-

durare* Efte
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Efte mefmoremedioem íemelhante cafoapplicaoSeraphico Dou-

tor S. Boaventura na regra, que para os Noviços efcreveo , aonde

diz affiaí : Setnper cum ad horam perveneris dormiendi , primo afpetges S.Bonav.tn

te aqua benediãa
, & tunc vadens ad leãtm aliquam orationem pramit*

tas
,&faã0 tibifígnacuio Crucis mUftofjj te Domino humihter commen

-

caF ' 7 ‘

dato
i
honefíe,& compofite jaceas in dextro, vel finif.ro Ume, nmquam

tamsn fupims ,
vel aliter inhonefius : nunquam dormias cummanlbus in

Jinu pojitis, mc cruribus ekvatis,vel difcoopertis
,
fed femper teneas tum-

cam inter crura, ut nulius te inveniat inhonejle jacentem. In leão autem

ficpofitus dicas Pfaimos, vel aliudutile meditare ,
vel, quod utilius efi,

imaginare JESÚAÍ in Cruce pendentem. ghwd fi folicite agitabis
,
vix

y

auí nunquam poterit te diabclus mokfiare : quit1 per devotam meditati-

onem JESU ,
omnis d<emonum exercitas effugatur. Cumautemfurrexe-

ris de leão, jlatim recurre ad memoúam Crucifixi,&c.

He caõ fingular efta doutrina ,
que quem fielmente a obfer-

var, íerà paraelle a noyte, como hum claro ,
e reíplandectme dia;

dormirá taõ pacifica, e quietamente
,
que poífa dizer com o Profeta:

ín pace inidipfum dormiam , £5? requiefcam : e naó sò acordado
,
mas £M 4 -

ainda dormindo refiítirà ao tentador ,
como por experiencia propiia

confeífa Santo Agoftinho: Domine
,
memores mandatorum tuorumy

etiam in [omnis refiilimus

:

e finalmente
,
ferà o feu fono tal, que delie

facilmente defpertarà,e com agilidade íe levantará para cumprir com
asobrigaçoés da vida relígioía, e efpiritual.

CAPITULO XI.

Da Confijfao ordinaria , eforma ,
etn que fe ha de fazer .

S
Inco condiçoés faõ necefiarias para huma boa cocfiflaõ ; A pri-

meira, exame de confciencia : a fegunda, dor dos peccados : a ter-

ceira, propofitoda emenda : a quarta, coofiflaõ inteira das culpas, do

modo,<í as conhece o Penitente : a quinta, propofito de cumprira pe-

nitencia, que o Confefíbr lhe der.

O exame de confciencia deve fazerfe proporcionadamére^conforme

ao muyto ,
ou pouco tempo, q cada hum deixou dc fe confefiar ; dií-

correndo pelos Mandamentos, e cbngaçoés do fcu eftado
, em que

lugares efteve, com que pefiòas communicou ,em que coüías« fe oc-

cupou,e que vícios particulares tem perdoroinado em iua alma.

Para extitaríe à dor de íeus peccados , confidere a maldade ,
que

M z fez.
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tezjoííjndendo a hum Deos, e Senhor de infinita bondade

,
aquem

deveokr, que Eem t e de quem eipera íua eterna íalvaçaó.

Para que o propofito da emenda feja confiante, e verdadeiro, difcor-

ra íobre o que ha defuzer, para naõ reincidir mais em feus peccados
paííados;oquedeve ponderar com muyta artençaô

,
porque daqui

depende a falvaçaõ, ou perdição eterna de fua alma.

A confiíiaõ deve kr inteira de todos os peccados mortaes; porque
íe fe deixar algum por malicia, a confiíiaõ he nulla

, e facriíega. Naô
iiàobrigagaõ de te confe fiarem os peccados veniaes; porem hecoufa
muy proveitoía coníeíFaremíe, ou todos, ou alguns

; e daquelles.que
fe derem por matéria da abfolviçró, deve haver dor

, epropoíitoda
emenda; porque íe a naó houver,a eonfifiaôíerà nulla.

O propofito de cumprira penitencia, que der o ConfeíTor, he par-

te efienciai do Sacramento da penitencia, e por iíio he neceílario
,
pa-

ra que a confiíiaõ íeja boa. A penitencia cumprida efleÕlivamente he
parte integrante do Sacramento.

Deftas finco condiçoés tres íaõ partes eíkndaes do Sacramento
da penitencia

,
convem aíaber, confiíiaõ inteira das culpas, dordef-

fas culpas
,
ou íeja contrição, ou attnçaõ, na qual dor íe inclue o prc-

pofito da emenda; c propofito de fatisfazera penitencia
,
que o Con-

feílor impuzer.

O penitente antes de feconfeíhr.ou antes que lhe dem a abíolvi*

çaõjdeve fazer aélo de contrição, cu attriçaõ-,e propofito de íe emen-
dar, edecumprira penitencia : o que pode fazer com efia breve
Oraçaõ.

Soberano Senhor , e Dm Eterno
,
Padre

, Filhote Êfpirito Santo ; eu-

creyo firmemente
,
que haveis de dar o prêmio aos bons

,
e caftigo aos mãos ;

também creyo^ que meu Redemptor JESU Cbritfo mflituio o Sacramen-
to da penitencia

,
para remedio dos peccados. Pezame de todo meu cora -

çaõ de vos ter offendiâo com as culpas
,
que agora quero confefifar ,

e com to-

das as de minha vida- pajfada. Proponho firmijfwiamente a emenda com

vofifa Divinagraça ; s quero cumprir a fatisfaçaô
,
que me for impofia

:

e efperoemvojfa infinita bondade
,
e mfericordia

,
que me haveis perdo-

ar
,
eme haveis [alvarapelos infinitos merecimentos de meu Senhor JESU

Chrifio.

Feito efte afiro
,
ponhaíe o penitente de joelhos aos pès do Gon-

feífor com muyta humildade, confiderandofe como reo carregado

de culpas aos pès de JESU Chrifio
s
qusq ha delemendar, e peça

a
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a bençaõ, dizendo; Beneâicite

,
Pater Reverende: a qual dada pelo

Confeííor, refponderà : Jmen. Logo farà o final da Cruz, e incli-

nandoíe prcfundamente
,
faça a confiflaõ geral atè às palavras; Mea

maxima culpa : e levamandole hum pouco, fique com a cabt ça incli-

nada cm final da interior humildade, e grande dor
3
com queeonfel-

faasfuas culpas, as quaesconfefíarà na leguintt forma.

Reverendo Padre
, Accufome a Deos, ea V.R. de iodos meus pecca-

dos em qualquer maneira
,
que haja ofendido a Deos

, a minha confciencia,

ea meus proximos.

Accufome de naõ trazer a efle Sacramento a dor de minhas culpas

,

que devia trazer, e de naõ fazer taõ rigorofo exame de minha confciencia,

como meus peccados merecem.

Accufome
,
que a penitencia da conffaõ pajfadanao fatisfiz com a hu-

mildade , e devoção devida.

Accufome, que me naõ preparei para receber o SantiJJimo Sacramento

com a devoçaõ ,e reverencia, com que taõ grande Senhor deve/er recebido

,

nem tirei da Sagrada Communhaõ os affeflos, e aproveitamentos efpiritu-

aes, que pudera tirar.

O que mais me agrava a confciencia he ,naõ amar a Deos com todo o

affefto de minha alma
,
nem refpondo com efeito às boas infpiraçoês,que me

dà, nem fou agradecido aos beneficios,qae me faz. Efpecialmenteffc.

Accufome, que naõ amo a meus irmaõs,& proximos,como devo, nem me
compadeço defuasfaltas,antes me queixo

,
e murmuro delles. Efpecialmen

te, (fc.

Dos tres votos ejfenciaes
,

e dos mais preceitos da regra
,
me accufo naõfer

taõ perfeito obfervante delles
,
comofou obrigado. Efpecialmeme, ifc.

Da fanta humildade
, if das mais virtudes

,
que a regra encomenda

,

me accufo naõ me exercitar nellas,como devo
, nem afpirar à perfeição de

meu efado com o afe6lo,eefpirito, que fou obrigado
,
nem examino minha

confciencia à cerca do aproveitamento, ou desfalecimento de minha vida%

tomo convem. Efpecialmente , &c.
Accufome de naõ afiHir ao Sacrificio da Mijfa , Oficio Divino, e ex-

ercidos da Oraçaõ com attençaò
,
e reverencia devida, e de me naõ recolher

interiormente pondome naprefença de Deos para o louvar comefpirito, e

fervor. Efpecialmente, Ifc.

Accufome de naõ gafar o tempo ,
no que mais convem ao louvor, efervi-

ço de Deos , e aproveitamento de minha alma,antes o gado mal, e cciofo-

mente. Efpecialmenteffc.

De
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De todas eflas culpas

>
e outras muytas.que em mi haverá de que eu

agora me accufaraffe as conhecera
,
e me lembrarad

y
e de todas as maisjcm

que tenho offendido a Deos
y

defde a hora
,

que me entendo ate e(la

prefente
t
ainda que delias me aja confejfado

,
de todas torno afazer no-

va matéria
, emepeza de o haver offendido

,
e proponho emendarme

t e lhe
peço perdaõ,ea V.R que em feu lugar efià,peço me abfolva

%
e de a peniten-

cia
,
que mais convem para minhafalvaçao.

Acabada efta accuíaçaõ
, logo íe poftrarà dizendo: Et ideoprecor

Beatam Martam
t &c. e concluirá ; Et te Pater^ut abfolvas me .

Logo le levantará, e ficando algum tanto inclinado, ouça com
humildade a admoeítaçiõ, ou advertência

,
quéo Confeflbr lhefi-

zer
*
e cora a mefma humildade aceite a penitencia

,
que lhe impuzer;

e tanto que eile principiar a dizer, Mifereatur tui
,
&c. inclineíe

profundamente, e batendo nos peitos com grande dor de fuas culpas
diga mental

, oi* vocalmente : Senhor^pequei^pezame de vos ter offen-
dido por feres vòs infinitamente bom

,
proponho emendarme com a voffa

graça .

Acabado efte a£to
,
procure íatisfazer a penitencia o mais breve,

que puderjo q farà com grande humildade, e devoçaó.para q melhor
mereça o perdaõ das penas

, com que Deos havia punir as luas cul-
pas»

Eíta he a forma deconfeflar, que commumente feenfina aos No-
viços; a qual quiz aqui tranfcre ver por me naõ apartar da praxe corn-
mua : porém como qualquer penitente naõ cem obrígaçaõ de expli-

car
, e manifeílar as fuas culpas, íe naõ com as precifas palavras, por if-

fo infinuaremos outro methodo mais breve ,redufindo aconfiflàõ a

tres pontos
, convem a íaber

,
penfamentos

,
palavras, e obras ; o que

íe farà na forma feguinte.

Depois de le fazer a confiííaó geral na forma íobreditta, diga o pe-

nitente: Accufome de todos os peccados
,
com que tenho offendido a Deos

por penfamentos
%
palavras

t
e obras.

No particular dos penfamentos me accufo de todos , os que me occorreraõ

impuros
^
naõ me havendo nelles com prompta diligencia emosexpellir de

mim
y recolhendo osfentidos com Deos. Efpecialmente

, Çffc. De todos
,
os

que me occorreraõ contra a cbaridade dos proximos fufpeitando , ouprefu-

mindo mal delles
,

ou efiranhando as fuas acçoês. Efpecialmente
, (fie.

De todos
,
os que tive defoberba ,

jaUancia , ou vangloria. Ejpecialmente ,

De todos os difeurfos inúteis
t
e infruftuofos à minha alma. Efpeci-

almente
, j
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almente,tfc. EfinaImente de indo,o que faltey em trazer o enitndimen-

lo empregado em Deosjembrandome dos [eus benefícios, para lhos agrade-

cer , amando-o como a meu bemfeytor.

No particular das palavras me accufo de todas, as que dijfe offenfivas

dos meus proxtmos murmurando delles. Efpecialmente , tfc. De todas,as

que dijfe indecentes ao meu ejlado . Efpecialmente , tfc. De todas,as que

dijfe picantes
,
ecom ftgmda intenção. Efpecialmente , tfc. De todas a-

quellas
,
com que faltey à verdade, Efpecialmente, tfc . Detodas,asque

falley com jaftancia, e própria efiimaçaõ. Efpecialmente, tf c. Eds to-

das, as que falley em coufas dojeculo ,
e em matérias inúteis. Efpeciab

mente
, tfc.

No particular das olrasme accufo de todas, as que fiz contrarias aos

Mandamentos da ley de Deos,e da Santa Madre Igreja. Efpecialmen-

te, &C‘ De todas aquellas, cem que quebrantei os votos ejfenciaes,que

fz a Deos, e os preceitos da regra, que profejfey. Efpecialmente, tfc . Da
negligencia

, e tibieza , com que fiz as obras doferviço de Deos, tanto as

deobrigaçaõ, como as defuperogaçaõ
,
pois naô fatisfiz ao Oficio Divino

com aperfeyçaõ, que deve, efpecialmente f tf c . NwaffUà Oraçaõ men-

tal comfervor de efpirito, efpecialmente, tfc. Naô cumpri as Oraçoês vo

-

caes com devoção, mas antes me deflrahi ,
naô attendendo a Deos , com

quemfallava. Efpecialmente
, tfc.

jdccufome de naô por todo o cuydado ,
que devo emafpnar à perfeyçaõ

do meu efiado , mortificando as minhas paixoês,eeuercitandome nas vir-

tudes da humildade
,

paciência
, refignaçao

na vontade de Deos
,
e todas

as mais. Efpecialmente, tfc.

Depois de fe ter acculado de todos feus peccados, concluirá dizen-

do : Deftes
, e de todos meus peccados me peza muyto, por ferem

effenças de meu Deos, e Senhor
;

proponho de me emendar com
a Divina graça

;
e efpcro em fua infinita miíericordia

,
que me ha de

perdoar ;eaV. R. peço a abfolviçaô,e penitencia, que maisconveni-

entemefor: Et ideo precor,tfc. Aqui faça o que a eima fica adver-

tido.

Advertefe, que quando o penitente, defde a fua ultima confiflsõ,

naô tiver
,
pela miíericordia de Deos, couía alguma, que lhe agrave

a confciencia de peccado mortal, ou venial conhecido i
procure dar

para matéria certa da abíolviçaõ algum peccado, ou peccados da lua

vida paliada, ainda que os tenha ja confeííado outras vezes : o que fa-

rá na forma feguinte.

Jccufo-
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Accufeme de todas asfaltas
,
e culpas

,
que cometti defde minha ultima

conjiffaõ : e para matéria certa confeffo
,
que na minha vida pa(fada diffe

muytas mentiras
, e tive muytas impaciências

, ou roguei muytas pragas ou
cometti mttym peccados contra a cajlidade&c. de todos ejles me accufom-

vamente, e mepeza de os ter commettido porferem offenfas de Deos, propo-
nhofirmemente a emenda com a Divina graça

t
e efpero o perdão da infini-

ta mifericordia do Senhor
, &c.

viiiah p. t. ,

^a& 3»que teaccufe dehuma efpecie de culpas morcaes, ou veniaes
traif.p.dif- de lua vida paflada, como v. g. Accufome de todas as murmurações da

minhayiàa. paffada : eifto melmo digo a refpeico de oucra qualquer
Saníi.ton. elpecie deculpas,que tenha coiximettido,e ji confelTado. Porem naõ

dizer; Accufome de quatro murmurações de minha vida paffada',
dijp.i.nitm

.
porque na fuppofiçaõ

,
que tenha murmurado truis vezes, accuíàndo-

fe aflim,naõ dá matéria determinada; eaabíolviçaõ naõ podecahir,fe«

Corell^cum
naõ era matéria determinada

:
pdo que fe o penitente quiz;r fugeitar

tbf
novameníe alguma parte das culpas pafladas nefta , ou naqueliaefpe-
cie, ha de determinar,quaes eflás culpas faõ, como v.g: Accufome
dasprimeiras quatro murmurações de minha vida paffada , ou dasulti*
mas quatro

,&c. ou das quatro maisgraves.
Para raayor intelligencia, do que fica ditto, he neceflario advertir,

que quando o penitente dà por matéria da abíolviçaõ alguma, oual-
gumas culpas da vida paflada, deve ter dor de as haver commettido,
propofito firme deemenda, e efperança firme na miíericordia de
Deos, que lhe ha de perdoar; de forte, que íe lhe faltarem os a&os ef-
ficazes da dor, e propofito

, naõ fará boa confiflaõ
: por iflb he conve-

niente, quedè por matéria determinada aquillo, de que moralmente
lhe parece cem dor

}
e propofito firme de fe emendar.

P Ârao diafolenne da profiflaõ deve o Noviço difporíe com mais
cuydado preparando feu coraçaó nos dias mais proximos aeiia,

para que ofacrificio,que de fi ha de fazer a Deos, lhe feja mais agradá-
vel

:
porque íe detaõ^prolixas difpofiçoés neceíficavaõ, as que eraõ

eícolhidas D ira Rlnr»ficilí> hiim U rprrpiiirt r* r\m r\ Ct% fpfrpfí* nn

Da preparaçao
,
que o Noviço ha de fazer para o dia folenne da fua

profiffaõ.

CAPITULO XII.

o
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ê cuydado cm diípor, c ornar fua alma

, que ha dc entrar pela pioáí*

íaô a celebrar indiflbluveis deípoíorios como Rey do Ceo.
E íe a difpoíiçaõ, que os Divinos olhos mais attendem em huma

alma, hea incerior pureza, legundo aquilio do Pialmifta: Qmnisglo*

via ejusfilia Regis ab intus , trate o Noviço de pôr mayor cuydado nos

*

4'

dias mais proximos à fuaprofiffaõero fe purificar inceriormcce,amiu-
dando mais os aótosde amor de Deos, e excitando mais os dezejos de

lhe fazer de íi hum holocaufto perpetuo, eimimculado
,
pois sòlhe

he agradavel, o que fe lhe oftercce ietn macula, como coníta de vári-

os lugares da Efcritura Sagrada , e naõ aceita , o que eltà manchado
coma fealdade da culpa.

Por cu ja caufa deve o Noviço purificarfe de todas as fuas culpas*'

fazendo humaconíiffaõ geral de toda a fua vida, no cafo,que a naõ te-

nha feito, quando tomou o habito; e fe a tiver feito, ferà conveniente,

que renove as confiíToés de todo oanno dc Noviciado, fazendo tam-
bém huma recopilaçaõ de todas as culpas da vida de fecular , confef-

fando sò as efpecies delias neíta forma: Accufome de terfaltado na mi-

nha vidapajfada afazer aãos de Fè
y
Efperança

,
e Chmdade. Jteufo-

me de todos os juramentos
,
que fiz em minha vida fem necejfidaàe ,

cfem
verdade, jíccufome de todas as mentiras

,
que diffe: £ a ffim hn à d iícor-

rendo por todos, e cada-hum dos preceitos, em que delinquio.

Farà efta confiflaõ no dia antecedente ao de lua ptofillaò ; no qual

dia deve pòr mayor cuydado em dilporo feucoraçaõ, chorando as

fuas culpas, para que aíTim Ibepofla fermais alegre o dia da protilfaõ,

fegundo aquilio de David: Advefperumdemorabiturfietus 9& ad ma- pfai.29.v~1

tutinum latitia.

Tanto que amanhecer o dia grande, e feliz para o Noviço, que ha

dc profeífar, logo em defpercando, louve a Deos com o intimo de fua

alma
, dandolhe graças, porque lhe concedeo mifericordiofamente

«hegar aeaóditofo dia. Confiderarà profundamente ofacriíicio in-

comparável, que ha de fazer, ponderando attentamente os votos, que

naprofiílaõ ha de prometter a Deos;cotn osquaeslhe faz de fi huma
total entrega com obrigaçaóindiíloluvel de guardar perpetuamente,

o que lhe promette, c de naô poder ja mais voltar atrás no caminho
da perfeyçaó. >

E para que com aponderaçaõ defte grande facrificio, que a Deos
faz, fe lhe excitem mais os dezejos, e afrc&os de o fazer, laybs.que

cotn çlle triunfa, edsftroé os asa ma yores inimigos dejua almarpor-

'

l

tN que

4
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que fe ostres mayores inimigos do homem íaõ concupifcencía da
carne, concupifcencia dos olhos, e foberba da vida, como diz o Evan-

t. jar.. 2.
gelsfta S. Joaó: Qmne

,
quod efl in mundo

, concupifeentia carnis e/lr&
** 16. concupifeentia oculorum

, &fuperbia vita
,
todos eftes inimigos ficaõ

vencidos com os cres votos ellenciaes. O primeiro fe vence com o vo-
to da Caftidade: G fegundo com o voto da Pobreza: e ocerceiro com
o voto da Obediência. Aflim triunfará o Noviço de feus contrários

no dicofo dia de fua profiííaõjo qual triunfo previ fto lhe pode fervir

de motivo para fe animar fervorolo a lazer a Deos efte gloriofo holo-

caufto.

Também o pode animar a eíperança do prêmio, que correfponde
ao facrificio

,
que de fi intenta fazer a Deos profeííando; o qual he taõ

S. Thom.z. fingular, que porelle, legundo a doutrina de Santo Thomás, alcan-
u

^
frr

fi ça huma taó ampla remiflaõ de todos íeus peccados,que,feentaõ roor-

4. refle, hiria direito ao Ceo, Cem paflar pelo Purgatório ; aflim como íe

morrefle logo em acabando de receber o Bautifmo. E diz o Santo

Doutor
,
que ifto naõ he por via de Indulgência , íenaõ por virtude

da meftmobra, por fer ella taóexcellente, e heroyca, que de fi he fa*

tisfa£loria por toda a pena devida aos peccados paliados. Vejale o que
nefta matéria diz Alonío Rodrigues nos Efpirituaes Exercícios 3.^
tracl. 2. cap. 4 .

Animado com a eíperança firme deftes efpirituaes interefles a&ue»

fe nos dezejos de fe unir
, e atar ja a Deos com a forte ligadura teffid&

dos tres votos da Obediência, Pobreza, e Caftidade, propondo de fé

omiíérvarconftante nefta liança.e união , tem nunca ja mais a que«

h?ar.

Ne fies bons dezejos feexercitarà,em quanto naó commungs;etan-

fo que commungar, liecolhafe a dar graças ao Senhor por taõ alto be->

neficio, em cuja retribuição feoífereça a morrer para todas ascoufas

cio mundo,sò por vi ver perpetuamente com elle.

' ghurOyriieu Deos (
pode dizer

, faliando com 0 Senhor) morrer por vojjb

amor a todas as toufas do mundo, para que sò vos fejais a minha vida
.
Ja

daqui vos offereçc toda a minha liberdade
,
porque a naõ quero terjenaõpa-

ra cumprir
, 0 quefor vontade voffa ,

e de meus Prelados, a quem por voffo

amor mefügeito com rendida obediência . Defde agora renuncio todos os de •

Mies dá carne, a queprotefto morrer com voffa graça ,
para que com pure-

za âe corpo
, e alma vos poffa melhor fervir ,

e agradar. Renuncio também
defde agora todos os bens temporms,porque sò vòs fejais todas as minhas ri-

quezas:



dos ISfoviçôS Cãp. XII Q9
quezas\ por eflas renuncio quantas no mundo podia pojfuir ; sfe de milmun-

dos fora [enborjodos por vop amor defprefara, sè por ms pojfuir cemàcf-

canço .

Com eftes, c femelhantes afte&oa íc preparará
,
para ler mais agra-

davel a Deos o facrificio, que de fi lhe ha de fazer proíeííando.

Quando ie fizer final com o fino para o admittirem à prcfiíTaõ 9

confidere, que o Sentvor o chama para lhe dar a coroadas batalhas
9

que venceonoannode noviciado; e que cada golpe do fino hehuma

diftinta voz, com que lhe pede o coraçaõ, e com que lhe diz,fe ievan-

te, e apreíie para fe unir com elle com o indifíoluvel vinculo doscres

•votos.

Em quanto for caminhando para o lugar, em que ha de proíefiar,

và confiderando, que Deosali oefperapara receber a ofFerta dos vo-

tos, que lhe ha de fazer; a qual com tanto mais agrado lha aceitam,

quanto roayor for a vontade,com que lha fizer
;
pois naô ha couta,

que mais avulte na cftimaçaô de Deos, do que aquillo, que fe lhe of«

ferece com huma prompta, generofa , e affeõfcuofa vontade: Nihii s.Gveg.

Deo ditius offertur bom voluntate ,
efcreve S. Gregorio,

Tanto, que chegar ao lugar deítinado para ptofeflar
,
ponhaíe de

joelhos aos pès do Prelado,confiderãdo, que íe poem aos pès de Deos,

e que o Senhor lhe torna a repetir aquellas amorofas palavras : Filho,

<laraeoteu coraçaõ: Prabefili mi cor tuum mhi

:

e admirado da bon- ^ ««

dade de hum Deos, que fe digna a lhe pedir humacoufa taó vil,faça-
’

lhe com grande fervor huma total entrega naô sò do coraçaõ, mas de

ioda íuaalma, e corpo, potências, e fentidos, íem deixar para fi couta

alguma , dezejando offerecerlhe muyco mais, do que tem, e de fazer

jpor feu amor muyto mais, do que pode.

Logo
[_
fegundo o eftilo da Religião]] pedirá com muyta humilda-

de ao Prelado, que lhe dè a profiffaõ ,
confiderandofe indigno de icc

admkddo à companhia dos fervos de Deos ; e depois de fazer efta peti-

ção, ouça com a mefma humildade ,
o que lhe difier o Prelado, atten-

dendo às fuas palavras,como documentos, e doutrina dada, e proferi-

da pela boca de JESU Chrifto.

Quando lhe vellirem o Habito, faça inceriormente renuncia de to'

das as galas profanas do mundo, e gozefedeconieguir a ditadaquel-

la humilde veftidura, com a qual,feleconfervar amortalhado, e mor-

to a todas as coufas terrenas, alcançará a predafoíeítola da ímmortali-

dade na vida eterna.

N 2, Quan-
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I Quando íhedngirem ocordaó, Ictnbreíe

,
quepela profíftaõ reis-

giofa ha de ficar ligado em cal fornia à vontade de feus Prelados
,
que

nunca fe governe pela fua : eaqui faça huraa cotai renuncia de todo
leu proprio querer, cortando dehuã vez pela própria vontade

,
pro-

leftandofazersòade Deos intimada pelas vozes dos leus fuperiores.

"

Quando puzer as maós nas de leu Prelado para profeífar’, confí-

dere, que naquellas maós de íeu legitimo Superior eftaô as maõs
de Deos, a quem ofíerece os tres votos, que fez, e a quem fe obriga
perpetuamente em tudo, o que promette. Coníidere também, que
a eftea&o aíMem Maria Santiflima, noílo Padre S. Francifco,e to-

dos os Santos,como padrinhos, e teílemunhasj a quem peça,que o aju-

dem a cumprir a prometia, que a Deos íaz.

Tanto que o Noviço acaba de pronunciar as palavras, com que
faz os votos eílenciaes, logo o Prelado lhe diz aquellas ponderof&s pa-
lavras : Si tu hac obfervaveris ,promtto tibi vitam atermm in mmi-

nc Patris
,

Filii, & Spiritus Santti. Amen . Se tu efias coufas guar-
dares

, eu teprometto a vida eterna em nome do Padre
, e do Filho

, e do
Efpirito Santo. Com as quaes palavras fe deveanimar orezèm pro-
feflò a guardar com fidelidade os votos, que fez, para que pofla con-
ieguir o prêmio, que o Prelado lhe promette em nome de Deos, què

Ffah i4
como fidelifiimo nasfuas palavras; Fidelis Dominus in omnihus ver-

y. ij.
44

’

bis fui

s

: certamente lhe darà fua eterna Gloria , fe fatisfizer à con-
dição, com que defta íe 1 he faz a promefía.

f E como a poííe, egozo do prêmio, que lhe foy prometeido,depen-
de da obfervancia dos votos

,
que a Deos fez ; e eftes naõ fe podem

guardar fem efpecialconcurío da Divina graça; por iílo em quanto a
Communidade canta o Hymno : VeniCreator Sptritus

, deve o no-
vo proftífb confiderar

,
que fem a affiftencia do Efpirito Santo naõ

pode lazer coufa alguma boa ; e humilhandofe no intimo de fua alma,
peçalhe, que lhe conceda os feus dons, e que come poííe de íeu cora-

ç tõ, areando nelle o Divino fogo do féu amor, para que defde aquelle

dia atè o ultimo da fua vida fe coníerve calfo, pobre,e obediente.

( Acabado o a&o daprofifiaõ,reco!hafeo rezem profeílo a dar gra-

ças a Deos noílo Senhor pelo grande beneficio, que lhe fez de o tirar

do mundo para habirar perpetuamente riaíuacafa
,
aonde vaie mais

hum dia deaífiftencia, que mil nas habitações do feculo. Aqui pon-
dere bem a grande mifencordia,que o Altiífimo uíbu com fua alma
kvantando*a à dignidade de eípofa iua

3
fuprindo com fua infinita pi-

\
'

cdade
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èdadeaimmenfadiílancia, que fe acha entre oOeador, e a creatura'-

c como admirado da Divina dignaçaójrompa em louvores do Senhor*

nafeidos do mais intimo do leu coraçaõ, e convoque codas as creatu-

ras do Ceo, e cerra, para que em feu nome o louvem , c glorifiquem

por efte maravilholo beneficio, que lhe fez; do qual protefíe viver

íempre lembrado, e de nunca ja mais deixar de lho agtadecer, offe-

recendo-lhe perpetuo facrificio de louvor, perfeverando confiante

eme amar, guardando fielmente os votos, que lhe prometteo.

ADVERTÊNCIAS i

Para renovar os votos da Profiffão.

H Um dos melhores, e mais perfeytos obfçquios
,
com que o re-

zem profeflo, e outro qualquer Religioío
,
pode agradecer a

Deos o beneficio, que lhe fez de ocrazer à Religião,he a renovação

dos votos, que lhe prometteo na profiflaó : o que le prova com aquel-

]a maravilhofa vilão, que teve nofiò PadreS. Francilco,emquelhe

appareceo Chrifto nofiò Senhor pedindoihe, que lhe ofíer ecefie alguã

coulade novo,erefpondendo o Santo, que mal lhe podia offerecer

couía de novo, quem ja lhe tinha offèrecidocudo na total entrega, q
de li lhe fizera : o Senhor lhe mandou metcer a mão no ceyo

,
e que

lheofferecefie ,oqueachafl’e: e achando huma moeda de ouromuy
fermofa , e refpSandecente ,

lha ofíereceo : mandou-lhe o Senhor fa-

zer o mefrno fegunda ,e terceira vez
, e de cada huma tirou outra mo->

eda femelhante na formoíura, que lhe ofíereceo. Depois declarou o

Santo Fr. Leão, que Deos lhe dera a entender,que aquellastres ofíer-

tas,fign ficavão ostres votos da obediência, pobreza, e caftidade, de

cuja renovação quis Deos mofírarotmiyto, que le agrada.

Taõ aceita he a Deos efta renovação de votos, que todas as vezes*'

que o Religiofo a faz, alegrandofe deierprofefiado, com tal aflfeòto,

quefefenaóacbaíTe ligado com os ires votos
,
de novo ie obrigaria a

clles, confegue do Senhor perdaó das penas merecidas pelas fuas cul-

pas pa fiadas, ou ao menos de huma grande parte deílas penas. Afiim

fe pode crer piedolamenteda benigna clemencia de Deos ;
porque fe

quem tem complacência de ter cõmettido hum peccado,e efià com tal

diípofiçaõ, que fe o naó tivera commetiido, ocommitteria ,
leria me-

recedor de caftigo grande
;

parece fern duvida, que tendo o Religi-

ofo complacência dos votos
.
que fiz, eeftandocom ta) afíldo, que

fe naõ tiyefie profefiado, profeíiara de novo, lhe perdoará Deos todas,

ou
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ou quaíi todas as pètias devidas às luas rulpas paffadas,íendo o Senhor;
como he,raais inclinado a perdoar, que a caftigar. Vejafe aVillalo-
bos no lugar citado à margem.

Por eíta caula he a renovaçaô dos votos muy recomraendada dos
Sànros. S. Francilco Xavier dizia, que feria muy conveniente

,
que

as peíloas Religiofas renovafíem cada dia lua profiflaõ ; aflim para fe

purificarem das negligencias cotidianas, como para fe fortificará con-
tra as tentaçoés do demonio

,
por fer efte hum meyo muy efficàz para

o vencer: eS.Gregorio Magno aflevera, que efia renovaçaô dos vo»
tos he conforme á que dezejava,eaconíelha S. Paulo, quando prèga*
va às creaturíis,que fe renovatfem em leu efpirito,e não desfalleceflemá’

fenão que eftiveflem confiantes em fua vocsçaõ ; Remvamim autm
fpiritu mentis vefira.

Suppofio pois, ler a renovaçaô dos votos taõ agradavel a Deos, e dó
tanta conveniência para a alma , tenha o novo profefio por hum dos
feus efpirituaes exercidos renovar a lua profiflaõ cada dia , ou ao me-
nos,quando commungar, para que aflim fe moftre agradecido ao Se-
nhor com eftenovo facnficio,quelhe faz; com o qual, ainda que lhe

naó oftereça coula nova, confegue na fua aceitaçaõ novo merecimen-
to*

Efia renovaçaô dos votos podefe fazer na feguinte forma. Poftoò
Religiofo naprefença de Deos, e ccnfiderandole diante de toda a
Corte Celeftial, diga aflim no interior de fua alma, e com todo o aflPe-

élo de feu coraçaó: Eu Fr. N. renovo minha profififad ,
e de novo pro-

metio a Deos nofifo Senhor , e à Bemaventuradafempre Virgem Maria
,
e a

meu Padre S . Francifico , viver todo o tempo de minha vtda conforme a Re*
gra

,
que profejfei , em obediência

>fiempropno , e ent caftidade.

Feita efia diligencia aflim, ou com palavras equivallentes, a&uefe
o Religiofo nos dezejos de guardar, o que a Deos prometteo; e advir-

ta, que íe prometteo muyto, muyto mais lem comparaçaólhe he pro-

meteido, pois por huns votos temporaes fe lhe promette hum prê-

mio eterno; com cuja eíperança fe deve animar
,
para perfeverar conf-

tanteatè a morte na obfervancia da promeíla, que ao Senhor fez; por-

que com efia melma eíperança fortalecia noflb Seraphico Padre a feus

filhos, quando os cxhorta va à guarda da Regra, a que fetinhaõ obri-

gado: Magna promtfiimus, [ed maiora promjfiafunt mhis ,
fiervemus illa 9

jàfpiremus ad kac
y
&c. Grandes couías promettemos em nofla profif-

faõ; porém muyto mayoresnos faó promeiíidas. Guardemos os vo-
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tos, que s Deos fizemos, e íuípiremos pelos prêmios eternos,.

Ponho fim a efte Direftorio com eftas ponderofas palavras dc ncfío

Padre S. Franciíco, por lerem dignas de quecada-hum de feus filhos

as imprima no coraçaó, e as traga íemprena meraona
,
para que com

a lembrança do grande prêmio feanime aperleverar firme na obíer-

vatícia dos votos, que a Deos fez , pois sò com a pei leverança atè o
íim da vida poderá alcançar a felicidade do prêmio, e a ventura da co-

roa: Non coronabitiir, niji qui legitime certaverit, a . „a tu

Tudo, o que elerevi neíte Dire&orio, fugeitocom humilde rendi- ^
0í - e^ 2 *

mento àcorrecçaõ da Santa Igreja Catholica Romana, que he Meílra

univerlal da Fè, ecolumnafirmiffimada verdadej em cujaconfifiaõ

proteílo viver,, e morrer.

F IN I S.

Laus DeoPatri, Virginique Mati i finepeccati late

concepta^ac B.P. N. Franci/co.
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y" * * • Do modo, e efpirito
,
com quefe ha de rezar 0 Officio Divino, pag. 71»

$• I II- Advertências, aos que rezao 0 Oficio Divinofora do Coro. pag. 77.
Cap. X. De alguns exercidos necejidrios para 0 aproveitamUo do efpirito. p.8o„
§. I. Dascoufa, que ha de fazer 0 Noviço pela manhaa depois, que fe levantar

do leyto . ibid.

§. II. Da deyoçao,com que os Noviços bae de adminijlrar
,
e ajfifiir ao Santo

Sacrifisio da Mtjla. pag. 83.
$• ITT Do modo, com quefe ha de commnngar efpiritualmente. pag. 86.

IV. Do exame da conjaenda cotidiano. pap. 88.
Cap. Xí. Da confijjaõ ordinária ,e modo, com que fe ha de fazer. pag. ÇTÍ
Cap. Xis. Da preparaçao, qtse 0 Noviço ha defazer parado dia folene dafua

profiffaõ. pag. 96.
Advertências para renovar os votos da profijfao. pag. ioi.
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